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Senado Federal como Órgão Judiciário 
Secretllrla Ger11/ d11 Mes11 

Secret11rl11 de Comisslles 
Coordenaçllo de Comissiles Especi11is, Temporár/11s e Pt~rlllmenlllres de lnqulr/to 

Comissão Especial destinada a proferir parecer sobre a Denúncia n° 1, de 2016, 
relativa à autorização para o processo e o julgamento da Presidente da República 
por suposto crime de responsabilidade. 

ATA DA 21• REUNIÃO 

Ata Circunstanciada da 21 1 Reunião, realizada em 22 de junho de 2016, às 11 horas e 
18 minutos, no Plenário n° 2 da Ala Senador Nilo Coelho do Senado Federal, sob a 
presidência do Senador Raimundo Ura e com a presença dos Senadores: Simone 
Tebet, Dario Berger, Waldemlr Moka, Ricardo Ferraço, Antonio Anastasia, Cássio 
Cunha Lima, Ronaldo Calado, Lindbergh Farias, José Pimentel, Telmário Mota, 
Lúcia Vânia, Vanessa Grazziotin, Wellington Fagundes, Ana Amélia, José Medeiros, 
Marta Suplicy, Garibaldl Alves Filho, Ataídes Oliveira, Fátima Bezerra, Magno 
Malta e Sérgio Petecão. Deixaram de comparecer os Senadores Rose de Freitas, 
Glelsi Hoffmann, Fernando Bezerra Coelho, Zeze Perrela e Gladson Camelli. 
Presente o Senador não membro Alvaro Dias. Ocorreu a oitiva das seguintes 
testemunhas: Robson Azevedo Rung, Luiz Antônio de Souza Cordeiro e Luciano Carlos 
de Almeida. Foi aprovado novo calendário de funcionamento da Comissão. O 
Presidente da Comissão comunicou ao colegiado a decisão do Exmo. Sr. Presidente do 
STF, Min. Ricardo Lewandowski, de não provimento do recurso da Denunciada contra 
decisão que rejeitou o pedido de flexibilização do tempo de manifestação das 
testemunhas (DOC 69). Após aprovação, a presente Ata será publicada juntamente 
com a íntegra das notas taquigráficas. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB)- Bom dia a todos. Bom dia, Sr-s 
e Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a 22• Reunião da Comissão Especial 
do lmpeachment, constituída nos termos do art. 44 da Lei n o 1079, de 1950, e do art. 
380, Inciso 11, do Regimento Interno para proferir parecer sobre a Denúncia n° 1, de 
2016, apresentada pelos cidadãos Hélio Pereira Bicudo, Miguel Reale Júnior e janaína 
Conceição Paschoal, em desfavor da Excelentíssima Senhora Presidente da República 
Dilma Vana Rousseff, por suposto crime de responsabilidade. 

Conforme convocação, a presente reunião se destina à oitiva das seguintes 
testemunhas: 

1) Robson Azevedo Rung; 
2) Luiz Antonio de Souza Cordeiro; e 
3) Luciano Carlos de Almeida. 
Solicito à Secretaria que conduza os depoentes, já aqui presentes a recintos 

separados deste plenário, devendo permanecer tão somente o Sr. Robson Azevedo 
Rung, como primeiro depoente. (Pausa.) 

Nomeio, na condição de Advogado ad hoc da Defesa, o Sr. Danilo Aguiar 
(OAB/PEno 21532). 

A Presidência esclarece que a testemunha está devidamente compromissada, 
estando, portanto, comprometida a falar a verdade sob as penas da lei. 
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De acordo com as normas aprovadas, passo a palavra ao Relator para que faça as 
suas indagações à testemunha. 

O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB- MG)- Bom dia! 
Muito obrigado, Sr. Presidente, Sr"s Senadoras, Srs. Senadores, Srs, Advogados, 
senhoras e senhores. 

Dr. Robson Azevedo Rung- essa é a pronúncia, porque ele me disse que é russo, 
inclusive -, eu quero cumprimentá-lo. 

A Senadora Vanessa gosta sempre de indagar - e tem razão -, o Dr. Robson é 
servidor de carreira, Analista de Planejamento e Orçamento, servidor efetivo do 
Governo Federal, e Coordenador-Geral de Tecnologia e Informação da SOF, que é o 
órgão central. 

Dr. Robson, como nós temos visto aqui, ao longo dos últimos dias e até ontem, 
quando, inclusive, numa intervenção da Defesa, ficou muito claro que o cerne da 
questão que nós debatemos é a compatibilidade ou não dos decretos com a meta e 
que esse tema da compatibilidade não é tratado pelos órgãos setoriais. Várias 
testemunhas comprovaram isso, inclusive, a própria Defesa corrobora que se trata de 
um tema que é discutido no âmbito do chamado órgão central, a SOF, onde V. s• 
exerce as suas funções com grande diligência. 

Então, de fato, a SOF é um órgão importante para a nossa oitiva, e o senhor 
pertence a esse órgão. Por isso, eu vou lhe fazer apenas uma pergunta e queria um 
detalhamento do senhor, por gentileza, nessa resposta que nos é importante. Vou lhe 
passar a indagação por escrito tão logo termine a sua leitura, 

Há, no âmbito da SOF, como subsídio para análise dos pleitos de créditos 
suplementares por decreto, controles gerenciais que apurem o impacto dos pleitos de 
créditos sobre o resultado primário? Ou seja, há controles que apuram pleitos que têm 
impacto ou que não têm impacto? Como seriam esses controles? 

É a indagação única que faço a v. s•. 
O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Bom dia à Mesa; bom dia às Sr"s e aos Srs. 

Senadores. 
Em resposta a essa pergunta, é importante destacar que esse controle existe na 

Secretaria de Orçamento Federal e também na Secretaria do Tesouro Nacional, mas o 
Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento, que é o sistema pelo qual eu 
respondo, não possui um controle gerencial em relação ao atingimento ou não da 
meta. O que ele possui, na prática, é simplesmente a indicação da existência de 
superávit ou de excesso. 

O superávit é carregado a partir da portaria apurada pela Secretaria do Tesouro 
Nacional, o que é incluído no Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento 
Federal; e, durante a tramitação de um crédito, é possível que a alta direção da SOF 
escolha qual crédito vai utilizar aquele excesso que existe ou aquele superávit que 
existe. 

No caso específico do excesso, ele não deriva da STN, mas, sim, das projeções de 
receita, que também são realizadas no Siop ao longo do exercício para avaliação da 
situação fiscal, e com base nas projeções de receita que são realizadas ao longo do 
exercício é que se verifica se, em relação à Lei Orçamentária Anual, aconteceu ou não 
excesso em alguma das fontes de recurso. E, em tendo havido, existe esse controle no 
Siop de qual crédito vai poder utilizar aquele excesso. Muitas vezes você tem vários 
créditos concorrendo por aqueles recursos, tanto de excesso quanto de superávit, e 
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existe essa funcionalidade no Siop para que a alta direção escolha qual desses créditos 
vai efetivamente poder utilizar aquele recurso, mas não há relação quanto ao 
cumprimento ou não da meta. Esse controle eu conheço, quer dizer, eu sei que existe 
na Secretaria de Orçamento, mas eu não participo diretamente dele, ele é efetuado 
pela Secretaria-Adjunta de Assuntos Fiscais e também pela Secretaria-Adjunta de 
Assuntos Orçamentários, mas é por fora do sistema. 

O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB - MG) - Obrigado, 
Dr. Rung. Então, só para confirmar o que V. s• me disse: existe o controle fora do 
sistema, feito por uma área específica, que faz essa compatibilidade com a meta. 

Muito obrigado. Estou satisfeito. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Na condição de inscrito, passo 

a palavra à Senadora Vanessa Grazziotin. Três minutos. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­

Nossa, Presidente, já? Eu era a sexta inscrita. Alguém pode levar os questionamentos? 
Presidente, quando for assim, eu peço a V. Ex• que me avise ... 
O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB - MG. Fora do 

microfone.)- Um alerta. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)- É, 

exatamente, que me dê um alerta com antecedência, de acordo com o art. 59, §1 °, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, Presidente, para que eu possa me preparar. (Risos.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Pelo seu alto grau de 
inteligência, V. Ex• estará sempre alerta nessas ocasiões. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
Da mesma forma, como tenho feito nos momentos anteriores, já repassei ao Dr. 
Robson as perguntas que passo a fazer. 

Primeiro, Dr. Robson, o senhor é servidor de carreira, não é? 
O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Exatamente. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­

Eu lhe pergunto: especificamente quanto aos créditos suplementares... Mas antes 
disso, eu achei muito interessante - e não lembro de muitos terem feito assim - a 
abordagem que V. s• fez aqui quando questionado sobre se o sistema parametrizado 
serve também para medir a meta, para fazer cálculo de meta, e V. s• disse que não, 
que esse é um outro sistema que não está na sua órbita e que existe também. E V. s• 
disse que o que acontece é que, quando há excesso de arrecadação, muitas vezes ou 
algumas vezes existem vários créditos competindo por um mesmo recurso fruto de 
excesso de arrecadação, e cabe ali à Administração ver qual desses decretos, desses 
créditos suplementares serão escolhidos, serão contemplados, o que significa dizer: há, 
sim, controle. Há controle, em primeiro lugar. Em segundo lugar: crédito, por si, não 
afeta meta. Então, achei que sua resposta foi bem didática, tal qual a pergunta e a 
conclusão do próprio Relator ao final. 

(Soa a campainha.) 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)­
Mas eu lhe pergunto sobre os créditos suplementares: qual o dispositivo legal que 
autorizava a sua abertura no ano de 2015? A autorização estava de acordo com o art. 
1 67, inciso V, da Constituição, que veda a abertura de crédito sem prévia autorização 
legislativa? Créditos abertos por decreto, por lei ou medida provisória se submetem ao 
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limite financeiro para o exercício financeiro? limite financeiro para o exercício 
financeiro. E mesmo os créditos abertos depois da fixação do limite financeiro do gasto 
se submetem a esse limite? 

Segundo: quanto à opinião de V. s•, que é um servidor de carreira - então, é 
uma pergunta técnica que faço ao senhor, que tem uma função técnica -, a nova 
interpretação do Tribunal de Contas em relação aos créditos com efeitos retroativos 
tem gerado insegurança e preocupação nos funcionários da SOF em virtude de uma 
possível responsabilização do servidor? 

Terceiro: como os técnicos têm debatido a situação de, embora terem executado 
suas tarefas e orientado os superiores na direção que sempre foi aceita jurídica e 
tecnicamente de modo pacífico, estarem sujeitos a responder administrativamente, 
inclusive, com a possibilidade de terem contra si várias multas? 

Presidente, deixo as outras para a sequência, porque depois temos mais dois 
minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB) - Com a palavra o Sr. Robson 
Azevedo Rung, na condição de testemunha. Três minutos. 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Estas perguntas que estão colocadas 
extrapolam um pouco o meu papel na Secretaria de Orçamento Federal, o meu papel 
institucional como Coordenador da Área de Tecnologia da Informação. Mas, como 
Analista de Planejamento e Orçamento, eu posso responder a algumas. Eu vou seguir 
na mesma linha do que já foi respondido outras vezes nesta Comissão. 

Pelo dispositivo legal que autorizava a abertura em 2015, nós temos, primeiro, a 
lei Orçamentária Anual, que, no art. 4°, faz a sua autorização para esses créditos; em 
segundo lugar, temos a Portaria Anual da Secretaria de Orçamento Federal, que em 
2015 foi a Portaria n° 16, de 29 de abril, que regulamentou a operacionalização desses 
créditos autorizados no art. 4°. 

E aqui é até importante fazer um esclarecimento porque ouvi muito falar aqui 
nesta Comissão sobre o gestor poder mudar o tipo de crédito ou o sistema travar o 
tipo de crédito. Na verdade, existem duas interpretações que ouvi serem dadas para 
esta expressão •tipo de crédito•. É importante esclarecer que a Lei Orçamentária Anual, 
no seu art.4°, determina em 28 ou 29 incisos as possibilidades dessas alterações. A 
portaria vem para regulamentar de que forma isso vai se dar no processo de solicitação 
e até aprovação de um crédito. E essa portaria estabelece vários tipos de crédito, por 
exemplo, o inciso I do art. 4°, que é o remanejamento de até 20%, em 2015, no 
âmbito do mesmo subtítulo, se transformou no tipo de crédito n° 1 00 da portaria da 
SOF. Então, é só uma maneira de tornar o processo um pouco mais claro para quem 
trabalha com isso no dia a dia e precisa respeitar as regras que estão colocadas no art. 
40. 

Nesse momento em que uma unidade orçamentária ou um órgão indica que vai 
usar um tipo 100, automaticamente, o sistema já sabe que isso vai ser ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - ... formalizado por meio de um decreto. 
Então, essa mudança não é possível de ser feita. A partir do momento em que ele 
escolhe o tipo 1 00, que ele está enquadrando que é possível usar o tipo 1 00, 
automaticamente, o sistema já sabe que aquilo é um decreto. E todos os outros têm 
esse relacionamento, também, se é um projeto de lei, se é um decreto, se é uma 
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portaria. Então, são esses dois instrumentos que autorizavam a abertura -a portaria da 
SOF, em consonância com a própria Lei Orçamentária, no art. 4°. 

A autorização estava de acordo com o art. 167? Eu entendo que sim, porque, a 
partir do momento em que a Lei Orçamentária Anual é aprovada por esta Casa, pelo 
Congresso Nacional, é uma autorização legislativa para que, naqueles casos específicos 
do art. 4°, desde que haja o atendimento de todos os seus critérios, os créditos serão 
abertos sem que seja necessário serem remetidos para cá, para análise. 

Isso fica só para os casos excepcionais, que vêm para cá como projeto de lei. 
Submete-se ao limite financeiro, sim, e isso está descrito claramente no decreto 

de programação orçamentário-financeira, e inclusive os créditos suplementares são 
sujeitos aos limites constantes do decreto de programação orçamentário-financeira. 

E sim para a outra pergunta sobre se submete a esse limite. Todos os gastos 
submetem-se a esse limite. É até importante fazer aqui um esclarecimento do porquê 
se fala muito ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Conclua, Sr. Robson, o senhor 
terá mais dois minutos em seguida. 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - O.k. Bom; respondi às primeiras quatro 
perguntas e, às duas últimas, respondo "sim•. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senadora Vanessa, dois 
minutos. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
Quero agradecer as suas respostas e dizer que v.s•, como alguém que trabalha na área 
e conhece, como acabou de dizer, sobretudo a área de informatização, do sistema que 
é todo parametrizado - quando posto, não aceita mudanças - respondeu da forma 
como eu esperava. Aliás, vou registrar aqui em todas as sessões: com exceção dos 
representantes do Tribunal de Contas da União, todos os demais técnicos, todos, 
absolutamente todos, têm dito isto: que houve uma mudança de interpretação por 
parte do Tribunal de Contas da União, porque a metodologia que os senhores 
utilizaram - e aí me refiro à questão da insegurança não só para a Senhora Presidente 
da República, mas para toda aquela cadeia de servidores técnicos, servidores públicos 
federais que atuaram até o momento em que a Presidente assinou os referidos decretos 
de abertura de créditos suplementares ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
.... então, fico aqui me perguntando: estariam todos equivocados, além da Senhora 
Presidente, que agora responde a um processo de impedimento? Estariam todos 
equivocados? 

Olha, ontem tivemos aqui dois depoimentos, duas testemunhas que vieram falar, 
representando o Ministério da justiça, sobre créditos suplementares para a Polícia 
Federal e a Polícia Rodoviária Federal, créditos que foram abertos, que foram assinados 
pela Presidente Dilma. Eram recursos vinculados, não podiam ser gastos em outras 
questões. E, apesar do grande contingenciamento do ano passado, que foi, como 
dizem aqui, o maior de toda a história - em abril, houve um decreto mediante o qual 
se contingenciou mais de R$70 bilhões- foi assinado crédito suplementar, por excesso 
de arrecadação, por superávit primário, para a Polícia Federal. 
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Ela está sendo incriminada por isso. Já pensou se ela não tivesse assinado e não 
fosse decreto? Aí a Polícia Federal paralisaria seus trabalhos e politicamente ia dizer que 
a Presidente não queria mais que a Lava jato caminhasse. Olhem só, ela está sendo 
punida por cumprir o seu dever. Mas isto temos dito: o objetivo aqui não é punir 
alguém que tenha cometido crime de responsabilidade contra o orçamento porque ela 
não cometeu. E, aí, concluo essa minha segunda parte, dizendo exatamente: todos 
estavam errados? Todos os técnicos, servidores públicos competentes, estavam errados 
e induziram a Presidente a erro, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - A palavra está com o Sr. 
Robson Rung, na condição de testemunha, por dois minutos. 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Reitero aqui que as minhas atribuições 
regimentais, institucionais, como Coordenador de Tecnologia, fazem-me não participar 
ativamente desse processo de decisão em relação a qual crédito vai ser aprovado ou 
não ou se eles atingem ou não o cumprimento da meta. 

Continuando aqui na lista de perguntas, eu só posso reforçar o que já foi dito 
aqui, de que realmente a Secretaria de Orçamento recebeu uma nova interpretação de 
algo que já estava bem sedimentado há bastante tempo. E essa mudança veio em 
2015. Tanto é verdade que, em 2009, aconteceu situação semelhante e não houve 
nenhum tipo de apontamento de irregularidades por parte do TCU. 

Reforço que o meu papel institucional não me permite entrar em muitos 
detalhes ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - ... em relação a esses aspectos, por conta da 
minha atuação na área de tecnologia da informação. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senadora Vanessa, um 
minuto. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
Muito obrigada. Sr. Presidente. 

Mais uma vez cumprimento V. s•, Dr. Robson, e quero dizer que lamento muito 
o fato de que essas novas teses do Tribunal de Contas da União - porque são novas 
teses -, esse novo comportamento, essa nova interpretação do Tribunal de Contas da 
União tenha causado tantos problemas como nós estamos vendo. E não são problemas 
que atingem unicamente a Presidência da República, são problemas que colocam por 
terra todo um conjunto de aprendizado, de metodologia utilizadas a partir de muito 
estudo, a partir de aperfeiçoamentos daquilo que estivesse débil, ou equivocado. 

Então, eu lamento que nós estejamos aqui, mas V. s•, como testemunha, fique 
muito tranquilo, porque eles mesmos, aqueles que aceitaram a admissibilidade de um 
processo que nem admitido deveria ter sido, eles o fizeram não porque acham que a 
Presidente cometeu crime ou que qualquer técnico, qualquer servidor público federal 
tenha induzido a Presidente a erro. Não. Eles só aceitaram porque foi o único caminho 
que encontraram para tirar da Presidência uma Presidente eleita legitimamente. 

Temos lamentado muito, não só por esse aspecto, que o Congresso Nacional 
está tomando indevidamente o lugar e a vontade da população brasileira. Indevida e 
ilegitimamente. Mas lamentamos porque esse aspecto tem envolvido um conjunto 
significativo de servidores públicos federais. 
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Então, eu só tenho a agradecer. E fique tranquilo que essas minhas observações 
são minhas observações neste um minuto que a gente tem direito e não tem nada a 
ver com o seu papel. Acho que o seu papel está sendo muito bem desempenhado 
aqui, com a verdade, com a sinceridade e a simplicidade que cabem ao servidor 
público mostrar, dizendo como ocorre a conduta no exercício da função. 

Muito obrigada. Obrigada, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Na condição de inscrito, passo 

a palavra ao Senador Lindbergh Farias. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ)- Sr. Presidente, eu olhei na lista e sou o 27°. Há muita gente na minha frente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Mas os lugares anteriores 

estão vagos; não foram preenchidos ainda. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

RJ) - Sr. Presidente, eu alterei agora a minha inscrição porque ainda estou formulando 
alguns questionamentos. Nesse instante, eu alterei lá. Peço até desculpas a V. Ex• por 
não ter informado. 

Ainda estão chegando alguns questionamentos para mim pela minha assessoria, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - A próxima é a Senadora 
Fátima Bezerra. 

(lnteNenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Então, vamos passar aos 
Advogados agora. 

(lnteNenção fora do microfone.) 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/ PCdoB - AM)­
Há um monte de inscritos, eu sou a sexta e só falei eu além do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Mas a ... 
A sR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­

Ah, porque eles não vão falar. Entendemos, Senador Lindbergh! É porque eles abriram 
mão das perguntas. É isso! Então, vamos ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Não, não; eu vou ... 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­

Eles abriram mão. 
A sR• SIMONE TEBET (PMDB- MS)- Senadora Vanessa, eu acho que, antes de 

V. Ex• fazer qualquer tipo de acusação ou julgamento, por favor, tenha o cuidado de 
olhar a lista. 

A sR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)-
Eu não estou acusando ninguém, Senadora. 

A SR• SIMONE TEBET (PMDB - MS)- Acabou de dizer. 
Tenha o cuidado de olhar a lista e lá vai verificar que os seis primeiros estão 

vazios. V. Ex•s, inclusive, não quiseram assinar como primeiros, tampouco nós. Há a 
Senadora Lúcia Vânia para falar, como há outros Senadores aqui aguardando a sua vez. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

RJ)- É que o Senador Raimundo Lira ia chamar a Acusação. 
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A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­
Mas ele está dizendo que vai passar para a Acusação, Senadora. Não sei por que tanta 
agressividade. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Enquanto o Senador 
Lindbergh se organiza, eu vou passar a palavra à Senadora Ana Amélia. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­
Deixe-me fazer uma sugestão, se V. Ex• me permitir, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Diga. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­

Chame todos pela ordem. Aí, a pessoa diz se passa ou se não quer falar. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Não; eu não sou obrigado a 

chamar. Eu chamo se o inscrito quiser ser chamado. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­

Mas então eu imagino que se o senhor não chamou é porque o inscrito pediu para não 
ser chamado. Eu imagino isso se o senhor só chama se o inscrito quiser. 

A SR• ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) -
Senadora ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Isto aí é uma coisa que não 
interfere no processo. Às vezes, chega um .... Por exemplo, a senhora chegou aqui e se 
inscreveu em sexto lugar. Então, o primeiro que se inscreveu não está presente ... 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM. 
Fora do microfone.)- ... está aqui e não foi chamado, o quinto antes do .. . 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Mas a vontade .. . 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senadora Vanessa ... 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­

Eu estou fazendo isso para mostrar para a Senadora Simone que eu estou falando a 
verdade. É porque os oradores pediram para não falar. 

A SR• ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) -
Senadora, eu acho que ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - É importante que a vontade 
de cada um dos Senadores seja absolutamente e totalmente respeitada. Então, passo a 
palavra à Senadora ... 

A SR• ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) -
Presidente ... 

A sR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 
- Senador Raimundo ... 

A SR• ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) -
Presidente Raimundo Lira ... 

A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) 
- Senador Raimundo, é só para colocar que a vontade aqui dos Senadores, claro, seja 
respeitada, como V. Ex• aqui tem conduzido os trabalhos. Eu quero só corroborar com 
o que a Senadora Vanessa aqui colocou, porque eu havia me inscrito e, depois, fui até 
aí pedir a V. Ex• que me colocasse no outro bloco. 

Portanto, não estou aqui declinando do meu direito de fazer perguntas. Apenas 
pedi que V. Ex• me colocasse no outro bloco. Só isso! 
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A SR• ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) -
Senador ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Muitas vezes, as testemunhas 
têm os mesmos tipos de informação a dar, e, aí, os Senadores acham que já têm 
aquelas informações necessárias. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM. 
Fora do microfone.)- Claro! 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Vamos passar a palavra, na 
condição de inscrita, à Senadora Ana Amélia. 

A SR• ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) - Caro 
Presidente, eu fico até triste com essa situação, porque, antes de ter sido iniciada a 
reunião desta manhã, o Senador Lindbergh Farias, ali, com o Relator, com o 
Presidente, comigo, foi muito, digamos, cortês e cordial ao reconhecer que havia o 
relacionamento aqui na Comissão tomado um rumo de muito respeito entre as partes. 

Senador Magno Malta, por favor, tome o seu assento. Assente-se, por favor. 
E eu concordei plenamente. Não é possível que, por uma questão menor, 

Senadora Vanessa, nós comprometamos ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) - ... a 
qualidade destas sabatinas - vamos tratar assim -, mesmo que seja o depoimento de 
uma testemunha apresentada pela Defesa. 

Nós, ontem, fizemos um trabalho exaustivo, muito benfeito. Então, não há por 
que, no começo desta reunião ... 

Cada Senador aqui tem a sua independência, a sua autonomia, e o Presidente 
está agindo, cada vez mais, com mais convicções e com mais atenção em relação à 
posição de cada Senador, seja da Acusação, seja da Defesa. 

Queria contestar a Senadora Vanessa. Senadora, não há nenhum problema; basta 
pedir aos próximos oradores. Não questione o Presidente dessa forma, pois seria até 
injusto, porque ele tem sido aqui uma pessoa de uma tolerância, de uma paciência 
muito grande. Queria renovar isso. 

Se a assessoria não trouxe -e para mim também poderia não ter trazido, mas me 
trouxe; a assessoria traz .... Nós precisamos de assessoria, porque não somos técnicos­
eu, pelo menos, não sou técnica. 

Aqui existem Senadores muito preparados em orçamento - Senadora Lúcia 
Vânia, Senadora Simone Tebet, o Senador Caiado -, que cuidam disso, porque têm 
experiência. Eu não tenho, sou uma leiga; então, preciso dos técnicos, dos assessores, 
que, aliás, são excelentes. Então não há nenhum problema que demorem. Então, que 
se passe para o outro, para o seguinte. 

Quero renovar o cumprimento a V. Ex• pela forma como está dando 
encaminhamento a esse processo, Senador Raimundo Lira. Fico muito tranquila com 
isso e rogo que continuemos com esse clima de respeito. Dr. José Eduardo Cardozo, 
janaina Paschoal... É um clima, diria, de absoluto respeito. Não podemos comprometer 
nem contaminar os nossos trabalhos com uma coisa menor no início desta sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Pela ordem, Senadora 
V a nessa. 

Em seguida, passo a palavra, pela ordem, ao Senador Magno Malta. 
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A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
Muito obrigada, Sr. Presidente. 

A SR• ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) -
Depois que terminar, faço as minhas perguntas, Presidente. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
Sr. Presidente, primeiramente, quero dizer que não adianta tentar aqui criar conflito 
entre nós - entre mim e V. Ex• -, porque isso é impossível. Acho que V. Ex• tem 
conduzido esses trabalhos de forma muito competente. 

Quando fiz a sugestão - e só fiz em forma de sugestão, cabendo a V. Ex• aceitar 
ou não, dependendo do seu juízo, única e exclusivamente -, eu a fiz pelo seguinte: 
porque estranhei, mas, nem por isso, reclamei, até fiz uma graça no início, ao 
apresentar minhas perguntas, dizendo que eu não estava plenamente preparada, 
porque era a sexta inscrita. Vi que havia inscritos na minha frente, que estavam 
presentes inclusive, mas, em nenhum momento, fui comunicada que teriam pulado ou 
não iriam falar. 

A SR• ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS. Fora do 
microfone.)- Não precisa comunicar. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
Então, a sugestão que fiz e repito a V. Ex• é para que possamos nos preparar. 

Na minha frente, havia o Senador José Medeiros, que está aqui; havia o Senador 
Waldemir Moka, o Senador Dário Berger. V. Ex• me chamou imediatamente, e não fiz 
nenhuma reclamação. E por quê? Porque imaginei que, se eles não foram nem 
chamados, todos os anteriores haviam desistido. Imaginei isso, Sr. Presidente. Fica essa 
sugestão. 

Não é que eu tenha qualquer coisa contra os meus companheiros, os meus 
colegas, os Srs. Senadores e as sr-s Senadoras, não. É por uma questão de preparação. 
Somos todos preparados, sim, mas precisamos ver exatamente os termos que devemos 
utilizar aqui. Para que eu não continue sendo pega de surpresa, que seja comunicado: 
O"Oiha, a senhora é a sexta inscrita, mas será a primeira, porque os outros desistiram". 
Somente isso. 

E, no mais, Senador Raimundo Lira, V. Ex• tem sido um grande regente desta 
nossa Comissão, apesar de todos os problemas que temos lhe causado. 

Muito obrigada, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Muito obrigado, Senadora 

V a nessa. 
Senador Magno, V. Ex• quer falar agora, pela ordem, ou quer aguardar a sua 

inscrição? 
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR- ES)- Se V. Ex• me permitir ... 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Pela ordem, V. Ex• terá dois 

minutos. Se V. Ex• quiser aguardar a inscrição, tem o tempo total. 
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR - ES) - A minha inscrição é a 

décima sétima? 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Não, acredito que entre a 

quarta e a quinta posição. 
O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) - Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Pela ordem. 
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O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS)- Eu quero sair em defesa de V. Ex•, que 
me disse que eu seria o primeiro a falar. Mas eu declinei. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Exatamente. 
O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) - Agora eu estou sendo patrulhado a 

respeito de se vou falar ou se não vou falar. Quer dizer, é o negócio mais absurdo do 
mundo. 

E aí, Sr. Presidente, por que é que eu declinei? Porque eu vejo que há uma 
repetição de testemunhas, com todo o respeito ao Dr. Robson, mas nós estamos aqui 
perguntando as mesmas coisas. E ele afirmou, afirmou na resposta que, em relação ao 
ato mesmo, ele não tem essa informação. Ele - ele - afirmou isso. Então, eu vou 
perguntar uma coisa porque o fato é específico, e ele vai me dizer: sobre isso eu não 
posso informar. Por isso é que a gente abre mão, ou seja, porque ele não tem as 
informações que o caso requer. Os Senadores que quiserem perguntar têm toda a 
liberdade de fazê-lo, de repetir, de fazer a mesma narrativa, os mesmos discursos no 
sentido de tentar criar algum tipo de consistência. Então, que o façam. Eu não sinto 
essa necessidade. Para mim isso está muito claro. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Exatamente, Senador. 
Passo a palavra ao Senador ... 
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR- ES)- Pela ordem, Sr. Presidente. 
Sr. Presidente, eu preferi falar agora mesmo, pela ordem, e vou falar em nome de 

todo mundo aqui. 
Tudo na vida é estratégia. A estratégia que a Defesa adotou foi a estratégia do 

Jardim do Éden. Deus falou para Adão: "Onde estás? Eu te falei para não pecar." Ele 
disse: "Não fui eu não. Foi a mulher que o Senhor me deu." "Mulher?" 

(Soa a campainha.) 

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR- ES)- "Eu te disse para não tentar 
a ... ?" "Não fui eu. Foi a serpente". "Serpente desgraçada!" "Não fui eu. Foi uma 
minhoca. • E aí foi, e aí foi... 

Então, a tese da Defesa é a tese do jardim do Éden, ou seja, não foi ninguém, 
não foi ninguém. Se essa tese realmente é verdadeira, qualquer mal-intencionado pode 
ser prefeito, pode ser governador e pode ser Presidente da República, porque ele 
nunca vai responder por nada. 

O técnico é de carreira, ele não vai responder. Aquele que fez o parecer não vai 
responder. O estagiário não vai responder. E ontem eu disse, mas estava no final da 
minha fala, V. Ex• já estava dizendo que meu tempo tinha acabado, e eu falei muito 
atabalhoadamente: o que é pedalada? Pedalada é crime fiscal. Quando as pessoas se 
reúnem para tratar de um crime - e é assim no submundo do crime -, Sr. Presidente, 
quando se reúnem para cometer um assassinato ou assaltar um banco, seja o que for, 
o traficante, que é o adulto, diz assim: "Nós vamos e quem vai dar o tiro de 
misericórdia sou eu. Quem vai comandar o assalto sou eu. Vocês estão aqui comigo." E 
aí um pega a arma, outro dirige o carro, e tal. "Se a polícia descobrir, a gente fala: foi 
o menor. • O menor fala: "Tira as mãos de mim, que eu sou menor. O Estatuto da 
Criança me protege. • Não vai acontecer nada. "Eu sou de menor. • Não vai acontecer 
nada. De acordo com essa estratégia de que "não fui eu, foi tu", qualquer perdulário, 
qualquer indivíduo mal-intencionado, qualquer gestor bandido pode ser prefeito, pode 
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ser governador e pode ser Presidente da República, porque não vai responder por 
nada. 

Então, tudo na vida é estratégia. Essa não foi a estratégia adotada no complexo 
do jardim do Éden? Nós também adotamos uma estratégia. Nós não vamos perguntar 
para ouvir a mesma coisa: "Não fui eu, não fui eu." No final, foi a minhoca. 

Obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

RJ)- Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Pela ordem, Senador 

Lindbergh. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

RJ) - Olha, Sr. Presidente, a gente está há algum tempo nesta Comissão, e já houve 
momentos de tensão. Mas eu acho, sinceramente, que a gente está aprendendo, em 
especial nesta semana, em que a gente está aqui tendo uma relação melhor. Às vezes, 
há o cansaço também. Em algumas reuniões, a gente ficou aqui 12 horas, e cada um 
com posição diferente. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Quinze horas. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ) - Até 15 horas. Então, eu acho que a gente tem que fazer um esforço aqui para 
conviver melhor, respeitando as diferenças. Acho que a gente vai conseguir fazer isso. 

No caso da Senadora Vanessa, quando o senhor falou que ia passar a palavra 
para o Advogado de Acusação, acho que, com razão, ela reclamou. Eu entendo, 
inclusive, que as pessoas abram mão de suas falas. É um direito. Agora, o que ela falou, 
eu acho que tem pertinência. Pode-se chamar um a um. Se uma pessoa declina, vai 
passando para outra. Fui surpreendido quando foi direto para o Advogado de 
Acusação. Não estou aqui recriminando, porque eu acho que faz parte da estratégia de 
cada um, faz parte dizer se vai perguntar para um ou não para outro. Mas eu acho que 
seria importante passar por um a um da lista até chegar ao Advogado de Acusação e 
ao Advogado de Defesa. Estou falando isso aqui para tentar encontrar um caminho, 
um meio-termo. 

Na reunião de hoje, há três técnicos. Tudo indica que será uma reunião mais 
rápida desta Comissão, porque não estamos falando com ministros, que têm 
informações mais complexas. São perguntas mais direcionadas. Estamos falando aqui 
sobre TI, um tema extremamente importante. Mas eu acho, Presidente, que a gente 
pode superar esse questionamento inicial com facilidade a partir de agora. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Eu acho que a gente deve agir 
aqui sempre levando em consideração o interesse da outra pessoa, e o respeito 
absoluto deve ser de forma total e absoluta, repito. 

Então, quando ninguém, nenhum Senador se propôs a falar e eu disse que ia 
passar para o Advogado e a Senadora reagiu e pediu para não passar, eu 
imediatamente atendi ao pedido da Vanessa. Então, acho que esse diálogo, esse 
entendimento aqui é fundamental. Essa moderação nas palavras de V. Ex• agora, 
Senador Lindbergh, é um indicativo muito bom e mostra que estamos caminhando de 
forma positiva. Agora, vamos agir assim: se chega um companheiro Senador e diz "eu 
estou inscrito, mas, nesta oitiva agora, não precisa me chamar•, eu não vou chamá-lo. 

Passo a palavra ao Senador Alvaro Dias, na condição de inscrito. 
A SR• ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS)- Mas ... 
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O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV- PR)- Sr. Presidente, a minha 
saudação aos Advogados, or- janaina e Dr. José Eduardo Cardozo. 

(Soa a campainha.) 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV - PR) - Srs. Senadores, sr-s 
Senadoras, eu faço uma constatação, Sr. Presidente. Há uma tentativa de se passar 
sobre a autoridade do Tribunal de Contas e do próprio Congresso Nacional reiterada, 
uma preocupação em desqualificar, inclusive, a qualidade técnica dos integrantes do 
Tribunal de Contas da União, quando se discute a questão das pedaladas e dos 
decretos. 

~ recorrente porque, já há alguns anos, o Presidente Lula passou sobre a 
autoridade do Tribunal de Contas da União, sobre a autoridade do Congresso Nacional 
e determinou repasses de recursos para a obra da Refinaria Getúlio Vargas, em 
Araucária, em que pese o fato do Tribunal de Contas ter determinado ou recomendado 
ao Senado Federal que o dispositivo fosse aprovado na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
impedindo o repasse de recursos para aquela obra, já que constatava um desvio de 
R$1 bilhão. E, agora, a Operação Lava jato investiga os desvios de recursos ocorridos 
na Refinaria Getúlio Vargas, em Araucária, no Estado do Paraná. 

Portanto, convocação autoritária, o governo do Presidente Lula passou sobre o 
Tribunal de Contas, sobre o Congresso Nacional e foi, inclusive, inaugurar, 
festivamente, as obras de ampliação da Refinaria Getúlio Vargas, lá em Araucária, no 
Paraná. 

Portanto, não aceitou a recomendação do Tribunal de Contas, não aceitou a 
decisão, a deliberação do Congresso Nacional. 

Hoje nós estamos verificando que há uma repetição dessa postura autoritária em 
desqualificar o Tribunal de Contas e tentar, de uma forma ou de outra, concluir que o 
Tribunal de Contas agiu incorretamente ao julgar pelo crime de responsabilidade 
praticado pela Presidente no que diz respeito às pedaladas fiscais e, também, a 
decretos não submetidos ao Congresso Nacional. 

Para fazer alguma pergunta, em respeito até à presença da testemunha, indago a 
V. s• sobre a responsabilidade da SOF sobre a forma de abertura do crédito por meio 
de decreto, e não por projeto de lei. 

Gostaria de saber, da mesma forma, se existia uma preocupação sobre o impacto 
da abertura de créditos orçamentários sobre a obtenção da meta de resultado 
primário. 

Os sistemas informatizados da SOF efetuam um controle rigoroso para que as 
determinações legais sejam obedecidas? 

Esta é a indagação que eu faço. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - A palavra está com o Sr. 

Robson Rung. Três minutos. 
O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Bom, em relação aos controles que o sistema 

realiza, ele é parametrizado, como já foi dito aqui reiteradas vezes, para que ele não 
permita que nenhuma alteração orçamentária esteja em desacordo com os incisos do 
art. 4° da Lei Orçamentária e para isso, também, a portaria da SOF regulamenta 
exatamente quais são cada um dos tipos possíveis de serem solicitados por meio do 
sistema, pelas unidades orçamentárias e pelos órgãos setoriais. A partir do momento 
que um órgão indica, solicita um crédito por meio do Siop, ele já faz um 
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enquadramento em um determinado tipo de crédito. E esse tipo de crédito, como falei 
anteriormente, já está relacionado à maneira pela qual ele vai ser formalizado, se vai ser 
um decreto, se vai ser um projeto de lei, enfim. 

Esse controle que o Siop faz, por exemplo, como também já citei aqui, só para 
exemplificar, o inciso I, do art. 4°, se o setorial tenta colocar no Siop um crédito que 
ultrapasse o limite de 20%, que é o determinado pela legislação, o Siop não permite, o 
crédito não consegue chegar até a SOF, não consegue nem ser enviado até a SOF. 

Então, esse trabalho de revisar todas as regras que fazem parte do art. 4° é feito 
todo ano lá na SOF, concomitantemente à elaboração da portaria, para que o sistema 
fique de forma adequada à legislação. 

Agora, como eu também já disse antes, ele não faz o controle em relação ao 
cumprimento da meta. Não existe no Siop um parâmetro, nem que indique qual é a 
meta em vigência. Isso não é um controle que foi realizado no Siop, até porque a 
gente entende que essa ótica de gestão orçamentária não é suficiente para fazer o 
cumprimento do atingimento da meta, que é uma gestão fiscal que depende até de 
outros sistemas, principalmente do Siafi, que é o sistema que realiza efetivamente o 
empenho, a liquidação e o pagamento das despesas. 

O controle ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - ... seria feito, então, por meio do decreto de 
programação orçamentário-financeira, que é algo que está por fora do sistema. 

Então, só para concluir, o sistema está parametrizado para respeitar a legislação, 
mas nesse aspecto do art. 4°, do que pode ser ou não solicitado em relação a 
remanejamentos, a suplementação e cancelamento, e também já vincula ao tipo de 
publicação que vai ser feita. Mas a meta não é controlada pelo sistema. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dois minutos, Senador Alvaro 
Dias. 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV- PR)- Presidente, a meta de 
resultado primário à época do decreto era de 55,3 bilhões. Em 22/7/2015, o Poder 
Executivo indicou que seria inviável o cumprimento da meta de superávit fiscal 
prevista, e por essa razão enviou ao Congresso o Projeto no 5, de 2015, propondo a 
redução da meta para 5,8 bilhões. Comprovadamente o decreto tem impacto negativo 
no resultado primário. 

A conclusão é óbvia: esses decretos foram utilizados para mascarar a realidade 
das contas públicas e facilitar a obtenção de um superávit primário irreal. Ou seja, 
houve aí uma contribuição para que se desse, na verdade, o estelionato eleitoral, já que 
isso tudo era preparatório para a campanha eleitoral que reconduziu a Presidente 
Dilma à Presidência da República. Essa é a constatação. 

E é exatamente agravante o fato de que essas medidas foram adotadas ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV- PR)- ... premeditadamente 
para passar ... 

(Soa a campainha.) 
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O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV- PR)- ... uma ideia irreal do 
cenário fiscal do Governo, que contribuiu para que a população fosse enganada nas 
eleições. É por isso que se denominou de estelionato eleitoral. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -
RJ) - Sr. Presidente, só para fazer uma reclamação aqui quanto à fala do Senador que 
antecedeu. Estão falando de estelionato eleitoral; nós estamos falando sobre 2015. 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV- PR)- Mas não cabe ... 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ) - Nós estamos aqui há muito tempo ... 
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV- PR)- Não cabe ... 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ)- ... nesta Comissão para saber que os decretos são de 2015. 
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV - PR) - Não cabe essa 

reclamação, Presidente. 

(Soa a campainha.) 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV- PR)- Eu digo aqui o que eu 
quero dizer. Não cabe ao Senador Lindbergh ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Senador ... 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ) - Não pode enganar as pessoas ... 
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV - PR) - ... censurar a minha 

fala ... 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Senador Lindbergh ... 
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV- PR)- ... ou puxar a minha 

orelha, não cabe. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senador Lindbergh. Não, 

Senador Lindbergh ... 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

RJ)- Mas o senhor sabe que é 2015. Não dá para enganar as pessoas. 
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV- PR)- Aliás, Sr. Presidente, a ... 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB. Fazendo soar a campainha.) -As 

testemunhas ... 
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV- PR)- Eu estou falando em ... 

(Interrupção do som.) 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV- PR. Fora do microfone.)- ... 
recorrência, em recorrência. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - As testemunhas, Senador 
Alvaro, estão limitadas aos dois assuntos contidos na Denúncia n° 1/2016. 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV - PR) - Mas são assuntos 
conexos. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Mas a fala do Senador é a 
critério do Senador, é de responsabilidade do Senador. 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV- PR)- É evidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Ela é ampla, geral e irrestrita, 

de acordo com seu próprio nível de responsabilidade. 
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O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV- PR)- Veja, Presidente, agora 
eu tenho que responder ao Senador Lindbergh, com todo respeito. Eu considero-o 
uma figura de inteligência ímpar e tenho que responder a ele o seguinte: talvez, nem 
sempre se ouve o inteiro teor da fala de quem pronuncia. 

Eu comecei falando em vocação autoritária, em recorrência, em prática 
recorrente, e é por isso que vem de lá para cá, começa lá e chega a 2015, passa pelo 
processo eleitoral. Então, é inevitável que essa constatação tenha que ser feita aqui, Sr. 
Presidente, e esse foi o nosso objetivo. 

Eu creio que também está havendo fadiga de material aqui. 

(Soa a campainha.) 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV - PR) - Nós já estamos 
cansados desta Comissão, mas, muito mais do que nós, a população está cansada, 
porque puxamos para baixo o nível deste debate aqui. É preciso considerar isso, é 
muita conversa desnecessária, é questão de ordem sem sentido algum, sem nenhuma 
necessidade, a todo momento. 

Se houvesse uma pesquisa hoje sobre a audiência das emissoras de TV na 
transmissão desta Comissão do lmpeachment, certamente, nós chegaríamos à 
conclusão de que houve uma queda brutal de audiência, porque o nível foi rebaixado. 
Esse não é o nível para o Senado Federal. Nós temos que trabalhar para melhorar o 
nível deste debate até o dia do julgamento definitivo, Sr. Presidente. 

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) -
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - A palavra está com o Sr. 
Robson Rung, na condição de testemunha. Dois minutos. 

(lnteNenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Não fez perguntas. Então, 
passamos agora para a J?róxima Senadora inscrita, Senadora Ana Amélia. Três minutos. 

A SR• ANA AMELIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) -
Obrigada, Presidente. Eu sou a 11• inscrita, se não me falha a memória, só para dizer. 

Eu quero renovar, sem criar nenhum conflito mais, que nenhum Senador precisa 
dar satisfação a outro senão ao Presidente aqui da Comissão sobre estar ou não 
disposto a usar a palavra. 

Eu queria também, a propósito do que foi cobrado ao Senador Alvaro Dias, 
mencionar que ontem, em seu depoimento, a ex-Presidente da Caixa Federal e ex­
ministra Miriam Belchior usou palavras para definir os problemas gerados pela 
alteração da Lei Orçamentária, dos decretos e todas as iniciativas que o Governo 
tomou que são o motivo do nosso julgamento aqui, que fundamentaram a denúncia. 
Eu vou usar a palavra a sr- Miriam Belchior: imprevisibilidade. Também disse que os 
resultados econômicos do segundo semestre de 2015 foram muito piores do que 
imaginava o Governo e que na imprevisibilidade estavam questões como, por 
exemplo, a alta do dólar, o preço do petróleo. Palavras de uma testemunha de defesa. 

O que é isto? O que é isto senão falta de responsabilidade na gestão? Porque 
como é que um gestor de um País como o Brasil, com uma economia como a do 
Brasil, vai aceitar tacitamente imprevisibilidade? Por que o dólar oscila? Depende da 
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credibilidade que o Governo de plantão ou que o Governo no exercício tem perante os 
agentes econômicos. 

O petróleo, citado também como fator da imprevisibilidade, é determinado pela 
irresponsabilidade que houve na manutenção ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) - ... 
dos preços do petróleo aqui dentro, em 2014, por conta de interesses eleitorais. E aí 
afundou mais ainda a Petrobras. 

Então, esta imprevisibilidade reconhecida pela testemunha aqui e pela piora dos 
indicadores e da situação econômica, no segundo semestre, muito além daquilo que se 
estimava é que levou a essas iniciativas. 

Então, eu pergunto aqui ao Dr. Robson Azevedo. Considerando até que a 
matéria já foi lembrada pelo nosso Relator, Antonio Anastasia, eu volto apenas para um 
esclarecimento. V. s•, como se sabe aqui, é o Coordenador-Geral de Tecnologia e 
Informação da Secretaria de Orçamento Financeiro. Acredito que, além dos sistemas 
orçamentários consagrados, como o Siop, V. s• também tenha conhecimento de 
controles gerenciais internos. O senhor conhece ou sabe da existência de controles 
gerenciais que avaliem pleitos de créditos suplementares com impacto ou sem 
impacto? Há controles gerenciais internos que usem Excel, Access ou outros 
aplicativos? 

Essas são as minhas perguntas. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra o Sr. Robson 

Rung, na condição de testemunha. Três minutos. 
O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Senadora, sim, eu conheço. Não sei os 

detalhes desses controles, mas sei que eles existem tanto em Access quanto em Excel. 
Em todos os créditos que saem da Secretaria de Orçamento Federal, na exposição de 
motivos, é indicado se aquele crédito impacta ou não o atingimento da meta fiscal. 

Em relação especificamente ao Siop, até o que a Senadora Vanessa chegou a 
comentar é que realmente existe certo nível de controle em relação ao superávit ou 
excesso. Existe um relatório no sistema que indica, dos créditos que estão em 
tramitação e daqueles até que já foram enviados para fora da Secretaria de Orçamento 
Federal, quanto está sendo consumido de excesso e superávit. Então, existe um 
controle simplesmente do saldo de excesso e de superávit. Ou seja, ele reconhece que 
existe um excesso, reconhece que existe um superávit, e, pelos créditos que tramitam, 
ele faz um controle nesse relatório de quanto ainda resta por fonte de recurso a ser 
consumido e a ser "disputado", entre aspas, pelos créditos que estão ainda em 
tramitação. Mas ele não conversa com a questão da meta. Esse controle, sim, é feito 
dessa outra maneira, de uma forma gerencial, pela alta direção da Secretaria, usando 
outras ferramentas que não o Siop. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dois minutos, Senadora Ana 
Amélia. 

A SR• ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) - Bom, 
está claro, então, Dr. Robson, que o impacto fiscal de um decreto de abertura de 
crédito suplementar pode ser apurado em duas esferas de gestão: no plano de gestão 
orçamentária e no plano de gestão financeira. V. s• lida mais d iretamente com a 
gestão orçamentária. Neste caso, o senhor confirma que, no plano da gestão 
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orçamentária, há a distinção entre pleitos de créditos suplementares com impacto e 
sem impacto fiscal? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Sr. Robson Rung, na condição 
de testemunha. Dois minutos. 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Falando em relação ao sistema, no sistema 
não há esta indicação em nenhum tipo de alteração orçamentária: se aquela alteração 
vai ter impacto ou não. O que acontece é uma análise gerencial da alta administração 
da Secretaria de Orçamento Federal, que analisa cada crédito individualmente para 
determinar se esse crédito vai ter impacto ou não na meta. Isso vai para a exposição de 
motivos. 

Na maior parte das vezes, quando se trata de uma suplementação, inclusive 
usando ou não superávit e excesso, o que consta dessa exposição de motivos é que o 
impacto não existe devido à limitação que acontece por conta do decreto de 
programação orçamentária e financeira. Ou seja, ele deixa bem claro que, mesmo 
sendo um crédito, ele não pode ser executado se estiver em desacordo com os limites 
que constam do decreto de programação orçamentária e financeira. Por esse motivo, 
na exposição de motivos, é indicado que ele não afeta a meta por si só, a menos se 
houver uma contrapartida no limite. 

(Soa a campainha.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senadora Ana Amélia, um 
minuto. 

A SR• ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) - A 
testemunha poderia mostrar os controles gerenciais dos pleitos de créditos 
suplementares aos Senadores? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senador Robson Rung, um 
minuto, na condição de testemunha. 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Os controles gerenciais feitos no âmbito do 
sistema pelo qual sou responsável, que é o Siop, constam da própria página do Siop. 
Na parte do manual de uso do Siop, ele detalha todos os tipos de crédito e qual é, 
vamos chamar assim, em linguagem orçamentária, esse controle. Então, ele traduz o 
que está dito na Lei Orçamentária para uma linguagem mais orçamentária realmente. 
Ele indica os códigos dos órgãos. Por exemplo, se você fala em despesa corrente na Lei 
Orçamentária, ele já traduz isso, nessa regra, para GND 3 (Grupo de Natureza de 
Despesa 3). Isso está aberto. Não é preciso ter um usuário e uma senha do Siop para 
consultar esse manual. E lá consta cada um dos tipos de crédito que o sistema trata e 
qual é a regra que ele aplica para garantir que esteja em acordo com o art. 4°. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Na condição de inscrito, passo 
a palavra ao Senador Lindbergh Farias. Três minutos. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -
RJ) - Queria cumprimentar o Dr. Robson Azevedo. 

Na verdade, Sr. Presidente, temos tido aqui prazer de receber membros do 
serviço público, membros de carreira, extremamente qualificados, tanto funcionários 
do Tesouro quanto funcionários do Ministério do Planejamento. 

Eu quero, Dr. Robson, aqui concentrar na edição de decretos de créditos 
suplementares, na explicação desse processo. Por onde começa? Pelo órgão que pede. 
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Às vezes, órgão do Governo Federal, mas, às vezes, o Poder judiciário ou outros 
Poderes que pedem edição de decreto de créditos suplementares. 

Eu queria que o senhor nos explicasse esse processo. Como é solicitado até 
chegar ao Ministério do Planejamento? Qual é o papel da SOF? Nós tivemos aqui 
também o Consultor jurídico do Ministério do Planejamento dizendo - e eles emitiram, 
depois, um parecer - que esses decretos de créditos suplementares eram compatíveis 
com a meta. Aí vai para a Casa Civil, onde há uma nova análise jurídica, e, depois, para 
a Presidente da República. 

Eu tenho aqui uma convicção. A Presidente da República não pode ser acusada 
de crime porque, depois de todos esses órgãos de assessoramentos técnicos, ela assinar 
isso aqui. .. Isso aqui não tem como se configurar dolo da Presidente da República. E já 
ouvi também, por várias testemunhas, que a Presidência da República nunca devolveu 
um decreto depois de passar por todos esses órgãos. Não é para chegar à Presidência, 
e ela olhar, ler: •Ah não. Tem alguma coisa ... • Isso aqui é um decreto. Esse calhamaço é 
um decreto só, entende? Então, não há lógica. 

Mas queria explorar o senhor na questão da tecnologia de informação. Eu queria 
saber quando foi iniciado o Siop (Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento). 
Existia um sistema antes? Por que mudou? O que distingue o Siop do Siafi? Por que é 
necessário um sistema só para orçamento e planejamento? O senhor é servidor de 
carreira ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­
RJ) - ... analista de planejamento e orçamento. Seria até interessante dizer quando o 
senhor começou a trabalhar, em que concurso, em que ano. Eu pergunto: foi o senhor 
que elaborou esse sistema? Como são feitas as atualizações do sistema? Há adaptações, 
há mudanças no art. 4° da LOA? Ou seja, eu quero entender mais como funciona a 
tecnologia de informação na SOF. Como é esse sistema? O sistema é parametrizado? O 
sistema exclui automaticamente algum decreto quando há alguma ilegalidade? 

Eram esses, na verdade, os primeiros questionamentos cujas respostas eu queria 
de v. s·. 

E queria saber também se, depois da decisão do TCU, a partir de outubro -
porque antes não havia decisão alguma, a interpretação era outra -, houve mudança 
no sistema a partir daquela nova interpretação que houve de parte do Tribunal de 
Contas da União. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra o Sr. Robson 

Rung, na condição de testemunha, por três minutos. 
O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Obrigado, Senador. 
É uma pena que eu só tenha três minutos, porque eu teria muito a falar aqui. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

Rj. Fora do microfone.) - Vai acabar tendo mais dois minutos, porque, depois, na 
réplica, só vou reconfirmar as mesmas perguntas para que o senhor tenha mais tempo. 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Está ótimo! Vou tentar ser o mais rápido 
possível. 

Sim, eu sou servidor de carreira. Ingressei por concurso que se realizou em 2008, 
com posse em 2009, depois de um curso de formação de cinco meses. 
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Esse concurso de Analista de Planejamento e Orçamento, com especialização em 
TI, veio a partir de um planejamento estratégico da Secretaria de Orçamento Federal 
que percebeu a fragilidade do sistema até então utilizado, o Sidor, desenvolvido pelo 
Serpro. Esse sistema foi se degradando e já não tinha mais os controles necessários. 
Chegava-se ao ponto de as regras de crédito de um ano só serem implementadas no 
segundo semestre do ano e, mesmo assim, com falhas. Então, a Secretaria de 
Orçamento tomou a decisão de fortalecer essa carreira com especialistas em TI para ter 
a inteligência própria de TI e desenvolver um novo sistema. 

Então, sim, eu entrei e fiz parte da primeira leva de Analistas de Planejamento e 
Orçamento, com especialização em TI, que desenvolveu um novo sistema 
orçamentário, justamente por conta dessa necessidade de se ter um sistema confiável e 
que desse mais segurança a esse processo. 

Então, hoje, nós temos uma equipe de cerca de 20 pessoas, todos servidores de 
carreira, Analistas de Planejamento e Orçamento com especialização em TI; uma 
equipe de altíssimo nível, que cuida diariamente do Siop para que ele esteja sempre de 
acordo com o regramento legal em vigor. 

As atualizações são feitas concomitantemente à elaboração da portaria, que 
acontece todo ano para regulamentar o art. 4°, com a participação ampla de toda a 
Secretaria de Orçamento Federal, as áreas responsáveis pelos departamentos de 
programas, a área responsável por normas, para que a gente faça a interpretação 
desses incisos do art. 4° em regras que podem ser inseridas em linguagem de um 
sistema de informática. 

(Soa a campainha.) 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG- É muito raro você ter alguma situação em 
que essas regras precisem ser modificadas ao longo do ano. Quando acontece, é muito 
mais por conta de o sistema estar sendo mais restritivo do que aquele caso concreto 
demanda. 

Eu posso dar aqui um exemplo: às vezes, você tem dois pedidos tramitando - um 
de cancelamento e outro de suplementação. Se você fosse analisá-los individualmente, 
o sistema indicaria que eles estão desbalanceados; porém sabe-se que isso vai gerar um 
mesmo decreto. Então, esse pedido acaba sendo enviado para um momento de 
formalização, porque se sabe .... Na verdade, o sistema apresenta um grande check list 
para o analista de todos os pontos que ele verificou e quais passaram e quais não 
passaram. Nesse caso do meu exemplo, ele poderia ver que só o balanceamento ficou 
como não correto, mas ele sabe que vai se compor com outro pedido de crédito, e, no 
final, no ato legal de um decreto, por exemplo, seria balanceado. Então, esse pedido 
está de acordo e pode seguir em frente. 

Em relação ao processo em si, ele pode se originar desde a unidade orçamentária 
ou órgão setorial ou até na própria SOF. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­
RJ) - Desculpe-me, doutor; mas, Sr. Presidente, para facilitar, eu reconfirmo as mesmas 
perguntas para dar mais dois minutos ao Dr. Robson. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Isso. 
O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Ótimo. 
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Então, em relação ao processo, o sistema, na verdade, é um grande fluxo de 
trabalho; ele permite que o processo siga com a participação dos diversos atores que 
dele fazem parte. 

Normalmente, o primeiro ator que insere um pedido de crédito no Siop é a 
unidade orçamentária, que, por sua vez, envia ao órgão setorial e, depois na análise do 
órgão setorial, envia ao órgão central, que é a Secretaria de Orçamento Federal. Cada 
um desses momentos é preservado no sistema, então, a gente consegue saber 
exatamente o que foi pedido, de que forma foi alterado e de que forma isso caminhou. 

Depois que alguns pedidos são identificados como os pedidos que vão compor 
um determinado ato legal, um decreto, um projeto de lei, é feito o que a gente chama 
de formalização no sistema. ~ claro que todos esses atos, esses pedidos têm que ter a 
mesma característica de se enquadrarem no mesmo instrumento legal. A partir do 
momento em que se compila, o sistema gera os anexos de publicação, que é o anexo 
que acompanha o ato formal ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - ... que sai da SOF para a Casa Civil. Lá é feita 
uma análise novamente. Antes, na verdade, passa pelo próprio Ministério do 
Planejamento, pela Consultoria Jurídica e, depois, pela Casa Civil. Na Casa Civil, esse 
ato é, finalmente, enviado para a Imprensa Nacional para ser publicado. 

Depois da publicação, os analistas responsáveis por aquele pedido na SOF 
verificam se houve algum tipo de modificação. Normalmente, tirando os casos de 
projetos de lei, não acontece nenhum tipo de modificação. Simplesmente conferem se 
o que foi publicado no Diário Oficial corresponde ao que estava no sistema no 
momento em que ele saiu. Estando de acordo, ele é efetivado e, aí sim, sensibiliza o 
Siafi, que é o outro sistema importante na questão da despesa pública e que 
efetivamente permite ao gestor fazer todos os estágios da despesa - empenho, 
liquidação e pagamento. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Um minuto, Senador. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

RJ)- Eu agradeço muito, Dr. Robson, foi muito esclarecedor. Acho que é importante a 
gente entender como funciona esse sistema. E o senhor está à frente, é o coordenador 
dessa área. 

Eu queria, só para finalizar, saber: quando há alguma ilegalidade, o sistema exclui 
o decreto? Como isso funciona? 

E queria que o senhor aproveitasse o resto dos minutos para falar da importância 
desse sistema em relação ao nosso orçamento. 

Muito obrigado ao senhor. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra o Sr. Robson 

Rung, por um minuto. 
O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - O que acontece é o seguinte: existe o 

conceito que a gente chama de momentos no sistema. Então, supondo um crédito que 
começa uma unidade orçamentária, ele nasce nesse momento unidade orçamentária. 
Durante a elaboração do pedido, o sistema não faz nenhuma crítica. A crítica acontece 
no momento em que ele é enviado para o órgão setorial. Nesse momento é que se 
verifica se ele respeita todas as regras que foram estabelecidas pelo art. 4°, 
incorporadas no sistema. 
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Se essas regras não forem respeitadas, o sistema não exclui o pedido, mas 
impede que ele chegue ao órgão setorial. Da mesma forma se o órgão setorial alterar 
alguma coisa, no momento em que ele for enviar para a SOF, mais uma vez, o sistema 
não vai permitir o envio se existir alguma coisa em desacordo com a legislação. 

E só para terminar, uma pergunta que o Senador fez em relação a se depois da 
decisão do TCU houve alguma mudança no Siop, não houve porque, como eu disse 
antes, o Siop não controla a meta. E a decisão foi em relação à questão da meta. Então, 
não houve nenhuma mudança. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Na condição de inscrita, 
Senadora Fátima Bezerra. 

A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 
- Sr. Presidente, primeiramente, eu quero cumprimentar o Dr. Robson e, mais uma 
vez, dizer que, na ausência de argumentos convincentes, que justifiquem que a 
Presidenta Dilma tinha cometido crime de responsabilidade fiscal, o que a gente tem 
presenciado aqui nesta Comissão são alguns Parlamentares fazendo um esforço 
enorme para tentar justificar a condenação de uma Presidenta, repito, porque os 
motivos aqui alegados, os crimes que estão sendo imputados a ela não se sustentam. 

Todas as testemunhas que aqui vieram- aliás, até testemunhas convidadas pela 
Acusação - foram muito convincentes em demonstrar que não houve nenhum ato de 
ilegalidade por parte da Presidenta no que diz respeito tanto ao Plano Safra como à 
edição de decretos que tratam de suplementações orçamentárias. 

Na verdade, o que se vê aqui, mais uma vez, é uma tentativa de criminalização 
política, é o conjunto da obra. É, de repente, querer não reconhecer que as 
dificuldades pelas quais passa o Brasil - e passa mesmo - advêm, em primeiro lugar, de 
uma crise no campo internacional, do capitalismo internacional, muito forte, muito 
dura, que tem seus reflexos aqui dentro. É não querer reconhecer, por exemplo, uma 
oposição ressentida, que não soube respeitar o resultado das urnas, que se associa a 
Eduardo Cunha, réu, capitão do golpe, que comanda uma pauta bomba, que sabota o 
Congresso Nacional. Tanto é que o PLN levou cinco meses para ser aprovado. 

É por isso que colocamos que o que está em discussão, aqui, na verdade é uma 
violação à Constituição. 

(Soa a campainha.) 

A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 
- Então, aproveitando a presença do Dr. Robson, que é um servidor de carreira 
respeitado, peço que ele aqui discorra sobre o Sistema Integrado de Planejamento e 
Orçamento, quando foi iniciado, o que distingue o Siop do Siafi e por que é necessário 
um sistema só para orçamento e planejamento? 

V. s•, repito, é um funcionário de carreira muito respeitado e tem muito a 
contribuir com o debate, aqui, no que diz respeito aos aspectos de natureza técnica da 
edição dos decretos de suplementação orçamentária etc. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - A palavra com o Sr. Robson 
Rung, na condição de testemunha, por três minutos. 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG -Obrigado, Senadora. 
O Siop foi iniciado em 2009. O Projeto de Lei Orçamentária de 201 O já foi 

elaborado integralmente no Siop. O módulo, especificamente, de alterações 
orçamentárias, que é o que está aqui em foco, entrou no ar em 2011, por ser um 
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módulo bem complexo no qual levamos um certo tempo até conseguir concluir o seu 
desenvolvimento. 

O que posso dizer é que o Siop é o único sistema estruturante do Governo 
Federal que foi desenvolvido, é mantido e é hospedado com recursos humanos 
próprios da sua Secretaria, com servidores de carreira daquela Secretaria. Não existe 
outro que seja dessa mesma forma. E reconhecidamente ele trouxe uma segurança 
muito grande ao processo tanto orçamentário quanto de planejamento, e também das 
alterações orçamentárias que acontecem ao longo do exercício. Isso é reconhecido na 
Administração Pública Federal, tanto a equipe que faz parte desse desenvolvimento 
quanto o próprio sistema. Mas é importante destacar que é um elo dessa cadeia de 
elaboração de um crédito - sendo específico ao assunto em tela. Na verdade, é um 
grande fluxo de trabalho e ele é mais um elo que dá segurança a esse processo. 

Dá para fazer analogia, aqui, por exemplo, a um avião. 
No avião há vários sistemas redundantes dentro dele, inclusive o próprio piloto. 

Então, se os sistemas falham, há o piloto. 
A mesma situação acontece em qualquer sistema informatizado. Ele não é um 

sistema autônomo. Ele depende, ele é uma parte de um processo maior e depende, 
sim, da interação dos seus usuários. 

A diferença dele para o Siafi e por que eles não podem ser um mesmo sistema: 
na verdade, a gente até poderia pensar num grande sistema de gestão pública, mas, 
devido à complexidade e até aos momentos históricos em que isso aconteceu, acabou 
que ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG- ... originalmente o Siafi já era diferente do 
sistema que antecedeu o Siop, que era o Sidor. E ainda existia uma fragilidade 
adicional, que o sistema de planejamento era diferente do sistema de orçamento. 
Existiam o Sigplan, que cuidava de planejamento, e o Sidor, que cuidava de 
orçamento. 

A gente integrou esses dois sistemas em um só e fez o Siop, com esta definição 
da Secretaria de criar um sistema único, desenvolvido com o corpo técnico próprio, de 
forma que a inteligência de TI ficasse na própria Secretaria. 

Então, não existia, naquele momento, nenhuma possibilidade de a gente pensar 
em fazer não só o Siop, mas também o Siafi de novo, devido à complexidade e devido 
até à responsabilidade, porque um é responsabilidade do Tesouro, outro é 
responsabilidade do Planejamento, da Fazenda ou do Planejamento, especificamente 
do Tesouro e da Secretaria de Orçamento. 

Então, é motivo histórico, eu poderia dizer. 
A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 

- Presidente ... 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dois minutos, Senadora 

Fátima Bezerra. 
A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 

- Eu agradeço, inicialmente, as respostas e, mais uma vez, quero aqui colocar, Sr. 
Presidente, que está ficando cada vez mais claro, aqui, nesta Comissão, como se 
constrói um golpe, porque é disso que se trata mesmo, não é? 
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O impeachment é um instrumento constitucional, claro que sim. Aliás, deve ser 
usado em situações de excepcionalidade. Mas, para que ele seja utilizado, é preciso • 
haver a comprovação de crime de responsabilidade. Não é o caso aqui do debate do 
impeachment contra a Presidenta Dilma, porque esse não se sustenta do ponto de vista 
jurídico. 

Aí dizem: "Não, mas vocês estão aqui. O Supremo está acompanhando o rito. 
Vocês entram com recurso junto ao Supremo". Perfeito. Entretanto, vale aqui ressaltar 
que o rito, por si só, quando não há comprovação de crime ... 

(Soa a campainha.) 

A SR .. FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 
de responsabilidade, não legitima, de maneira nenhuma, um processo de 

impeachment. 
Na verdade, nós queremos aqui, mais uma vez, ressaltar que o que está por trás 

desse processo é o desprezo pelo voto popular, é o desprezo pela urna. São aqueles 
que não têm a grandeza de esperar as eleições e de chegar ao poder pela via da urna, 
pela via exatamente do voto. 

Então, Dr. Robson, gostaria, aproveitando a sua presença, mais uma vez, de 
indagar a v. s•: dada a atuação na área técnica, de tecnologia da informação, v. s· 
poderia nos dizer se o sistema utilizado pela SOF abre espaço para a edição de decretos 
em desacordo com o que está legalmente estabelecido? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Sr. Robson Rung, na condição 
de testemunha, por dois minutos. 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Bem, como já falei aqui, anteriormente, 
existe todo um trabalho realizado não só pela equipe de TI, mas também pela equipe 
técnica da casa, para traduzir o art. 4° em regras que são inseridas no sistema para 
controle do trâmite dos créditos que são inseridos desde a unidade orçamentária até a 
Secretaria de Orçamento. 

Essas regras são complexas, não são regras triviais a serem feitas. Como qualquer 
atividade humana, elas estão sujeitas a erros, e até por isso é que existe uma equipe 
técnica que cuida do sistema diariamente. E isso reforça aquela ideia de que falei, das 
redundâncias nesse processo: então, se falha em algum ponto - pode acontecer uma 
falha desde o momento em que o setorial resolve pedir um crédito e o sistema indica 
que ele não é possível até talvez alguma regra que não esteja ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - ... exatamente de acordo com o que deveria, 
por uma falha humana. O que temos percebido é que isso é muito raro de acontecer, 
e, sempre que aconteceu, foi detectado muito rapidamente pela equipe técnica que 
faz parte desse processo. E quase na totalidade das vezes é naquele sentido de que que 
falei anteriormente, ou seja, de o sistema ser mais restritivo do que ele deveria. Por 
alguma situação peculiar de um caso concreto específico, ele indica alguma 
inconsistência que pode ser, naquele caso concreto.... Na verdade, não é uma 
inconsistência, ele poderia ser aceito. 

Pode acontecer também, como também já comentei, de haver vários pedidos 
tramitando, mas as validações acontecem individualmente, em cada um deles. Eles 
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podem estar desbalanceados e, no momento em que se juntam esses dois pedidos 
para que eles se tornem um instrumento que vai sair da Secretaria de Orçamento 
Federal, um decreto ou um projeto de lei, eles passam a estar balanceados. O sistema 
indicou que individualmente estavam desbalanceados, mas, no conjunto, eles estão 
corretos, e, assim, é permitido que eles caminhem. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) -Senador Fátima, um minuto. 
A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 

- Agraço, porque Dr. Robson V. s•, a exemplo dos demais, deixa claro aqui através do 
seu depoimento, a legalidade dos atos da Presidenta Dilma. Daí por que, mais uma 
vez, voltamos a colocar os objetivos inconfessáveis que estão por trás desse processo 
de impeachment: de um lado, tentar barrar a investigação, tentar barrar o combate à 
impunidade. Isso saiu da boca dos próprios golpistas. O Senador Romero jucá e outros 
disseram isso nas conversas com o Sr. Sérgio Machado. 

Por outro lado, o que é mais grave, é chegar pela via biônica ao poder e tentar 
implementar uma agenda destruidora dos direitos sociais. Está aí a proposta de 
reforma da Previdência, a reforma trabalhista, a famosa regra Temer-Meirelles, PEC 
para conter gastos sociais. Isso terá um impacto demolidor, por exemplo, na educação 
e viabilizará as metas do novo Plano Nacional da Educação. 

Agradeço e deixo a V. s•, aproveitando os que estão nos assistindo em casa, a 
solicitação de falar sobre o trabalho, a área da tecnologia da informação na Secretaria 
de Orçamento Federal, do Planejamento, para mostrar a qualidade e a segurança com 
que vocês, técnicos, trabalham. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB) - Sr. Robson Rung, na condição 
de testemunha, por um minuto. 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Agradeço, Senadora, pela oportunidade de 
falar dessa equipe, que é, realmente, composta por servidores de carreira, altamente 
comprometidos com a coisa pública. Fico até triste, às vezes, de ver a imagem que os 
servidores públicos têm no geral, porque trabalhamos muito em cima desse sistema. 
Não é raro trabalharmos fora do horário normal de trabalho; como servidores de 
carreira, nem hora extra recebe, mas a gente faz isso por amor ao que faz. 

E essa equipe, não sou eu que digo, isso é reconhecido pela Administração 
Pública em geral. Na Esplanada, se você perguntar sobre a equipe técnica da SOF, 
você vai ouvir de todo mundo sobre a qualidade dessa equipe e também do produto 
que essa equipe produz, que é o Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento 
que, como eu disse anteriormente, trouxe uma segurança muito grande ao processo. 

Se no Sidor, antigamente, a responsabilidade ficava 100% com o analista, agora 
o sistema está lá para apoiar, para filtrar grande parte dos problemas que podem 
acontecer nesse processo. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Na condição de inscrito, passo 
a palavra ao Senador Ronaldo Caiado, por três minutos. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM- GO)- Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Parlamentares, quanto à testemunha, a pergunta que formulo em primeiro 
lugar é: qual é a diferença que V. s• faz entre projeto de lei e medida provisória? 

Em segundo lugar. Em decorrência de fatos semelhantes aos que passaram a 
ocorrer no governo do Presidente Lula ... da Presidente Dilma - desculpe - , desde 
2001, nós aprovamos uma Emenda Constitucional - acredito que V. s• tenha 
conhecimento dela - de n° 32. 
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Essa alteração constitucional diz: 

É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
[ ... ] 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias [quando diz 
diretrizes orçamentárias diz exatamente mudança de meta], 
orçamento e créditos adicionais e suplementares, ressalvado o 
previsto no art. 167, §3° [que é toda aquela situação de 
comoção, guerra, catástrofe]; 

Nós temos isso aqui, que já foi muito bem colocado para que a meta não fosse 
manipulada sem que o Congresso Nacional tivesse se posicionado. 

Medida provisória entra em vigor no dia da sua edição. Depois ela pode ser até 
derrubada pelo Congresso, mas já entra em vigor. 

V. s•, insistentemente, tanto quanto os outros que aqui vêm, tenta dizer que o 
PLN que vocês encaminharam ao Congresso Nacional passou a ser, ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - GO) - ... pela 
Presidente da República e pelos seus assessores na área de orçamento, como a de V. s•, 
especificamente ... V. s• considera então o PLN com a força de uma medida provisória. 
O PLN, para V. s•, passa, naquele momento, a poder alterar as diretrizes orçamentárias 
e as metas. Por quê? 

(Soa a campainha.) 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - GO) - V. s•, ao 
autorizar a publicação dos decretos - concluindo, Presidente -, se V. s• orientou assim 
a Casa Civil, como um órgão orientador da Presidente da República, V. s• avalizou que 
o PLN tem força de uma medida provisória. 

Vocês mudaram a Constituição brasileira, o conceito, e impuseram ao Congresso 
Nacional uma norma extravagante de que o Congresso não precisa mais se 
pronunciar. 

Em relação a isso, V. s• está tranquilo de que não induziu a Presidente da 
República? 

Se ela, num momento, tenta se livrar da responsabilidade que é dela, porque o 
Presidencialismo impõe a ela, V. s• estaria com a consciência tranquila em ter 
cometido todas essas falhas, desrespeitando toda a legislação vigente no País, por ter 
orientado a Casa Civil a encaminhar à Presidente da República a assinatura dos 
decretos em que já existia uma notificação do Tribunal de Contas da União? 

Então, se existia dúvida naquele momento, desde o dia 22 de junho, o direito 
administrativo exige que V. s• orientasse a Presidente a não assinar, até que se 
esclarecessem os fatos. 

É a pergunta que formulo a v. s•. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - A palavra com o Sr. Robson 

Rung, na condição de testemunha, por três minutos. 
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O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - O Senador Caiado, infelizmente, não estava 
aqui no início do meu depoimento. Então, ele perdeu a parte que eu falei que a minha 
atuação na Secretaria de Orçamento Federal é restrita ao sistema informatizado. Eu não 
participo das definições em relação a qual decreto vai ser ou não encaminhado para a 
Casa Civil. Então, portanto, eu estou complemente tranquilo, porque eu não participo 
desse processo. 

E a própria Secretaria de Orçamento também está tranquila porque, segundo ela 
- e eu concordo com esse entendimento -, ela estava cumprindo um entendimento 
em vigência, até o momento, do próprio TCU. Mas eu, reiteradamente, como já falei 
aqui antes de o senhor chegar, não participo diretamente desse processo. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - CO) - Sr. Presidente, 
só para concluir. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dois minutos, Senador 
Ronaldo Caiado. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - GO) - Quer dizer que 
um sistema tão sofisticado como esse, criado com um custo altíssimo, não informa 
realmente se está cumprindo meta? Então, realmente, é algo obsoleto. Ele já foi criado 
de forma a não dar conta de responder a algo que é primário e com um custo a mais 
para todos nós, contribuintes. 

Quer d izer que são explicações que, muitas vezes ... Sr. Presidente, eu quero, em 
primeiro lugar, cumprimentar V. Ex• pela paciência, porque quando cobram que 
alguns Parlamentares estão aqui declinando do momento da fala, preste atenção, Sr. 
Presidente: o que nós temos a perguntar a ele? Ele disse "Não. V. Ex• não ouviu o início 
da minha fala. Eu não tenho nada com isso." Se ele não tem nada com isso, Sr. 
Presidente, o que nós estamos perguntando para ele? Esse é o fato. 

Depois vem alguém da área da Defesa e depois vem alguém da área, se não me 
engano, da reforma agrária. 

(Soa a campainha.) 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - GO) - Então, são 
mais duas testemunhas que vão chegar aqui e falar o quê? Elas não têm nada a falar! 
Elas não sabem de nada, não viram nada. Então, é uma situação que é até 
constrangedora para a testemunha. Ela vem aqui para dizer: olha, eu não sei, não vi. É 
a técnica lu lista implantada: não sei, não vi, não falei. 

Obrigado, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Passo a palavra à Advogada de 

Acusação, Senadora janaina Paschoal. 
O SR. UNDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ)- Pela ordem. Eu só queria fazer um registro, Sr. Presidente. 
A SR• LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB- GO)- Pela ordem. Eu 

também gostaria de fazer um registro. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

RJ) - A testemunha está tocando em pontos muito importantes. Nós estamos falando 
sobre o sistema de Orçamento. Eu só quero destacar isto: para mim, foi extremamente 
relevante essa oitiva do Dr. Robson Azevedo. Eu só queria deixar isso muito registrado. 

Nós estamos falando de decreto de crédito suplementar. Existe um sistema que 
se chama Siop e ele é o coordenador da área. 



Senado Federal como Órgão Judiciário 
s~cr~taria G~ral da MQII 
s~crdaria de Comiss6Q 

Coord~naçlo de Com/ss6es Esp~cials, Temporárias e ParlamentarQ de lnquirito 

Então, eu só queria deixar isso registrado, Sr. Presidente. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO- Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Senadora Lúcia Vânia. 
A SR• LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB- GO)- Sr. Presidente, 

mais uma vez, eu venho aqui colocar a situação a que nós estamos expostos perante a 
opinião pública. Nós trazemos aqui funcionários, servidores altamente qualificados, 
pessoas que chegam aos órgãos por mérito, e os colocamos aqui em uma situação de 
extremo constrangimento. Mesmo porque, como ele pode responder por essa 
situação, pela denúncia que está sendo posta aqui, uma vez que ele participa da parte 
operacional do sistema? 

O problema, a raiz do problema está na concepção da meta. Se a meta está 
equivocada, ele não tem nada a ver com isso, ele está operando de acordo com o 
sistema a que ele pertence, que ele criou. Portanto, quero aqui dizer que estamos 
sendo procurados por alguns funcionários públicos solicitando que não façamos 
pergunta, porque eles estão em constrangimento. 

Acho que isso precisa ser revisto, acho que a Defesa é responsável. A Defesa tem 
se mostrado com muita dignidade, mas acho que estamos faltando com o respeito 
humano aqui nesta Comissão. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
Pela ordem, Presidente. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Pela ordem, Sr. Presidente, pela Defesa. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­

Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Pela ordem, Sr. Presidente, pela Defesa. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­

Pela ordem. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO- Pela ordem, Sr. Presidente, pela Defesa. 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Pela ordem, Sr. Presidente, pela Defesa. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Antes de passar ao Advogado, 

passo a palavra ... 
A SR• LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) - Presidente, 

estou com a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- A palavra está com a Senadora 

Lúcia Vânia. 
A SR• LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB- GO)- Estou apelando 

à Defesa, para que a gente faça uma reflexão do que está acontecendo aqui. Isso é 
falta de respeito humano! Estamos colocando funcionários que estiveram a vida inteira 
estudando, prestaram concurso, chegaram às posições que estão por mérito, e 
estamos colocando essas pessoas para fazer depoimentos que não dizem respeito ao 
objeto dessa denúncia, porque o problema aqui não está na parte operacional, o 
problema está na essência, na formação da meta fiscal e do resultado primário. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­
Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO- Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Pela ordem, o Advogado de 
Defesa. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Sr. Presidente, o mais veemente protesto 
em relação às intervenções anteriores, em nome da Defesa da Senhora Presidente da 
República. 

Na verdade, o que se tenta demonstrar aqui é a inexistência de crime de 
responsabilidade. E o apontar do procedimento descaracteriza o dolo, que é elemento 
essencial à configuração do crime. A Defesa tem todo o direito de trazer aqui as 
pessoas. O que não se pode fazer é perguntar a uma testemunha que trabalha numa 
área situações que não têm nada a ver com a área dela; é isso que não se pode fazer. 

Não posso perguntar, com todas as vênias, a um depoente que cuida do sistema, 
da parametrização do processamento, como ele assessorou a Presidente da República, 
porque ele não assessora a Presidente da República. Tenho que perguntar do sistema. 
Por quê? É irrelevante saber como é que se decidem os processos, quando se discute 
um crime praticado dolosamente? É irrelevante? Não é! 

Pediria à nobre Senadora que me antecedeu que me colocasse em contato com 
esses servidores que estão protestando. Gostaria de entender, gostaria de conversar 
com eles ... 

A SR .. JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Pela Acusação. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Estou com a palavra. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Para serem constrangidos de novo? 
A SR .. LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO)- Para que ele 

seja intimidado? 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Não, quero saber que constrangimento tem 

uma pessoa de falar sobre seu próprio serviço, e fazer de uma forma nobre, como fez o 
depoente, como fizeram todos os antecessores? Que constrangimento tem uma pessoa 
de dizer o que faz? 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Que constrangimento tem uma pessoa de 
dizer qual o âmbito da sua competência e como ele atuou? Que constrangimento tem 
uma pessoa de dizer ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - ... qual era a interpretação dominante da 
administração? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Vamos ouvir o Sr. Advogado 
de Defesa, por favor. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Não consigo entender em que tipo de 
constrangimento e de vexame uma pessoa está ao servir o Estado, e num processo de 
discussão da Senhora Presidente da República se mantém ou não mantém o cargo? 
Que constrangimento um servidor que serve ao público pode ter? 

Gostaria de ouvi-los pessoalmente; se me convencerem, abro mão de todas as 
testemunhas de Defesa. Mas quero saber, quando uma pessoa vem aqui dizer o que 
faz com dignidade, com competência, com respeito, dizendo exatamente tudo aquilo 
que aconteceu, que tipo de circunstância poderia não a enobrecer ao comparecer 
perante o Senado Federal? Esse tipo de situação me causa surpresa. E quero dizer ... 
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A SR• LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB- GO)- A resposta ... 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - E quero dizer que a Defesa, com todas as 

vênias, sr- Senadora, com todas as vênias, a Defesa está demonstrando e procura 
demonstrar e tem direito de fazê-lo, que a Senhora Presidente da República não agiu 
dolosamente. Discutir como funciona esse sistema, os detalhes técnicos, numa decisão 
técnica, é a prova que eu tenho. 

É claro que alguns Senadores não gostariam que a Defesa produzisse provas. 
Gostariam de ir direto à condenação. Mas a Defesa exerce o seu direito. Ou se 
demonstra que tipo de constrangimento tem um depoente que faz um depoimento 
brilhante como foi feito, demonstrando como é o procedimento, um nobre servidor, 
como fizeram os servidores da SOF, como fizeram os servidores de carreira, ou se 
demonstra que tipo de constrangimento alguém tem de dizer a verdade, ou, então, 
efetivamente, eu não consigo entender a razão de alguns servidores estarem 
protestando contra outros virem falar sobre o nobre serviço que realizam em defesa da 
União. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Pela ordem ... 
A SR• LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB- GO)- Pela ordem, Sr. 

Presidente. 
É só para responder rapidamente. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)­

Obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Antes de passar à Senadora 

Vanessa, eu retomo a palavra à Senadora Lúcia Vânia. 
A SR• LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) - O 

constrangimento está no volume de solicitações que nós estamos recebendo, ou seja, 
que a gente não faça perguntas, porque as pessoas estão em situação de 
constrangimento. Eu não vou discutir mais esse assunto, Sr. Advogado, porque eu 
coloquei algo aqui que é um sentimento meu. Eu estou observando ... V. s• tem clareza 
que eu, em momento nenhum, faço aqui um juízo de valor. Mas é impossível a gente 
continuar constrangendo as pessoas, como nós estamos fazendo aqui. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Pela ordem, Sr. Presidente. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - Pela ordem, Presidente. A Defesa já 

falou. Agora é a Acusação. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)-

Presidente ... 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Pela ordem, Senadora 

V a nessa. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­

Muito obrigada, Sr. Presidente. 
Primeiro, eu acho que está havendo aqui uma inversão de interpretação. Nós 

temos sido muito procurados. Aliás, eu tenho recebido por escrito, eu tenho recebido 
por escrito mensagens de vários servidores públicos reagindo a constrangimentos que 
alguns dos Sr. Senadores e Senadoras impõem aos depoentes. É só pegarmos as notas 
taquigráficas para vermos as questões de ordem que a Defesa já apresentou no sentido 
de pedir um maior respeito, uma maior atenção àqueles que foram arrolados 
legalmente como testemunhas pela Defesa. 
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Senadora Lúcia Vânia, não estou me referindo a V. Ex•. Aliás, a nenhuma das 
Senadoras que estão aqui. Mas eu estou levantando os fatos. Nós acabamos de ver um 
Senador, acho que foi o último que fez questionamentos, reagir de forma grosseira 
com a testemunha. E vejam que eu prestei muita atenção na pergunta do nobre 
Senador, um Senador com capacidade, um Senador com inteligência, um Senador que 
conhece o assunto. Ele perguntou ao depoente ... perguntou ao depoente se não seria 
melhor ter mandado a abertura de créditos por medida provisória. Isso é 
constrangedor. E depois, no final, ainda agride, agride. Ou seja, ele pergunta uma 
questão ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
... que não tem nada a ver com o cargo ocupado pelo Dr. Robson, ... 

A SR• MARTA SUPLICY (PMDB- SP)- Pela ordem. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)­

... que é do Setor de Tecnologia de Informação do Sistema de Orçamento Federal. Se 
nós não podemos, se a Defesa não pode arrolar para o debate, como testemunha, 
todas aquelas pessoas que trabalharam na cadeia até que o decreto fosse assinado pela 
Presidente Dilma, ... 

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR - ES. Fora do microfone.) - Na 
cadeia, isso é grave. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
... quem é que seria convocado, então? Eu fiz perguntas ao Dr. Robson, o Senador 
Lindbergh fez, e ele respondeu com muita tranquilidade e propriedade, muito mais do 
que isso, com muita tranquilidade e propriedade com relação ao trabalho que faz. 

Então, eu estou achando que eles estão sendo, sim, Sr. Presidente, submetidos a 
constrangimentos, não pelo fato de virem aqui... 

A SR• MARTA SUPLICY (PMDB- SP)- Pela ordem, Sr. Presidente. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)- ... 

mas pelo fato de como alguns se referem a eles. Talvez não tenham justificativa para 
dizer por que não querem questionar. Aí ficam com essas justificativas, que são risíveis. 

A SR• MARTA SUPLICY (PMDB- SP)- Pela ordem. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)­

Perdoem-me os meus colegas aqui. 
Então, uso a palavra pela ordem também para dizer aos nossos pares: podem 

falar o que quiserem, mas não podem desrespeitar, jamais ... 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Conclua, Senadora. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)- ... 

a pessoa da testemunha que está aqui falando sobre o assunto, com propriedade e 
com conhecimento. 

Obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Pela ordem, Senadora Marta 

Suplicy. 
A SR• MARTA SUPLICY (PMDB - SP) - Presidente, o que eu sinto que está 

ocorrendo na Comissão é que nós ficamos discutindo algumas questões que acabam 
não tendo muita relevância, mas, a cada momento que levantamos algo, a 
procrastinação começa, o que vai atrasando todo o processo. 
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O que vai ficando evidente, pelos discursos que ouvi - estou falando dos nobres 
Senadores - , é que estamos muito repetitivos. Aqui o jogo está jogado. Todos têm 
direito a chamar suas testemunhas, a pedir informações. Ninguém está discutindo isso. 
Mas nós estamos levando a um extremo ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• MARTA SUPLICY (PMDB - SP)- ... que não está sendo construtivo. Nós 
não estamos agregando informação. Nós estamos cansando todos os Senadores, 
inclusive os próprios que ficam nessas manifestações. Ao mesmo tempo, quem está 
pagando o pato ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• MARTA SUPLICY (PMDB - SP) - ... de toda essa situação é o povo 
brasileiro, porque, enquanto nós estamos aqui procrastinando e tentando lidar com 
essa situação, que não está mais levando a canto algum, nós ficamos sabendo, como 
acabou de me mostrar o Senador Magno Malta, que um empresário se enforcou em 
Rio Claro, no meu Estado, por desespero. A situação econômica está se esfarelando, e 
nós estamos aqui discutindo o que não há mais que ser discutido. 

A ideia que fica clara para a população, não só para nós Senadores, é de que se 
deseja chegar aos 180 dias sem ter acontecido nada para a Presidente poder voltar. Eu 
me pergunto, muito simplesmente: voltar para quê? Voltar para quê? Não há condição 
nenhuma mais de governar o País. 

Então, vamos ser brasileiros. Vamos lutar pelo povo brasileiro. 
A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) 

- Pela ordem, Sr. Presidente. Pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - A Senadora Marta não 

concluiu a sua palavra. 
A palavra está com a Senadora Marta Suplicy. 
A SR• MARTA SUPLICY (PMDB - SP) - Eu ouvi todos e a própria Senadora 

Fátima, que pediu pela ordem. De certa forma, Senadora, eu estava tentando me 
referir- não quis falar o nome- a V. Ex• pela história: 'É golpe!• É repetitivo. É disso 
que eu estou falando. 

Então, eu vou pedir, encarecidamente, que nós prossigamos, porque há outra 
testemunha, e que nós possamos dar conta do recado para ouvir as testemunhas que 
foram pedidas, com extremo respeito, como foi levantado aqui tanto pela Senadora 
Vânia como pela Senadora Vanessa, e continuar, de forma tranquila, o nosso trabalho, 
bem conduzido por V. Ex•. 

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - CE) -
Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Pela ordem ... 
A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 

- Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Pela ordem, Senadora Simone 

Tebet. 
A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) 

- Eu pedi também pela ordem, Sr. Presidente, até ... 
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O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - A Senadora Simone pediu 
antes. Depois, a Senadora Fátima e, depois, o Senador José Pimentel. 

A SR• SIMONE TEBET (PMDB - MS) - Pode conceder à Senadora Fátima, por 
favor. Fique à vontade, Senador. 

(Intervenção fora do microfone.) 

(Soa a campainha.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Senadora Simone Tebet. 
A SR• SIMONE TEBET (PMDB - MS) - Eu vou fazer uma referência elogiosa ao 

Senador Lindbergh. Desde o início da semana, ele tem .... Eu brinquei aqui - com todo 
o respeito, Senador Lindbergh - e falei: "O Senador Lindbergh foi abduzido e veio 
outro Senador Lindbergh, muito mais cordato, gentiW (Risos.) 

E é um elogio, viu Senador? 
O SR. liNDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ) - Vou encarar como elogio, Sr. Presidente. 
A SR• SIMONE TEBET (PMDB - MS) - Porque ele está, realmente, eu acho que 

ele entendeu esse momento, principalmente esta semana, que já é uma semana de 
estresse, já é uma semana de final de oitiva de testemunhas e ele tem nos ajudado 
muito a manter o equilíbrio. 

Ainda ontem, no final da sessão, abrimos mão de perguntas para que a Defesa e 
a Acusação pudessem, desculpa, a Acusação e a Defesa pudessem fazer as suas 
considerações. Então, em nome do bom andamento dos trabalhos, acho que nós 
estamos chegando a uma reta final, depois vai haver alegações finais, vai haver a oitiva 
da própria Presidente ou por quem ela designar seu representante. 

Eu acho que nós podemos entrar em um acordo, Sr. Presidente. Primeiro, deixar 
claro que de nossa parte, inclusive do Senador Caiado, eu não vi nenhuma questão 
aqui que pudesse ser desrespeitosa em relação à testemunha. Até o fato de perguntar 
se poderia ser por medida provisória, o máximo que pode acontecer é a testemunha 
dizer: "Olha, eu não sou advogado, não saberia responder''. 

Eu acho que não houve, por nossa parte, em nenhum momento, ... 

(Soa a campainha.) 

A sR• SIMONE TEBET (PMDB- MS)- ... uma conduta desrespeitosa em relação 
à testemunha, nas nossas, e nem vi, por parte da Defesa, um momento em que 
houvesse qualquer conduta desrespeitosa em relação às testemunhas da Acusação. 

Portanto, vencida essa etapa, eu queria fazer uma sugestão aqui. A partir da 
segunda testemunha, que V. Ex• tivesse uma procuração em branco dos Senadores, 
para que pudesse conduzir com mais firmeza nestas questões, não em relação às 
perguntas, mas que pudesse decidir, como Presidente, em relação a esses estresses que 
estão tomando conta, aqui, do trabalho, para que nós pudéssemos ter um andamento 
mais célere, sem procrastinação e sem cerceamento de defesa. 

É essa a consideração que coloco, porque eu estou vendo já que são questões 
que tivessem acontecido na semana passada, não teriam causado esse estresse. Eu 
acho que é fruto, justamente, do cansaço, das noites mal dormidas, até para que a 
gente possa conduzir, não só aqui, mas posteriormente, porque nós temos uma vida 
pós-processo de impeachment, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Inclusive, gostaria de informar 
que eu tenho dado dois minutos para questão de ordem e um minuto para pela 
ordem. 

Hoje, nesse bloco específico, dei dois minutos pela ordem, exatamente com o 
objetivo de que esses dois minutos dessem mais flexibilidade, tirassem mais o estresse 
dos nossos companheiros Senadores e Senadoras. 

Senadora Fátima Bezerra, pela ordem, excepcionalmente, dois minutos. 
A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 

- O.k., Sr. Presidente. 
Primeiro, eu quero aqui dizer, Sr. Presidente, volto a repetir, o processo de 

impeachment, como é o processo de impeachment aqui contra a Presidenta Dilma, sem 
embasamento legal, para nós é um golpe. Aliás, é assim que a ciência política 
configura. A ciência política coloca claramente que tentativas de ruptura democrática, 
violação à Constituição, o nome que deve ser dado a isso é golpe. lamento se há 
pessoas que ficam incomodadas com essa palavra - lamento! A História saberá fazer o 
julgamento das posições que cada um e que cada uma de nós está tomando aqui 
neste processo. 

Segundo, quero aqui também colocar que nós não estamos aqui tratando de um 
tema qualquer. Nós estamos tratando ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 
do afastamento de um mandato popular. O mandato, inclusive, do maior 

mandatário da Nação. 
Terceiro, é nossa obrigação, é nosso dever, convencidos, que nós somos, da 

inocência da Presidenta Dilma, porque é uma farsa política mesmo, é uma fraude 
jurídica mesmo, querer afastar uma Presidenta à luz de artifícios, como pedalada fiscal 
e suplementação orçamentária. É um direito que nós temos e vamos continuar 
lutando. lutando, sim, para recompor o pacto constitucional, para o respeito à 
democracia, para o respeito à soberania popular, para a volta dela, sim, inclusive para 
que a volta dela possa impedir a instalação em definitivo de um Governo biônico, 
usurpador, cuja consequência será a maior destruição dos direitos sociais do povo 
brasileiro, com a agenda que está sendo colocada. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Senador José Pimentel. 

(Intervenção fora do microfone.) 

A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 
- De Dilma, sim. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senador José Pimentel, dois 
minutos. 

o SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - CE) -
Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, desde 2001 I com a Emenda Constitucional n° 
32 ... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB. Fazendo soar a campainha.) -
Senador José Pimentel com a palavra. 
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O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - CE) -
Deixe o diálogo. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senador José Pimentel com a 
palavra, por favor. 

(Tumulto no recinto.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - O Senador José Pimentel está 
com a palavra, por favor. 

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- CE) -
Sr. Presidente, o Plenário hoje está muito rebelde. Talvez seja porque ainda é quarta­
feira, e todo mundo está se preparando para as festas juninas. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - CE) -
Mas Presidente, desde 2001, ... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - CE) -
... com a Emenda Constitucional n° 32 ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senador Magno Malta, não 
interrompa a palavra do Senador José Pimentel. 

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- CE)­
Com a Emenda Constitucional n° 32, é proibido editar medidas provisórias quanto a 
planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 
suplementares. Isso foi feito exatamente por conta da medida provisória que liberou o 
superávit primário naquele ano de 2001 ainda. 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - CE) -
E essa redaçao, Sr. Presidente, foi uma construção pela base do governo lá de 2001 . 

Estranha-me muito que Senadores qualificados como somos venham perguntar a 
uma testemunha técnica aquilo que é dever nosso saber. Por isso é que nós 
entendemos que há perguntas que têm por objetivo não contribuir com o processo, 
mas, sim, desqualificar a testemunha. E é correta a postura da Defesa quando protesta 
contra isso, como é o caso concreto da Constituição, que proíbe a edição de medida 
provisória em crédito suplementar. 

Por isso, Sr. Presidente, eu quero aqui registrar que é dever da Defesa apresentar 
todos os meios lícitos e legais na sua defesa. A Defesa seria declarada negligente se 
assim não fizesse. 

E é preciso que o Congresso Nacional, que não sabe o que está escrito - alguns 
Senadores não sabem o que está escrito na Constituição -, compreenda como é o 
processo, e isso termina trazendo algum desconforto daqueles que querem julgar a 
Presidenta não por falhas, mas por posição política. E é nosso papel protestar sempre. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Passo a palavra agora a ... 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO- Pela ordem, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB)- Passo a palavra à Advogada da 
Acusação, Dr- janaína Conceição Paschoal. 

A SR .. JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- É pela ordem ou são seis ... 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Não, pela ordem, não. 
A SR .. JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- São seis minutos? 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO- Eu pedi pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Passo a palavra à Advogada da 

Acusação, ... 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO- Pela ordem, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - ... Dr- janaína Conceição 

Paschoal. 

fala. 

A SR .. JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Obrigada. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Pela ordem, eu pedi pela Defesa 

(Interrupção do som.) 

A SR .. JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Eu também tinha pedido, doutor. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO- Pela ordem, Sr. Presidente. 
A SR .. JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - Vou falar seis minutos, e o senhor 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB) - A Acusação também tinha 
pedido. Eu vou logo dar a palavra para os seus seis minutos, e em seguida V. s• 
também, os seis minutos. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO- É que esse é o tempo de ... 

(Interrupção do som.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - ... pela ordem, Sr. Presidente, não como 
arguição da testemunha. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Eu darei pela ordem quando 
ela ... 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Agradeço. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Eu darei pela ordem, mas 

agora dou a palavra a ... 
A SR .. JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - Sim. 
O SR. PRESIDENTE {Raimundo Lira. PMDB - PB) - .. . à Dr- janaina Conceição 

Paschoal. 
A SR .. JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - Sim, eu gostaria de corroborar a 

intervenção da Senadora que falou sobre o constrangimento imposto às testemunhas, 
porque é visível que muitas testemunhas, inclusive, tremem aqui, porque elas são 
chamadas, de certa forma, não só para exculpar a Presidente, mas para fazerem uma 
autodefesa. Muitas participaram do processo como consultores jurídicos, muitas teriam 
o papel - digamos assim - de fazer barrar esse processo, e não fizeram. Então, estão 
em uma situação em que estão praticamente obrigadas a defender a regularidade de 
um processo que todos nós sabemos que foi irregular e ilegal. 

Então, é, sim, uma situação constrangedora que está sendo imposta às 
testemunhas, uma situação que é visível até para quem está assistindo de casa. Eu 
gostaria só de somar aos Senadores que sustentaram que isso é, sim, algo até 
desumano que está sendo feito com as próprias testemunhas. 
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Gostaria também de destacar que, como o Documento n° 112, foi juntado aos 
autos um ofício do Banco do Brasil em que o Banco do Brasil, na esteira do que já 
apontou o TCU, no relatório referente às contas de 2015, confirma as pedaladas 
bilionárias de 2015. E, contrariamente às testemunhas que foram trazidas aqui, não só 
para exculpar a Presidente, mas para fazer a autodefesa, o Banco do Brasil deixa claro 
que existia, sim, data para pagar a equalização que não foi paga, ou seja, a data era 
clara: o dia seguinte ao período de apuração do tanto de equalização que tinha que ser 
paga pelo Tesouro. O Banco do Brasil, no Documento n° 112, confirma a denúncia de 
maneira taxativa. 

Também gostaria de dar destaque para o Documento n° 114, que foi anexado 
aos autos nesses dias, que foi uma petição da Defesa solicitando a substituição de 
testemunhas. Mais de uma vez, já me opus a essa prática reiterada da Defesa substituir 
testemunhas, isso não existe no processo penal - mas tudo bem, se a Comissão decidiu 
assim, é soberana. Agora, chamou muito a atenção o fato de a Defesa pedir a 
substituição do Marcelo Saintive, que era o chefe do Tesouro, o Secretário do Tesouro, 
na época dos fatos, objeto de apuração aqui. 

A meu ver, esse pedido de substituição só mostra o medo que a Defesa tem de 
enfrentar um tema muito sério, do qual a Defesa tem fugido, que é a questão das 
pedaladas. Se, realmente, a Defesa não tivesse o que temer com relação às pedaladas, 
não pediria a substituição do Secretário do Tesouro em 2015. Vou além, teria arrolado, 
inclusive, o Secretário do Tesouro em 2014. 

Então, isso aqui é mais uma evidência do medo que a Defesa tem de enfrentar as 
pedaladas, que foram, sim, a grande fraude eleitoral, que está claramente descrita na 
denúncia. Quando um dos Senadores falou em fraude eleitoral, isso não está fora deste 
processo, não; muito pelo contrário, está claro na denúncia. 

Este temor da Defesa também fica muito claro em uma petição que foi juntada 
aos autos ontem em que a Defesa solicita, Documento n° 120, pura e simplesmente, o 
desentranhamento dos autos de documentos referentes às pedaladas ocorridas no 
âmbito da Caixa e do BNDES. 

Com relação à Caixa, ainda prospera o entendimento de que não houve 
pedaladas em 2015, mas, com relação ao BNDES, essas pedaladas são claras e são 
bilionárias em 2015. Isso está descrito na Denúncia e isso também está muito evidente 
no relatório do TCU de 2015. Então, é importante falar isso para que os Senadores ... 
Não sei se todos estão ... São muitos os documentos, então, estou tomando o cuidado 
de acompanhar a juntada desses documentos, para que os Senadores, que são juízes 
da causa, tenham claro que a Defesa está tentando circunscrever aqui a discussão a 
quatro decretos, como se esses quatro decretos fossem algo neutro, quando, na 
verdade, nem esses quatro decretos são algo neutro nem a nossa discussão se restringe 
a esses quatro decretos, que já são crime em si. 

A Defesa, o tempo inteiro, pede para tirar documentos, tenta desqualificar as 
nossas testemunhas, tirando o valor dos seus depoimentos e tenta reinterpretar o que 
as suas próprias testemunhas dizem, inclusive sob a pressão do medo de serem elas 
próprias ... 

(Soa a campainha.) 

A SR .. JANAJNA CONCEIÇÃO PASCHOAL- ... processadas nesse ... por tudo isso 
que aconteceu. Quero destacar que muitos Parlamentares do PT e do PCdoB chegaram 
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a perguntar para as testemunhas de Defesa o seguinte: não existe uma insegurança, 
não existe um sentimento de preocupação dos técnicos? O que é isso, com todo 
respeito, se não constrangimento? Isso é constrangimento. É lembrar ao técnico que, 
se ele falar que existe crime, ele também vai ter que responder, seja por ação, seja por 
omissão - muito embora eu entenda que esses técnicos estavam cumprindo ordens de 
quem deliberou, por esconder tudo que foi feito em 2014. 

Pois bem, a pergunta que eu faço ao senhor é a seguinte: o senhor entrou no 
órgão no qual está em 2008. Desde o momento em que o senhor entrou, o senhor 
presenciou alguma vez uma situação em que a Presidente mandou um projeto de lei 
para alterar a meta de superávit primário e, depois de mandar esse projeto, editou 
decretos abrindo crédito suplementar? Não estou falando de contingenciamento. O 
senhor viu, antes disso, de 2008 até agora, alguma situação igual a essa? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - A palavra está com o Sr. 
Robson Rung, na condição de testemunha. 

Três minutos. 
O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Bom, Dr- janaina, na verdade, eu entrei em 

2009, final de março de 2009, e desde então eu trabalhei na área de TI. Então, não 
participo diretamente da elaboração de nenhum ato que sai da casa. Eu participo de 
forma a construir o sistema que permite que esses atos sejam encaminhados até a 
Secretaria de Orçamento Federal, analisados, que eles respeitem as regras, até o envio 
deles para a Casa Civil. Eu sei, por ter lido as notas técnicas que foram elaboradas 
acerca desse assunto lá na Secretaria de Orçamento, que aconteceu situação 
semelhante em 2009, e também não é algo que faça parte do meu dia a dia, mas eu 
também soube que em 2009 foi até pior do que em 2015, porque, em 2009, assim 
que o PLN foi encaminhado alterando a meta, os limites também já foram alterados, 
no decreto de programação orçamentária e financeira, já foram alterados considerando 
aquele PLN. 

(Soa a campainha.) 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Em 2015 isso não aconteceu. O que 
aconteceu foi a edição de decretos que, nas suas justificativas de atendimento da meta, 
indicavam que a meta estava condicionada aos limites do decreto de programação 
orçamentária e financeira. Por isso, eles não infringiam a legislação em vigência e por 
isso eles foram editados. E não houve nenhum tipo de alteração a maior dos limites. 
Que eu saiba, também não faz parte do meu dia a dia, mas, pelo que eu já li, houve o 
contrário: redução, durante aquele perfodo, dos limites de empenho, justamente para 
respeitar o atingimento da meta. 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Bom, se realmente ... Perdão. Pode? 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dr- janaina. 
Dois minutos, por favor. Três minutos. 
A sR• )ANAl NA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Obrigada. 
Se, realmente, essa situação se verificou - eu vou tentar levantar esse projeto -, a 

verdade é que nós tivemos crimes já naquele momento, porque, independentemente 
de ter havido qualquer reação naquele momento ou não, a verdade é esta: houve 
crime de responsabilidade também naquele momento. Se não tomaram providências, 
é porque foram coniventes com esse crime, se é que as coisas aconteceram dessa 
forma, como o senhor está dizendo. 
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Antes de formular a questão no meu tempo, eu gostaria de destacar que as duas 
testemunhas de ontem, no lugar de refutarem a acusação, confirmaram a acusação. 
Por quê? Porque as duas foram muito categóricas ao dizerem que os cortes ocorridos 
no Ministério da Justiça, em 2015, foram muito maiores do que os cortes ocorridos em 
2014, lembrando e corroborando o que disseram as testemunhas do Ministério da 
Educação, segundo as quais em 2015 houve cortes de 11 bilhões, no Ministério da 
Educação, enquanto, em 2014, houve cortes de três bilhões. O que isso quer dizer? Por 
que a Acusação acha que isso é importante? Porque isso confirma a verdade- não é 
nem mais a tese - de que nós fomos vítimas de um golpe; de um golpe eleitoral, de 
um estelionato eleitoral, porque a Presidente da República e sua equipe econômica -
alguns inclusive alertaram a Presidente, tem até notícias nos jornais sobre isso - já 
sabiam que era necessário fazer cortes em 2014, mas não fizeram por quê? Porque se 
fizessem, a Presidente perderia a eleição. 

Então, ela segurou a bomba - infelizmente, a palavra é essa - para que a bomba 
explodisse em 2015. E agora, todos nós estamos pagando as consequências, inclusive 
essa família que perdeu o pai... 

(Soa a campainha.) 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- ... enforcado, por ter tido que demitir 
300 famílias, 300 pais de famnia, no dia de ontem. 

Então, a fraude está muito clara. Eu não tenho dúvidas sobre isso. 
Dr. Robson, num determinado momento, o senhor falou sobre frustração nas 

expectativas de receita. Por outro lado, o senhor também comentou alguma coisa 
sobre o superávit na arrecadação. Como é que pode ter frustração na receita e ao 
mesmo tempo excesso de arrecadação? Eu fiquei sem compreender essa parte da sua 
fala. 

Porque todas as testemunhas que vieram aqui falaram muito que havia uma 
expectativa de receita, uma expectativa que não se confirmou. E daí toda correria para 
tentar, vamos dizer assim, corrigir o que estava acontecendo. E o senhor, num primeiro 
momento, confirmou isso que as testemunhas disseram e, por outro lado, disse que 
houve excesso de arrecadação. Como isso funciona, na prática? É possível? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Sr. Robson Rung, na condição 
de testemunha. 

Dois minutos. 
O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG- Primeiro, queria voltar na questão de 2009. 

Também foi resultado de uma nota técnica que a Secretaria de Orçamento Federal fez, 
de que, em 2009, o TCU se posicionou favoravelmente à gestão da meta. Então, ele 
analisou todos os atos administrativos que foram feitos para a gestão da meta, inclusive 
essa consideração do PLN, que havia sido encaminhado durante a edição dos decretos, 
e indicou que estava tudo correto com a gestão da meta que tinha sido realizada em 
2009. Eu só reforço que o entendimento que a secretaria estava adotando tinha sido 
confirmado pelo TCU até aquele momento em que, em 2015, houve essa mudança. 

Reforço que eu não faço parte diretamente desse processo e estou aqui só 
expondo o que tomei conhecimento. 

Em relação à questão da frustração e superávit, o superávit é apurado no 
exercício anterior; e o excesso, no exercício corrente. 
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(Soa a campainha.) 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Então, você pode ter um ano anterior em 
que aconteceu um superávit e um ano atual que está pior, e você tem frustração na 
projeção de receita que você fez na Lei Orçamentária em relação ao que está 
acontecendo. Você pode até mesmo ter uma receita que tem frustração e outra que 
tem excesso. Às vezes um órgão tem uma receita própria, por exemplo, de concurso, 
que teve excesso em determinado momento numa situação em que o País está com 
dificuldade, mas outras receitas tiveram frustrações. Isso é perfeitamente normal. Mas 
excesso de arrecadação e superávit são coisas separadas. 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - Para esclarecer a pergunta, a 
pergunta é a seguinte: pode haver excesso de arrecadação e frustração de receita ao 
mesmo tempo? 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -
RJ)- Pode, em rubricas específicas. 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Pode. Exatamente. É esse exemplo, por 
exemplo, do concurso. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Um minuto para a testemunha 
agora. 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- No caso desse decreto, o que foi que 
aconteceu? Porque isso não ficou claro. 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Quando eu falei anteriormente, eu falei na 
regra que o sistema implementa desse controle de excesso de superávit, de verificar se 
existe, se pode ser usado, qual crédito vai ser usado. Eu, como não participo da 
elaboração dos atos concretos, eu faço o sistema que permite que eles sejam 
elaborados, eu não sei afirmar nesses casos concretos que estão em análise os casos em 
que houve excesso, em que houve frustração. Isso eu teria que levantar. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Concluído. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Eu não tenho um minuto? 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Não. Já usou o minuto. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Eu usei? 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Já, já. V. Ex• já usou. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Oh, meu Deus! 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ)- Sr. Presidente, antes de a Acusação falar, só para organizar os trabalhos aqui. 

(Soa a campainha.) 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­
RJ)- Nós vamos depois escutar outra testemunha e vamos ter um tempo para almoço? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) -Isso. Exatamente. 
O SR. UNDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT ­

RJ) - E depois voltaríamos na última testemunha? 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Sim, mas, antes de passar a 

palavra pela ordem ao Advogado da Defesa, eu vou ler aqui uma nota técnica: 

A Presidência informa que recebeu do Exmo Sr. Ministro Ricardo 
Lewandowski decisão proferida em face do recurso interposto 
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pela Defesa contra o tempo concedido à testemunha Cilair 
Rodrigues de Abreu para responder as perguntas que lhe foram 
formuladas. Decidiu S. Ex• o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal que o tempo concedido a cada Senador para inquirir 
testemunhas configurar matéria que diz respeito à própria 
coordenação das atividades dessa Comissão. Ademais, 
entendeu também como razoável o prazo de seis minutos para 
perguntas de Defesa e Acusação e mais seis para resposta das 
testemunhas, dentro das circunstâncias consideradas, 
especialmente o aumento da quantidade de testemunhas a 
serem ouvidas e o considerável número de Senadores que 
compõem a Comissão Especial. 

Passo a palavra, pela ordem, ao Advogado da Defesa, Dr. José Eduardo Cardozo. 
Dois minutos. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Agradeço a V. Ex• e peço a palavra pela 

ordem para repelir com veemência e com indignação, em nome da Defesa da Senhora 
Presidente da República, qualquer tentativa de impedir, coibir, expor, trazer 
constrangimento ao legítimo exercício do direito de defesa. O direito de defesa é uma 
construção consagrada na Constituição e própria dos Estados de direito. A parte tem o 
direito de produzir as provas que acha que deve produzir. E, portanto, qualquer 
tentativa de dizer que trazer testemunhas traz constrangimento, traz procrastinação é 
uma ofensa não à Defesa, mas ao Estado de direito, que fundamentalmente rege o 
nosso País desde a Constituição de 1988. 

Quero dizer isso com veemência, Sr. Presidente, porque esta Defesa requereu, 
primeiro, que fossem ouvidos os especialistas. Sob protestos, foi negado. Depois, 
requereu que os especialistas, por terem feito pareceres no processo, fossem ouvidos 
como testemunha. Foi negado, tendo admitido só à Defesa a possibilidade de trazer 
pessoas relacionadas aos fatos. E assim o fizemos. 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Quando trazemos, todavia, testemunhas 
que atuaram nos decretos ou nas pedaladas, diz-se: "Não. Estão se defendendo. São 
suspeitos. R Quando se trazem pessoas que não têm a ver com os fatos, diz-se: • Ah, não 
sabem nada porque não participaram dos atos. R Ou seja, é uma óbvia tentativa de 
impedir que a Defesa exerça o seu legítimo direito. 

Procrastinação? Esse processo está previsto para terminar dois meses antes dos 
seis meses - dois meses antes dos seis meses -, em que a Presidenta da República teria 
que voltar ao exercício se o processo não terminasse. E a própria Constituição deixa 
claro que esses seis meses não são prazo final desse processo. É apenas o prazo final do 
afastamento. Que processo penal termina em três meses como esse? Que 
procrastinação está havendo aqui? Os processos se arrastam há anos no Poder 
judiciário. E um processo que afasta a Presidente da República terminará em três 
meses. Será correto isso? 

Portanto, repito, Sr. Presidente, com muito vigor e com muita indignação: 
tentativa de dizer que testemunhas são constrangidas quando comparecem perante o 
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Senado Federal para prestar um honroso e digno depoimento, como fez a testemunha 
que está aqui presente. Se há reclamações de alguém, que se dirija à Defesa. Eu não 
recebi nenhuma reclamação, nenhuma reclamação, por ter arrolado testemunhas. 
Nenhuma. Então, que se coloque isso. Se Senadores não querem perguntar, é legítimo 
direito dos Senadores. Agora, não se tente impedir, sob qualquer pretexto, o legítimo 
direito de defesa. Pelo menos resta isto nesse processo: o direito de se defender. Se não 
sou ouvido, se as pessoas não querem ouvir as razões, se querem atacar a Defesa, digo 
que a resposta é: o Estado de direito existe no Brasil. E nós lutaremos por ele, embora 
alguns prefiram rasgar a Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - A palavra continua com o 
Advogado da Defesa, Dr. José Eduardo Cardozo. 

Seis minutos. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Agradeço a V. Ex• e gostaria de dizer -

apenas em preâmbulos as perguntas que farei ao nobre depoente - que temos duas 
acusações. E a Defesa zela pelo objeto do processo, porque assim determina o art. 5°, 
LIV, da Constituição Federal, quando estabelece o princípio do devido processo legal. É 
só sobre isso que se deve debater. 

Documentos que são juntados aos autos e que, efetivamente, não dizem respeito 
ao objeto do processo, o art. 157 do Código de Processo Penal é claro: têm que ser 
desentranhados. 

E, tratando dessas duas questões, no momento certo, ouviremos as testemunhas. 
Como já ouvimos sobre as pedaladas, estamos ouvindo sobre os decretos. 

Em relação aos decretos, nós temos três situações que estão sendo debatidas: 
primeiro, se são decretos ilegais; segundo, se a ilegalidade é grave a ponto de 
configurar um atentado à Constituição, nos termos do art. 85, que é o que legitima a 
configuração de um crime de responsabilidade; e, terceiro, se existe dolo. São essas 
três situações. 

No que diz respeito à ilegalidade, está claro que existem duas interpretações 
jurídicas: uma, consolidada no tempo e, outra, construída pelo Tribunal de Contas da 
União, a partir do momento em que há um acórdão transitado em julgado que define 
uma outra interpretação para o art. 4° da Lei Orçamentária Anual. Duas interpretações 
que se digladiam, duas interpretações em que temos especialistas de lado a lado. De 
um lado, os que afirmam que o decreto por si não afeta a meta fiscal desde que exista 
um contingenciamento; de outro lado, como, unanimemente, afirmam os técnicos do 
Tribunal de Contas da União apenas, o simples remanejar em abstrato de um decreto 
implica ofensa à meta. São duas teses jurídicas. Qual é a melhor? 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - O Judiciário ainda não decidiu. Nem as 
contas de 2014 foram julgadas. E, efetivamente, nem judicializadas foram. 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - ... de que, pelo art. 4° da Lei Orçamentária 
Anual, não existe a possibilidade de ofender metas pelo simples remanejar de um 
decreto, quando há contingenciamento, mas é uma polêmica - uma polêmica por si, 
que, um dia, será resolvida no Judiciário. 
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Quanto ao segundo aspecto, imaginar-se que decretos dessa natureza qualificam 
atentados capazes de afastar a Senhora Presidente da República, quando se trata de 
remanejamentos de verbas para a Polícia Federal, para hospitais universitários, 
evidentemente, é algo que parece estranho. Se ilicitude houvesse, teria uma gravidade 
capaz de afastar uma Presidente da República eleita por 55 milhões de votos? 

Ainda a questão do dolo. E a ausência de dolo está provada por vários aspectos, 
vários. Um dos aspectos é o que estamos querendo ouvir aqui e que ouvimos, daí a 
relevância do depoimento da testemunha. 

Na medida em que eu tenho um procedimento parametrizado que consolidou 
uma interpretação vigente, em que a Presidenta da República fez como todos os seus 
antecessores fizeram, apenas seguindo uma situação de um procedimento que 
expressava as normas em vigor, ela não pode ter agido com dolo. 

Todos os técnicos que se pronunciaram disseram que estava correto. Ela seguiu o 
que sempre se fazia. Se o Tribunal de Contas da União mudou o conceito em 
novembro de 2015, dali para frente, pode-se discutir o mérito da questão, mas, para o 
passado, não. 

Portanto, a existência do Siop, de um procedimento criado em 2009, segundo o 
depoente, que mostra todas as etapas de um procedimento em que é impermeável 
uma ação política para a expedição de decretos específicos, revela, demonstra 
claramente que não há dolo da Senhora Presidente da República na emissão desses 
decretos. 

É por isto que ele está sendo ouvido aqui: para demonstrar que não há dolo da 
Presidência da República, para demonstrar que efetivamente esse é um procedimento 
normatizado, parametrizado, que segue uma rotina administrativa, e que não houve 
nenhum desvio por parte da chefia do Executivo, ao baixar os decretos, porque seguiu 
um sistema consolidado, há muito tempo. 

Essa é a razão desta prova. Não há nenhum espanto na obviedade de por que 
uma testemunha, como o nobre depoente, é chamada - com quem me congratulo 
pelo brilhantismo das respostas, pela correção das respostas. 

E saiba que a Defesa jamais constrangerá nenhuma testemunha. Ela apenas 
pergunta. Se há pessoas que fazem ameaças a testemunhas, que fazem insinuações, 
seguramente, quando isso acontece, a Defesa repele. 

Pergunto, então, a V. s•: me parece visivelmente que o Siop foi construído, na 
sua parametrização, na sua normatividade, a partir da visão dominante da 
Administração, que era a de que o art. 4° da lei Orçamentária permite a expedição de 
decretos que não afetam a meta, desde que exista o contingenciamento. Por isso, esse 
controle não é feito no Siofi. Claro? 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Porém houve uma mudança no acórdão, na 
decisão do Tribunal de Contas da União. É natural que, até o momento em que se 
consolide uma visão jurídica sobre isso, esse sistema não seja mexido nesse aspecto. 

Aí eu lhe faço a pergunta: depois da decisão do Tribunal de Contas da União -
parece-me óbvio que não era necessário mudar o Siofi, porque ainda está em discussão 
essa tese jurídica -, como passou a ser feito o controle? Ou seja, o Siofi continuou na 
mesma situação, pelo que entendi da fala de V. s•, mas, em alguma instância, em 
alguma situação, começou a ser controlada a compatibilidade da meta para 
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cumprimento da decisão do Tribunal de Contas da União. Como funciona isso depois 
da decisão do Tribunal de Contas da União? 

É óbvio -se V. s• puder abordar- que antes isso não acontecia, porque não era a 
visão dominante, mas, a partir de um certo momento, essa decisão se coloca, e alguém 
faz, então, o controle da compatibilidade das metas. 

Eu pediria a V. s•, então, que respondesse a essa pergunta, sem prejuízo de 
outras que farei a seguir. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - A palavra com o Sr. Robson 
Rung, na condição de testemunha, por três minutos. 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Bem, essa questão de o controle da meta 
não existir no Siop acho que ela até extrapola um pouco essa questão da decisão do 
TCU, porque, se a gente for considerar que a meta é pelo regime de caixa e depende, 
inclusive, de aspectos que são extraorçamentários, como os restos a pagar, você não 
pode fazer uma gestão orçamentária que garanta atingimento da meta. 

Então, o que o Siop faz é controlar que os decretos que estão sendo elaborados e 
avaliados por ele atendam aos requisitos do art. 4°, todos os seus incisos. 

Eu teria até dificuldade, se eu fosse instado a criar, no Siop, um mecanismo para 
controle da meta, porque, na verdade, isso teria que ser feito como o é, por meio dos 
limites, no Siafi. O Siafi controla o limite da execução. No Siop, seria impossível a gente 
fazer isso, porque ele não entra no mérito de empenho, de pagamento. 

Em relação ao controle gerencial, eu sei que ele é feito na Secretaria de 
Orçamento, de maneira distinta do Siop, e eu sei também que, a partir da decisão do 
TCU, acatou-se a decisão do TCU e parou-se de emitir os decretos que fossem 
contrários àquela nova interpretação. 

Só queria destacar que isso foge um pouquinho da minha atuação, da minha 
atribuição no meu dia a dia de trabalho como coordenador da área de TI. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO- Eu acho importantíssima a resposta de V. s•, 
porque mostra como o sistema funciona e que não se fazia um controle antes da 
decisão do Tribunal de Contas da União, porque não era esse o entendimento que era 
predominante, mas, a partir do momento em que o Tribunal de Contas da União 
muda a orientação que tinha, a interpretação, a exegese do art. 4° da Lei Orçamentária 
Anual, passou a ser feito. 

Parece que fica bem claro na resposta V. s•. Se não for isso, eu pediria que me 
desconfirmasse. 

Senadora Lúcia Vânia, estou apenas reproduzindo o que ele falou e eu não vi 
razão nenhuma para uma crítica no que estou falando. Reproduzi o que ele disse, mas 
peço a V. s• que me corrija se eu errei na minha fala, até para que a Senadora Lúcia 
Vânia possa verificar se eu estou reproduzindo fielmente as palavras de V. s• ou não. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Sr. Robson Rung, na condição 
de testemunha, por dois minutos. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Eu tenho uma pergunta ainda a fazer, 
Presidente, no tempo que me resta. 

Então, além de perguntar se V. s•, de alguma maneira, desconfirma essa análise 
que fiz da sua interpretação - e faça-o com liberdade se eventualmente eu entendi 
errado, por gentileza, para que não paire dúvida da nobre Senadora -, a questão que 
faço e a pergunta que coloco é a seguinte: V. s• tem notícia de que, nesses quatro 
decretos que efetivamente estão sendo objeto ... 
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(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - ... da discussão nesta Comissão, houve 
alguma situação atípica na sua tramitação? Houve algum tipo de interferência política, 
alguma ação que provenha da alta Administração para modificar essa tramitação? Ou 
seguiu, segundo V. s• soube, ou pôde presenciar, ou teve notícia, a tramitação normal 
que todos os decretos tiveram? 

Lembro que a Ministra Miram Belchior disse que, na sua época, eram cerca de 70 
decretos aproximadamente por ano. 

Então, eu pergunto se, nesses quatro decretos, houve alguma situação de 
atipicidade na tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Sr. Robson Rung, na condição 
de testemunha, por dois minutos. 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Em relação à interpretação que o senhor deu 
anteriormente, é verdade que o comportamento da Secretaria de Orçamento Federal 
foi modificado depois que o TCU firmou conhecimento. O único ponto é que esse 
controle não existe no Siop por conta até da questão de não fazer o controle do 
atingimento da meta. 

Em relação ao segundo ponto, eu analisei esses decretos antes de vir aqui prestar 
depoimento, e aconteceram duas situações apenas que são perfeitamente justificáveis, 
inclusive eu já comentei aqui anteriormente uma delas. Um dos pedidos que era 
relativo à dívida, que é uma despesa financeira que, em tese, por teoria, por princípio, 
não afeta a meta, teve o envio solicitado pelo Departamento, mesmo estando com 
uma crítica do sistema, porque ele fazia duas operações no mesmo tipo de crédito, que 
era o tipo 111, e uma delas não é prevista para acontecer no tipo 111 ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - ... que é o remanejamento entre fontes. Só 
que acontece que o remanejamento entre fontes pode ser feito pelo tipo 600, que é 
um tipo que é portaria da SOF. Então, vale aquela regra de quem pode mais pode 
menos. Nessa situação específica, o 111 , além de fazer o que ele tem previsão de fazer, 
também estava fazendo uma troca de fonte, entendeu-se que também era permitido; 
então, esse pedido foi enviado à frente. 

O outro foi a questão do desbalanceamento de fonte, justamente porque eram 
dois pedidos que estavam tramitando, que iam compor a mesma formalização, ou seja, 
o mesmo decreto, e, nessa formalização, elas iam estar balanceadas. Por conta disso, 
foi solicitado também que esses pedidos, mesmo dando a crítica individualmente de 
que eles estavam desbalanceados, pudessem ser enviados. Na formalização, eles 
estavam corretos, eles estavam legais. 

Em relação à interferência política, a mim nunca chegou, nesses anos todos em 
que estou na SOF, nenhuma solicitação de burlar uma regra, de fazer alguma coisa que 
esteja em desencontro com a legislação em vigência. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Advogado da Defesa, por um 
minuto. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO- Agradeço ao depoente. 
Por mais que se possa tentar dizer o oposto, o depoimento de V. s•, não para a 

Defesa, mas para os fatos e para a verdade, é relevantíssimo. Ele mostra como a 
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situação funcionou . Ele demonstra que havia uma interpretação dominante na 
Administração até a decisão do Tribunal de Contas da União; que o sistema, pelas 
razões que V. s• expôs brilhantemente, não comportava essa análise; que, a posteriori, 
os decretos passaram a ser editados numa estrutura gerencial da própria SOF, do 
próprio Ministério do Planejamento, por força de uma mudança de posição clara em 
relação à posição do Tribunal de Contas da União. 

Eu agradeço imensamente a V. s• e acredito que são exatamente servidores 
como V. s• que enobrecem o serviço quando prestam contas ao Senado Federal, à 
coletividade brasileira, e depõem num processo que é histórico. Talvez alguns não 
gostassem que a defesa fosse exercida, mas isso ainda, pelo menos, embora com as 
críticas que a Defesa faz em relação a certas situações que lhe foram tolhidas, 
permanece. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - O Sr. Robson Rung, na 
condição de testemunha, um minuto. 

O SR. ROBSON AZEVEDO RUNG - Eu gostaria só de agradecer ao Dr. Cardozo 
pelas palavras e espero ter contribuído para esclarecer as dúvidas pelas quais eu fui 
convocado. 

Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dispenso a testemunha, o Sr. 

Robson Azevedo Rung, agradecendo a sua presença e colaboração. 
Peço à Secretaria que conduza à mesa a próxima testemunha, o Sr. Luiz Antonio 

de Souza Cordeiro. (Pausa.) 
A Presidência esclarece que a testemunha está devidamente compromissada, 

estando, portanto, comprometida a falar a verdade, sob as penas da lei. 
De acordo com as normas aprovadas, passo a palavra ao Relator para que faça as 

suas indagações à testemunha. 
Com a palavra o Senador Antonio Anastasia. 
O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB - MG) - Muito 

obrigado, Sr. Presidente, sr-s Senadoras, Srs. Senadores, Srs. Advogados, senhoras e 
senhores. 

O Dr. Luiz Antonio de Souza Cordeiro é o Secretário de Organização Institucional 
do Ministério da Defesa e foi aqui convocado pela Defesa como testemunha na 
questão relativa à edição dos decretos de crédito suplementar, cujo objeto é parte do 
processo que esta comissão avalia. 

Ao abrir as indagações, Dr. Luiz Antonio, hoje, do primeiro depoente, eu falava 
que, nos depoimentos dos últimos dias, nós percebemos, de modo muito claro, e 
ontem até com a expressa afirmação da Defesa, que a participação dos órgãos ditos 
setoriais é uma participação menor, na medida em que é só a solicitação, e que o 
órgão central, que é a SOF - saiu daqui, há pouco, o seu colega servidor da SOF -, é 
que tinha o papel da avaliação principal, o que é um sentimento geral. 

Desse modo, eu dirigi à SOF uma pergunta específica do órgão central e, desse 
modo, também, me dirijo a V. s•, numa única indagação, em relação a um órgão que 
é um órgão setorial. 

Na sua avaliação - é a pergunta que farei -, os decretos de créditos 
suplementares aumentaram as autorizações para a realização de despesas. Não me 
refiro a um aumento de despesa, mas a autorização. Considerando que o cenário 
então presente era de provável descumprimento da meta fiscal, a juízo do órgão 
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setorial, havia alternativas para o uso do excesso de arrecadação ou superávit 
financeiro que não envolvesse o aumento de autorizações orçamentárias para as 
despesas? O senhor teria condições de me responder? 

Eu vou passar-lhe o texto escrito. 
É essa a questão. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra o Sr. Luiz 

Antonio, na condição de testemunha, por três minutos. 
O SR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO - Boa tarde, Presidente; boa 

tarde, Sr. Relator; boa tarde, S.-as Senadoras, Srs. Senadores. 
Eu sou funcionário de carreira do lpea, estou no Ministério da Defesa há três anos 

e, como o Relator falou, sou Secretário de Organização Institucional. 
Sr. Relator, o Ministério trabalha com três pilares: ele tem a LOA, que recebe, tem 

o PL e o limite. Então, quando nós pedimos um aumento do decreto, nós pedimos esse 
aumento dentro do nosso limite. Então, nós temos o nosso limite previsto e temos a 
LO A. 

Como o Ministério da Defesa é um ministério que tem uma demanda 
orçamentária muito grande, e o orçamento que recebemos durante o ano é muito 
restrito - nós temos demanda para quase duas LOAs -, é normal que ele precise 
remanejar um pouco, dentro dos seus GNDs, de um para outro, para tentar encaixar 
melhor os seus projetos. 

Isso, na nossa visão, não tem problema nenhum, porque estamos dentro da 
nossa LOA e trabalhamos restritamente dentro do nosso limite. 

Fora isso, é o nosso PL, que nós recebemos, que é o limite financeiro, em que nós 
fazemos as aplicações financeiras. 

O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB - MG) - Estou 
satisfeito, Sr. Presidente. 

Muito obrigado, Luiz Antonio. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Passo a palavra, na condição 

de inscrita, à Senadora Vanessa Grazziotin. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­

Obrigada, Sr. Presidente. 
Vou fazer somente as perguntas, que já encaminhei - já encaminhei as perguntas 

que farei. Talvez, dependendo das respostas, não seja necessária a utilização dos 
minutos posteriores. Vamos ver, Sr. Presidente. 

Na realidade, estamos tratando aqui com o Dr. Luiz, a quem cumprimento, de 
créditos assinados no âmbito do Ministério da Defesa, ou seja, o Comando do Exército, 
de RS55 milhões de excesso de arrecadação e receitas de convênios; do Fundo do 
Exército, RS45 milhões de excesso de receita própria arrecadada diretamente; e, o 
terceiro, do Fundo do Desenvolvimento Ensino Profissional Marítimo, RS20 milhões 
também do excesso de arrecadação de receita própria financeira. 

Então, baseando-me nisso - é isso que estamos discutindo, ou seja, todas com 
fontes próprias, e nem vou fazer as observações que faço nas outras oitivas -
encaminhei as seguintes perguntas a V. s•, Dr. Luiz, e gostaria das respostas, quanto 
mais sintéticas melhor para todos nós. 

- Qual o dispositivo legal que autoriza a abertura desse crédito em 2015? 
-Essa autorização estava de acordo com o art. 167, inciso V, da Constituição? 
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- As receitas próprias arrecadas pelo Ministério da Defesa, incluindo os seus 
fundos, podem ser destinadas a outros órgãos? 

- O crédito aberto a essas políticas alterou para maior o limite financeiro - limite 
financeiro!- do gasto do Ministério da Defesa? 

-O controle do cumprimento do limite financeiro de gasto é feito na abertura do 
crédito ou na execução da despesa? 

- Créditos abertos após a fixação do limite financeiro de gasto se submetem a 
esse limite? 

- Por último: créditos abertos por decreto, por lei ou medida provisória se 
submetem ao limite financeiro fixado para o exercício financeiro? 

Obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra o Sr. Luiz 

Antonio, na condição de testemunha, três minutos. 
O SR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO- O.k. 
Senadora, qual o dispositivo legal que autoriza a abertura desse crédito em 

2015? Nós usamos o Siop. Então, é através do Siop que entramos e fazemos todas as 
solicitações. O nosso instrumento legal é a portaria do Ministério Planejamento, a LDO 
e o sistema. Com o nosso sistema legal, nós entramos no sistema adequado pela 
portaria. 

Essa autorização estava de acordo com o art. 167, inciso V, da Constituição, que 
veda a abertura de crédito sem prévia autorização legislativa? Eu não tenho 
conhecimento. A gente olha no sistema, se o sistema está adequado e está dentro da 
legislação, nós estamos dentro da legislação. 

As receitas próprias arrecadas pelo Ministério da Defesa, incluindo os seus fundos, 
podem ser destinadas a outros órgãos? Não. As receitas próprias são vinculadas àquela 
arrecadação própria. Então, elas são usadas dentro do que foi previsto em lei, quando 
foi criado. 

O crédito aberto a essas políticas alterou para maior o limite financeiro do gasto 
do Ministério da Defesa? Não. 

O controle do cumprimento do limite financeiro de gasto é feito na abertura do 
crédito ou na execução da despesa? Na execução despesa. 

Créditos abertos após a fixação do limite financeiro de gasto se submetem a esse 
limite? Sim, nós temos o LME, que dá nosso limite de crédito, e o LP, que dá o nosso 
limite financeiro. E ficamos dentro disso independentemente de qualquer pedido. 

(Soa a campainha.) 

O SR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO - Créditos abertos por decreto, 
por lei ou medida provisória se submetem ao limite financeiro fixado para o exercício 
financeiro? 

É o que eu falei: dentro do limite financeiro, já está pré-determinado; então, os 
créditos não têm interferência no limite financeiro recebido, a não ser que venha um 
crédito extraordinário, que vem junto com o limite financeiro e aumenta o nosso PL. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dois minutos, Senadora 
V a nessa. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) -
Sr. Presidente, estou satisfeita com as respostas. 

Muito obrigada. 
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O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Passo a palavra à Advogada da 
Acusação, Dr- janaina Conceição Paschoal, por seis minutos. 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - Bem, ainda complementando a 
minha fala da vez anterior, eu gostaria de destacar que muitos Senadores chegaram a 
comentar que, em 2015, houve um contingenciamento da ordem de R$70 bilhões, o 
que significa que deixaram para cortar em 2015 o que poderiam ter feito em 2014. 

Também reitero as considerações que fiz ontem com relação ao pagamento das 
pedaladas por meio de MPs, até rememorando o que alguns Senadores da própria 
defesa da Presidente disseram no sentido de que MP não pode versar sobre orçamento 
e que, no caso, essas MPs foram baixadas com o intuito de pagar as pedaladas, o que 
enseja uma nova irregularidade, sem o requisito da emergência, que, na verdade, deve 
orientar a edição das medidas provisórias. 

Pois bem, eu gostaria de saber do senhor, Dr. Luiz Antonio, se estes decretos 
objeto de discussão foram executados antes de aprovação do PLN no 5. 

Eu também gostaria de saber se o senhor sabe dizer quanto houve de cortes no 
Ministério da Defesa em 2014 e em 2015. 

São essas as duas perguntas. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Com a palavra a testemunha, 

Sr. Luiz Antonio, por três minutos. 
O SR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO- sr- Advogada, o corte em 2015, 

no Ministério da Defesa, ficou em torno de RS5,8 bilhões. Esse foi o corte que tivemos 
no ano. 

Quanto à primeira pergunta, eu não sei. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- O senhor não sabe? 
O SR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO - Não, não tenho informação 

suficiente para responder para a senhora. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - Porque é importante, como o 

senhor mesmo falou - pelo menos essa é uma das teses da Defesa, de que o que 
interessa é a execução. Eu estava entendendo que o senhor talvez tivesse tido uma 
participação mais efetiva com relação a esses decretos. 

O SR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO - Não. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Então, tudo bem. 
Depois, tentamos saber disso por meio de ofícios. 
Eu só gostaria de aproveitar o tempo que eu tenho para fazer um comentário 

sobre a fala do Defensor no último bloco. Eu quero reiterar que, no caso, não é a 
Acusação só. Eu sou advogada, então não há nada que eu preze mais que o direito à 
plena defesa. Em muitos momentos, os Denunciantes, que são três advogados, se 
resignaram diante da defesa aqui, no caso, justamente em homenagem ao direito à 
ampla defesa. Poderíamos ter brigado em muitos momentos, mas não fizemos isso em 
homenagem à ampla defesa. 

Um ponto é o seguinte, com todo o respeito ao Dr. Luiz Antonio: o Dr. Luiz 
Antonio não participou diretamente destes decretos. Muitos outros não participaram 
diretamente destes decretos, e o número legal de testemunhas neste procedimento 
está muito além do que acontece em qualquer processo criminal. 

Então, quando eventualmente um Senador, outro Senador ou os denunciantes 
questionam o fato de a Defesa estar trazendo 40 pessoas ... 
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(Soa a campainha.) 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- ... que, na maior parte das vezes, não 
têm condições de dar as respostas ou se sentem acuadas por terem participado do 
processo, é porque a Defesa exorbitou muito o número de testemunhas. E eu sei que a 
Defesa sempre diz assim: "Ah, mas foi o Ministro Lewandowski." Só que, se repararem 
bem na decisão do Ministro, em nenhum momento ele diz que é direito ouvir oito 
testemunhas por decreto, porque ele sabe que se ele tivesse escrito isso, ele, na 
verdade, acabaria com a Justiça criminal do País, porque processo crime nenhum 
terminaria. Ele disse o seguinte: "A Comissão é soberana." 

Então, os pleitos que são feitos à Defesa no sentido de reconhecer que muitas 
das testemunhas ouvidas aqui são, sim, trazidas com finalidade procrastinatória não 
tem nada a ver com desrespeito ao direito à ampla defesa. É importante que isso fique 
consignado aqui. 

Bom, é isso, Excelência. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Passo agora a palavra ao A 
Advogado da Defesa, Dr. José Eduardo Cardozo. 
Seis minutos. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Primeiramente, eu esclareço, Sr. Presidente, 

embora esclarecido já esteja, que o número de testemunhas foi definido pelo Supremo 
Tribunal Federal na Ação Penal n° 470, por manifestação do então Sr. Relator -
posteriormente Presidente do STF - Joaquim Barbosa, que definiu oito testemunhas 
por cada ato. Quando houve essa discussão e houve um recurso ao Presidente Ricardo 
Lewandowski, ele garantiu a mesma aplicação jurisprudencial, ou seja, para cada ato 
delituoso, oito testemunhas. Assim foi feito. 

Portanto, não se trata de uma situação da Defesa, não se trata de situação atípica 
no processo penal, porque a Ação Penal no 470 é uma ação penal. E foi decidida pelo 
Supremo Tribunal Federal, Corte maior de Justiça deste País. Portanto, não há 
nenhuma anomalia nessa questão. Se, eventualmente, a Acusação achar que S. Ex• o 
Presidente do Supremo Tribunal Federal errou, poderá impetrar mandado de 
segurança ao Plenário do Supremo Tribunal Federal. Agora, a fundamentação desse 
número de testemunhas tem a ver com legítimo exercício direito à ampla defesa, 
conforme decisão do Ministro Joaquim Barbosa, respaldada pelo Pleno do Supremo 
Tribunal Federal. 

Bem, relativamente, portanto, a essa questão, eu reafirmo o meu compromisso, 
como Defesa, claro, ao exercício do direito, próprio da Defesa, mas meu compromisso 
profissional como Advogado. Acredito que Advogado, em qualquer posição em que 
esteja, jamais poderá invocar qualquer tese que possa ser ofensiva àquilo que é básico 
em um Estado de direito, como o direito de defesa. 

Faço as seguintes perguntas. Cumprimento V. s• e acredito que V. s• pode 
prestar um excelente testemunho a este processo. Ora se critica porque as pessoas 
estão envolvidas nos atos praticados. Então, são suspeitos. Ora se critica porque não 
estão e não teriam o que acrescentar. Claro que têm. Como em qualquer processo, 
você tem testemunhos de antecedentes, você tem testemunhos de situações que 
esclarecem os fatos, independentemente da não presença no momento do fato. E, 
nesse caso, V. s• conhece toda a situação do Ministério da Defesa e pode esclarecer, 
como demonstrarei pelas perguntas que farei. 
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Está claro que boa parte dos créditos abertos para o Fundo Aeronáutico, para o 
Fundo do Exército, para o Fundo Naval e para o Fundo de Desenvolvimento 
Profissional Marítimo está baseada em superávits financeiros e excesso de arrecadação. 
A Denúncia cometeu um equívoco na sua formulação. Ela achava que o superávit 
financeiro tinha a ver com toda a Administração. E diz: "Como pode haver, em um 
momento de queda de receita, superávit financeiro?" Está claro que essa avaliação se 
dá pela unidade. 

A unidade é quem faz a avaliação sobre se há superávit financeiro e excesso de 
arrecadação, tendo havido aí um equívoco profundo da formulação na denúncia 
original. 

Primeira pergunta é: por que houve, no exercício de 2015, superávits financeiros 
e excesso de arrecadação no Ministério da Defesa? Quais são as fontes? 

Segunda pergunta: Tendo em vista esse superávit e esse excesso de arrecadação, 
se esses créditos não fossem abertos, quais as consequências para as atividades 
mantidas pelos fundos dos três comandos que obviamente integram o Ministério da 
Defesa? Se eles não fossem abertos, o que é que aconteceria? Qual seria a 
consequência? 

Terceira: V. s• disse que esse superávit financeiro e o excesso de arrecadação não 
podem ser utilizados para fins diversos, como estavam sendo propostos, foi a pergunta 
de V. s•. Apenas para que fique claro, porque várias são as colocações que são feitas 
aqui nesta Comissão: Esses recursos oriundos do excesso de arrecadação e de superávit 
financeiro poderiam ter sido utilizados para pagamento de outras dívidas da União? A 
pergunta é para que fique claro, porque esse tem sido um argumento recorrente das 
pessoas, ou seja, que não se poderia baixar os decretos porque o dinheiro teria que ser 
utilizado para pagamento de dívidas. 

Considerando que esses recursos foram arrecadados no ano de 2014 - excesso 
de arrecadação e de superávit -, por que não foram utilizados no próprio ano de 
2014? Por que se deixou para 2015 a utilização desses recursos? 

Outra questão que é importante: ontem, nós tivemos aqui uma exposição sobre 
o Ministério da justiça, como é que funciona o processo decisório acerca desses 
decretos. já tivemos sobre o Ministério da Educação. Já tivemos sobre a Secretaria de 
Direitos Humanos, como funcionam esses procedimentos. E por que é que estamos 
insistindo nisso? Porque, embora a compatibilização, o estudo, seja feito pela SOF, 
quando se fala em órgão central, fala-se na SOF - Secretaria de Orçamento Federal, do 
Ministério do Planejamento. A ponta é muito importante porque é ela é que, primeiro, 
diz por que está solicitando; segundo, é ela que faz a análise inicial do superávit, do 
excesso de arrecadação ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - ... para sugerir a mudança. E nós temos 
visto que esse é um procedimento de rotina, ou seja, é uma situação que passa pelo 
corpo técnico, não passando efetivamente por uma discussão maior com o Ministro e, 
em alguns Ministérios, nem mesmo com o Secretário do Executivo, como acontecia no 
Ministério da justiça. 

Pergunto então a V. s•: no Ministério da Defesa, como é que é a tramitação 
dessa solicitação? Há uma discussão com o Ministro? Reúnem-se com o chefe de 
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Estado-Maior das Forças Armadas? Chamam-se os três comandantes militares para 
cada uma dessas análises, revelando uma decisão política de relevo, ou é uma situação 
que tramita, digamos assim, ordinariamente pelos setores técnicos? E quem faz o 
contato com a SOF para o aperfeiçoamento da emissão dessa solicitação e porventura 
a posteriori dos próprios decretos? 

Essas são as perguntas que faço a V. s• neste momento. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- A palavra agora com o Sr. Luiz 

Antonio na condição de testemunha, por três minutos. 
O SR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO - Bem, quanto aos fundos, 

normalmente eles têm excesso de arrecadação, principalmente lá nas Forças Armadas, 
onde eles prestam muitos serviços, e o próprio Sisceab, que tem também uma grande 
arrecadação. E, de dois em dois meses, a SOF faz essa avaliação e coloca no sistema 

Quer dizer, quando nós identificamos que eles fazem a projeção de que vai haver 
o excesso de arrecadação, os Comandos preparam esse pedido, por conta do excesso 
de arrecadação, esse pedido vem para o Ministério da Defesa, onde nós o analisamos, 
para ver se está dentro de todos os parâmetros do sistema, e encaminhamos para a 
SOF o pedido. 

Normalmente, em alguns somos atendidos, em alguns não somos atendidos, 
porque a SOF faz uma avaliação maior, junto com a Fazenda, se pode atender ou não, 
porque uns têm excesso, outros têm prejuízo, e, aí, eles é que avaliam isso lá. Essa 
avaliação nós não fazemos. A avaliação que nós fazemos é de identificar: houve 
excesso de arrecadação, nós pedimos. 

A consequência de um não atendimento é a consequência da prestação de 
serviço. Se eles precisam desenvolver alguma coisa, estão contando com essa 
arrecadação e ela não vem, a consequência é que o serviço e a prestação de serviço 
que está sendo feita ou o projeto que se queria desenvolver ele não consegue fazer. 

Usar em outra coisa, não. Ele, por lei, quando cria o fundo ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO- ... ele já diz exatamente em que 
pode ser usado, o que pode ser utilizado ali dentro, o que pode ser gasto em cada 
fundo. Então, ele não pode ser desviado para qualquer outro tipo de despesa. 

Quanto ao superávit do ano anterior, a SOF, juntamente com a Fazenda, faz esse 
levantamento. E, aí, eles analisam se há espaço fiscal para colocar ou não quando ele 
dá o limite para a gente. Então, o Ministério não participa dessa discussão, porque ela 
é muito da área econômica. 

A tramitação é a seguinte: ele nasce nos Comandos, dentro da necessidade e do 
acompanhamento que se tem, tanto para excesso quanto para mudanças dos GNDs; 
quando ele vai identificando a necessidade; e, como ele precisa trabalhar, ele entra no 
sistema e encaminha ao Ministério. 

Isso é sistemático. Ele não vai para ministro; ele não vai para secretário-geral; ele 
fica exatamente na área financeira e orçamentária, que é onde se faz a análise para ver 
está dentro da portaria, se está dentro das diretrizes da LDO, e, diante disso, 
encaminha para a SOF. Então, para um pedido de crédito, não há essa alternativa de 
levar para o Ministro, para o Ministro dizer se pode ou não aquele comando. 

Eu não sei também se, dentro dos comandos ... 



( 

Senado Federal como Órgão Judiciário 
S~crnarla G~ral da Maa 
S~crdaria d~ ComlssiJa 

Coord~naçllo d~ ComissiJa Esp~cials, T~mpordrlas e Parlamentarn de Inquirlto 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Conclua, Sr. Luiz Antonio, por 
favor. 

O SR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO - ... se, dentro dos Comandos, ele 
precisa ir para o comandante ou não. Acho que é um processo também burocrático. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO -Agradeço V. s•. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Com a palavra o Advogado da 

Defesa, por três minutos. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO- Agradeço V. Ex• e quero dizer o seguinte: 

essas testemunhas que falam dos setores são importantes para demonstrar equívocos 
em que, às vezes, incorrem as pessoas que, obviamente, não têm a obrigação de 
conhecer como funciona uma execução orçamentária. 

A denúncia original incorre em um equívoco dessa natureza, que há pouco 
frisava e volto a frisar a partir do depoimento de V. s•. A denúncia original diz o 
seguinte: "são uma fraude os decretos. Os decretos são uma fraude. Como é que pode 
um país que está perdendo tanta receita ter superávit? ~ um pretexto; não havia 
superávit". 

Há um equívoco profundo da denúncia nesse ponto, talvez por 
desconhecimento de como funciona a execução de um orçamento. O superávit é 
avaliado pela unidade, não pelo global do País. E isso está absolutamente claro e 
provado, ou seja, uma das afirmações de que havia uma fraude está desconstituída 
completamente. Ou seja: o Governo não forjou um superávit quando não existia. O 
que há é a existência do superávit na unidade, que é o que permite a realocação que 
não gera gastos a maior, porque há um contingenciamento. Então, efetivamente, a 
denúncia, neste momento, está desmontada por esta acusação de fraude global que 
existia. 

Com a afirmação de V. s• relativamente a como funciona a rotina, que está 
inteiramente adequada ao que disse aqui o ex-Ministro da Educação, ao que disseram 
aqui os técnicos do Ministério da justiça, fica claro que esses decretos não passam por 
uma decisão política governamental. Nem os Ministros despacham esse decreto, nem 
os secretários executivos - eu sei o Ministério da Defesa não tem secretário executivo, 
ele tem um chefe de Estado-maior ... 

O SR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO- ~ secretário-geral. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Ele tem o secretário-geral; não tem o 

secretário executivo. É o Chefe do Estado-Maior e quem substitui o Ministro, não é o 
secretário executivo, é o comandante das Forças em alternatividade. 

Vejam: é uma coisa técnica. Então tentar-se verificar um maquiavelismo ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - ... governamental na expedição desses 
decretos, que a Presidenta utilizou os decretos para burlar irresponsavelmente, quando 
os recursos sequer poderiam ser gastos para pagar outra coisa -é naquilo que tem que 
ser gasto, é uma mera situação de formalização-, e ver nisso um crime, um atentado à 
Constituição é realmente algo que surpreende. 

Faltou uma resposta de V. s•, e peço que a dê agora o seu tempo. Eu perguntei 
se, eventualmente, esses decretos, se esses créditos orçamentários não fossem mexidos 
por meio de um decreto, não fossem alterados por meio de um decreto, que 
consequências haveria? 
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Vamos imaginar que isso não fosse por decreto, que a SOF decidisse ter 
mandado um projeto de lei. Que implicações isso traria do ponto de vista da gestão no 
Ministério da Defesa? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Sr. Luiz Antonio, na condição 
de testemunha, por dois minutos. 

O SR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO - Atrapalharia muito a execução, 
porque, como eu disse antes, temos uma demanda muito grande e temos um limite. 
Precisamos ter uma flexibilidade naquele projeto que está mais acelerado ou naquela 
necessidade que aconteceu durante o ano. Então, esse pedido de crédito e 
remanejamento facilita muito a gestão. Então, é importante para o Ministério. (Pausa.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Sr. Presidente, o meu minuto. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB) - Um minuto ao Advogado da 

Defesa. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Veja, Sr. Presidente, como é importante 

ouvir as pessoas da ponta. Às vezes, os generais não percebem a dimensão de uma 
batalha, a não ser quando ouvem a pessoa que está na linha de frente, operando. 

O Direito não se interpreta irrazoavelmente. O que temos afirmado é que, em 
que pese a existam duas interpretações em relação ao art. 4° da LOA, a interpretação 
dada pelo Tribunal de Contas da União é irrazoável, e por quê? Porque engessa, 
porque paralisa, porque traz problemas à Administração e joga contra um princípio 
constitucional que está insculpido no caput do art. 37 da Constituição, que é o 
princípio da eficiência. 

A testemunha acaba de demonstrar isso. Se prevalecer a tese de que tem que 
mandar um projeto de lei, por uma aferição bimestral de metas, quando a lei diz que é 
anual, eu traria obstáculos, engessamento, problemas para a Administração. ~ isso que 
se quer? ~ dessa forma que se interpreta o Direito, de maneira irrazoável? ~ dessa 
maneira que se faz? Não. Queremos é que a Administração seja eficiente. 

Portanto, agradeço o depoimento de V. s•, de grande importância para os vários 
aspectos que envolveu. 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Pela ordem, Excelência. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Pela ordem. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - Muito obrigada. 
Eu só gostaria de deixar claro que o Advogado de Defesa, de maneira muito 

hábil, volta a confundir a denúncia no que concerne às pedaladas com a denúncia no 
que diz respeito aos decretos. Quando falamos da fraude, do superávit fictício, do 
superávit fraudulento, nós estamos falando das pedaladas fiscais, porque ... 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)-
Presidente, que tempo é esse que foi destinado a ela? 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Foi pela ordem, Senadora. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Ela solicitou pela ordem. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)­

Eu solicito pela ordem depois também. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - O Advogado pediu três vezes a 

palavra pela ordem ... 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - O Advogado, pela ordem. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- ... e foi atendido. 
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O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB- PB) - Eu vou querer pela ordem também, Sr. 
Presidente. 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - Parece-me que a Acusação tem que 
ter o mesmo direito, e a Presidência o garantiu. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Eu acho que ... 
A SR• ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) - É a 

relação entre Defesa e Acusação, não é entre Senadores. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Um momentinho. Eu acho 

que o razoável seria a gente deixar esse assunto a critério dos Advogados. 
Vou dar pela ordem, dois minutos, à Advogada da Acusação, Dr- janaína. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - E, em seguida, se o Dr. José 

Eduardo quiser também, darei dois minutos. Eu acho que fica no assunto 
rigorosamente. 

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) - Mas, Sr. Presidente, eu quero dizer 
aqui o seguinte: o Dr. José Eduardo Cardozo, com muita habilidade, faz o discurso que 
ele quer, como se ele estivesse extraindo do depoente ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) - ... que não disse isso. Então, fica uma 
coisa de maluco também. A toda hora, a todo instante, a todo momento, ter que ouvir 
isso? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Vamos deixar essa questão 
afeita exclusivamente aos Advogados. 

Dois minutos à sr- janaína Conceição -dois minutos! 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Obrigada, Presidente. 
É muito importante recordar, porque, estrategicamente, a Defesa fez o quê? 

Arrolou oito testemunhas por decreto - o que é, sim, algo absolutamente inusitado, 
porque nós estamos diante de uma continuidade delitiva - e, estrategicamente, quer 
tentar fazer esquecer que esse processo versa sobre pedaladas, que é uma situação 
muito grave, porque os bancos públicos foram instrumentalizados e o Tesouro não 
contabilizou os débitos que tinha perante esses bancos públicos. Eu nem estou falando 
de 2014; vamos falar de 2015: débitos bilionários perante o Banco do Brasil, o que foi 
confirmado por ofício, foi confirmado no relatório do TCU; débitos bilionários perante 
o BNDES. 

Quando, na denúncia, a Acusação fala da fraude e do superávit fictício - e não 
errou ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - ... e eu reitero isso aqui - ela o fez 
por quê? Porque, como o Tesouro escondeu um débito bilionário, isso não foi levado 
em consideração. E eles anunciaram que havia superávit quando, na verdade, já 
sabiam que havia déficit. Senão, nada explica sair de um superávit de R$60 bilhões e, 
de repente, cair para um déficit de R$60 bilhões em questão de um mês. Então, a 
Acusação está muito convicta. 

Agora, o Advogado, que foge o tempo inteiro de fazer a defesa destes pontos, 
estrategicamente, tenta reduzir uma denúncia que trata de pedaladas em vários 
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bancos públicos, que trata de 2014 e 2015, a quatro decretos, e, agora, tenta fazer 
crer, tenta demonstrar que era necessário, para poder fazer o funcionamento do 
Governo. 

O que era necessário era a Presidente da República ter feito cortes em 2014, mas 
ela não os fez por quê? Ela não os fez para garantir a reeleição. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Conclua, Dr- janaina. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - E está aí o golpe. Esse é o único 

golpe que existiu nesse processo: dela, do PT contra o povo brasileiro. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dois minutos, pela ordem, ao 

Advogado da Defesa, Dr. José Eduardo Cardozo. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - A Defesa não costuma fazer considerações 

de natureza política a partidos. Eu me refiro ao objeto do processo, porque é assim que 
eu creio que deve ser feito um julgamento. E posso dizer a V. Ex•, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, que não foi a Defesa que definiu que eram quatro decretos. Foi a Câmara, 
no seu relatório; foi o Supremo Tribunal Federal, que circunscreveu o objeto, e, a 
posteriori, esta Comissão, por uma posição do próprio Relator, Anastasia. Ou seja, foi a 
Comissão que definiu o objeto corretamente a partir do que a Câmara havia decidido. 
Então, com todas as vênias, o que for estranho a esse objeto não pode ser colocado, 
em que pese, muitas vezes, se queira colocar outras questões. 

Segundo, a Defesa faz os discursos porque acredita que eles estão corretos - se 
não o achasse, não os faria. E posso ponderar que, relativamente às testemunhas, eu 
não fiz nenhuma alteração no que a testemunha disse. Eu fiz uma consideração de algo 
que está dito na nossa defesa. A nossa defesa diz, claramente, Srs. Senadores, que há 
erros conceituais na denúncia; claro, há erros conceituais na denúncia. E, nas alegações 
finais, nós demonstremos isso, mostrando como há equívocos conceituais relativos à 
situação orçamentária. 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Por que isso? Porque se tentou, 
efetivamente, construir retoricamente a existência de crimes que não se colocam. 

Apenas digo, Sr. Presidente, que, neste momento, faço o exercício do direito de 
defesa no tempo que me foi dado. Aliás, eu nunca passei um segundo do meu tempo 
naquilo que me foi dado por V. Ex•, como V. Ex• sempre confere. Eu nunca precisei ser 
interrompido nas minhas falas. E acho, nobre Senador, que o direito de defesa deve se 
comportar dentro das regras, mas deve ser profundamente respeitado, em que pese as 
discordâncias que se coloquem. E nem pode ser coagido, intimidado ou, por qualquer 
tentativa, obstaculizar, porque é o que diz o art. 5°, LV, da Constituição Federal e é o 
que consta daquilo que é um dos princípios basilares do próprio Estado de direito. 

Eram as ponderações que teria que fazer estritamente dentro do meu prazo, Sr. 
Presidente. 

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS)- Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senador Waldemir Moka, por 

dois minutos. 
O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS)- Sr. Presidente, vamos colocar algumas 

coisas, e vou fazer questão de dizer que com muita clareza. 
Vem um dos depoentes. Evidentemente, a gente pergunta, e, com todo o 

respeito, isso está se tomando aqui até repetitivo. A primeira coisa que a testemunha 
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diz ao Relator: "Do ato mesmo, eu não participei. Quer dizer, eu estou fora disso•. Aí, 
evidentemente, há toda uma informação do processo, de como se forma o processo 
etc., etc. Aí, o Advogado, habilmente, faz um discurso, fazendo toda uma defesa, 
como se ele estivesse extraindo isso do depoimento da testemunha. Isso não é correto. 
E não é a primeira vez que eu vejo isso. 

(Soa a campainha.) 

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB- MS)- Quer dizer, faz parte da estratégia isso 
aí é comum nos tribunais. Ele é um grande jurista, cita artigos etc. Eu sou médico. Ele 
já citou aqui até um jurista que, depois, quando se foi ver, não existia. 

Mas, tudo bem. ~ um negócio que a mim, particularmente, incomoda. Pelo 
amor de Deus! Toda hora, toda hora, sistematicamente! 

Se ele falar, Presidente, eu vou querer falar de novo. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Pela ordem, Sr. Presidente, sem prejuízo de 

fala depois do Senador Moka. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Pela ordem. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Eu, com todas as vênias, faço referências a 

autores e, num dado momento, como já disse a V. s• e me penitenciei ao Presidente, 
houve um lapso da nossa assessoria, e eu citei um nome - inclusive pedi desculpas ao 
jurista e assumo a responsabilidade disso. Isso não desmerece em absolutamente nada 
a Defesa nem as colocações que faço. Pondero a V. s• que, há pouco, eu não falei da 
testemunha; eu falei da denúncia, que a denúncia falava algo. Não do depoente. E 
quero ler o trecho da denúncia, se V. s• me permite, que fala exatamente o que eu 
disse. 

A denúncia original disse que os: 

Referidos decretos, cuja publicação no Diário Oficial encontra-se 
comprovada pelos documentos anexos, importam dotação 
orçamentária concernente a suposto Superávit financeiro [ ... ] 
Todavia, esses superávit e excesso de arrecadação são artificiais, 
pois, conforme se pode verificar do PLN no 5/2015, 
encaminhado ao Congresso Nacional [ ... ] o Poder Executivo já 
reconhecera que as metas estabelecidas na lei de Diretrizes 
Orçamentárias [ ... ] não seriam cumpridas. 

Ou seja, na Denúncia, conforme eu havia dito - não estou mentindo - se faz a 
afirmação de que o superávit que autoriza a abertura dos decretos era artificial, 
imaginando-se que tem a ver com as metas fiscais, quando, na verdade, é a unidade 
orçamentária. Foi o que disse. Aliás, eu costumo, quando faço afirmações, documentá­
las. Estou documentando. Não falei sobre a testemunha; falei sobre a Denúncia. A 
Senhora acusadora disse que eu não tinha dito; acabei de ler os dois parágrafos que 
revelam exatamente o equívoco em que a Denúncia incorreu. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB) - Um minuto ao Sr. Luiz 
Antonio, na condição de testemunha. 

O SR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO - Eu não tenho nada a 
acrescentar. 
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O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Dispenso a testemunha ... 
O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS)- E ele sempre fica com a última palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - ... o Sr. Luiz Antonio de Souza 

Cordeiro, agradecendo a colaboração. 
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR - ES) - Sr. Presidente, antes de 

encerrar. 
O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) - Eu quero protestar contra isso! 
O SR. RAIMUNDO LIRA (PMDB - PB) - Interrompo a presente reunião. 

Recomeçamos às 15 horas. 

(Suspensa às 7 4 horas e 7 2 minutos, a reunião é reaberta às 15 horas e 13 minutos.) 

A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO)- Boa 
tarde a todos. 

Declaro reaberta a 21• Reunião da Comissão Especial do lmpeachment, 
constituída nos termos do art. 44 da lei n° 1.079, de 1950, e do art. 380, inciso 11, do 
Regimento Interno. 

Peço à Secretaria que conduza à mesa a próxima testemunha, o Sr. Luciano 
Carlos de Almeida. (Pausa.) 

Cumprimento o Sr. Luciano Carlos. 
A Presidência esclarece que a testemunha está devidamente compromissada, 

estando, portanto, comprometida a falar a verdade, sob as penas da lei. De acordo 
com as normas aprovadas, passo a palavra ao Relator para que faça suas indagações à 
testemunha. 

O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB- MG)- Boa tarde, 
sr- Presidente, sr-s Senadoras, Srs. Senadores, Srs. Advogados, senhoras e senhores. 

Cumprimento a testemunha, o Sr. Luciano Carlos de Almeida, que é Supervisor 
da Sessão de Análise Orçamentária do Conselho Superior da justiça do Trabalho. 

Foi aqui convocado como testemunha pela Defesa para tratar de decreto de 
crédito de suplementação orçamentária. 

Dr. Luciano, eu vou fazer a V. s• duas indagações que lhe vou passar em 
instantes e que gostaria de merecer a atenção de vossa resposta. 

Questão n° 1: nas solicitações de créditos suplementares relativos ao Poder 
Judiciário, o órgão demandante do crédito indica ao Poder Executivo a forma de 
abertura do crédito? Ou seja, indica se será por meio de decreto ou por algum outro 
meio? A competência para definir a forma de abertura do crédito é do Poder Judiciário 
ou do Poder Executivo? 

Questão n° 2: além da abertura de crédito suplementar por meio de decreto, 
quais alternativas para o uso do excesso de arrecadação de superávit financeiro 
relacionado a fontes vinculadas estavam à disposição do Poder Judiciário? 

São essas as indagações que faço ao Dr. Luciano e agradeço a resposta. 
A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -

Com a palavra o Sr. Luciano Carlos de Almeida. Três minutos. 
O SR. LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA- Boa tarde. 
Em relação ao questionamento, o Poder Judiciário, como qualquer outro Poder, 

precisa de recursos adicionais para poder cumprir sua missão institucional. E, em 
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relação ao questionamento, a prerrogativa de definir a forma como vai ser atendido o 
crédito ou não é do Poder Executivo. Isso é estabelecido previamente por meio de 
normativos. A Secretaria de Orçamento Federal edita portarias de crédito, em que 
define os tipos de créditos que possam ser solicitados. 

Então, a definição da forma como se deve pedir é feita previamente pelo Poder 
Executivo. No judiciário, a lei outorga o poder ao Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho e do Conselho Superior do Trabalho de editar, por ato próprio, alguns tipos 
de remanejamentos dentro de limites estabelecidos pela lei. Então, a competência, 
como foi questionado, não é do judiciário, a competência é do Executivo. 

Em relação aos meios de abertura, os créditos podem ser abertos no âmbito do 
Poder judiciário mesmo, só que dentro de uma limitação de percentuais que a lei 
autoriza, por decreto do Poder Executivo, por projeto de lei e por medida provisória. 
Esses três últimos também são da decisão do Executivo. O que não compete ao 
Judiciário, por meio de ato próprio, é o Executivo que define a forma de atendimento. 

A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - CO) -
Com a palavra o Relator. 

O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB - MG) - Estou 
satisfeito, Sr' Presidente. 

Muito obrigado, Dr. Luciano. 
A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -

Passo a palavra ao primeiro inscrito, Senador Dário Berger, por três minutos. (Pausa.) 
Senador Dário com a palavra. 
O SR. DÁRIO BERGER (PMDB- SC)- Mas foi tão rápido assim, Excelência? V. Ex• 

não dispensou a testemunha, então? 
O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB- MG)- Não, ele já 

me respondeu o que eu precisava. 
Muito obrigado, Senador Dário. 
O SR. DÁRIO BERGER (PMDB - SC) -V. Ex•, como sempre, tem sido muito 

educado, etc. e tal. 
Desculpe, Sr' Presidente, eu vou aqui... 
Dr. Luciano, Sr' Presidente, Sr. Relator, Srs. Senadores e Sr's Senadoras, a Defesa 

da Presidente Dilma, invariavelmente, aqui, de forma constante, argumenta que a 
parte do superávit financeiro para abertura de crédito suplementares em despesas 
primárias decorrentes de fontes vinculadas só poderiam ser utilizadas nos objetos das 
vinculações. Portanto, não haveria outra opção a não ser utilizar tais recursos por meio 
das suplementações orçamentárias. 

Entretanto, o relatório preliminar do TCU sobre as contas de 2015 aponta, dentre 
outras, as seguintes irregularidades: utilização de recursos vinculados do superávit 
financeiro de 2014 em finalidade diversa do objeto da vinculação, em ofensa ao 
parágrafo único do art. 6° da Lei Complementar 1 01 /2000; utilização de recursos de 
fundos especiais em finalidade diversa do objeto da vinculação, em desacordo com o 
estabelecido no art. 73 da Lei no 4.320, de 1964, e em ofensa ao parágrafo único do 
art. 8° da Lei Complementar n° 1 01 I de 2000. 

Portanto, a linha de argumentação da Defesa revela uma incoerência em 
relação ... 

(Soa a campainha.) 
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O SR. DÁRIO BERGER (PMDB - SC) - ... à prática orçamentária adotada pelo 
Governo afastado. 

Bem, aqui. .. 
A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -

Para concluir. 
O SR. DÁRIO BERGER (PMDB - SC)- Não, ainda tem um minuto, Excelência. 
A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -

Quarenta segundos. É só um aviso. 
O SR. DÁRIO BERGER (PMDB - SC) - Vou pedir que a senhora reponha o meu 

tempo em mais um minuto, porque não é possível dessa forma. 
Estou aqui controlando o tempo, Senador Magno Malta. Não acho justo que eu 

não tenha ... 
Eu dizia, então, que aqui estão as matérias submetidas à apreciação do Tribunal 

de Contas com a proposta de oitiva da Presidente da República, que agora apontou as 
restrições. Eu conheço bem essa realidade, e a Presidente da República vai, 
evidentemente, se manifestar a esse respeito. 

As perguntas que faço a v. s•. 
(Soa a campainha.) 

O SR. DÁRIO BERGER (PMDB - SC) - Não acredito que V. s• tenha participado 
objetivamente da análise dos decretos objeto desta Comissão. Se participou, de 
alguma forma, poderia avaliar a compatibilidade entre os decretos para abrir créditos 
suplementares e a meta do resultado primário? 

A última pergunta: não havendo possibilidade de utilização de superávit 
financeiro, tendo em vista a exigência da compatibilidade com a meta do resultado 
primário, não seria possível o cancelamento das despesas primárias, de modo que não 
houvesse, então, o impacto primário? 

A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -
Obrigada, Senador. 

Com a palavra o Sr. Luciano, por três minutos. 
O SR. LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA - Senador, em relação à edição de 

decreto, é de competência exclusiva da Presidência da República. Então, nós, do Poder 
Judiciário, não temos qualquer ingerência a respeito da edição deles. 

Tudo o que foi colocado aí diz respeito especificamente ao Poder Executivo, e 
não posso aqui fazer qualquer avaliação em relação a isso. 

A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -
Com a palavra o Senador Dário Berger. 

O SR. DÁRIO BERGER (PMDB - SC) - Volto a insistir no tema de que, na 
verdade, as testemunhas não estão preparadas para responder exatamente e de forma 
específica os dois itens que pesam sobre a Presidente da República, que são a edição 
de decretos suplementares sem a devida autorização legislativa e também as chamadas 
pedaladas fiscais, que, a princípio, seriam aqueles empréstimos ou aquelas operações 
de crédito que foram feitas pelo Governo Federal para atender à necessidade diversa 
do Governo Federal, porque imagino que o Governo não tinha recursos para 
reembolsar os bancos, e os bancos, evidentemente, de forma impositiva, acabaram por 
ter que honrar compromissos do Governo. 
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Eu, de toda sorte, agradeço a testemunha, muito embora não tenha contribuído 
com as minhas perguntas. 

(Soa a campainha.) 

O SR. DÁRIO BERGER (PMDB- SC)- E a verdade, colegas S,..s e Srs. Senadores, 
é que a tradicional metáfora do iceberg que se aplica a este processo de impeachment, 
por uma questão de rito processual, por não ter sido objeto da denúncia e por não ter 
sido admitido nem tudo que de fato ocorreu na gestão pública da Presidente afastada, 
pode ser e foi trazida, vamos dizer, a julgamento nesta Comissão de lmpeachment. 
Mas o que se vê e o que se observa é que esse é apenas um pedaço das irregularidades 
que foram cometidas pela Administração afastada. 

Portanto, eu vou dispensar a testemunha e, inclusive, vou dispensar da minha 
réplica, da minha tréplica, porque vejo que não vamos contribuir, vamos dizer, 
dialogando com a testemunha que se apresenta neste momento. 

Muito obrigado, S,.. Presidente, Sr. Relator. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO- Pela ordem, S,.. Presidente. 
A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -

Pois não, obrigada. 
Pela ordem. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Peço pela ordem, pela Defesa, apenas para 

esclarecer, uma vez que a testemunha foi arrolada pela Defesa, a quem cumprimento. 
A Defesa está arrolando os órgãos, dentre outros, da SOF, da Casa Civil, da 

Presidência da República, os órgãos que solicitaram os decretos, para se analisar o 
procedimento, para se analisar o iter procedimental, para se analisar a questão do 
superávit, do excesso de arrecadação que se verifica em cada órgão, para se verificar as 
inconveniências que porventura sejam feitas por projeto de lei, as alterações. 

No caso, o nobre depoente pertence a um outro Poder, o Poder Judiciário, que 
foi um dos órgãos que solicitou um dos decretos. Essa é a razão da sua oitiva. Por 
óbvio, ele poderá esclarecer sobre a tramitação desse decreto no âmbito do Poder 
judiciário, das razões da solicitação, por que se verificou excesso de arrecadação, por 
que se verificou o superávit. São esses aspectos que a nobre testemunha poderá 
esclarecer, e essa é a razão pela qual a Defesa sente-se muito honrada pelo seu 
comparecimento e por tê-lo arrolado. 

A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -
Com a palavra o Sr. Luciano. 

O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB - MG. Fora do 
microfone.) - Não, não. É pergunta. 

A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) - É 
Pergunta. 

Com a palavra o Sr. Lindbergh. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ) - S,.. Presidente, eu vou começar, Senador Dá rio Berger ... 
A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) - Por 

três minutos. 
o SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

RJ) - ... rapidamente falando das testemunhas. Existe hora que a gente conversa com 
ministro de Estado, e nós perguntamos sobre os quatro decretos, sobre pedaladas, 
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sobre Plano Safra. Entretanto, com outras testemunhas, não: são testemunhas muito 
específicas. Hoje, nós temos duas - tanto da Defesa, quanto o Dr. Luciano Carlos de 
Almeida - que vão falar de questões de expedição de decretos na ponta. A Justiça do 
Trabalho é na ponta. Não adianta a gente perguntar sobre edição de decreto 
suplementar, sobre como é que a Presidente fez, porque não tem com responder. 
Então, na verdade, nós temos que adequar as nossas perguntas à função de cada uma 
das testemunhas. 

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR - ES. Fora do microfone.) - Fale 
olhando para ele lá. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­
RJ) - Então ... 

A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -
Com a palavra o Senador Lindbergh. 

Senador! A palavra está com o Senador Lindbergh. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ) - Estava interrompendo aqui. 
Então, eu quero chamar a atenção para isso. Então, não adianta vir o Dr. Luciano 

Carlos de Almeida, da Justiça do Trabalho, e perguntarem sobre se a Presidente editou 
decreto. Não dá! 

Eu vou fazer perguntas muito simples porque ... 
O SR. DÁRIO BERGER (PMDB - SC. Fora do microfone.) - Mas é o que é preciso 

saber! 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

RJ) - Eu sei, mas ... 
A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -

Com a palavra o Senador Lindbergh. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ) - Eu sei, Senador Dário, eu sei que é o que é preciso saber, mas só que algumas 
testemunhas têm que falar sobre as suas questões específicas. Ao final nós temos que 
saber disso. Mas, então, eu vou fazer perguntas ... 

Senador Magno. 
A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -

Senador Magno Malta! 
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR- ES)- Eu peço desculpas. Foi um 

momento de fraqueza da minha parte. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RI) - Eu quero ... 
A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -

Colabore! Colabore com a Presidência! 
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR- ES. Fora do microfone.)- V. Ex• 

me desculpa? 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ) - Desculpo. 
Eu queria fazer, então ... 
A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -

Vou dar um minuto a mais a V. Ex•. 
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O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -
RJ) - Eu vou fazer perguntas muito localizadas, porque a testemunha está lá e 
participou da edição, do começo do processo, na justiça do Trabalho. 

A pergunta que eu quero fazer é muito simples. Aqui há uma confusão sobre 
superávit primário e excesso de arrecadação, como se fosse da União. Nós estamos 
falando de rubricas específicas. Eu queria saber: nesse caso do superávit financeiro, essa 
arrecadação veio de quê? E foi gasto esse recurso onde? 

A segunda questão que eu queria saber do senhor é se tem parecer do CNJ. Foi o 
Ministro Ricardo Lewandowski que assinou? Essa questão também é importante saber 
do senhor. 

Terceiro, com relação à SOF, se em algum momento, em 2015, a SOF 
comunicou que não mais encaminharia decreto de crédito com superávit financeiro e 
excesso de arrecadação. 

São essas as minhas perguntas muito diretas para o senhor. 
E agradeço a participação do Sr. Luciano Carlos. 
A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -

Com a palavra o Sr. Luciano, por três minutos. 
O SR. LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA- Senador, boa tardei 
Eu só queria esclarecer, antes, um aspecto. Eu fui colocado como testemunha de 

defesa, no caso da Presidente Dilma, só que muitas dessas perguntas, mesmo no 
âmbito do Judiciário, não são da minha competência. Eu estou em uma área de 
orçamento e finanças, que é área setorial da Justiça do Trabalho. Entretanto, nós temos 
um coordenador que responde pela área. Eu estou restrito a uma sessão operacional. 

Eu acredito que eu esteja aqui hoje simplesmente porque eu entrei no sistema da 
SOF, de planejamento e orçamento, e enviei os pedidos à época. Isso poderia ter sido 
feito por mim como por qualquer outra pessoa. 

Dentro dos aspectos que eu conheço, vou tentar esclarecer o que eu tenho 
conhecimento; o que eu não tiver, eu já digo que eu não sei. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -
RJ) - Claro, fique à vontade, Dr. Luciano. 

O SR. LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA - O superávit financeiro. 
O superávit financeiro vem de exercício anterior. Os Tribunais Regionais do 

Trabalho arrecadaram esses recursos e não utilizaram no exercício. Em função até da 
dificuldade de recursos para manter as atividades dos Tribunais, eles se utilizam de 
todas as fontes, já que é muito difícil ir recursos novos da União para a Justiça do 
Trabalho especificamente. Então, a forma de utilizá-los é a abertura de crédito, pedido 
de abertura de crédito. E esse pedido é formulado pela Presidência dos Tribunais 
Regionais do Trabalho e encaminhado à Presidência do Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho, que é quem supervisiona a primeira e a segunda instância da justiça 
Trabalhista. Esses créditos são consolidados e encaminhados ao Poder Executivo. A 
questão do mecanismo de abertura, se é decreto, se é lei, se é medida provisória, é 
definida no âmbito do Executivo. 

Em relação ao questionamento se a SOF informou ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA- ... que não editaria decreto, geralmente 
ela não informa. Os pedidos são encaminhados, e ela faz a destinação. Parte atende 
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por decreto, se atender, parte atende por lei. E às vezes parte é devolvida sem 
atendimento, com a justificativa de que o cenário fiscal é restritivo, dentre outras 
justificativas. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­
RJ) - Eu quero agradecer ao Dr. Luciano Carlos. Eu não vou usar todo o tempo da 
réplica, Senadora Lúcia Vânia. 

A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -
Pois não. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­
RJ) - A senhora veja bem, surgem lá os Tribunais Regionais do Trabalho. Você, por 
algum motivo, por concurso público ou qualquer outro motivo, tem uma arrecadação. 
O Tribunal Regional do Trabalho encaminha, passa pelo CNJ, é assinado pelo 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ricardo Lewandowski. De lá, faz todo o 
processo, vai para a SOF, tem um consultor jurídico do Ministério do Planejamento que 
diz que é compatível com a meta. Vai para a Casa Civil, é examinado juridicamente 
outra vez. Chega à Presidente - volto a dizer - um calhamaço desses .. . 

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR- ES)- V. Ex• mostra esse negócio 
toda vez. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­
RJ) - Está difícil aqui com o Senador Magno Malta. 

A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -
Senador Magno Malta, colabore com a Presidência! 

Mais um minuto para que V. Ex• conclua, Senador Lindbergh. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ) - Eu o perdoo porque ele está dizendo que foi uma fraqueza dele. 
Quando chega à Presidência da República, a Presidência assina, e vem de outro 

Poder. Estamos querendo afastar uma Presidente da República por isso. Chega a ser 
um absurdo! Não há dolo, não há nada. 

Eu acho que é importante .... Esta é uma testemunha .... Volto a dizer que este é 
um assunto muito particular, para saber como surge o crédito suplementar, o decreto 
de crédito suplementar. 

No caso da Justiça do Trabalho, vale dizer.... Encerro dizendo isto: 70% dos 
créditos suplementares foram do MEC; em segundo é a Justiça do Trabalho, que 
corresponde a 1 O% desses créditos. Não tenho mais perguntas a fazer. 

Agradeço à testemunha, Dr. Luciano Carlos de Almeida. Muito obrigado. 
A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -

Obrigada, Senador Lindbergh. Passo a palavra ao Dr. Luciano, se quiser fazer alguma 
consideração, pois não há pergunta. 

Com a palavra o Senador Waldemir Moka. 

(Soa a campainha.) 

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) - Sr. Luciano Carlos de Almeida, 
primeiro, quero dizer que várias testemunhas se revezam numa estratégia calculada da 
Defesa no sentido de tentar construir uma narrativa de como são feitos os decretos, 
dizendo que já chegam prontos para a Presidente assinar, que ela assina aquilo 
praticamente sem ver, como aconteceu com a Refinaria de Pasadena, por exemplo, 
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que ela assinou sem se dar conta de que faltava ali alguma coisa. Então, essas são 
narrativas constantes. 

Eu posso fazer uma pergunta a V. Ex•, mas o que eu teria de perguntar a V. Ex• 
seria alguma coisa mais específica e eu não quero criar esse tipo de embaraço. O 
Advogado ficou bravo com o termo •constrangimento•. Eu não quero criar nenhum 
tipo de embaraço; não é essa a intenção. Só que tenho o convencimento de que essas 
coisas aconteceram, de que os decretos vieram aqui sem a devida autorização do 
Congresso Nacional. As pedalas fiscais são um eufemismo de fraude fiscal, porque o 
Banco do Brasil ficou três anos sem receber as equalizações. E só foi receber depois que 
o Tribunal de Contas da União ... 

Eles insistem em dizer que o Tribunal de Contas da União mudou de posição, 
quando, na verdade, isso não ocorreu. O Tribunal verificou, em 2013, 2014 e 2015, 
que o valor ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) - ... devido ao Banco do Brasil por causa 
das equalizações estava chegando ao absurdo de mais de R$60 bilhões, e o Banco do 
Brasil cobrando isso. Então, foi isso o que aconteceu. 

Evidentemente, eu poderia fazer uma pergunta, mas, para evitar embaraço, eu 
apenas vou me limitar, sr- Presidente, até para contribuir, a este comentário. Eu não 
tenho pergunta ao Dr. Luciano Carlos de Almeida, digno representante da justiça do 
Trabalho, se não me falha a minha assessoria. 

Muito obrigado. 
A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -

Agradeço ao Senador Moka. 
Passo a palavra à Senadora Vanessa Grazziotin. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)­

Muito obrigada, sr- Presidente. 
Eu quero aqui repetir o que já foi dito, mas que considero fundamental. As 

testemunhas que estão vindo aqui, de acordo com a decisão do próprio Supremo -
porque, através de um recurso, lá foi decidido -, estão vindo para falar sobre coisas 
específicas. Então, alguns vêm aqui porque trabalham e conhecem perfeitamente tudo 
o que envolve o Plano Safra, e disso eles falam. 

O Dr. Luciano está aqui porque é da justiça do Trabalho e por um dos decretos 
que aqui estamos analisando, que a Presidente é acusada de ter cometido crime por ter 
aberto sem a autorização legal e por ter ferido a meta, o que não é verdade, apesar de 
muitos insistirem em dizer isso. Mas todas as oitivas estão mostrando o quanto isso é 
falacioso. Mas ele está aqui porque em torno de 180 milhões ... Os diversos Tribunais 
do Trabalho do Brasil foram contemplados por créditos de aproximadamente 180 
milhões: fonte 150, recursos diretamente arrecadados no exercício; fonte 181, recursos 
recebidos mediante convênios pactuados no exercício; fonte 350, recursos diretamente 
arredados em exercícios anteriores e 381, recursos recebidos mediante convênios 
pactuados em anos anteriores. Então, recursos específicos. 

Baseada nisso, eu pergunto a V. s•, Dr. Luciano ... E já tem aí em mãos. Eu reduzi 
bastante as perguntas, o senhor pode verificar, e são perguntas muito simples. Mas, 
para o final dos trabalhos desta Comissão, isso é fundamental, porque nós aqui vamos 
analisar se ... 
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(Soa a campainha.) 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM) - ... 
todas as testemunhas que foram arroladas respondem a mesma coisa. Aí, vai ser difícil, 
no finalzinho, dizer que houve impacto da meta com a assinatura dos decretos se 
todos disseram que não, com a exceção - repito - do Tribunal de Contas da União. 

Mas vamos lá às perguntas: 
1) As solicitações de crédito do Poder judiciário são submetidas a algum órgão 

colegiado antes de seguirem ao Poder Executivo? Acho até que o Senador Lindbergh 
Farias havia perguntado isso. 

2) As receitas próprias do judiciário podem ser destinadas para pagar outros fins, 
como, por exemplo, juros da dívida? 

3) As receitas decorrentes de convênios podem ser destinadas para outro objeto 
que não o definido no próprio convênio? 

4) Os órgãos judiciários têm limite financeiro de gasto? 
5) A abertura de crédito altera esse limite? 
6) Quem controla o cumprimento desse limite no caso dos órgãos do judiciário? 
7) Créditos abertos depois da fixação do limite financeiro de gasto se submetem 

a esse limite? 
Seriam essas as perguntas, SI"' Presidente. 
A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -

Com a palavra o Sr. Luciano Carlos. 
O SR. LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA - Senadora, algumas dessas perguntas, 

de fato, eu não tenho conhecimento técnico para respondê-las. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­

Mas das que o senhor tiver ... 
O SR. LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA - Vou tentar responder o máximo 

dentro do meu conhecimento. 
As solicitações de crédito do Poder Judiciário, da justiça do Trabalho, 

especificamente, têm que ser referendadas pelo Pleno, pelo Tribunal Pleno do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho. Só que isso geralmente acontece 
posteriormente ao envio, até pela questão de prazos - tanto de envio das propostas 
como os prazos internos, mesmo, de reuniões do Conselho. Mas são submetidas, sim, 
ao Pleno do CSJT. 

Em relação às receitas diretamente arrecadadas, as receitas de convênios, se elas 
podem ser usadas para outra finalidade, a resposta é •não•. Esses recursos estão 
vinculados às unidades da justiça do Trabalho e somente elas podem utilizar esses 
recursos, mas para isso têm que haver o crédito correspondente, a parte orçamentária 
da coisa. 

Bom, essa questão de limite financeiro de gasto eu não sei. Se a abertura de 
crédito também altera esse limite eu não sei. Quem controla o limite também eu não 
sei. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)- A 
próxima ... 

A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -
Com a palavra a Senadora Vanessa Grazziotin. 
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A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­
Eu agradeço e acho que, dentro do que ele tem conhecimento, creio que o que 
importa foram as respostas que ele deu, que os recursos que foram solicitados e que 
foram justificados, os recursos apontados para a solicitação da abertura de crédito são 
recursos vinculados. E nós aqui temos discutido tanto isso que já estamos virando 
especialistas. 

Eu me refiro aqui ao parágrafo único do art. 8° da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
que diz que fontes específicas de cada órgão e despesa não podem ser destinadas a 
outros órgãos e a outras despesas que não aquelas estabelecidas no objeto da 
vinculação. Então, veja, o Poder Judiciário, no caso, é outro Poder, mas necessita da 
autorização do Poder Executivo para a abertura de crédito, para a utilização do seu 
próprio orçamento. Mesmo que, digamos, o Tribunal Superior do Trabalho não efetive, 
não gaste os recursos em determinado ano ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)- ... 
aqueles recursos não podem ir para o caixa único da União; aqueles recursos, no ano 
que vem, serão transportados como superávit financeiro para o Orçamento do próprio 
órgão que não gastou aqueles recursos. Da mesma forma, por exemplo, o Conselho 
Nacional dos Direitos Humanos, se não gastar, os recursos não podem ser gastos em 
outra coisa, vão para lá os recursos. 

Então, nós estamos debatendo muito isso. 
Não há como os recursos terem sido utilizados em outros itens que não esse, em 

primeiro lugar. Em segundo lugar, não houve impacto. Não houve impacto da meta 
porque, nós voltamos a repetir, esse processo dizem que já começou há meses; eu 
estou até agora esperando que alguém me entregue a bendita lei, a ponte, o bendito 
artigo, o inciso que diz que meta não é anual, que meta é bimensal, é quadrimestral. A 
Lei da Responsabilidade Fiscal eu já li, eu já estudei a Lei da Responsabilidade Fiscal... 

A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -
Para concluir, Senadora. 

A sR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­
Eu estou concluindo, sr- Presidente. 

Mas ela fala dos relatórios como forma de auferir, fazer o acompanhamento 
sobre a conduta das receitas e das despesas, é isso. Para quê? Para que os problemas 
sejam resolvidos, para que tudo seja ajustado. 

A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -
Senadora Vanessa, já esgotou o seu tempo. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
Então, eu pergunto, porque nós temos conhecimento, já estou concluindo, que a 
solicitação do crédito para o Poder judiciário passa pelo Conselho Nacional de Justiça. 
No caso da justiça do Trabalho, não; passa só pelo Pleno da justiça Superior do 
Trabalho? 

A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -
Com a palavra, o Sr. Luciano Carlos. 

O SR. LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA - Não, Senadora. Ele é analisado 
internamente pelo Pleno, mas a Constituição e a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
determinam que o CNJ dê parecer de mérito em relação aos nossos pedidos. 
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A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM) ­
Também para a justiça do Trabalho? 

O SR. LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA - Também. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­

Então veja, olha só como que ... 
A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB- GO) - V. 

Ex• tem um minuto para concluir. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­

São dois minutos. 
A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) - já 

foram os dois. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM) ­

Tem certeza? 
A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - CO) -

Absoluta. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­

Então, pronto. 
Então, veja só como é que são as coisas. A gente já viu bastante os 

procedimentos adotados no âmbito do próprio Poder Executivo. Ele vem lá de uma 
unidade independente quando o orçamento é da educação, da universidade federal, 
de qualquer instituto, passa por um monte de técnicos, por um sistema que é 
parametrizado, até que chegue ao Ministro, depois ao Ministério do Planejamento, à 
Casa Civil, aí à Presidente da República. 

Então, depois de todo esse processo é que a Presidente da República assina. Eu 
tenho quase certeza que a Presidente da República assina esses decretos tal qual nós 
assinamos os despachos quando à gente senta à mesa do Senado para dirigir 
temporariamente: "Assine aqui" - e a gente assina os despachos quase que 
automaticamente. Por quê? Porque isso tudo foi feito por um conjunto de técnicos ... 

A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - CO) - O 
tempo se esgotou. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­
Estou concluindo, Presidente. 

Que não são funcionários da Presidente, são funcionários do Estado brasileiro, 
concursados. Então, nós aqui estamos discutindo algo: ela está sendo acusada de crime 
apenas por assinar algo que é quase automático e que acontece há muitos anos no 
Brasil. E a brecha que encontraram foi a partir de uma mudança de entendimento ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)- ... 
efetiva do Tribunal de Contas da União. 

Obrigada, Presidente. 
A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) - O 

Dr. Luciano deseja fazer algum comentário? (Pausa.) 
Com a palavra a Senadora Simone Tebet. 
A SR• SIMONE TEBET (PMDB - MS) - Obrigada, sr- Presidente. Eu quero 

agradecer imensamente a presença do servidor do Poder judiciário Sr. Luciano, quero 
que leve aqui as minhas homenagens a todos os servidores públicos do Poder 
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judiciário. Tenho muito respeito pelos servidores do judiciário do meu Estado. Tive o 
prazer por 12 anos de dar aula e muitos dos meus alunos hoje são concursados, de 
todos os órgãos do Poder judiciário, não só da justiça do Trabalho também. E quero 
que entenda que a minha não pergunta não é um demérito ao trabalho de V. s•. Eu 
tenho uma posição muito clara, eu sei aonde eu quero chegar, da mesma forma como 
a Defesa. Eu acredito que todas as testemunhas que a Defesa arrola têm um objetivo 
para, justamente na fase final, das suas alegações finais da Defesa, chegar a uma 
conclusão. 

Eu respeito. Da minha parte, a informação que preciso ter V. s• não tem 
condições de me fornecer, não pela falta de capacidade, mas porque é muito simples: 
só há crime de responsabilidade, no caso dos decretos, se eles foram editados sem 
autorização legislativa, violando a meta fiscal vigente. 

A meta fiscal é anual, sim, mas tem de ser avaliada a cada bimestre. Isso é o que 
diz a lei, e os anexos bimestrais comprovam tudo isso. E não só a própria Lei de 
Responsabilidade Fiscal, como a nossa própria LOA - veio lá da LDO também -, 
estabelece que, em se verificando bimestralmente que não tem espaço fiscal para se 
editar qualquer decreto, há necessidade de ajustes, contingenciamentos. Estou aqui 
para saber se os contingenciamentos feitos pelo Governo em 2015 foram suficientes 
para continuar editando decretos suplementares sem autorização desta Casa, violando 
a meta fiscal; e por que o Governo continuou editando esses decretos, empenhando 
esses decretos e liquidando alguns deles antes da aprovação do PLN 5, que mudava a 
meta fiscal. 

(Soa a campainha.) 

A SR• SIMONE TEBET (PMDB- MS) - Enfim, são questões que fogem da alçada 
da justiça do Trabalho. 

Então, assim, com todo o respeito e carinho, eu declino de fazer perguntas, mais 
uma vez agradecendo a presença de V. s•. 

A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -
Agradeço à Senadora Simone. 

Passo a palavra ao Senador Ronaldo Caiado. 
O SR. RONALDO CAIADO {Bloco Social Democrata/DEM - GO) - Obrigado, Sr­

Presidente, sr-s e Srs. Parlamentares. Ao representante da justiça do Trabalho, Sr. 
Luciano Carlos de Almeida, eu, neste momento também quero agradecer a presença 
de v. s· aqui. 

Realmente, Presidente, acho que fica bem claro o abuso da Defesa da Presidente 
da República. Acho que temos aqui no Parlamento, no Senado Federal, um custo da 
manutenção de toda uma assessoria. De repente, o que nós precisávamos saber, com 
todo o respeito, não temos por que direcionarmos aqui ao Sr. Luciano, porque não é 
matéria da área dele. Ele não é a pessoa a responder esse assunto, como disse a 
Senadora que me antecedeu, pelos méritos dele e pela competência dele na área 
específica em que trabalha. 

Agora, encaminhar um pedido de abertura de crédito não representa crime 
algum. Ninguém se coloca contra pedido de abertura de crédito. O que se discute aqui 
é outro assunto, que está em outra seara, diretamente ligada à Presidente da 
República, que é saber se está cumprindo a meta, se está desrespeitando a LOA, se está 
desrespeitando a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Constituição brasileira. 
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Então, não sei como serão também as testemunhas dos próximos dias. Agora, 
acho que seria interessante também, Sr" Presidente, que fizéssemos, talvez, um 
entendimento com a Defesa, para que se poupasse esta Casa de um constrangimento 
maior, até pelo custo imposto ao Senado Federal, como toda a estrutura de 
assessoria ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - GO) - ... com todo 
esse aparato aqui, e testemunhas a quem nós não podemos nem formular perguntas, 
porque já deixaram claro que não é sua função, que não podem responder por um 
decreto. Pode dizer o seguinte: "Olha, minha função é solicitar crédito", e, até aí, está 
mais do que normal. O Sr. Luciano está mais do que correto. Ele está solicitando 
crédito. Não temos nada contra isso. Está certo? O que estamos discutindo aqui, que é 
outra vertente, é o crime praticado. 

Não sei quantas testemunhas ainda há - parece que ainda umas vinte 
testemunhas - para serem ouvidas. Acho que seria preciso buscar um entendimento. 
Eu acredito que a Defesa, diante desses fatos todos, esteja disposta a ... Não tem por 
que procrastinar um fato que nada está trazendo de positivo. De uma certa maneira 
constrange o funcionário, desqualifica o debate e, ao mesmo tempo, impõe ao Senado 
Federal um custo altíssimo. 

Era isso que eu tinha a dizer e agradeço a V. Ex•, Presidente, e também ao Sr. 
Luciano, a quem agradeço também pela sua disposição de estar aqui e os meus 
cumprimentos. 

A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -
Com a palavra ... 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Pela ordem, Srt Presidenta, pela Defesa. 
A SR• PRESIDENTE (Lúcia Vânia. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) -

Pela ordem. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Srt Presidenta, mais uma vez, a Defesa 

repele qualquer tentativa de interferência no seu pleno exercício constitucional de 
exercício do direito de defesa. 

Defesa, como já foi dito, arrolou especialistas. Não foram aceitos. Arrolou, depois, 
como testemunhas. Não foram aceitos. Só se permitiu que nós pudéssemos arrolar 
testemunhas que pudessem, em alguma dimensão do iter procedimental, participar do 
processo para prestar seu depoimento. 

Foi, então, aí que a Defesa arrolou Ministros de Estado, arrolou membros e 
funcionários da Secretaria de Orçamento Federal e arrolou, em relação aos decretos, 
funcionários das unidades que solicitaram. Com que objetivo? Não com o objetivo de 
falar sobre a Presidência da República, à qual não pertencem, mas com o objetivo de 
falar da sua competência específica. Para verificar o que foi a razão do excesso de 
arrecadação, a razão do superávit, se existia, como é o procedimento. Justamente na 
perspectiva de mostrar que os elementos presentes do crime de responsabilidade estão 
descaracterizados. 

Então, se nos perguntarmos ao depoente o estrito campo da sua atividade, 
seguramente ele dará respostas importantes, como deu à Senadora Vanessa Grazziotin. 
Por exemplo, vários Srs. Senadores chegavam a afirmar que as receitas poderiam ser 
utilizadas não por uma suplementação, mas para pagamento de dívidas da União. Está 
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claro, pela resposta do depoente, que não, que são receitas vinculadas, como 
acrescentou a nobre Senadora Vanessa Grazziotin, por força da própria Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Então, essas respostas elucidam situações que afastam confusões, como, por 
exemplo, repito mais uma vez, a confusão que a própria denúncia original fazia no 
sentido de falar que o excesso de arrecadação tinha que se configurar no plano da 
União e não na unidade, dizendo que tinha, era um absurdo, era uma fraude dizer que 
havia o excesso de arrecadação, quando na verdade nós tínhamos uma situação de 
ofensa às metas fiscais. Quando, na verdade, é sabido, e o depoente assim testemunha, 
o excesso de arrecadação é verificado na unidade que solicita, e não tem como global 
as receitas da União, os gastos da União. 

Portanto, isso tudo, esses depoimentos esclarecem aos Srs. Senadores em relação 
a aspectos que foram enfocados na denúncia e que, obviamente, vêm por terra. 
Efetivamente, talvez alguns dos senhores não gostem de ter testemunhos que 
esclareçam as situações, mas aí vai do juízo de cada um. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Passo a palavra, na condição 
de inscrito, ao Senador Magno Malta. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) -V. Ex• está como último aqui. 

(Intervenção fora do microfone.) 

A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 
- Não, é que eu cheguei agora. Como V. Ex• já estava inscrito, eu pedi inscrição à 
Mesa, sendo, portanto, a última. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - V. Ex•, no caso, é o penúltimo. 
Estava como último inscrito, a Senadora Fátima chegou e ... 

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR- ES. Fora do microfone.)- Nós não 
temos problema nenhum, porque o combinado não é caro. Se ela quiser falar depois 
de mim, para mim, não há problema. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - V. Ex• quer falar agora? 
(Pausa.) 

Na condição de inscrito, Senador Magno Malta, grande Senador do Espírito 
Santo. 

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR- ES)- Grande é Deus, eu não sou 
nem alto. 

Mas agradeço o elogia de V. Ex• a minha pessoa. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- V. Ex• sabe que é um grande 

Senador, muito amado no seu Estado do Espírito Santo. 
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR - ES) - É verdade, é um povo 

benevolente, que acolheu este nordestino. 
Eu não vou fazer perguntas ao Luciano, até para não o constranger, porque o 

Luciano é um servidor do judiciário e, certamente, quando a convocação chegou, ele 
nem entendeu por que foi chamado para ser testemunha neste processo. 

Mas ele, quando deu sua palavra, falou do rito. É um rito, e o rito nós 
conhecemos, o rito foi cumprido. E eles estão trazendo pessoas de todos os Ministérios 
para falar do rito. Mas nós estamos falando de crime fiscal. Mas, como em relação ao 
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crime fiscal, ninguém assume nada, é uma facilidade muito grande e essa tese abre 
portas para o mau gestor, para aquele que não tem probidade administrativa virar 
qualquer coisa, prefeito, governador, presidente da República. Porque, no final, 
ninguém assume nada. 

Então, eu não vou constranger o Sr. Luciano, mas quero ressaltar ao País que, 
como servidor do Judiciário, eu posso tocar em um assunto que a Nação ... Como nós 
temos que falar do conjunto da obra, eles nunca gostam que evoquemos o conjunto 
da obra, mas eles evocam o conjunto da obra para falar dos feitos e para fazer defesa. 
Para fazer defesa, eles evocam •o criminoso Eduardo Cunha, que deu início a esse 
processo". Mas, quando chega ao tal recorte dos quatro decretos, eles falam •o 
Presidente da Câmara, Eduardo Cunha - já tratam de outro jeito -fez um recorte e só 
podemos tratar aqui a partir do recorte. • Quer dizer, eles tratam do conjunto da obra 
na maneira que querem. 

(Soa a campainha.) 

O SR. MAGNO MAL TA (Bloco Moderador/PR - ES) - E no conjunto da obra, eu 
quero falar de uma pedalada da qual o senhor o sabe, Sr. Luciano. Não vou lhe 
perguntar, mas dessa pedalada o senhor sabe. Dilma fez um acordo do Governo com o 
Ministro Lewandowski, Presidente do Supremo, para dar o aumento de vocês, 
servidores do judiciário. E depois vocês descobrem que tomaram uma pedalada. 
Quando chegou aqui para votar, ela botou a base para votar contra vocês. E você sabe 
o quanto eu militei, o quanto eu lutei. 

Agora, o Presidente biônico - biônico é quem é colocado, mas como eles 
chamam de biônico... na verdade, biônico ele não é porque ele era vice e a 
Constituição diz que o vice assume na vacância do atual, do titular. E a foto de Temer 
estava na urna eletrônica. Quando se digitava Dilma, aparecia a cara do Temer. Então, 
gostando ou não, essa história de biônico nem existe porque biônico é uma palavra 
que não se aplica, fica até ruim. 

Agora, se não houver ligação com o teto ... E nós temos ouvido aqui o Meirelles, 
junto com o Presidente, que vai autorizar o aumento do judiciário. Então, vocês 
tomaram uma pedalada e essa pedalada será consertada agora, num Governo de 
apenas 25 dias. Mas sabe por que vocês tomaram a pedalada? Porque o nosso dinheiro 
foi fazer o Porto de Muriel, em Cuba. Sabe por que vocês tomaram essa pedalada, 
Luciano? 

E leve aos servidores do judiciário também, como disse a Senadora Simone 
Tebet, o meu abraço, o meu carinho, a minha consideração, o meu reconhecimento 
pelo trabalho, porque o que faz mover o motor, a máquina de uma Nação, a 
engrenagem do Poder Público é o servidor público, e vocês não estavam pedindo nada 
daquilo que não era de direito, vocês estavam pedindo o que é de direito, requerendo 
nada mais do que isso, mas não foram chamados nem para conversar, para dizer 
assim: olha, nós mentimos, fizemos uma contabilidade criativa - acho isso lindo -, uma 
contabilidade criativa, maquiamos a contabilidade, o nosso Ministro ... 

Ei, ei, isso aí é feira, é? 

(Soa a campainha.) 

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR- ES)- Posso, Sr. Presidente, falar? 
V. Ex• repõe os meus três minutos? 
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O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Vou repor um minuto para V. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM. 
Fora do microfone.) - Outra recaída, Senador. 

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR- ES)- Não foram três? 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Não, foi um minuto. 
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR- ES)- Ah, tál 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­

Outra recaída, Senador. 
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR- ES)- Então, Sr. Nelson Barbosa, 

que é o criador, ele é o pai da nova matriz econômica do Brasil. 
Todo pai que cria um filho com carinho e, depois, vê que esse filho vira drogado, 

vira ladrão, vira assassino, o pai tem uma certa decepção. Eu não estava no dia dele, 
mas eu queria perguntar, como ele é o pai da nova matriz econômica, se ele não tinha 
decepção, por que esse filho dele fez essa desgraceira toda com o Brasil? O filho dele. 
Ele é o pai da nova matriz econômica do Brasil, o Sr. Nelson Barbosa. 

Vocês foram pedalados porque ela mentiu no processo eleitoral, ela não tinha, de 
fato, a contabilidade que ela disse que tinha, porque ele era criativa, era maquiada. E aí 
João Santana, que agora está delatando lá ... Seu João está delatando lá, agora, Mister 
M, juntamente com a esposa dele, escreveu uma peça linda, e ela, na sua capacidade, 
interpretou aquela peça como uma atriz no processo eleitoral, fazendo uma pedalada e 
dando um golpe no processo eleitoral. E todas as vezes que escuto esta história de 
golpe aqui, Luciano, no princípio, eu ficava chateado, depois, não fiquei chateado mais 
porque, um dia, um cara botou no Twitter aqui - Lindbergh mostrou para mim - no 
Twitter dele, ele botou assim ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Conclua, Senador, por favor. 
O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR - ES)- Estou concluindo. 
Senador Lindbergh, saia de perto desse golpista. E falou mais um palavrão lá, não 

sei o quê; esse golpista filho de não sei quem e tal. Olha, golpista... Aí entendi o 
negócio da pista, porque é o seguinte: ela só é honesta até o dia em que votarmos 
aqui pela última vez, e ela for afastada de vez, porque o Cerveró e a Odebrecht vão 
mostrar que esses discursos todos falidos irão para as cucuias de uma vez. 

Nada para lhe perguntar, mas dizer que você veio aqui, hoje, me fazer lembrar a 
pedalada que vocês levaram, e d iga aos servidores do Judiciário no Brasil que a 
pedalada aconteceu porque ela pedalou e cometeu um crime fiscal. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Na condição de inscrita, passo 
a palavra à Senadora Fátima Bezerra. 

A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 
- Sr. Presidente, quero apenas lamentar que o Líder do Governo interino, biônico, hoje 
pediu vista, na Comissão de Constituição e justiça, de todos os projetos de lei que 
dizem respeito a reajuste dos servidores, não só do judiciário. Mas vale aqui ressaltar, 
temos lá cerca de sete projetos de lei que foram fruto de um amplo debate, de 
negociação com o Governo da Presidenta Dilma e que já deveriam, inclusive, ter sido 
aprovados há muito tempo, não foram por conta do Sr. Eduardo Cunha, na Câmara, 
que até então, enfim, protelou e, portanto, esses projetos nao foram aprovados ainda. 
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Esperamos que esse pedido de vista, na Comissão de Constituição e justiça, do 
atual Líder do Governo, seja revisto imediatamente, para que os projetos de lei sejam 
aprovados. 

Segundo, Dr. Luciano, eu quero aqui, mais uma vez, colocar que, nos últimos 
dias, nós temos visto aqui, na Comissão, que as testemunhas que aqui vieram não só 
convidadas da Defesa, mas também convidadas pela Acusação, todos têm colocado 
claramente que não houve absolutamente nenhum ato de ilegalidade por parte da 
Presidenta Dilma no que diz respeito à questão tanto da subvenção ao Plano Safra, 
bem como dos decretos que tratam das suplementações orçamentárias. 

Aliás, no que diz respeito à educação, que V. s• deve saber que recebeu 70% 
desses remanejamentos orçamentários, ficou, inclusive, muito claro para os que estão 
aqui acompanhando este debate que os decretos relacionados à área da educação 
tiveram um papel. .. 

(Soa a campainha.) 

A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 
- ... importantíssimo para dar continuidade às políticas públicas fundamentais para a 
área de educação. Foram recursos destinados para as universidades, para os institutos 
federais de educação profissional e tecnológica, para programas de bolsas, para o 
programa de creches, educação em tempo integral etc. 

Diante disso, Sr. Presidente, considerando que o Dr. Luciano exerce a função de 
Supervisor de Análise Orçamentária do Conselho Superior da justiça do Trabalho e, 
portanto, tem acompanhado desde 2007 pedidos de suplementação orçamentária da 
justiça do Trabalho, eu gostaria, Dr. Luciano, que V. s• pudesse aqui discorrer sobre 
alguns pontos. Primeiro, existe um órgão técnico da justiça do Trabalho responsável 
por analisar todos os pedidos de crédito suplementar pelos órgãos da sua estrutura? 
Depois, que papel o senhor, como Supervisor de Análise Orçamentária do Conselho 
Superior da justiça do Trabalho, desempenhou no processo de análise? E, por fim, em 
relação ao decreto, alguma área técnica emitiu parecer pela legalidade do pedido do 
órgão, ou houve algum alerta de que poderia haver alguma irregularidade? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - A palavra com o Sr. Luciano 
Carlos, na condição de testemunha, por três minutos. 

O SR. LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA - Senadora, eu só queria que a senhora 
repetisse a questão final e pontuasse exatamente quais os três pontos que a senhora ... 

A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 
- O primeiro: existe um órgão técnico da justiça do Trabalho responsável por analisar 
todos os pedidos de crédito suplementar pelos órgãos da sua estrutura? Depois, qual o 
papel que o senhor, como Supervisor de Análise Orçamentária do Conselho Superior 
da justiça do Trabalho, desempenhou no processo de análise? Eu ficaria com essas 
duas perguntas. 

O SR. LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA- Certo. 
O próprio Conselho Superior da justiça do Trabalho é que tem a função de 

supervisionar os pedidos à justiça do Trabalho de primeira e segunda instâncias. O que 
acontece é que os tribunais regionais têm sua autonomia administrava e financeira, e 
também o pedido de crédito é uma questão, muitas vezes, de oportunidade e 
conveniência. Então, o conselho atua como um 6rgão de análise, mas, geralmente, 
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não tem poder de veto em relação a pedidos, até porque os pedidos, de forma geral, 
não têm nenhuma ilegalidade em serem feitos. 

Em relação ao meu papel dentro da análise dos pedidos de crédito, é 
estritamente operacional, é de verificar as orientações, as diretrizes da Secretaria de 
Orçamento Federal, e proceder à análise, ver se eles guardam coerência com o que 
está sendo solicitado do órgão central de planejamento orçamentário. 

A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) 
- Sr. Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB- PB) - Dois minutos, Senadora. 
A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) 

- Quero agradecer as considerações do Dr. Luciano e, mais uma vez, ressaltar a 
importância das testemunhas que aqui têm vindo. São funcionários de carreira, 
técnicos que aqui têm se comportado com muita seriedade, ética e zelo profissional, 
falando a verdade. E a verdade eu sei que dói nos ouvidos daqueles que querem, a 
todo custo, afastar uma Presidenta da República sem que haja comprovação de crime 
de responsabilidade fiscal. 

É importante ressaltar que estamos aqui exercitando o direito de defesa. E volto 
mais uma vez a dizer, não só as testemunhas convidadas pela Defesa, mas até 
testemunhas convidadas pela Acusação, técnicos, por exemplo, da Secretaria de 
Planejamento ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) 
- Aliás, os únicos que aqui vieram e que não foram categóricos na defesa da Presidenta 
da República foi o procurador do TCU e um funcionário do TCU. 

Volto aqui a colocar que fica cada vez mais evidente para nós que esse 
impeachment não se sustenta do ponto de vista legal pelo simples fato de a Presidenta 
Dilma não ter cometido nenhum crime de responsabilidade. Portanto, nós vamos 
continuar aqui exercitando nosso direito de defesa para provar a inocência dela e 
vamos continuar lutando, sim, para reverter esse quadro, para que esse impeachment 
seja derrotado, para que a democracia seja resgatada, para que a Constituição seja 
respeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Sr. Luciano Carlos, na 
condição de testemunha. Dois minutos. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Não houve perguntas. 
Encerradas as inscrições dos Senadores. Antes de passar a palavra aos Advogados, eu 
gostaria de colocar em votação ... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Vamos distribuir, sim. O 
cronograma foi trabalhado pelo Senador Relator Anastasia, com meu apoio, 
naturalmente, mas o trabalho básico do calendário e da estruturação do cronograma 
foi feito pelo Senador Antonio Anastasia. Em seguida, foi objeto de entendimento de 
negociação entre os Advogados, tanto da Acusação como da Defesa. Então, foi o 
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cronograma melhor posicionado, rigorosamente, não tem açodamento nem 
alongamento, vai atender exatamente àquilo que a sociedade brasileira quer. 

Vamos, portanto, distribuir e, em seguida, colocar em votação. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM) ­

Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Tem a concordância, repito, 

dos Advogados, do Relator e do Presidente. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­

Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Pela ordem. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM) ­

Estou olhando aqui - acabei de receber também - que, a partir do debate sobre a 
perícia, deverá haver o depoimento da denunciada, é óbvio que isso é uma previsão, 
sabemos disso, para o dia 7 de julho. Aí, vêm na sequência: alegações finais da 
Acusação, cinco dias, conforme o compromisso da denunciante; depois, alegações 
finais da Defesa, 15 dias. 

Sr. Presidente, a legislação, o Código trata 15 dias, tanto para a Acusação ... 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Até 15 dias. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)- ... 

quanto para a Defesa 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Até 15 dias. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­

Não é compreensão que eu tenho, pessoalmente, Sr. Presidente. Não é compreensão 
que eu, pessoalmente, tenho. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Eu estou respondendo à 
indagação de V. Ex•. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­
Perfeitamente, Sr. Presidente. Então, eu vou preparar as contrarrazões para trazer na 
próxima reunião. Apenas comunico isso. 

A SR• SIMONE TEBET (PMDB - MS) - Pela ordem, Sr. Presidente. Só para 
colaborar. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Um momentinho. 
A sR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­

Sr. Presidente, veja ... 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Darei a palavra à Senadora 

Simone em seguida. 

(Intervenção fora do microfone.) 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)­
Sim, mas o Senador está tendo muita recaída hoje. 

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR- ES. Fora do microfone.)- Mas foi 
combinado com o José Eduardo. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
Mas eu não combinei com ninguém. ~ um direito meu, como Senadora, questionar 
aqui. 

O SR. MAGNO MALTA (Bloco Moderador/PR- ES. Fora do microfone.) - Aí tem 
que ver com ele lá. 
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A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM) - É 
um direito meu, porque eu tenho dúvidas. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Vamos fazer o seguinte: antes, 
vou passar a palavra ao Senador Anastasia, para ele fazer a explicação, o detalhamento 
do cronograma. É melhor, não é Senadora Simone? 

A SR• SIMONE TEBET (PMDB - MS. Fora do microfone.)- Com certeza. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Então, com a palavra o 

Senador Antonio Anastasia. 
O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB - MG) - Sr. 

Presidente, conforme determinação de V. Ex•, nós apresentamos o novo cronograma, 
discutimos com V. Ex•, com a sua orientação, conversamos também com os 
Advogados, com o objetivo de fazer a coisa não só razoável, mas factível e exequível 
no prazo que nos coloca exatamente em relação da perícia. 

Eu quero, então, pedir a atenção das senhoras e dos senhores. Colocamos que, 
conforme já havia sido determinado pela Presidência, na próxima segunda-feira, às 1 O 
horas da manhã, é o prazo de entrega do laudo da perícia. Teremos aí 24 horas para as 
partes pedirem esclarecimentos, o que nos leva à terça-feira, às 1 O horas. A junta de 
perícia terá 72 horas, ou seja, três dias, para prestar esses esclarecimentos. Então, no 
dia 1°/07, na sexta-feira, às 1 O horas, são entregues os esclarecimentos. Abre-se o 
prazo de 48 horas para o laudo dos assistentes, também combinado com os 
Advogados. Na segunda-feira, dia 4, às 1 O horas da manhã, entrega dos laudos dos 
assistentes técnicos. No dia seguinte, dia 5, terça-feira, a audiência da junta dos peritos 
e dos assistentes. E na quarta-feira, dia 6, a previsão do depoimento da Senhora 
Presidente. Isso encerra a fase de instruções. No dia 7, alegações finais. 

Por que aqui, Senadora Vanessa, nós colocamos cinco dias? Porque em contato 
não só com a Dr- janaina, mas também com o Prof. Miguel Reale, ambos me 
afirmaram e também ao Presidente que utilizariam o prazo de cinco dias para fazê-lo. 
Podem fazê-lo até em um dia mesmo, um só. E no dia seguinte à entrega do 
documento é que começam a fluir os até quinze dias da Defesa. 

Então, foi feito um acordo, até por uma previsão nossa, dos cinco dias que eles 
colocaram. São cinco dias que eles vão utilizar. Podiam utilizar três, oito, um, mas vão 
utilizar cinco, o que nos permite um cronograma, porque nós estamos aqui numa 
situação de previsão de prazos. No dia seguinte, dia 3, começa a correr o prazo de 
quinze dias da Defesa, que vai nos levar até o dia 27. 

Eu solicitei ao Presidente um prazo de quatro, cinco dias para elaborar o parecer, 
tendo em vista as alegações que vamos receber nessa data, para que na terça-feira, dia 
2 de agosto, ou seja, em relação ao parecer anterior, com uma semana de atraso, haja 
leitura do parecer na Comissão e vista coletiva. No dia seguinte, conforme já fizemos o 
modus operandi da primeira etapa, a discussão, depois a votação, e depois a leitura do 
parecer em plenário, quer pela pronúncia ou pela impronúncia. 

Na terça-feira, a sugestão - é uma mera sugestão, porque é claro que a data será 
marcada pela Presidência do Senado, e já há a informação, inclusive, de que o Ministro 
Lewandowski poderá presidir a sessão, como Presidente do processo e do Senado, 
neste caso - é para discussão e votação do parecer no plenário. É bom lembrar que 
essa votação se dá por maioria simples. Não é o julgamento; aqui, é só mesmo a 
sentença dita de pronúncia ou impronúncia. 
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Caso haja pronúncia, só lembrando a todos, aí, sim, inicia-se o novo prazo: 48 
horas para o libelo da Acusação, 48 horas para o libelo da Defesa. Nesses libelos, vão 
ser solicitadas as provas respectivas em relação à pronúncia e um prazo de 1 O dias para 
que o Presidente marque o julgamento. O julgamento é que terá a necessidade do 
quórum qualificado determinado pela norma constitucional. 

Então, essa é a proposta que apresentamos, que é exequível, adequada e com 
todos os prazos colocados e, como lembrou bem o Presidente, já avençados com os 
Advogados, que aquiesceram com esses prazos. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Alguém tem mais alguma 

dúvida em relação ao assunto? 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­

Eu tenho, Presidente. 
Na realidade, não é bem uma dúvida. Eu quero dizer que eu mesma fui 

procurada por alguns advogados que me relataram que não é uma opinião pacificada 
no meio jurídico, mas existem controvérsias em relação ao prazo de 15 dias para as 
alegações finais, tanto da Defesa quanto da Acusação, se seria um prazo móvel. Porque 
há uma corrente que entende que tem que ser cumprido: 15 dias para a Acusação e 15 
dias para a Defesa. Eu não estou, Presidente, apresentando nenhum recurso agora, mas 
eu me reservo o direito de, numa próxima reunião, em contato com as mesmas 
pessoas que me procuraram, de debater a matéria e, se for o caso e assim 
entendermos, apresentarei ou não o recurso. 

Agora, eu entendo que não há o que votar aqui, Sr. Presidente. Não há o que 
votar, porque foi apresentado. Isso é uma previsão - é uma previsão! Nós estamos 
tomando conhecimento. Porque, ao votar, parece que nós estamos decidindo, e nós 
não estamos decidindo nada, porque são prazos. ~ isso. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Mas nós temos que votar 
todos os assuntos aqui. Temos que aprovar o cronograma. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
Não. O Relator está de acordo. Nós estamos sendo informados. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Sim, mas nós vamos votar. 
Nós vamos votar. 

A SR• SIMONE TEBET (PMDB - MS) - Pela ordem, Sr. Presidente. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) -

Mas para que votar? 
A SR• SIMONE TEBET (PMDB - MS)- Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB)- Nós vamos votar, sim. 
A SR• SIMONE TEBET (PMDB - MS)- Para colaborar. 
Eu entendo a posição da Senadora Vanessa. Discordo radicalmente que haja 

juristas que pensem o contrário, até porque as alegações finais no CPP foram alteradas. 
Nós estamos cumprindo, por determinação do Supremo, a ADPF que estabelecia, no 
rito do Collor, 15 dias, e, consequentemente, por conta disso e por decisão do 
Presidente Lewandowski, deram-se os 1 5 dias. O CPP fala em 5, mas são outras 
questões. Até 5 dias, como seriam até 15 dias. 

Mas eu respeito e entendo a posição da Senadora Vanessa. 56 para colaborar, 
quero dizer que a votação, para este momento, qualquer item do cronograma que 
porventura vier a ser descumprido vai requerer da nossa parte uma nova votação. Nós 
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votamos o primeiro cronograma, que já foi alterado. Para ser alterado, precisa de 
deliberação da Comissão. Se porventura a própria denunciante ou os denunciantes 
entenderem que 5 dias são poucos e quiserem 1 O dias, eles vão entregar em 1 O dias ou 
em 15 dias, e nós vamos ter que votar um outro cronograma daí para frente. 

É importante dizer, para tranquilizar a Senadora Vanessa, que esta é mais uma 
etapa a ser cumprida, que a votação desse cronograma não nos engessa de forma 
alguma. Já votamos um cronograma, vimos que era insuficiente o tempo, estamos 
votando este cronograma. Se as alegações finais da denunciante vierem em 15 dias, 
vamos ter que votar, daí para frente, um novo cronograma. Então, quero deixar a 
Senadora muito tranquila de que as votações poderão ser alteradas de acordo com a 
deliberação do Plenário e com o que os fatos e o momento concreto exigirem 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Alguém ainda quer discutir o 
cronograma? 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­
Para uma questão de ordem, Presidente, sobre o assunto ainda. 

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB- TO)- Posso fazer um 
registro? 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­
Uma questão de ordem antes da votação, Presidente. 

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB -TO)- 56 para fazer 
um registro, Presidente. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­
Estou aqui com o Regimento Interno. 

O SR. ATAfDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB -TO)- Sr. Presidente. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)­

Estou com o Regimento Interno, se V. Ex• me permite. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Questão de ordem? 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)­

Questão de ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dois minutos. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­

Obrigada. 
Não vou nem precisar dos dois minutos, Sr. Presidente. Estou aqui com o 

Regimento Interno do Senado Federal, que diz, no seu art. 211: 

Consistem as proposições [portanto, as matérias sujeitas à 
deliberação, à votação] em: 
I - propostas de emenda à Constituição; 
11 - projetos; 
111 - requerimentos; 
IV - indicações; 
V - pareceres; 
VI - emendas. 

Isso não é nada. Isso não é uma emenda, isso não é um projeto, isso não é nada. 
Então, veja: eu quero dizer para a Senadora Simone- ouviu, Senadora? - que acho que 
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nós nunca vivemos um momento de tanta tranquilidade quanto esse. É uma previsão, 
não é nada determinado. 

Então, nos foi apresentado, tomamos conhecimento e pronto, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB) - Não, vai ser votado. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­

Não há o que votar. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Todos os documentos que 

foram apresentados ... 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­

Mas não existe, isso não é um documento. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - ... por esta Comissão ... V. Ex• 

pode se omitir de votar ou votar contra. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­

Isso não é um documento, Presidente. Está no Regimento. Baseados em que artigo do 
Regimento nós votaremos isso? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - V. Ex• ainda quer discutir o 
assunto? 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)-
Não, eu nem usei, e acho que não tem que ser votado. E não vou votar. 

O SR. ATAfDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB- TO)- Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- É a opinião de V. Ex•. 
Eu vou colocar em votação o cronograma. 

(Soa a campainha.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) -As sr-s e os Srs. Senadores que 
estão de acordo com o cronograma apresentado pelo Relator, Senador Anastasia, 
permaneçam como estão. (Pausa.) 

Aprovado. 
A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 

- Abstenção. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ) - A gente se absteve, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB) - Aprovado, com três 

abstenções. 
Passo agora a palavra, na continuidade dos trabalhos com a testemunha Sr. 

Luciano Carlos, à Advogada da Acusação, Dr- janaina Conceição Paschoal. 
Quero dizer a vocês o seguinte: vocês souberam que eu tive um problema de 

ouvido. Não é? E a médica me fez tomar um corticoide, e, vez ou outra, eu estou 
tendo essa pequena dificuldade. Peço a compreensão de todos vocês. É, porque o meu 
dever ... 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -
RJ) -V. Ex• está muito bem, Sr. Presidente. Não se preocupe. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- O meu dever é o meu prazer. 
o SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ) - V. Ex• está muito bem na condução dos trabalhos. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Estou aqui para cumprir 

minha obrigação. 
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Dr' janaina Conceição Paschoal. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Muito obrigada, Excelência. 
Eu só queria esclarecer novamente que a Acusação versa sobre muitos fatos. No 

que concerne aos decretos, a Acusação é bastante clara, com fulcro na legislação 
vigente, inclusive no art. 167 da Constituição, no sentido de que a Presidente da 
República não poderia ter aberto crédito suplementar sem aguardar a aprovação do 
projeto de lei que ela mesma mandou para esta Casa - ou, se não quisesse aguardar, 
que tivesse cortado despesas. 

Quando nós falamos em fraude, a fraude está relacionada à maquiagem que foi 
feita no ano de 2014, para garantir a reeleição. Se não fosse essa maquiagem, a 
Presidente não precisaria lançar mão de outras ilicitudes no ano de 2015, que são 
novas pedaladas, e também baixar decretos, porque, se ela tivesse assumido o que 
eram as contas públicas em 2014, nem as pedaladas de 2015 teriam sido necessárias, 
nem os decretos que estamos discutindo nesta tarde teriam sido baixados. Então, é 
muito importante que isso fique claro. Nenhuma dessas testemunhas afastou a 
imputação, muito pelo contrário; a maior parte das testemunhas, com todo o respeito, 
não sabe nada que possa nos auxiliar. 

Eu gostaria até de chamar a atenção para uma dúvida que tenho. Por que a 
Defesa desistiu de Marcelo Saintive, que era Secretário do Tesouro à época dos fatos? 
Por que a Defesa, que teve a oportunidade de arrolar 40 testemunhas, não arrolou o 
ex-Ministro Levy? Por que a Defesa, que trouxe aqui um ex-Ministro da Educação que 
não era da época dos fatos, não arrolou o ex-Ministro Mercadante? 

Por óbvio, porque essas pessoas, sob o compromisso de dizerem a verdade, 
talvez tivessem de reconhecer- no caso do Levy e do Saintive- todos os crimes que 
foram praticados e que eles tentaram, principalmente o Levy, corrigir. Tentou corrigir 
e, por isso, caiu. Todo mundo sabe que Levy entrou, tentou corrigir, não teve espaço, 
não teve suporte e, por isso, caiu. Então, chamo a atenção para o fato de que, com a 
oportunidade de ouvir 40 pessoas, a Defesa não chame determinadas pessoas e desista 
de uma que estava no momento central. 

Com relação ao ex-Ministro Mercadante, talvez seja, porque há o áudio dele 
mostrando, deliberadamente, a intenção de interferir na Operação Lava jato, atitude 
que vem sendo atribuída à Acusação de maneira injusta, porque a Acusação, em 
nenhum momento, fez nada para prejudicar a Lava jato. Muito pelo contrário, foram 
os Senadores do PT e do PCdoB que assinaram uma representação, junto ao CNJ, 
contra o Juiz Sergio Moro, que é a personificação da Lava jato. 

Gostaria de saber do Dr. Luciano .... Não sei, não consegui compreender, Dr. 
Luciano, se o senhor participou efetivamente do trâmite desses decretos. Não consegui 
entender ainda. 

Então, queria saber, objetivamente, se o senhor participou do trâmite desses 
decretos, se sabe dizer se houve excesso de arrecadação no próprio órgão no qual foi 
aberto, ou seja, na própria destinação em que foi aberto esse crédito suplementar. Se 
sabe dizer se esses créditos que foram abertos, ao ver da Acusação, ilicitamente, foram 
executados antes da aprovação do PLN n° 5. Se não souber especificamente falar sobre 
o PLN n° 5, se lembra quando é que esses créditos foram executados. O PLN n° 5 é do 
final de 2015. Se lembra se eles foram executados antes do final de 2015. 

São essas as indagações que tenho para o Dr. Luciano. 
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O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra o Sr. Luciano 
Carlos, na condição de testemunha, por três minutos. 

O SR. LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA - D,.. janaina, como já disse aqui 
anteriormente, decreto não é da alçada de outro Poder que não o Executivo. Ou seja, a 
justiça do Trabalho não tem participação nenhuma - nenhuma! -, em relação à edição 
de decreto. É solicitado o crédito. A justiça do Trabalho fez a solicitação do crédito. 
Esse crédito vai para o Executivo e é o Executivo que determina a forma de abertura, se 
por decreto, se por projeto de lei ou se não vai atender. Correto? 

Em relação à execução das despesas relacionadas ao decreto em si. O decreto .... 
Não me recordo exatamente a data específica dessa abertura, acredito que foi em 
meados de agosto. A partir daí, esses recursos foram executados no âmbito dos 
Tribunais Regionais, sim. Aí, não sei dizer se antes ou depois do PLN o qual a senhora 
questiona. 

E, em relação a limite, meta, essas coisas, são todas indagações que só o Poder 
Executivo tem como responder para a Acusação. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- D,.. janaina, três minutos. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - Vejam, as pessoas que vêm sendo 

trazidas aqui, na verdade, não têm condições de esclarecer nada, e aquelas pessoas 
que, eventualmente, poderiam esclarecer, estrategicamente não são chamadas. 

Então, eu reformulo a primeira pergunta: quando da solicitação desse crédito, foi 
verificado excesso de arrecadação dentro do órgão? Pergunto isso, porque, pelo 
entendimento da Acusação, com base no art. 167, da Constituição Federal; com base 
nos arts. 9°, 52 e 53, da Lei de Responsabilidade Fiscal; com base no art. 4°, da LOA; 
nós entendemos o seguinte: sem a aprovação do PLN n° 5 - e não acho que isso seja 
um entendimento; acho que é a leitura da lei -, seria impossível abrir esses créditos. No 
entanto, a Defesa está dizendo o seguinte: "Não, não, não. A lei não importa, o PLN 
não importa - também, se não importa tanto, não sei por que foi enviado - , e o que 
interessa é que, dentro do órgão, ou houve superávit, com relação ao ano anterior, ou 
houve excesso de arrecadação." 

O senhor, ao fazer essa solicitação, indicou, por exemplo, excesso de 
arrecadação? Foi o senhor que fez essa solicitação? 

Pergunto, porque até agora eu não consegui entender. Quero saber se o senhor, 
Dr. Luciano, foi a pessoa que fez a solicitação desses créditos. Isso é importante que 
seja dito, doutor. Por favor. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra, o Sr. Luciano 
Carlos, na condição de testemunha, dois minutos. 

O SR. LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA- Mais uma vez, os créditos nascem da 
Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho ou da área de orçamento do Tribunal 
Superior do Trabalho. O Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que é a unidade ou 
órgão no qual eu trabalho, é quem consolida essas informações e as encaminha ao 
Poder Executivo. Então, o envio ao Executivo pode até ter sido feito por mim, via 
sistema, essas coisas, mas quem faz a solicitação, até por competência, é o Presidente 
do Conselho Superior da justiça do Trabalho, a pedido de cada Tribunal Regional do 
Trabalho. 

Quanto à questão de haver ou não superávit e excesso de arrecadação, na justiça 
do Trabalho, que serviram de respaldo para o pedido do crédito, havia, sim. Havia o 



( 

( 

Senado Federal como Órgão Judiciário 
S~cretarla Geral da Mesa 
S~cretarla d~ Comiss6es 

Coord~naçilo d~ ComissiJes Esp~ciais, T~mpordrlas ~ Parlam~ntares d~ lnquirlto 

superávit financeiro do exercício anterior e havia também excesso de arrecadação de 
fontes vinculadas, ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA - ... fontes de concurso, fontes de 
convênio com bancos oficiais, em que houve excesso no exercício, e que foram 
utilizados como fonte para o pedido de abertura de crédito suplementar. 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Eu agradeço. 
O que eu não consigo entender - e divido essa minha incompreensão com os 

Srs. Senadores - é o seguinte: como uma testemunha que diz que não participou do 
trâmite desse decreto pode afirmar, categoricamente, que havia superávit ou que 
houve excesso de arrecadação? Eu acho que esses pontos são importantes, porque 
uma coisa é a testemunha que vem aqui e diz: "Olha, fui eu que preenchi o 
documento tal ... ", ou "eu li o documento tal ... ", ou "eu confirmei tal coisa ... " Outra 
coisa é a testemunha dizer: "Olha, normalmente, quando isso ocorre, ocorre dessa 
forma." 

Então, isso é muito complicado, porque nós estamos ouvindo depoimentos de 
testemunhas que, normalmente, estão falando em tese. E isso fica figurando no 
processo como se fossem testemunhas que, efetivamente, tiveram algum tipo de 
envolvimento com os decretos objeto deste processo. 

Então, eu acabo fazendo coro com os Senadores que, nesta tarde, pediram à 
Defesa para reconhecer que o que está acontecendo neste processo exorbita muito o 
direito à ampla defesa. 

Muito rapidamente, com relação ao prazo para as alegações finais, darei apenas 
um testemunho do que acontece na Justiça Criminal. Uma vez que a acusação oferece 
as alegações, a parte já é intimada. Então, não existe a necessidade de aguardar o 
decurso do prazo. Se a parte oferecer em dois dias, a outra parte é intimada no terceiro 
dia. É assim que funciona - sem nenhuma má intenção neste testemunho. 

Muito obrigada, Excelência. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra o Sr. Luciano 

Carlos, na condição de testemunha. Um minuto. 

(Intervenção fora do microfone.) 

Passo agora a palavra ao Advogado da Defesa, Dr. José Eduardo Cardozo. Seis 
minutos. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Agradeço, Sr. Presidente. 
Talvez eu tenha ficado muito tempo afastado da advocacia e talvez eu tenha 

perdido um pouco a embocadura de certos embates, mas é a primeira vez que eu vejo 
a Defesa ter que explicar por que convoca ou desconvoca testemunhas, como se 
tivesse que dar satisfação à Acusação. Sinceramente, acho que eu me afastei muito 
tempo da advocacia, porque me parece que cada um convoca as testemunhas que 
quiser. Se a Acusação achava que havia testemunhas que deveriam vir, "devê-las-ia" -
como diria nosso Presidente em exercício- ter convocado, não é? 

(Intervenção fora do microfone.) 
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O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - V. Ex• falou do Ministro Joaquim Levy e 
falou de outros. Por que não o convocou, se achava que era relevante? A Defesa 
convoca quem quer, a Acusação convoca quem quer, e eu não tenho que explicar por 
que tirei a testemunha A, B, C ou D. Se convocamos é porque estamos julgando que 
relevantes e, ao longo do processo, algumas pessoas não podiam vir, outras podiam 
vir. É isso. 

Desde quando o Advogado de Defesa tem que dar explicação sobre isso? É como 
se a Defesa estivesse no banco dos réus! Talvez na falta de argumentos de acusação, 
pega-se a Defesa para discutir por que a Defesa convocou A, B, C, D. Eu nunca vi isso! 
Talvez tenha sido esse afastamento da advocacia por tantos anos.... Eu não vi, 
desconheço algo parecido em algum processo dessa natureza. 

Aliás, informo, Sr. Presidente, desde já, para que não se diga que tenha sido 
qualquer coisa decorrente do repto da Acusação, que há uma testemunha, D. Célia, 
que está doente. Então, nós íamos pedir a substituição dela hoje por força da doença 
dela. E por quem? Pelo ex-Ministro Aloizio Mercadante. Então, apenas quero informar 
que íamos pedir isso hoje, e o faremos. Não é porque a Acusação falou .... Porque não 
deve a Defesa prestar contas à Acusação de quem convoca ou desconvoca. Se a 
Acusação quisesse, deveria ter convocado quem julgava .... Poderia ter esclarecido. Se 
não o fez ... O direito não socorre os que dormem! 

Além disso, quero fazer uma ponderação, Sr. Presidente. Não poucas vezes a 
Defesa tem sido acusada aqui de usar expressões como ~ruptura institucional", ~golpe", 
etc. Ressalto a liberdade de expressão de qualquer defensor. 

Mas quero dar notícia à Comissão, antes de fazer a pergunta, de que tomei 
ciência de um documento assinado por cem intelectuais do mundo, de várias 
universidades, alguns de expressão indiscutível, como, por exemplo, Jürgen Habermas, 
de cuja leitura sei que o Sr. Relator gosta muito, ou Alessandro Ferrara, italiano, ou 
Charles Taylor, canadense, ou Nancy Fraser, americana, entre outros. São cem 
intelectuais que dizem que não há condições de legitimidade para o afastamento da 
Senhora Presidente da República, e chegam a usar a expressão "golpe branco~, em 
inglês. Então, quero dizer a V. s• que, se a Defesa está errada, ela está é muito bem 
acompanhada pelo Sr. Habermas. O Sr. Relator, que é assíduo leitor de Habermas, 
talvez agora vá considerar com um pouco mais de atenção os argumentos desta 
Defesa. 

Mas, Sr. Presidente, eu gostaria de fazer as perguntas ao depoente e elogiar a 
sua presença, que é importante por alguns aspectos. Vou frisar as perguntas que dizem 
respeito ao seu campo de atribuição. V. s• tem muito a esclarecer, se assim puder. 

Eu queria indagar relativamente se V. Ex .. sabe .... Não sei se sabe, porque não 
conhecemos bem a mecânica da justiça do Trabalho. Então, nós tivemos que pegar a 
testemunha que nós julgamos .... Não podíamos entrar em contato com V. s• para não 
dizer que estávamos induzindo testemunhas. No Executivo, nós sabemos, mas, no 
Judiciário, não. 

Eu queria saber se V. s• sabe precisar qual é a razão pela qual o superávit 
financeiro e o excesso de arrecadação se verificaram nos órgãos da Justiça do Trabalho 
em 2015. O que motivou o superávit e o excesso de arrecadação, até para desmistificar 
aspectos equivocados e conceituais que constam da denúncia original? 

Segunda questão: V. s• poderia precisar para a Defesa, se os decretos não 
tivessem sido expedidos de acordo com o solicitado, quais seriam as consequências 
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para a Justiça do Trabalho? Quer dizer, haveria problemas? Haveria danos funcionais? 
Haveria problemas administrativos? 

Quarta questão: indago a v. s• ... 
Perdão, terceira questão: indago a V. s• se os órgãos da Justiça do Trabalho 

mantêm um diálogo com a Secretaria de Orçamento Federal para verificar como fica 
exatamente a expedição desses decretos. Há um diálogo com a Secretaria de 
Orçamento ou não? É uma solicitação que é feita? Como funciona isso na justiça do 
Trabalho? 

Outro aspecto: recebeu o Poder judiciário ou a justiça do Trabalho, em 2015, 
alguma informação de algum órgão de controle de que deveria haver uma mudança 
na expedição desses decretos? Se houve essa informação, quando foi essa informação? 

Também me chamou a atenção uma manifestação de V. s• quando chega a dizer 
que, ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - ... por força dos prazos, o Plenário aprecia a 
posteriori, ou seja, parece-me que há um encaminhamento ad referendum posterior. Por 
que isso ocorre? Apenas para entender, V. s• falou em urgência e prazos, eu gostaria 
de saber exatamente por que isso se verifica no campo da justiça do Trabalho. 

E a minha pergunta é apenas se V. s• tem ciência de que, quando esses decretos 
são aprovados pelos órgãos, há uma discussão exaustiva disso ou é uma questão 
meramente, digamos, deliberatória a partir de manifestações técnicas que não 
envolvem um mau juízo de apreciação e de debate por parte dos órgãos colegiados do 
Poder Judiciário que deliberam sobre a matéria. 

Essas são as perguntas que tenho a fazer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra o Sr. Luciano 

Carlos, na condição de testemunha. Três minutos. 
O SR. LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA - Sr. Advogado, eu vou tentar resumir 

aqui aquilo de que eu tenho conhecimento. 
Em relação à primeira questão, sobre o superávit, o excesso no âmbito da justiça 

do Trabalho, como ele surgiu, como ele se deu, o superávit exatamente vem de 
exercícios em que houve arrecadação de fonte de convênio, de concursos, de cessão 
de espaço, entre outros, e esses recursos não puderam ser usados à época do exercício, 
por questões operacionais, de licitações, essas coisas em que a gente sabe que sempre 
há problema. Então, esse superávit passou para o exercício seguinte, tornando-se viável 
o pedido de crédito no exercício seguinte. 

Em relação ao excesso, ele é originado da remuneração que os bancos fazem aos 
depósitos judiciais que estão nessas entidades. Como o volume de recursos é muito 
grande e tem aumentado, isso tem ocasionado o excesso de arrecadação de receitas 
próprias, e isso é que é objeto dos créditos solicitados. 

Em relação ao decreto, o senhor perguntou se a falta dele ocasionaria algum 
problema na Justiça do Trabalho. Eu diria não o instrumento decreto, o crédito 
suplementar seria essencial para a justiça do Trabalho. O instrumento de abertura, não 
convém, não é da nossa alçada defini-lo. 

O senhor também perguntou se há um diálogo da justiça do Trabalho com a 
SOF em relação aos decretos especificamente. Especificamente, mais uma vez, o 
instrumento em si não é debatido. 
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(Soa a campainha.) 

O SR. LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA - É debatido em relação ao atendimento 
do pedido de crédito. É essa a nossa preocupação. É claro que o decreto é um 
mecanismo, em teoria, mais rápido do que o projeto de lei, mas, quanto ao uso de um 
ou de outro, isso compete ao Executivo, à Secretaria de Orçamento defini-lo. 

O senhor também perguntou se algum órgão de controle havia alertado a justiça 
do Trabalho a respeito dessa mudança de entendimento, a respeito de meta. Eu não 
tenho conhecimento, não posso afirmar que sim, mas eu não tenho conhecimento. 

Acho que a última questão que o senhor colocou é a respeito da aprovação ad 
referendum do Conselho em questão de prazo. Na verdade, é mais em função dos 
prazos orçamentários, que são apertadíssimos para que se faça os pedidos, para que se 
consolidem, que sejam encaminhados e que sejam apreciados pelo Conselho em 
tempo hábil de encaminhar para o CNJ, de encaminhar para o Poder Executivo para 
abertura. A razão basicamente é essa. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Conclua, Sr. Luciano Carlos, 
por favor. 

O SR. LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA- Concluído, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Advogado Dr. José Eduardo. 

Três minutos. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Agradeço. É uma pena, Sr. Presidente, que 

tenha passado o prazo de discussão do especialista. Talvez o Sr. Relator quisesse ouvir o 
Habermas e o Professor Ferrara sobre por que eles entendem que a expressão utilizada 
no manifesto, esse processo de impeachment. É uma pena que passou o prazo, senão 
poderia até rever a decisão de ouvir o especialista. 

Mas, dentro dessa consideração feita por V. s•, eu acredito que é muito 
importante precisar uma questão: os decretos foram baixados para atender demandas 
legítimas e justas da justiça do Trabalho, no caso específico daquilo que estamos 
vendo. Ou seja, era um dinheiro que estava justificado, ao contrário do que afirmou a 
denúncia, era um dinheiro que não foi inventado, não foi uma farsa, uma falsa 
arrecadação ou algo que a Presidente da República engendrou para burlar a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, ao contrário do que diz a denúncia; são situações objetivas 
decorrentes de um excesso de arrecadação, decorrente da poupança judicial, dos 
depósitos judiciais que geraram ganhos para o Poder judiciário, também do não gasto 
anterior por situações, então implicou um superávit. Isso tudo só poderia ser utilizado 
para a própria justiça do Trabalho. 

Portanto, como se pode imaginar que se tenha engendrado uma situação para 
fazer gastanças, para fazer esbórnia fiscal, como se tem afirmado aqui? É impossível, é 
insustentável. Ou seja, são situações localizadas, justificadas, que seguem um mesmo 
caminho, uma mesma ordem, o que caracteriza a legalidade, a legitimidade, a 
ausência de dolo, tudo que se quiser em relação a esses decretos, ao contrário, repito 
mais uma vez, do que diz a denúncia, que dizia que isso era forjado, que era uma 
fraude, que foi feito efetivamente por uma irreverência fiscal. Era um dinheiro que só 
podia ser gasto nisso. 

(Soa a campainha.) 
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O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Era um dinheiro que, efetivamente, existia 
para isso. 

Então, diante dessa afirmação, eu ponderaria a V. s• o seguinte. Imagino que o 
uso desses créditos, como disse V. s•, é muito importante, e, quanto antes eles sejam 
usados, melhor, porque senão, se houver delonga, talvez, eles não possam ser gastos 
nem no ano subsequente. Há uma tese de que, neste caso, os decretos teriam de 
ensejar projetos de lei sempre. Está claro? A minha pergunta é: quanto a essa tese dos 
projetos de lei, considerando a demora natural e legítima da tramitação de um projeto 
de lei - às vezes, demora meses -, a não obtenção por decreto e, sim, por projeto de 
lei, o senhor acha que não traria nenhum tipo de transtorno à justiça do Trabalho? Ou, 
quanto antes chegar o dinheiro, melhor para o gasto? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra o Sr. Luciano 
Carlos, na condição de testemunha, por dois minutos. 

O SR. LUCIANO CARLOS DE ALMEIDA - Sr. Advogado, é lógico que, se o 
recurso é pedido como crédito suplementar, como crédito adicional, é porque há 
necessidade nos órgãos. E é óbvio que, quanto antes ele chegar, melhor! Quanto a isso 
aí não há dúvida. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Veja, Sr. Presidente ... 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - O Advogado, Dr. José 

Eduardo, dispõe de um minuto. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - ... que, quando se fazem perguntas 

direcionadas ao campo de atribuição da testemunha, ela tem muito a esclarecer. Ou 
seja, ela reforça a convicção daquilo que vem sendo dito, que uma interpretação do 
Direito tem de ser razoável e que se busca a eficiência. Portanto, há duas teses, e uma 
delas paralisa inteiramente a Administração, por entender que um decreto meramente 
desconforme com uma meta bimensal, que a lei diz que é fiscal, tem de ensejar projeto 
de lei. Essa interpretação colide com a outra, que há anos vinha sendo feita, que há 
anos era realizada e que garante uma melhor gestão administrativa. Por que se optar 
pela irracionalidade? Por que se optar pela situação de atraso administrativo? Só, digo 
eu, para encontrar uma justificativa para um white coup, como diria Habermas? Essa é a 
questão que coloco a V. Ex•s. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - A palavra está com o Sr. 
Luciano Carlos, na condição de testemunha, por um minuto. (Pausa.) 

Não houve perguntas. Portanto, neste momento, dispenso a testemunha, o Sr. 
Luciano Carlos de Almeida, agradecendo a sua presença e colaboração. 

Coloco em votação a Ata da 20• Reunião, solicitando a dispensa de sua leitura. 
Aqueles que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovada. 
Confirmo a realização da próxima reunião, já convocada para a próxima quinta­

feira, amanhã, dia 23 de junho de 2016, às 11 h, para a oitiva de testemunhas. 
Reafirmo a intimação dos Advogados da Defesa, bem como a dos denunciantes. 

Nada mais havendo a tratar ... 
A SR .. ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) -

Presidente, Presidente ... 
o SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - ... agradeço a presença de 

todos. 
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A SR• ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) -
Quero um esclarecimento apenas. Eu queria saber de V. Ex• se o laudo da perícia será 
disponibilizado para cada Senador ou para a Defesa. Essa é uma informação 
importante. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Será disponibilizado no site. 
A SR• ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP- RS) - O.k.! 

Obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Nada mais havendo a tratar, 

agradeço a presença de todos. 
Declaro encerrada a presente reunião. 

(Iniciada às 11 horas e 18 minutos, suspensa às 14 horas e 12 minutos, reaberta às 15 
horas e 1 3 minutos, a reunião é encerrada às 16 horas e 46 minutos.) 

Lira 



( 

( 

SENADO FEDERAL 
como Órgão Judiciário 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que, nesta data, juntei aos autos da Denúncia n 11 1, de 2016, os seguintes 

documentos: 

1. Lista de presença da 221 reunião (fi. 22229); 

2. Mandados de intimação das testemunhas (fls. 22230 a 22232); 

3. Termos de compromisso subscritos pelas testemunhas (fls. 22233 a 22235); 

4. Requerimento n11 129/2016, aprovado (fls. 22236 a 22239); 

5. DOC 137 - nota da Carreira de Planejamento e Orçamento sobre os créditos 

suplementares e sobre o Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, 

entregue pela defesa da Denunciada (fls. 22240 a 22242). 

6. Ata da 221 reunião (fls. 22243 a 22321). 

E, por ser expressão da verdade, dou fé. 

Brasília, em 23 de junho de 2016. 
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Reunião:22• Reunião da CEI2016 
Data: 23 de junho de 2016 (quinta-feira), às 11 h 
Locai:Anexo 11, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário n° 2 

COMISSÃO ESPECIAL DO IMPEACHMENT 2016- CEI2016 

TITULARES _r SUPLENTES 
Maioria (PMDB) 

1. Hélio José (PMDB) 

. Marta Suplicy (PMDB) 

. Garibaldi Alves Filho (PMDB) 
----------------------------~ 

. João Alberto Souza (PMDB) 

. Paulo Bauer (PSDB 
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. Davi Alcoiumbre (DEM) 

8 oco Parlamentar da Resistência Democrâtica(PDT, PT / 

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracla(PCdoB, PPS, PSB, REDE) 

. Roberto Rocha (PSB) 
--------------------------+----------

. Randolfe Rodrigues (REDE) 
------------------------------------------------------

. Cristovam Buarque (PPS) 

. Eduardo Amorim (PSC) 

. Magno Malta (PR) 

1. Sérgio Peteclio (PSD) 

. Wilder Morais (PP) 

. Otto Alencar (PSD) 



SENADO FEDERAL 
como Órgio Judiciário 

Mandado de Intimaçio 

O Senador Raimundo üra, Presidente da Comissão Especial do lmpeachment, MANDA, 

por este instrumento, intimar o Sr. Esther Dweck para comparecer à __ reunião da 

Comissão Especial do Impeachment, a ser realizada no dia .:13/ OGI ~Oib , às 

[:hQQ, no Plenário n° 2 da Ala Senador Nilo Coelho, no Anexo 11 do Senado Federal, 

a fim de prestar depoimento na condiçio de testemunha, nos termos do art. 206 do 

Código de Processo Penal. 

Cumpra-se na forma da lei. Brasília, em ?-olo6/7ol b 
(Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho), escrivão da De ' 

SenadorRAI 

do lmpeachment 
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SENADO FEDERAL 
como Órgão Judiciário 

Mandado de Intimaçio 

O Senador Raimundo Ura, Presidente da Comissão Especial do lmpeachment, MANDA, 

por este instrumento, intimar o Sr. Leandro Freitas Couto para comparecer à __ 

reunião da Comissão Especial do Impeachment, a ser realizada no dia 

~ 3/06 J Q. Q f ~ , às roh C(), no Plenário n° 2 da Ala Senador Nilo Coelho, no 

Anexo li do Senado Federal, a run de prestar depoimento na condiçio de testemunha, 

nos termos do art. 206 do Código de Processo Penal. 

Cumpra-se na forma da lei. Brasília, em Q.()/OG/~d Õ 

(Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho), escrivão da Den cta 

Senador ... ~""H .. 

Presidente da Comissão Es 
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SENADO FEDERAL 
como Órgão Judiciário 

Mandado de Intimação 

O Senador Raimundo Lira, Presidente da Comissão Especial do lmpeachment, MANDA, 

por este instrumento, intimar o Sr. Anderson Lozi da Rocha para comparecer à __ 

reunião da Comissão Especial do lmpeachment, a ser realizada no dia 

çt3/a b I <J. oi b ' às .b h 00' no Plenário n° 2 da Ala Senador Nilo Coelho, no 

Anexo li do Senado Federal, a fun de prestar depoimento na condição de testemunha, 

nos termos do art. 206 do Código de Processo Penal. 

Cumpra-se na forma da lei. Brasília, em ~o/0~ lia I b 

(Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho), escrivão da D ' 

O LIRA 

Presidente da Comissão Es cial do lmpeach.ment 

~ll_(~\~ J :!l /aç,~:u;, J 

'o. I) ~L\ 'n ~~ ' 
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Comissão Especial do lmpeachment, constitufda nos termos do nrt. 44 da Lei n° 1.079, de 1950 e do art. 380, 11, do 

Regimento Interno, para proferir parecer sobre a Denúncia n° I de 2016, apresentada pelos cidadãos Hélio Pereira 

Bicudo, Miguel Reate Júnior e Janalna Conceiç!Io Paschoal, em desfavor da Excelentfssima Senhora Presidente da 

República, Dilma Vana Rousseff, por suposto crime de responsabilidade. 

TERMO DE COMPROMISSO 

Nesta data, compareceu para prestar depoimento a esta comissão o depoente abaixo 
qualificado, que se compromete a falar a verdade nos termos do art. 203 do Código de 

Processo Penal: 

Nome Completo: _...~...fo&!::s~r---'H~G::.....r;e __ ----==V~W~E::.....:C=-=k:....::::..-_______ _ 

Brasília, ZB) o6/ I h 
------~--~-------------

ASSINATURA 

Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo 11, Ala Alexandre Costa, sala 15- Subsolo 

CEP 70.165-900- Brasflia!DF; telefone (61) 3303-3490 

Trecho suprimido da versão digital em virtude de conter informações 
pessoais de acesso restrito.
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IAPROVADO EM 2.3/ 6 I fG 

CEI- IMPEACHMENT 

Requerimento 
N° 129/2016 

. . . ~ . . . r • • 

fiMENT" 

016 

Requer que esta Comissão Especial 
solicite junto ao Banco do Brasil 
parecer contendo demonstrações 
financeiras do Banco avaliadas por 
Auditores Independentes referentes ao 
Plano Safra, no ano de 20 15. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 52, inciso 

I, da Constituição Federal, combinado com os arts. 89, inciso I, 142, 377, 

inciso I, e 382, todos do Regimento Interno do Senado Federal; os arts. 45 

e 52 da Lei no 1.079/1950; e o art. 156, inciso li, do Código de Processo 

Penal, que seja solicitado junto ao Banco do Bra il parecer contendo 

demonstrações fmanceiras do Banco avaliadas por Auditores 

Independentes, onde indicam em resposta ao Oficio n° 063/20 16-CEI20 16, 

de 07.06.2016, no item de número 77, que não houve registro de 

apontamento e/ou ressalva em relação ao enquadramento e procedimentos 

contábeis adotados pelo Banco em relação ao tema. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Carteira de Crédito de Agronegócio Ampliada do Banco 
do Brasil, incluindo operações de crédito rural e agroindustrial, alcançou 
saldo de R$ 163,4 bilhões em março/2015, crescimento de 9% em 12 
meses. São mais de 4 mil agências da Instituição atendendo cerca de 1 ,5 
milhões de clientes produtores em mais de 5 mil municípios brasileiros, e 
celebrando cerca de 1 milhão de contratos a cada ciclo agrícola. 

Diante da alta capilaridade, complexidade e volume de 
processos referentes ao chamado "Plano Safra", torna-se imprescindível 
que a presente mi ão aprofunde seu conhecimento sobre a 
operacionalização das subvenções econômicas nas operações do crédito 
rural, para que se possa esclarecer de uma vez por todas, a adoção rigorosa 
da legislação vigente a mais de 23 anos, sem questionamentos até o 
momento. 

Em resposta ao Oficio no 063/2016-CEI2016, de 
07.06.2016, o Banco do Brasil informa no item n° 77 que: 

"o Banco adota todos os procedimentos necessários 
para o cumprimento das normas contábeis 
relacionadas ao tema. Ademais, as informações 
relativas ao assunto estão evidenciadas nos balanços 
em notas explicativas. Registra-se que as 
demonstrações financeiras do Banco do Brasil são 
avaliadas por Auditores Independentes, não tendo 
sido registrado apontamento e/ou ressalva em 
relação ao enquadramento e procedimentos 

contábeis adotados pelo Banco em relação ao tema" 
(Grifo nosso). 

Neste mesmo documento, o Banco informa que foi efetuada 
avaliação técnica, administrativa e jurídica sobre a equalização de juros em 
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operações de crédito rural, com o objetivo de atender à requisição do 
Processo TC 021.643/2014-8, objeto de representação junto ao Tribunal de 
Contas da União, oportunidade em que restou demonstrada a adequação 
dos procedimentos adotados pelo Banco em relação ao tema em comento. 

Com o propósito de corroborar com o requerimento ora 
apresentado, destaco os principais trechos do documento enviado pelo 
Banco à presente Comissão com vistas a robustecer o entendimento de que 
os programas de equalização de taxas agrícolas e outros débitos do Banco 
do Brasil não caracterizam operações de crédito tal como definida no inciso 
III do art. 29 da Lei Complementar n° 101, de 2000. 

Em seu item de n° 4, o Banco destaca o entendimento 
exarado no Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
PGFN/CAF/N° 359/2015 de 31.03.2014: 

( ... ). Resulta daí que não se pode admitir a tese de que o 
BNDES ou o Banco do Brasil S.A. estariam a cumprir 
obrigação alheia para se ressarcir posteriormente. 

2 7. Ante o exposto, o parecer é no sentido de que os 
pagamentos de subvenções econômicas realizadas pela 
União ao BNDES e mesmo ao Banco do Brasil S.A .. ainda 
que feitas com atraso, não caracterizam operação de 
crédito tal como definida no inciso 111 do art. 29 da Lei 

Complementar n°. 101, de2000 (Grifo nosso). 

O item no 60 esclarece que os montantes não constituem 
qualquer deliberação do Banco, não ensejam a liberação de recursos, não 
representam operação de crédito, financiamento e a assunção de 
compromisso financeiro com prazo estabelecido de pagamento e encargos. 
Correspondem ao registro em conformidade com as normas e práticas 
contábeis do processo de operacionalização das subvenções concedidas 

pela legislação aos respectivos beneficiários. '. 
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o item no 63 destaca que para a liquidação dos valores de 
equalização apurados pelo Banco após o término de cada período, a norma 
dispõe que os montantes devem ser atualizados, sem estabelecer prazo para 
que a Secretaria do Tesouro Nacional efetue o pagamento. A norma 

detalhou as formas de concessão, apuração, atualização dos valores e 
apresentação destes à Secretaria do Tesouro Nacional, mas não fixou prazo 
para a efetivação do pagamento. Dessa forma, fica afastada qualquer 
caracterização de atraso, concessão de prazo e financiamento para 
pagamento dos valores apurados. 

Diante do exposto peço aos nobres pares a aprovação. 

Sala das Sessões, em de junho de 2016. 
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1 Nos últimos meses muito se discutiu sobre questões orçamentárias que envolvem 

diretamente o papel da Carreira de Planejamento e Orçamento. Cabe esclarecer que o 

profissional dessa Carreira atua no Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal que 

hoje demanda, urgentemente, aperfeiçoamento dos instrumentos e das atividades 

relacionadas. Nos últimos anos, esse Sistema vem sendo sucessivamente afetado por 

normas e procedimentos que em seu conjunto subvertem a lógica do planejamento 

governamental, na medida em que os objetivos de curto prazo da gestão financeira 

acabam se sobrepondo aos objetivos de longo e médio prazo consolidados nos planos e 

programas governamentais. 

2 Lamentamos a deterioração e o desprestigio a que chegou o Sistema de Planejamento e 

de Orçamento Federal. Porém, reafirmamos que os Analistas e Técnicos de Planejamento 

e Orçamento exigem melhorias substanciais nas condições de trabalho e a adequada 

alocação dos servidores da Carreira nas áreas de planejamento e orçamento, tendo em 

vista que vários postos nas unidades de planejamento e orçamento ou mesmo nos órgaos 

centrais, inclusive de direção, acabam sendo ocupados por nao especialistas. 

~iente de sua responsabilidade, o Assecor Sindical tem feito inúmeras contribuições que 

entendemos devam ser debatidas pela administração pública, academia e sociedade civil, 

tais como: alargamento dos horizontes do planejamento governamental no Brasil (Projetos 

Brasil 
2035 e Brasil 21 00); Lei Complementar de Finanças; regulamentação da Carreira de 

Planejamento e Orçamento; e regulamentação dos critérios para ocupação de cargos de 

direção nas áreas responsáveis pelas atividades de planejamento e orçamento. 

4 Importa ainda esclarecer que o tema trazido à tona recentemente, quanto às 

modificações do orçamento, traduzidas de forma simplista nos Decretos de Créditos, dizem 

respeito a maneira pela qual o Poder Executivo, com estrito respeito à autorização 

concedida em Lei pelo Poder Legislativo, pode modificar o Orçamento da Uniao 

originalmente aprovado pelo Congresso Nacional. Tais modificações trazem em sua 

essência a necessidade de adequar a Lei Orçamentária vigente às reais situações de 

execução, tendo em vista que essa Lei é aprovada pelo Congresso Nacional ao final de 

cada ano a partir de uma proposta do Poder Executivo remetida em agosto do ano anterior 

à sua vigência. Ou seja, é natural que uma proposta de gastos remetida meses antes de 

sua execução necessite de ajustes em razao de diversos fatores de ordem técnica ou 

legal. Ainda, é determinante esclarecer que o Orçamento Brasileiro em sua grande 

essência é autorizativo, ou seja, as despesas que lá figuram poderao ou nao ser 

executadas a depender de uma série de fatores, sendo um deles a situação fiscal vigente. 

5o processo de elaboração dos créditos suplementares ao orçamento da Uniao de 2015 

seguiu o rito técnico especifico no llmbito do Sistema de Planejamento e de Orçamento 

Federal que foi obedecido pelos servidores da carreira , atestando a legalidade dos 

referidos atos. 

6 Assim, reafirmamos o compromisso do Assecor Sindical na defesa e valorização dos 

servidores e do fortalecimento da Carreira de Planejamento e Orçamento. 
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Senado Federal como Órgão Judiciário 
S~crdaria G~ra/ da Mna 
S~crdaria d~ Comlssõn 

Coord~naç/lo de Comissõn Esp«lais, T~mporár/as e Parlam~ntara de lnquirlto 

Comissão Especial destinada a proferir parecer sobre a Denúncia no 1, de 2016, 
relativa à autorização para o processo e o julgamento da Presidente da República 
por suposto crime de responsabilidade. 

ATA DA 22• REUNIÃO 

Ata Circunstanciada da 22• Reunião, realizada em 23 de junho de 2016, às 11 horas e 
23 minutos, no Plenário n° 2 da Ala Senador Nilo Coelho do Senado Federal, sob a 
presidência do Senador Raimundo Ura e com a presença dos Senadores: Simone 
Tebet, Dario Berger, Waldemir Moka, Ricardo Ferraço, Antonio Anastasia, Cássio 
Cunha Uma, Ronaldo Caiado, Undbergh Farias, José Pimentel, Lúcia Vânia, 
Vanessa Grazziotin, Wellington Fagundes, Ana Amélia, José Medeiros, Ataídes 
Oliveira, Fátima Bezerra e Sérgio Petecão. Deixaram de comparecer os Senadores 
Rose de Freitas, Glelsi Hoffmann, Telmário Mota, Fernando Bezerra Coelho, Zeze 
Perrela e Gladson Camelli. Na ocasião, ocorreu oitiva das seguintes testemunhas: 
Anderson lozi da Rocha e Esther Dweck. Foi dispensada a testemunha Leandro Freitas 
Couto. Foi aprovado o Requerimento n° 129/2016. Após aprovação, a presente Ata 
será publicada juntamente com a íntegra das notas taquigráficas. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB) - Bom dia a todos; bom dia às 
Sr-s e aos Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a 22• Reunião da Comissão Especial 
do lmpeachment, constituída nos termos do art. 44 da lei n° 1.079, de 1950, e do art. 
380, inciso 11, do Regimento Interno, para proferir parecer sobre a Denúncia n° 1, de 
2016, apresentada pelo cidadão Hélio Pereira Bicudo, Miguel Reale Júnior, janaína 
Conceição Paschoal, em desfavor da Excelentíssima Senhora Presidente da República 
Dilma Vana Rousseff, por suposto crime de responsabilidade. 

Conforme convocação, a presente reunião destina-se à oitiva das seguintes 
testemunhas: 

1 - Anderson lozi da Rocha; 
2 - Leandro Freitas Couto, e 
3 - Esther Dweck. 
Solicito a Secretaria que conduza os depoentes já aqui presentes a recinto 

separado deste plenário, devendo permanecer tão somente o Sr. Anderson Lozi da 
Rocha, como primeiro depoente. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -
RJ) - Sr. Presidente, eu havia apresentado um outro requerimento sobre o Banco do 
Brasil, para depois, se puder, o senhor analisar, porque, numa daquelas respostas do 
Banco do Brasil sobre o Plano Safra, o Banco do Brasil, ao responder a esta Comissão, 
fala num estudo feito por auditores independentes em 2015. 

Eu não sei que estudo é esse feito por esses auditores independentes, mas eu 
apresentei um requerimento para que a gente solicitasse ao Banco do Brasil o envio 
dessa auditoria. Quero, quando oportuno, se o senhor puder analisar ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - É importante informar que o 
Banco do Brasil, sendo uma empresa de economia mista, é obrigado a usar auditorias 



( 

Senado Federal como Órgão Judiciário 
S~cr~aria G~ral da Mesa 

S~cr~taria d~ Comiss6es 

Coordenaçllo de Comiss6es Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquirlto 

independentes exatamente para, a todo momento, checar suas contas, ativo e passivo, 
enfim, todas as contas que compõem o Banco do Brasil. 

Vou solicitar, conforme está pedindo V. Ex•. Não sei se eles poderão mandar esse 
estudo porque o que V. Ex• pediu está contido em outros estudos que, muitas vezes, 
são confidenciais do Banco. Mas vou fazer a solicitação em nome de V. Ex•. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­
RI) - Agradeço muito a V. Ex•. Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE {Raimundo Lira. PMDB - PB) - A Presidência esclarece que a 
testemunha está devidamente compromissada, estando, portanto, comprometida a 
falar a verdade sobre as penas da lei. 

De acordo com as normas aprovadas, passo a palavra ao Relator para que faça 
suas indagações à testemunha. 

O SR. ANTONIO ANASTASIA {Bloco Social Democrata/PSDB- MG)- Bom dia, 
Sr. Presidente, Sr-s Senadoras, Srs. Senadores, Srs. Advogados, senhoras e senhores, 
cumprimento o Sr. Anderson Lozi da Rocha, Subsecretário de Planejamento, 
Orçamento e Administração do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Relembro que V. s• foi convocado como testemunha da Defesa no caso relativo aos 
decretos de créditos suplementares. V. s• exerceu funções no Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovação, que foi um dos Ministérios que recebeu recursos 
descentralizados daqueles decretos, ou seja, o órgão setorial. 

Dr. Anderson, à semelhança de questões que eu indagava de colegas de V. s• 
que estiveram aqui, na mesma posição, já ficou claro nos debates que tivemos aqui, 
inclusive na palavra da própria Defesa, que o responsável principal do processamento é 
o órgão central, e o órgão setorial seria incumbido da solicitação. Então, fiz a mesma 
pergunta para eles e faço para V. s•, que é exatamente aquela no sentido de indagar a 
V. s• se, no órgão setorial, no caso, o Ministério da Ciência e Tecnologia, no momento 
da solicitação do crédito suplementar, havia alguma preocupação, indagação ou 
formulação referente ao atingimento, ao prejuízo, à nódoa que seria lançada sobre a 
meta fiscal, ou não? ta minha indagação ao Dr. Anderson. 

Agradeço. (Pausa.) 
O SR. PRESIDENTE {Raimundo Lira. PMDB - PB) - O Sr. Anderson com a palavra, 

na condição de testemunha. Três minutos. 
O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - Bom dia, Sr. Presidente; bom dia, 

Senadores, Advogados e demais integrantes da Comissão. Meu nome já foi dito, sou 
Anderson Lozi da Rocha, servidor de carreira e estou ocupando o cargo de 
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovação. 

Respondendo objetivamente à pergunta, Senador, não. Esse papel de verificação 
da compatibilidade da meta de resultado com o crédito em questão é papel do órgão 
central de planejamento e orçamento federal, no Ministério do Planejamento, mais 
especificamente, a Secretaria de Orçamento Federal, mesmo porque a meta é para a 
Administração Pública como um todo; não é uma meta específica do Ministério da 
Ciência e Tecnologia nem de nenhuma outra pasta da Administração. 

O SR. ANTONIO ANASTASIA {Bloco Social Democrata/PSDB - MG) - Muito 
obrigado, Dr. Anderson. 

Estou satisfeito, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Na condição de inscrita, passo 
a palavra à Senadora Vanessa Grazziotin . 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM) ­
Novamente, Sr. Presidente, inscrevi-me em sexto lugar, e já havia outros inscritos na 
minha frente, mas ... 

Os outros abriram mão das suas falas, Sr. Presidente? Só para eu tomar 
conhecimento. (Pausa.) 

Sr. Presidente, os que estavam inscritos antes de mim abriram mão da fala? 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Sim. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­

Estou encaminhando as perguntas para o Dr. Anderson, Sr. Presidente. 
Primeiramente, como faço com todas as testemunhas que vêm aqui, 

cumprimento V. s•, Dr. Anderson, e, ao fazê-lo, cumprimento todos os servidores 
públicos de carreira da União, do Estado brasileiro, dizendo a todos que nós estamos 
aqui num processo de impedimento contra a Presidente Dilma, eleita em 2014, por 
uma denúncia de que ela teria cometido crime ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM) - ... 
de responsabilidade por ter assinado decretos de suplementação orçamentária e por 
ter também permitido que o Plano Safra tivesse sequência no ano de 2015. 

Eu tenho lamentado muito nós estarmos vivendo este momento aqui. E a gente 
tem feito um esforço grande para mostrar que tudo que a Presidente fez está dentro da 
lei, que ela não cometeu nenhum crime de responsabilidade. 

V. s• está aqui, hoje, para tratar de decretos. E os decretos que ela assinou eram 
decretos que sempre eram assinados da mesma forma. V. s•, por exemplo, está aqui, 
porque é servidor de carreira do Ministério da Ciência e Tecnologia, e, entre os quatro 
decretos arrolados, há a abertura de crédito ao Ministério de Ciência e Tecnologia, que 
teve as seguintes unidades contempladas: o CNPq, com R$39 milhões - estou 
arredondando- da fonte de excesso de arrecadação (281 ), por convênio- excesso de 
arrecadação de receita de convênio - , e 296. Por conta da Comissão Nacional de 
Energia, que teve um crédito de 7,5 milhões, da fonte 250, excesso de receita própria 
arrecadada. E, por fim, com quase 16 milhões, a Nuclebrás, também por excesso de 
arrecadação (fonte 250). 

Então, a partir dessa análise, eu lhe faço perguntas objetivas e técnicas. Assim, 
seria importante, na medida do possível, que V. s• fosse bem simples nas respostas, 
pois simples são as perguntas. Todavia, apesar de tão simples, elas sao extremamente 
necessárias: 

1) Qual a lei e o respectivo artigo que autorizava a abertura de crédito em 2015? 
2) A autorização estava de acordo com o art. 167, inciso V, da Constituição? 
É aquele artigo que ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)- ... 
nós sabemos, veda a abertura de crédito sem prévia autorização legislativa. 

3) Os créditos abertos por decreto, por lei ou por medida provisória, submetem­
se ao limite financeiro fixado para aquele exercfcio financeiro? 
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4) Mesmo os créditos abertos depois da fixação do limite financeiro de gasto se 
submetem a esse limite? 

5) Usualmente, o limite financeiro é suficiente para pagar as despesas autorizadas 
ou o mais comum é serem bastante inferiores? 

6) Se a abertura de um crédito fosse possível somente quando houvesse recursos 
suficientes para pagar todas as despesas já autorizadas, o senhor acha que alguma vez 
haveria condições de se abrirem esses créditos? 

7) Os gastos do Ministério foram superiores ou inferiores ao montante aprovado 
na Lei Orçamentária de 2015? 

Estou acabando, Presidente. Ainda tenho tempo. 
8) Depois que um crédito é aberto, necessariamente as programações 

autorizadas são executadas? 
E, por fim, depois que um crédito é aberto, quais os procedimentos necessários 

para a execução daquele crédito aberto? Ou seja, empenhar, liquidar e pagar uma 
despesa? Ou não, ou a autorização para o gasto é imediata? 

Obrigada, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Com a palavra o Sr. Anderson 

Lozi, na condição de testemunha. Três minutos. 
O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA- Sr-' Senadora, só uma correção: eu não 

sou servidor de carreira do Ministério da Ciência e Tecnologia, sou do Planejamento e 
estou cedido ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

Respondendo objetivamente: "Qual a lei e o respectivo artigo que autoriza 
abertura de crédito em 2015?" Nós temos a LOA 2015, especificamente o art. 4°; 
temos a LDO 2015, no art. 51, inciso 111, salvo engano, que diz que a abertura de 
crédito tem de respeitar o que é indicado no decreto de programação orçamentária e 
financeira, e temos uma portaria da SOF, de que eu não recordo a numeração, que 
também diz quais são os procedimentos para requisição e aprovação dos créditos. 

"A autorização estava de acordo com o art. 167, inciso V, da Constituição, que 
veda abertura de créditos sem prévia autorização legislativa?" 

Aqui eu digo como funcionam os pedidos dos créditos. Isso nasce na unidade 
orçamentária do Ministério, que vê aquela necessidade de... Ela faz aquela avaliação, 
ela tem determinada despesa a executar, verifica que não é possível executar aquela 
despesa até o final do ano se não tiver um acréscimo na sua dotação. Então, ela faz 
esse pedido, tem uma análise de mérito, ela indica as fontes, indica a finalidade, e isso 
vai para o órgão setorial, que, no caso, somos nós. A Coordenação de Orçamento 
avalia, vê se é pertinente, se se justifica aquele pedido de crédito, vê se as fontes estão 
corretas. Assim sendo, nós o encaminhamos; valida-se isso comigo, eu valido com a 
Secretaria Executiva, e encaminhamos ao órgão central. 

A avaliação do atingimento do respeito da meta é a cargo do órgão central. 
Chegando lá, tem também a avaliação do mérito, na Secretaria do Orçamento Federal. 
Feita essa avaliação do mérito, se estiver tudo de acordo, eles mandam isso para uma 
consultoria jurídica, tem um parecer da AGU. Depois, isso vai à Presidência, que 
também faz a avaliação de mérito. Tem uma nova consulta jurídica e depois é 
publicado. 

Então, pelo menos do que partiu do Ministério, essa primeira etapa eu posso 
garantir que estava de acordo com o art. 1 67 da Constituição. Não é nossa função 
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fazer as outras avaliações, mas, no que tange respectivamente ao Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovação, estava tudo correto. 

"Créditos abertos por decreto, por lei ou por medida provisória se submetem ao 
limite financeiro fixado para o exercício financeiro?" 

(Soa a campainha.) 

O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - Sim, submetem-se. 
"Mesmo os créditos abertos depois da fixação do limite financeiro de gastos se 

submetem a esse limite?" Sim. Todos os créditos abertos após se submetem a esse tipo 
de limite. 

"Usualmente, o limite financeiro é suficiente para pagar as despesas autorizadas, 
ou o mais comum é ser bastante inferior?" Bastante inferior. Se tomarmos, por 
exemplo, 2016, nós temos aproximadamente quatro bilhões de restos a pagar e três 
bilhões de ... Quatro bilhões de limite orçamentário. É lógico que a gente não executa 
todo o limite orçamentário, e alguns restos a pagar podem ser cancelados. Pega-se 
uma necessidade de pagamento da ordem de cerca de sete bilhões, o nosso limite de 
pagamento é da ordem de quatro bilhões; então, é bastante inferior. 

"Se a abertura de um crédito fosse possível somente quando houvesse recursos 
suficientes para pagar todas as despesas já autorizadas, o senhor acha que alguma vez 
haveria condição de se abrirem créditos?" Eu creio que seria bastante dificultado o 
processo. Uma vez, se fosse necessário esse tipo de coisa, seria bastante dificultado 
todo o processo, haja vista que os limites são bastante inferiores. 

"Os gastos do Ministério foram superiores ou inferiores ao montante aprovado na 
LOA 2015?" O montante aprovado na LOA de 2015, eu entendo como a dotação 
aprovada. A dotação em 2015 foi da ordem de 7 bilhões. O nosso limite de empenho 
foi da ordem de 5 bilhões. Então, é bastante inferior. O limite de pagamento é 5, um 
pouquinho inferior ao limite de empenho; é 5 também, mas um pouquinho inferior, 
da mesma ordem. 

"Depois que um crédito é aberto, necessariamente as programações autorizadas 
são executadas?" De forma nenhuma. O crédito é só a primeira etapa necessária para a 
execução da despesa. Eu abro meu crédito .. . 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Conclua, Sr. Anderson, por 
favor. 

O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - Então, após abrir o crédito, eu tenho que 
obedecer os limites de empenho para empenhar e depois o limite de pagamento. O 
empenho e a liquidação do pagamento têm que obedecer ao limite para o 
pagamento. 

Tem mais uma pergunta. Há tempo? 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Tem mais dois minutos. 
O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB - MG. Fora do 

microfone.) - A Senadora fala, e o senhor fala de novo. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­

Exato. 
O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - Perfeito. Na última pergunta, eu falo, 

após a resposta da senhora. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB) - Eu quero aproveitar a 

oportunidade para, primeiro, fazer uma recomendação, que nós sempre fazemos, para 
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que V. s• fique restrito, nas perguntas, aos assuntos contidos na Denúncia n° 1/2016. 
Segundo, o relógio de V. s• está ali na frente, para que possamos seguir rigorosamente 
o cronograma de trabalho. 

Dois minutos, Senadora Vanessa Grazziotin. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM) ­

Muito obrigada, Sr. Presidente. 
Eu quero agradecer a V. s•, Dr. Anderson, e dizer que, nessa mesma linha em 

que V. s• depõe aqui, todos os demais técnicos, servidores de carreira ou não de 
ministério, que trabalharam direta ou indiretamente com a execução orçamentária e a 
elaboração do Orçamento, falaram as mesmas coisas. Eu digo sempre e repito: a única 
divergência está em alguns técnicos do Tribunal de Contas da União. No mais ... Na 
resposta que ele deu em relação à fase, que é a fase inicial, que pede a abertura do 
crédito suplementar, que foi no âmbito do Ministério, ele tem certeza e convicção 
absoluta de que não houve nenhuma ilegalidade. E para nós a fase mais importante é 
essa. Então, quero dizer que todos os depoimentos que tivemos aqui foram 
depoimentos muito úteis, porque algumas pessoas tentam desqualificar esses 
depoimentos. Eu, não. Eu acho que naquilo que nós estamos investigando ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• VANESSA GRAZZJOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM) - ... 
são depoimentos fundamentais e úteis, que têm deixado claro, primeiro, que a meta é 
resultado anual; segundo, que ela é aferida pela sua execução; e, terceiro, que a 
abertura de crédito não altera o limite financeiro. 

Vejam: o Brasil pega fogo, mas é a Presidente que está sendo condenada? Não 
pode. Eu tenho o entendimento de que o que está acontecendo aqui é uma grande 
injustiça, e a nossa tarefa, obviamente, é mostrar para o Relator que nós estamos 
trabalhando em algo que não tem que ter interpretação, porque isso não é de 
interpretação. Aliás, o Tribunal de Contas, quando teve interpretação, sempre 
considerou legais essas práticas, tanto a prática da abertura dos decretos quanto a 
execução do Plano Safra. Nunca considerou como crime. E o que acontece? O Tribunal 
de Contas muda de opinião, muda sua análise e já quer incriminar a Presidente? 

Isso que estamos discutindo agora dos decretos, porque dizem que ele feriu a 
meta - primeiro que ninguém pode dizer isso antes do final do ano, mas estão dizendo 
- , aconteceu em 2009, isso aconteceu em 2001, em que a lei da meta foi mudada, a 
meta foi mudada no final do ano, o que é possível. Durante o ano, há essa 
possibilidade, e os relatórios são apenas para aferir, para ver quais os problemas e que 
rumos devem ser tomados dali para a frente. 

Agora, o senhor tem o tempo para continuar as respostas. 
Obrigada, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra o Sr. Anderson 

Lozi, na condição de testemunha. Dois minutos. 
O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - Só concluindo aqui a resposta aos 

questionamentos, a última pergunta foi: WDepois que um crédito é aberto, quais os 
procedimentos necessários para a execução ... ? Ou seja, empenhar, liquidar e pagar 
uma despesa?w 

A abertura do crédito apenas fornece a dotação necessária, a dotação 
orçamentária. Para empenhar, eu preciso ter limite de empenho. O que especifica o 
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limite de empenho e o limite de pagamento do órgão é o decreto de programação 
orçamentária e financeira, também conhecido como decreto de contingenciamento. 
Então, há a dotação, há o determinado limite de empenho; se eu ainda não tiver 
utilizado todo aquele limite, eu posso empenhar a despesa. Posteriormente, após a 
etapa da liquidação, que é onde eu reconheço que ou eu recebi o serviço requisitado 
ou eu recebi aquele bem que me interessava, eu liquido a despesa, e, depois, há a 
etapa do pagamento após a liquidação. Para pagar, eu também preciso de limite de 
pagamento. Se eu tiver limite de pagamento, eu pago. Então, são etapas ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - ... distintas. 
Eu acho que essa era a última pergunta, S~ Senadora. 
Só para concluir, já que há tempo, especificamente no crédito na Nuclep, houve 

a dotação, uma dotação adicional de cerca de 14,5 milhões. A dotação dela foi 
ampliada, mas, devido a restrições no limite de empenho, o crédito não foi executado 
em sua integralidade. Eu acho que apenas 300 mil, ou uma coisa assim, de 14 milhões 
foram executados, um valor pequeno, devido à restrição da limitação de empenho. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Um minuto, Senadora 
V a nessa. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­
Eu quero aqui destacar a forma didática como V. s• expõe. V. s• falou - não sei se 
todos prestaram bem atenção - que a autorização aprovada por esta Casa, pelo 
Congresso Nacional ao Ministério de Ciência e Tecnologia foi na ordem de 7 bilhões, 
mas que, com a limitação, chegou a algo em torno de 5, no máximo. Isso é 
importante. Aqui, ele se refere a um dos setores cujo decreto está sendo questionado 
como ilegal. 

Vejam que todos os decretos da Ciência e Tecnologia, assim como os demais que 
nós estamos analisando aqui, são de recursos vinculados. Reparem o decreto do CNPq: 
quase RS40 milhões. Fruto de quê? Fonte 281, excesso de arrecadação de receitas de 
convênio. E ele disse que nem tudo foi utilizado naquele ano. E o que não é utilizado 
naquele ano não pode ir para o caixa geral para, por exemplo, pagar juros de dívidas, 
não; ele tem que ser colocado como excesso, como superávit primário para estar 
disponibilizado no ano seguinte, mas a Presidente Dilma é acusada disso, de ter 
cometido crime de responsabilidade. 

Eu acho que é tanta coisa que está acontecendo neste País que o Brasil vai ter 
que dar uma parada e uma respirada para ver que, diante de tudo isso, não podemos, 
na minha opinião, nem estar julgando, quanto mais condenar uma Presidente por isso 
que nós estamos debatendo aqui. 

E está ficando chato - eu sei disso - , porque são as mesmas perguntas para 
todos. Eles respondem que não há interferência na meta, mas alguns dizem que feriu a 
meta e que, por isso, é crime de responsabilidade. Aí vêm com aquele discurso do 
desemprego, da crise econômica. Lamento muito. 

Obrigada, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Na condição de inscrito, passo 

a palavra ao Senador Lindbergh Farias. 
Antes, Senador, vou colocar em votação o requerimento de V. Ex•. 
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O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -
RI) - Eu agradeço muito, Presidente Raimundo Lira. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Há sobre a mesa o 
Requerimento n° 129, de autoria do Senador Lindbergh Farias, em que solicita seja 
remetido a esta Comissão pelo Banco do Brasil parecer contendo demonstrações 
financeiras do banco, avaliadas por auditores independentes, referentes ao Plano Safra, 
no ano de 2015. 

Com a palavra o Relator, o Senador Antonio Anastasia. 
O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB- MG)- De acordo, 

Sr. Presidente. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RI) - Muito obrigado, Relator. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB)- Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. 

(Pausa.) 
Aprovado o requerimento do Senador Lindbergh Farias. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ) - Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB) - Com a palavra o Senador 

Lindbergh Farias. Três minutos. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

RI) - Primeiro, eu quero cumprimentar o Dr. Anderson lozi da Rocha, que é a nossa 
testemunha de hoje. 

Temos vários tipos de testemunhas aqui - eu já me antecipo, porque pode haver 
alguns questionamentos. Aqui, a testemunha representa o Ministério da Ciência e 
Tecnologia. Nós vamos discutir a edição do decreto na fonte lá embaixo, o que é 
completamente diferente de quando se discute com o Ministro do Planejamento. Hoje, 
vamos ter a Esther, que é uma representante do Planejamento e, depois, da Casa Civil, 
que pode nos explicar, com clareza, todo o processo de edição de decreto de crédito 
suplementar desde o começo, passando pela SOF, pela área jurídica do Ministério do 
Planejamento, depois, indo para a Casa Civil e depois para a Presidência da República. 
Então, fazer perguntas ao Dr. Anderson sobre o papel da Presidente da República ou o 
papel do Ministério do Planejamento, no caso, não convém. Então, eu vou fazer 
perguntas muito restritas a essa fase inicial da edição do decreto de crédito 
suplementar. 

Eu queria que o senhor se referisse a esses créditos. Qual o valor dos créditos? Foi 
superávit financeiro ou excesso de arrecadação? De onde vieram esses recursos que 
originaram essas receitas? Eu queria saber também para que foram utilizados esses 
recursos; e se, no processo, quando o senhor pediu esses decretos para a SOF, alguém 
disse ao senhor que haveria um aumento dos limites de empenho ou não - ou seja, o 
decreto ampliou os limites de pagamento ou não, e os limite de empenho. Na 
verdade, eu quero que o senhor detalhe todo esse processo: como surge, de onde 
surgiram as receitas, quando chega aos senhores a solicitação, como os senhores 
encaminham para a SOF. 

E eu queria falar também sobre contingenciamento, porque, para nós, esse é o 
fato ... 
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(Soa a campainha.) 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -
RJ) - Falam em decreto aumentando o gasto no momento do maior 
contingenciamento da história do País- de 80 milhões. Ao analisarmos os decretos do 
Ministério da Educação, 70% dos decretos são do MEC. Lá, no MEC, é a mesma coisa: 
houve a edição do decreto e um contingenciamento de 1 O bilhões. Como assim 
aumentar gasto? Eu queria saber, então, qual o contingenciamento que houve no 
Ministério. O que estava previsto no Orçamento para ser gasto e o que foi 
efetivamente gasto? É muito importante esse depoimento do senhor sobre a questão 
do contingenciamento. É isso. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Com a palavra o Sr. Anderson 

Lozi, na condição de testemunha. Três minutos. 
O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - Bom dia, Senador Lindbergh. 
Inicialmente, eu vou comentar sobre o processo de edição dos créditos, que já foi 

bastante comentado aqui, nesta Casa. Um crédito suplementar inicia na unidade 
orçamentária do Ministério - e temos oito unidades orçamentárias. A unidade 
orçamentária, em determinado momento, verifica que não tem condição de executar 
determinada despesa até o final do ano. Vou pegar um caso específico da Comissão 
Nacional de Energia Nuclear. Houve um crédito solicitado para a produção de 
radiofármacos e radioisótopos para fins medicinais. Esses medicamentos são 
importantes para o tratamento de doenças importantes como o câncer. O que 
acontece? Ela não tinha essa dotação e solicitou; ela verificou que existia um excesso 
de arrecadação já inserido no sistema; foi comprovado esse excesso de arrecadação, 
baseado no que, efetivamente, foi arrecadado nas projeções; e essa arrecadação foi 
validada. Então, ela fez a solicitação, indicou o tipo de crédito, as fontes necessárias e a 
finalidade, encaminhando isso para o órgão setorial, que somos nós. Chegando ao 
órgão setorial, isso é avaliado na Coordenação de Orçamento, que verifica as fontes, 
verifica a finalidade. Fazemos uma análise de mérito do crédito, se realmente se faz 
necessário aquele crédito; fazendo-se necessário, se estão corretas as fontes, estão 
corretas a finalidade, o memorial de cálculo está corretinho, está tudo certo, eu valido 
com o Coordenador de Orçamento e depois valido esse processo com a Secretaria 
Executiva ou com a administração alta do Ministério. Tudo estando correto, nós 
encaminhamos o processo para o órgão central, que é a SOF (Secretaria de Orçamento 
Federal). Lá ela faz as análises, verifica a compatibilidade com a meta, faz uma análise 
de mérito novamente e, tudo estando correto, manda para a Consultoria jurídica. Daí 
o crédito caminha, vai para a Casa Civil. E há lá as etapas de análise de mérito e 
também de análise jurídica. Se tudo correto, o Presidente assina. Então, esse é o 
processo do crédito. 

E o valor do crédito. Quais foram os créditos? Basicamente, por conta de excesso 
de arrecadação, foram dois créditos: um da Comissão Nacional de Energia Nuclear 
(CNEN), para a produção de radiofármacos, no valor de cerca de R$7,5 milhões; um 
para a Nuclep, oriundo da venda de um ativo da empresa. A Nuclep é a Nuclebrás 
Equipamentos Pesados. 

(Soa a campainha.) 
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O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - Ela vendeu um ativo para a Marinha e 
tinha que incorporar isso no Orçamento. A finalidade seria a aquisição de máquinas e 
equipamentos para a modernização do parque fabril. Então, esse foi o outro crédito. O 
valor seria esse. 

Aumento do número limite. Não teve, tanto que a Nuclep não executou o valor 
a ela concedido de dotação- não executou todo, executou apenas parcialmente. 

E contingenciamento. Valores, lei mais crédito em 2015. Nós tínhamos só o 
orçamento de custeio de capital da ordem de R$7 bilhões; o limite de empenho, 5,4 
bilhões; o contingenciamento total, 7,3 bilhões, a lei mais crédito; 5,4 bilhões de limite 
de empenho; contingenciamento total de 1,9 bilhão; e o limite de pagamento foi da 
ordem de R$5, 1 bilhões, inferior ao limite de empenho, que era 5,4 bilhões. 

Eu acho que são essas as respostas, Senador. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dois minutos, Senador 

Lindbergh. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ) - Sr. Presidente, fica clara aqui, em todos os depoimentos das testemunhas, a 
confusão que a peça de acusação faz. Eu tenho dito que essa peça de acusação é 
inepta, porque ela confunde excesso de arrecadação e superávit financeiro em rubricas 
específicas com excesso de arrecadação e superávit financeiro da União, da Fonte 1 00. 
É a grande confusão. A peça de acusação é isso o tempo inteiro. E, na verdade, ela 
confunde também decreto de crédito suplementar com decreto de 
contingenciamento. Eu tenho certeza de que, se tivesse oportunidade de voltar lá 
atrás, o questionamento não seria o crédito suplementar, era o decreto de 
contingenciamento. Eles iam dizer que, no terceiro bimestre, tinham que ter feito um 
contingenciamento de 57 bi, o que é uma loucura, porque nós pararíamos 96% das 
despesas discricionárias. Então, é uma peça inepta. Não há crime de responsabilidade 
por parte da Presidente da República. Está claro aqui. 

Mas eu queria fazer uma última pergunta. Os senhores fizeram a solicitação, que 
passou pela SOF e foi assinada pela Presidência da República. 

(Soa a campainha.) 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -
RJ) - Houve alguma alteração dessa solicitação que os senhores fizeram nesse caminho 
que esse processo de adição de decreto de créditos suplementares percorreu? 

O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - Não, não houve ... 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dois minutos para o Sr. 

Anderson Lozi, na condição de testemunha. 
O SR. PRESIDENTE (Anderson Lozi da Rocha) - Não, não houve, Senador. 
Eu acho que não tenho mais nada a dizer. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ) - Veja só, Sr. Presidente: não houve. 
Em todos os outros decretos, vamos fazer a mesma pergunta, e a resposta vai ser 

a mesma: não houve. Então, veja bem: o decreto surge lá do órgão, do Ministério, e 
passa por todos esses órgãos. Há consultores jurídicos dizendo o seguinte: os decretos 
são compatíveis com a meta. Ele passa por Ministério, por Ministério, e chega à 
Presidência da República. E não houve uma alteração pela Presidência da República. Eu 
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pergunto: onde está o dolo da Presidenta da República? É uma loucura. É um processo 
kafkiano que nós estamos enfrentando. 

Em relação ao Plano Safra, é a mesma coisa. Eu sei que não é o caso do Dr. 
Anderson, que está falando em decreto e crédito suplementar, mas, no Plano Safra, 
provamos aqui que não há autoria da Presidência da República. Há uma certidão do 
Banco do Brasil - foi um requerimento meu - dizendo que não há autoria da 
Presidente da República. O que há é uma assinatura do Ministro da Fazenda, porque o 
Plano Safra vem de 1992, foi instituído por uma lei. 

Dessa forma, Sr. Presidente, eu agradeço à testemunha, o Dr. Anderson Lozi, e 
encerro a minha participação. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Na condição de inscrita, passo 

a palavra à Senadora Fátima Bezerra, por três minutos. 
A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 

- Sr. Presidente, quero cumprimentar o Sr. Anderson e, mais uma vez, ressaltar aqui a 
qualificação e a seriedade dos profissionais que, na condição de testemunhas, têm 
comparecido a esta Comissão. Digo isso porque o que temos presenciado, Sr. 
Anderson, é que os que aqui vieram, repito, na condição de testemunhas, têm 
demonstrado muita competência, seriedade e conhecimento. E não podia ser 
diferente, até porque vocês são servidores de carreira, a grande maioria dos que aqui 
tem comparecido. Por exemplo, V. s• é servidor de carreira do Governo Federal, não é? 
É Analista de Planejamento e Orçamento, no caso, cedido ao Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Então, eu acho que a presença dos senhores e senhoras aqui 
tem sido muito importante para que possamos aprofundar o debate e, do nosso ponto 
de vista, ficar cada vez mais claro que a Presidenta é inocente, que ela não cometeu 
crime de responsabilidade. 

Portanto, eu gostaria de indagar a V. s•: como é estruturada a solicitação de um 
crédito suplementar no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação? E 
como é feita a análise de pertinência para encaminhar à SOF a solicitação de crédito 
suplementar? Como é feita a análise técnica? 

(Soa a campainha.) 

A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 
- Eu sei que, de repente, as perguntas são até repetitivas, mas quero aqui reafirmar que 
é importante, é necessário e oportuno, Sr. Anderson, que possamos, cada vez mais, 
explicar para as pessoas que estão em casa nos assistindo. Como é que se davam esses 
processos, as análises, os pareceres? Isso porque, repito, V. s• exerceu um papel 
importante. Portanto, V. s• tem toda a legitimidade para aqui dizer qual foi o seu papel 
como analista de planejamento lá no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, no 
que diz respeito à questão do crédito suplementar, no âmbito, claro, do MCTI. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Na condição de testemunha, 
o Sr. Anderson lozi, por três minutos. 

O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - sr- Senadora, respondendo objetivamente 
ao seu questionamento - como é estruturado o crédito-, o Ministério é composto de 
várias unidades orçamentárias. O pedido de crédito nasce na unidade orçamentária. 
Por exemplo, a Comissão Nacional de Energia Nuclear, como foi dito anteriormente, 
fez uma avaliação, viu que necessitava executar determinada despesa, mas não tem 
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dotação orçamentária suficiente para tanto. Então, o que ela faz? Todo o processo 
acontece no sistema, que é parametrizado. Ela entra no sistema, no caso, o Sistema 
Integrado de Planejamento e Orçamento Federal, que é o Siop. 

Ela indica lá, ela escolhe o tipo de crédito que quer, dependendo do tipo. Tipo 
100 vai dizer que é o remanejamento entre ações do mesmo programa. Em 2015, 
poderia se fazer até o valor de 30%. Desculpa. Tipo 1 00 é entre programas diferentes. 
Até o limite de 20%. Em 2016, caiu um pouquinho. Desculpa. Até 30%, em 2015, e, 
em 2016, caiu para 20%. Ela escolhe o tipo de crédito e, depois, escolhe qual é a 
forma. Vai ser por quê? Por cancelamento de dotação? Eu posso ter um crédito por 
cancelamento de dotação, eu posso ter um crédito por excesso de arrecadação e eu 
posso ter um crédito também por superávit de exercícios anteriores. 

No caso da CNEN, era excesso de arrecadação. Esse excesso de arrecadação 
estava comprovado, porque há um módulo também no sistema de receitas, em que se 
indica qual é a real. Há a receita prevista e a receita real realizada, que se comunica 
com o Siafi, sistema. Faz-se uma projeção para aquela receita, que é avaliada 
bimestralmente. Então, estava validado. Existia o excesso de arrecadação. Feito isso, ele 
coloca a finalidade do crédito. Nesse caso da Comissão Nacional, era para o 
fornecimento de radiofármacos e radioisótopos para fins medicinais. São 
medicamentos, por exemplo, que são utilizados para diagnóstico de tratamento de 
doenças graves, como o câncer. 

(Soa a campainha.) 

O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - Tudo certinho. Encaminha-se ao 
ministério setorial, no caso o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Nós 
avaliamos todo o pedido no sistema, vemos se as fontes estão corretas, se a justificativa 
é adequada, se é pertinente, e fazemos toda a análise de mérito. Estando correto esse 
tipo de coisa, na setorial de orçamento, já validado comigo, eu vou lá e valido esse 
crédito com a administração superior do Ministério, geralmente a Secretaria-Executiva. 
Estando validado, eu encaminho esse crédito para o órgão central, que, no caso, é o 
Ministério do Planejamento, mais especificamente a Secretaria de Orçamento Federal. 
A Secretaria também faz uma análise de mérito e verifica a compatibilidade do crédito 
com a legislação. Estando tudo correto, encaminha-se para a consultoria jurídica. A 
consultoria jurídica dá um parecer. Tendo o parecer favorável, encaminha-se isso à 
Presidência, e a Presidência faz uma nova avaliação de mérito e também uma avaliação 
jurídica. Aí, sim, é encaminhado para a Presidente. Então, é isso. 

O meu papel é acompanhar essa etapa dentro do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Ele vem da unidade orçamentária, e nós avaliamos lá a 
pertinência, o mérito do crédito e a legalidade. Então, valido com a autoridade 
superior e dou o o.k. para ser encaminhado para o órgão central. 

Era isso. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB) - Dois minutos, Senadora 

Fátima Bezerra. 
A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 

- Sr. Presidente, quero aqui parabenizar o Sr. Anderson pela clareza, pela objetividade. 
Na verdade, as respostas que V. s• está dando seguem na mesma linha das 

respostas dos demais técnicos que aqui têm comparecido, ou seja - volto a dizer - , são 
pessoas capacitadas, pessoas de muita qualificação, de muita seriedade profissional. 
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Depois, seguem ritos que são padronizados e determinados, inclusive, pela própria 
Secretaria de Orçamento Federal. 

Acrescento ainda, Sr. Presidente, que esses decretos, como têm sido 
mencionados aqui - é bom sempre lembrar - , foram editados em um ano de grande 
frustração de receitas, que foi o ano de 2015, quando convivemos com uma crise 
econômica no plano mundial, já que, naquele período, nós tivemos a queda dos 
preços de importantes produtos que sustentam a economia brasileira. E como o nosso 
Brasil, o nosso País não é uma ilha, é claro que os reflexos dessa crise no plano 
internacional, que se iniciou em 2008, se fizeram sentir muito forte aqui no Brasil. Daí 
por que o governo, com competência, com sensibilidade, fez um esforço, buscando 
fazer as readequações orçamentárias e olhando, principalmente, para as políticas 
sociais. 

Daí o esforço que foi feito para priorizar, para preservar os investimentos na área 
social. Mas, isso - já vou concluir, Sr. Presidente - parece que incomoda muitas 
pessoas. Não é à toa que, infelizmente, temos visto o Governo interino, biônico, 
fazendo de tudo, inclusive, para sepultar as conquistas sociais obtidas nos últimos 1 3 
anos, o que mostra a visão estreita que este Governo interino, biônico, tem das 
políticas sociais. Aliás, visão essa que jamais passaria pela prova do voto, pelo crivo da 
uma, não é? Exemplo disso é a PEC que quer congelar os gastos nas áreas sociais. Mas 
eu deixaria, ainda, para a sua indagação, Sr. Anderson, sobre o contexto econômico e 
a execução orçamentária de 2015. 

Indagaria: como foi a execução orçamentária do Ministério de Ciência, 
Tecnologia e Inovação em 2015? Queria que o senhor falasse sobre o 
contingenciamento do Orçamento. 

Segundo: alguns aqui defendem que tivéssemos feito um contingenciamento 
ainda maior, que poderia atingir 97% das despesas discricionárias em 2015. Indago: 
caso o contingenciamento tivesse sido maior do que foi, quais teriam sido as 
consequências para o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra o Senador 
Anderson lozi, na condição de testemunha, por três minutos. 

O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - Então, Senadora, como foi a execução 
orçamentária do ministério em 2015: lei orçamentária mais créditos; a dotação que 
tínhamos aprovada na lei mais créditos suplementares. O valor total foi cerca de R$7,3 
bilhões. O limite de empenho total, final, foi na ordem R$5,4 bilhões. Esse limite foi 
totalmente empenhado. Na verdade, em valor superior. Aí vocês me perguntam: -Mas 
como pode um valor superar o valor da dotação?" Na verdade, é só um ajuste contábil 
porque muitas despesas são atreladas ao dólar. Então, quando se faz o fechamento do 
Siafi ao final do ano, esse valor varia e dá a impressão da falsa sensação de que se 
empenhou mais do que se tinha. Mas isso não acontece, isso é impossível. 

Então, empenhamos praticamente todo o limite de empenho, liquidamos e 
pagamos. Eu tenho esse valor aqui -só um minutinho. Aqui, limite de empenho: R$5,3 
bilhões; empenhados: R$5,4 bilhões - e eu expliquei que é pela variação cambial do 
dólar; liquidado: R$3,7 bilhões; e pago: RS3 bilhões. Tudo isso do Orçamento de 2015. 
Então perceba-se que, de uma cadeia de RS7 bilhões de dotação, nós empenhamos 
RS5,4 bilhões e pagamos RS3 bilhões. Esse é o resumo da execução geral do 
Ministério. 
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A outra pergunta: o que aconteceria se o contingenciamento fosse maior? Várias 
políticas de interesse da população seriam comprometidas. Muitas delas já foram. Quer 
dizer, a direção do Ministério teria que avaliar qual política seria executada em 
detrimento de outra. A sociedade seria a mais prejudicada. Algumas despesas teriam 
de deixar de ser executadas. 

Acho que é isso. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB. Fazendo soar a campainha.) -

Dois minutos, Senadora Fátima Bezerra. 
A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 

- Sr. Presidente, eu quero aqui colocar que está ficando cada vez mais claro que não há 
como condenar a Presidenta com os elementos que foram apresentados até agora, ou 
seja, o Plano Safra e a edição desses decretos de suplementação orçamentária. 

Isso não se sustenta de maneira nenhuma; não se sustenta. 
Na verdade, Sr. Presidente, volto aqui a colocar que o que está por trás disso 

tudo é sepultar uma agenda de conquistas sociais, sepultar um projeto em curso que 
busca incluir, que busca avançar no que diz respeito ao direito à cidadania do povo 
brasileiro. E isso aqui é não é proselitismo, não. 

(Soa a campainha.) 

A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 
- Quando digo que o que está em curso é isso, exemplifico: a PEC, por exemplo, dos 
gastos sociais; a PEC que visa conter os gastos sociais, tendo, como parâmetro, a 
inflação do ano anterior. Isso significará um brutal retrocesso para políticas sociais 
fundamentais, para fazer avançar o direito à cidadania do povo brasileiro, como, por 
exemplo, a área de educação. 

O novo Plano Nacional de Educação não se sustenta. Essa PEC aprovada, que já 
está inclusive aqui no Congresso Nacional, vai inviabilizar as metas do novo Plano 
Nacional de Educação, por isso, a nossa luta. 

Enfim, que possamos superar esse momento, que esse impeachment seja 
derrotado para que a democracia seja resgatada, para que a Constituição seja 
respeitada, para que a soberania popular seja respeitada. 

Gostaria, ainda, Dr. Anderson, de deixar aqui, para sua reflexão, que o senhor 
pudesse discorrer nos respondendo às seguintes indagações: a mera edição de 
decretos de crédito suplementar ao orçamento é capaz de impactar a meta fiscal? Na 
sua visão, a nossa legislação determina que a meta fiscal é anual ou bimestral? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Com a palavra o Sr. Anderson 
Lozi, na condição de testemunha. Dois minutos. 

O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - Sr- Senadora, sem entrar no mérito da 
avaliação se os decretos respeitavam ou não o art. 4° da lei, atento especificamente ao 
que acontece no Ministério e, na sistemática de apuração da meta de resultado, posso 
dizer que a simples dotação, a priori, não impacta o resultado primário, porque a 
metodologia de apuração do resultado primário, que é aquela já consolidada pelo 
Banco Central, abaixo da linha, utiliza o regime de caixa, ou seja, o momento 
especificamente do desembolso financeiro é que você faz a avaliação desse resultado. 
Se tenho um crédito orçamentário e não recebi um adicional de limite de pagamento, 
é nulo, não posso pagar mais do que aquele limite que me fo i dado. 
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Imagina uma situação hipotética: no caso do Ministério, não foi dado um limite 
de pagamento adicional. .. 

(Soa a campainha.) 

O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - ... pelo contrário, ele caiu até o final do 
exercício. Imagina se eu tivesse o cancelamento de determinada dotação - isso não 
ocorre, você cancela e suplementa a outra - , no caso específico do Ministério, se eu 
tivesse cancelado uma dotação, o meu limite de pagamento tivesse sido ampliado e se 
utilizasse todo esse limite de pagamento, aí sim estaria impactando a meta, mesmo 
com cancelamento de dotação. Se me foi dada uma dotação adicional, mas não foi me 
dado limite a pagamento - pelo contrário, ele caiu - , não tenho como impactar a 
meta. 

Acho que foi essa a pergunta da senhora que tentei responder. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Um minuto, Senadora. 
A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 

- Eu quero aqui parabenizar o Dr. Anderson, porque fica claro, Sr. Presidente, que não 
há, absolutamente, como condenar a Presidenta Dilma com os elementos que foram 
apresentados até agora. Diria até mais: o fato é que não conseguiram ainda sequer 
explicar o que eles entendem por ilegalidades nos fatos que estamos analisando. Não 
conseguem e não conseguirão, simplesmente porque não há crime por parte da 
Presidenta Dilma. 

A Presidenta Dilma não está sendo investigada por corrupção, por Lava jato. Ela 
não cometeu nenhum ato do ponto de vista de enriquecimento ilícito, de corrupção. 
Nenhum! Não há nenhuma investigação contra ela! Tanto o é, que o processo de 
impeachment aqui é respaldado em quê? Na pedalada e no decreto que trata das 
suplementações orçamentárias. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Conclua, Senadora. 
A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 

- Vou concluir, portanto, colocando, Sr. Presidente, que o Dr. Anderson é mais uma 
testemunha que aqui vem e reforça a inocência da Presidenta Dilma. 

Eu não tenho mais perguntas a fazer. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Na condição de inscrito, passo 

a palavra ao Senador Cássio Cunha Lima, por três minutos. 
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Social Democrata/PSDB - PB) - Sr. 

Presidente, sr-s e Srs. Senadores, eu não tenho nenhuma formulação a ser feita, 
porque ao que estamos assistindo na Comissão todos já sabem: perguntas repetidas, 
discursos políticos, que também já se tomam enfadonhos. Mas, em respeito à 
seriedade do trabalho que aqui deve ser feito, quero apenas esclarecer, sobretudo aos 
que nos acompanham pela TV Senado, que o crime não está no descumprimento da 
meta. O descumprimento da meta, em si, não caracteriza o crime de responsabilidade. 
O crime é a edição do decreto com a meta não sendo cumprida. 

Ou seja, todo o argumento da Defesa inverte a lógica da Acusação. Aqui, nós, 
em nenhum momento, estamos afirmando que a Presidente Dilma Rousseff cometeu o 
crime por ter descumprido a meta fiscal. O Dr. Anderson diz: •não, mas os decretos 
não impactam na meta fiscal•. Tudo bem. O problema é que, ao editar os decretos de 
suplementação com a meta fiscal, a meta de superávit não sendo cumprida, aí, sim, 
reside o crime, porque há a supressão de instância do Poder Legislativo. 



c 

( 

Se11ado Federal como Órgão Judiciário 
Sl!crt!taria Gl!ral da MI!Sa 
Sl!crl!taria di! Comissõi!S 

Coordl!naç4o di! Comiss6a Espi!clais, Ti!mporár/as e Parlamentari!S de Inquirito 

Todos os programas, todos os pagamentos poderiam ter sido feitos, só que, em 
vez da utilização dos decretos, teríamos que ter pedido a autorização do Congresso 
Nacional, porque o Congresso existe para isso. Uma das funções principais da 
existência do Congresso Nacional é ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Social Democrata/PSDB - PB) - ... o controle 
da execução orçamentária. 

Portanto, sem nenhuma pergunta, Sr. Presidente, mas apenas para que não fique 
uma voz única nesta Comissão, a da Defesa, que faz uma defesa com base em 
sofismas. Não é o decreto que altera a meta; é o não cumprimento da meta que 
impede a edição do decreto. t basicamente isso. Para editar os decretos com a meta 
fiscal não sendo cumprida, o Governo teria que pedir autorização ao Poder Legislativo. 

E, ao suprimir a instância do Poder Legislativo, a Presidente Dilma Rousseff 
cometeu, sim, crime de responsabilidade e será punida por este grave ato, em 
atentado à nossa Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Na condição de inscrita, passo 
a palavra à Senadora Regina Sousa, por três minutos. 

A SR• REGINA SOUSA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- Pl) ­
Sr. Presidente, Srs. Senadores e Sr-s Senadoras, quero cumprimentar também a 
testemunha. 

Tenho umas perguntinhas para você. 
No decreto de 21 de agosto, que foi o que atendeu ao Ministério da Ciência 

Tecnologia, há um excesso de arrecadação de RS18 milhões relativo a doações para o 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. Essas doações têm 
ações definidas para serem realizadas? Ou esse dinheiro pode ser usado em outras 
ações do Ministério ou no Conselho? 

A outra pergunta é: o art. 8° da Portaria n° 16, de 2015, diz que as reestimativas 
das receitas para verificação do excesso de arrecadação ocorreram no Siop, com base 
na arrecadação registrada no Siaf. É possível burlar o sistema para projetar um excesso 
de arrecadação irreal? 

Eram essas as duas perguntas que eu tinha a fazer. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Com a palavra o Sr. Anderson 

Lozi, na condição de testemunha, por três minutos. 
O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA- Bom dia, sr- Senadora. 
Primeiramente, em respeito à edição dos créditos que tiveram como recursos 

fontes provenientes de doações, isso foi especificamente para o CNPq, tanto as fontes 
de doações como de convênios, elas, no meu entendimento, não podem ser 
executadas em objetos diversos daqueles pactuados. 

Por exemplo, se eu tenho um convênio ou uma doação, eu teria que repactuá-las 
para poder executar em outra coisa. Eu não poderia, a príori, utilizar em outras 
programações não. 

Quanto à reestimativa de receita, posso dizer que isso é feito no Sistema 
Integrado de Orçamento e Planejamento Federal, onde há o chamado módulo de 
receitas, no qual a receita é reestimada de acordo com o que foi efetivamente 
arrecadado, comprovado no Sistema Integrado de Administração Financeira, que é o 
Siaf, e na reestimativa. Essa reestimativa é feita dessa forma; é validada pela Secretaria 
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do Orçamento Federal e, só após a validação, é que o órgão poderia, teoricamente, 
pedir um crédito a partir desta reestimativa de receita. 

Quanto a ser possível burlar ou não o sistema, eu acho que tem que ... Como se 
trata de um sistema parametrizado, penso que é muito difícil, mas eu não sou nenhum 
especialista nesta área de tecnologia da informação para garantir este tipo de 
informação ... 

(Interrupção do som.) 

O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA- Alô! Voltou? 
Acho que seria interessante aqui a posição de alguém que mexesse, 

efetivamente, com o sistema, que tratasse dessa área, que tivesse conhecimento sobre 
essa área para lhe informar. O que eu posso dizer é que o sistema é parametrizado e, 
se ele foi corretamente parametrizado, não tem como você inserir algo em desacordo 
com o parâmetro que está ali estabelecido. 

Agora, se é possível burlar ou não o sistema, eu não tenho o conhecimento da 
segurança do sistema de informática. Isso aí tem que ser com a área que cuida 
especificamente deste assunto. O Ministério da Ciência e Tecnologia não tem como 
responder. 

(Soa a campainha.) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senadora Regina Sousa, por 
dois minutos. 

A SR• REGINA SOUSA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - Pl) -
Quero aproveitar esse tempo para fazer algum comentário. 

Eu, ontem, assistindo a esta Comissão, ouvi alguém dizer, criticando a or­
Miriam Belchior, que a queda do preço do petróleo era previsível, que o Governo tinha 
que prever, que tinha que saber que ele ia cair de US$1 00,00 o barril para US$30,00, 
para US$27,00 ... Eu quero fazer só um comentário: achei isso uma forçação de barra, 
porque o preço do petróleo não é definido no Brasil. 

E o outro comentário que eu queria fazer é este: eu sou funcionária do Banco do 
Brasil, então eu fico me perguntando se o Banco do Brasil - e não tem nada com ele 
aqui - tivesse se negado, se não tivesse liberado os créditos, se não tivesse dinheiro e 
não tivesse liberado os créditos, qual seria a reação da bancada que a gente chama de 
bancada ruralista? 

(Soa a campainha.) 

A SR• REGINA SOUSA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- Pl)­
Os tratores, no dia seguinte, estariam todos aqui na Esplanada dos Ministérios - os 
tratores das fazendas. 

Então, só uma perguntinha a mais: o excesso de arrecadação, uma vez emitido o 
decreto, tem que ser gasto naquele exercício ou ele pode sobrar de novo para o ano 
seguinte? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Com a palavra o Sr. Anderson 
Lozi, na condição de testemunha, por dois minutos. 

o SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - Bom, Senadora, o excesso de arrecadação 
é uma fonte para a abertura de crédito. O que a senhora me perguntou tem mais a ver 
com as etapas de execução da despesa. Por exemplo, o excesso de arrecadação vai me 
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permitir que eu tenha uma dotação ... Teoricamente vai me dar suporte à aprovação de 
uma determinada dotação orçamentária. 

Então, quais são as etapas? Eu tendo a dotação orçamentária, eu empenho a 
minha despesa; posteriormente, eu liquido aquela despesa e, depois, eu pago. Bom; se 
o empenho ocorreu no final do ano, numa situação ... Por exemplo, se ocorre no final 
do ano esse empenho e não há tempo hábil para que eu realize a etapa do 
pagamento. Isso cai na conta de restos a pagar do exercício posterior. Então, em 2015, 
se eu empenhei determinada despesa e não consegui pagá-la - posso ter conseguido 
liquidá-la ou não - , essa conta vai, se o empenho não for cancelado ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - ... para restos a pagar do exercício 
posterior. 

Então, não há essa vinculação direta, ou seja, por a fonte ter sido um excesso de 
arrecadação que eu teria que executá-lo naquele ano. Via de regra não há essa 
vinculação direta. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senadora Regina Souza, um 
minuto. 

A SR• REGINA SOUSA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- Pl) ­
Sem mais perguntas, eu quero só parabenizar a testemunha, porque é muito segura no 
que responde, e também exaltar o fato de serem muitas das testemunhas, a maioria, 
funcionários de carreira. Acho que têm demonstrado uma competência muito grande. 
E também é muito importante, porque são os funcionários de carreira, supõe-se, que 
são os que zelam pelo bom funcionamento da gestão. 

Então parabéns, o senhor foi muito bem. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB) - Na condição de inscrito, passo 

a palavra ao Senador Ronaldo Caiado. Em seguida ao Senador Ataídes Oliveira. 
Três minutos, Senador Ronaldo Caiado. 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - GO) - Obrigado, Sr. 

Presidente. 
Em primeiro lugar, Sr. Presidente, quero deixar claro que a nossa bancada do 

setor da agropecuária nunca precisou de pedalada. Ela fica até triste, porque é o único 
setor que deu certo, apesar do Governo. Então, tem sido uma luta muito grande para 
pagar despesa de incompetência. O setor rural tem que arcar, com toda essa sua 
capacidade produtiva, incorporando o maior grau de tecnologia a que o mundo já 
assistiu. O setor rural brasileiro partiu de uma safra de 90 milhões para mais de 200 
milhões de toneladas. É hoje o lado positivo do Brasil. E graças a essa bancada que se 
articulou no Congresso Nacional e, como tal, passaram a vigorar teses, leis e 
renegociações modernas, em que nós passamos a ser uma referência no mundo. 

Mas eu quero me dirigir a V. s•, Sr. Anderson Lozi da Rocha, que é o 
Subsecretário de Planejamento e Orçamento do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

V. s• colocou aqui, claramente, que, no Ministério, a sua função não é específica 
para decidir se está cumprindo meta ou não. Concordo plenamente. Não é função de 
v. s•. 

Em segundo lugar, eu gostaria de saber se V. s• é quem decide se aquilo que o 
Ministério deseja vai em forma de decreto ou de projeto de lei, isto é, se isso é uma 
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decisão de V. s•, porque é a partir daí, Sr. Presidente, que vou repousar a minha 
argumentação. 

(Soa a campainha.) 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - GO) - É importante 
que ele nos diga se a decisão da Presidente amanhã ... Chegar para a Presidente: 11 Não; 
a senhora vai encaminhar um projeto de lei11 ou "não; a senhora vai encaminhar um 
decreto.• Quero saber se V. s• foi determinante nessa decisão ou se apenas V. s• está 
pedindo uma verba para o Ministério do qual V. s• é funcionário. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB) - Na condição de testemunha, 
Sr. Anderson Lozi, por três minutos. 

O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - Muito bem, Senador Caiado. 
Respondendo à pergunta de V. Ex•, o Ministério, praticamente, pede o crédito. Não é 
ele quem decide. Não é o Ministério da Ciência e Tecnologia quem decide a forma de 
materialização desse crédito. Porém, o sistema é parametrizado. De acordo com o tipo 
de crédito que você seleciona, ele, previamente, já diz qual seria, teoricamente, o 
instrumento para a materialização daquele crédito. Por exemplo, se a gente escolhe lá 
o tipo 1 00, que é remanejamento entre ações de programas diferentes, ele, a priori, 
diz: "olha, isso aqui, talvez, seja projeto de lei•. Aparece escrito na tela. Porém, existe 
uma análise do órgão central do orçamento, no caso, a Secretaria de Orçamento 
Federal, que é quem bate o martelo em última análise. Isso não parte do Ministério da 
Ciência e Tecnologia não. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - GO)- Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dois minutos, Senador 

Ronaldo Caiado. 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - GO) - Obrigado, Sr. 

Presidente. 
Eu me senti contemplado com a resposta do Sr. Anderson. Ele deixa claro que ele 

pede a verba. O problema é que os Senadores da Base do Governo da ex-Presidente 
Dilma, que me antecederam, colocam sempre que o documento já chegou pronto 
para ela assinar. Não! A decisão do Ministério é pedir a verba. Agora, se vem por forma 
de projeto de lei ou de decreto, isso é uma decisão da Presidente da República. Aí está 
o fato específico de que ela optou - e, sem dúvida alguma, deve ter sido algum 
ministro também, não no nível do Sr. Anderson -, juntamente com a Casa Civil ou o 
Ministro da Fazenda, ou o Ministro do Planejamento, que, em vez de pedir ao 
Congresso Nacional aquela verba solicitada pelo Ministério ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - GO) - ... fosse 
encaminhada por projeto de lei, não, que seria encaminhada por decreto. 

Então, é a Presidente da República quem tem essa prerrogativa de decidir o que 
vem para o Congresso Nacional. E, ao editar um decreto, ela tem que responder pelo 
art. 4° da LOA; ela tem que saber se está cumprindo a meta; ela tem que saber as 
normas da Lei de Responsabilidade Fiscal, como também do impedimento e da 
vedação que tem pela Constituição brasileira por não editar decreto enquanto a meta 
não estiver sendo cumprida. 
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Então, fica claro, todos que vieram aqui dirão a mesma coisa: solicitei verba, mas 
o decreto é decisão da Presidente da República. Muito bem, muito claro, acho que 
ficou mais do que transparente agora acabar com essa tese de que o funcionário de 
cada ministério é que induziu a Presidente da República a assinar um decreto. Não! Ele 
simplesmente pediu a verba, o que é normal, qualquer um pode pedir, não há crime 
em pedir a verba. O crime é exatamente o praticado pela Presidente, porque é 
prerrogativa dela, e foi decisão dela não ser PL e, sim, ser decreto. Obrigado, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Na condição de inscrito, passo 
a palavra ao Senador Ataídes de Oliveira. Três minutos, Senador. 

O SR. ATAfDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB - TO) - Obrigado, 
Presidente. 

Sr. Presidente, continuo dizendo que o problema do Brasil, o problema que o PT 
causou ao País é a dívida pública. Esses R$3,2 trilhões gastos tão somente nesses 14 
anos de PT são o grande problema. Tomar dinheiro emprestado de banco estatal, 
emitir esses decretos, isso é assessório, isso é consequência dessa irresponsabilidade. 
Alguém tinha que ter dito ao Lula e à Dilma que o dinheiro um dia ia acabar. Esses 
R$3,2 trilhões um dia acabariam, e acabaram. A festa acabou, e o povo agora tem que 
pagar a conta. Essas conquistas sociais tão ditas por aí ... Eles usaram esses programas 
para ganhar as eleições e permanecer no poder e eles mesmos tiveram que destruir os 
programas, Sr. Presidente. 

Construção de creches em 2015, uma queda de 88% no programa; Minha Casa, 
Minha Vida, 74%; Brasil Carinhoso, 66% de queda; Pronatec, 56%; Crack, É Possível 
Vencer, 49% de queda; reforma agrária, 29%; Rede Cegonha, 23%; Bolsa Famma, 
tiveram que reduzi-la em 6%; o Fies, tão falado Fies, 5%. O seguro-defeso está 
suspenso. O Minha Casa Melhor, que distribuía um cartão de R$5 mil para todo 
mundo gastar! O coitado do pobre, quando viu aquele cartãozinho falou: •Meu Deus, 
que maravilha! Quero comprar minha geladeira. • Acabou também. Unidades básicas 
de saúde, 23% ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. ATAfDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB - TO) - Farmácia 
Popular teve uma queda de R$578 milhões; Água para Todos, 520 milhões; Programa 
de Aquisição de Alimentos, RS440 milhões; Ciência sem Fronteiras, de 101 mil alunos 
caiu para 87 mil. Enfim, Sr. Presidente, é isso que o povo precisa saber. Gastaram o 
dinheiro do contribuinte sem um pingo de responsabilidade. E agora, então, veio a 
conta, e essa conta quem vai ter que pagar é todo o povo brasileiro. 

Eu estava olhando a história das pedaladas: lançamentos de débitos de 2012 que 
só foram pagos em 2015. Em 2012, havia um débito de RS3 bilhões que foram pagos 
em 2015. Em 2013, havia R$4 bilhões de dívida e pagou em 2015. Em 2014, havia 
RS6,5 bilhões de dívida, pagos só em 2015. Em 2015, tinha R$5 bilhões, que só foram 
pagos em 201 6. 

Se a Presidente Dilma sabia disso ou não, a lei de crimes omissivos é muito clara, 
no seu art. 13, §2°. 

Portanto, Sr. Presidente, eu lamento tudo isso. O problema do Brasil é que Lula e 
Dilma meteram a mão no dinheiro do povo e gastaram erradamente; e, agora, a conta 
está aí para o povo pagar. 
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Isso aqui é tudo blá-blá-blá! Com todo respeito ao Sr. Anderson, é tudo blá-blá-
blá! O problema é muito mais sério. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
Não tenho perguntas. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Passo a palavra à o,.- Janaina 

Conceição Paschoal, na condição de Advogada da Acusação, por seis minutos. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - Muito obrigada, Sr. Presidente. 
Cumprimento a Presidência, a Relataria, os Srs. Senadores, o colega Advogado e 

a testemunha. 
Esse quadro que o Senador leu agora, com relação aos programas, é muito 

significativo. Por quê? Porque a Presidente Dilma, de maneira estratégica, não fez em 
2014 os cortes que já sabia que precisaria fazer, porque ela queria garantir a reeleição. 
Ela deixou para fazer esses cortes todos em 2015. Então, se, hoje, programas não são 
mantidos, não é porque ela está afastada. Não são mantidos porque ela já sabia que 
não os poderia manter. Ela já sabia! E, por isso, instrumentalizou os bancos públicos, 
fazendo com que os bancos públicos pagassem os programas ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - ... não contabilizando esse 
empréstimo, o que é proibido por lei. Isso é que são as pedaladas, ou seja, pegar 
empréstimo nos bancos públicos, contra a Lei de Responsabilidade Fiscal. Ela não 
demonstrou esse rombo para que as pessoas votassem nela, acreditando que todos 
esses programas que o Senador Ataídes leu aqui teriam continuidade - e eles não 
tiveram. Isso é muito importante que seja dito. 

Eu acho interessante que os Senadores que defendem a Presidente, a todo 
momento, digam que a Denúncia é inepta e que, se nós pudéssemos voltar atrás, nós 
faríamos uma denúncia diferente ou outra denúncia. Nós, se tivéssemos a 
oportunidade de apresentar uma nova denúncia, só o que nós faríamos seria 
acrescentar mais crimes, porque, depois da data em que n6s apresentamos a 
Denúncia, vieram várias delações, vieram novos elementos, vieram as medidas 
provisórias criminosas, que afrontam novamente a Lei de Responsabilidade Fiscal, para 
pagar as pedaladas no intuito de apagar um crime. Então, se n6s pudéssemos voltar 
atrás ou tivéssemos a oportunidade de emendar a Denúncia, só o que nós faríamos 
seria acrescentar mais crimes. 

Todo santo dia há um escândalo envolvendo o Partido da Presidente. Isso não se 
pode negar! 

Também acho muito interessante que um Senador diga que nós erramos, porque 
levamos em consideração o superávit total e não o superávit setorial, e que outro 
Senador diga que nós erramos porque, na verdade, houve uma frustração na 
expectativa de receita, que são coisas absolutamente incompatíveis. Se a testemunha 
está dizendo que pediu o crédito porque houve um excesso de arrecadação naquela 
especificidade, como é que, agora, o argumento é da frustração de receita? 

Então, na verdade, quem não está se entendendo é a Defesa. 
A nossa Acusação é clara: existe o art. 167 da Constituição Federal, que proíbe a 

abertura de crédito suplementar. Não estamos falando de decreto de 
contingenciamento; estamos falando de decreto que abre crédito suplementar. São 
coisas diferentes! O art. 167 é claro. 
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O art. 4° da LOA acaba flexibilizando, dando essa possibilidade, até para não 
engessar a atuação do Executivo - desde que os decretos sejam compatíveis com a 
meta. E quando a Presidente baixou esses decretos, ela sabia que eles eram 
incompatíveis porque ela já tinha mandado o PLN 5, pedindo essa alteração aqui para 
o Congresso. 

Então, a nossa Acusação é clara e ela está provada, porque todas as testemunhas 
que vêm aqui falam de outras coisas, na medida das suas competências, mas que em 
nenhum momento afastam o centro da Acusação. Então, isso é importante que seja 
dito. Desculpem, mas falar que é inepto? Na verdade, pode-se dizer que falta coisa na 
Denúncia, porque há muito mais crime. Os crimes que estão descritos na Denúncia já 
não estão sendo levados na sua integralidade em consideração porque o Deputado 
Cunha acabou ajudando a Presidente, ao dar aquele primeiro despacho. Isso, a Defesa 
não nega; nas próprias alegações fica claro que eles tentam restringir a nossa Denúncia 
à decisão do Cunha. Agora, depois de tudo isso, o que apareceu de crime que nós 
poderíamos acrescentar? Então, nós não retiramos uma vírgula da nossa Denúncia. 

Eu pergunto ao Dr. Anderson: quando o senhor disse que apenas 300 milhões 
fora m executados, o senhor sabe dizer se esses 300 milhões foram executados antes da 
aprovação do PLN 5? 

E até emendo uma outra questão: quando o senhor solicitou esse crédito, o 
senhor se lembra ou teve conhecimento ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - Porque talvez isso nem chegue ao 
órgão setorial. O senhor lembra se a Presidente já tinha mandado? Porque com certeza 
ela editou os decretos depois de encaminhar o PLN 5, mas quando o senhor solicitou, 
o senhor tinha conhecimento de que a Presidente tinha mandado um projeto de lei 
para alterar a meta, isso chega no órgão setorial? 

São as duas indagações. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Passo a palavra ao Sr. 

Anderson Lozi, na condição de testemunha. Três minutos. 
O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - Sr- Advogada, infelizmente, não tenho a 

data de quando foi executada a despesa, não posso dizer se foi antes ou depois. 
Poderia até pesquisar essa informação para passar-lhe posteriormente. No momento, 
eu não disponho. 

A segunda pergunta foi ... ? Desculpe. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Se, à época da solicitação, o senhor 

tinha conhecimento de que a Presidente já havia mandado esse PLN para alterar a 
meta. Isso chega ao órgão setorial? Esse tipo de preocupação chega ao órgão setorial? 

O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - Não, não chega, Sr- Advogada. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL (Fora do microfone.)- Não chega. 
O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - Não chega. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - E uma pergunta, só para eu 

compreender um pouquinho dessa dinâmica no órgão setorial. O senhor disse que, 
especificamente com relação a um dos decretos, houve excesso de arrecadação. Se 
esse decreto não tivesse sido editado, onde esse excesso de arrecadação seria utilizado? 
Porque a Defesa pergunta o tempo inteiro: •se não fosse o decreto, o que 
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aconteceria?w A minha pergunta é um pouco diferente: esse dinheiro que o senhor 
disse ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - ... que já estava sobrando, digamos 
assim, se não houvesse o decreto, onde ele seria utilizado? 

O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - Se não tivesse sido editado o decreto, 
você não poderia utilizar o recurso dessa fonte. Como exemplo aqui, a Nuclep. Ela foi 
um crédito oriundo da venda de um ativo, de um terreno para a Marinha, no valor de 
cerca de R$14,5 milhões. Se não tivesse sido incorporado isso ao Orçamento, você não 
poderia... Esse dinheiro ia ficar parado dentro da ... São recursos próprios, como a 
gente chama. Ficaria parado dentro da unidade, n~o poderia ser executado. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dr" janaina, um minuto. 
A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - Não, muito obrigada. Agradeço à 

testemunha. Só acho que é importante frisar que, tal qual as demais testemunhas, 
muito embora respeite muito o Dr. Anderson e as demais, em nada se acrescenta no 
que diz respeito à discussão objeto do processo. 

E aí eu reitero, respeitando muito a Defesa, que esse expediente de arrolar 40 
pessoas é um expediente claramente protelatório, porque as pessoas que estão sendo 
trazidas aqui n~o têm o que acrescentar ao mérito do debate, aqui, da causa. 

E a Defesa está fugindo reiteradamente de abordar as questões atinentes à fraude 
da qual o País foi vítima, caracterizada não só pela edição de decretos, mas pelos cortes 
que não foram feitos em 2014 e que deixaram para serem feitos em 2015 e pela 
maquiagem referente às pedaladas. 

Isso é importante que seja dito. 
Só isso, Excelência. 
O SR. PRESIDENTE (Ra imundo Li ra. PMDB - PB) - Com a palavra o Advogado da 

Defesa, Dr. José Eduardo Cardozo. Seis minutos. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Sr. Presidente, preliminarmente, duas 

observações de esclarecimento: foi comentado, há pouco, que, segundo o depoente, 
os processos seriam solicitados pela ponta, e, quando chegava à Presidente da 
República, então, ela, Presidente da República, decidia de uma forma ou de outra, 
entre as alternativas múltiplas que eram apresentadas. Com todas as vênias, não foi o 
que depôs o depoente e não foi o que depuseram todos os depoentes. 

Essa situação é feita na SOF, Secretaria de Orçamento Federal, a partir de uma 
solicitação da unidade, em que há diálogo, muitas vezes, entre a unidade e a SOF. 

Então, pediria até que V. s• depois confirmasse, assim que terminar as perguntas, 
porque houve uma afirmação, aqui, que me parece estar contrária ao depoimento de 
V. s• e contrária a toda a prova produzida nos autos. 

Em segundo lugar, quero cumprimentar o brilhantismo e o esforço do nobre 
Senador Cássio Cunha Lima, que tenta contornar a trajetória, brilhantemente, como 
lhe é de praxe, para tentar evitar descaracterizar a prova constituída. 

Vejam, ele fez duas afirmações que quero comentar, porque auxiliam 
extremamente a tese da Defesa. Ele disse que o descumprimento da meta não é o 
crime. Atenção: o descumprimento da meta não é o crime. A palavra não é minha, é 
do Líder do PSDB. O crime é emitir decretos quando a meta não estava sendo 
cumprida. 
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Portanto, na tese dele, porque já ficou claro que os decretos não afetaram a meta 
no financeiro, inclusive o depoente chega a dizer que se gastou menos, inclusive, do 
que havia empenhado ... Ou seja, não houve gastos que afetavam a meta fiscal. Então, 
é uma situação meramente formal. Meramente formal. Não trouxe gastança, não 
trouxe prejuízo, não trouxe lesividade. 

E por que quero frisar isso? Porque o moderno Direito Penal coloca a lesividade 
como o ponto central da configuração da conduta para a tipificação criminosa e para a 
configuração do dolo. Sem lesividade, não há crime. 

Nesse ponto, cito uma pessoa que eu até estava tentando trazer como 
especialista a esta Comissão, mas lamentavelmente não pôde, o ilustre penalista Raúl 
Zaffaroni, membro da Suprema Corte argentina, com quem conversei e que estava 
disposto a vir a esta Comissão prestar depoimento, se se admitisse. É um dos maiores 
penalistas mundiais hoje. 

Ele iria demonstrar isso. Não há lesividade. Por que não há lesividade? Se não 
afetou a meta fiscal, como reconhece o nobre Senador Cássio Cunha Lima, foi uma 
mera questão formal, que outra lesividade existiria? 

Ah, então seria nos méritos liberatórios. Por exemplo, uma das liberações 
mencionadas aqui foi para radiofármacos para combate ao câncer. Ou seja, lesa-se o 
interesse público na liberação de radiofármacos para combate ao câncer? 

Eu ousaria dizer que, se o Senador Caiado tivesse ganhado a eleição presidencial, 
ele próprio não evitaria baixar um decreto, para que o combate ao câncer não fosse 
paralisado. 

Onde está a lesividade, se a meta não foi atingida? Onde está a lesividade, se os 
decretos foram baixados para atender à Polícia Federal, para que nós tivéssemos 
passaportes expedidos, para que a lava jato não parasse, para que remédios contra o 
câncer fossem fabricados, para que hospitais universitários não parassem? 

Onde está a lesividade? Onde está a gastança, se os decretos não implicaram 
gastos além daquilo que, efetivamente, estava previsto na forma original e nem 
afetaram as metas? 

Então, eu agradeço o raciocínio que foi feito, porque ele fecha todo o conjunto 
probatório de forma a demonstrar que não há crime, não há dolo, não há lesividade, 
não há nada! Há um pretexto para atacar a Senhora Presidente da República. 

E quero ainda observar, relativamente às questões que aqui foram colocadas, 
para que eu possa fazer a pergunta ao nobre depoente: V. s• falou do excesso de 
arrecadação, do superávit na sua unidade. Eu quero que V. s• confirme isso, porque eu 
vou ler a denúncia. Eu faço questão de ler a denúncia, porque nós afirmamos que tem 
equívocos técnicos. 

A denúncia diz o seguinte: os decretos, cuja publicação no Diário Oficial 
encontra-se comprovada nos documentos anexos, etc., valem-se de superávit 
financeiros e excesso de arrecadação. Aí diz: todavia, esse superávit- dos decretos- e 
excesso de arrecadação são artificiais, pois, conforme se pode verificar a partir do PlN 
5, de 2015, encaminhado ao Congresso Nacional em 22 de julho de 2015, o Poder 
Executivo já reconhecera que as metas estabelecidas na lei de Diretrizes 
Orçamentárias, lei n° 13.080, de 2015, não seriam cumpridas. Ou seja, a denúncia 
está dizendo que o superávit e o excesso invocados nos decretos são artificiais, porque 
já se havia proposto uma alteração da lei de Metas Fiscais, laborando, portanto, num 
equívoco, porque se está achando que o superávit era geral e não da unidade. 
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Então, a pergunta que faço a V. s• ... 
(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - ... mais uma vez atendendo estritamente ao 
prazo que me é dado, é a seguinte: o superávit e os excessos de arrecadação que 
basearam esses decretos eram artificiais? Foram inventados ou não? 

Então, pediria a V. s• que me respondesse essas duas perguntas neste momento: 
a primeira, para que eu pudesse descaracterizar a afirmação feita aqui pelo Senador 
que me antecedeu, e a segunda, efetivamente, a denúncia. A denúncia diz que o 
superávit e o excesso de arrecadação eram artificiais, que eram uma fraude, esses 
decretos foram uma fraude, porque inventaram superávits, inventaram arrecadação, 
porque o Governo tinha mandado uma lei de alteração de metas fiscais, fazendo, a 
meu juízo, clara confusão básica, básica, dentre os conceitos orçamentários. Pergunto 
então: foram artificiais? Foram fraudados, como diz a denúncia, esse excesso de 
arrecadação e esse superávit? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB) - Com a palavra o Sr. Anderson 
Lozi, na condição de testemunha, por três minutos. 

O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - Sr. Advogado, começando pela segunda 
questão: quais foram os excessos de arrecadação que deram origem aos créditos da 
Comissão Nacional de Energia Nuclear e da Nuclebrás Equipamentos Pesados? 

No caso da Nuclebrás, foram recursos oriundos da venda de um ativo, de um 
terreno para a Marinha, quer dizer, são recursos próprios que entraram no caixa da 
Nuclebrás e precisaram ser incorporados ao Orçamento, senão você não pode executar 
despesa. 

No caso da CNEN, são recursos oriundos da comercialização de produtos para ... 
Agora não sei exatamente qual é o cliente, mas é comercialização desses produtos para 
a indústria... Não sei se são farmacêuticos ou medicinais. Comercialização dos 
radiofármacos, dos produtos dela; reajuste dos preços teve uma arrecadação maior, e 
isso foi incorporado ao caixa. Essa arrecadação maior é lançada no sistema (SIOP) e é 
conferida. Tem a prevista e a efetivamente arrecadada. Você tem que verificar, 
primeiramente, se foi efetivamente arrecadado, se existe essa arrecadação a maior, e 
isso é projetado para o ano. Isso é validado no próprio sistema pela SOF. Então, o 
excesso de arrecadação existiu nas duas unidades. 

Quanto à primeira questão, eu remeto novamente ao processo de elaboração do 
crédito. Não vou mais me ater a todos os detalhes. Como é que fica aqui? Ele nasce na 
unidade orçamentária, ela indica o tipo de crédito, não é? 

Quando ela indica o tipo de crédito, o sistema já sugere qual o instrumento. Se 
for um crédito de remanejamento entre ações do mesmo programa - em 201 5, era 
restrito a 30% das dotações -, já se diz: esse crédito vai para projetos de lei. Se for um 
crédito baseado na Emenda Constitucional n° 85, que faculta as ações que têm como 
função ciência e tecnologia, ela permite que sejam realizados remanejamentos em 
valores superiores aos 20%, 30% dos outros demais casos; se essas ações estiverem 
dentro da função ciência e tecnologia, vai indicar que isso não necessita de projeto de 
lei. Os demais casos se vai dizer que é projeto de lei. 

Porém, isso vem para nós, que encaminhamos à SOF, que faz a avaliação final de 
qual instrumento pelo qual o crédito será materializado. 
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(Soa a campainha.) 

O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA- Não é a Presidente lá no fim da ponta. A 
própria SOF faz isso. 

Eu acho que são essas as duas questões que o senhor perguntou. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Passo a palavra ao Advogado 

de Defesa, Dr. José Eduardo Cardozo, por três minutos. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Agradeço. 
Então, fica confirmado, conforme eu havia salientado, que o depoente disse que 

é na SOF que se faz essa compatibilização e não com a Senhora Presidente da 
República, conforme há pouco afirmado aqui nesta Comissão. 

Segundo lugar, quero também deixar claro que desde que se inventou a escrita, 
a humanidade teve um ganho, porque as palavras faladas seguem ao vento, 
desaparecem. O que está escrito fica. Então, não se pode agora dizer que na denúncia, 
quando se falava de superávit fraudado se falava das pedaladas. Não! É em relação aos 
decretos, como eu li. Por quê? Porque se fez um erro conceitual. Os denunciantes não 
sabiam que o excesso de arrecadação era por unidade, achavam que era geral. 
Portanto, disseram que os decretos eram ilegais por isto. E esta denúncia é que foi 
recebida. E foi por isso que a Defesa sustentou, com todas as vênias, que havia uma 
inépcia na inicial, porque os conceitos estão absolutamente embaralhados; não só 
nesse aspecto, mas em outros, como nós demonstraremos oportunamente. 

Está claro que houve excesso de arrecadação. Está claro que houve superávit em 
todos os decretos, comprovado e atestado que isso não foi fraudado por um ato da 
Senhora Presidente da República, mas atestado pelas unidades respectivas. Isso está 
claro, comprovado! A denúncia cai por terra, aqui. 

Mais ainda, é importante observar outro aspecto que julgo absolutamente 
fundamental nesse ponto. Está provado que os decretos não geraram gastos que 
afetavam as metas, porque, inclusive em alguns casos, houve gastos que ficaram 
aquém do limite estabelecido. Então, não há comprometimento de metas, as fontes 
não foram fraudadas. Onde está o problema? O problema está em que havia uma 
incompatibilidade formal, que nunca antes havia sido aventada, entre o decreto e a 
meta. Situação verificada em anos anteriores, como em 2000 e em 2009, que nunca 
foi recriminada. Mas, no entanto, neste caso se extrai disso um crime da Senhora 
Presidente da República, quando todos os técnicos atestam que sempre foi assim. 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - É por isso que é difícil dizer que existe 
alguma coisa que sobre, nessa denúncia. 

A denúncia está errada, a afetação da meta está demonstrada que não houve do 
ponto de vista financeiro. ~ uma questão meramente formal. Onde não há lesividade, 
onde não há dolo, que crime há? 

E faço uma pergunta a V. s•, porque eu costumo insistir que o Direito não se 
interpreta irrazoavelmente. V. s•, respondendo à acusação, disse que se não tivesse 
havido decreto, o dinheiro ficaria parado. Resposta da pergunta da Acusação. 

Eu lhe diria o seguinte: vamos imaginar, então, que nós não tivéssemos decretos, 
que se seguisse a linha de mandar projetos de lei para situações desse tipo; projetos de 
lei demoram meses, passam por obstruções, às vezes até demoram anos. Qual seria a 
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consequência, se esses créditos não fossem baixados por decreto, mas se submetessem 
às morosidades naturais de um projeto de lei? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Sr. Anderson com a palavra, 
na condição de testemunha, por dois minutos. 

O SR. ANDERSON LOZI DA ROCHA - Sr. Advogado, a resposta é bastante 
simples, o senhor mesmo já respondeu: uma maior morosidade na aprovação desses 
créditos e uma maior morosidade na execução das despesas, o que pode 
comprometer, lá na ponta, a sociedade. Por exemplo, radiofármacos, se eu tivesse uma 
morosidade maior, poderia ser que eu não fosse capaz de fornecer os produtos para a 
população. No caso da Marinha, o nosso prejuízo talvez não fosse tão grande. Mesmo 
assim, ela não poderia executar uma despesa que era dela e não poderia modernizar o 
parque fabril dela. Uma maior morosidade gera prejuízo; você acaba travando, 
enrijecendo a execução da despesa. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB) - Advogado de Defesa, por um 
minuto. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Agradeço o brilhante depoimento da 
testemunha, didático, objetivo, conciso, que mostra, na última resposta, a situação 
escandalosa que permeia a discussão desse processo. 

Para atingir uma Presidente da República se quer prestigiar uma interpretação 
que engessa a administração, que vai atrasar a produção, por exemplo, de fármacos 
para o combate ao câncer, que vai prejudicar operações da Polícia Federal, que vai 
inibir escolas de receberem recursos. Para se afastar do Poder uma Senhora Presidente 
da República, sequer construíram uma interpretação irrazoável que atinja a gestão da 
máquina pública, que, historicamente, no Brasil, já não é boa, mas que, diante disso, 
ficará engessada, paralisando situações, prejudicando a sociedade, como disse o 
depoente. É o que se quer, a pretexto de se afastar uma Presidente da República, 
comprometer o interesse público? Este é o preço que se paga por se forjarem 
denúncias. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dispenso a testemunha, Sr. 
Anderson lozi da Rocha, agradecendo sua presença e colaboração. 

Passo a palavra ao Relator, Senador Antonio Anastasia. 
O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB - MG) - Muito 

obrigado, Sr. Presidente. 
Sr. Presidente, estava avençado para a próxima testemunha o Sr. Leandro Freitas 

Couto, como Diretor da Associação Nacional dos Servidores de Carreira de 
Planejamento e Orçamento. Todavia, como eu havia solicitado anteriormente a 
dispensa da que era presidente da Associação dos Auditores do Tribunal de Contas, e 
este está na mesma condição, eu submeto a V. Ex•, ouvindo o Plenário, a dispensa 
dessa testemunha, ouvindo também a Defesa e a Acusação. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Pela ordem, o Advogado de 

Defesa. 
O SR. PRESIDENTE Oosé Eduardo Cardozo)- A Defesa arrolou esta testemunha 

por uma razão muito simples. Tem sido comum nesta Comissão, quando depoentes 
vêm prestar aqui o seu testemunho sob compromisso, dizerem que as pessoas estão 
envolvidas em atos e, portanto, estão fazendo uma autodefesa, o que prejudicaria a 
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qualidade daquilo que dizem. Ou então, quando as pessoas estão distantes dos fatos, 
dizem: "Não, não tem nada a esclarecer." 

Esta testemunha teria uma vantagem. Qual seria? Ela preside uma entidade de 
classe que se reuniu para debater o problema e tirou uma posição de uma entidade de 
classe de funcionários de carreira. Nós gostaríamos de ouvi-la, mas entendo, acho que 
não teríamos aqui que nos perder com delongas, porque V. s• indeferirá, a Comissão 
acatará, eu recorrerei. Ou seja, eu acho que podemos suprimir essa situação se V. Ex• 
me permitir, brevemente, a leitura da nota, que seria, no fundo, por que esse depoente 
seria arguido. 

Então, se V. Ex• permitir, a Defesa concorda com a dispensa. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Pode ler, Advogado, por favor. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Eu agradeço. Não vou ler a nota toda para 

não os maçar. Começo a ler a partir do item 3. 

Esta nota é assinada por uma entidade que reúne o Sindicato 
Nacional dos Servidores da Carreira do Planejamento e 
Orçamento (Assecor Sindical), entidade que representa os 
Analistas e Técnicos de Planejamento e Orçamento, Carreira 
Típica de Estado à qual compete o exercício de atividades de 
elaboração, acompanhamento e avaliação de planos, 
programas e orçamentos da União. Torna público as seguintes 
situações: 

Portanto, é uma entidade que discutiu uma nota integrada por servidores de 
carreira. Nada a ver com cargos de confiança da Senhora Presidente da República ou 
do partido A, B, C, ou D. Funcionários de carreira que servem ao Estado, carreira típica 
de Estado. 

A nota diz o seguinte, a partir do item 3: 

[ ... ] 
3 Ciente de sua responsabilidade, o Assecor Sindical tem feito 
inúmeras contribuições que entendemos devam ser debatidas 
pela administração pública, academia e sociedade civil, tais 
como: alargamento dos horizontes do planejamento 
governamental no Brasil (Projetos Brasil 2035 e Brasil 21 00); Lei 
Complementar de Finanças; regulamentação da Carreira de 
Planejamento e Orçamento; e regulamentação dos critérios 
para ocupação de cargos de direção nas áreas responsáveis 
pelas atividades de planejamento e orçamento. 
4 Importa ainda esclarecer que o tema trazido à tona 
recentemente, quanto às modificações do orçamento, 
traduzidas de forma simplista nos Decretos de Créditos, dizem 
respeito à maneira pela qual o Poder Executivo, com estrito 
respeito à autorização concedida em Lei pelo Poder Legislativo, 
pode modificar o Orçamento da União orig inalmente aprovado 
pelo Congresso Nacional. Tais modificações trazem em sua 
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essência a necessidade de adequar a Lei Orçamentária vigente 
às reais situações de execução, tendo em vista que essa Lei é 
aprovada pelo Congresso Nacional ao final de cada ano e a 
partir de uma proposta do Poder Executivo remetida em agosto 
do ano anterior à sua vigência. Ou seja, é natural que uma 
proposta de gastos remetida meses antes de sua execução 
necessite de ajustes em razão de diversos fatores de ordem 
técnica ou legal. Ainda, é determinante esclarecer que o 
Orçamento brasileiro em sua grande essência é autorizativo, ou 
seja, as despesas que lá figuram poderão ou não ser executadas, 
a depender de uma série de fatores, sendo um deles a situação 
fiscal vigente. 

Item 5, o mais importante: 

5 O processo de elaboração dos créditos suplementares ao 
orçamento da União de 2015 seguiu o rito técnico específico 
no âmbito do Sistema de Planejamento e de Orçamento 
Federal que foi obedecido pelos servidores da carreira, 
atestando a legalidade dos referidos atos. 

Repito: atestando a legalidade dos referidos atos. Ou seja, a entidade que 
congrega todos os servidores de carreira não pertence ao partido A, B, C, ou D e diz 
que os decretos baixados por Sua Excelência Presidente da República, no ano de 2015, 
aos quais se imputa a ocorrência de crime de responsabilidade por serem ilícitos e 
dolosos, foram legais. 

Portanto, como sei que esta Comissão preza imensamente os servidores de 
carreira, reconhecem o seu valor, a sua seriedade descompromissada com qualquer 
gestão, e porque integram uma estrutura de Estado, leio essa nota para afirmar, de 
acordo com essa entidade, que os decretos baixados por Sua Excelência a Presidenta 
Dilma Rousseff foram legais. 

E, após ler a nota, manifesto minha concordância para que se evitem delongas 
em relação à dispensa da testemunha. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Coloco em votação a decisão 
do Relator Antonio Anastasia de dispensa da testemunha. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que estão de acordo permaneçam como estão. 
(Pausa.) 

De acordo. 
Aprovado. 
Estando dispensada pelo Plenário a testemunha Sr. Leandro Freitas Couto, peço à 

Secretaria que conduza à mesa a próxima testemunha, Sr" Esther Dweck. (Pausa.) 
A Presidência esclarece que a testemunha está devidamente compromissada, 

estando, portanto, comprometida a falar a verdade, sob as penas da lei. 
De acordo com as normas aprovadas, passo a palavra ao Relator, para que faça as 

suas indagações à testemunha. 
Com a palavra o Senador Antonio Anastasia. 
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O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB - MG) - Muito 
obrigado, Sr. Presidente, Sr"s Senadoras, Srs. Senadores, senhores advogados, eu quero 
cumprimentar a Dr" Esther Dweck, que foi Secretária do Orçamento Federal do 
Ministério do Planejamento, portanto - sempre é bom lembrar - , titular do órgão 
central incumbido da questão dos decretos. Sendo assim, ela foi arrolada como 
testemunha da Defesa para tratar da questão dos decretos suplementares. A então 
Secretária teve uma participação de fato muito central na elaboração desses decretos 
objeto do processo. 

Dr" Esther, eu vou submeter a V. s• quatro perguntas, vou passá-las por escrito 
para facilitar as respostas. Começo com a primeira delas: Dr" Esther, havia, no âmbito 
da SOF, uma gestão orçamentária como subsídio para análise dos pleitos de crédito 
suplementar por decreto, controles gerenciais que apurassem o impacto dos pleitos 
sobre o resultado primário? Ou seja, havia controles que apurassem pleitos com 
impacto e sem impacto? 

Questão dois: a junta de Execução Orçamentária toma decisões importantes 
sobre o resultado primário desde a aprovação da Lei Orçamentária. Com relação a essa 
questão, indago: v. s• pode descrever quem participa dessa instância decisória 
superior? Em que época e com quais autoridades V. s• se reuniu durante as reuniões da 
junta? 

Três: a Secretaria Adjunta de Assuntos Fiscais e de Assuntos Orçamentários ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB - MG) - ... ou 
alguma outra unidade da SOF possuía controles gerenciais externos ao sistema, ao 
chamado Siop, para avaliar o impacto de pleitos de créditos suplementares sobre o 
resultado primário? 

E a quarta questão: qual meta de resultado foi levada em consideração na 
ocasião da edição dos decretos: a meta vigente ou aquela proposta, mas ainda não 
aprovada pelo Congresso? E qual seria o fundamento dessa opção? 

São as perguntas que eu submeto à Dr" Esther, agradecendo-lhe pela resposta. 
Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) -Antes de passar a palavra à sr­

Esther, gostaria de informar que as perguntas de V. s• estarão restritas à Denúncia 
2/2016 e que o relógio de V. s• é aquele que está lá na frente. 

Passo a palavra à Sr" Esther Dweck, na condição de testemunha. Três minutos. 
A SR• ESTHER DWECK- Bom, boa tarde a todos. Obrigada, Relator. Obrigada, 

Presidente. 
Vou começar a responder e ver se consigo responder às quatros em três minutos. 
Sobre a questão se havia, no âmbito da SOF, na gestão orçamentária, controles 

gerenciais que apurassem o impacto sobre o superávit primário ou dos pleitos com 
impacto e sem impacto, em primeiro lugar, é bom ressaltar que nenhum desses 
decretos de crédito suplementar tinha impacto no resultado primário. Isso está muito 
claro na própria exposição de motivos de todos esses decretos e nos controles que a 
gente faz para que eles não tenham impacto. Talvez seja isso que o senhor está 
querendo que eu explique melhor. 

A gente tem três tipos de despesas que são suplementadas nesses decretos: 
despesas financeiras, que, por definição, não impactam na meta de resultado primário; 
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despesas primárias discricionárias, que, em geral, estão sujeitas ao decreto de 
contingenciamento e, consequentemente, não ampliam em nada o limite de 
pagamento, e elas estão sujeitas ao decreto de contingenciamento pelo art. 52, §1 3, 
da LDO. Essa é uma regra que, antes, desde 2001, constava dos decretos de 
contingenciamento dizendo claramente que a abertura de créditos suplementares seja 
por decreto, seja por projeto de lei, seja por reabertura de créditos de anos anteriores, 
todos estavam sujeitos ao decreto de contingenciamento. E, no caso das despesas 
obrigatórias, há um controle de que todas essas suplementações constem dos 
relatórios de avaliação de receitas e despesas, que tem uma parte de despesas 
obrigatórias, e elas acabam tendo efeito similar a uma queda de receita, gerando um 
contingenciamento no mesmo montante. Então, nesse sentido, todos eles não têm 
impacto, e a análise que tem dentro da SOF é justamente avaliar: quem está sujeito ao 
decreto de contingenciamento, por definição, não impacta; e aquelas que 
eventualmente não estejam, se fazem parte ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• ESTHER DWECK- ... dos relatórios de avaliação e receita de despesa. 
Só pulando, acho que vou deixar a da junta orçamentária para o final, porque as 

outras são relacionadas. 
Então, em relação à questão de controles gerenciais na SOF sobre o impacto 

primário, dos créditos suplementares, novamente, os créditos não têm impacto, o que 
a gente tem é um controle geral sobre o resultado primário. Isso sim, temos a área 
fiscal dentro da SOF. A gente faz, junto com o Tesouro, toda a discussão do impacto 
primário, mas não especificamente dos créditos suplementares, porque a gente não faz 
uma análise do resultado primário num nível programático, mas num nível mais 
macroeconômico, mais agregado, separando as despesas obrigatórias e as despesas 
discricionárias. Em geral, a gente trabalha as despesas discricionárias para análise de 
efeito primário no agregado, porque a gente jamais teria capacidade de avaliar cada 
ação orçamentária em cada unidade orçamentária, porque essa é uma gestão bastante 
descentralizada, e cada órgão, cada unidade orçamentária faz o seu controle ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• ESTHER DWECK - ... dentro dos limites que ele tenha disponíveis. 
Não sei se o tempo acabou .. . 
o SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - A senhora complementa? 
A SR• ESTHER DWECK- Sim, claro. Desculpe. 
O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB - MG) - Tenho 

mais dois minutos. Então eu peço que, nos dois minutos meus, V. s• continue a 
resposta, por gentileza. 

A SR• ESTHER DWECK - Perfeito. 
Então, em relação à pergunta quatro, "qual meta de resultado foi levada em 

consideração na ocasião•, imagino que, para a abertura dos créditos suplementares, se 
a meta é vigente naquela proposta ... Novamente, não é levada em consideração a 
meta. O que a gente faz? A gente garante que aquelas aberturas de crédito não 
impactem na meta, que sejam neutras em relação à meta. Essa é a coisa mais 
importante desses créditos suplementares: eles são abertos com impacto neutro. E essa 
justificativa que a gente utiliza, que está nas exposições de motivo de todos esses 
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decretos, é exatamente a mesma quando a gente encaminha um projeto de lei de 
crédito suplementar ou de crédito especial, que é exatamente aquilo que expliquei: 
para eles terem efeitos neutros, ou eles estão sujeitos ao contingenciamento e, 
portanto, não aumentam a despesa, ou necessariamente vão constar dos relatórios de 
avaliação de receitas e despesas e, consequentemente, gerar um contingenciamento 
no mesmo montante para justamente ter o impacto neutro. 

(Soa a campainha.) 

A sR• ESTHER DWECK - Em relação à junta de execução orçamentária, essa é 
uma instância que se reúne muito mais para avaliação novamente num nível muito 
mais agregado. Mesmo para a elaboração da LOA, é uma junta que não é formalizada, 
mas, embora exista dentro do âmbito das discussões, há umas reuniões que 
acontecem principalmente em momentos de avaliação do montante que será 
disponível, avaliação de qual é o cenário fiscal. Mas essa junta jamais discute créditos 
suplementares nesses níveis que a gente está discutindo. 

O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB - MG) - Sr. 
Presidente, num minuto derradeiro que eu tenho, eu posso fazer outra indagação? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Com certeza. 
O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB- MG)- Obrigado. 
Dr- Esther, eu queria ouvir a opinião de V. s• sobre uma questão que nos intriga 

muito. Pela exposição que V. s• fez, parece-me que o art. 4° da LOA perdeu muito o 
seu valor. Na realidade, não digo que seja letra morta, mas eu não vejo como que a 
SOF verifica, então, a compatibilidade que lá é determinada. Onde seria, então, o valor 
a esse art. 4° da LOA, na visão da SOF? 

A sR• ESTHER DWECK - Perfeitamente, obrigada, Relator. Eu acho o contrário. 
O art. 4° da LOA, principalmente a parte que acho que é a que está mais sendo 
discutida, que é que seja compatível com a meta, ela condiciona todas as nossas ações. 

Por isso mesmo, a gente submete os créditos suplementares aos decretos de 
contingenciamento, quando eles estão sujeitos e, quando eles não estão sujeitos, a 
gente faz um contingenciamento no mesmo montante para poder garantir que eles 
não tenham impacto. Então, ao contrário, isso eu acho que condiciona as nossas ações 
e, inclusive, fez com que a própria legislação e todos os normativos relacionados aos 
créditos suplementares fossem sendo aperfeiçoados para garantir que eles fossem 
compatíveis com a meta e não a afetassem. E, como eu disse, se aplica também aos 
projetos de lei e também se aplica à reabertura de crédito de anos anteriores. 

O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB - MG) - Muito 
obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Na condição de inscrito, passo 
a palavra ao Senador Dário Berger. Três minutos. 

O SR. DÁRIO BERGER (PMDB- SC)- Muito obrigado, Sr. Presidente, Sr. Relator. 
sr- testemunha, eu não quero entrar na retórica aqui, Dr- Esther, sistemática e 

permanente de que o Governo levou o País à maior crise da história do Brasil. Dizem 
que essa crise é maior do que a crise de 1929/1930. E dessa crise, evidentemente, 
decorrem as questões e os problemas que nós estamos vivendo hoje, que inclusive são 
de insegurança, incerteza e de desesperança. Milhares e milhares de pessoas já 
perderam seus empregos, o dinheiro acabou, e nós estamos hoje num dilema 
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dramático de como que nós vamos encontrar a saída para essa crise que se 
estabeleceu. 

Bem, o problema que nós estamos discutindo aqui são os decretos. Então, o 
problema, na minha opinião, não é a edição de decreto, que isso é competência da 
Presidente da República e ela pode fazer. O problema da edição de decretos é que os 
decretos foram editados fora da meta, e isso é o que aconteceu no fato concreto, 
ouviu, Sr. Presidente. E os decretos foram editados fora da meta, o que é vedado, 
caracterizando, assim, o crime de responsabilidade. 

Então, os decretos foram editados? Foram editados. E os decretos que foram 
editados fora da meta, evidentemente, fora da meta, evidentemente, sem autorização 
legislativa, incorrem em crime de responsabilidade, que é um dos temas sobre os quais 
estamos aqui, sistematicamente, exaustivamente, cansativamente, discorrendo. Os 
decretos poderiam ser editados, claro, se estivessem dentro da meta. Só que para 
estarem dentro da meta ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. DÁRIO BERGER (PMDB- SC) - .... precisariam de um projeto de lei e de 
autorização legislativa, o que efetivamente não ocorreu. 

De certa forma, esse é o cenário que a gente discute aqui. Não é o cenário de 
como os decretos originais foram repassados para determinados órgãos e esses 
determinados órgão, então, exerceram a sua prerrogativa normal, tradicional, 
específica e conduziram os seus decretos de suplementação orçamentária para realizar 
as suas respectivas despesas. 

Dito isso, eu pergunto para V. s• se não houve alguém na assessoria da 
Presidente da República que pudesse orientá-la no sentido de que ela não poderia 
editar os decretos que estivessem fora da meta, para que efetivamente não incorresse 
em crime de responsabilidade. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Passo a palavra à sr- Esther 
Dweck, na condição de testemunha, por três minutos. 

A SR• ESTHER DWECK - Obrigada, Presidente. Obrigada, Senador, pela 
pergunta. 

Eu queria aqui, mais uma vez, deixar claro que a maneira como esses decretos 
foram editados seguiu a sistemática que há pelo menos desde o início da lRF e no 
sentido de que a gente sempre respeitou ... Mesmo em 2001, a redação do art. 4° era 
um pouco diferente, mas também condicionava ao art. 9° da LRF. Então, desde 
sempre, o nosso entendimento é que a autorização legislativa é dada na Constituição e 
a Constituição é clara em dizer que a Lei Orçamentária deve prever a possibilidade de 
abertura de crédito suplementar justamente porque se sabe que é necessária uma 
autorização infralegal para remanejamentos durante a execução. Depois, o art. 4°, 
então, prevê e traz aquela especificidade que eu gostaria de ler aqui e que diz o 
seguinte: •Desde que as alterações promovidas na programação orçamentária, ou seja, 
as suplementações, sejam compatíveis com a obtenção da meta de resultado 
primário•. O que é o entendimento que se tem no Executivo sobre as alterações serem 
compatíveis com a obtenção do resultado primário? Que elas sejam neutras em relação 
ao resultado primário, ou seja, que elas não afetem o resultado primário. 
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Portanto, o que a gente faz e o que a gente explícita nas exposições de motivos e 
nas notas técnicas, que depois são confirmadas pelas assessorias jurídicas, é garantir 
que aquelas alterações tenham um impacto neutro na obtenção da meta. Para isso elas 
estão sujeitas ao decreto de contingenciamento. Então, consequentemente, não 
aumentam em nada o gasto. Isso novamente está previsto no §13° do art. 52, ou 
quando é o caso de despesa obrigatória, o que, nesse caso, nem há, estaria sujeita a 
um contingenciamento do mesmo montante, e é, na verdade, uma previsão no 
relatório. Isso está explícito em todas as ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• ESTHER DWECK - ... exposições de motivos de todos esses decretos. Está 
explícito também em todos os projetos de lei que são encaminhados para cá de 
créditos suplementares. Eles atendem exatamente à mesma lógica. Há uma exigência 
também de compatibilidade com a meta nesse caso. E essa sempre foi a sistemática. 
jamais havia sido questionada essa sistemática. 

Quando a gente olha a execução, verifica que ninguém executou acima do valor 
que estava autorizado pelos decretos de contingenciamento. Então, 
consequentemente, esses decretos foram completamente neutros em relação à meta. 
Esse é o nosso entendimento por esta parte que diz: "desde que as alterações [ ... ] 
sejam compatíveis com a obtenção da meta", ou seja, que elas sejam neutras em 
relação à meta. E foi o que aconteceu. Enfim, era o nosso entendimento, até uma 
mudança que aconteceu em outubro, quando houve uma interpretação diferente 
dessa, mas não existia antes, nos últimos 15, 1 6 anos. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB) - Senador Dário, por dois 
minutos. 

O SR. DÁRIO BERGER (PMDB - SC) - Sr. Presidente, pelo que eu entendi da 
resposta da nossa testemunha, a Presidente da República editou os decretos consciente 
de que ela, assim procedendo, cometeria crime de responsabilidade. Esse é o meu 
entendimento. E cada vez me convenço mais de que essa é a triste realidade que nós 
temos para o momento. 

Além disso, Sr. Presidente, o Plenário do Tribunal de Contas da União aprovou, 
na última quarta-feira, por unanimidade, o relatório de autoria do Ministro José Múcio, 
que apontou também inúmeros indícios de irregularidades encontradas nas contas de 
2014 e repetidas nas contas de 201 5, do mesmo modo que ocorreu no ano passado, 
em que novamente foram identificados indícios de irregularidades na gestão 
orçamentária e financeira, bem como de possíveis distorções nas informações 
contábeis ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. DÁRIO BERGER (PMDB- SC)- ... e de desempenho. 
Por incrível que pareça, entre as irregularidades apontadas, Sr. Presidente, Sr. 

Relator, senhora testemunha, segundo o relatório do Ministro, está a reedição dos 
atrasos de pagamento nos repasses dos recursos aos bancos públicos para pagamento 
de programas. 

Essa prática, chamada de pedalada fiscal, também foi identificada em 2014 pelo 
TCU. Por conta disso, recomendou ao Congresso Nacional a rejeição das contas, 
processo que ainda se encontra parado para decisão do Congresso Nacional. 



( 

c 

Senado Federal como Órgão Judiciário 
S~crnarla G~ral da M~a 
S~r~taria d~ Comiss6~ 

Coord~naçlo d~ Comiss6~ Esp~c/ais, T~mpordrias ~ Parlam~ntar~ d~ Inquérito 

Bem, ao atrasar os repasses, o governo obrigou os bancos, em 2014, e obrigou 
também os bancos, como Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e BNDES, a 
financiar ações do próprio governo com recursos do banco. Na avaliação do TCU, isso 
se configura empréstimos públicos ao governo. E o que é pior: isso é proibido pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal. E não para por aí, Sr. Presidente. 

Só para concluir. Além disso, foi uma maneira de o governo maquiar as suas 
contas com o objetivo de mostrar que as suas dívidas eram menores do que aquelas 
que realmente foram apresentadas. 

Portanto, é um tema recorrente. A discussão permanece. As testemunhas pouco 
esclarecem, de fato, a essência daquilo que nós estamos discutindo. No entanto, 
evidentemente, cabe o meu respeito à testemunha, como respeitei todas as outras. 
Respeito, de maneira muito especial, também V. s•. 

Para concluir, queria só mencionar que, infelizmente, esse tema pesa sobre a 
responsabilidade da Presidente da República, e não podemos abrir mão disso. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Na condição de inscrito, passo 
a palavra ao Senador Ronaldo Caiado, por três minutos. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - GO) - Sr. Presidente, 
SrAs e Srs. Parlamentares, DrA Esther, que respondia exatamente pela Secretaria de 
Orçamento Federal em 201 5 quando a Presidente da República assinou os decretos. 

V. s•, ao responder ao Relator, disse que esses decretos não comprometeram, em 
nada, o impacto do resultado primário. É importante que seja feita uma confrontação 
dos dados, porque nós também temos que respeitar a Consultoria de Orçamento, 
Fiscalização e Controle do Senado Federal - e V. s• está aqui, exatamente, para dizer a 
verdade. 

Como tal, está aqui: o Decreto no 14.242, um efeito sobre o resultado primário 
de menos seiscentos e sessenta e nove milhões e oitocentos e tantos mil. O Decreto n° 
14.242, sobre o resultado primário, um prejuízo. O Decreto no 14.250, também é um 
prejuízo de R$251.412.685. Então, dentro da resposta dada por V. s• à pergunta do 
Relator, V. s• foi enfática em dizer: "Não, não existe nenhum efeito sobre o resultado 
primário". No entanto, a Consultoria do Senado Federal é que dá a nós Senadores esse 
resultado, especificando, exatamente, os dois decretos - o Decreto n° 14.242 e o 
Decreto n° 14.250. 

Outro ponto, V. s• sabe que aquilo que a legislação autoriza a um funcionário ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - GO) - ... é, 
exatamente, ter que cumprir o que a lei determina. Na dúvida, V. s• não pode avançar 
na prerrogativa de orientar a Presidente da República sobre uma matéria que está sob 
suspeição ou, pelo menos, sob uma notificação do TCU. 

O importante, Sr. Presidente, é que hoje eu consegui o documento do TCU e, 
agora, sim, com a rubrica e com a assinatura da funcionária da Advocacia-Geral da 
União Marilúcia dos Santos Costa, que recebeu o documento do TCU no dia 
22/06/2015. V. s• era exatamente a responsável por elaborar o decreto. E a advogada 
da Presidente da República recebeu o documento dizendo que não deveria continuar 
mais essa prática, já que havia sido configurado um total desrespeito ao art. 4° da LOA. 
Ora, como tal, V. s• tem aquilo que foi alterado pela Constituição brasileira, que é a 
Emenda n° 32 - não se tem mais decreto, emenda, medida provisória -, e, a partir de 
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hoje, V. s• pode indicar à Presidente para mandar um projeto de lei ou um decreto, se 
estiver cumprindo art. 4°. 

Em segundo lugar, V. s• também sabia do impedimento do art. 4°. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Anastasia. Bloco Social Democrata/PSDB - MG) -

Senador Caiado, o tempo já se vai. 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - GO) - já se vai, está 

certo. 
Concluindo, V. s• sabia do documento que havia sido recebido pela advogada da 

Presidente da República. Como responde então às duas posições, às duas perguntas 
que formulo? 

A primeira é em relação ao efeito. V. s• disse que não havia nenhum impacto 
sobre o primário. 

E a segunda: como é que V. s•, como responsável por levar o decreto à 
Presidente da República, passa por cima da meta, passa por cima de tudo aquilo que 
deveria ser informado à Presidente de que ela deveria fazer um contingenciamento não 
de R$8,6 bilhões, mas um contingenciamento de R$58 bilhões ... 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Anastasia. Bloco Social Democrata/PSDB - MG) -
Podemos passar, Senador? 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - GO) - ... já que ela 
encaminhou um PLN, e o PLN não tem prerrogativa de medida provisória, que havia 
sido cancelada e não havia sido aprovada pelo Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Anastasia. Bloco Social Democrata/PSDB - MG) -
Com a palavra a or- Esther, para responder pelo prazo de três minutos. 

A SR• ESTHER DWECK - Obrigada, Relator; obrigada, Senador, pelas perguntas. 
Em relação ao efeito no impacto primário, novamente, o controle que é feito 

sobre o primário não é no nível das ações orçamentárias, é feito no nível mais 
agregado. Em todos os controles que tenho, as despesas totais da União foram 
executadas num valor inferior ao que estava autorizado na LOA. As despesas 
discricionárias foram executadas com 80 bilhões a menos do que estava autorizado na 
LOA. Não tenho esse documento do Senado, depois posso até olhar para entender o 
que eles identificam como um resultado negativo no impacto primário. 

Mas justamente nosso ponto é: as autorizações orçamentárias que são 
suplementadas são para o nível gerencial, de gestão orçamentária de cada órgão; e 
cada um, se quiser executar aquela suplementação - que é bem provável que o faça, 
porque não é à toa que está pedindo -, deixará, necessariamente, de executar uma 
outra dentro do mesmo órgão, dado que o limite de pagamento dele não foi 
amplificado. 

Consequentemente, a gente observa - eu tenho vários dados aqui, posso passar 
para os senhores - que toda a execução das despesas do orçamento, em 2015, foi 
inferior à autorizada na LOA como um todo, que é o que é relevante para avaliação do 
primário, e as despesas primárias foram dentro do limite autorizado, que era um limite 
com contingenciamento de mais de 80 bilhões. Então, consequentemente continuo 
afirmando que não sei qual é a análise, precisaria olhar para entender qual foi a 
metodologia que usaram para fazer essa análise no impacto primário. 

Em relação ao documento de 22 de junho, não tive conhecimento à época. O 
questionamento, quando apareceu para a gente, ocorreu quando a AGU nos pediu, 
em agosto, para entender o questionamento vindo do Plenário do TCU, que havia 
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dado prazo para uma resposta -ainda não era uma decisão do TCU. A decisão veio, de 
fato, em 7 de outubro, e, a partir dali, a gente não editou mais decretos. 

(Soa a campainha.) 

A SR• ESTHER DWECK - Novamente, Senador, queria só dizer que, na Secretaria 
de Orçamento Federal, sob mim, havia mais de 250 técnicos excelentes. A autorização 
foi feita da mesma maneira como era feita antes, que, na minha opinião, estava tanto 
na Constituição quanto no art. 4° da LOA. O que garantimos foi que esses decretos 
tivessem o impacto neutro, portanto estivessem atendendo ao caput do art. 4°. Isso 
novamente está explícito nas exposições de motivos, nas notas técnicas, tanto de 
mérito quanto naquelas das consultorias jurídicas. Portanto, entendo que estávamos 
autorizados a fazer. 

Em relação ao contingenciamento, essa é outra discussão, esse é outro ato da 
Presidenta - não é o ato do decreto de crédito suplementar-, esse é o outro ato que é 
o decreto de contingenciamento. 

Acho que está acabando o tempo. Se o senhor quiser, posso depois responder 
sobre ele. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Senador Ronaldo Caiado, dois 
minutos. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - GO)- Obrigado. 
Primeiro, como gestora pública, ao ser notificada pelo TCU, na dúvida, V. s• 

deveria orientar a Presidente a parar, até que fosse esclarecida aquela orientação que 
foi encaminhada por um órgão que é responsável por auditar as contas da Presidente 
da República. Ele é o único órgão capaz de fiscalizar e de dar pareceres sobre a maneira 
como o governo está gastando. 

O segundo ponto que nos preocupa é que o terceiro relatório de avaliação 
bimestral, que é também de autoria de V. s•, desconsidera aquela necessidade de o 
governo fazer o contingenciamento de 58 bilhões e já... 

(Soa a campainha.) 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - GO) - ... considera o 
PLN como já tendo sido aprovado, o que não foi. Não poderia considerá-lo aqui, neste 
momento do terceiro bimestre, já que ele foi aprovado em dezembro. E aqui está: os 
indicativos mostram que o contingenciamento foi de apenas 8,6 bilhões, incluindo, ou 
seja, considerando o PLN 5. 

Esse é o segundo ponto que eu também solicito a V. s•. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Passo a palavra à Sr- Esther 

Dweck, na condição de testemunha, por dois minutos. 
A SR• ESTHER DWECK- Obrigada, Presidente; obrigada, Senador. 
Em relação ao contingenciamento, eu queria fazer um breve relato do ano de 

2015. 
O primeiro contingenciamento de 201 5 foi em 7 de janeiro de 2015. Mesmo 

antes da aprovação da lei orçamentária, quando a gente ainda estava no período da 
antevigência da lei, em que a LDO autoriza que sejam gastos, só para despesas 
correntes, um doze avos, o governo editou um decreto limitando em um dezoito avos. 
Isso foi já independente da... Com base, com um cenário em que havia uma 
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desaceleração econômica, a decisão da equipe econômica foi já limitar os gastos 
praticamente desde o primeiro mês. 

Quando foi aprovada a lei, em abril ... A lRF nos dá 30 dias para editar o primeiro 
decreto de programação financeira. Então, mesmo antes do decreto de programação 
financeira, em 22 de abril, foi mantido o mesmo limite de um dezoito avos, que 
equivale a um corte de 30% das despesas ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• ESTHER DWECK - ... discricionárias da União. 
Em 22 de maio, que foi quando foi feita a programação financeira, foi feito um 

corte de RS70 bilhões, o maior contingenciamento da história, e o cenário econômico 
indicava uma queda, as respectivas quedas das projeções de PIB. E nós, desde ... Na 
verdade, desde o final de 2014, mas a cada bimestre, sempre se utilizavam os 
parâmetros de mercado para fazer as avaliações de receita, que a Receita Federal faz, 
pelo menos, bimestralmente. 

Nesse sentido, em julho, quando foi feito o novo decreto, novamente se 
constatou uma queda de receita. E acho que, no espírito da lRF, com uma ampla 
transparência, foi dito que o cenário de receita era menor e, necessariamente, 
necessitava de uma alteração da meta. 

A gente não utilizou, não considerou a meta aprovada. Esse relatório é um 
relatório prospectivo. A gente considerou como um cenário que poderia acontecer e, 
consequentemente, projetamos para o final do ano. Mas, no quinto bimestre, foi feito 
um contingenciamento total de todas despesas que estavam disponíveis para o 
Executivo, justamente no último relatório que seria necessário para garantir o 
cumprimento da meta, caso não fosse aprovado o Projeto de lei n° 5. 

O cenário acabou sendo aprovado, e, como os senhores sabem, o problema 
naquele momento... A gente teria um contingenciamento em julho de 97% das 
despesas discricionárias, frente a uma queda ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Conclua, sr- Esther, por favor. 
A SR• ESTHER DWECK - ... muito forte da receita. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Um minuto, Senador Ronaldo 

Caiado. 
O SR. RONALDO CAIADO (Bloco Social Democrata/DEM - GO) - Bem, Sr. 

Presidente, ficou claro que a peça orçamentária que foi considerada pelo governo é 
uma ficção. 

Ou seja, não teve o menor respeito por aquilo, nem ao que foi encaminhado 
pelo Governo, nem ao que foi aprovado pelo Congresso Nacional. Primeiro ponto. 

E segundo ponto, Sr. Presidente, é importante que seja dito que a or- Esther já 
tinha conhecimento do fato de que, naquele momento do terceiro bimestre, a 
necessidade do contingenciamento já não seria apenas de 8,6. V. s•, quando orientou 
o contingenciamento de 70,9 bilhões, foi correta, no primeiro bimestre, mas, no 
terceiro bimestre, vocês já consideraram o PLN, essa é que é uma realidade. 

Dizer: uEu vou chegar até o fim, aí eu vou adequar. H Pergunto a V. s•: E se nós 
não tivéssemos aprovado o PlN? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB) - sr- Esther, na condição de 
testemunha, um minuto. 

A SR• ESTHER DWECK - Dois pontos, Senador. 
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Obrigada Presidente. 
Dois pontos importantes: essa sistemática foi idêntica ... 

(Soa a campainha.) 

A SRa ESTHER DWECK- ... a de todos os anos anteriores. E, havia, sim, no nosso 
entendimento, já uma jurisprudência em relação a isso. Novamente, outra coisa 
importante, essa discussão com o Congresso sempre foi feita de forma bastante 
transparente, franca, demonstrando todos os números e todos os resultados. 

Os senhores sabem que as despesas da União são praticamente 90% 
obrigatórias, seja pelas obrigações legais constitucionais, mínimos constitucionais. E, 
frente a um cenário de uma desaceleração muito forte, com uma queda de receita que, 
ao final, chegou a mais de 1 80 bilhões em relação à receita que foi aprovada na Lei 
Orçamentária, o cenário era um cenário que, mesmo, no final, nem todo o 
contingenciamento permitiria o cumprimento da meta. Essa foi uma discussão feita 
com o Congresso, e, ao final, foi aprovado, mas seria feito um contingenciamento de 
tudo que sobraria, como foi feito no último bimestre. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Na condição de inscrito, passo 
a palavra ao Senador Waldemir Moka, três minutos. 

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) - Obrigado, Sr. Presidente. 
D~ Esther, o PLDO 2015, enviado até 15 de abril 2014, previa um superávit 

primário de 114 bilhões. No dia 17 de dezembro de 2014, a LDO foi aprovada 
prevendo um superávit de 55,3 bilhões. No dia 22 de julho de 2015, através do PLN 5, 
de 2016, foi solicitada a revisão da meta para um superávit de 5,8 bilhões. 

O Ministro, em 3 de novembro de 2015, através de ofício enviado pelo então 
Ministro Nelson Barbosa, dizia de um déficit de 51 ,8 bilhões. O resultado primário 
aprovado pela Comissão e pelo Congresso foi de um déficit de 1 1 8,4 bilhões. A 
diferença entre o previsto e o executado é de 233,1 bilhões. 

Então, são exatamente essas coisas que tomam tudo muito difícil. Eu percebo em 
V. s• que, evidentemente... E quero até tranquilizá-la aqui no sentido de que eu 
percebo nitidamente que V. s•, com franqueza, responde. 

(Soa a campainha.) 

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) - É o que se fazia até então. Então, nós 
fizemos o que vinha sendo feito. 

O problema é que é difícil, pelo menos para mim, acreditar, porque a Receita 
Federal vinha advertindo que a arrecadação estava caindo, e ainda o Governo estava 
dando aqueles incentivos fiscais, ou seja, diminuindo ainda mais a receita. E mesmo 
assim ... 

E aí V. s• disse o seguinte: mas não causava impacto primário. Eu pergunto, por 
exemplo, em relação ao Plano Safra, o Banco Central sequer registrou que, de 2012 ou 
2011 até dezembro de 2014, foram 60 bilhões. E por que é que o Banco Central não 
registrava? Porque, se registrasse, teria que ser considerado como impacto negativo no 
superávit. 

Então o Governo sabia disso, oras. Tanto sabia, que ninguém vai me convencer 
de que o Banco Central se esqueceu de registrar isso. Quer dizer, na verdade o 
Governo fez tudo isso, na minha avaliação, de caso pensado. Não digo V. s•, mas as 
autoridades ... 



( 

( 

Senado Federal como Órgão Judiciário 
St!crl!taria Gt!ra/ da Maa 

St!cutaria dt! Comisslla 

Coordl!naç4o de Comisslles Espt!clais, Tt!mporárlas I! Parlaml!ntara dt! Inquérito 

É aquela história de dizer: "Mas a Presidente não tinha participação e tal", 
querendo-se convencer de que, quanto ao Plano Safra, de 160 bilhões, a Presidente 
não foi consultada para enviar. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Anastasia. Bloco Social Democrata/PSDB - MG) -
Senador, lamento informar, mas o tempo de V. Ex• está se exaurindo. 

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) - Eu concluo, perguntando para a Dr­
Esther, com todo o respeito, doutora, que a senhora merece, e eu quero registrar aqui 
e tranquilizá-la. Percebo a senhora nervosa, mas evidentemente seria impossível não 
estar, aqui diante de tudo isso. Mas eu quero tranquilizá-la porque é uma pergunta. 

E quero dizer que V. s• tem se colocado de forma objetiva, direta. E isso para 
mim é importante. E o melhor, é uma das poucas testemunhas que está falando 
diretamente do fato que precisa ser esclarecido. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Anastasia. Bloco Social Democrata/PSDB - MG) -
Dr- Esther, três minutos para a senhora responder. 

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS)- Obrigada, Relator. 
Obrigada, Senador. 
Senador, eu queria fazer uma observação. Acho que o senhor fez um relato dos 

dados todos em relação às expectativas de meta de resultado primário e o final que 
aconteceu. Aqui eu queria lembrar, porque eu acho que é muito importante, que foi 
prevista na LRF a possibilidade de conjunturas econômicas adversas. Não é à toa, 
inclusive, que, quando a LRF foi aprovada, a alteração de meta, era possível fazê-la por 
medida provisória. 

E eu entendo que o espírito é deixar muito claro o que está acontecendo. Eu não 
estava na Secretaria em abril de 2014, quando foi enviado o PLN de PLDO, mas as 
revisões foram todas bastante documentadas, e elas foram, em nenhum momento, 
para ampliar a despesa; ao contrário, elas foram decorrências da queda de receita. 
Então, nesse sentido, acho que cada relatório demonstrava isso, inclusive, em julho, a 
Receita Federal demonstrou que a receita estava vindo a menos do que seria o correto 
pelos parâmetros econômicos já revisados, que era uma questão, inclusive, de uma 
avaliação, de uma questão que é comum na receita, que ela acaba caindo mais do que 
o PIB. E isso aconteceu ano passado. Então, foi uma queda muito forte da receita que 
levou às revisões de resultado primário. 

Aqui, de novo, em relação ao registro ou não do Plano Safra, não vou me ater a 
isso - eu acho que o pessoal do Banco Central pode explicar melhor - , mas, até onde 
entendi, as estatísticas do Banco Central não foram alteradas. Elas foram mantidas. São 
as mesmas há anos. 

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS. Fora do microfone.) - Como é, Dr­
Esther? 

A sR• ESTHER DWECK - Não, só estou dizendo que, em relação à estatística do 
Banco Central, não vou responder sobre isso, mas, até onde sei, não houve nenhuma 
alteração das estatísticas do Banco Central, que são as mesmas desde ... Na verdade, 
até antes da LRF, é a mesma maneira como o Banco Central calculava o resultado 
primário, mas cabe ao Banco Central esclarecer. 

(Soa a campainha.) 

A SR• ESTHER DWECK -Não vou entrar nesse detalhe. Acho que é uma coisa ... 
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Então, novamente, o meu ponto muito claro é que, em relação às revisões da 
meta, elas foram decorrências, única e exclusivamente, de queda de receita. E o 
Governo fez, talvez, um dos maiores ... Foi feito o maior esforço em termos de corte de 
despesas no ano passado, inclusive de revisão de desonerações. O ajuste fiscal feito ano 
passado chegou a 2,3 do PIB, só que a queda da receita foi maior. 

Houve revisão de várias desonerações, como o senhor falou. Houve corte de 
despesas obrigatórias, revisão de alguns benefícios, inclusive, e um corte muito grande 
de despesa discricionária. Então, acho que todo o ajuste fiscal possível foi feito no ano 
de 2015. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Anastasia. Bloco Social Democrata/PSDB - MG) -
Senador Moka, dois minutos para a réplica de V. Ex•. Vou marcar o tempo. 

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS)- Então, Dr- Esther, esse é o ponto. Quer 
dizer, o Banco Central, o Banco Central, mas é claro que o Banco Central, ao deixar de 
pagar a equalização, esse dinheiro do Tesouro, que deveria ter sido enviado para o 
Banco do Brasil, e não o foi, estava sendo utilizado para outras despesas. Isso fica claro. 
E o Governo, evidentemente, o pessoal do planejamento sabia. 

Não é possível. São três anos. O valor, o pessoal fala: 1Ah!, mas sempre existiu. • 
Não! Existia coisa de 600 milhões, 1 bilhão, no máximo. 

Agora, quando o Tribunal de Contas da União vem e fala isso? Porque chegou a 
60 bilhões. E não pagava, não saldava. 

Então, tudo isso fica claro, para dizer o seguinte: aí vem 2015. Passada a 
eleição, ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) - ... é claro, aí vem corte gigantesco. 
Mas, durante 2014, é claro. Aí estou plenamente convencido, tanto que não votei o 
PLN, porque para mim ficou claro. 

O Governo ficou maquiando, maquiando, maquiando, porque era um ano 
eleitoral. E aí V. s• não tem nada com isso. Como já afirmou, vinha fazendo o que 
sempre faz. 

A minha pergunta é a seguinte: quem poderia assumir a responsabilidade da 
publicação dos decretos, já que o sistema, dito por v. s· e por vários outros, é 
parametrizado, passando a impressão de que ninguém tem domínio sobre algo 
mecânico, que entra e sai numa forma e chega pronto para a assinatura, para a 
Presidente? Quem é o responsável por isso? É a minha pergunta. 

A SR• ESTHER DWECK - Senador, obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra a Sr- Esther 

Dweck, na condição de testemunha, por dois minutos. 
A SR• ESTHER DWECK- Desculpe, Presidente. Obrigada. 
Obrigada, Senador. 
Novamente, Senador, eu queria dizer que toda a análise que foi feita desses 

decretos foi feita da mesma forma como era antes, como está também nos projetos de 
lei enviados a esta Casa. Inclusive, os pareceres que aprovam esse projeto de lei, 
inclusive, destacam um trecho que diz que não impacta no resultado primário, que é 
justamente o fato de haver condicionantes que impedem que aquele decreto 
especificamente amplie gastos. E, consequentemente, ao não ampliar gastos, ele se 
torna neutro em relação ao resultado primário. 
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Então, foi isso que estava em todos os decretos que foram feitos. Isso passou pela 
SOF. ~ feita uma análise na SOF de compatibilidade com a meta; isso é enviado 
posteriormente às análises jurídicas, que concordaram com a análise feita na Secretaria; 
e, consequentemente, até chegar à Presidenta, todo mundo disse que era compatível 
com a meta e que atendia, portanto, ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• ESTHER DWECK- ... ao caput do art. 4°. 
Então, nesse sentido, o que mais nos preocupa é que de fato, sim, houve uma 

mudança de entendimento, pelo menos no entendimento que estava pacificado até 
aquele momento. E não era só dentro do âmbito do Executivo, porque, como eu disse, 
era o mesmo texto que vinha em todos os projetos de lei. Em todos os pareceres que 
aprovam esse projeto de lei, vem destacado justamente esse trecho - posso até, 
depois, enviar para os senhores algum parecer que destaque isso. Então, na nossa 
interpretação, não havia dúvidas em relação a isso. 

O TCU anualmente avalia as alterações orçamentárias, demonstra que há um 
aumento de dotação orçamentária, mas que aquilo não impacta no resultado. Por 
quê? Porque os controles são muito claros na LRF. O controle é por meio de uma 
programação financeira, no art. 8° da seção que trata do cumprimento da meta, e, no 
art. 9° da LRF, por meio de limitação de empenho e movimentação financeira, e jamais 
pela dotação orçamentária, jamais pelas programações orçamentárias. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senador Moka, um minuto. 
O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS)- Sr. Presidente, é só para que as pessoas 

entendam. 
Esse era o planejamento. Veja, começou com o superávit de RS 114 bilhões, e 

terminou o Congresso tendo que admitir e votar um déficit de R$118,4 bilhões. Esse 
foi o resultado, Sr. Presidente. 

Em um ano? Quer dizer, é muita coisa. Olha, é demais para acreditar que, 
durante, para acontecer isso tudo, essa diferença toda, o Governo não tivesse 
detectado o que a receita estava avisando, falando, gritando: "Olha, parem com isso, 
porque vocês vão levar a economia deste País a um caos!" 

Eu não tenho pergunta para dizer. Para mim, fica muito claro que o Governo 
tinha, sim, conhecimento e lamentavelmente continuou fazendo. E ninguém vai me 
convencer de que o Banco Central deixou de registrar aqueles empréstimos, o 
pagamento ... ; deixou de registrar o não pagamento ao Banco do Brasil, porque, 
exatamente, se registrasse, isso viria impactar o superávit primário, como a própria Dr­
Esther reconhece. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Na condição de inscrita, passo 
a palavra à Senadora Vanessa Grazziotin, três minutos. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)-
Muito obrigada, Sr. Presidente. 

Quero cumprimentar ... 
Ah!, faltam as perguntas, Presidente. Quem pode levar lá para mim? 
Quero cumprimentar a or- Esther e dizer, Dr- Esther, que temos ouvido, nesses 

últimos dias, as testemunhas que têm contribuído muito para o esclarecimento dos 
fatos. Eu não tenho a menor dúvida disso. 
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O problema é que a denúncia, como a gente tem dito aqui, é meio sem pé nem 
cabeça. Quando a gente for tentar traduzir todo o debate desta Comissão, a gente vai 
perceber que, em um momento, eles dizem que o crime está no fato de não ter 
cumprido a meta e, em outro momento, eles dizem que não foi o problema de não ter 
cumprido a meta, foi de ter editado no momento em que a meta não estava sendo 
cumprida. 

Eu vou evitar fazer as observações agora no primeiro momento, porque 
encaminhei a V. S", Dr" Esther, um conjunto de perguntas longo, porque eu acho que, 
como técnica, como principal figura da SOF, é a pessoa mais qualificada - e eu 
considero esse talvez um dos principais depoimentos -, é a pessoa que mais tem a nos 
dizer. 

Então, passemos às perguntas: 
1) Aqui alguns perguntam o que aconteceria se a mudança da meta não fosse 

aprovada. Eu lhe pergunto: a meta é uma obrigação ou é uma diretriz? 
2) Os próprios técnicos do TCU afirmaram que sequer existe pena para o caso de 

não cumprimento da meta. Haveria pena apenas para o caso de não 
contingenciamento mais reprimenda administrativa? A senhora concorda com esse 
entendimento? 

3) Alguns colegas seus afirmaram que levaram dias para entender a tese 
desenvolvida pelo TCU, em relação às condições para abrir o crédito. Eu lhe pergunto: 

(Soa a campainha.) 

A SR" VANESSA GRAUIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­
Eles, de fato, entenderam? Qual seria a conclusão? 

4) Em suma, penso que a tese parece ser a de que somente se poderia abrir 
crédito quando a receita prevista para o exercício pudesse suportar as despesas já 
autorizadas para o mesmo exercício. Considerando que entre as despesas autorizadas 
incluem-se os restos a pagar, a senhora já verificou se, em algum ano, ocorreu esta 
condição de as receitas serem suficientes para todas as autorizações de gasto? 

5) Se prevalecer essa tese, será possível administrar os orçamentos? 
6) Especificamente quanto aos créditos suplementares: 1 . Existe meta de 

resultado fixada por lei para período inferior ao do exercício? 2. Para que servem os 
relatórios bimestrais e quadrimestrais? 3. Qual o dispositivo legal que autoriza a sua 
abertura em 2015? 4. A autorização estava de acordo com o art. 1 67 da Constituição 
Federal? 5. Créditos abertos por decreto, por lei e por medida provisória se submetem 
ao limite fixado para o exercício financeiro? 6. Mesmo os créditos abertos depois da 
fixação do limite financeiro de gasto se submetem a esse limite? 7. Ao longo dos anos, 
a tendência do Congresso foi de ampliar ou de restringir os limites e as possibilidades 
de abertura de crédito? 

7) Quanto à análise dos técnicos, seus colegas, houve mudança de interpretação 
do TCU quanto aos decretos? A nova interpretação do TCU em relação aos créditos 
com efeitos retroativos tem gerado insegurança e preocupação nos técnicos da SOF, 
em virtude de uma possível responsabilização deles? 

8) A última, Sr. Presidente: a afirmação aqui feita que, no meu entendimento, é 
equivocada, mas vimos essa afirmação hoje, inclusive, por isso eu coloco entre aspas: 
wo crime não está no descumprimento da meta. O crime foi assinar os decretos 
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quando a meta não estava sendo cumprida• -fecho aspas. Essa afirmação foi feita hoje 
aqui. 

Ou seja, o que eles querem dizer com essa afirmação? Digamos que houvesse a 
obrigação de cumprir a meta antes do fim do exercício, o que não há, porque a lei não 
exige isso, poderia, então, essa meta ser descumprida por projeto de lei? Mas não 
poderia ter sido por decreto? 

Obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra a s,-. Esther 

Dweck, na condição de testemunha. Três minutos. 
A SR• ESTHER DWECK - Senadora, não sei eu consigo tudo. Deixe-me ir rápido 

aqui. 
Em relação à primeira, em primeiro lugar, a meta foi cumprida. Eu acho que é 

importante dizer isso. Mesmo alterada, foi cumprida. E, claro, ela condiciona, como eu 
já disse, todos os nossos atos em relação à gestão orçamentária e fiscal. 

Quanto a se há ou não pena, pela Lei n° 1 0.028, se não me engano, o não 
contingenciamento ou um contingenciamento diferente daquele que seria do 
entendimento do art. 9° é uma infração administrativa. De fato, não é um crime. Ou 
seja, levaram dias para entender. Sim, porque, na verdade, o questionamento que veio 
fazia referência ao parágrafo único do art. 8° da LRF, que é sobre a vinculação das 
receitas. Fazia uma referência ao caput do art. 4°, mas também fazia uma referência ao 
parágrafo único do art. 8°. Isso realmente nos deixou dúvida sobre se estava se 
questionando a vinculação ou a questão do cumprimento da meta. 

De fato, uma coisa importante em relação às autorizações orçamentárias ou o 
que a gente chama de dotação orçamentária, como eu já disse ... A parte da LRF que 
trata do cumprimento da meta é muito clara ao definir os instrumentos para isso. São 
três artigos na parte de cumprimento da meta na LRF: o art. 8°, o art. 9° e o art. 10°. O 
art. 1 0° tem a ver com sentenças judiciais, não se aplica tanto. O art. 8° é muito claro 
quando diz que, uma vez aprovada a lei, se faça uma programação financeira em 30 
dias. Por que isso? Por vários motivos. Como os senhores sabem, a receita é apenas 
uma estimativa, mesmo na Lei Orçamentária. E, como a senhora descreve aqui, ela vai 
ter que fazer frente a uma série de despesas que não são apenas aquelas que estão na 
Lei Orçamentária. 

(Soa a campainha.) 

A sR• ESTHER DWECK - Elas têm de fazer frente a possíveis reaberturas de 
créditos especiais ou extraordinários, abertos no último quadrimestre do exercício 
anterior. Isso é uma autorização dada pela Constituição. E também fazer frente aos 
restos a pagar, que também é um exercício bastante comum em diversos orçamentos, 
porque, muitas vezes, especialmente em investimento, você empenha num ano, mas a 
medição é feita no ano seguinte. Portanto, pago no ano seguinte. Então, justamente 
porque você precisa fazer frente - a receita estimada tem de fazer frente a despesas 
que estão, inclusive, fora do que está autorizado na Lei Orçamentária, mas que têm 
autorização legal para isso -, é preciso fazer uma programação financeira para poder 
adequar a receita às despesas. E, bimestralmente, o art. 9° define limitações de 
empenho e movimentação financeira e jamais um controle da dotação orçamentária. 
Inclusive, o § 1 o do art. 9° permite o descontingenciamento, caso a receita seja maior. 
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Para descontingenciar, há justamente uma dotação orçamentária acima do que está 
autorizado. E é o que normalmente acontece. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senadora Vanessa. Dois 
minutos. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) ­
Eu peço desculpas, Sr. Presidente, porque Dr- Esther, aqui a gente faz isto: a gente 
apresenta os questionamentos e depois, num segundo momento, continua 
respondendo. V. s• terá mais dois minutos, depois mais um minuto. 

Eu quero, em relação a essa última afirmação que repeti e que tem sido dita com 
frequência aqui, dizer que eles vão além. Eles dizem o seguinte: que isso teria sido 
crime também. 

Ou seja, o fato não é que a meta foi descumprida; é que o decreto foi assinado 
no momento em que a meta não estaria sendo alcançada. Assim, quero dizer que não 
entendi exatamente o que que eles querem dizer com isso. 

Mas dizem mais: que só poderia ter sido por lei. Então, por lei se pode 
descumprir a meta; por decreto, não se pode descumprir a meta. Também não 
entendo o que é isso, para mim está muito confuso, mas, quem sabe, até o final dos 
trabalhos da Comissão, eles consigam explicar melhor esse assunto. 

Mas, veja, aí se diz que o crime sabe qual é? Porque houve supressão da instância 
do Parlamento. Dizem que foi isto: houve a supressão da instância do Poder 
Legislativo. 

Ora, crime sabe o que é? É julgar por supressão de instância, é fazer isso que 
estamos fazendo aqui, é julgar as contas da Presidente sem que sequer ela tivesse sido 
julgada ainda, porque não há, em relação às contas de 2015, nem parecer prévio - não 
há nem parecer prévio! Aquilo que foi divulgado pelo Ministro Relator, salvo engano 
Ministro José Múcio, levanta um monte de dúvidas, e foi aberto um prazo de 30 dias 
para o Executivo responder. 

Então, nós estamos aqui considerando crime aquilo que nem está considerado 
crime por quem? Pelo Congresso Nacional. E eu tenho dito: se há uma metodologia de 
julgamento de contas perfeitamente estabelecida pela Constituição, é essa do 
julgamento de contas da Presidência da República - art. 84, tudo da Constituição 
Federal. 

Só na Constituição Federal há o quê? O art. 84; o art. 71; o art. 166, §1 °; o art. 
49, §9°; o art. 1 1 6, §1 ° e §2°, que dispõem sobre o prazo em que a Presidente tem de 
mandar a prestação de contas para o Congresso, que envia para o Tribunal de Contas, 
que dá um prazo para o Tribunal de Contas fazer o parecer prévio, e, depois, nós 
temos o prazo para julgar. A partir desse julgamento, é que está sendo decidido. 

Então, há, nós vamos poder mostrar aqui, contradição desse primeiro relatório 
do Tribunal de Contas em relação - veja bem! - às contas de 2015 com aquilo que 
estamos discutindo hoje. Então, isso que é supressão. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB)- Conclua, Senadora. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)-

Isso que é supressão de dever e de instância do Poder Legislativo. 
Pois não. Então, ela pode continuar a responder. 
Obrigada, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - A palavra com a Sr- Esther 

Dweck, na condição de testemunha. Dois minutos. 
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A SR• ESTHER DWECK- Obrigada, Presidente. 
Obrigada, Senadora. 
Senadora, eu queria até começar, vou mudar um pouquinho a ordem aqui. Acho 

que é importantíssimo não parecer, de jeito nenhum, que houve uma tentativa de 
passar por cima do Congresso Nacional. Ao contrário, quanto à pergunta 6.7, que a 
senhora fez, que é justamente se a tendência do Congresso foi ampliar ou restringir os 
limites à abertura de crédito, eu queria novamente aqui dizer que o art. 4°, na LOA de 
2015, tinha 29 incisos, e cada um com mais duas, três alíneas no mínimo, e algumas 
com itens. Esse é um artigo que é muito discutido com o Congresso Nacional. 

Eu não participei da elaboração da LOA 2015, mas participei, sim, como 
Secretária da LOA 2016 e tive intensas conversas com, na época, Deputado, e hoje 
Ministro Ricardo Barros, que era o Relator do Orçamento. E a gente discutiu, sobre 
cada um dos itens, qual seria o ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• ESTHER DWECK - ... que o Congresso consideraria razoável de ser aberto, 
por meio de decreto, ou seja, por meio do Poder Executivo, para todos os Poderes, e 
não só o Poder Executivo, sem ter de voltar para o Congresso Nacional. Isso é feito por 
uma questão ... Porque qual é a ideia de você fazer uma alteração na programação 
orçamentária? É basicamente melhorar o gasto público; essa é a ideia básica. 

As programações são feitas com muita antecedência. A limitação que haverá de 
financeiro mesmo não se sabe, a priori, quando os Ministérios fazem as suas 
programações e, quando eles, de fato, se confrontam com qual é o limite que eles 
têm, muitas vezes, eles optam por fazer uma mudança na programação e preferem 
suplementar uma determinada despesa, porque é aquela que eles irão executar, 
mesmo que não haja nenhum aumento no que eles vão ter de limite. 

Então, isso é uma questão que é muito associada à programação. Se os senhores 
olharem, a maior parte dos incisos do art. 4° dizem respeito a despesas obrigatórias, 
que são despesas que, na verdade, a União ou o Executivo não têm como não 
executar, tanto que a maior parte diz respeito a isso. Inclusive, uma das que talvez seja 
mais clara aqui, que não tem o que fazer, é a transferência para Estados e Municípios, 
que é uma repartição de receita, que é uma receita que nem pertence à União. 

Então, todos aqueles incisos são debatidos, ano a ano, com o legislativo, para 
que se defina qual é o grau de poder que o Executivo vai ter para isso. 

Desculpe-me, Senadora, são muitas perguntas aqui. 
Vai ficar para o minuto final eu responder, porque o meu tempo já acabou. 
Desculpe-me. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM) ­

Muito obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Um minuto, Senadora 

V a nessa. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­

Obrigada, Presidente. 
Dr- Esther, se a senhora não tiver condições de responder a todas - e eu imagino 

que não terá - , eu vou fazer, pela segunda vez, o que já fiz aqui: encaminharei um 
requerimento, Presidente, com as perguntas por escrito, mas seria importante as do 
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item 6, para que algumas que são bem sintéticas, simples, pudessem ser respondidas, 
Dr' Esther. 

Enfim, acho que V. s• deixa muito claro aqui e deixa tão claro que, para a 
acusação, para os denunciantes, fica cada vez mais difícil explicar onde está o crime, 
porque não basta a boa vontade, é preciso haver fatos, porque contra fatos não 
existem argumentos. Então, se a lei diz que a meta é anual, a meta é anual. Se a lei diz 
que um decreto é neutro, o decreto é neutro. Se a lei diz que a Presidente da 
República, por exemplo, no caso do Plano Safra, não tem nenhuma participação, ela 
não tem nenhuma participação. Então, não só não há participação dela, como não há 
dolo, Senador Lindbergh. 

Então, é isso que estamos discutindo aqui. 
Eu quero dizer que estamos aqui com muita esperança; esperança de que a 

população tenha claro que o que está acontecendo aqui não é um processo de 
impeachment, eles não querem mais a Presidente no Poder e, como ela não tem 
citação, não está envolvida em corrupção, não está envolvida em nada grave, usaram e 
estão usando esse instrumento constitucional do impeachment para tirá-la. Isso é uma 
injustiça sob o nosso ponto de vista. Agora, o pior de tudo é que esse método é para 
quê? Para mudar a política. Estão aí as empresas aéreas, já querem abrir o espaço aéreo 
brasileiro em 1 00%; querem que o Brasil volte a ser colônia, com a retirada dos direitos 
dos trabalhadores. 

Então, é lamentável que estejamos vivendo este momento. 
Obrigada, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Sr' Esther Dweck, na condição 

de testemunha. Um minuto. 
A SR• ESTHER DWECK - Bom, eu vou responder bem rapidamente as do 6, 

porque eu queria guardar um tempo para o 7. 
O tempo não está contando, Presidente, só para eu não me perder? 
•Existe meta de resultado fixada por lei por período inferior a um anor Não. •os 

relatórios bimestrais e quadrimestrais são essenciais para a gestão fiscalr Acho que o 
motivo principal deles é transparência em relação ao resultado fiscal, eles têm uma 
questão muito importante de transparência, de demonstrar para a sociedade qual está 
sendo o ritmo da execução e como estão também as prospectivas para frente. 

Só lembro que, em 2015, não houve o relatório quadrimestral do primeiro 
quadrimestre, porque o Orçamento foi aprovado apenas em abril, e a programação 
financeira só foi feita em maio. O artigo que autorizava é a combinação da 
Constituição com o art. 4° da lei. 

E todos os créditos abertos por lei e por decretos se submetem, sim - desde que 
sejam despesas discricionárias -, aos limites do decreto de contingenciamento. Um 
projeto de lei também não pode descumprir a meta. O art. 39 da LDO, no §4°- se não 
me engano, não tenho certeza absoluta - , diz que os projetos de lei devem também 
trazer um demonstrativo de serem compatíveis com a meta. E, como eu disse, usamos 
exatamente a mesma sistemática dos decretos. 

Em relação à sétima pergunta, em relação à análise dos técnicos, dos meus 
colegas ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Conclua, Sr' Esther. 
A SR• ESTHER DWECK- Eu queria concluir. 
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Sobre essa parte, novamente, toda a sistemática, tanto na análise de mérito de 
compatibilidade com a meta feita na SOF quanto nas consultorias jurídicas, seguiu o 
mesmo rito de antes que, como eu disse, é o mesmo para decretos e para projetos de 
lei. 

Na nossa opinião, o mais complicado disso é que ficamos com uma sensação de 
que agora vamos ter sempre pensar qual poderia ser uma nova possível interpretação. 

(Soa a campainha.) 

A SR• ESTHER DWECK - Contra isso, é muito difícil lidar. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Na condição de inscrito, passo 

a palavra ao Senador Lindbergh Farias. Três minutos, Senador. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ) - Eu vou tentar, Dr' Esther, ser mais sintético nas perguntas, porque são perguntas 
densas, para que a senhora possa responder nos três minutos. 

Sobre execução fiscal em 2015, a senhora pode explicar se a despesa 
efetivamente paga foi maior que o valor autorizado no Orçamento? É a primeira 
pergunta. 

Segunda. A senhora pode dizer se a Secretaria de Orçamento Federal (SOF) 
devolveu para os órgãos alguma solicitação de crédito suplementar por decreto, depois 
que o acórdão do TCU de 7 de outubro de 2015 criou limites à edição de decretos de 
crédito à conta de superávit do exercício anterior ou excesso de arrecadação? 

Terceira. Sobre o decreto não numerado registrado sob o código 14.252, a 
senhora sabe dizer se ele se refere a dotações financeiras ou primárias? E a senhora 
sabe dizer qual foi a justificativa apresentada para compatibilidade com a meta? 

Quarta. Há algum artigo escrito na LDO sobre a necessidade de compatibilidade 
não apenas de decretos, mas também de projetos de lei de créditos suplementares 
com a meta do resultado primário? A senhora sabe dizer qual é o esse artigo? 

Quinta. A senhora sabe dizer qual é a razão de se usar como fonte para os 
créditos o excesso de arrecadação ou superávit financeiro do exercício anterior? 

Sexta. A senhor sabe dizer se existem controles gerenciais que garantem a 
compatibilidade com a meta? Se eles existem, quais são esses controles? 

São essas as minhas perguntas iniciais. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - A palavra com a sr- Esther 

Dweck, na condição de testemunha. Três minutos. 
A SR• ESTHER DWECK- Obrigada, Senador. Obrigada, Presidente. 
Em relação se a execução das despesas foi maior ou menor que o que foi 

aprovado na LOA, nas despesas totais, incluindo obrigatórias e discricionárias, ela foi 
menor que o aprovado na LOA. Em relação às discricionárias, ela foi muito menor. Se 
pegarmos a parte que, de fato, o Governo tem controle, foi 80 bilhões a menos que o 
aprovado na LOA, justamente pelos controles que fizemos no limite de movimentação 
e empenho. 

Eu confesso até que eu fui pegar o papel e perdi uma das perguntas, mas, sobre 
as outras que eu anotei, eu vou falar rápido. 

Em relação ao Decreto no 14.252, que eu acho até que é para o qual eu fui 
designada como testemunha, ele foi um decreto basicamente de ... Ele é de 55 bilhões, 
mas ele é praticamente todo de anulação. E a única parte que é por superávit 
financeiro, que equivale a 1,370 bilhão, é de uma despesa financeira que, se não me 
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engano, é um pagamento de uma operação de crédito da CBTU - eu acho que tenho 
esse decreto aqui, acho que é exatamente isso. Então, na verdade, é um superávit 
financeiro pagando uma despesa financeira, que eu entendo que, por ser despesa 
financeira, não tem nenhum impacto na meta. Então, nesse sentido, por definição, não 
teria impacto na meta. 

Em relação aos Pls de crédito, sim, eles têm ... O art. 39 da LDO - se não me 
engano, é o §4°, mas posso estar enganada no parágrafo-, na parte das alterações, diz 
que os Pls têm que ser enviados com uma análise da compatibilidade com a meta. 
Portanto, a análise é exatamente idêntica à que fazemos, ou fazíamos, no caso dos 
decretos. 

Por que se usa excesso de arrecadação ou superávit financeiro? Eu acho que isso 
é importantíssimo esclarecer. Isso é uma questão de gestão da Conta Única do 
Tesouro. Priorizamos utilizar as receitas próprias e vinculadas para a realização das 
despesas. Por que isso? Para melhorar a qualidade do superávit primário. Quando eu 
tenho um superávit primário totalmente feito por receitas vinculadas ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• ESTHER DWECK - ... ou próprias, ele não pode nem ser utilizado para o 
pagamento da dívida, porque aquela é uma receita que pertence a um órgão que 
vamos ter uma dificuldade depois de utilizara. Então, sempre que possível, evitamos 
que se acumule superávit financeiro em receitas próprias, portanto, utilizando para a 
abertura de crédito para justamente facilitar na gestão da Conta Única do Tesouro. 

Eu anotei um negócio que não estou lembrando ... 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

RJ) - Há tempo ainda. 
A SR• ESTHER DWECK - O senhor pode repetir as perguntas ... ? 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

RJ) - Em relação à SOF, se, depois do acórdão do TCU, a ... 
A SR• ESTHER DWECK- Ah, sim. Perfeito. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

RJ) - ... SOF devolveu alguma solicitação de crédito ao órgão que pediu. 
A SR• ESTHER DWECK - Sim, perfeito. 
Como eu disse, quando tivemos o conhecimento da decisão do TCU, havia 

alguns pedidos. Inclusive, os prazos para pedir os decretos são normatizados por uma 
portaria - Portaria n° 16, no caso de 2015, da SOF -, mas, todo ano, essa portaria é 
reeditada tão logo é aprovado o Orçamento. Ela define alguns prazos. Então, havia 
uma leva de decretos que estavam chegando. Uma vez definido o novo entendimento 
do TCU, devolvemos para diversos órgãos. Se não me engano, foi devolvido para 
alguns órgãos do Judiciário, para o Tribunal de Contas .. . E acho que foi devolvido para 
a justiça Eleitoral ou do Trabalho, não me lembro. Eles foram encaminhados 
posteriormente como projeto de lei, conforme orientação do próprio TCU. 

Há mais alguma? Acho que agora acabou. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Senador Lindbergh, V. Ex• tem 

dois minutos. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ) - Eu gostaria que V. s• desenvolvesse mais o que acabou de falar, ou seja, superávit 
financeiro e excesso de arrecadação com receitas próprias não podem ser utilizados 
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para pagamento de juros da dívida. Assim, o superávit para isso não pode ser utilizado. 
Eu queria que V. s• desenvolvesse mais isso. 

E eu queria fazer outras perguntas. 
É comum que o Relator, Senador Anastasia, faça referências a uma possível meta 

orçamentária no campo das autorizações. A LRF fala expressamente de uma meta 
orçamentária? A meta que a população conhece é a que está escrita no art. 4° da LOA? 
É de natureza orçamentária ou financeira? A ampliação das dotações orçamentárias 
nesses decretos afetou o resultado primário? Se os decretos de crédito suplementar 
autorizam apenas um remanejamento das despesas a serem empenhadas, por que, na 
tese do TCU, seria legal um crédito criado por decreto usando como fonte a anulação 
de outra despesa, ao passo que seria ilegal um crédito criado à conta de superávit 
financeiro ou excesso de arrecadação? Em qual jurisprudência foi baseada a decisão de 
enviar os decretos? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - sr- Esther Dweck, na condição 
de testemunha. Dois minutos. 

A SR• ESTHER DWECK - Perfeito. Menos tempo ainda. 
Novamente, em relação à gestão, é importante entender isso, porque, quando 

há uma meta de resultado primário, ela vai ser a diferença entre as receitas primárias e 
as despesas primárias. A fonte utilizada para pagamento da despesa primária nem se 
observa isso, isso é uma gestão muito de caixa do Tesouro. E, como eu disse, 
priorizamos que os órgãos utilizem primeiro a suas receitas próprias ou vinculadas, para 
melhorar a qualidade do primário. 

Não conheço uma meta no campo das autorizações. Como eu disse, mesmo a 
LOA, quando é aprovada de fato, tem uma receita e uma despesa que gera um 
resultado primário equivalente ao da LDO, mas há possibilidade de reabertura de 
créditos de anos anteriores, há restos a pagar a serem pagos. E a seção da LRF que 
trata de cumprimento da meta é muito clara, como eu disse antes, em definir dois 
instrumentos para garantir o cumprimento da meta: tanto a programação financeira, 
que é o que se faz logo após a aprovação da lei, quanto as limitações de empenho à 
movimentação financeira. E a dotação orçamentária acaba sendo uma autorização ... 

(Soa a campainha.) 

A sR• ESTHER DWECK - E é da gestão de cada órgão definir em que ele vai 
gastar. 

Por que não anulamos, às vezes, já que era um remanejamento e não vai haver 
ampliação de limites? Novamente, muitas vezes, o próprio cancelamento, a despesa 
que você vai ... Você não sabe no início do ano ... Só lembro que, em julho do ano 
passado, estávamos no início do ano orçamentário, porque o Orçamento foi aprovado 
em abril, e a abertura mesmo foi em maio, com a programação financeira. Então, é 
muito difícil para os órgãos saberem qual despesa não será feita necessariamente. E, 
muitas vezes, o órgão que precisa de suplementação, dentro uma unidade 
orçamentária, dentro de um ministério, não é o mesmo em que vai sobrar dotação. E 
você fazer um cancelamento de um para suplementar o outro no início do ano é muito 
difícil. O que fazemos, portanto, é um controle do limite financeiro e de empenho que 
ele terá, e, com isso, cada órgão gere da melhor maneira que tem, para garantir os 
resultados que ele tem que fazer. Deixamos que o órgão defina a forma como ele vai 
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utilizar o seu orçamento. O que fazemos é um controle do limite de empenho e 
movimentação financeira, para que seja compatível com a meta. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senador Lindbergh, um 
minuto para V. Ex•. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­
RJ) - Dr- Esther, eu queria que a senhora utilizasse esse último minuto para falar de 
todo o processo de edição de decreto de crédito suplementar - aqui escutamos várias 
testemunhas - , desde a solicitação do ministério ou do Poder judiciário; depois indo 
para a SOF; passando depois pela consultoria jurídica do Ministério do Planejamento, 
em que o consultor jurídico do Ministério do Planejamento disse que havia um parecer 
dizendo que os créditos eram compatíveis com a meta; e, depois, indo para a Casa 
Civil. Para mim, fica óbvio que, depois de passar por tantos órgãos de assessoria e 
órgãos técnicos, é um absurdo completo falar que a Presidente da República teve dolo 
nesse caso. Como falar em crime de responsabilidade nesse caso? 

Eu queria perguntar também à senhora se a senhora tem conhecimento se, 
alguma vez, a Presidência da República, depois de esses decretos passarem por todos 
esses órgãos, ao chegar nela, ela devolveu o decreto, se ela decidiu não assinar ou se 
fez alguma modificação no decreto. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- sr- Esther Dweck, na condição 
de testemunha. Um minuto. 

A SR• ESTHER DWECK- Obrigada, Presidente. 
Com relação ao processo de abertura, ele realmente é todo normatizado por essa 

portaria que tem uma quantidade enorme de páginas aqui, que eu posso disponibilizar 
para os senhores, que é Portaria n° 1 6. Ele começa na unidade orçamentária. 

E aqui, novamente, até já respondendo à segunda pergunta de que se a 
Presidenta, em algum momento, mandou alterar alguma coisa, novamente, a gestão 
orçamentária, que é no nível das programações, é uma gestão descentralizada. O 
órgão central não tem condições de saber qual despesa efetivamente será executada lá 
na ponta, porque há mais de mil unidades orçamentárias, cada uma tem suas 
especificidades, cada uma tem as suas metas a serem cumpridas, os seus objetivos, o 
resultado que ela tem para entregar. É por isso que começa na ponta, porque ela 
detecta uma necessidade de suplementação, e isso vai subindo: passa por uma 
avaliação pelo órgão setorial, chega à SOF, à área de análise de mérito, sobe para a 
análise da área fiscal, até chegar à consultoria jurídica do Planejamento e, 
posteriormente, ser enviada à Casa Civil. 

Novamente, esses decretos seguiram exatamente o mesmo rito de sempre, e as 
justificativas para estarem compatíveis com a meta foram exatamente as mesmas de 
sempre, inclusive em anos em que houve alteração de meta e em que foram editados 
decretos entre o momento de a meta ser enviada e o momento de ser aprovada. 
Então, consequentemente, como nem na SOF temos condições de definir 
propriamente qual autorização será gasta, a Presidenta também não faz isso. É uma 
gestão muito descentralizada. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Na condição de inscrita, passo 
a palavra à Senadora Lúcia Vânia. Três minutos, Senadora. 

A sR• LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB- GO)- Sr. Presidente, 
Sr. Relator, Dr- Esther, em primeiro lugar, eu gostaria de cumprimentá-la e quero que 
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V. s• estenda os meus cumprimentos a todos os servidores públicos que têm 
demonstrado aqui que têm talento, responsabilidade e, acima de tudo, compromisso. 

Eu entendo que grande parte das pessoas que aqui estiveram para nos esclarecer 
veio tratar de procedimentos e de controles. Eu devo dizer que os procedimentos e 
controles apresentados aqui são sempre muito corretos, principalmente em função 
desse talento dos servidores concursados e da alta tecnologia de que dispõe hoje o 
Governo para promover esses procedimentos e esses controles. No entanto, o que 
poderia nos esclarecer aqui, para que pudéssemos realmente formar um juízo, porque 
acredito... Pelo menos da minha parte, eu não cheguei aqui com uma posição 
formada; eu estou ouvindo, estou discutindo, para que eu possa tomar realmente uma 
posição que venha ao encontro daquilo que a sociedade brasileira deseja. Eu entendo 
que os servidores que exercem os procedimentos e os controles nada podem fazer se 
eles não podem interferir na composição do resultado primário. Se a composição do 
resultado primário não levou em conta as fraudes fiscais promovidas ou feitas ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB- GO)- ... através dos 
bancos, obviamente, tanto o contingenciamento quanto a meta ficam extremamente 
comprometidos. Eu sei que é muito difícil para o servidor trabalhar esses controles e 
esses procedimentos havendo, como houve, em 2015, por cinco vezes, mudanças na 
meta. 

Assim, eu não quero fazer nenhuma pergunta, porque eu acredito que, para 
termos esses esclarecimentos, seria preciso que estivesse aí quem tem poder de decisão 
sobre a composição do resultado primário e quem tem poder de decisão sobre os 
contingenciamentos. 

A única pergunta que eu gostaria de fazer para que eu possa formar um juízo é 
se o superávit financeiro utilizado para despesas primárias afeta ou não afeta a meta 
primária? 

Muito obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Ura. PMDB - PB)- A palavra está com a sr- Esther 

Dweck, na condição de testemunha. Três minutos. 
A SR• ESTHER DWECK - Obrigada, Presidente; obrigada Senadora, obrigada 

pelas palavras também, fico agradecida. 
De fato, o que a gente mais tenta fazer é servir, fazer o melhor possível para a 

gestão pública brasileira. 
Sobre a sua pergunta mais direta - depois até vou fazer um breve comentário 

sobre as mudanças do primário -: o superávit financeiro, para as despesas financeiras, 
afeta o primário? 

Em princípio não, e eu quero dar um exemplo muito claro. Se eu tiver uma 
receita primária de 1 00 e uma despesa primária de 80, o meu resultado é 20. Qual foi 
a fonte que eu utilizei para pagar? Isso ninguém sabe, esse é um número que 
normalmente nem fica público. Por mais que você entre no Siaf, você vai descobrir 
qual foi cada fonte para cada despesa. Como eu disse, a fonte que se utiliza é uma 
fonte, a fonte para cada despesa é uma gestão da conta única do Tesouro. A gente 
tenta priorizar que cada receita vinculada esteja associada à sua despesa própria. Para 
quê? Para melhorar a qualidade do resultado primário. 
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Então, assim, o fato de você usar superávit primário financeiro para a abertura de 
uma despesa primária, do ponto de vista do crédito, amplia a dotação orçamentária, 
que são as autorizações postas. 

Nesse sentido, ao ampliar a dotação orçamentária, se os limites de empenho e 
pagamento não forem ampliados juntos, não houve nenhum impacto sobre a meta de 
resultado primário. Então, nesse sentido, não é a fonte que determina o impacto do 
resultado primário e, sim, o gasto efetivo e os limites que você tem para isso. 

Portanto, de fato, usar o superávit amplia a dotação, que é a autorização, mas 
não amplia no que vai ser gasto e, novamente, isso é dado pelos parâmetros da 
própria LRF, que estabelece que o cumprimento da meta é pela programação 
financeira limite de empenho e movimentação financeira. 

E é interessante que a LRF definiu isso independentemente de qual fosse ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• ESTHER DWECK- ... o conceito de resultado primário. 
E o resultado primário, a LRF definia. Inclusive deveria haver uma resolução do 

Senado para definir o cálculo e, na verdade, mesmo antes de ter definido qual seria a 
forma de cálculo, ela já definiu que os instrumentos para controle do cumprimento 
seriam a programação financeira e a limitação de empenho e movimentação 
financeira, e não a dotação orçamentária. 

Ao contrário, o art. 9° ainda permite, como eu disse antes, a possibilidade de 
descontingenciamento. Se a receita vier acima do que está previsto, eu poderia 
descontingenciar. 

Portanto, a dotação orçamentária fica reservada. Havendo a possibilidade, 
aumentaria o limite, o que não foi o caso aqui, ao contrário, a gente foi cortando, cada 
vez mais, o limite disponível para os órgãos. 

E, novamente, as mudanças de metas ano passado, Senadora, se a senhora 
quiser, eu mando para a senhora um pouco o relato: foram decorrentes, basicamente, 
de uma revisão da receita. E a despesa foi sendo cortada a cada nova necessidade de 
mudança de meta de resultado primário. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senadora Lúcia Vânia, dois 
minutos. 

A SR• LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB- CO) - Sim, entendo 
que V. s• não tenha nenhum comprometimento em relação à mudança na receita, 
mesmo porque havia desonerações que não foram projetadas. Enfim, uma série de 
ações que não dizem respeito a V. s•. 

O que eu gostaria de dizer é que, na verdade, tem sido dito aqui que o Tribunal 
de Contas mudou o seu entendimento em relação a alguns fatos. 

No entanto, se tomarmos por base 2009, vamos entender que ... é que os atrasos 
no pagamento das equalizações eram muito pequenos e ocorriam em prazos muito 
curtos. No entanto, quando chega a 201 4 ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) - ... e a 2015, 
essa ação de equalização toma um volume muito maior. Portanto, isso não significa 
mudança de entendimento, mas significa que o próprio Tribunal de Contas viu um 
grave risco para as contas públicas ali, naquele momento. 
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Portanto, eu quero cumprimentar V. s•. Eu sei que V. s• não tem culpa por essa 
situação, mesmo porque não é sua atribuição estabelecer o resultado primário, 
tampouco o contingenciamento e a meta. 

Muito obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Na condição de inscrita, passo 

a palavra à Senadora Fátima Bezerra. 
A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 

- Sr. Presidente, primeiro quero aqui, mais uma vez, afirmar a nossa convicção quanto 
à inocência da Presidenta Dilma. Inocente, na medida em que a Presidenta não 
responde a nenhum processo de investigação por ato ilícito, por corrupção. Tanto é, 
que pergunto: do que é que acusam a Presidenta? Pedalada fiscal, edição de decretos 
de suplementações orçamentárias. Aliás, esse foi o caminho, o atalho que as forças 
políticas conservadoras, que não conseguem ganhar através do voto, através da uma, 
adotaram, violando a Constituição, ao afastar uma Presidenta. E o mais grave, para 
implantar outra agenda, outro governo, porque, a julgar pelo perfil e as medidas que o 
Governo interino biônico do Sr. Michel Temer vem adotando, nesses 41 dias, eu digo 
aqui com toda a tranquilidade: este Governo é a cara do atraso, do conservadorismo, 
do fisiologismo, do entreguismo, e é a cara do retrocesso. 

Dr- Esther, quero aqui cumprimentá-la. Sei da sua qualificação. V. s• tem 
doutorado em Economia, exerceu importantes funções, inclusive de Secretária do 
Orçamento Federal. Portanto, V. s• tem muita propriedade, aqui, para falar dos temas 
em discussão. Daí, eu gostaria ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 
- ... de colocar as seguintes indagações Primeiro: quando os servidores fazem análise 
técnica dos decretos suplementares, há formas de avaliar o respaldo jurídico de suas 
decisões? Em segundo lugar, a senhora saberia dizer quantos profissionais, em média, 
assinam um decreto de suplementação orçamentária, no âmbito do planejamento, e 
qual a formação desses profissionais? E, por fim, houve algum alerta, por parte de 
técnicos de quaisquer dos Poderes, Dr- Esther, ou de órgãos de controle, da possível 
ilegalidade na edição de decretos de crédito suplementar? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- A palavra está com a sr- Esther 
Dweck, na condição de testemunha. 

Três minutos. 
A SR• ESTHER DWECK - Obrigada, Presidente; obrigada, Senadora, pelas 

perguntas. 
Em relação ao respaldo jurídico, como eu disse, até respondendo já a segunda 

pergunta da senhora, na verdade, a análise começa na ponta, na unidade orçamentária 
de um órgão setorial, até chegar à SOF. Dentro da SOF, há uma área de normas, que 
também ajuda na análise dos créditos, mas, uma vez que é feita a análise na SOF, com 
base em notas técnicas, é encaminhado à consultoria jurídica do Ministério do 
Planejamento, que faz a conformidade legal daquele ato e avalia sua conformidade 
legal. Como eu disse, a maneira que foi feita em 201 5 foi exatamente da forma como 
foi feita em todos os anos anteriores. 

Em relação ao alerta de outros Poderes, aí, Senadora Lúcia Vânia, eu queria fazer 
uma observação em relação à sua ponderação quanto aos casos anteriores. No caso de 
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dois decretos, não é outro objeto da denúncia, a situação de 2009 para nós é uma 
situação muita emblemática, porque ela tem dois pontos em comum com o de 2015. 
Houve uma alteração de meta enviada em maio, num cenário muito parecido de 
restrição econômica e de queda de arrecadação, e essa alteração da meta só foi 
aprovada pelo Congresso Nacional em outubro. Houve um período entre um envio de 
uma alteração da meta e uma aprovação. Da mesma forma, com base no relatório 
bimestral, que é um relatório prospectivo, que considerou já como resultado possível a 
mudança de meta e não a meta do projeto de lei que estava aprovado - ele considerou 
como cenário possível, porque é um relatório prospectivo, novamente - , houve edição 
de decretos nas mesmas condições. 

Qual a nossa análise? O TCU relatou tudo isso no relatório de contas de 2009, 
relatou a mudança de meta, relatou que tinha sido considerada nos relatórios 
bimestrais. Também, todo ano, o TCU faz uma análise das alterações orçamentárias, 
identifica todas as suplementações orçamentárias, quais foram compensadas por 
anulação ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• ESTHER DWECK - ... e quais não foram. Se não me engano, isso é dentro 
da parte que se chama •Das alterações orçamentárias•, que é justamente onde ele faz 
toda essa análise. E demonstra que, em 2009, houve suplementações de dotações, mas 
sujeitas ao decreto de contingenciamento. Então, nesse sentido, na nossa opinião, 
como isso tendo sido feito exatamente igual a todos os anos posteriores à edição da 
LRF, entendíamos que isso tinha sido observado pelos órgãos de controle sem nenhum 
tipo de ressalva. A ressalva novamente, como eu disse, veio posteriormente aos atos 
praticados. E isso levou à nossa mudança na nossa conduta. Nesse sentido, não 
editamos mais decretos com base naquelas fontes, porque só ficou muito claro que era 
esse o questionamento na análise das contrarrazões enviadas pelo Executivo, o que, 
consequentemente, nos orientou para que não fosse feito mais e, sim, encaminhado 
como projeto de lei, que foi exatamente o que foi feito a partir de outubro de 2015. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senadora Fátima Bezerra. Dois 
minutos. 

A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 
- Perfeito, or- Esther, até porque a lei não pode retroagir. 

Eu quero aqui, mais uma vez, agradecer pelas suas informações, porque, volto a 
dizer, considero o seu depoimento aqui hoje um dos mais importantes, pela condição 
de V. s•, Secretária do Orçamento Federal, que, portanto, acompanhou todo esse 
processo, que é uma rotina administrativa do ponto de vista jurídico também bastante 
complexo. 

or- Esther, sobre a questão do TCU, como V. s• colocou, o TCU pensava de um 
jeito e, a partir de agosto de 2015, passou a pensar de outro jeito, mas é claro que, 
como tem colocado aqui a Defesa, a lei não pode retroagir de maneira nenhuma. 

É bom também ainda acrescentar ao que já foi mencionado: as contas da 
Senhora Presidenta não foram ainda apreciadas pelo Congresso Nacional, as contas de 
2015, em que pese já haver um parecer do Relator, o respeitado Senador Acir Gurgacz, 
que deu o seu voto, o seu parecer, pela aprovação das contas da Presidenta 
relacionadas a 2015. Então, eu gostaria, or- Esther, que, nesses dois minutos, V. s• 
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pudesse discorrer mais ainda sobre a abertura de créditos suplementares. A abertura 
desses créditos pode afetar o cumprimento da meta fiscal? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB- PB) - Dois minutos para a s,.a Esther 
Dweck na condição de testemunha. 

A SR• ESTHER DWECK - Obrigada, Presidente; obrigada, Senadora. 
Antes de entrar na parte relativa à possibilidade de afetar ou não, quero fazer 

uma pequena observação - também havia sido perguntada, se não me engano, pela 
Senadora Vanessa - acerca da nossa preocupação com a segurança jurídica de quem 
estava fazendo da mesma forma que vinha fazendo todos os anos. ~ claro que isso é 
uma coisa que nos ... 

A nossa relação com órgãos de controle é uma relação muito boa, sempre foi, na 
Secretaria de Orçamento; sempre foi. Estive lá um ano e, mesmo nesse ano, tivemos 
uma intensa discussão com órgão de controle. Isso é essencial para a melhorar as 
formas como executamos o orçamento. Essa interação é essencial porque o órgão de 
controle tem uma visão, o órgão executor tem outra visão, e a interação entre os dois 
faz com que consigamos resultados cada vez melhores, porque se colocam 
condicionamentos, melhor maneira de interpretação das leis. Mas, obviamente, 
quando retroage, ele ... 

(Soa a campainha.) 

A sR• ESTHER DWECK - ... gera uma insegurança muito grande para quem está 
trabalhando da mesma forma que sempre trabalhou. 

Se a abertura de créditos pode afetar a meta, todos os nossos .... Como eu disse 
em resposta ao Relator, inclusive, o Executivo se condicionou para evitar que uma 
abertura de crédito suplementar tivesse impacto sobre a meta. Então, foram feitas 
alterações legislativas, de condicionar a abertura na legislação - antes era apenas 
decreto de contingenciamento - porque, a partir de 2014, os demais Poderes também 
estão sujeitos a que seus créditos suplementares estejam limitados aos seus atos 
próprios no caso de contingenciamento. 

Quando uma abertura de crédito suplementar que não está sujeita é incorporada 
para que seja feito um contingenciamento do mesmo montante - isso aconteceu e 
sempre acontece, esses controles são feitos - condicionamos nossas ações para garantir 
que aqueles créditos não afetarão a meta. E o resultado que se observa é que nenhum 
Ministério executou acima do que estava autorizado, independentemente de qual ação 
orçamentária que executou. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senadora Fátima Bezerra, um 
minuto. 

A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 
- Sr. Presidente, primeiro, aqui, quero só retificar que o parecer do Senador Acir 
Gurgacz, na verdade, se refere a 2014. Mas volto a dizer ... 

(Intervenção fora do microfone.) 

A SR• FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT- RN) 
- Senador Acir Gurgacz. Mas volto a dizer: o parecer, inclusive, o voto, é pela 
aprovação das contas da Presidenta relacionadas a 2014. Como já foi mencionado 
aqui, com relação a 2015, o relatório nem sequer chegou aqui ao Senado. 
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Por fim, quero aqui dizer, o,-a Esther, que suas informações foram muito 
importantes para firmarmos nossa convicção de que as decisões técnicas servem para 
respaldar decisões políticas. 

Em momentos de crise, temos que fazer opções, e, para isso, a sensibilidade do 
gestor é essencial para efetuar adequações orçamentárias que possibilitem a 
continuidade de uma série de políticas sociais que, nesse caso específico, foram 
responsáveis pelo Brasil inclusivo e democrático que tivemos ao longo desses últimos 
13 anos. 

Mais ainda: os decretos serviram para garantir o funcionamento das nossas 
universidades, como já me referi aqui. Cerca de 70% desses decretos diziam respeito à 
educação, para as universidades, para os institutos federais e para outras ações 
importantes no campo das políticas públicas voltadas para a educação. 

Portanto, nós estamos convencidos de que a Presidenta Dilma tomou decisões 
certas e que essas decisões tiveram todo o respaldo do ponto de vista técnico, do 
ponto de vista jurídico e do ponto de vista legal. 

Deixo para ainda uma indagação ainda, o,-a Esther: com a experiência que V. s• 
teve como Secretária de Orçamento Federal - economista que é -, o que a senhora 
diria se esses decretos não fossem editados? Em que medida a área social do Governo 
estaria seriamente comprometida se esses decretos não tivessem sido editados? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB- PB)- s,-a Esther Dweck, na condição 
de testemunha, por um minuto. 

A SR• ESTHER DWECK- Obrigada, Presidente; obrigada, Senadora. 
Eu estou até aqui com uma lista de todas as unidades orçamentárias que foram 

contempladas por esses decretos. Então, aqui, só de universidades, tenho um rol 
enorme, de institutos federais, de fundações, de hospitais universitários... A lista é 
bastante extensa. São vários os tribunais de vários ... A justiça do Trabalho também. Se 
cerca de 70% são para educação, 10% são para a justiça do Trabalho. 

E, na nossa opinião, como eu disse anteriormente, a gente tem uma intensa 
discussão com o Legislativo. No ano em que eu participei da elaboração da Lei 
Orçamentária, 2016, eu tive várias reuniões com o Relator para discutir cada item do 
art. 4°, E, no nosso entendimento, ali o Legislativo entende, como a Constituição 
também entende, que é necessária uma autorização para que se faça, por meio 
infralegal, pequenos ajustes nos orçamentos. E o que a gente faz é, por conta do caput 
do art. 4°, condicionar para que eles não afetem o resultado primário. 

Essa foi a maneira como a gente atuou em 2015 e como havia atuado em todos 
os outros anos. Então, entendemos que isso é importantíssimo para que, 
principalmente num ano de muita restrição, se melhore a qualidade do gasto e se 
melhore o resultado que cada órgão vai garantir para a população brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB) - Na condição de inscrito, passo 
a palavra ao Senador Cássio Cunha Lima, por três minutos. 

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Social Democrata/PSDB - PB) - Sr. 
Presidente, Sr. Relator, s,-as e Srs. Senadores, hoje é véspera de São João e temos, na 
Presidência desta Comissão, um paraibano, bem como três outros paraibanos: 
Senador Lindbergh, Senadora Fátima, assim como também, com muito orgulho, 
proclamo-me paraibano. E é impossível não lembrar da memória do meu pai, Ronaldo 
Cunha Lima, que foi Senador, governador e também prefeito, o grande idealizador do 
maior São João do mundo e que disse certa feita: •crande festa nordestina I Forrá a 
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cada segundo I Nós fazemos em Campina I O maior São João do mundo". Mas, 
primeiro, o dever - sempre, primeiro, o dever -, e estamos aqui hoje, como estaremos 
amanhã, cumprindo a agenda desta Comissão Especial do lmpeachment. 

A Senadora Vanessa me fez também, por via transversa, lembrar-me novamente 
do meu pai, porque ela fez referências a menções que fiz na minha participação 
anterior, apenas dizendo que estava entre aspas. E, no livro Versos Gramaticais, dentro 
de outras circunstâncias, é claro, o poeta Ronaldo definiu aspas da seguinte forma: 

Duplas vírgulas hasteadas 
em frases de outro autor, 
que você não vê usadas 
nas minhas frases de amor. 

E usando a inspiração do meu pai, a quem quero, neste momento, homenagear 
por tudo que fez ao longo da vida, sempre com muito espírito público, com muita 
decência, com muita ética, estamos aqui para, em primeiro lugar, reconhecer, Dr' 
Esther, sua capacidade técnica, seu desejo de servir ao Brasil dentro das suas 
convicções ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Social Democrata/PSDB - PB) - ... das suas 
crenças. ~ notória a emoção, inclusive não por nervosismo, pura e simplesmente 
humano, que qualquer um poderia ter, mas a emoção que a senhora traz nos olhos, 
umedecidos em alguns momentos, quando faz determinados comentários, fruto das 
suas convicções, das suas crenças. 

E é em nome dessas convicções e dessas crenças que eu indago a V. s•: quais 
foram as fundamentações técnicas que levaram à publicação do PLN n° 5, de 22 de 
julho de 2015? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra a sr- Esther 
Dweck, na condição de testemunha, por três minutos. 

A SR• ESTHER DWECK - Senador, obrigada; obrigada, Presidente. 
Bem, o PLN 5 é o PLN, como todos sabem, de alteração da meta de resultado 

primário, portanto, não é a edição dos decretos, mas eu falarei sobre ele porque o que 
levou a ele ... Novamente, Senador, eu queria só relatar um pouco a execução fiscal de 
2015. 

Em 7 de janeiro de 2015, foi editado o primeiro decreto de contingenciamento, 
antes, inclusive, da aprovação do Orçamento. Como eu disse, a LDO autoriza, no 
período de antevigência da lei, a execução de 1/12 das despesas correntes, sem poder 
gastar com investimentos, e a decisão da área econômica foi limitar em 1 h a, ou seja, 
um corte de 30% do que estava autorizado. E, dali para a frente, quase em todas as 
vezes que houve uma reavaliação do cenário fiscal, foi feito um novo 
contingenciamento, em 22 de abril, em 22 de maio, em 22 de julho. 

E o envio do PLN 5, o senhor pode procurar na própria Exposição de Motivos, 
tinha um único objetivo. A gente tem um Orçamento em que 90% das despesas são 
obrigatórias, mais de 90%. A gente fez uma conta, incluindo os mínimos 
constitucionais: dá em tomo de 91 ,5%, são despesas obrigatórias ou mínimos 
constitucionais que têm de ser garantidos. E a queda da receita entre maio e julho, nas 
estimativas feitas pela própria Receita Federal e por projetos de lei que tinham sido 
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encaminhados e estavam sendo aprovados de forma um pouco diferente, por 
mudanças, inclusive, nas estimativas, levariam a mais uma queda de quase 1 00 bilhões 
na ... de 60 bilhões no resultado entre maio e julho. 

Nesse sentido, por uma questão de transparência e de demonstração para a 
sociedade brasileira do cenário fiscal, fruto de uma desaceleração muito forte ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• ESTHER DWECK - ... foi enviado o PLN n° 5, relatando como estava a 
situação fiscal naquele momento. 

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Social Democrata/PSDB - PB) - Ou seja, eu ... 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dois minutos, Senador Cássio 

Cunha Lima. 
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Social Democrata/PSDB- PB)- Ou seja, eu 

posso concluir, D,... Esther, que, em julho de 2015, portanto, o Governo já tinha pleno 
conhecimento da realidade fiscal e, consequentemente, da impossibilidade de cumprir 
a meta originalmente estabelecida. 

Daí porque a necessidade de fazer a revisão desta meta. Ou seja, o PLN n° 5, 
datado do dia 22 de julho, já demonstrava, de forma nítida, de maneira cabal, que a 
meta fiscal estabelecida por este Congresso Nacional já não estava sendo atingida, daí 
porque a necessidade de sua revisão. 

É isso que eu posso entender? 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Com a palavra a sr- Esther 

Dweck, na condição de testemunha, por dois minutos. 
A SR• ESTHER DWECK - Obrigada, Presidente; obrigada, Senador. 
Em relação ao objeto que a gente está tratando aqui, é importante dizer o 

seguinte: os decretos, novamente, não afetariam essa situação. Os decretos não 
alteraram a situação, os decretos não afetaram, em nenhum momento, o cumprimento 
da meta. E, novamente, no nosso entendimento, o que está no art. 4° da Lei 
Orçamentária, que é o que define a possibilidade de abertura de crédito suplementar 
por meio de decreto, é que esses decretos tenham impacto neutro na obtenção do 
resultado primário. 

Então, na verdade, para o objeto que a gente está tratando aqui, o importante é 
entender que aqueles atos, em nenhum momento, afetaram ou aumentaram as 
despesas e, portanto, eram neutros em relação à obtenção do resultado primário. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Um minuto, Senador. 
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Social Democrata/PSDB - PB)- Fica claro, 

portanto, que o Governo já conhecia a realidade do descumprimento da meta fiscal, 
tanto é que enviou para este Congresso Nacional o PLN no 5, de 201 5, o que torna 
caracterizada a prática do crime de responsabilidade, porque o PLN n° 5 nada mais foi 
do que a limpeza da cena do crime, e limpar a cena do crime não significa dizer que o 
crime não foi cometido. 

Foi esta expressão que eu usei, inclusive na tribuna da Câmara dos Deputados, 
Plenário do Congresso Nacional, quando, ao lado de vários outros Senadores e 
Senadoras, votamos contra o PLN n° 5, porque entendíamos que ali estava, 
exatamente, a tentativa de limpar a cena do crime, uma vez que o próprio Governo, 
como acaba de confirmar a Dr- Esther, já em julho, sabia que não estava cumprindo a 
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meta; e, ni1o cumprindo a meta fiscal, portanto, não poderia editar os decretos, que, 
por sua vez, só poderiam ser feitos com autorização do Poder Legislativo. 

Aí está o crime. Bingo! O crime de responsabilidade foi praticado, confirmado 
não apenas pelos decretos, mas pelo PLN n° 5, pelo que a testemunha, or- Esther, 
com toda a competência e clareza, acaba de confirmar. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Na condição de inscrita, passo 
a palavra à Senadora Simone Tebet. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­
RJ) - Sr. Presidente, o senhor me dá trinta segundos, pela ordem? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dou. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ) - Eu queria me associar ao Senador Cássio Cunha Lima. 
Eu, também, como paraibano, registro a importante data de hoje para a nossa 

história, para a nossa cultura, véspera de São João, nas homenagens ao Senador 
Ronaldo Cunha Lima. 

Eu, que comecei muito garoto, tinha alguns nomes no processo de 
redemocratização brasileira: Antonio Mariz, Ronaldo Cunha Lima, Raymundo Asfora. 
Então, quero aqui me associar à homenagem feita pelo Senador Cássio Cunha Lima 

Mas quero também, Sr. Presidente, fazer uma reclamação: estão chegando 
muitos e-mails, telefonemas no gabinete, sobre a não transmissão dos trabalhos da 
Comissão do lmpeachment, porque há muita gente acompanhando. Estou falando isso 
porque a minha assessoria me fala agora que os e-mails são sempre nesse sentido, os 
telefonemas também ... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­
RJ) - Mas é desde terça-feira! Em nenhum momento entrou; em nenhum momento. 
Era um procedimento completamente diverso da semana passada. 

Então, eu não sei se uma conversa com o Presidente Renan ... Porque esta é uma 
Comissão que está discutindo o afastamento de uma Presidente da República. A gente 
tinha que ter outro tipo de tratamento pela 1V Senado. 

A sR• SIMONE TEBET (PMDB - MS)- Sr. Presidente, pela ordem, para colaborar. 
Eu também tive essa preocupação, porque também recebi e-mails nesse sentido, 

e eu fui verificar. Acontece que, tanto terça quanto quarta, as Comissões, que são as 
que têm prioridade pela TV Senado - e eu tive essa preocupação - estenderam-se até 
praticamente as 14h e, consequentemente, a transmissão passou das Comissões direto 
para o Plenário, que tem preferência ou prioridade regimental. 

E, hoje também, antes de vir para cá, tive este cuidado para ver o que estava 
acontecendo, e também me informaram que a Comissão, que estava analisando nome 
de embaixadores, tinha prioridade e os seus trabalhos se estenderam. 

Eu também recebi a mesma reclamação, Senador Lindbergh. ~ no mesmo 
sentido e não ao contrário do que V. Ex• está informando. 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­
RJ) - Mas, na semana passada, também havia reunião de Comissões. Entendeu? 

A sR• SIMONE TEBET (PMDB - MS) - Mas eu acho que terminaram mais cedo. 
O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­

RJ)- E nós passávamos aqui. 
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O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senador Lindbergh, antes de 
falar sobre a questão da televisão, eu quero me associar ao Senador Cássio Cunha 
Lima, que é meu companheiro de Senado, somos três Senadores da Paraíba, Senador 
... Não, Senadores ... 

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT­
RJ) - Eu sou o quarto. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Senadores representantes da 
Paraíba: Senador Cássio Cunha Lima, Senador José Maranhão e Senador Raimundo 
Lira; e mais dois Senadores paraibanos: o Senador que representa o Estado do Rio de 
Janeiro, Lindbergh Farias, e a Senadora Fátima Bezerra, que representa o Rio Grande do 
Norte. 

Como disse, quero me associar ao Senador Cássio pela lembrança de todos os 
festejos e comemorações do São João, não só em Campina Grande, mas em todo o 
Estado da Paraíba. E, quando se trata de Campina Grande, lembramos que o maior São 
João do mundo foi implantado pelo poeta Ronaldo Cunha Lima, pai do Senador Cássio 
Cunha Lima. E esse São João foi consolidado, ao longo dos anos, por três 
administrações municipais do Senador Cássio Cunha Lima, que, muito jovem, já era 
Prefeito de Campina Grande. Então, hoje é um dia de comemoração, um dia de 
alegria, um dia de festejos em Campina Grande e na Paraíba. 

Temos aqui uma pequena frase para homenagear o São João da Paraíba e do 
Nordeste. 

São João é a maior expressão da fé, da cultura e da tradição do povo nordestino; 
tempo de celebrar esperança e de renovar o desejo de dias melhores, de muita fartura 
e da alegria festejada em cada recanto do nosso Nordeste. 

Desejo a todos uma excelente festa junina com as bênçãos de Santo Antônio, São 
João e São Pedro. 

Um abraço fraternal, em nome dos três Senadores, ao povo da Paraíba. 
Com relação à questão da televisão, na segunda-feira, que será um dia muito 

importante aqui, já conversei com o Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado, e 
a sessão especial será uma sessão extraordinária na segunda-feira, pela manhã; já a 
nossa reunião iniciará aqui às 15h. Portanto, teremos a cobertura da televisão 
plenamente, a partir das 15h, na reunião da Comissão Especial do lmpeachment. 

A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM) - E 
que sessão especial é esta que terá na segunda-feira, Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Não; vai ser uma reunião 
extraordinária, não especial. É a nossa Comissão que é a Comissão Especial do 
lmpeachment. A nossa reunião, repito, será segunda, à tarde, 15h. 

A sessão do Senado Federal será uma sessão extraordinária, pela manhã, para 
que não se realize sessão à tarde, coincidentemente com a reunião da Comissão 
Especial do Jmpeachment. 

Na condição de inscrita, passo a palavra à Senadora Simone Tebet. 
A SR• SIMONE TEBET (PMDB - MS) - Obrigada, Sr. Presidente. Quero 

cumprimentar a testemunha, sr- Esther. 
Na mesma linha do Senador Cássio, quero que entenda aqui que as nossas 

indagações são mais no sentido de esclarecimentos, mas jamais de culpar quem quer 
que seja, lembrando que V. s• é apenas uma testemunha, não está sendo julgada de 
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absolutamente nada, embora tenha participado do processo. Mas é importante alguns 
esclarecimentos. 

A primeira pergunta que faço a V. s• é especificamente qual era o papel de V. s• 
nos quatro decretos. la para o computador digitar? Simplesmente recebia os decretos 
prontos e fazia uma análise se tinham compatibilidade com a meta? Fazia análise, de 
acordo, inclusive, com o relatório bimestral, que mostrava o espaço fiscal ou a ausência 
de espaço fiscal para se baixarem decretos suplementares? 

Segunda pergunta: desses quatro decretos ... Nós já sabemos quando eles foram 
editados. A minha pergunta é: quais desses foram empenhados? Em que data foram? 
Quais foram liquidados? Em que data foram? 

Quero ainda dizer que a Defesa aqui fala que a Senhora Presidente da República 
não agiu com dolo. Eu não vou nem entrar nessa questão neste momento, mas nós 
sabemos claramente que a meta fiscal não foi cumprida. V. s• acabou de dizer que, 
quando se percebeu que não se ia cumprir a meta, mandou-se o PLN n° 5 para esta 
Casa. 

Os decretos foram editados quando da vigência do projeto de lei; não havia sido 
alterada a meta fiscal ainda. A pergunta que faço a V. s• é: dentro do Ministério do 
Planejamento, quem tinha obrigação de verificar que essa meta fiscal não tinha sido 
cumprida ou não foi cumprida? Porque alguém errou nessa história e, portanto, vai ser 
responsabilizado junto com a Senhora Presidente da República. De quem é a culpa? O 
Banco Central, que não computou, contabilizou as despesas primárias, que impactam 
negativamente a meta fiscal? 

(Soa a campainha.) 

A sR• SIMONE TEBET (PMDB - MS) - E de onde V. s• tirou essa questão de que 
os decretos foram neutros no que se refere ao impacto da meta fiscal? Porque até 
então. .. Inclusive, o próprio Ministro Nelson Barbosa, quando aqui esteve, a todo 
momento disse que, de todos os decretos, houve um 1 , 7 bilhão que nós não 
conseguimos esclarecer em relação à neutralidade. Ao contrário, teve impacto 
negativo. A única coisa que afirmou foi que, embora impacto negativo, tinha espaço 
fiscal, porque foi contingenciado. E V. s• não disse isso. Disse que esses decretos 
também foram neutros para fins de contabilidade. 

Então, essas são as primeiras perguntas que faço a V. s•. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB) - Passo a palavra à sr- Esther 

Dweck, na condição de testemunha. Três minutos. 
A sR• ESTHER DWECK - Qual era o meu papel? Eu era Secretária de Orçamento 

Federal naquele momento da edição dos decretos. E o que acontece? Acho que aqui já 
foi bem falado. Quando chega à Secretaria de Orçamento, ela passa pela análise de 
mérito sobre a necessidade ou não de realização daquela suplementação, a 
conformidade com o art. 4° e com a garantia- aí é junto com a área fiscal- de que 
aquelas suplementações não terão impacto sobre a meta. 

Eu não sei exatamente o que o Min istro Nelson falou, mas esse sempre fo i o 
entendimento de todos. Todas as análises que chegavam para mim vinham com um 
parecer com uma parte explícita dizendo: tal abertura não terá impacto sobre a 
obtenção do resultado primário, por quê? Na maior parte das vezes, porque está 
sujeita ao decreto de contingenciamento. Portanto, caso houvesse - que é o caso 
daquele 1,7 bilhão- aumento ... 
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(Soa a campainha.) 

A sR• ESTHER DWECK - ... da dotação orçamentária, não estaria ampliando em 
nada a capacidade de empenho e pagamento dos órgãos. 

Nos outros casos, estava escrito, se fosse o caso, que estaria coberto no relatório 
de avaliação de receitas e despesas. Então, eu recebo essa análise, confiro se de fato 
aquela despesa é sujeita ou não, confiro com a área que elabora o relatório se está 
prevista ou não, e, consequentemente, vou acompanhando os relatórios, se está tudo 
previsto do jeito como está. Então, esse era o meu papel. 

Quais foram os empenhados e liquidados? Não sei, Senador. O que eu sei, na 
verdade, é o controle que a gente faz. A gente não faz, de novo, um controle da 
execução no nível de ação orçamentária; o que a gente faz, na Secretaria de 
Orçamento, é um controle num nível que a gente chama até agregador - a gente tem 
agregadores de ações orçamentárias, por uma questão de análise de programação, se 
os órgãos estão executando aquilo que eles disseram que era prioritário ou não -, mas 
principalmente o controle que a gente faz para a obtenção da meta é um controle 
mais agregado. 

Eu tenho até uma tabela que eu trouxe aqui, que é impossível de ler, porque 
normalmente eu imprimo isso aqui em A3. As despesas discricionárias aparecem numa 
linha. A gente avalia a execução dos órgãos - na verdade, o próprio Siafi faz isso - , se 
ninguém executa acima do que tem autorização. Eu tenho uma tabela aqui por órgão, 
que demonstra que todos eles - ou todos os que foram suplementados por esses 
decretos - executaram um valor inferior ao que eles estavam autorizados inclusive na 
Lei Orçamentária, não só eles executaram obviamente dentro dos limites a que 
estavam sujeitos. Caso eles tenham executado um desses decretos, eles 
necessariamente deixaram de fazer outra coisa - necessariamente, porque eles não 
tinham limite para tudo. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Conclua, Sr- Esther. 
v. s· terá mais dois minutos. 
A SR• ESTHER DWECK- Perfeito. 
Então, eu paro aqui e aguardo a Senadora. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Com a palavra a Senadora 

Simone Tebet, por dois minutos. 
A sR• SIMONE TEBET (PMDB - MS) - Obrigada, Sr. Presidente. 
Infelizmente as perguntas não podem ser respondidas, porque, volto a repetir, 

ela não tem condições de fazê-lo em função de não ter como realmente comprovar o 
cumprimento da meta ou não. Segundo a informação, ela recebe já com esta 
observação: a meta está sendo cumprida. Faz apenas uma checagem com o órgão 
setorial. 

Com relação à neutralidade dos decretos, está amplamente comprovado que eles 
não são neutros, é mais de R$1,7 bilhão de despesas primárias que impactam a meta 
fiscal, tanto é verdade que o Congresso recebeu o PLN n° 5. Somado às pedaladas 
fiscais, há mais de 50, 60 bilhões negativos de despesas. Virou essa meta fiscal 
negativa, esse rombo por três anos consecutivos - só neste ano, na ordem de 1 70 
bilhões - , o que vai implicar termos de cortar gastos de serviços essenciais por, pelo 
menos, dois anos. 

(Soa a campainha.) 
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A SR• SIMONE TEBET (PMDB - MS) - Só se comprova que isso agravou a 
recessão que o País vive, só faz com que a inflação não consiga ser controlada, 
diminuição da renda do trabalhador, desemprego e tudo mais. 

Eu deixo V. s• à vontade no que se refere à conclusão, porque eu vi que v. s• 
quis falar, e depois termino rapidamente a minha fala. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - sr- Esther Dweck, na condição 
de testemunha, por dois minutos. 

A SR• ESTHER DWECK- Muito obrigada, Presidente. 
Senadora, novamente, não disse que eu não tenho condições de avaliar o 

cumprimento da meta; ao contrário, a gente faz relatórios bimestrais sobre a evolução. 
Quanto ao que eu disse, ao contrário, respondendo à sua última pergunta, por 

que eu afirmo que os decretos são neutros, o que a gente faz, como eu disse ... Toda a 
execução desse decreto não amplia ... Os decretos ampliaram 1,7 bilhão, que acho que 
é a grande discussão que a gente está tendo aqui, 1 ,8 bilhão, eles ampliaram a 
dotação orçamentária, mas não ampliaram, em nenhum centavo, o gasto; ao 
contrário, o gasto foi, inclusive, inferior ao autorizado pela lei orçamentária, 
independente da suplementação, a lei prévia, o que foi aprovado antes das 
suplementações que ocorreram - suplementações ocorrem anualmente - , e cada 
ministério ficou dentro dos seus limites, ninguém executou a mais. 

Portanto, ao contrário. É por isso que eu digo que eles são neutros no sentido do 
cumprimento da meta, e o cumprimento meta - a LRF é muito clara quanto ao 
cumprimento da meta -é ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• ESTHER DWECK - ... pela execução da despesa, que, no caso, na LRF, 
antes de saber qual seria a meta, até definia como o limite de empenho também teria 
que ser controlado. Mas, uma vez definida, que é a meta calculada pelo Banco Central, 
é uma meta financeira e, portanto, é o efetivo pagamento das despesas que gera 
qualquer impacto sobre a meta. 

E o que eu posso garantir é que esses decretos, apesar de suplementarem as 
dotações orçamentárias, as autorizações, não ampliaram o limite disponível para 
pagamento. Portanto, seriam neutros em relação à obtenção da meta de resultado 
fiscal. 

A sR• SIMONE TEBET (PMDB- MS) - Acho que está tendo uma contradição aí 
na fala de V. s•. Veja, V. s• acabou de me dizer que não sabe se esses decretos foram 
empenhados, se eles foram liquidados, então, consequentemente, V. s• muito menos 
sabe se foram feitos antes da aprovação do PLN que aconteceu em dezembro. 

Então, não dá para dizer, de acordo com as informações que nós temos, que não 
são neutros e que esses decretos não foram só editados antes do PLN n° 05. Mas 
diante dessa tese de que eles foram, pelo menos alguns, também empenhados e 
liquidados, V. s• não pode afirmar que eles não tiveram impacto na meta fiscal. 

Até porque os decretos de contingenciamento vieram para comprovar também, 
e inclusive, que precisava se cortar para se poder continuar gastando de alguma forma, 
através dos decretos suplementares. Quais são esses decretos suplementares e em que 
quantidade, tirando aqueles que são neutros, que nós vimos que houve inclusive a 
compensação por superávit e tudo mais... Nesses casos específicos dos decretos, por 
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todas as vezes que vimos as testemunhas afirmando aqui, pela perícia e por dados que 
nós tivemos, eles não tiveram impacto neutro. 

Mas de qualquer forma eu quero tranquilizar V. s•, porque a partir do momento 
que V. s• diz que trabalha com uma meta que está colocada, e essa meta que está 
colocada muitas vezes está colocada escondendo despesas primárias por falta de 
contabilidade vinda do Banco Central e de outros órgãos, eu entendo realmente que 
os analistas todos - embora V. s• não seja de carreira, assumiu só em 2015 -
cumpriram simplesmente o rito processual de se editar os decretos suplementares. 

Eu agradeço, portanto, a presença de V. s•. 
A SR• ESTHER DWECK- Só uma pequena observação em relação a saber ou não 

da execução dos decretos. Eu acho que há dois pontos que eu queria ressaltar. 
Bom, primeiro, eu sou de carreira da Universidade Federal do Rio de janeiro, não 

sou de carreira da SOF, mas sou Professora da Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
Novamente, Senadora, uma coisa que eu queria deixar muito claro aqui: como 

eu disse antes, o órgão central não define qual a ação orçamentária que vai ser 
executada pelas unidades orçamentárias. O que a gente faz para garantir o 
cumprimento da meta é limitar o limite que eles estão autorizados. Isso é feito pelo 
sistema, pelo Siafi, todos os limites que são dados aos ministérios, e cada ministério 
define quanto vai distribuir nas suas unidades orçamentárias. Esse sim, é o que a gente 
controla. 

E, portanto... porque é importante entender porque a gente os considera 
neutros. Ao não ampliar o que eles têm capacidade de gastar, por uma questão de 
melhoria do gasto, por uma questão de orçamento por resultado, onde ele vai optar, 
por onde irá fazer, se ele executou isso, ele necessariamente deixou de executar outra 
coisa, então, compensou aquilo. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB)- Na condição de inscrita, passo 
a palavra à Senadora Ana Amélia. Três minutos. 

A SR• ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) - Sr. 
Presidente, Sr. Relator, Dr- Esther Dweck, testemunha deste processo, os progressistas 
nesta Comissão têm atacado insistentemente os conservadores, como se esse carimbo 
dissesse alguma coisa. Mas, então, vamos considerar que os progressistas deixaram 
uma bela herança progressista para os brasileiros. 

Uma herança progressista sim, com mais de 11 milhões de desempregados, o 
setor elétrico destruído e desorganizado, inflação elevada, juros na estratosfera e um 
contrato internacional para realização, em 2014, de uma Copa do Mundo; em 2016, 
de uma Olimpíada, sem que o País tivesse condições financeiras de arcar com estes 
eventos. E mais grave, no meu modesto entendimento: promovendo, em 2014, um 
lucro extraordinário à FIFA, um antro de corrupção, e nós hoje amargando obras 
inacabadas de várias promessas feitas para resolver problemas, por exemplo, de 
mobilidade urbana. Enterraram o dinheiro que falta para muitos setores, como a saúde 
pública, que só neste ano está com um déficit de R$20 bilhões. 

Essa é a herança dos progressistas, este é o paraíso que foi oferecido pelos 
progressistas. Os conservadores têm o inferno de 41 dias. Vamos ver o que vai dar esse 
inferno de 41 dias. Pelo menos ... 

(Soa a campainha.) 



( 

( 

Se11ado Federal como Órgão Judiciário 
St!crdaria Gt!ra/ da Mt!Sa 

St!crt!taria dt! ComissíJt!S 

Coordt!naçlo dt! ComissíJt!S Espt!ciais, Tt!mporárias t! Parlamt!ntart!S dt! Inquiri/o 

A SR• ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) - ... 
essa herança precisa ser avaliada. 

o,.a Esther, antes de fazer a minha pergunta à senhora, eu vou ler um trecho do 
depoimento do ex-Ministro Nelson Barbosa aqui na Comissão, para contextualizar a 
pergunta. Abro aspas: 

Fecho aspas. 

•sobre a participação da Presidente nas decisões econômicas, 
existe um comitê chamado Junta Orçamentária do Governo 
Federal, composto pelo Ministro do Planejamento, pelo 
Ministro da Casa Civil e pelo Ministro da Fazenda, que discute 
as projeções fiscais, de dois em dois meses, para a elaboração 
dos decretos [ ... ] e contingenciamento. É nesse momento que 
são apresentadas à Presidente, porque é ela que [sic] assina os 
decretos, quais são as projeções fiscais, quais são as 
expectativas de receita, quais são as alternativas de solução. • 

A minha pergunta: a senhora sabe dizer se a Presidente afastada, Dilma Rousseff, 
tinha ciência do impacto dos créditos suplementares sobre a obtenção da meta? 

V. s• poderia informar quais manifestações ela, Presidente, teria feito a esse 
respeito, sejam manifestações orais ou por escrito, que V. s• tenha presenciado ou 
mesmo manifestações que tenham chegado ao seu conhecimento através de terceiros? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Passo a palavra à s,.a Esther 
Dweck, na condição de testemunha. Três minutos. 

A SR• ESTHER DWECK - Obrigada, Presidente; obrigada, Senadora. 
Em relação aos créditos suplementares e aos impactos dele, a única coisa que 

chega à Presidenta são os pareceres formais, que passaram por todas as áreas, como 
gostaria de repassar, reafirmar. Tem um parecer de mérito da necessidade de obtenção 
do crédito, a Exposição de Motivos traz isso, e tenho até uma exposição de motivo de 
um desses decretos. Depois vem uma parte, na Exposição de Motivos, sobre o impacto 
sobre a meta fiscal. Até faço questão de achar aqui, em relação a esse em que sou 
testemunha. Gostaria de ler esse trecho que fala sobre o impacto na meta. 

Na Exposição de Motivo n° 114, de 2015, diz o seguinte: Esclareço, a propósito 
do que dispõe o caput do art. 4° da Lei n° 13.115, de 2015, LOA, que as alterações 
decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção do resultado primário 
fixado para o corrente exercício, pois 55 bilhões, remanejamento entre despesas 
financeiras, 1,37 bilhão, nesse caso aqui, não considerados ... São atendimentos de 
despesas financeiras à conta de superávit primário, não considerados no cálculo do 
resultado primário constante do decreto, do Anexo n° 11 do decreto, etc. E 37 
milhões, remanejamento entre despesas primárias discricionárias para priorização da 
programação de dotações. 

Então, o que ela recebe é um parecer dizendo que essas alterações não afetam a 
obtenção da meta de resultado primário. É isso que chega, que passa depois. Essa 
exposição de motivos tem uma análise, passou pela Consultoria Jurídica do 
Planejamento, passou pela Subchefia para Assuntos Jurídicos, da Casa Civil, até que 
chega a sua assinatura. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Senadora Ana Amélia, por dois 
minutos. 
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A SR• ANA AMÉUA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) - Dr­
Esther Dweck, a senhora poderia mostrar a esta Comissão os controles gerenciais que 
são externos ... os controles gerenciais externos ao Siop, que é o sistema de informática 
do orçamento e gestão, para avaliar o impacto dos pleitos do crédito suplementar 
usados pela Secretaria-Adjunta de Assuntos Fiscais, pela Secretaria Adjunta para 
Assuntos de Gestão Orçamentária, enfim, pela alta administração do SOF? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dois minutos, sr- Esther 
Dweck, na condição de testemunha. 

A SR• ESTHER DWECK - Obrigada, Senadora. 
Os controles gerenciais, como eu disse, são de dois tipos. Quando um decreto é 

despesa discricionária que está sujeita a decreto, ele já, automaticamente, não tem 
efeito. Quando é um decreto que dependeria de inclusão no relatório de avaliação de 
receitas e despesas, o que a gente faz é ter certeza de que ele foi incluído na 
programação. 

Eu estava com um papel. .. De novo, este aqui não vai dar para ver, mas eu tenho 
aqui tanto um pouco ... Um sistema que temos no Access, de controle das receitas, das 
despesas, no caso, dos Ministérios, e este aqui é o de receitas e despesas, é uma 
planilha que a gente acompanha e que, inclusive, é um anexo do Relatório de 
Avaliação de Receitas e Despesas e para cada item que é alterado há uma justificativa 
do que foi feito. E ano passado, inclusive, a gente fez um trabalho intenso com a CGU 
para melhorar as justificativas, explicar melhor o que era cada alteração. 

(Soa a campainha.) 

A SR• ESTHER DWECK- E, inclusive, quando é uma suplementação que trata de 
um crédito, está explícito lá que foi incorporada em qual linha do Relatório de 
Avaliação de Receitas e Despesas. Então, com isso, a gente garante que não afetaria a 
obtenção da meta, e todas as notas técnicas que são levadas à Presidenta trazem esse 
tipo de controle. 

Então, eu posso... Mas, obviamente, eu não estou com todos os papeis aqui, 
mas, se a senhora quiser, depois posso mostrar pessoalmente à senhora. 

A SR• ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) -
Agradeço-lhe, Dr- Esther Dweck. 

Digo ao Presidente paraibano, Raimundo Lira, que eu agora não posso reclamar 
de não ser paraibana, porque me orgulha muito ser gaúcha, mas hoje sou cidadã 
pessoense, que é um orgulho redobrado de ter a coparticipação e de também saudar a 
maior festa de São João do mundo, em Campina Grande. 

Muito obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB} - Parabéns, Senadora Ana 

Amélia. Nós paraibanos ficamos muito felizes de outorgar esse título de cidadão 
pessoense a essa ilustre, competente e respeitada Senadora, Ana Amélia. 

Passo agora a palavra à Dr- janaina Conceição Paschoal, na condição de 
Advogada de Acusação, por seis minutos. 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Muito obrigada, Excelência. 
Primeiramente, eu gostaria de ... Eu tenho tentado guardar minhas falas para os 

meus seis minutos. Então, eu queria só rememorar que muito embora o direito penal e 
o processo penal sejam trazidos subsidiariamente para este processo, nós não estamos 
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em um processo tipicamente penal. Eu digo isso porque, em vários momentos, a 
Defesa fala sobre princípios do direito penal. 

Eles podem ser utilizados de maneira subsidiária, porque se fosse um processo 
penal, nós estaríamos pedindo a prisão da Presidente, e não estamos pedindo a prisão, 
nós estamos falando de crimes de responsabilidade, muito embora vários desses 
comportamentos aqui até tenham paralelo na legislação penal vigente. 

Então, eu gostaria de reiterar, de dizer que a Defesa está sentindo falta da 
demonstração da lesividade. A Senadora Ana Amélia mostrou, com muita procedência, 
que a lesividade é muito grande, é toda a crise que o País está enfrentando pelo fato 
das maquiagens e da ilusão que se criou no ano eleitoral. 

Eu gostaria de chamar a atenção, como não sei se todo mundo está podendo 
acompanhar a documentação que vem sendo juntada aos autos, para o documento de 
n° 81, que eu julgo um dos documentos mais importantes dos autos, que é um 
documento enviado pelo BNDES, que mostra os maiores beneficiários do PSJ; e o 
último relatório do TCU já mostra que houve pedaladas bilionárias no BNDES também 
em 2015. 

E me chama muito a atenção, porque dentre esses beneficiários, que inclusive 
tem multinacionais, só empresas grandes, nós temos a Petrobras e nós temos a 
Braskem, que são empresas que estão citadas em situações problemáticas. A Petrobras 
foi vítima, vamos dizer assim, da maior sangria não é nem que este País já viu, que o 
mundo já viu, e beneficiou uma série de políticos ligados, pessoas muito próximas à 
Presidente da República. Então, é muito significativo. 

E aqui eu volto à fala da Senadora Lúcia Vânia, porque ela sempre mostra a 
ligação entre as pedaladas e os decretos. Eu mostro também, além da ligação entre as 
pedaladas e os decretos, a ligação das pedaladas, dos decretos e do petrolão, porque 
eles precisaram maquiar, para poder tirar dinheiro via BNDES, para jogar na Petrobras, 
para poder fazer a sangria. Foram 200 milhões, em 2014; 200 milhões, em 2015, para 
a Petrobras. Somando 2014 com 2015 para a Braskem, foram quase 350 milhões. 

Eu tenho ouvido aqui a tarde inteira que a Acusação não explica qual é a 
imputação, e eu gostaria que a Presidente viesse no dia do interrogatório para explicar 
isso aqui. Eu acho que o povo brasileiro tem direito a compreender o que é isso aqui. 
Foi mais isso aqui que deu estopim para a gente começar esse processo inteiro. Eu 
acho que é muito importante que isso seja dito, porque eu ouvi a tarde inteira que a 
denúncia é inepta, que a gente não conhece Direito Penal, não conhece Direito 
Processual Penal. Eu gostaria de entender essas coisas como cidadã brasileira. Se 
alguém sentar e me explicar, eu sou uma pessoa que dá o braço a torcer, eu volto 
atrás. 

Pois bem, eu queria saber da doutora, cumprimento a doutora. Eu queria saber ... 
A senhora falou que houve um corte significativo em termos de despesas, em 2015. A 
senhora saberia me dizer o valor desses cortes, em 2015, e também o valor desses 
cortes, em 2014, seja em termos de corte, seja em termos de contingenciamento? Se a 
senhora pode me passar essa informação? 

Eu volto num ponto. Eu sei que a senhora já falou bastante sobre ele, mas eu 
acho que é significativo. 

Se a adequação com a meta vigente, em termos do superávit primário ali, se ela 
não é significativa, por que foi necessário mandar o PLN 5? É isso que eu não consigo 
compreender. 
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Da mesma maneira, se a observância dessa meta não é um dever, por que razão 
a LRF determina o acompanhamento bimestral? Em alguns dispositivos ... 

(Soa a campainha.) 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - ... da legislação orçamentária, 
determina-se até um acompanhamento mês a mês. Então, eu queria entender isso. 

Há um outro ponto que eu acho importante ser questionado. 
A Defesa tem falado muito do sistema do Ministério do Planejamento, ou seja, 

que tudo é informatizado, que tudo é estabelecido por termos de parâmetros. E hoje 
houve várias prisões envolvendo a empresa que cuidava do sistema do Ministério do 
Planejamento. Inclusive o Ministro do Planejamento, na época, em 2009, foi preso. Eu 
queria saber: a empresa que cuida desse sistema, por acaso, é a Consist? Sem fazer 
nenhum juízo de valor, mas é ela que está envolvida no escândalo que eclodiu hoje. A 
empresa que cuida desse sistema é a empresa Consist? 

Essas são as indagações. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM)­

Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Pela ordem. 
A SR• VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB- AM)­

Sr. Presidente, não é a primeira vez que eu o faço, pedindo a V. Ex•, que me concede 
muito gentilmente, a palavra, pela ordem, para tratar do mesmo assunto. 

V. Ex• deixou muito claro, desde o início, que nós, os Senadores e as Senadoras, 
temos o direito de falar absolutamente o que nós bem entendemos, e que às 
testemunhas cabe somente responder sobre aquilo que são questionadas em relação 
ao processo. 

A Advogada - pedindo desculpas a V. Ex• - mas não dá, Sr. Presidente! A 
Advogada faz um discurso aqui como se fosse Parlamentar. Ela tenta rebater aquilo que 
nós estamos falando - e eu me coloco como Parlamentar que tenho falado com todas 
as testemunhas que aqui vêm-, rebatendo uma crítica nossa?! Falando de quê? De um 
discurso sobre Braskem, sobre Petrobras, sobre Ministro, sobre ex-Ministro. O que é 
isso, Sr. Presidente? 

Eu acho que eu sou a pessoa mais assídua desta Comissão. Eu não aguento mais! 
Acho que essa senhora não está aqui para fazer discurso político, não. Ela está aqui 
para sustentar uma denúncia que ela fez. E denúncia que foi acatada - parte acatada -
pelo Congresso Nacional, porque o que passou na Câmara e depois no Senado diz 
respeito a quatro decretos e a uma operação para o cumprimento de um programa, 
que é o Plano Safra, do Banco do Brasil. Então, ela tem de falar sobre isso. E depois não 
quer ouvir, porque talvez ela não tenha o que dizer para ficar fazendo essas críticas. 

Eu lamento, Sr. Presidente. Eu quero dizer que eu repilo esse discurso político 
que ela vem fazendo desde o início, porque seria muito produtivo para a Comissão que 
deixasse o discurso político para os políticos e ela se referisse tão somente ao conteúdo 
do processo. 

Obrigada. 
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Social Democrata/PSDB- PB)- Pela ordem, 

Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Pela ordem, Senador Cássio 

Cunha Lima. 
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O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Social Democrata/PSDB - PB) - Eu 
compreendo a posição da Senadora Vanessa, mas quem disso usa disso cuida. 

O que estamos vendo nesta Comissão são perguntas repetidas e respostas 
ensaiadas que já tomaram a paciência do povo brasileiro. Como já não bastasse terem 
sido roubadas as nossas esperanças, para não falar em outras coisas, agora se toma a 
paciência do povo ao se ver a tudo o que estamos assistindo nesses últimos dias. 

Basta constatar um fato, o desinteresse da própria imprensa nacional, uma 
imprensa competente, vigilante, atenta, que não consegue encontrar mais aqui lide de 
notícia, porque se tornou uma enfadonha repetição. Foram tantos os crimes cometidos 
que a Defesa teve de arrolar quarenta testemunhas. Foram tantos crimes cometidos 
que foram arroladas quarenta testemunhas. 

Portanto, não cabe à Senadora Vanessa ou a nenhum Senador limitar o papel da 
Acusação. A Acusação, como determina a Constituição, e a Senadora Vanessa sabe 
disso, sabe que qualquer um do povo, qualquer cidadão brasileiro pode fazer o pedido 
de impeachment. Portanto, o discurso político não só cabe como é necessário, porque 
estamos num ambiente político, numa Casa política, onde a Acusação, da mesma 
forma que faz a Defesa, com todo brilhantismo, talento, competência, que todos 
reconhecemos, do Ministro José Eduardo Cardozo, advogado da Presidente Dilma, faz 
questões de ordem, faz juízo de valor. 

Em dado momento, mesmo que involuntariamente, quis conduzir os trabalhos 
desta Comissão. Mesmo não sendo de forma proposital, portou-se como se Senador 
fosse, não como advogado, e em outros momentos quis assumir o papel de juiz. Faz 
parte, não estou dizendo que a Defesa fez errado, como não podemos dizer que a Dr­
Janaina Paschoal, em nome da Acusação, errou quando falou com força, com garra, 
com a indignação própria de quem defende este País, de quem procura fazer com que 
possamos levar adiante este julgamento. Portanto, não vejo nada de extraordinário. 

Concluo, Sr. Presidente, agradecendo a tolerância de V. Ex• na manifestação da 
Acusação, que fundamenta as suas perguntas com convicções políticas, ou vamos 
despolitizar este debate? Não vamos despolitizar o debate sob hipótese nenhuma, 
porque é da natureza humana o exercício do debate político. Nós vamos continuar 
com esse papel. Portanto, não vejo nada, absolutamente nada de estranho, pelo 
contrário, apenas na paridade das ações, do comportamento de Acusação e Defesa, na 
isonomia que devem ter a Acusação e a Defesa num processo, o que vem fazendo com 
muita competência, brilho, talento, patriotismo, coragem, firmeza, determinação, 
bravura, a Dr- Janaina Paschoal. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO- Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Pela ordem, o Advogado de 

Defesa. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Eu agradeço as elogiosas palavras do 

Senador Cássio Cunha Lima, mas gostaria apenas de esclarecer que, do ponto de vista 
da Defesa, embora eu tenha sido Parlamentar, Deputado Federal por oito anos, e oito 
anos Vereador, Ministro por cinco anos, Secretário de Governo da Prefeitura de São 
Paulo por quatro anos, estou aqui como advogado. Por isso, eu não fugi um milímetro 
sequer do objeto do processo. 

As considerações eventuais, valorativas que faço, do ponto de vista político, 
dizem respeito ao objeto do processo, na forma do consagrado pelo Supremo Tribunal 
Federal e por esta Comissão. Embora filiado a um Partido, embora já tendo sido 
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Secretário-Geral de um Partido, quando a Acusação ataca o meu Partido, eu não 
respondo, eu deixo isso para a discussão dos Senadores. Não cabe a mim, com 
advogado da Senhora Presidente da República, ficar dizendo o que o PT fez ou não fez, 
o que o PSDB fez, se o Presidente do PSDB foi acusado ou não. Não me cabe. Eu me 
governo pela minha consciência profissional e pela tarefa que tenho aqui. 

Adoraria ser Senador da República para entrar no debate político. Adoraria, mas 
o povo no meu Estado assim não me elegeu, nem tive a oportunidade de disputar a 
eleição. 

Portanto, quero dizer que as vezes em que intervi nunca tive pretensão de julgar, 
prejulgar, conduzir; não, eu o fiz na defesa do direito de defesa, pedindo a palavra pela 
ordem, nos termos do Estatuto da Advocacia. E, inclusive, não respondo a acusações 
ao meu Partido, às pessoas, a quem foi preso, a quem deixou de ser, porque acho ... É a 
minha forma de ver o papel do Advogado. Agora, cada um se governa pela sua 
consciência. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB) - Passo a palavra à Sr' Esther 
Dweck, na condição de testemunha. Três minutos. 

A SR• ESTHER DWECK- Obrigada, Senador. Obrigada, Advogado. 
Em relação ao sistema, o sistema é totalmente desenvolvido dentro da SOF. A 

gente tem uma carreira própria de Analista de Planejamento de TI. E o sistema foi 
totalmente desenvolvido dentro da própria SOF. Então, é só para esclarecer isso. 

Em relação aos cortes de 2014 e em relação a 2015, eu não tenho o número de 
201 4, mas houve ... A gente chama de corte de contingenciamento, mas é sempre um 
contingenciamento. Eu limito o que está autorizado para gastar, sem fazer cortes nas 
dotações orçamentárias; eu faço uma limitação de empenho e movimentação 
financeira, que é o que o art. 9° da LRF define muito claramente - se for necessário, é 
uma limitação de empenho e movimentação financeira. É o que a gente faz. 

E houve, sim, em 2014, todos os anos há. E houve em 2015, e o de 2015 foi em 
torno de R$80 bilhões, incluindo todos os Poderes. Mas a maior parte desses R$80 
bilhões refere-se ao Executivo. 

Por que foi necessário o PLN 5? Novamente, não foi para aumentar a despesa, 
não houve nenhum aumento de despesa. Ao contrário, a despesa foi executada abaixo 
do que foi autorizado na Lei Orçamentária. O PLN 5 foi necessário por uma mudança 
no cenário econômico e por uma queda da arrecadação. E houve, no meu 
entendimento ... Foi aprovado e, portanto, o cenário fiscal, que estava delimitado, foi 
aprovado inclusive pelo Congresso Nacional. 

O acompanhamento bimestral. O acompanhamento bimestral é essencial, como 
é também o quadrimestral, embora, como eu disse, em 2015 não houve o relatório do 
primeiro quadrimestre, por conta de a aprovação do Orçamento ter acontecido só em 
abril, e a programação financeira só em maio. Mas o acompanhamento bimestral é 
justamente para avaliar o que está acontecendo com as receitas e as despesas. Nesse 
sentido, em relação aos decretos - e voltando um pouco ao objeto aqui -, os decretos 
novamente não alteraram, em nenhum centavo, a limitação de empenho e 
movimentação financeira disponível. Ao contrário. E aqui eu queria até mencionar um 
ponto que é importante deixar claro. 

(Soa a campainha.) 
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A SR• ESTHER DWECK- Quando eu faço uma suplementação com fontes de 
excessos de arrecadação ou superávit financeiro, eu amplio a dotação orçamentária, as 
autorizações. Então, supondo que eu tivesse, inicialmente, 1 00 de dotação 
orçamentária e fizesse um contingenciamento, limitasse que ele só poderia gastar 80, o 
meu contingenciamento seria de 20. Se eu suplementasse a dotação em 1 o, por 
exemplo, e, em vez de 1 00 passasse a ter 11 O, automaticamente eu teria um 
contingenciamento aumentado em 30, porque o limite continuaria em 80, e as 
dotações foram aumentadas para 11 O. Consequentemente, o contingenciamento é 
automático e segue justamente o aumento da suplementação. 

Então, na verdade, é nesse sentido que a gente tem afirmado que, uma vez 
sujeito, então, aos limites, aquele decreto, ao contrário, amplia o contingenciamento, 
porque você tem uma dotação maior para um mesmo limite disponível de empenho e 
financeiro, principalmente do financeiro, que é o que afeta a meta. E, portanto, não 
houve impacto na obtenção do resultado. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- Com a palavra a Advogada da 
Acusação, Janaina Conceição. Três minutos. 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Muito obrigada, Excelência. 
Antes de formular a última pergunta - na verdade, só insistindo em uma - , eu 

gostaria de destacar que, muito embora, é claro, todas as pessoas gostem de ser 
agradáveis e de ser queridas, o meu papel aqui não é ser agradável nem ser querida. O 
meu papel aqui é de brigar pelos esclarecimentos que o povo brasileiro merece 
receber. Então, estou aqui, primeiro, em nome do Dr. Hélio Bicudo, que foi a primeira 
pessoa a confiar em mim para esta causa; depois, em nome do Professor Miguel Reale 
Júnior; depois, em nome dos movimentos sociais que subscreveram a nossa denúncia -
até, da outra vez, eu falei MBL, Vem Pra Rua e NasRuas, mas não é só NasRuas, não, 
são 40 movimentos contra a corrupção - e dos vários brasileiros que enviam 
mensagens, que mandam cartas, que me param. Essas pessoas estão esperando que eu 
peça explicações. 

Eu peço desculpas se estou sendo desagradável, se estou sendo deselegante, se 
em algum momento passo a impressão de que eu quero tomar lugar de Parlamentar. 
Já disse várias vezes aqui e reitero: não me candidatarei a ser Parlamentar. Isso é 
verdade. 

Agora, eu não posso ficar aqui fazendo papel de vaso. Veja bem, o Defensor 
escreveu lá na resposta à acusação, Dr. Eduardo. Não estou mentindo. O senhor 
escreveu que queria os áudios, porque estava provando que aquilo era golpe; que 
tinha ministro do Governo caindo e isso provava que era golpe. 

Isso não é político? Desculpa, Doutor. Eu não consigo entender qual é a sua 
concepção de político e qual é a sua concepção de jurídico, porque, quando é pedido 
de prisão com relação a um determinado Partido, aí é jurídico. Agora, quando é prisão 
efetiva de um •cabeção• do PT, aí é político! 

Eu não consigo compreender! 

(Soa a campainha.) 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - Estou expressando aqui a minha 
dificuldade em compreender. 

Com relação às pedaladas no BNDES, que é esse documento importantíssimo, o 
DOC. 81, isso está descrito na denúncia com todas as letras, relativamente a 2014 e a 
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2015. O Tribunal de Contas da União já confirmou as pedaladas bilionárias do BNDES 
em 2015. 

Então, eu não estou fugindo em nada da denúncia. O problema é que a Defesa 
não tem como explicar isso. E não tem como explicar mais: por que a Petrobras 
recebeu 400 milhões de um plano que, teoricamente, era para ajudar o médio e o 
pequeno empresário. Então, desviaram o dinheiro do imposto pago pelo povo 
brasileiro por meio do PSI para irrigar a Petrobras, para poder fazer a sangria do outro 
lado. 

Agora, eu tenho obrigação de dizer isso, porque senão estou enganando as 
pessoas que confiaram em mim. 

Doutora, só faltou a senhora dizer qual foi o valor do corte de despesas em 2014. 
A senhora falou que em 2015 foi de R$80 bilhões. E em 2014? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB) - Passo a palavra a sr- Esther 
Dweck, na condição de testemunha. Dois minutos. 

A sR• ESTHER DWECK - Dr" janaina, eu não tenho esse número, mas eu posso 
encaminhar à senhora. Ele é um número público, está no site do Planejamento. Isso é 
muito fácil de conseguir. 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- Eu agradeço, Excelência. Só isso. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo lira. PMDB - PB) - Passo a palavra ao Advogado 

da Defesa, Dr. José Eduardo Cardozo. Seis minutos. 
O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Sr. Presidente, acho que é noção hoje 

remansosa na doutrina que os processos de impeachment são jurídicos e políticos. 
São jurídicos, porque exigem certos pressupostos jurídicos para que possa 

ocorrer o impeachment do Presidente da República; e políticos, porque se permite uma 
valoração política, sim, sobre o objeto daquilo que é denunciado e sobre o contexto 
que é feito. 

Porém, o processo de impeachment deve ser promovido com respeito ao 
princípio do devido processo legal, que está estampado no art. 5°, UV, da Constituição 
Federal. E o devido processo legal exige que um processo se cinja, fundamentalmente 
- e não só o processo penal, o administrativo, qualquer um - , exclusivamente ao seu 
objeto. 

Está mais do que claro que o objeto desse processo, por força do decidido na 
Câmara, por força do decidido no Supremo Tribunal Federal, por força do decidido 
neste Senado, tem duas denúncias: a denúncia do atraso no Plano Safra e dos 
decretos. Ponto. A partir daí, podem fazer todas as considerações políticas que bem 
desejarem, especialmente pela boca dos Srs. Senadores, que é quem são os julgadores 
que fazem o juízo político. 

A meu juízo, o Advogado, no que diz respeito a este processo, fará as 
considerações que deve dizer. E se entende que há uma ruptura constitucional, se 
entende que não há crime de responsabilidade, se entende que há violações do direito 
de defesa, ele dirá: •Esse julgamento se dá, sim, com desrespeito às normas em vigor, 
com ruptura ao Estado democrático de direito, portanto, isso, no plano da ciência 
política, é um golpe. • Eu não estou fugindo ao objeto, estou discutindo o processo. 
Não estou discutindo Petrobras, Petrolão, que posso discutir a qualquer hora do dia e 
da noite, mas não neste processo, porque respeito a Constituição, porque respeito o 
Estado de Direito, porque respeito a institucionalidade, só por isso. Agora, cada um se 
governa de acordo com a sua consciência. 



( 

( 

Senado Federal como Órgão Judiciário 
Secretaria Geral da ft-fesa 

Secretaria de ComisslJes 

Coordenaçllo de ComlsslJes Esp«iais, Temporárias e Parlamentares de Jnquirlto 

Eu estou representando aqui a minha cliente, a Senhora Presidente da República, 
eleita por 55 milhões de pessoas. Mas isso não me desobriga a obedecer a 
Constituição, a atuar tecnicamente como advogado, claro, fazendo valorações políticas 
do objeto, e não fora do objeto, não atacando partidos políticos ou outras pessoas 
porque foram presas ou porque deixaram de ser presas. Não compete a mim. Se os 
Srs. Senadores fizerem isso, que o façam. Têm delegação do povo para fazê-lo. Eu 
tenho da minha cliente. Portanto, não me sinto autorizado a fazer discursos políticos 
contra partidos de oposição, contra partidos da situação. Não. Não farei isso. Não 
esperem deste Advogado que faça isso, ou seja, que não seja Advogado, que seja 
Senador. 

Bem, diante dessa situação, para que eu não coma o meu tempo para outras 
ponderações que se fazem desnecessárias, acredito eu, porque óbvias, peço à senhora 
depoente, que fez duas afirmações relevantíssimas ... A primeira delas é que todos os 
órgãos executaram suas dotações em nível inferior ao autorizado pelo Orçamento. 
Disse V. s• que tem uma tabela. Peço que V. s• entregue essa tabela à Defesa, ao 
Relator, para que façamos a juntada aos autos. Essa tabela é mortal do ponto de vista 
da pretensão acusatória. 

Segundo aspecto: V. s• disse que as exposições de motivos que chegaram à 
Presidente diziam que não havia impacto na meta fiscal. V. s• seguramente, não sei se 
estão todas no processo, se pudesse encaminhar isso! Com base em que pareceres, 
com que exposição de motivos a Senhora Presidente decidiu? 

Porque aqui eu ouvi informações de que: •Não, então ela sabia•, etc. Bom, se o 
parecer técnico com base em que a Presidente despacha diz isso, quero ver como é 
que se caracteriza o dolo a partir disso. Então peço a V. s•, por gentileza, ad cautelam, 
que encaminhe a esta Comissão ou a esta Defesa essas exposições de motivos para que 
isso fique juntado aos autos, para que, quando alguém disser que a Presidente tinha 
recebido a informação e que ela sabia, se leia o que está nos autos. A prova é 
documental, cabal, irretorquível. 

Pergunto então a V. s• o seguinte: alguns dos técnicos que a antecederam, em 
especial um do Ministério da justiça e outros, afirmaram que não tinham a menor 
dúvida de que houve uma mudança de posição do Tribunal de Contas da União acerca 
da situação anterior, e não apenas porque haviam aprovado contas - isso, a meu ver, já 
seria uma inferência clara, aprovaram-se contas porque estava tudo regular - , mas 
porque houve decisões expressas do Tribunal de Contas da União sobre as questões 
que agora estão sendo discutidas. Uma delas eu mencionei na defesa, que foi o trecho 
do acórdão de 2001, que analisa os decretos de suplementação e mostra que não se 
entendeu que eram ilegais à época, inclusive, no ano em que houve modificação de 
meta fiscal por medida provisória. 

Esta semana o servidor do Ministério da Justiça leu um trecho do acórdão de 
contas de 2009 que mostra claramente que o Tribunal de Contas da União admitia 
que, mesmo encaminhado o projeto, se pudesse trabalhar nas situações de crédito 
mesmo antes da aprovação do projeto com base na estimativa da mudança da meta. 
Qual o raciocínio que estava embutido? Que a meta é anual. 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Claro! Então, se alterado o projeto de lei, 
estaria tudo em ordem. 
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Ele leu um trecho desse acórdão. 
v. s•, por dever de ofício, imagino eu, deve ter conhecimento de decisões do 

Tribunal de Contas da União que mostram, que indicam, que sugerem, que revelam a 
mudança de opinião. Pediria que V. s• apontasse essas decisões que pelo menos tenha 
conhecimento, sejam elas acórdãos, sejam elas decisões monocráticas, sejam quais 
forem, para que pudessem subsidiar a compreensão desta Defesa e também deste 
Plenário de que houve realmente uma mudança de posição explícita do Tribunal de 
Contas da União e que hoje se pretende aplicar, retroativamente, uma sanção de 
forma contrária aos princípios do Direito, contrária ao princípio da segurança jurídica, 
contrária aos cânones maiores que definem uma atuação de um Estado democrático 
de direito. Ou seja, punir-se alguém quando agiu de acordo com a interpretação 
vigente e de acordo a lei vigente apenas porque, a posteriori, se fez uma mudança. 

É a pergunta que faço a v. s·. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Passo a palavra à Sr' Esther 

Dweck, na condição de testemunha. Três minutos. 
A SR• ESTHER DWECK- Obrigada, Presidente. Obrigada, Dr. Advogado. 
Claro, obviamente, encaminharei todos esses documentos a quem for necessário. 

As exposições de motivo constam também, estão no portal da legislação, mas posso 
encaminhá-las, sem problema. 

Primeiro, em relação a decisões anteriores, a primeira coisa importante são as 
contas de 2009, porque elas, realmente, na nossa opinião, têm um cenário idêntico ao 
de 201 5: um envio de mudança de meta em maio, aprovação em outubro e alguns 
decretos editados durante o período da tramitação da lei de alteração da meta no 
Congresso Nacional. E no acórdão de 2009, na parte da análise, que é justamente o 
3.3 - peguei aqui agora, porque havia citado e não havia mostrado-, na parte da Lei 
Orçamentária Anual, há um trecho sobre alterações dos orçamentos. Nessa alteração 
dos orçamentos, há uma tabela, que os senhores podem ver, que fala sobre as 
suplementações por decreto ou leis de créditos suplementares, especiais e 
extraordinários. Aí vem o valor de 2009, que foi suplementado, qual foi o valor dos 
cancelamentos, o que já foi considerado aqui - havendo cancelamento, não haveria 
problema -, e o valor líquido desse aumento. E claramente o valor líquido aqui foi 
impactado por suplementações orçamentárias. 

Na sequência dessa mesma parte, vem a parte chamada •limite para 
movimentação de empenho e contingenciamento", onde há uma análise do TCU 
justamente sobre o fato de o Poder Executivo ter encaminhado um projeto de lei e ter 
utilizado já nas avaliações. Lendo aqui: 

Ao fim do segundo bimestre ( ... ) o Poder Executivo 
encaminhou ao Congresso Nacional o PLN 15/2009, que 
propunha a redução da meta para 1,4% para o Governo 
central, e 0,2% do PIB para as empresas estatais. Sendo 
proposta [inclusive] a exclusão do Grupo Petrobras da apuração 
dos resultados do setor público. 
Tais parâmetros passaram a ser adotados nas reavaliações 
bimestrais mesmo antes da aprovação do Congresso Nacional, 
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o que veio a ocorrer em 9 de outubro de 2009, quando da 
promulgação da lei ( ... ). 

(Soa a campainha.) 

A SR• ESTHER DWECK- ... 
Bom, é justamente na sequência que vêm as suplementações orçamentárias feitas 

e uma execução dos relatórios bimestrais utilizando a proposta de alteração de meta. 
Nesse sentido, a conclusão em relação a esse relatório é que foram observados 

todos os preceitos da LRF. 
Então, na nossa opinião, estávamos fazendo uma coisa muito idêntica à de 2009. 

Nesse sentido, não havia nenhum questionamento. 
Volto a dizer que, independentemente do que estivesse acontecendo com a 

meta, os créditos eram neutros, porque eles estavam sujeitos ao decreto de 
movimentação e empenho. 

Então, na verdade, independentemente dessa combinação, o que se mostra aqui 
é que justamente houve uma suplementação, em 2009, de 120 bilhões nas dotações 
orçamentárias, sem que isso afetasse o resultado primário. Por quê? Porque não é a 
autorização orçamentária que define o cumprimento da meta. A LRF é muito clara nos 
arts. 8° e 9°. O que define são, sim, as limitações que são feitas de movimentação 
financeira e empenho e não a dotação orçamentária. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Passo a palavra ao Advogado 
da Defesa, Dr. José Eduardo Cardozo, por três minutos. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - A leitura desse trecho do acórdão de 2009 
por V. s•, bem como a leitura do acórdão de 2001 colocam, a meu ver, em xeque o 
depoimento que foi prestado por técnicos e pelo membro do Ministério Público de 
Contas nesta Comissão. Eles disseram que nunca havia sido decidido. Pois bem. Está aí 
a prova de que havia a decisão. 

É óbvio que não creio que o fizeram de má-fé, razão pela qual não seria caso de 
qualificação de falso testemunho - deve ter-se tratado de um esquecimento - , mas é 
evidente, portanto, que o depoimento prestado por essas pessoas do Tribunal de 
Contas da União, nesse aspecto, está contraditado por prova documental e 
irretorquível, conforme a testemunha acaba de aqui esclarecer. 

Também quero ponderar e fazer algumas perguntas que dizem respeito ao 
seguinte: o tempo inteiro, nesta Comissão, afirma-se que houve uma queda, perdão, 
que houve uma mudança da meta. E a impressão que dá a todos nós é que vários dos 
Srs. Senadores que estão analisando esta matéria entendem que a mudança da meta se 
deu ou porque os decretos foram baixados, ou porque houve o atraso no pagamento 
do Plano Safra, no que diz respeito ao que deveria ser pago ao Banco do Brasil, 
chamado de pedaladas fiscais do ano de 2015. 

A pergunta primeira que faço a V. s• é: a meta teve que ser mudada por força 
dos decretos, por força das pedaladas de 2015 ou porque houve uma brutal queda da 
receita? Qual foi a causa que determinou a proposta de mudança da meta fiscal? 

Segunda pergunta: V. s• ouviu, antes da mudança da posição do Tribunal de 
Contas, professora que é, técnica competente que é, em algum momento antes da 
mudança da posição do Tribunal de Contas, a afirmação de algum técnico, de algum 
jurista, de alguém ... 
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(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - ... de que a meta deveria ser apurada 
bimensalmente e que, se não houvesse o cumprimento bimensal, haveria uma situação 
de ofensa à meta, ou sempre terá ouvido que a meta é anual, por força da disposição 
expressa do caput do art. 9° da Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo esses relatórios 
ser meros relatórios de acompanhamento para orientar a Administração, para que a 
meta não seja ferida? V. s• já havia ouvido essa interpretação anteriormente? 

São as perguntas que faço a V. s•. 
O SR. PRESIDENTE {Raimundo Lira. PMDB - PB) - Passo a palavra a s,.- Esther 

Dweck, na condição de testemunha, por dois minutos. 
A SR• ESTHER DWECK - Obrigada, Presidente. 
Obrigada, Dr. Advogado. 
Em relação a se a meta teve que ser mudada por conta dos decretos, 

absolutamente não há uma relação da mudança da meta com os decretos. De jeito 
nenhum, ao contrário. 

Como eu disse, esses decretos têm o único objetivo de melhorar a qualidade do 
gasto público. Esse é o objetivo dele. É um objetivo também de universalidade, de 
transparência, de que tudo tem que passar por dentro do Orçamento. 

Da mesma forma como acho que foi muito falado aqui em relação ao MEC, a 
questão das universidades, em que todas as receitas próprias têm que tramitar por 
dentro do Orçamento, para que sejam tornadas públicas essas receitas próprias e que 
se saiba onde elas estão sendo gastas, também em 2013, o TCU deixou bem claro para 
o judiciário- porque acho que existe uma dúvida - em relação aos concursos públicos. 
Uma parte grande tem a ver com receita de concurso público. Normalmente, 
contratava-se uma empresa privada para fazer o concurso público ... 

(Soa a campainha.) 

A sR• ESTHER DWECK - ... e, muitas vezes, não tramitava o recurso por dentro 
do Orçamento. 

Em 201 3, por força até de um questionamento feito pelo judiciário, o TCU 
deixou bem claro que as verbas de concurso público teriam que tramitar, sim, pelo 
Orçamento. E uma parte dessas suplementações são justamente excesso de 
arrecadação, superávit financeiro de verbas de concurso público. 

De fato, não conhecia uma mudança de interpretação de que a meta não é 
anual. Ao contrário, a meta é anual, segundo o art. 4° da LRF, §1 °, e todas as outras 
formas de apuração, inclusive de avaliação do cumprimento da meta, são ao final do 
ano. 

Os relatórios bimestrais, quadrimestrais e todos os outros, o RREO - acho que é 
isso que a Advogada janaína estava mencionando, que é o mensal - , são relatórios de 
transparência, para demonstrar à sociedade o que está acontecendo, e de tomada de 
decisão e da conduta que vai balizar, obviamente, as decisões por dentro de toda a 
União e do Poder Executivo em especial. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Peço vênia. Eu mencionei o art. 9° ... 
O SR. PRESIDENTE {Raimundo Lira. PMDB- PB)- O Advogado da Defesa, por 

um minuto. 
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O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO- Peço vênia, porque mencionei o art. 9°. De 
fato, é art. 4°. É muito art. 4° para o mesmo processo. 

Apenas quero observar a V. s• também uma questão importante. Há povos da 
antiguidade que diziam que a chuva ocorria, porque batiam tambores, porque as 
coisas aconteciam no mesmo momento. E, no momento em que se batia o tambor e 
chovia, achavam que a relação de causa e efeito entre bater o tambor e a chuva estava 
dada. É a sensação que tenho em relação a esses decretos. 

Como nós tivemos uma situação de ter que mudar a meta e decretos existiram, 
há quem ache que foram os decretos que geraram ofensa à meta fiscal e, por isso, teve 
que se mandar o projeto de lei. Só que não há nenhuma causa e efeito. Como o 
tambor não gera chuva, o decreto não gerou ofensa à meta. Está provado, 
demonstrado cabalmente pela fala de V. s• e por tudo que consta desses autos. 

Termino, então, com uma rápida pergunta: a interpretação do Tribunal de 
Contas da União, se sacramentada, de que não se poderão baixar decretos nesses 
casos, mas projetos de lei engessa a Administração? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB)- sr- Esther Dweck, na condição 
de testemunha, por um minuto. 

A SR• ESTHER DWECK- Obrigada, Presidente. 
Dr. Advogado, em certo sentido, sim, se a gente estiver numa situação de 

alteração de meta, em que haja uma demora numa aprovação e os decretos não 
possam ser baixados e não possam ser editados, isso vai gerar, sim, algum 
comprometimento na ponta na hora da execução, porque muitas vezes esses decretos 
são... No caso de realização de concurso público, se houve arrecadação, eu preciso 
realizar o concurso público. A data está marcada, eu preciso fazer aquela 
suplementação. 

Eu acho que um caso que, para mim, talvez seja um dos mais graves é a 
transferência de recursos a Estados e Municípios. Toda vez em que há um excesso de 
arrecadação de uma receita de impostos que tem que ser transferida necessariamente 
ou de contribuições que são transferidas, elas demandam uma suplementação da 
despesa de transferência de recurso. E esse é um caso típico do que preciso fazer, 
inclusive há prazos para que essas transferências sejam feitas. Em alguns casos, há uma 
data definida para que sejam feitas transferências. Então, esse tipo de prejuízo ... 

~ por isso que quase todos os incisos do art. 4° são relativos a despesas 
obrigatórias, benefícios previdenciários, benefícios de legislação especial, em que, às 
vezes, há uma necessidade de suplementação que precisa ser feita de forma 
tempestiva. 

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Pobres governadores e prefeitos, então, Sr. 
Relator, se for consumado esse entendimento. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira. PMDB - PB) - Dispenso a testemunha, a sr-

Esther Dweck, agradecendo a sua presença e colaboração. 
Coloco em votação a Ata da 21• Reunião, solicitando a dispensa de sua leitura. 
Aqueles que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovada. 
Confirmo a realização da próxima reunião, já convocada para a próxima sexta­

feira, amanhã, dia 24 de junho de 2016, às 1 Oh, para a oitiva de testemunhas. 
Reafirmo a intimação dos advogados da Defesa bem como dos denunciantes. 



( 

Senado Federal como Órgão Judiciário 
Secretaria Geral da Mt!Sa 

Secretaria de Comlsstlt!S 

Coordenaçllo de Comlsstlt!S Especiais, Temporárias e Parlamentart!S de Inquérito 

Nada mais havendo a tratar, agradeço a presença de todos e declaro encerrada a 
presente reunião. 

Boa tarde a todos. 

(Iniciada às 17 horas e 23 minutos, a reunião é encerrada às 15 horas e 45 minutos.) 
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SENADO FEDERAL 
como Órgão Judiciário 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que, nesta data, juntei aos autos da Denúncia n° 1, de 2016, os seguintes 

documentos: 

1. Ofício n° 122/2016 - Solicita parecer contendo demonstrações financeiras 

referentes ao Plano Safra (fi. 22323); 

2. DOC 129 - Resposta ao Ofício n° 80/2016-CEI2016 (fls. 22324 a 22332); 

3. DOC 130 - Resposta ao Ofício n° 106/2016-CEI2016 (fls. 22333 a 22373); 

4. DOC 131 - Resposta ao Ofício n° 103/2016-CEI2016 (fls. 22374 a 22408); 

5. DOC 132 - Resposta ao Ofício n° 95/2016-CEI2016 (fls. 22409 a 22414); 

6. DOC 133 - Resposta ao Ofício n° 101/2016-CEI2016 (fls. 22415 e 22416); 

7. DOC 134 - Resposta ao Ofício n° 105/2016-CEI2016 (fls. 22417 e 22418); 

8. DOC 135 - Resposta ao Ofício n° 43/2016-CEI2016 (fls. 22419 a 22511); 

9. DOC 136 - Resposta ao Ofício n° 43/2016-CEI2016 (fls. 22512 a 22532); 

10. DOC 138 - Resposta ao Ofício 109/2016- CEI2016 {fls. 22533 e 22534); e 

11. DOC 139 -Resposta ao Ofício 42/2016- CEI2016 (fls. 22535 e 22536). 

E, por ser expressão da verdade, dou fé. 

Brasília, em 24 de junho de 2016. 



SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício n2 122/2016 - CEI2016 

A Sua Senhoria o Senhor 
Paulo Rogério Caffarelli 
Presidente do Banco do Brasil 

-SECEX/0\AGE 

Assunto: Solicitação de documentos- Requerimento 129/2016 

Senhor Presidente, 

Brasília, 23 de junho de 2016 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa no Senado Federal o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V.S.I que remeta a esta Comissão, no prazo 

impreterível de OS dias, "parecer contendo demonstrações financeiras do Banco avaliadas por 

auditores independentes referentes ao Plano Safra, no ano de 2015"'. 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação por esta Comissão do 

Requerimento n2 129/2016, de autoria do Senador Lindbergh Farias, cuja cópia segue em anexo. 

Esclareço, por fim, que a documentação solicitada deverá ser enviada 

preferencialmente em meio digital para o endereço abaixo. 

Atenciosamente, 

ecial do lmpeachment 

SENADO FEDERAL- COCETI I Anexo 11, AAI Senador~ Coat., Sala 15, Subtolo I CEP 70185-1100 I Brasllla DF 
Telefone: +55 (111) 3303-3511 I 3-4110 1 ZJI~.Ieg .br 
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CONGRESSO NACIONAL 000129 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Of. Pres. 115/2016/CMO 
Brasília, 22 de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAIMUNDO LIRA 
Presidente da Comissão Especial de lmpeachment 
Senado Federal 

Assunto: Resposta ao Oficio 80/2016- CEI2016, de 13.06.2016, solicitando 
documentos decorrente do Requerimento n° 95/2016. 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao Ofício 80/2016, de 13/06/2016, de Vossa 
Excelência, em decorrência da aprovação do Requerimento no 95/2016 dessa 
Comissão, encaminho Ofício da Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira 
da Câmara dos Deputados - CONOF, órgão responsável pelo assessoramento 
técnico em matérias orçamentárias que tramitam no Congresso Nacional, contendo 
os esclarecimentos requeridos. 

Informo, por oportuno, que os referidos Avisos encaminhados 
pelo Tribunal de Contas da União estão disponíveis, para conhecimento, na página 
desta Comissão na internet. 

Os Avisos recebidos foram autuados conforme art. 15, inciso XII 
da Resolução nº 1, de 2006 - CN, combinado com o art. ~ da mesma, e estão 
tramitando na Comissão aguardando apreciação pelo Colegiado. 

Aproveito o ensejo para renovar a V. Exa. protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Deputad~ 
Presidente 

CAmara dos Deputados - Anexo Luis Eduardo Magalhães (Anexo 11) 

Ala C- Sala 12- térreo- 70160-900- Brasllia/OF 

Telefones: (61) 3216-6892-3216-6893- Fax: (61) 3216-6905 

www.camara.leg.br/cmo C!T!OCcamara.!eg.br 

0223 24 
. -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CONSULTORIA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

Oficio n.o ol0/2016/CONOF 

Brasília, 16 de junho de 2016. 

Ao Senhor 

Deputado ARTHUR LIRA 

Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO 

Assunto: Resposta ao Of. Pres. no 109/2016/CMO. 

Exmo. Senhor Presidente, 

Reporto-me ao Oficio Pres. n° 109/2016/CMO, de 14/6/2016, por meio do qual Vossa 

Excelência solicita a esta Consultoria que atenda à solicitação constante do Oficio n° 80/2016 -

CEI2016, de 13/6/2016, subscrito pelo Exmo. Sr. Senador Raimundo Lira, Presidente da 

Comissão Especial do lmpeachment, o qual solicita informações com o objetivo de "constituir 

meio de prova" para os trabalhos daquela Comissão que analisa no Senado Federal o pedido de 

afastamento da Excelentíssima Senhora Presidente da República Dilma V ana Rousseff. 

Sobre o assunto, informo que, no período de 1 o de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 

2015, foram recebidos por esta Comissão 149 avisos do TCU tratando de indícios ou de 

irregularidades observados pela Corte de Contas no acompanhamento e na fiscalização de 

diversos aspectos da gestão orçamentária e financeira do orçamento da União. Todos esses 

avisos, cuja relação segue anexa, estão publicados na página da CMO mantida na rede mundial 

de computadores1
• 

apresentados: 

1. "se o Tribunal de Contas da União, de11tro da responsabilidade que 

atribuída pelo art. 59, §r, inciso V, da LRF, (i) comunicou prévia e oportu11amente 

à CMO (em 2014, quanto a dados de 2014; e em 2015, quanto a dados de 2015) 

1 http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativalçomissoeslcomissoes-mistas/cmo/correspondenciastcu 

~~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CONSUL TORJA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

quaisquer fatos ou indícios de irregularidades na gestão orçamentária, 

especialmente quanto à edição de decretos de abertura de crédito suplementar nos 

exercícios de 2014 e de 2015." 

RESPOSTA: Foram localizados os seguintes avisos sobre a matéria: 

AVISOTCU ACÓRDÃO FINALIDADE 

494/2014-GP-TCU, de 1223/2014-TCU- Avaliação da previsão de receitas constante do Projeto de Lei 

28/5/2014 Plenário Orçamentária da União para o exercício de 2014. 

995/2014-Seses-TCU- 2378/201-t-TCU- Relatórios de Gestão Fiscal referentes ao 1° quadrirnestre de 2014, 

Plenário, de 10/9/2014 Plenário publicados pelos titulares dos Poderes e órgãos da esfera federal. ) 

1872/2014-GP-TCU, de 3013/2014-TCU- Avaliação da previsão de receitas contida no Projeto de Lei 

13/11/2014 Plenário Orçamentária da União para o exercício de 2015. 

14212015-Seses-TCU- 338/2015-TCU- Relatórios de Gestão Fiscal referentes ao 2° quadrimestre de 2014, 

Plenário, de 5/3/2015 Plenário publicados pelos titulares dos Poderes e órgãos da esfera federal. 

917/2015-GP-TCU, de 1723/2015-TCU- Avaliar a previsão de receitas orçamentárias da União para o 

19/8/2015 Plenário exercício de 2015. 

750/2015-Seses-TCU- 2461/2015-TCU- Parecer Prévio sobre as contas prestadas pela Presidente da 

Plenário, de 8/1 0/2015 Plenário República relativas ao exercfcio de 2014. 

85212015-Seses-TCU- 2823/2015-TCU- Acompanhamento da evolução, no 1° quadrimestre de 2015, dos 

Plenário, de 511 1/2015 Plenário agregados fiscais (receitas, despesas, renúncias tributárias) e seus 

impactos na meta de resultado primário da União. 

891/2015-Seses-TCU- 288-l/2015-Seses- Relatórios de Gestão Fiscal referentes ao 3° quadrimestre de 2014, 

Plenário, de 12/l l/2015 TCU-Pienário publicados pelos titulares dos Poderes e órgãos da esfera federal. 

895/2015-Seses-TCU, de 2891/2015-Seses- Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1° quadrimestre de 2015, 

12/1 1/2015 TCU publicados pelos titulares dos Poderes e órgãos da esfera federal. 

1467-GPffCU, de 

23/1212015 

Despacho Conhece pedido de reexame interposto pela Secretaria de 

Orçamento Federal, suspendendo-se os efeitos do item 9.1 do 

Acórdão 2.823/2015-TCU-Plenário. que trata do acompanhamento 

dos agregados fiscais (receitas, despesas e renúncias tributárias). 

2/14 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CONSULTO RIA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

AVISOTCU ACÓRDÃO FINALIDADE 

01212016-GP-TCU, de 332412015-TCU- Acompanhamento. Agregados fiscais e relatório resumido da 

1111/2016 Plenário execução orçamentária referentes ao 2° quadrimestre de 2015. 

Avaliação das receitas e despesas primárias e da execução 

orçamentária. Verificação da compatibilidade com as disposições 

da LOA-2015, LD0-2015 e LRF. Incompatibilidade parcial do 

resultado primário obtido até agosto/20 15 com a meta estabelecida 

para todo o exercício. Expedição do alerta previsto na LRF (art 

59, § 1•, inciso 1). Contingenciamento de despesas em valor 

insuficiente para atingimento da meta fiscal. Alerta quanto ao 

possível descumprimento do art. 9° da LRF. Determinações à SOF 

e à STN para adoção de medidas corretivas. 

2. "Outrossim, que informe a esta Comissão se houve o mesmo tipo de comunicação 

pela Corte de Contas sobre (ii) a alegada presença de "operação de crédito" vedada 

na relação da União com bancos públicos (Caixa Econômica Federal, Banco do 

Brasil e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social) e com o FGTS, 

bem assim (iii) a existência de passivos da União em favor desses bancos públicos e 

do FGTS, mais especificamente no que tange ao Banco do Brasil relativos ao Plano 

Safra em 2015, e (iv) a necessidade dos respectivos registros nas estatísticas fiScais a 

cargo do Banco Central. 

Se sim, que a CMO encaminlle a esta Comissão cópias das comunicações que recebeu e 

esclareça as eventuais medidas que adotou". 

RESPOSTA: Além do Aviso n° 750/2015-Seses-TCU-Plenário, de 8/1 0/2015, que 

trata das contas da Presidente da República relativas ao exercício de 2014, acima 

mencionado, foi localizado o aviso abaixo sobre a matéria. 

3/14 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CONSULTO RIA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

AVISOTCU 

1004120 15-Seses-TCU­

Pienário, de 1011 212015 

ACÓRDÃO FINALIDADE 

3297/2015-Seses- Pedidos de reexame interpostos ante o Acórdão 82512015, mantido 

TCU-Pienário pelo 99212015, ambos do TCU-Plenário. Representação. Atrasos e 

outras irregularidades nos repasses do governo federal a instituições 

financeiras e aos demais entes federados. Ausência de registro de 

dívidas nas estatísticas fiscais. Operações de crédito em 

desconformidade com a lei de responsabilidade fiscal. Provimento 

parcial de um recurso e não provimento do outro. 

Seguem cópias dos citados documentos, em meio digital, conforme solicitado. 

Respeitosamente, 

~(li 
Ricardo Alberto Volpe 

Diretor 

4/14 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CONSULTO RIA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

ANEXO I • Quadro de Avisos do TCU 

AVISO / I DECISÃO / 
DATA DESCRIÇÃO l 'F OBSERVAÇÃO OFÍCIO ACÓRDÃO 

146712015-GP- 282312015-TCU- 23/ 121201.5 Encaminha cópia do Despacho exarado em NA 
TCU Plenário 10/ 1212015 pelo Ministro-Relator Vital do R!go, 

que conheceu do pedido de reexame interposto 
pela Secretaria de Orçamento Federal e pela 
Secretaria do Tesouro Nacional contra o Acórdão-
TCU-Plenário n• 2.82312015, prolatado no 
processo n• TC-0 10.82712015-3 

1444120 1.5-GP- 3072120 1.5-GP- 17/ 1212015 Encaminha Acordlo 30721201.5, prolatado no NA 
TCU TCU processo n• TC-012.93312013-9, por meio do qual 

( 
retifica, por inexatidão material, o Acórdão n• 
232012015-TCU-Pienário, que trata da aplicação 
de recursos da fonte 78 - fundo de fiscalização das 
telecomunicações (FISTEL), no exercício de 2012. 

100412015- 329712015-Seses- 10/1212015 Encaminha cópia do Acórdão n• 329712015, NA 
Seses-TCU- TCU-P\enário prolatado no processo n• TC 021.64312014-8, na 

Plenário Sessão Ordinária de 09/1212015, acompanhado do 
Relatório e do Voto que o fundamentam. 
Pedidos de reexame. Representação. Atrasos e 
outras irregularidades nos repasses do governo 
federal a instituições financeiras e aos demais entes 
federados. Ausência de registro de dividas nas 
estatísticas fiscais. Operações de crédito em 
desconformidade com a lei de responsabilidade 
fiscal. Conhecimento. Provimento parcial de um 
recurso e não provimento do outro. 

1418/201.5-GP- 246112015-TCU- 10/ 121201.5 Encaminhando cópia integral do processo n• TC- NA 
TCU Plenário 005.33512015-9- no âmbito do qual foi prolatado o 

Acórdão n• 2.4611201.5-TCU-Pienário, relativo à 
Prestação de Contas do Presidente da República do 
exercício de 2014, encaminhado a esta Comisão 
pelo Aviso 750120 15-Seses-TCU-Plenário, de 
8/ 1012015. 

113212015-Nâo 29571201.5- 09/1212015 Encaminha o acórdão 2.9571::!015-TCU-Plenário AL 
informado Acórdão (FISCOBRAS 2010) 

3171201.5-Não 296812015-TCU- 03/1212015 Encaminha solicitação de cópia de documentos NA 
informado Plenário relacionados ao TC 005.33512015-9, que trata das 

Contas do Governo de 2014. 

119112015-GP- 5716/201.5-TCU- 26/1112015 Contas anuais do Fundo PIS-PASEP NA 
TCU !'Câmara -

96112015- 301.51201.5- 26/111201.5 Encaminha cópia do Acórdão n• 301512015 do AC 
Seses-TCU- Acórdão TCU, auditoria na FUNASA 

Plenário 

9221201.5- 2960120 15-Seses- 19/1112015 Acompanhamento decorrente de determinação NA 

~ Seses-TCU- TCU-Plenário constante do subitem 9.6 do Acórdão 3.36212010-
Plenário Plenário, FISCOBRAS 2010. 1\ 

132012015-GP- 271 012015-TCU- 13/1112015 Auditoria com o objetivo de comparar o Regime NA ' 4)1 TCU Plenário Geral de Previdência Social (RGPS) brasileiro com 
os regimes previdenciários de quatro países da -União Europeia - Portugal, Grécia, Polônia e 

I Hungria. 
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CÂI\tARA DOS DEPUTADOS 
CONSULTO RIA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

AVISO I I DECISÃO/ I DATA DESCRIÇÃO I UF OBSERVAÇÃO 
OFÍCIO ACÓRDÃO 

91912015- 2900!'20 1.5-TCU- 12111!'201.5 Fiscalizaçlio realizada na Empresa Brasileira de NA 
Seses-TCU- Plenário Administração de Petróleo c Gás Natural S.A -

Plenário Pré Sal Petróleo S.A (PPSA). 

8911201.5- 2884120 1.5-Scses- 12/llt201.5 Acompanhamento dos relatórios de GcstJo fiscal NA Autuado como A VN 
Scses-TCU- TCU-Plcnário (RGF) referentes ao 3° quadrimcstrc de 2014, 161201.5 -Relatório de 

Plenário publicados pelos titulares dos Poderes c órgãos da Gestlio Fiscal - 3° 
esfera federal. Quadrimcstre/20 14 

89.512015- 2891 t20 1.5-Scses- 12'llt20l.S Relatório de Gestão Fiscal referente ao lo NA Autuado como A VN 
Scses-TCU TCU quadrimcstrc de 201.5. 17120 1.5 - Relatório de 

Gestão Fiscal - I o 
Quadrimcstrc/20 1.5 

12701201.5-GP- 27691201.5-TCU- 06/1112015 Obras de pavimentação do prolongamento da RN 
TCU Plenário Avenida Prudente de Moraes 

12671201.5-GP- 27311201.5-TCU- 06/Ilt2015 Obras de implantação do Corredor de Ônibus SP 

? TCU Plenário Pcrimctral Itaim Paulista - Slio Mateus. 

85212015- 2823t20I5-TCU- 0.5/ IIt2015 Acompanhamento da cvoluçlio, no I o quadrimcstrc NA 
Scses-TCU- Plenário de 2015, dos agregados fiscais (receitas, despesas. 

Plenário renúncias tributárias) c seus impactos na meta de 
resultado primário da União 

853!'201.5- 2807!'2015-TCU- 05/ llt2015 Auditoria realizada nas obras de construção do RJ 
Seses-TCU- Plenário Complexo Pctroqufmico do Rio de Janeiro 

Plenário (Comperj). 

849t20I5- 2824120 I 5-TCU- 05/ llt2015 Auditoria realizada na Petróleo Brasileiro S.A. NA 
Seses-TCU- Plenário (Pctrobras). 

Plenário 

824120I5- 2755!'2015-TCU- 29/ 1012015 Obra de urbanização do bairro Nova Constituinte BA 
Seses-TCU- Plenário em Salvador/BA. 

Plenário 

124812015-GP- 2429!'20 I 5-TCU- 29/10!'2015 Informar à CMO que os indlcios de irregularidades NA 
TCU Plenário abordados no Requerimento n° 1212015-CMO 

foram devidamente inclufdos em oitiva 
complementar da Excelentlssima Senhora 
Presidente da República, conforme despacho do 

- Ministro Relator Augusto Nardes. 

1164t201.5-GP- t201.5-Nlio 13/ 10!'201.5 Obras de implantação do corredor de ônibus - SP 
TCU informado Radial Leste (Municlpio de Slio Paulo). 

ll.SI/2015-GP- , 2361t2015-TCU- 08/I0/2015 Obras do Canal Adutor do Scrtlio AJagoano. AL 
TCU Plenário 

I 085120 15-GP- 011535!'2015- 24/09!'2015 Obras de implantação do corredor de ônibus - SP Autuado como A VN 
TCU Despacho Radial Leste, Municfpio de Slio Paulo. OI2120l.S- Subtftulo 

com Indfcios de 
Irregularidades Graves 

7031201.5- 2320!'20 1.5-TCU- 17/09!'2015 Fundo de Fiscalização das Telecomunicações NA 
Scses-TCU- Plenário FISTEL. 

Plenário 

101812015-GP- 222112015-TCU- 08/09!'2015 Obras de complementação de intervenções RJ Autuado como A VN 
TCU Plenário estruturais do projeto de controle de inundações, O 14!'20 15 - Subtltulo 

urbanização c recuperação ambiental das bacias com Indícios de 
dos rios Iguaçu, Botas c Sarapul, no Estado do Rio Irregularidades Graves 
de Janeiro. 

l 9.5 11201.5-GP- 1942120 I .5-TCU- 27/08!'201.5 Auditoria operacional com o objetivo de avaliar 
NA I 

TCU Plenário aspectos sobre a govemança de solos não urbanos. 
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CONSULTO RIA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FL"l'ANCEIRA 

, .. 

AVISO / DECISÃO / 
DATA DESCRIÇÃO OBSERVAÇÃO OFÍCIO ACÓRDÃO 

91712015-GP- 1723120 I 5-TCU- 19/0812015 A vali ar a previsao de receitas orçamentárias da NA 
TCU Plenário União para o exercido de 2015. 

91512015-GP- 129912015-TCU- 19/0812015 Plano de Fiscalização de Obras de 2014 - NA 
TCU Plenário Fiscobras 2014. 

90612015-GP- 312312013-TCU- 17/0812015 Regularização fundiária na BR-158/MT. MT 
TCU Plenário 

.58412015- 1988120 1 5-TCU- 13/081201.5 Obras de implantação da Refinaria Abreu e Lima - PE 
Seses-TCU- Plenário PE. 

Plenário 

58712015- 1989120 I 5-TCU- 13/0812015 Obras da barragem de Oiticica/RN. RN 
Seses-TCU- Plenário 

Plenário 

( 591/201.5- 1 199012015-TCU- 13/0812015 Obras de implantação da Refinaria Abreu e Lima PE 
Seses-TCU- Plenário localizada no Municipio de lpojuca!PE. de 

Plenário 

.56.5/201.5- 1934/2015-TCU- 13/0812015 Obras alusivas à implantação do Sistema de Trens CE 
Seses-TCU- Plenário Urbanos de Fortaleza/CE. 

Plenário 

55912015- 194912015-TCU- 0610812015 Obras de construção da Ferrovia de Integração BA 
Seses-TCU- Plenário Oeste-Leste - Lote 3: Trecho Riacho do Jacaré -

Plenário Rio das Contas - no estado da Bahia. 

56112015- 1914120 1 5-TCU- 06/08/2015 Obras de manutenção de trechos rodoviários na MT 
Seses-TCU- Plenário BR-070/MT. 

Plenário 

51412015- 193012015-TCU- 06/0812015 Obra de construção de trecho rodoviário da BR- NA 
Seses-TCU- Plenário 135, no Estado da Bahia - Divisa PIIBA -

Plenário Barreiras. 

564/2015- 1950/2015-TCU- 06/0812015 Obras de construção da Ferrovia de Integração BA 
Seses-TCU- Plenário Oeste-Leste - Lote 4: Trecho Rio de Contas -

Plenário Riacho da Barroca - no estado da Bahia. 

( 
.5.55/2015- 1889120 I 5-TCU- 30/0712015 Obras do Lote I do Sistema Adutor do Agreste, PE 

Seses-TCU- Plenário trecho Arcoverde/Caruaru. 
Plenário 

55612015- 18.5~12015-TCU- 1 30/0712015 Obras de construção da Refinaria Abreu e Lima em PE 
Seses-TCU- Plenário Recife/PE. 

Plenário 

52612015- 179112015-TCU- 23/0712015 Complexo Petroqulmico do Rio de Janeiro RJ 
Seses-TCU- Plenário (COMPERJ). 

Plenário 

79112015-GP- 170312015-TCU- 22/0712015 Fiscalização de obras do Residencial do Canal do PE 
TCU Plenário Jordão, em Jaboatão dos Guararpes/PE. 

77912015-GP- 134412015-TCU- 17/07/201.5 Obras do Projeto Gasene - lmplantaçilo do NA 
TCU Plenário Gasoduto Cacimbas/ES-Catu/BA 

~ 

781120 I 5-GP- 16621201 5-TCU- 17/0712015 Obras de implantação das Usinas Eólicas de RS f(- 'Vt<fo 
TCU Plenário Coxilha Seca, Capao do ingl!s e Galpões. em QZj~ . ( Santana do Livramento, RS. 

~ 
I 

724120 15-GP- 1609120 I 5-TCU- 08/0712015 Irregularidades ocorridas na Ag!ncia Nacional de NA 

TCU Plenário Vigilância Sanitária (Anvisa). 

46512015- 152412015-TCU- 25/06/2015 Obras de construção da Usina Termelétrica de NA 
Seses-TCU- Plenário Mauá (UTE Mauá 3 ). 

Plenário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CONSULTORIA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

AVISO / DECISÃO / 

I DATA DESCRIÇÃO UF I OBSERVAÇÃO 
OFÍCIO ACÓRDÃO 

65212015-GP- 117412015-TCU- 1 18/0612015 Decisões sobre auditoria a respeito da variante BA 
TCU Plenário ferroviária de Carnaçari!BA. 

635120 15-GP- 1206/20 15-TCU- 16/0612015 Política pública de conservação da biodiversidade NA 
TCU Plenário por meio da avaliação da gestão de áreas 

protegidas da América Latina. 

40212015- 13 54120 I 5-TCU- 0810612015 Obras de terraplanagem, drenagem e anel viário na RJ 
Seses-TCU- Plenário área do Complexo Petroqulmico do Rio de Janeiro 

1 Plenário - Compelj. 

61312015-GP- 12015-Não 0310612015 Obras de construção da Refinaria Abreu e Lima. PE 
TCU infonnado 

61512015-GP- -Não ínfonnado 03/061201.5 Obras de construção da Refinaria Abreu e Lima. PE 
TCU 

60712015-GP- 19012015- 0210612015 Encaminha o Relatório de Gestão Fiscal do NA Autuado como A VN 
TCU Portaria Tribunal de Contas da União, referente ao 1° 19120 15 • Relatório do.. 

quadrimestre do exerci cio de 2015. Gestão Fiscal- 1° 
quadrimestre/20 15 

57912015-GP- 121212015- 29/0512015 Obras de controle de inundações, urbanização ~ j NA 
TCU Acórdão recuperação ambiental das bacias dos Rios 

Iguaçu/Botas e Sarapui na Baixada Fluminense. 

52212015-GP- 96112015-TCU- I 19/0512015 Monitoramento das deliberações do Acórdão n° I NA 
TCU Plenário 307112012. 

51912015-GP- 000-Relatório I.S/0512015 Atualização das ínfonnações enviadas ao NA Autuado como A VN 
TCU Congresso Nacional por meio do A viso n° 1845- 00912015- Subtítulo 

I I 
GP-TCU, de 6 de novembro de 2014, relativas às com Indícios de 
obras com indicias de irregularidades graves. Irregularidades Graves 

3381201.5- 115212015- 14/0512015 Obras de construção da Usina Tennelétrica de NA 
Seses-TCU- Acórdão Mauá 3 (UTE Mauá 3), sob responsabilidade da 

Plenário Amazonas Distribuidora de EnergiaS/A, empresa 

I 
subsidiária da Centrais Elétricas Brasileiras -
Elerobrás, no âmbito do Fiscobras 2014, no 
periodo de 7 a 111412014 . . 

34112015- 117512015- 14/0512015 Obras de construção da Usina Tennelétrica de NA \ 
Seses-TCU- Acórdão Mauá 3 (UTE Mauá 3), sob responsabilidade da 

Plenário Amazonas Distribuidora de Energia S/A, empresa 
subsidiária da Centrais Elétricas Brasileiras -
Elerobrás, no âmbito do Fiscobras 2014, no 
periodo de 8 a 19/4/2013. 

479/2015-GP- .S0/20 I 5-Portaria I 1210512015 I Encaminha o Relatório de Gestão Fiscal do NA Autuado como A VN 
TCU Tribunal de Contas da União, referente ao 3° 00112015- Relatório de 

quadrimestre do exercicio de 2014. Gestão Fiscal do 
Tribunal de Contas da 

I Unil'lo- 3° 
Quadrimestre/20 14 

31612015- I 083/20 15-TCU- 07/0512015 Irregularidades ocorridas na Agência Nacional d~ I NA 
Seses-TCU- Plenário Vigilância Sanitária - Anvisa, relacionadas ao 

Plenário atraso excessivo em promover a reavaliação de 
substâncias agrotóx.icas elencadas na Resolução 
Anvisa RDC I 0/2008. 

30212015- I 090/2015-TCU- 07/0512015 Decisões sobre auditoria acerca da Execução de RO 
Seses-TCU- Plenário Contrato de Repasse o qual visava à construção de 

Plenário 304 unidades habitacionais no Município de Porto 
Velho/RO. 

~~ 8/14 



CMIARA DOS DEPUTADOS 
CONSULTO RIA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

--... .. 
AVISO / DECISÃO I 

DATA DESCRIÇÃO UF OBSERVAÇÃO OFÍCIO ACÓRDÃO 

26912015- 102712015-TCU- 04/0512015 Ob~ de macrodrenagem no Tabuleiro dos AL 
Seses-TCU- Plenário Martins, no municfpio de Maceió, estado de 

Plenário Alagoas. 

258/2015- 924t 20 I 5-TCU- 23/0412015 Obras realizadas na Superintendência da PE 
Seses-TCU- Plenário Companhia Brasileira de Transporte em Recife. 

Plenário 

42312015-GP- 823120 I 5-TCU- 23/0412015 Retifica o Acórdão 59312015. NA 
TCU Plenário 

238/2015- 826120 I 5-TCU- 16/0412015 Obras de construção da Rodovia BR-429/RO, no RO 
Seses-TCU- Plenário segmento compreendido entre as cidades de 

Plenário Presidente Médici e Costa Marques. 

24112015- 83712015-TCU- 16/0412015 Irregularidades no âmbito de conv~nio firmado NA 
Seses-TCU- Plenário entre o Ministério da Ci~ncia e Tecnologia - MCf 

( - Plenário e a Fundação de Apoio a Capacitação em 
Tecnologia da Informação - Facti. 

22512015- 666120 15-TCU- 08/0412015 Obras de terraplanagem, drenagem e anel viário na R1 
Seses-TCU- Plenário área do Complexo Petroqulmico do Rio de Janeiro. 

Plenário 

31412015-GP- 297112012-TCU- 31/0312015 Encaminha cópia dos Acórdãos 184712012, DF 
TCU Plenário 297112012 e 160912014 

25712015-GP- 49312015-TCU- 19/0312015 Programa de Subvenção ao Premio do Seguro NA 
TCU Plenário Rural- PSR 

14412015- 37412015-TCU- 05/03/2015 Encam!nha cópia do Acórdão n° 374,2015-TCU- PE 
Seses-TCU- Plenário PLENARIO 

Plenário 

14412015- 37412015-TCU- 0510312015 Encaminha cópia do Acórdão n° 374,2015-TCU- PE 
Seses-TCU- Plenário Plenário 

Plenário 

14212015- 338/2015-TCU- 05/0312015 Acompanhamento dos Relatórios de Gestão Fiscal NA Autuado como A VN 
Seses-TCU- Plenário (RGF) referentes ao~ quadrimestre de 2014. 006/20 15 - Relatório de 

Plenário Gestão Fiscal - ~ 

( Quadrimestre/20 14. 

12412015-GP- 228/2015-TCU- 03/0312015 Relatório Sist!mico de Fiscalização de Tecnologia NA 
TCU Plenário da Informação (FISCTI). 

10012015-GP- 25312015-TCU- 23/0212015 Construção do Complexo Matemo Infantil em PI 
TCU Plenário TeresinaiPI. 

09612015-GP- 2733/2014-TCU- 20/0212015 Companhia Cearence de Transportes CE 
TCU Plenário Metropolitanos - Metrofor com vistas a fiscalizar a 

execução das obras alusivas à implantação do 
Sistema de Trens Urbanos de Fortaleza/CE. 

108/2015- 18512015- 20/0212015 Obras de construção de unidades habitacionais em CE 
Seses-TCU- Acórdão F ortaleza/CE. 

Plenário 

~ 99120 15-Seses- 23412015-TCU- l l/0212015 Construção do Contorno Ferroviário de Trb MS ~~~~ TCU-Plenário Plenário Lagoas!MS. 

98/20 15-Seses- 233/2015-TCU- 1110212015 Obras do Aeroporto de Vitória!ES. ES \:~ TCU-Plenário Plenário 

27/20 I 5-Seses- 114120 15-TCU- 28/01/2015 Projeto Gasene - Implantação do Gasoduto 
TCU-Plenário Plenário Cacimbas - Catu. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CONSULTORIA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

I Y 1 

AVISO / DECISÃO/ 
DATA DESCRIÇÃO I UF OBSERVAÇÃO 

OFÍCIO ACÓRDÃO 

12120 l 5-Seses- 43/2015-TCU- 21 /0112015 Obras de construção da Resid~cia para Idosos e RJ 
TCU-Pienário Plenário reforma da Casa de Transição de Niterói/RJ, 

custeada originalmente com recursos do 
Departamento Penitenciário Nacional - Depcn. 

26120 l 5-Seses- 6012015-TCU- 21 /0112015 Projeto Gasene - Implantação do Gasoduto NA 
TCU-Pienário Plenário Cacimbas - Catu. 

2052120 14-GP- 32871201-l-TCU- 2211212014 Decisões acerca de pedidos de reexame interpostos 
TCU Plenário em auditoria realizada na Diretoria Executiva do 

Fundo Nacional de Saúde - FNS, destinada a 
apurar os critérios de celebração dos convênios 
para aquisição de Unidade Móvel de Saúde - lnviS, 
bem como os critérios da análise de suas 
prestações de contas, de competência daquele 
órgão do Ministério da Saúde - MS. 

2059120 1-l-GP- 329212014-TCU- 22112120 1-l Decisões acerca de Fiscalização de Orientação BA ) 
TCU Plenário Centralizada no Contorno Ferroviário de Silo I 

Félix/BA, em trecho da estrada de ferro EF 02.5. 

2033120 14-GP- 3 13012014-TCU- 18/1212014 Decisões acerca de auditoria com o objetivo de NA 
TCU Plenário avaliar a sustentabilidade do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, no curto, médio e longo 
prazos. 

20291201-l-GP- 12014-Não 18/ 1212014 Decisões acerca de auditoria de confonnidade 
TCU infonnado realizada no Ministério da Saúde - MS e na 

Secretaria de Saúde do Estado do Piauf - Sesapi, 
com o objetivo de examinar o procedimento 
licitatório e a contratação integrada, pelo ROC 
Presencial no 112013, no âmbito do Contrato de 
Repasse n° 0374096-4612011 (Siconv 765553) -
Construção do Complexo Matemo Infantil em 
Teresina/PI. 

204112014-GP- 329112014-TCU- 1811212014 Decisões acerca de auditoria realizada na primeira AM 
TCU Plenário etapa das obras de Urbanização e Revitalização da 

praia de Ponta Negra, em Manaus/AM. 

201812014-GP- 273612014-TCU- 16/1212014 Decisões acerca da Tomada de Contas Especial AL 
TCU Plenário instaurada em decorrência do Acórdão 1463120 lO -

I Plenário, Fiscalização de Orientação Centralizada 
sobre obras de habitação e saneamento. 

201712014-GP- 313412014-TCU- l.S/1212014 Obras de construção da Extensão Sul da Ferrovia j 
TCU Plenário Norte Sul, lote 5S, trecho localizado entre a Ponte 

sobre o Rio Arantes/MO e a cidade de Estrela 
D'Oeste/SP. 

201612014-GP- 313312014- 15/1212014 Obras de construção da Extensão Sul da Ferrovia 
TCU Acórdão Norte Sul, lotes I S a 4S, localizados entre a cidade 

de Ouro Verde de Goiás/GO e a Ponte sobre o Rio 
Arantes/MO. 

139712014- 356112014-TCU- 09/1212014 Decisões acerca de auditoria de verificação de 

I Seses-TCU- Plenário recursos e dispêndios das empresas estatais 
Plenário independentes. 

137912014- 358512014-TCU- 09/1212014 auditoria nas renegociações da divida agrícola do NA 
Seses-TCU- Plenário País no últimos anos, focada na atuação do Banco 

Plenário do Brasil nesta área. 

138512014- 35.5812014-TCU- 09/1212014 Decisões acerca do Relatório Sist!mico da 
Seses-TCU- Plenário Subfunção Turismo (FISC Turismo). 

Plenário 
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AVISO / DECISÃO / 
DATA DESCRIÇÃO t:F OBSERVAÇÃO OFÍCIO ACÓRDÃO 

136612014- 3S.S212014-TCU- 09/1212014 Obras de adequação e duplicação de trechos 
Seses-TCU- Plenário rodoviários na BR-101, no Estado de Alagoas. 

Plenário 

200412014-GP- 12014-Não 08/1212014 FiscSaúde 2014. NA 
TCU infonnado 

124312014- 3288/2014-TCU- 26/11/2014 Decisões acerca de Relatório de Levantamento GO 
Seses-TCU- Plenário realizado nas obras complementares no Aeroporto 

Plenário de Goiânia, no Estado de Goiás. 

188112014-GP- 179812014-TCU- 18/1112014 Decisões acerca das obras do Canal do Sertão em 
TCU Plenário Alagoas. 

1872120 14-GP- 3013/2014-TCU- 13/1112014 Autos de acompanhamento cujo objeto é avaliar a NA 
TCU Plenário previsão de receitas contida no Projeto de Lei 

Orçamentária da União para o exercido de 2015. 

c 117512014- 3084/2014-TCU- 12/1112014 Decisões acerca da apuração do resultado primário 
Seses-TCU- Plenário ajustado do governo federal de 2013, confrontando 

Plenário com os valores do resultado primário 
convencional. 

117812014- 3088/2014-TCU- 12/1112014 Decisões acerca de obras de construção da 
TCU-Pienário Plenário Avenida Marginal Leste, em Teresina/PI. 

1818/2014-GP- 2759/2014-TCU- 04/1112014 Decisões acerca da Ferrovia Norte Sul (FNS) em 
TCU Plenário Goiás, trecho situado entre Uruaçu/GO e 

Anápolis/GO. 

1817/2014-GP- 2896/2014-TCU- 04/11/2014 Decisões acerca da construção do Terminal Fluvial 
TCU Plenário do MWliclpio de Barcelos, no Estado do 

Amazonas. 

110612014- 2818/2014-TCU- 22'1012014 Autos que tratam de auditoria integrante do 
Seses-TCU- Plenário Fiscobras 2012, referente à fiscalização das obras 

Plenário de implantação de Refinaria Premi um I, no 
Maranhão. 

108312014- 273612014-TCU- 15/1012014 Autos da Tomada de Contas Especial instaurada 
Seses-TCU- Plenário em deconincia do Acórdão 146312010 - Plenário, 

{ Plenário o qual cuidou de Fiscalização de Orientação 
Centralizada - FOC, sobre obras de habitação e 
saneamento. 

110812014-GP- 240012014-TCU- 09/1012014 Obras civis e de sistemas do MetrO de Salvador- Para conhecimento, em 
TCU Plenário BA,, tendo sido alterada a sua classificação do tipo especial quanto DO 

IG-R para IG-C. subitem 9.2 do acórdão. 

1050/2014- 2648/2014- 08/10/2014 obras de Controle de inWldações, urbanizaçAo e RJ 
Seses-TCU- Acórdão recuperação ambiental das bacias dos Rios 

Plenário Iguacú/Botas e Sarapul, na Baixada Fluiminese. 

I 056120 14-GP- 245912014-TCU- 02/10/2014 Análise de auditoria realizada nas obras de Para conhecimento, em 
TCU Plenário construção da Ferrovia Norte-Sul, no Estado de especial DO item 9.2 do 

Tocantins. referido Acórdão. 

92512014-GP- 4 726120 14-TCU- 17/09/2014 Determina à Infraero apresentação de cronograma 
TCU !"Câmara flsico-financeiro para conclusão das obras cujos ~oFEo~ contratos estejam vigentes; plano de ação para 

empreendimentos cujos contratos tenham sido (t. ll 4)3 J rescindidos. 

1005/2014- 24.5212014-TCU- 17/09/2014 Análise do processo de gerenciamento dos Planos NA ~~ Seses-TCU- Plenário Orçamentários e dos impactos da revisAo do -Plenário Cadastro de Ações na elaboração do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual de 2013 (PLOA 2013). 
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CONSULTORIA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

AVISO I DECISÃO / I DATA I DESCRIÇÃO UF OBSERVAÇÃO I 
OFÍCIO ACÓRDÃO 

l 

995/2014- 237812014-TCU- 1 10/0912014 Relatórios de gestão fiscal referentes ao lo I Autuado como A VN 
Seses-TCU- Plenário quadrimestre de 2014. O 17120 14 - Relatório de 

Plenário I I Gestao Fiscal - t• 
Quadrimestre/20 14. 

97912014- 232412014-TCU- 03/0912014 Encaminha o Acórdao 23:!412014, sobre obras no PE 
Seses-TCU- Plenário sistema produtor de PIRAPAMAIPE 

I Plenário 

954/2014- 222512014-TCU- 27/0812014 Implantação do Sistema de Transmissão Bom 
MG I Seses-TCU Plenário Despacho 3 - Ouro Preto 2, no Estado de Minas 

Gerais. 

92812014- 215312014-TCU- 20/0812014 Relatórios de Gestão Fiscal concernentes ao 30 

Seses-TCU- Plenário 

I 
quadrimestre de 2013. 

Plenário 

74712014-GP- 193612014-TCU- 1210812014 Determinações e comunicações acerca de 
TCU Plenário fiscalizaç!lo nas obras da Av. Marginal Leste e de 

I controle de enchentes do Rio Poty, no municfpio 
de Teresina/PI. 

724120 14-GP- 1995120 14-TCU- 06/0812014 Encaminha cópia do Acórdão 1995120 14 que trata NA 
TCU :zacãmara da consolidação de auditorias de qualidade de 

obras, acompanhamento de concessões e 
avaliações de govemança. situações específicas 
avaliadas em 23 processos de auditoria 

73212014-GP- 1.99512014- 06/0812014 Consolidação das fiscalizações realizadas pelo NA 
TCU Acórdão TCU no âmbito do Plano de Fiscalização de Obras 

de2013. 

69912014-GP- 178812014-TCU- 25/0712014 Obras do sistema de esgotamento sanitário no AL 
TCU Plenário Município de Pilar/AL. 

89212014- 193812014-TCU- 23/0712014 Obras de construção do novo aeroporto de ES 
Seses-TCU- Plenário Vitória/ES. 

Plenário 

89312014- 193312014-TCU- 23/0712014 Obras de implantação da Refinaria Premium I, no MA 
Seses-TCU- Plenário Maranhão, sob a incurn~ncia da Petrobrás. 

Plenário ' I 
88012014- 1860120 14-TCU- I 16/0712014 Obras de ampliação e melhoramentos do Terminal RN 

Seses-TCU- Plenário Salineiro de Areia BrancaiRN. 
Plenário 

65712014-GP- 167112014-TCU- 16/0712014 Obras da rodovia BR-381/rv1G. MG 
TCU Plenário 

658120 14-GP- 168212014-TCU- 16/0712014 Obras de Implantação da Usina Termelétrica Mauá AM 
TCU Plenário 3 em Manaus/ AM. 

84712014- 172712014-TCU- 02/0712014 lnstalaçâo portuária no Municfpio de Santos da SP 
Seses-TCU- Plenário Companhia Docas do Estado de São Paulo. 

Plenário I 
83612014- 168212014-TCU- 25/0612014 Obras de implantação da Usina Terrnelétrica Mauá AM 

Seses-TCU- Plenário 3, em Manaus/AM. 
Plenário 

49412014-GP- 1223120 14-TCU- 28/0512014 Avaliação da previsão de receitas constante do NA 
TCU Plenário projeto de Lei Orçamentária da União para o 

exercício de 2014, em cumprimento ao inciso 111 
do art. 3° da Resolução-TCU 1421200 I . 

[)Jl)tJ 12114 
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73712014- 138712014-TCU- 28/0512014 Obras de adequação do trecho rodoviário Joao PB 
Seses-TCU- Plenário Pessoa - Campina Grande, na BR-230/PB. 

Plenário 

49512014-GP- 1219/2014-TCU- 28/0512014 Obras do Projeto de Irrigação Baixo Acaraú - 2" CE 
TCU Plenário etapa, no estado do Ceará. 

67512014-SGS- 120512014- 19/0512014 Encaminha cópia do Acórdao 120512014. NA 
TCU-Pienário Acórdão 

44112014-GP- -Não informado 15/0512014 Atualização das informações enviadas ao NA Autuado como A VN 
TCU Congresso Nacional por meio do Aviso n• 1444- 008!20 14 - Subtítulo 

Seses-TCU-Pienário, I I de novembro de 2013, com Indícios de 
relativas 6s obras com indícios de irregularidades Irregularidades Graves 
graves, nos termos do art. 103, § 6° da Lei 12.919, 
de 24 de dezembro de 2013(LDO). 

{ .. 
65112014- 1146/2014-TCU- 07/0512014 Obras do aeroporto de Vitória-ES. ES 

Seses-TCU- Plenário 
Plenário 

41 112014-GP- 1 O 14/20 I 4-TCU- 06/0512014 Obras da barragem de Castelo, no municfpio de P1 
TCU Plenário Juazeiro-PI. 

35 1120 14-GP- 69312014-TCU- 29/0412014 Diagnóstico da área da saúde no Brasil. NA Recebido pelo 
TCU Plenário Presidente do 

Congresso Nacional 
com Aviso n° 
35012014-GPrTCU e 
encaminhado à CMO. 

29612014-GP- 945120 I 4-TCU- 24/0412014 Obras de construção de ponte sobre o Rio Araguaia NA Recebido pelo 
TCU Plenário na Rodovia BR-153/TO/PA, ligando as cidades de Presidente do 

Xambioá/TO e São Geraldo do Araguaia/PA Congresso Nacional 
com Aviso n° 
295/2014-GP-TCU e 
encaminhado à CMO. 

29512014-GP- 94512014- 24/04/2014 Encaminha cópia do Acórdão n° 94512014 do TO 
TCU AcórdAo TCU, sobre obras de construção de ponte sobre o 

RIO ARAGUAIA, NA BR-153/TO/PA 

596120 I 4-SGS- I 04212014-TCU- 23/0412014 Avaliar as condições de govemança e de gestão da NA Recebido pelo 
TCU-Pienário Plenário Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp) Presidente do 

e das organizações de segurança pública dos Congresso Nacional e 
estados e do Distrito Federal (OSPE). encaminhado à CMO. 

59112014- I 022120 14-TCU- 16/04/2014 Obras da Ferrovia de Integração Oeste-Leste BA 
Seses-TCU- Plenário (Fio!), subtrecho compreendido entre Caetité e 

Plenário Barreiras no estado da Bahia. 

57112014- 992120 14-TCU- 16/0412014 Obras de construção da BR 364/AC, trecho Sena AC 
Seses-TCU- Plenário Madureira - Cruzeiro do Sul. 

I Plenãrio 

:581/2014- I 00612014-TCU- 16/0412014 Obras do Parque Cientifico e Tecnológico de Juiz MG 
Seses-TCU- Plenário de Fora, da nova Reitoria da Universidade Federal 

Plenãrio de Juiz de Fora e do Campus Avançado em 

~ Governador Valadares. 

22912014-GP- 680120 14-TCU- 04/0412014 Demonstrativos de disponibilidade de caixa e de NA 

~l TCU Plenário restos a pagar dos Poderes e órgãos relacionados 
no art. 20 da Lei Complementar 10112000, 
referentes ao 3° quadrimestre de 2012. 

13114 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CONSULTORIA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

AVISO / DECISÃO/ DATA DESCRIÇÃO UF OBSERVAÇÃO 
OFÍCIO ACÓRDÃO 

51912014- 828120 14-TCU- 02/0412014 Obras de implantação do sistema de esgotamento PE 
Seses-TCU- Plenário sanitário de Pau Amarelo, bairro do Municlpio de 

Plenário Paulista, região metropolitana de Recife-PE. 

520/2014- 793120 14-TCU- 02/0412014 I Obras de construção do contorno rodoviário de RR 
Seses-TCU- Plenário Boa Vista - BR-174. 

Plenário 

196/2014-GP- 56512014-TCU- 27/0312014 Obras de reforma e construção do Complexo RR 
TCU Plenário Esportivo Canarinho. em Boa Vista!RR. 

195120 14-GP- 54212014-TCU- 27/0312014 Acompanhamento dos relatórios de gestão fiscal NA Recebido pelo 
TCU Plenário (RGF) referentes ao 2° quadrimestre de 2013, Presidente/SF com 

publicados pelos órgãos federais. Aviso n° \9312014-
GP/TCU e 
encaminhado à CMO. 

410/2014- 72112014-TCU- 26/0312014 Obras de construção da Escola Agrotécnica MS 
Seses-TCU- Plenário Federal de Nova Andradina-MS. 

J Plenário 

42212014- 70712014-TCU- 26/0312014 Obras do trecho sul do Rodoanel Metropolitano de SP Recebido pelo ! 
Seses-TCU- Plenário São Paulo. Presidente/CN e 

Plenário encaminhado à CMO. 

87 12014-GP- 162120 14-TCU- 26/0::!120 14 Levantamento das obras rodoviárias paralisadas do NA 
TCU Plenário Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes - Dnit, tendo como objetivo lançar luz 
sobre os motivos que levam à paralisação de obras 
públicas rodoviárias do Dnit. 

15012014- 43412014-TCU- 26/0212014 Obras de construção da ponte sobre o Rio Jari, no AP 
Seses-TCU Plenário municfpio de Laranjal do Jari/AP. 

10912014- 35012014-TCU- 19/0212014 Obras do sistema de coleta, tratamento e RO 
Seses-TCU- Plenário disposição final de esgoto sanitário do Município 

Plenário de Porto Velho - RO. 

3212014-GP- 2912014-TCU- 29/0112014 Relatórios de Gestão Fiscal referentes ao )O NA 
TCU Plenário quadrimestre de 2013 que foram publicados e 

I 
encaminhados pelos Poderes e órgãos públicos 
federais relacionados no art. 20 da Lei de j 
Responsabilidade Fiscal. )' 

í 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria de Comissões 
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N. r~; o., o.~ oe ba. 1a<J 

Subsecretaria de Apoio às Comissões Especiais e Parlamentares de Inquérito I 
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Disponível na página de documentos recebidos da Comissão 
do Impeachment - Clique para acessar

http://legis.senado.leg.br/comissoes/docsRecCPI?codcol=2016


Ministério do Meio Ambiente 
Gabinete do Ministro 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "8 " - 5° andar 
70068-901 - Brasília/DF 

Fone: (61) 2028-1254 - Fax: (61) 2028-1756 
gm@mma.gov.br 

Ofício n=J-46 not6/GM-MMA 

REC 

000130 

Brasflia, ~de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
SENADOR RAII\WNDO LIRA 
Presidente da Comissão Especial do lmpeachment 
Senado Federal 
Anexo 11, Ala Senador Alexandre Costa, sala 15, Subsolo 
70165-900- Brasília - DF 

Assunto: Resposta ao Oficio n. 106/2016 - CEI2016 

Senhor Senador, 

1. Reporto-me ao Ofício n. 106/2016 - CEI 2016, de 20 de junho de 2016, por meio 

do qual Vossa Excelência solicita o encaminhamento de documentos em subsídio aos trabalhos da 

Comissão Especial que analisa, no Senado Federal, o pedido de impeachment da Excelentíssima 

Senhora Presidente da República, Dilma Vana Rousseff. 

2. Em resposta, de ordem do Senhor Ministro de Estado do Meio Ambiente, Sarney 

Filho, encaminho a Vossa Excelência a anexa cópia do Memorando n. 

69/2016/SPONSECEX/MMA, de 21 de junho de 2016, e seus anexos, para prestar os devidos 

esclarecimentos. (Protocolo MMA n. 13666/2016). 

Atenciosamente, 

H~~IRA 
Chefe de Gabinete do Ministro, Substituta 
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MINISTÉRlO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRET A.RIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
Esplanada dos Ministérios - Bloco B - 6° Andar -

Sal-a 606 - 70068-900 
Tel:_ 2028,.-1105 

Mem~rando n° 6 q /2016/SPDNSECEX/MMA -
-Em 2 ~ ~de junho de 2016. 

Ao Senhor Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva 

Assunto: Solicitação de Informações- Perícia Oficiai- ·Prazo de Resposta 22.6.2016. 

( 1. Em atenção ao despacho de Vossa Senhoria, solicitando providências para o envio das 
informações solicitadas pelo Ofício n° 106/2016 - CEI2016, de 20 de junho de 20~6, encaminho, em 

anexo, cópia da documentação que trata da análise técnic~ dos pedidos de . abeitura de crédito 
suplementar, no valor de R$ 29.922 . .832,00 (vinte e nove milhões, novecentos e vintç e dois 111il e 
oitocentos e trinta e dois reais), efetivado por meio do Decretq não num~rado, publicado no Diário 
Oficial da União de 28 de julho de·2015. 

2. , Informo que, segundo a Coordenação-Geral de .Gestão Orçamentáàa - CGGb, vinculada 
' . 

a esta Subsecretaria de ~lanejamento, Orçamento e Administração - SPOA, a documentação refere-se 
ao item "(i) cópia dos processos administrativos que tramitaram no âmbito deste órgão ref erente à 

,_ análise técnica e jurídica das dotações constantes do Decreto não numeradQ de crédÚo suplementar no 
valor de R$ 29.922.832, publicado no Diário Oficial da União de 28 de julho de 2015", e que a anális~ 
foi feita em conformidade com a -Portaria SOF n° V5, de 29 de abril de 2015 e, ainda, se'guindo padrões 
parametrizados constantes do Sistema Integrado de Planejamento e Orçament9 - SIOP, sistema no qual 

r os pleitos são inseridos e analisados 

,, 
3. Em relação aos itens "(ii) cópia de pareceres jurídicos e recomendações emitidas por 

i . ·' 

órgãos técnicos para a edição do referido Decreto, caso já não constantes do item anterior" é "(iv) 
cópia de -exposições de motivos e pareceres jurídicos que atestaram _a _compatibilidade das solicitaÇões 
eom a meta fiscal. ", a manifestação da CGGO é a de que, s. m.j., devem ser avaliados no âmbito -da 
Secretaria de Orçamento Federal- SOF/MP. · 

4. _ No que tange ao item "(iii) -· cópia de doéumentos em que tenha havido alerta sobr.e a 

incompatibilidade das sçlicitações com a meta fiscql, seja por parte dos órgãos demandantes, seja por 

parte do órgão responsável pela análise jurídica ou de mérito da solicitação", foi informado .que não 

houve impacto sobre a meta fiscal , uma vez que -todas as suplementações foram pleiteadas com o 

oferecimento de cancelamento de dotações já consignadas na Lei Orçamentária Anual de -2015 -

·. 

LOA/2015, ou seja, em todos os- casos que envolveram este Órgão houve remanejam . . .dotaçõe ,' '" 

' de modo que o valor final da LOA ficou inalterado. ,;fr'?' n :0 ., , 
-J fls.~~· .:; 

. I 
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5. Os quadros ·a seguir relacionam a documen~ação apresentada com ·a respectiva UI;lhlade 
Orçame11tária onqe o crédito foi aberto . para facilitar à avaliação da Comissão Esp~çial do 

lmpeachment: 

I) Suplementação 

bnidad~ Orçrnt~n~?~ Valor da . Número do Controle SIOP e/ou Nota Técnica 
Suplementação 

2.100.000,00 
Controle SlOP 4329~; e 

44.101 - Ministério do Meio Ncit& Técnica N° 41/2015/ CGGO 
Ambiente. 

1.500.000,00 
Controle SIGP 44473; e I 

Nota Técnic~ ND 53/2015/ CGGO 

1.951.000,00 
Controle' SIOP 43317; e 

- Nota Técnica n° 42/2015 CGGO (atendido pat.cialmente) 

44.10i - Serviço Florestal _Controle SIOP 43316; e ~ 

Brasileiro 
2.748.932,00 

Nota Técnica n°42/2015 CGQO . 
I 

Controle SIOP 43291; e 
400.000,00 

Nota Técnica n° 42/20U CGGO 

44.205- Agência :Nacional de 
Controle SIOP 44334. (Análisé feita somente. via SIOP, por tratar-se 

Águas . - 120.000,00 de despesa obrigatória da União, com o oferecimento de 
I 

' compensaçãÇ? integral) . 
44.207 - Instituto Chico Controle SIOP 43522; e 

Mendes de Conservação da 6.750,000,00 Nota Técnica N° 40/2015/CGGO. · 
.. Biodiversidade I . 
'tota l Supt~lp_entàçAo 1:5,569~932,00 - . .. 

li) Cancelamento-
Unidade Orça~entária Valor do Número do Controle SIOP e/ou Nota Técnica 

Cancelameqto 
Controle SIOP 44334 (Análise feita soménte via SIOP, por tratar-se 

120.000,00 de despesa obrigatória da União, com o oferecimento de . 

compensação intt;:gral) 

2. 100.000,00 
Controle SIOP 43294; e 

44. 101 -Ministério ao Meio ' Nota Técnica N° 41/2015/ CGGO ' 

" 
- Ampiente · Controle SIOP 44_473; e 

' 1.500.000,00 
Nota Técnica N9 53/2015/ CGGO ' 

Controle SIOP 43317; e 
' 1.492.198,00 Nota Técnica' n° 42/2015 CGGO (cancelamento na UO 44.101 e 

. '· 
suplementação na UO 44.102) 

400.000,00 
Controle SIOP 43291; e . 

I 
Nota Técnica é 42/2015. CGGO 

' 315.000,00 :controle SIOP 43317; e 
I 

44.102- Serviço Florestal 
Brasileiro 143.802.,00 Nota Técnica n° 42/2015 CGGO 

2.748.932,00 
Controle SIOP 43316; e 
Nota Técnica n° 42/20-15 CGGO 

44.207 - Instituto Chico Controle SIOP. 43522; e 

Mendes de Conservação da 6.750.000,00 Nota Técnica N° ~?15/CG~ 
Biodiversidade 

Total Cance)atpeoto 15.569.932,00 / /' / / . .. 

.Atendos-:ente, /~i/· · . I -

, 

R.CJM~;u 1YIJ'J1-.....L#'.LJ"' r< A , 

Subsecretári&' de Plane-fament{>~amento e Administração 

/ 



Assunto: 
Origem: 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA EXECUTIVA . 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

. 
Créditos Suplementares 1 ° Período - SEDR 
Coordenação-Geral de Gestão Orçamentária. 

Brasília/DF, 11 de março e 2015. 

NOTA TÉCNICA n• 41/2015/CGGO. 

1. Histórico 

Ref: Pedido de alteração 
Controle 43294. 

1.1 Tendo em vista a publicação da Lei Orçamentária Anual - LOA/2015, Lei n° 
13.115, de 20 de ~bril de 2015, e da Portaria SOF n° 16, de 29 de abril de 2015, que belece 

procedimentos e prazos para solicitaçao de alterações orçamentárias, no exercício de 015, a 

Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável (SEDR) solici ou a suplem,~u"Q.VQ' 
de recursos visando à alteração de categoria econômica para atender aquisição de equi 

armazenamento de dados em rede do tipo ."storage', para garantir o funcionamento do 

SisBolsa Verde. 

1.2 A alteração solicitada pretende suplementar o Grupo de Natureza da Des es 
4- Investimentos, no montante de RS 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais). 

!' 1.3 Sendo assim, foi inserida no Sistema Integrado de Planejamento e Or to 

(SIOP) solicitação de alteração orçamentária objetivando a suplementação da ação em inv sl:im nto 

para cobrir despesas dessa natureza, conforme detalhado na análise. 

2. Análise 

2.1 O pedido de alteração orçamentária do SEDR, inserido no SIOP,. segue de alh do 

abaixo: 
Controle nD 43294: Pedido de alteração orçamentária tipo 11 O -"Suplementação o GNDs 
"3", "4" e ~'5" no âmbito do mesmo súbtitulo objeto da anulação, até a soma das d tações 
desses grupos", no valor total de RS 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil rea~), vijando à 
suplementação no grupo de despesa "4", Investimento. Para tanto, foi oferecido 
cancelamento no Grupo "3", Custeio, no âmbito da mesma ação, qual sejar("\HI[,QUjf.".:a 
Conservação Ambiental e à Erradicação da Extrema Pobreza (20VP). 41 

1 
3 5 

1'1:1 ~ 

Justificativa: 

" ... aquisiçlfo de equipamento de armazenamento de dados em rede do tipo "Storagel'', para 
garantir o devido funcionamento do SisBolsa Verde, sistema de computaçlfo que aten erá as 
necessidades de automaçlfo do Programa Bolsa Verde (Programa de Apoio à Cons vaÇt1o 
,Ambiental - Plano Brasil sem Miséria) , controlando e gerenciando as atividades gu estão 



' 
• 

• t t 

. .sob a competência do Ministério do Meio Ambiente, processo hoje que é executadp em~ 
grande parte de forma manual." · " 4 • 

2.2 A alteração solicitada visa à aquisição .de equipamento para mmazenar o s'stema 
SisBolsaVerde para o seu devido f\mcionamento. Segundo a Unidade, a principal função do 
SisBolsa Verde é controlar e gerenciar a concessão da Bolsa Verde aos beneficiários do programa. 
Sendo assim, verifica-se que há. compatibilidade entre a alteração solicitada e a descrição da ação 
20VP, conforme registrado no cadastro q_e ações para 2015: 

" ... Desenvolvimento e manutenção de cadastro e sistema do Programa. Custeio d~ 
atividades voltadas JX!ra· monitoramento ambiental das áreas objeto do Programa; monitoramento 
amostrai, incluindo açlJes de auditoria e controle; capacitação e assistência técnica aos 
b~neflciários; cadastramento de famílias; flscalizaç/Io e auditorias de bases do Cadastro de , 
Beneficiários e de beneficios." 

3. Conelusio • 

.,. • 3.1 O controle listado foj verificado e encontra-se sem pe~dências. Cabe destacar que a 

alteração orçamentária avaliada encontra-se de acordo com a legislação vigente. Dessa fonna 
sugere-se o envio do controle no 43~94 à Secretaria de Orçamento F~deral - SOF P,~ avaliação e 
demais providências pertinentes. 

A consideração superiõr, 

SlL 

. 
De acordo. À consideração do Coordenador-Geral de Gestão Orçamentária 

· ~ UA 
AL DEOMOTAAYRES 

Coordenadora de rçamento - Substituta 
I 

De aco.çdo. A consideração do Sr. Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração -
Substituto. 

· De acordo. Aprovo o pleito e autorizo o 

Orçamento Federal - SOF, no valor ~o 
conforme descrito acima. 

Subsecretário de Plan 

. 
CHEQUER 

ento, Orçamento e Administração 
1 

. . 
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Mo01 no do P!aneJ-me:~. Orçamen!Q e Gu!Jo 

SIOP • AMraç6es Orç.ament.A s 

JUSTIFICATIVAS DO PEDIDO 

Justlflaltlvas Pltdlclo: 4:S2M • .A,.,_ç o C• gor1a Econõmlc. .Açlo ZOVP 

Tipo de Crfdlto: 110 

Indique a nec:eulchlde da •tteraçlo orçamentária 

teraçao de ca egOfi Eoon6mrca de pa da dotaçAo da AçAo 20VP lnlaalm te reservada em Despesas Co 
para Despesas de Caprtal (NO· «90), ndo a u1síçAo de eqUipamooto de armazenamento de dados err r ~ 
par~~ ran r o deVIdo fuOCIOOameniO do SlsBofs Verde, s tema de computaçlo que at&ndenli as nec-.oida~s 

releio: 2011 

Program• Bolsa Verde' (Prograrn de Apo10 Conservaçlo Ambiental- Plano Braall 5ef1l M s6na), controla • aerenc:ta 
atividades qUe es!Ao sob a competêncja do M n1st rio do M Ambren e. processo hoje que é executado em ;; 
manual A pnndpal funçlo dos· Bo Verde é controlar a gerandar a concess~ d Bolsa Verde aos beMfi~ 
Para o devido fuooonamento do Srs ema, é neoessãno o armazenamento de dado~ em rede pwa o proc:usaar e 

fonn.açOes que serto utiliZadas de acordo com • neoessKiade do pi'Oteto. ~ a obtençlo de ralatórioa 
uso do atstema ou de outros sistemas 'qUe forem 1r rados, tes dados slo armamn.dos em eqwpamento 1 

pectfk:amente para te nm. \llsafldo desempenno e alta dlSpontbllldade. o Sf Bolsa Verde terá lrmJgraçAo ffl o 
•drrnntstraçlo d1reta e ndtreta para a operacloneliZaÇio do Sls m~. tars como o M msténo do Oesen\IOIVIme ~o 
fonne - MOS, pa o cruz.amen o de lnformaç:Ces com o Cadastro úmco SoClal e com e Caixa Econ6mrca F . 1 
81lC81Teg8da de e ar o pagamento do bene elo. 

U.u6rto: Rafael Sàldaoha F rraz Gangana 

Dnc,.va o Impacto do eancelam.nto de dotaç~ 

O cance amen o de dotaçao sugerido para at~prir suplemenl.açlo pie teada nao ré rar fmpaclos nega JO! 
consequenle atJng•men o da metas preVISta para Açlo no exerclao de 2015. Ou seja boa parte das atividade 

tas de forma manual. as quais dama m gmos de custeio, deíxarAo de e lir com o SlsBolsaVerde imp e·""'~'~•-•~ 
funclc:>n.mento Em suma, 1nfere·se que o tovesbmento 1:1t&ltZado com a equ•stÇio do equrpamento em tela tr 
eficlência ao Programa Bolsa Verde 

Utu6rfo: Rafael Saldan a Ferraz Gaogana 

Quais u conMqutnclaa do nlo atendimento do pleito? 

C o nao haja dotaçAo de cap~tal para a aquls çAo oo equ' amento do tipo "Storage". o SlsBolsVt!rde 11o 
m ira adequada, e os racurso já emp aclo com a parceria tirmada em 2014 com a UruV8fS!dacle Federa 
pera o desenvolwnento do S tema. terao sua n tdade comprometida Vale f saltar a neta que dife nteroor 
arrn&Z! oamento tr-ffcloNII c armazen mento em rede par& ser ma1s adequatSo a necessidade e im~rciD 
, ... , .. AttJ,.. no SísbolsaVerde, o armaz niO de dadOs em r de prove vArio& benef!CJ , lliTS COMO~ G 
armezen8mento e compar1•1hamanto por vérios &e!Vfdores visando alta d pon~1lidade, Capacidade ~ prover a 
·m..," de dados, conhecido como "Thln Prov 10nlog", ou seja, permrte a IIUçAo elidente elo armazena r to, 
comgmdo falhu. de provts.lo de alocaçlo de espaços. com a alocaçlo exata elo que está ndo usadO POf 
que esl* o l'leCf!SYrio, evttando assrn que recursos sejam alocados e não unlrzados, dentre outr'o$ 

Ualdlrfo: Rafael Saldan a Ferraz Gangana 

Quale os retlell'oe do atendimento da dem1nda aobre o nlvel dos gastos ele c.uat81o do órgl'o e/ou d• u I 

C soa demanda S8JI atendida, o gastos com cu 10 ll'lo dlm nu r no mblto da unidade orçamenténa 

U.u6rio: Rafael Saldanha Ferraz Gangana 

Outras lnformaçOes con lderadJia relevant.a 

O equípamentc seri adqu rido dll'e~men pelo M s no do Mo10 Ambiente, e wrã rnstalado nas dependên 
modo, a m de a ender aos requ tos nlcla s do siStema SlsBols:aVerde, a aqu slçlo de uma SOIUÇIO de ..,..., ...,.,..., 

mente 

r 

de 
FlA, 

se faz SMndalmente necessétia para o progranu Boi verde uma vez que a capacidade atual de 8111 to dados 
atual do MMA já esté esgotada A aquiSIÇio de uma soluçAo de rmazenamento de dados para o MMA. tO'l'lB· e a s uçlo ma1s 

osa para a Adm1rustraçlo. um• vez que o Mlrnsténo jé Investiu cerca d 6 mliMes para a aqu çto de ~· Sal -cofre com 
todo um sistema de alta d!SpOOibllldade e segurai'IÇ8 do amb te, ond es!Ao alocados todos os smeme do o Me o 
Ambiente. desta fOrma com a aquiSJÇio da soluçAo ele rmazenam&nto de dados o Programa BOlsa Verde '18 os 
a segu r Econorn cidade ao se comparar com a opçao d alocar o sistema em um 11te d ter<::etro o que a b.d ' E:n&at" de 
aluguel d amb nte, fato que nào ~ caso a adql.rrrida uma soluçao de armazenamento para o M z QU os 
cuatos de maou e çlo da sala-cofre Já con tam do orçamento do MMA para a sustentação de todos os ou:ro 
c:orpcra os Com a lnfoml.tízaçlo d processos constan do programa Bolsa Verde por me10 do õesen M 
StsBolsaVetde. seré poss ve efetuar a aubslitu1çlo do Termo de AdesAo (documen o slco) por docum tos I'E:'rromcos 
ou a tmlnando o uso de pa I uma vez os Termos de Ades6e.s d gltalrzados e armazen dos eletromca 
MMA proporcionará MO programa Boi Verde rrntiOf transpar&n e egurança 

S IOP · hl p .l .alop.planojamen1o gov.bt 
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Assunto: 
Origem: 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA' EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINJSTRAÇ O 

Crédito uplementar - PNM ll. 

Coordenação-Geral de Ge tão Orçamentária 

Bra.sília/DF, 22 de 

NOTA TÉC IC n° 5 /201 I GGO. 

Ref.: Pedido de rédito uplem nt :­
Controle 444 73 

1. H' tórico 

1. l A Coord na 8.6-G ral do Programa acionai de eio Am ien 
solicitou alteração orçamentária na ação 8499 -: Apoio a Proje[os d Ges o In· 
Ambiente a ftm de iabilizar troca do Grupo de Natureza de Despe a G D) d 
capitar. 

2. n li e 

2.1 O pecüdo de altera o orçamentária foi inserido no IOP 
abaixo: 

li -

fi) 

Controle D0 4447 - Pedrd de Crédito Tipo 11 9 - uplement ção de OND 3, 4 - n do 

me mo subtítulo objeto de anulação, no valor total de 

mil rea ), visando suplementação o G 4 investimento. Para a uplemeot 
cancelamento no GND 3. cu te! o. Ambõs os grupos fazem parte da me ma ção. 

Justificativa: 
( 

''A carteira de proj lo para 2015 foi analisada pela nova Coordehaçilo do Programa 
Melo Ambieme - P r.MA, que definiu como prioridade a "aquisição d novos 
ampliaçilo e modernização do parque de servidores do Data Cenrer do ediftcio ede do 
Essa linha de atuação já foi apres ntada ao BIRD, e houve a inallzação de "nã -obj li 
será [órmabzada nos próximos dias. O referido projeto teve eu valores atualiz o e r senta 
custo esnmado de R 2, 7 milhõe . a erem custeados com recursos do empr timo 
contrapartida. Sendo ass;m, faz-se 11ec s ário o remanejamento entre custeio e h estimem 
viabilizar o projeto. " 



3. onclu o 

3. I O controle listado foi erificado e encontra-s de acordo com a I 

e sem pend"'ncias. Diante disso, sugere- e o en io o pedido de édito su Jen1en 
acima descrito para avaliação da OF. 

À considera o superior, 

T 

De acordo. À consid ração do r. oordenador-G ra1 de Gestão Orçamentári 

YRE 

De cordo. A consid ração do Sr. ubs retário de Plan jamento, Orçament e dmi istr Ao. 

De acordo. Aprovo o plei1o e autorizo o e io do pedido de alteração orçamentário or 
total de 1. 00.000,00 (um milhib e qu nhento il re · ), conforme descrito ac1ma. 

F 
uh Admini tra o 

,. 



. 
-J' 

• 

"' i 
.ll 

i . 
-! 

I 
f 
I 

. • 

, 



" ,.,. 

M" tério do ~lll81'1o Orçam nto e Gestlo 

SIOP-Alt~ Orçamarllm:lk 

JUSTIFlCATlVAS DO PEDIDO 

Ju.ttflcallvas Plldldo: 44473- Troca GNO para o PN"lA 11 

Tipo de Crtdlto: 110 

Indique a nece•aldada da alteraç o orçamanttrla 

A 118 de pro lOS para 2015 roJ lla.ada pela noVa Coordenaçlo do PrQgfBma Nadonat de Maio Amb 51110 - p 
como prioridade a "aqú slçlo de novo• arvk:lor ra ampl~eçio e modemlzaçlo do parque de servidores do 
IN! i elo Sede do MMA". Essa I nha de atuaçao jtl fo presenlada ao BIRD. e ho11va a s nellz.açao de "ni-J-Ob 
form liz.ade f10S próxfmos dias O re erldo projeto I ve seus valotes alllafizados e apresenta QUilO ~mado de 
sarem ctJ teadol com 111C\Jf505 do empr; sUmo o de contrapartJda Sendo esSJm, faz~ necessário o remanejarr 
lnveslimefllo para tiz:ar o pro to ' 

Uauirio: RENATO SPINDOLA FIDELIS 

De creV11 o ~paQto do cancelamento de dotaç6es 

NAo haveril po 5 a prtorlzaçAo para o exetolclo jâ foi defin da como sendo o lnveslimento acíma delctfto. 

Uauário: RENATO SPINDOLA FlDEUS 

Qual u consequlnclaa do nJo atendlnMnto do pleito? 

lnvlabí ld <;te da prom r o projeta de "aqulslçao da novos ervldores pare amp!laçAo e modemtzaçlp do pa 
Da Ceoter do edtf!cto Sede do MMA", constante do aCOI'do de empréstimo. 

Usu rio: RENATO SPINDOLA FIDELIS 

Quala oa refle.xo do oltandlm-.,to da d manda sobre o nível dos g•stos de cuat.lo do 6rplo e/ou d• unldad 

Ao havere. 

Usuário: RENATO SPINDOLA FIDELIS 

SIOP · hUp-J/www op.planaJamento.gcw.br 

2 
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SJOP • Otçamentérias 

Quadro R umo do(t) Pedldo{s) 

Pedldo(t): 44<'73 

~101 dO 

. 
UOIFonte . 
4411t1 ......... -~ . 

.... ~·~e.rrift-""l~ 
~~ 

Modaffdade de Apllceçlo 
;;aa~-- , 

ldMJtH;cadortn U!IO (IDUS~ 

~---·- I , 
ldentiiSciHior de de ~lto {IDOC) 
um-~~~·--·-~~~~-·•1 . 
RPde Lei . 
~ ..... ;;~~~,-ll;lii!._.__PO -doc>Jiil " 

lndlcodOI' de RNultado Pnmário(RP AJuet) 
~- _..,.... . 1'1101 .... <*CUo da JU> 

Mo"'-nto· .Ait. çlio 

:. 
iauplementaçlo• Cancelamentc 

I 1 ... .- 1~ 
I 511011011 ·~~~ 

I 1 ........ 1~ 

ISuplemen. Cancell~te 1 

~ ti, 
isue••meU cancet..,___!!!lO ~. 

1 u:; 
l suplemanb~Çhl Cancet~t 

~- I ::f'ji 
_l ~ , .... ~ 

Ido: 2015 
-OFQio 
11ort I 

Olkren~ 

• 
o 
• 

• 101ferença 
o 
i 

Diferença 

: 
I rDifer»nÇ• 

·· o 

• ,; 

j suptemei~= Cancelam~~if 1 ~ro~~ i 

I SUplementaçioJ.. Cencelllft..!!'~ I: o;rarertçã 
1~ ~IIWI o 
~ 1-.- l • 

I SIOP • httpJtw-/slop plene)amento.gov br 01 11'19 
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P~ldo{a): 44473 

t6rlo do Plaoefamen , O~ e Gesllo 

S10P • ~ Orç:11171ent.6ri 1 

Q\ladro Resumo do(•) Pld do( I) 

Unld89 Orçamentirle: '-4101 • Mlnla~ elo Melo A.mbl na. ,. 

·. 

I 

SIOP • http:Jfwww.lllop. ne m.nto.goo.t.br 
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https://expresso.gov.br/c res oM ill_2 ndex.ph 
I [ 

Expressollvre- ExpressoMall 

Remetente: •Julla Hora• <julla.hora@mma.gov.br> 

Para: "Renato Spfndola Fldells" <renato.fldells@mma.gov.br> 
Data: 20/05/2015 19:56 

Assunto: PNMAII - Orçamento 2015/Sollcitação de ajuste 

Anexos: 599-RELOB- A_C por UO_Funclonal Completo.pdf (15 KB) 

Prezado Renato, 

• 
Ao classificarmos os projetos do PNMA, cuja execução encontra-se limitada c: o 
exercício 2015, entre as naturezas "custeio" e "Investimento", Identificamos 9 
necessidade de fazermos um ajuste na distribuição orçamentária apresen ad a 
no PLOA (em anexo). . 

O PLOA, de forma simplificada, trouxe a seguinte d istribuição: _ 

GND Fonte PL 
4 148 R$ 886.096 
4 100 R$ 379.755 
3 . 148 R$ 2.067.557 
3 100 R$ 886.096 
Total da UO R$ 4.219.504 

... 
' ... 

Nos últimos dias; nossa proposta de "Aquisição de novos servidores para 
ampliação e modernização do parque de servidores do Data Center do edifício 
sede do Ministério do Meio Ambiente* teve considerável avanço. Hoje, 
encontra-se em análise para a manifestação de "não-objeção" do BIRD. 
Trata-se de .projeto referente à categoria de Investimento com valor estimad 
de R$2,7 Milhões. 

Desta forma, pela análise global .da carteira de projetos para 2015, gostaria os 
de pedir sua ajuda para viablllzarmos a migração de R$ 1,5 Milhão da catego la 
"custeio/fonte 148", para "'lnvestlmento/fonte148". _ • 

. 
Agradeço a ajuda e fico à disposição para enviar quaisquer Informações 
adicionais de que precisarem. 

Obrigada, 

Julia Hora 
COOrdenadora-Geral do PNMA II 
Secretaria &x.cutiva 
Mini•t6rio do Meio Ambiente 

L. 

.. 
-. 
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1. Hi tórico 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINIS 

rédito upiemeotar - 1 ° momento SFB. 

Coordenação-Geral de Gestão Orçamentária. 

Brasília/O·. 12 d bril 

Ref: Pedido d réclito u lement 

Control 43291 , 43316 43317. 

I. I O erviço Florestal Brasileiro - FB inseriu olicitações de cr r 
n istema Integrado de Planejamento Orçamento do Governo Federal - I P 

Coordenação era) de G tão Orçam ntária, referente ao 1° período de · o de 

- exercício de 2015 conforme Portaria n° l 6 de 30 de abril de 2015, da ecre ia d 
Fed ral - OF e Ponari n° 72 de 1 1 de maio de 2015, da ecretaria Executiva 
Meio Ambiente (MMA . 

2. nálise 

2.1 O pedidos de crédito adicionais inserido no istem Int 

Planejamento e Of98Jllento - IOP, pelo FB seguem d talhados baixo: 

ontrole n° 43291 - Pedido de Crédito ti 100 - uplementação de subtítulo. 

ati idades e operações especiais até o limite de 20% do respectivo valor da LOA 201 

total de RS 400.000,00 (qu troc nto mil r i ), visando suplemen çã a 

Administração da Unidade. font 100. Foram canceladas dotações na 1i nte 100, d a 

(Desenvolvimento Flofi stal us entâvel e Manejo Florestal Comunitário ·u 
Orçamentário 0002 (apoio a projetos de desenvolvimento flore taJ), con _arme autoriza 

daLOA2015. ~;~~ 

.4! 

do de 



r 

Justificativa: 

- "Apó ~laboraçllo do P LOA 2015 o/i i tomo pansl1o orçamenl ria 
1. 000. 000,00 para implantação do CAR e de infraes/ruJura de TI para hospeda 

icar. Dentre estas açõ erá críodLJ 1mUl sala de siluaçlio para monitoramento do 
4 dotaçtlo olicitada foi conl mplada na a tio 20WA (De em· I i tuo Flor tal 

Sustemável e Manejo Flore tal Comunitário Familiar), Plmw Orçamenlário 00~2 (Apoio a 
projetos de desenvolvimento flore la/). 

No início de 20 I S, verificamos a nece . idade de reforma de m sala que 1rif bri r o 
monitoramento do !CAR. Es as de pe as ão estrilam nte de natureza administ ·am·a Porta 110, 

oliciramos a alteração orçamentária da açtlo finalí fica OWA para a ação O 4dmi · tração 
da nidade). '' 

ontrole n• 43316 -Pedido de rédito tipo 110 - uplementação d G O 4 

(Inventário F1o tal acional fon te 195. no aJor total d 2.748. 32 do' mi 
e qua r enta e oito mil e no ecento e trint c do · r a· ). Foram canceladas d ta 

da mesma ação e fonte de recursos. conforme autoriza o do art. 4° da LO 2015. 

Justificati a: 

"O objetivo do lm•emário Florestal acionai (JF'. é g ror informaçõ. s s br s recursos· 
flores/ai a fim de sub idiar a formulação de polilicas públicas de uso e conset ào florestas 
brasileiras. O IFN produzirá informaçlJe sobre o e ·toques, a composiçilo de e p · ci , sa 'd e a 
italidade das flore ta , a sim como sobre as mudança ao longo do te o, 4 part,ir de 

compatações das estimativas feita a cada cinco anos. É nece sário para a r li= ç d 
atividade, um conjunJo de ações e rticulações instilucionai . O trabalho· 
precedido de acordos ctJm gDW!Tno e taduais, acordos com instituiçõe r 
identificações botânicas (em herbários) análise de o/o. , além de consultores ar antro/e d 
qualidade e análise de dado ·. 'a elaboração do pn)jeto de r a/ização do IFN no Bi ma Amazônia. 
que coma com recur o do Funt!o Amazônia, foi planejado para o exercício 2 15 desp~ a de 
inveslzm nJo no montante de R 2 791.2 5.60, em fimção das ali idade prev I s que 
envob..vmr os herbários, com adequação da capacidade instalada$, para que s ·am receber o 
volume d~ amostra botánicas co/ tado. Tamb m. ·erão construidos três laboral ·nos omprado 
equipamento para os cur os de trehramento metodologia do IFJ'f ·· 

Controle o0 43317 - P dido de Crédito tipo 100 - uplementação de ubtit os . projeto , 
aú jdades e operações especiai at · o limite de 20% do respecti o valor constante d LOA 2015, no 

vaJor total de 2.136.000 (do· milbõc cento c trint e · mil reai ) n a -OWD 
(Inventário Florestal acionai). Foram ofer cidos como fonte de recurso a anul ã d R 3 15. 00 

trezentos e quinze mil reais), da ação 20WB Pesquisa e Informa ões lorestais); · R 143 . 02 
(cento e qJ.Uli'Cnta e tr mil e oitocentos e doi reai ) da ação 20WC, R$ 18 .OCO ( 

cinco mil reais), da ação 20WD, todas as dotações da fonte I 00. o remane. 

(um milhão e quatrocento e no enta e dois mil e cento e noventa oito 
Ministerio do Meio .Ambiente, con onne ori ntação d enhor ecretário 

~ . 
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J ustificati a; 

''Trata-se de reserva de dotação a fim de uprir parte dtJ valor de coulropa 
o acordo celebrado com o banco BID por melo do Projeto FJP. 

O Progr~ma de lnveslimemo Florestal {FIP) e tá 'r'Oitado a apoiar o · es rço do 
para a reduçtlo do desmatamento e da degradaçilo florestal e para a promoção do ' ejo resta/ 
sustentável, que leva a reduçfJes de emi ões e ao aumento do estoqu e carbono or tal 
(REDD+). 

O plano de Investimentos do Brasil articula açfJes de lré mini téri s 1/ni tério 
Ambiente, Ministério da iéncia, Tecnologia e lnovaçt(o e Ministério da Agrícu/ r , Pe 
Abastecimento) com foco na con 111lÇão de sinergias que potencia/izam os impacto e um c njunto 
de polltitas setoriais vol!adas à redução do desmatamento mediante o aprimoram nto d ge tão 
ambiental em áreas já antropizadas e a geração di 1pon;bilização de informaç- s ie tai na ·• 
e cala do bioma 

A Carta-Convénio celebrada com o FIP, rJ, s tina-se a formalizar o termo e a co. i ões 
para a con esstto de uma cooperação récnica não-reembolsável (doação} m) momo 1 e U. 
16.450.000100 para execução do Projeto "Informações Floresrai para uma Ge ão Orie li da à 
Co en•ação e Valorização do R cur~·os Florestais do Cerrado pelos etores P1í lico P vàdo ". 
que visa a implemenJdçiJo d~ Inventario Florestal Nt~eional - IFN no bloma e '-Ddo. 

A contribuiçàtJ tem como objeli\'O financiar a aquisiçlio de ben e serv1 os difer 
consultoria, bem como a e/eção e contrataçlio de consultores neces ários para a reolizaçll 
projeto de cooperaç6o técnica. 

Como parte do Programa do Governa Federal, a realizaçllo dn Jm errtário 
acional-JP'N é parte integrante de sua ações. Nes1e mamemo, estamo rtaliza, o o do 

bioma Amazónia também com recw·so de doaçlfo. No bioma Mala Atlântica estás 1 jiTUJ i.zado a 
análise do levantamento dos dado colerados. endo assim, o recur o do FJP e faz nece 
a conclusão dos trabalhos de /evanlamen/o de dados da florestas brasileira. 

O objetivo do Inventário Flores/a/ Nacimwl (IFN) é gerar informaçõe obre o 
florestais. afim de ub idiar a formulação de palitica públicas d uso e conserva o 
brasileiras. O IFN produzirá injõrma ões obre o estoques, a composição de espécies, a 
vlca/fdade das florestas, a sim como ·obr ~ a mudanças ao longo do tempo, a 
comparações da estimativas feiras a cada cinco ano . É nece ório, para a r lb.açil 
ati ... idade, um conjunJo de açfJe e articulações In lituclon i . 

Para aprovação do Proj to e por exigência da Procuràdoria-Geral da Faz nda Nac,'on J, é 
nece sário que o Sen•iço Florestal Bra ileiro di rponibi/ize em seu orçament !o v lor da 
contrapartida firmado enlre o FB e o BID, no mo111ante de R 2.136. 000 00. Des. t tal. R 
636.000 airá da dmaçtlo do SFB e ore /ante (R 1.500.000) erá remanejado da MMA a ação 
2B3-I (GESTÃO DE POLÍTICA DE MEIO AMBIENTE). conforme orientaç/Jo do Sr e retário 
E'cecullvo. " 

.I 
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3. Conclu io 

3.1. Os controle Jjstados foram erificados e encontram-se 
legislação vigente e sem pendência Dia.nt di 
suplementar do FB, acima descrito, ao mom nto 

rçamento ederal - SOF. 

sug re-s o en io dos 
rg!!:o Central para avaJia 

À consideração 

O IRA 

oordenador- eral de Gestão Orçamentária 

OT A 
Coordenadora de Orçamento -

retário de Planejamento Orçamento e 

RE 

O acordo. Apro o pleito e autonzo o envio do pedido de alteração orçam ntár 
rçame to Federal- OF, no lor tora! de 5.2 4.932,00 (cinco milbõ d z~ 

F. 

I 

'J e novecento e trinta e doi real ), c-onfonne d crito a ima. 

C QUE 
dmini tração 

. . 

o n 
e rédito 

a ecre ·a de 

e 
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i'adidos: 

Jlpo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N" DQC: 

~ie. o. 

Órgio: 
U'nldade: 

~ 2038 
2038 20WD 

2936. 2ÓWO 0001 

. 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alteraçóes Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA D!=SPESA 

"43316 

J 

,_ ' 

,· 
110. Suplemel)taçio de GND 3, 4, 5 no im!Jito do mesn\o subtítulo objeto c~e .anulaçlo 
Decreto 

Data Eféti~açlo: 
·'I, 

~~-~ 
44Ô()o- MinistéÍio do Meio Ambiente 

44102- Serviço Florestal Brasilel,ro- SFB 
j:t;;;;~;;;p;;;~~ ~-é~dãõ;;;;;;;;;.rii;; ~ d.;~· 
iiMtniilfó~{Nâ'ciõiiei" · · • - · .. · 

lnventârio Florestal Nacional - Nacional 

Data Assi!U!tura: 

Func 1 s: 1· ~- · ·• Fte E·'•! · R:,:···· 
. ,: ' o.± . . .. , 

"'ii- 'ii'fl 1or· ..... r · . 2 

PLOA 

lfl·l' IQOc ·i RP I :~JP'I : : . . ~ 'Lo/· . 

r ·····" 

2036 20WD 0001 0001 Elaboração e Implantação. do InventArio Florestal Nacional / 

3.3.90
1

196
1 

o I ~9 1 2 1 2 
4.4.90 196 o 9999 2 2 

.!... .............................. ..................... .. .. .... ............ . . 
Total Geral 

-~ 

"-. 

/ 

-::. 

SIOP- http://~.siop~planejamento ,gov .br-

.. 

.., 

.~. 

) 

' ~) 

Exercício: 2~15 

Momento: Alteraçlo OrçamentArla - Ó~g.lo .Setortal 

Pata Publicaçio.: ~ 
., s ..... : 

ao.; 
~ ~ 

~"-

~-
:~·· · •I &~-., -

3.096.2Ó0.1:74 2.7-48.932 2.7Àa.932 o o 
92.608.606 2)48_.932 2.7<48.932 o o 
SO.S81.~89 2.748.932 2..7~.932 o o 

~5.264.534 2.748.t32 2;7<11.132 .o o 

~5264.534 2.748.932 2.748.932 o 
29.121.29\J ' 2.748:932 2.748.932 o 
29.078.975 o 2. 748.9~-

42.324 _<.748.932 o 
' '" '''' ' ' " ' '' ' '" "''~''' oo,R O• ''' ...... . ·-·~-·· ·-- · - · ···~·-~·- ·~-

3!056:200.174 2,748.932 2.7~11.132· 

.2. 748.~321 o 
2.748.932 D 

.. .~ ............. .... -.õ .. -........................ -...... 0 ··- · 

12105120-15 ·15:58 
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Ministério do Planejámen!o, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

JUSTIFICATivAS 00 PEDIDO ' 

Exerciclo: ~015 
J 

MÓmentof AiteraçAo Orçap1àntárta • Ór~Ao Sêtorlal 

Justificativas Pedido: 4;3316- Rema11ejar recurso de custeio para investimento do Fundo Amaz6oili 

Tipo de Crédito· 110 , 

Indique a necessid~de da alteração orçamentária 

O obje~vo do Inventário Florestal Naéionai-{IFN) é gerar informações sobre os recursos florestais a fim de subsidiar a ·formulação de · 
polfticas públicas' de uso-e conservação das florestas brasileiras. O IFN produzirá informaçõ_es sobre os estoques, a .cpmRosição de 
espécies, a saúde e a vitalidade das florestas, assim como sobre as m,udanças ao longo do tempo, a partir de comparaÇões das : 
estimativas· feitas a Céilda' cinco an()s. É necessário, para a realização dessa atividade, um conjuQto d.e açõe.s e articulações · 
institucionais. Os trabalhos de campó são precedidos de acordos com governos estadu-ais, acordos com institu ições par~!' apoio nas 
identificações botânicas (em herbários) e análise de solos, além de consultorespara controle de qualidade e aMiise -de dadÇJs. f'la 
elaboração do projeto· de realização do ·IFN no Bioma.Amazônia, que conta . .com·recursos cto· Fundo Amazônia, foi pianejado·para p 
exercj cio 20.,1 5 despesas de investimento no montante de R$ 2.791.255,60, em função das atividades previStf!S. S~o· açõe~ que . , 
.envolvem os herbários, c;om adequação das capacidades instaladas, para que possam receber o volume de amostras botâ_nicas '' 
coletaóo. Também, sera.o construídos três laboratórios e comprados equipamentos para os cursos de tréínamento _e' meto€lologiá do 
ÍFN. 

Usuário: ·ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA E S.ILVA 
.. 

Descreva _Q impact9 do cancelamento. de dotaÇões J' 

Não haverá impacto pois trata -de. um remanejamen!o e o montante restante em custei~ será suficiente p~ra q,obrir os gastos com os 
tra!>alhos previstos no âmbito dó projeto para o ano de 2015. 

Usuário: ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA E.SILVA 
-' 

Quais as consequênclas do não atendimento do pleito? 

Ós irwe~timentos nao realizadbs ihviabilizarão os trabalhos do Inventário Florestàl Nacional- lf.N no bioma Amazônia. O obJetivo 
principal é a construção dos três labOratórios e o fortalecimento dos herbários para o recebimento, idenlifléaç~o-e ar!'llazenamento 
adequado das -ar:nostras botânicas coletaoas, e hojE! os herbários ainda não possuem capaCidade instálada para uma tarefa desfa· 
envergadura,. _ · . , , 
Portanto, sem os investimentos previstos, milhares de ~mostra~? de material botânico, que já estão sendo co(Eitadas, poçlerão se . . 
perder sem o devido recebimento. e tratamento que serp dado por parte dos IJerbários e as análises do resultado do IFN na · 
Amazõnia·serão inviabilizadas. 1 I 

- ' 
Usuário: SANDRÁ GOMES PE DEUS MOREIRA -

' ' . ' 

Quais os reflexos do atendlm!!nto da demanda sobre o nível· dos gastos de custeio· do órgão e/ou·da unidade orçamentária? 

, Não há 

Usuãrip: EiAINE CRISTINA bE OLIVEI.RÀE SILV('. 

Outr.as informações consideradas relevantes , 
,. -

Não há -

Usuário: ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 'E SILVA 
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PedidOs; 

Minist$rio do PlanejaniE!ntb,. Orçamento e Gestão. 

SJOP - Alterações Orçaroenfári;;ls 

®ADROr·DE·DETALHAlfE}l:rO .DA ~ESPES~ 

43317 

)' 

Tipo de Cr6dlto} 
Tlpo,·Dóc: 

100. ~upk!m.en~çip'df subtltul~,~~ ~'íimlt• d! 20% da 'LOA 

H'D~Qc: 
Qec_re~o · _. 

Datá' Ef~açio: 

~IP.!i). ~~· 

Órgão~ 440QO·l!!tlnl8térlo do MeiO Amble.,.e· 
unidade: .w1 01• Mlnlst6rto "do 'Melo Arjlbliln~ 

Dàta Aaslnafura: 

~~§! 2834 ·=~~oi=--=~!!n~rlo-~~j~~--:;~-· 18~-~1:~1~ · ' ==~~~-~~-~-:, - ·~=~:~-=: 

:1::=:~ - ~~~==~~-= ____ · __ j J~~-· ~.Jl~JJ 
Unlaade: . · 44102- 'Servlçp Florestal Brasileiro- SFB . . . 

-v ' .~· ............. _ ~w ...... _...._. •. '" -~·-•""'C'" ""'7_".""--- ·"-,~. ·w·w•••"".' '"""'""-""''·•·.:•·•"'"""""":"-"- """' ·-r-- -•-· >~"'"'·'· ·o 

2036 . 0 ~. Pr.vençto.e ·eomto~e do·Desmatamento e •dóa' lnclndtos _ • , 
í* 2ÕÍNB, . •. : PHqÜIM-e:lnf-IIÇ6MF~---·-.--~·---. - fifi.-5731 10 

2036 20WB 000,1 Pesquisa ~ .lnformáÇlles' AoríiStais - l'!acton;.l PLOA 

2036 20WB 0001 0004 Implantação e Gestão do Si$1ema Nacio~al de·lnformações Florestais 
"3.3.901 íool o I Pm I 2 I 2 

.2õ3120Wc .... ..... ...... ·-· · lPiã~;Geêiiô'·•··~êiuéOii'êM~·.i'~liãili - -···· ...... ··-- l;;;s:'541l''1o:·-
-i 

I 

2o36 ?OWC 0001 

2036 20WC 0001 0002 

Pl.anejamento, Gestllo e Controle das Conces~ Florestais - Nácional 

Planf!ja~ento 4!1 Ges~ ~s-ConceuOes·Fiorestals 

~-~, ........................... ; -~iiionatai N.ãéiéiftljj'"'""'"'"":··· ................ _ .. , ............. : .. ,._ .......... , ................. . 

2036. 20WQ 000:1 llweíílárto Florestal Nàcioriíl! • Nacional 
2036 ',20vlD 0001 0001 Elaboraçi!p:e,tmpiantaça0·!1o lnveníário Flortlstal National 

PLOA 

P/..()A 

3.J.a11'100I ó 1 ll9991 21 2 
......... ~.,.ç~ 

:/.J.9ôl1oo·l ó 1 gggg. 1212 
'3.3.90. 100 . ~ 3000 . 2. 2 

) 

' o 
o·· 
o• 

i~1~:õõõ·• ···· 

2.1.36;1100 

·.co 

Elcerç(çlq: 2.~>15 

Momeoto! ÀlteraÇio .OI'Çílmeritál';la • Órgio,Setórtal 

;t.136.0oo 

~ 

·1.4?1.19à' 
·1.;102.19~ 

·M12:1 ... 

' -1 ,~92.198 

·-1 .~92;1)8 

1.4~2.1!11!]?' ·· 1.'492:198 

643;0õi :. . ..... . .. ,,~4;i2~1~8 
~Siao2 ' 1.~82. 1.98 

315.000' -315.000 

315.000. 

·316.000. 

~15.000 

'315.000 

-315.000. 
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2.131.ÔOO 

2. 13~.QOO 

·2•136;_000 

o 
2.1.36.000. 
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1'.95UÓO' 
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1.951 .ooo, 

-186,000. 
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E;xer.éiÇip: 2015 

Mlnii;\ter:io do Planejàmento, Orçamento e Gé"stão 

SIQP - AtteraÇôes Or9<1mentétias 

JU~!TIFICATI"'AS DO PEPIDO Mo_ment.o: AlteraÇão'Or~ment*t,ia " .ór:gão Setqrlal .. .· ; ): "' 

-Justlflcá~lvas Pl\dido: .4331'1' • Contr~partida do FIP/810 ' 
. Tipo de~rédi~: 100 

. Indique a nec;e5$1c;iade d!i ~Iteraç-ão .orçam.-.ntári~ . , 
• • \ t 

T r;afa.se d(t reserva oe ~curso a. -fim de suprir p~rte do valor cje contraP'artida para suprir 0 acordo· c~lebrado oom b b.í:!rico BID pt!ir 
meio db .Projeto FIR · · · · • 
O J=Srqgrama de Investimento Florestal (FIP) es'tá voltado a apoiar os esforçOs dos países para a r.edu~o do de~m)'ltamanto e da· 
degt aoação floreslal .~ pata a promoção do manejo flerestal sustentável, que leva a reduÇões de ·emtssõ~s '$ <:\O a~niento de~ 
estoques de carbono. fi.órestal (REbD+ ). · 
O plano dê. Investimentos do Brasil articUifl aÇões de tr~s ministérios (Ministério do Meio Amb)e.nte, MJnÍl?teriq Çia qiêpçia, ;"r~cmolqgla 
ce lhovação e Mlnlslel'io da Agricultura. Pecti'$na e Abastecimento) com fóco na comstrução tle sinergias,que potencializam os · 
impacfos de um con]untp de ·polJtícas $etoriafs voltadas à redução do desmatamento mediante o aprimoralfll~n'to d~ gestão ... 
ambiental .em éreas já antropizaCilas e a geraçãG. e disponibiliza~o de informações ;;Jmbientai!?, na esc-.ala do bicima. . 
A Carta·C<;invênio ceJebrada com o FIP, destina-se a formatlzar os termos e as· qondiçõ~ para a éonc'es-são d~1 urna· ÇÇ>O~~tâçâl) 
~écnlca não,-reembOISãve,l (doaÇão) .p'o rnontahte deUS$ 16.450,000,00 para execuçãe, do Projeto "lnfor(TiaÇõe~ FJPrest<!is para uma 
Ç3esfão 0r-ientatla à (?onssíva~? e Valorização dos. Recursos Florestais do Cerrado pelos Setores P.úbljé'O ~ Pfiv;;Jdo"l q!J.e v sa à 
implementaÇão ds• Inventário Florestal Nacional - JFN no biqma Cerrado. • , 1 · 
A 'conbibulçaa1 tem como oqjetJvo financiar a aquisição de ~ens e ser.viç.os diferentes de ·ceosultorià, bem comq\a seleÇão e · 
contratação d~ consultores necessários par;:~ a rEla)i·zação de um projeto de' cooperação técnl.ca. ' · : · · ' 
Como parte do Pr.ograma do Governo Federal, a r~alização qo Inventário ~lorestal Nacionai-IFN \!i parte Ínte!!l$nte de suas a!j:§e§., 
Nes!e, momento, estamos reali.;;ando 0 JFN do biorna Amazônia também com recurso de doa~o. No bioQla M?ta Atlâr.Jtlca está 
·sendo nnallzado a análise do levantamento dos dados coletados. Senqo assím, o recvrs do FIP se fa~:-iiêe~ssario. para a conclus 
dos tr.abalhos oe levantamento de dados das florestas brasiJeiras; . • ' . ' • : . . 
O objetivo do Inventário. Flore&tal Nacional (IFN} é g,er.:\( jnformaÇê.es sobre os recursos. florestais, a ~m de syq~idian ~ f0rrnula~ão , 
d!'l pollticas pública!! d~ uso é conservação eàs fldrestas brasileiras_ O IFN produ.zJrá iliformàçÕes sobtê às ~!)tóques, â comgosi~o 
de espécíes,1 a sáúéle e :a vitalidade élas fforestas, assim como sobre as mudanr;as ao longo do tempo, a Pãlitir de ~,.mparaÇ(>es das 

, , estlmati~s. feitas a çada cfnco anos. É necessáriq_, par&· a realização dessa atividade, um conjunto de ar;§~ e, ârttGulaç0~ 
institucion ais. ' . 1 • , • 

Para api'ov~~ae do Projeto e p_or exigência da Procuradoria-Gel'al d.a Fazenda Nacional, é hecessáriq Q'lle d se:rviço F!Qn:fs!ál 
Brasilélro<lispohibillze em seu orçamento o valor ·aa co'r1t,rapartida firmado ehtre o SFB e o BlD, no rnon~nte d~ -R$ 2.136.00.0,00. 
Oesse total, R$ 643.802 s.afrá da dotação do sFe e ~ rest<1nte (R$ 1.492.198) seràremar:~ejado do MMA, co'nfplm!i oder:~tal}ã.o cdo 

· Senhor SeQretário E~ecufivo. -

· .U~uário: SANDRA GOMES DE DEUS MOREIRA 

· . D~sçre~a o Jmpé!.cto.do cancelamento de dC)t~çõés 

Não ~averáirõpacfó r.~a áÇão 20WD (lnven!ário FÍorestal Nacional), uma vez que.o recursó é pai'a suQSic!iar u~ fiqalidade_ Pará o 
PO 4 d.a Ação ~OWB ·(Pesquisa e Informações Flp.restais) e para a ação 20WC {Planejamento, Gesfão e Cóntrdle das Coocessões 
Flóre$ais) tamQém não hay.erá impacto, uma vez que parte deiÇ~s está sendo subsidiáda, também,. por recyrsos de, dMç~o El,xterila. 

Usu.rio:· EtAINE CHI~TINA DE OLI\li;IRA E SILVA -

- Quais as cfiinse-guênoias do não .atendírnento d,ó pleito? j ' ' 

C~stl não haja sucesso na solicitàção,' !1ão será posslveí ~ealizar o IFN no bioma Cerrado. Haverá CJm,impEj.çto,(le a,proxih,al:iame , 
U$ 16 mi1fíõàs de dólares doados para a realização de um projeto que está sendo realizaao pela priméir!:í vez np P,ais, .e ainda, um · 
grande i mpacto na íhstituiÇão no esforço para a realizaçM deste projeto. · · 

Usuáijo: ELAINE CRISTINADE; .OUVE;IRA E SILVA 
,., ' ' . . 

Q~"~~ ?• r_eflexo$ do a.tencOmento qa demah.d" sQbre o nível dos ·Qast.os de custeio d.o ó~gã,o e/o.u c;! a unid!Jde Ótçamentâria? ' 

' Não fia 

' · UsuárJo: E!:.AINE GRI$TJMA DE ObiVE.IRA E·SIL VA . ., ., - .· . 

alrtras informações cons,lderadas relevante~ 
Não há 

Usuário: EL:AINE.CRISTINA DE OLIVEIRA E SILVA 
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Ministério do Plânejamento, Orçamento e Géstii:o 

SIOP> Alterações Orçamentárias 

QUAPRO DE DETALHAMENTO DA DESPESJ\ 

44334 

., 

.Pedidos: 

Tipo de Crédito: 111 -'Atendi~ento de des,pesa.is com o ser:viço da dívida, inclusive refinàn.i:iamento Ouros, encargos da dí~ida e amortização) 
D~creto ' . Tipo Doe: 

N" Doe: 

Programática I P. O. 

Órgão: 
üíiidâCie:· 
ototl 
õtói ·o:zu ··· 
0906 0284 oooi . 

0906 0284 '0001 0000 

, -Data Efetivação: Data Assinatura: 

•rogram.aiA_çao/ProdutoA...ocaliz~ç-oiP!ano Orçamenfádo 

44000- Ministério do Meio•Ambiente 

44101- Ministério do Meio Ambiente . 

•••••• ·~~~~fei~~::~l~~~~~:~:~~~~~~~f~~~' T2S:ulT1ó ' '''' '\ ••• ••• m \ 

··Amortização e Encar.gos de Financiamento da Dívida Contratual Externa - PLOA 
Nacional 

1 
. ~ 

Amortização e Encargos de Fin1!nciamento da. Dívida Coptratual Externa 

RP 
Lei 

i 
4.6. 9011431 o I 2880 I o I o 

,ü li i~aCie : ·· 

0908 
o9i:ii 'o2ü 

0906 0284 0001 

0906 0284 0001 0000 

·~~~~~~~- ~~~~~i!3: ~~~\?·~~i -~~A~-~-~-~-·~ · e:~~ ·--· ··· ·········-·························· ··············-··-·.·· ·········· ············ OperaçOes Esj)eclals: Serviço .da Divida Externa (Juros e·AmortiZiçlllls) . •· 
AmõitiDÇaõ li E:ncliiQõad'e.FiiiiiiicJaiiiiiiitõd'il otvid'licolitrituãi:·Eidernií ···1n:··14411õr········ 

Amortização e Enca rgos ·de Financiamento d'a Dívida Contratual Externa -
Nacio_nal 
Amortização e Encargos. de Financiamento da Divida Contratual Externa 

PLOA 

3.2.901 144 1 o I 2918 1 o I o 

rCit:aiGeriii 
ustlficativas Pedido:'44334 ' 

lnd.ique a necessidade da a)teração orçamentária 

INTERÁGUAS 

. . . . . . . .. .. ... .. .... ............ ..................... ..... . ...... ...... ~ . .... .. . ........ . . ..... ~ .. . . 

A co_mplementação orÇamentária se faz necessária pois é insuficiente 9 saldo existente para o pagamento ~a 2' parcela dos juros, com 
vencimento em 1° de dezembro de 2015, do Acordo de .Empréstimo AE 8074-BR, firmado entre a Rep~blica Federativa do Brasil e o 
Banco Internacional par<! a Reco~struçào e Desenvolvimento- BIRP. O Acordo de Empréstimó é no valor de US$-107.332.500,00 
(cento e sete milhões, treJ!:entos e trinta e dois mil e q~inhemtos dólares americanos) . ' 

Usuário: CLAUDIA ILHA GA TTAI 

D~screva o -impacto do cancelamento de dotações 

Não haverá cancelamento. 

U;;uárip: CLAUDIA 1!-I:IA GATTAI 

Quais as con~equênclas dó nã(l atendlmento ,do ,pleito? 

INTERÁGUAS . • . 

. . 

Cdnforme previsto no Acordo de Empfésiimo AE 807 4, caso a in,adimplência do pagame,iíto dos juro~;; _ perdl!ie por um,períoqo de· 30 
dia·s, serão aplicadas S\'nções previstas no AI; •. fato esse não desejado pelo Govemo Brasileiro, em especial à ANA, e aos çlemais 
exeéutores dQ Programa; a saber Ministério da· Integração· Nacional, Ministério das ·ç idades e se·çretaria de Recursos 'Hí<l'ricos e · 

. ~.mbi~nte Urb&no do MMA. 

Usuário: ' CLAt:JDIA ILHA é3ATTAI 

Quais .os reflexos do ate.nd_lmento da demanda sot;>re o nl vel çlos gàstos d~ custeio do .órgão e/ou da uhldade·orçamentáría? 

SIOP - http·://www,_siop.plariejamento.gov.br . 
1 i 

-r 

' I . \......--
-. 

r 

Data Publicação: 

Oot. 
Atual 

1

3.217.617.002 

570.606.314 

3.270.750 

3.270.750 

3.270.750 

2 .859.150 

2.859.150 

445.400.011 

147.000 

147.000 

147.0()0 

147.000 

1·47.00 0 

Empenhado 

1.791 .235.2041 

17~.982 .966 

202.743 

202.743 

202.743 

243.787.115 

147.000 

147.000 

147.000·· 

p 

· · 3.217:6..;:;·_aii2l , · ·;::r91:2li.'2ii4 

I ' 

'i , 

' 

Suplem. 
por 

Cancef. 

120.0ÓO 

o 

o 

12Q.OOO 

120.000 

120.000 

120.000 

120.000 

120.000 

120.000 

. . 

c 

c ,,. 

•. Caf1cel. Diferença 

120.00l 

'120.000 

120.000 

120'.000 

120 .000 

120 .000 

120.000 

·o 

120.000 

25/06/2015 09:49 
•, 

o 
-120.000 

-12o.ooo 
1
. 

-120.000 

-120.000 

-120.000 

'-120. 000 

·120.000 

120.000 

120.000 

120.000 

120.000 

120.000 
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MINISTÉRIO DÓ MEIO AMBIENTE . . · 

SECRf:TARIA EXECI:ITIVA 

svàsECREifARIA DE PLANEJAMI:NTO, OR.ÇAMENT<O E.APMINIS.IRAÇ~o- • 
,. "t ' 

Crédito Suplementar-:- 1 ° moment.o - ICMBio. 
' . . 

ÇoordenaÇão-G~tal de Gestã() Orçame'ritâria. 

NOTA TÉCNICA n" 40/i015/CGGO. 

~ · · Jljstórico 

Ref: Pedido de Crédito Supl~ln;ent&r _,_ ~_..., .. ,q.,n.v 

Çontroles 43301/43311/·43315'.t<43)~h 
43609)~'43á19-" , ; lp. 

' 

1 :1 O · Instituto, Chico M:endÇJ$ de, Conservação da .. Biodiv.:ersidade ·'""" ,Ícni'@io . '4 • ., ..... ~ ,"'" 
solícitações .de cré.ditos suplementares no Siste111a · futegrado de ·Planejãmentó ~ , . . . 

Go·v~rn0. Federal - SlOP pára análise desta éoordena~ão Geral de Ges1ão Gr~~~t,lÍá.Fia,. r~t1~re11te· 
ao .1 o período de ~edido ·de crédito do exereício de 2015, conforme Port~ia n°.16,. ~e; 3Q de 
20f5, da Secretàrta de Orçamento Federal- SOF e Port~ia n° o/2, de 11 de maio cle 2015, . . 
. • . " - ! 

l. Anális~ 
i 

~.1 Os pedidos · de créditos adicionais inserido~~ ·no Sist~~ ~! lij,tc ~gr~~(:Jo 
: Planejamento· e Orçamento- SIOP, pelo Icmbio1 seguelll detalhaéfos abaixo: ' 

_Controle no 43"301 - Pédido de Créd~to tipo 600 - Remanejamento de Fonte de Re.c~sos; 
to'tal d~'R$ 20.'764,00 (vinte mil, sdecentos e sessenta e quatro reàis),. visando sl)lj>leiiJ:le~~~~~ 
ação 20WM- Apóio à Cri:ttç;~o, Gestãc:) e Implementação das Unidades dy. ConsetvaçãO\·J·.r;:;u.,a.w;s 
na ação 2000 - Administração d~ ·Unidade. Foram oferecidos canGelamento na fonte 

' suplement~:~.ção ·na fonte 65:@, ind-i-cando para tanto o supeFá:Vi:t í1nanGeirÓ aputado ~õ 
patrimonial do exercício de 2014, conforme Portaria no 176,-de 30 de março .de ·20l 4'; qa :se.ctet~ma 
de Contabi~íd,ade Pública d ... a Secretarif.l. do Te,souro Nae:ional - STN. ~ 

:Justificativa: 

".Viabilizar a exec~ção do$ recursos da açiJ.o penal No 0154g-..fi.,2;7f12J.( 
,dep{JsitadoS'em beneficios da Re.sex Arraial do Cf1bo,conforme o registrQ de arr~cddaÇão 
O(J$433. de 09"deAgosto de 2012 na valor de I80.00(J,[JO na UG 44J03'2/442fJ11

' ' 

' 

_ Controfe·no 43Jl1 -Pedido de Crédito tipo 600 - Reman;jamento de Font~ d~ Rec4rs~s, 
total de R$ 20.000.000~00' (vi~te ~ilh·ões reais), visando s'uplementação na açã'O 2'QWM '""" ,.n,vv:-"'-!• 

Criação, Gestão ·e ImplementaÇão das Un,id~des de Conservação Federais e !"!& ! ação 

~dminisp:ação da Unidade. Forapt ofere.cidos cancelamento na fonte 2S!l e suplementaÇãp ~~·~ .... v~.~ ... ,., 
100. (. f ( 

\, 

\.· 



( 

( 

Justifiéativa: 
·' 

. . . "Os cont~ato~ :(ia a(/ão 2000 ~ a4minisk-açâo da unidade, co~hp;t?~n4e~ o custéio de . 
. de~p~sus pdmfnisfrativas indus~ve da sede do lCMBio. Algumas empr~sas qtJe· flO~s~m cqmratas 
.nessà r;~ç,ào não suportam fiear s(;m Peceber o pagamento por maiS de .uw ffl'ê$. à fif:lal:l.cefro 
dispo:nibilizàdo 'mensalmente pflra o iCMBío,· não comporta· todas' as · f a®;af; c:kt> iemte .J,O,O 
(prellomingnte na ação), deste exercido juntamente com às faturas pfontas pár({.']:iagame'nto '<fie 
restos g pagar; A alteração -se./'{1!4 necessária visando bala,ntear a~ necessidqde~ ;4e pr:igafY!entos 
existentes. na· açãq 2000. A fonte, 50, arrecadada diretamente pelo institutd1 tem ~lildç t~?.ai6Jr para 
paganftrbla. Em algumas s.itua:ções por~ falta de financeiro na fonte 1 OQ - ree'ursor ordinárjos, 
empre~ás que possúem · contrq{os na açãó 2000, . ameaçam suspender QS s~r'V.~f.?S po1r falta ·de 

·. pagamento. Com acréscímo da J imte, 50 nessa ação, será possível realizat fJS·phgame'ntGs sem 
atrasos na$ faturas' evitando · cobrança dé juros, multas e pàrall-sação dos serviços. !': 

' ' t 

Controle 0° 43315 - Pedid0 de Crédito tipo 600 - R~manejamento de Fonte de de~ursos; 'no: ~alor 
totál de R$ 79~049,00 (setenta e Jtove ·mil, quar.enta _e bove reais), visando su11l~mentaÇ]i@ na ação 
20WM - Apoio-à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de-Consetvaçãb Feãerajs e na 

.. f . • . J 

açãG 2000 - Administração da Unidade. Fóram ofereeidos· caqc·elamento .ná fonte 2.SO e\_.. · 

suplemehtaÇão- na _ fonte 650, indicando para tanto ·o superávit financeiJO ,apurado np balanço . 

p-atrlmqnial do exercício de 2014, conforme. Portaria n° 176, de 30 de março de :20)~:, d~ Sec.Fet~a 
' . " . . n ~ ' J. 

de Con1a.tllliclij:de P-ública da Seeretru:fa d0 Tesouro Nacional - 'S1N~ . · 

, -.. lu1fic;t~và:, , ~ . , · 
' ''!' .. 

t. -

\ .l . . 

'"Vidqillzar a execução dos recursos refot entes a multas dÇJ· •SeA~ença CcJnlra· a · 
Faz(fnda Pú~tica J999.'71. 0J.OOJ22)-3/RS, depositados em beneficio da ESE€ 1'cti~ De _acor,dÓ 

com a Prócurado'rtJt da RepúbUca, Anelise Becker, os recw:sos possuem orig~m em fnu[tq! e não em 
Qtçamento, de modç que devem .ser. de-Stinados__ a projetos gue transC:(mdam: . ~s • despesas de 
manuten~ãa ordinária da Estação Ecológica do Taim, ·estas sim. a. serem c:obért1zs ~or. ret;yrso9 
-órçamentários próprios da autarquia:.,, 

Côntrole n° 435-~1 - Pedido de C;rédito tipo 152 - Suplementaçã:o de subtitulos aôs quais possam 

ser alocados recursos de doações e convênios, no valor total de R$. 1.9>10.00~,Q0 {tl W ~~Jilhão, 
novecento.s e dez mil ~eais), visandb suplementação na aç~o 20WM - Àpoio à Criação, G-estão e 

Implementação das Unidades d:e Conservação Federais e CflDce!àndo, o ril(?smD. vàlor, Jta ação 6381 
. - . . -. . . ; , ' I 

"' Ço~$olidàç-ão . Territorial das Unidades de Conservaçã?. ... · · . 
' ' 

J:ustificativà: 



., ( 

' ' 

Controle ~o 4352'2 - Pedido de Crédito tipo 152 - Suplementação de s.ubtítule-s ao~ cfúais p : ssam 

Set alocados recursos de doações· e convê_ni;os, no valor total de R$ 6.750.000,1)0 (seis . hõ:.~s, 
seteçen~os Ç c'inquenta : mil reais), visando suplementaç~o na ação 20WM .... A~oip· à C 'ação, 

' Gestãq, e Impl~mentação das lfnidades de Conservação Federais, no giuno de despésa8 qe· cá ital e 
' . . ~ r 1 

carn.celand0 no grupo de de~pesas c'orrentes, na mesma a._yão, o valor de R$ ' $J·~O.~'OQ,O .(três 

111ilh:ões e trezentos ·mil reais) e, na ação 638:1 - Consolidação Territorial da$ Unida es de · 
Conser\taçã.o, orvalor de R$3.450.000,00 (três mílhões, quatrocentos e cinqueáUÍ mil :reáis:) 

J ustificati Vl!.: 

"A alteração orçamentária solicitada se dev« (I necessidade de adéqu'a_ção a POA: 
r · I 

(Plalio Operativo Anuql) aprovado pelo Doador para .o ano de 2015, que prevê ta execú ~ó de 
despesas do Qrupo Investimento . .Em momento anterior, na elabótação dq proposta oi•çame tária, -
não foram previstos recursos para esse Grupo, fazendo-se n~cessár,io, nesta ' 'óp~rt~nida. e> o; 
ajuste$. solicitados .. "· · · 1 .. 

~ ' 
~ Controle Íl0 ~3609- Pedido de. Crédfto .tipo. 100 -Suplementação de subtitulos até cJ li!Ui:te' d : 20%_ 

. da. LOA, no valor total de R$ 2S.OOO.OOO,OO (vhíte e cinco milhões de·· reais)~. v sando; 

suplementaçãb nas ações 20WM""" Apoi'o à Criação, Gestão e Implementaçªo ·d~ tJnid' · es de 

Conservação Federais, 20WN - Execução. .de Pesquisas .e Cons.ervação de Espécj~s.r e P.atr" · ônto 

·Espele&lógico e 20WO··- F~s~alização Ambiental em Unidades de Conservaç,~0.. e c~cel 
mesmo valor,- nh ação 63·81 ·_ Cónsolidação Territorial das únidades qe Cortl)ervaçãp. 

. . 
ofere.cidos• cancelamento na fonte 250 e silplementa~ão na fonte 65(),, iltdicando para . 
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercícío de 2ó~ 4~ ~onfortne P€>It · ia 11° 
F76, de 30 de março de 2014, Q.a Secretaria de Contabilidade Pública da Sepr~tá:riá do Ti souro 

Nacional - StN. 
,. 

Justificativa: 

. ... .. ~ 
" O recurso destinado às despesas de custeia do ICMBio têm softido um . séri~. 

histórica de redução desde e ano de 2012, sendo insüfieicnte, ém 2015, pa.na cust(jàr dé rpes'as 
biísicas· referentes à gestão, proteção e 11:1:,anejo das UJ1idades de conservação .federeiis s b .sua 
l'f!$ponsabilidade, o que tem resultado em cones de serviços, e atividac!es afé'tando lJ qua_[l(J,: de da 
gesr.ão e ·a proteção dessas unidades. 

Essas · restrições impossibilitam atuar na estruturaçiJo. dos Parques prior zqdo.S 
comp:ronieiendo subs(andalmente disponíbilí{iade de serviços-destinados .q YiSita'ção públiE, , bem 
como· às oper(Jç.iles de fiscalização. proiramadas. E sem o aporte dos recursos adicionais ptei eado_'s 
não será pos-si'vel átender á demanda prevista,: comprometeird_o inçlusi;ve, .à . capácid e.' de 

arrecadação de r-ecursos próprios estimaifos. 
A imple'mentação dos -serviços contratadós pr.evê o aporte de Pecurs'Os adicia-

açiio 20WM de 15/8 mil~fJes para cobrir todii(s s·uas· despesqs. . 
· Ou.tro fator qu,e impaeta na necessidade de amplfação de récurs(}.s;. é_o;enfi:en1_ e'!te 

dos desafios na REGIÃO DA A'U4ZôNIA LEGAL, decorrentes Pf.incipafmen_t DA 
IMF/-ANTAÇAO DAS USINAS HIDRELÉTRICAS NA BACIA DO TAPAJÓS, que exige .uma maior 

estr~uraçfio e pre~enÇ_a institucional na ~:egião. Nesse sentido, foi realizado coneurs~ púlitic ~par~· _ 
supr.imen_tó de pessoal na região, e em decorrência existe a n;eeessidade de manute ~ ftfi · ard~ _ 

' ' ' ~ -' 
' "-tfi$ . . se . 

, - . ~ 

/' ' 



condições de faaç o d a equipe, bem como a estruturação do monitoram ·r o o hr:p to 
ambiental sobre a con en•açào da biodi ersidade na região, que é desenvoh•id. co1z o Gf oio dos 
Centros de Pe qui o. É nece ·sário ainda asse trar a CONTRAPARTIDA DO P R '.fETO ARP no 
entldo de garantir a continuidade do aporte de recursos dos doadores para 56 uni e na 

Amm6nia Legal -Para faz r face estas (}I m mia prioritárias direcionada p ra a R gilJ, da 
Amazônia é neces ária a ampliação do or amelllo na ação 20Ff no valor ele 5 mi hões. b n c mo 
na ação 20WM no montante de 5 milhões, endo destes, 4 mlllzôes destinado à o tr pa rid do 

projeto ARP A. 
O valor orçamentário de rinado para aJender à demandas Fi c izaçao 

apresentadas pelas rmidad de consen•ação já ·e mostra in uficiente, e 
necessidade da manutenção das chamadas operaçõe 
desenvolvidas na regiõe onde mais se era a perda de cobertura flor ·1a a umdad. 
conservação, notadamente a reg1ão da BR 163/P A. }.f esmo com os e iforç s parr:1 rtver os 
estratégias de opera Oo da ações d proteção e flscalízaçilo nas unidades de co e ação, com 
vista à redução dos eu custo , será n cc (jrio para as egura! atuação básica a operaçõe. a 
·ampliação dos recur. os con ignados na ação 2011'0 em 1,2 milhõe . 

Observa- e, por outro lado, que a arrecadação própria do Jnstillllo Chico fendes. 
na fonte 50, vem cre cendo gradativamente ao longo do ano , endo que i acto desse 

incremento nOo tem refletido em ampliaçdo do orçamento. No primeiro quadrim · tl'e o rrente 

alto, a arrecadação própria do In ·titulo já ultrapassa -17 milhões. Foi apura 
patrimonial de 2014 conforme Portaria TN ll 0 176 de 30 d março de 2015, u · ~,,;, man elro 

na referida fonte no valor acumulado de 60. I milhões. o qual comprova o aow lo de r ·cursos 
arrecadado e sem autorização de crédito orçamentário para' iabili:ar sua uti/i -o. 

Dianle do dados mo Irados acima, torna-se imperio o a aprov ç. o o . 

crédito, tendo em vista que ,!ierá suportado or receita próprias efetivamente asse d '' 

Controle o0 43610 - - Pe id de Cr dho tipo 600 - Remanejamento de Fon de R 
total de R 34.900.000,00 {trinta e quatro milbõ c no ccento mil 
suplementação na ação 20'\; M - Apoio Criação Gest:ão e I.m lemen nção 

, no alor 
· ) visando 

Conservaçã ·ed rais. Foi oferecido cancelamento na fonte 250 e upleme ta na fon1e C$50, 
indicand para tanto o superávit financ iro apurado uo balanço patrimonial do e · rcício d 2014 
conforme Portaria n° 176, de 30 de março d 2014, da ecretaria de Con tbilidade Pú~lica da 

ecretaria do Tesouro aci.onal - TN. 

Justificativ : 
"0 r curso destinado às desp a de custeio do ICMBio 1êm • rido uma série 

histórica de redução de de o ano de 2012. sendo in.ru}iclente, tm 2015, para cu ·te r e pe.ra 
ba icas refi rente à g tão das unidade de con ervação federais sob sua re pomabüidad , o que 
tem re u/tado em corte de ser,,iços e a11vidad afetando a qualidade da • tuo e a proteção 
de a unidade , conforme já mencionado em oliciraçi1e anteriores. 

Muitas despesa do /< VfBio por alta de financeiro. estão . ifr nd arra o no 

pagamenlos. faturas atrasadas ao · rem pa as nece sitam de vaiare adiczonai {ie juro e 

multas, ac(lrretados pela falia de financeiro 11 fontes de recurso aprovadas paro o !C tBio 
No atual cenário econômi o do pais onde o ICMBio e ta passando por momem s de 

restrições na rws de pe as. esta a/te1 açdo e fa~ neces ária vi ando el'itar novas de pesas de 
juros m 1/tas que comprometem ainda mais o orçamento do /1 MBio. Dia te dos dado mostrado 

OFéi) I 

~ 
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' 

acima. torna-se imperioso a aprovação do pre ente cr 'dito. tendo em vi ta qu 
receitas própria efetilwmente as e radas. " 

3. Conclu Jo 

3.1 Os controles listados foram verificados enc ntram-se de 

legislação vigente e sem pendência. Diante disso sugere- e o envio do p id 

suplementar do ICMBio, acima de rito ao momento Órgão Central para ava:liaç!o da eetet 

Orçamento Federal- SOF. 

consideraçao super-ior . 

~~~ 
UDI 1L G TTAI 
Chefe de Divisão 

De acordo. À consjderação do r. oordennd r..Qeral de G tilo Orçamentária 

IVEIRAMOT 
' oordenadora de Orçamento - ubstituta 

. 
. Sub ecretário de Planejamento Orçamento e Adm' · 

o. Aprovo o pleito e autorizo o en io do pedido de alleração orçamentâria à 

to Federal- OF. no valor total de 88.701.833,00 (oitenta e oito m· h 

i ), conforme descrito acima 

de Planejamento, Orçamento e Administração 

e 



Pedidos: 

Tipó de Crédito: 
Tipo Doe:: 
N'I 'Doc: 

P~lltiii.P.O. 

Órgãor 
Unidade: 

2018 
2ô11~ 

2018 20WM 0001 

Ministério do Planejamento, Qrçamento e Gestão 

SIOP - AlteraçÇes Orçamentárias 

OUADRO'DE DETALHAMENTO.DA DESPESA 

43301 

600 • Renianejameilto de fóntes de :ecursoi 
Portaria da SOF 

eata Efetivaçio: 

?~~-~ 

44000· Ministério ,do Melo Amblên"ie 

r-'\ 

) 

44207· ) nstliuto Chico Mendes de Conservação da' B.i?diversidada 
Blodlveraklede · 

·oata Auinatura: 

2018 2ÓwM OOOt 0003 

::::=~=·:====c=1·,.-&4, iõr·~:-~~-~~J-- .. -
Federais - Nacional . , , : , • 
Apoio à Crração: Gestão e Implementação das Vnidades de Conservação 
Federais • ' 

.. ·------·-----------··----------- ------------------~ -----·--· ---~ . ;.~: : ~1_::.1._~ I ~ 
21.24 l'tognome de Ga.tio e·Manutençio do lillniS1Mto do Melo Ainblll)te 
2124 20oo 

2124 2000 0001 
2124 2000 0001 0001 

rQi;fGênií .. .. 

. . ...... ~~ =-~-~ -·- ~ ~~- ·~··: •t•••bt ''.I . ~~. r:;~ ·~ J ~I: I : 

.-' 

.(~ 

SIOP - http:flwww.slop.ptanejamento:gov .br 

.,. 

./ . 

/ 

. . 

SqliOm. 
Por 

c.nc«.· 

;..• 

) 

ÊxercfCio: 2015 

Momento: Alte111çio Orçamentária • Órgão Setorial 

Data Publicaçio: 

)canc.t ~-· 

o 
o 

o 

o 

o .. 

·O 

o 
o 
o 
o· 

20.7:84 

20.784,. 

7.653 

7.653 

7.653 

7.653 

13.131 

13.131 

13.131 

8 ,1,/( 

13J 3 t l, ·"';. ' 
(...-13.i3f ' }\~> lot . 
~o 

~ 
~i 

I , , f '! fOI '.; 

-. 

-20.784 

-20.784 

-7.653.! 

-7.653 

·7.653 

-7.653 

•7.653 

o 

·13.131 

-13.131 

·13.131 

~ SlJplilni. 

~ ~MI 
o . 20.784 

o 20.784, 

7.653' 

7,653 

0.1 . 7.653 

7.653 

o o 
o 7.653 
.. , .. ........ . .. .. ,! ' ' 

1l. 13.131 

o 13.131 

o 13.131 

o 13.131 

o o 
o 13.131 

1 21~201-5 09:56 
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Míní~léri? do Planej~mento ; Orçamento~ Gestão 

i;IOP·- ,.,;Iterações Orçamentárias 

JUSTIFICATIVAS DO PEDIDO 

JuatHicatlvaa Pedido: 43301 • RESEX ARRAIAL DO CABO 

Exercfi:lo: 201·5 

Moml!nto:, Altéração Orça.mentári!' - Órgip Se~orfal' 
.... 

. . 
Tipo de C,..dlto· 600 ,; , 

lndiqu~ a necessl~ade .da alteração orçamentária - -
Viabilizar a e_xecução dos recursos da ação penal !'l!!,01542-92.202.4.02.51 08 depositados em benetrcjo.s da Resex .Arraial 1do Cabo,. 
conforme o reQistro de arrecadação 2012RA·005433 de 09 de Agosto de 2012 no valor de 180~000;00 na. UG 443032/44207' 

Uauádo: CELSO RICARDO STECANELA . \ 
Descreva o imp,cto do cancelamento de dotações 

. 
Não haverá. -

' ' • 
Usuário: CELSO RICAÃDO STECANELA • .. ' '• . 

Quais as co~aequências do não atendimento do pleito? . 
lmpossibilidad~ de atender à ordem judicial. . . 

Usu_ário: CELSO RICARDO STECANELA' ---
~ ~ -

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos.gastos de.custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

. Não haverá. ' - ~ 

Uat~ário~ CELSO RICARDO STECANELA -
Outras informações consideradas relevantes 

Os recursos foram depositados na Conta Única da União pela Subs~ção Judiciária de São Pedro da Aldela/RJ, com sentença. 
·especifica( Ação Penal nR 00'1542-92.2002.4.02.51 OS - (2002.51.08.001542-1 )·. 

Us1,1ário: CE;LSO RICARDO STECANELA 

' 
SJOP .- hl!p://www.siop.planejarn_ento.gov .br 
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Mlnllstêftodo Pllnejamenlo, Orçamenw a Geallo 

SIOP • Alf~ Orçamenlârias 

.IU&nFlCATIVAS DO PEDIDO 

r.,-dclo 2011 , 

Ju ,_ P.cMdo1 Ul11 • TROCA DE FONTE ENTRE AÇÕES 

Tipo de CNdltv: 100 

Indique • necaeldllc:le da 8Jt.r.çlo orçamentárf• 

OS CONTRATOS DA AÇÃO 2000 • ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE, COMPREENDEM O CUSTEIO Di: O S 
ADMINISTRATIVAS INCLUSIVE DA SEDE DO I 810. ALGUMAS ~PRESAS QUE POSSUEM CONTR~T E 
NÃO SUPORTAM FICAR S8 RECEBER O PAGAMENTO POR MAIS DE UM M~S. O FINANCEIRO DISPO. IBJ I 
MENSALMENTE PARA0 ICMBIQ;-JIIÁO CO PORTA TODAS AS FATURAS DA FONTE 100 (PREDOMNA A 
DESTE EXERCfCIO JUNTAMENTl: COM AS FATURAS PRONTAS PARA PAGAMENTO DE RESTOS A P R 
A ALTERAÇÃO SE FAZ NECESSÁRIA VlSANDO BALANCEAR AS NECESSIDADES DE PAGAMENTOS EXI.,.,..z::1 n-t::c:o 

2000, A FONTE 50, ARRECADADA DIRETAMENTE PELO INSTITUTO TEM SALDO MAIOR PARA PAGAM . 
EM ALGUMAS SITUAÇÕES POR_ FALTA DE FINANCEIRO NA FONTE 100- RECURSOS OADINARIOS, E RES. S UE 
PQS9UEM CONTRATOS NA AÇAO 2000, AMEAÇAM SUSPENDER OS SERVIÇOS POR FALTA DE PA i O COtA 
ACRESCIMO DA FONTE 50 NESSA AÇÃO, SERÁ POSSIVEL REALIZAR OS PAGAMENTOS SEM ATR FATURAS 
EVITANDO COBRANÇA DE JUROS, MULTAS E PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Uatárto: MICHELLE FERREIRA VIÉJRA BEZERRA PACHECO 

Duorevw o lrnpK10 do c.nc.lemento de ~-­

NÁOHAVEAA 

u.u8rfo: CElSO RICAROO STECANELA 

Quala H coneequtnciM do nlo atendimento do P'-lto? 

NAS SITUAç0ES EM QUE NÃO HOUVER FINA CEIRO NA FONTE 100 OS CONTRATOS DA AÇÃO 20C.O 'A 
PAGOS E OS SERVIÇOS CORREM RISCOS DE SEREM PARALISADAS PREJUDICANDO O ANDAME.N"" 
DESTA UNIDADE 

u.u.rio: CELSO RICARDO STECANELA ----------------------------------
0 ... oa refleícoa do •tendlmento c:111 def'Mnd• eobre o nfvel dos gutoe de cuslo do órglo elou eM un d d o 

NÃO HAVERA 

Ueu4tto: CELSO RICARDO STECANELA 

SIOP • httpJ/www lop pran.famento gov br 
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Mlnlsl6rio do Pllllwjamenlo. Orçemen~Q e Get1lo 

810P·~~rlas 

JUSTIFICATIVAS DO PEDIDO 

Jue:llloltMM Peclclo; 433111-~C TAl_. 

Tipo de Crtdltô: 100 

Indique a neaaa..__. dll....,_çlo ~ 

~a execuçlo dos recursos refaren a mul1u da Sentença Contra a Fazenda PUblica 1999.71 .0 .00 
depoaltacloa em beMflclo da ESEC Talm. · 
De 8COfdo com a Procuradora da Repüblíãa. Anellse Becker, os recursos possuem ol1gem em mutla, e nlo em 
que dever'n Mf dMtlnados a proJetos qua lnlnscendem aa deapeau de manutençio ordinária da e.taçlo Eoo 
alm, a aa111m cobectu por recur-.os orçamentérioe próprios da autarqUia. 

u.u6rlo: CELSO RICAROÇ STECANELA 

o..cr.v. o tm,.cto dO oencelamento de dotJiç6M 

Nlohaverj. 

U.&Wio: cec.so RICARDO STECANEL.A 

Ouele .. coneequlnc&a do nlo atendimento do pleito? 

extcuçlo doi proletole du atlvidadH prevista visando alavancar Pfltloal suatent*vals como o ecoturia 
educaçio ambiental nO entorno da Unidade de Consefvaçlo. entre outros prejt.lfzoe que podem advir 10 nlo a· 
recomenclaQOea que constam da açlo jUdicial. 

Ueu6rto: CELSO RICARDO STEeANEL.A 

Ouala oa ,..._. do atendimento da clamandll•obN o nfvel doa ga8tos de cunelo do 6rglo efou de untd41Cie 

Nlo haverá. 

U8U6tfo: CELSO RICARDO STECANELA 

OutrM lnfonM96M ~.relevante. 

ApbçAo dos ~oriundOs de SentenÇa Judicial. 
1. contr8taÇio de Nf'VIoo especializado para elabotaçlo e raallzaçlo de curao de tormeçlo de moniiOI'M pe 
no entorno de UC ESEC do TàJm, avallaçlo das umro lhas entes e elaboraçlo de projeto a lmpla taQI 
aqujtlca. 
2. Cont1aUçlo Empt858 fornecedora de material e mio-de-obra pa111 execuçio da reformes, readequ 
eatrutura na érea do mueeu 8311 ente na sede lldmlnlatrallva da EabiÇio Ecológica do TaJm. 
3. COotralaÇio de Emprua para desenvolvtmento de Projeto Arqultat6nlco 841aico e Ex.cutJYo e Proteu Ex ut. 
~ ao Profeto ArquitetOntco existente, com d8taltlamento em escala adequadu.. para lul\.lra ex 
Centro lntefpriC8tlvO da Estaçlo Ecológica do Talm. 

UauMto: CELSO RICARDO STECANELA 

SIOP - http://WWW..sklp.~o.gov.nr 
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nlaL6rio do Pl .men o. OrçameniO e Geet o 

SIOP • AIMI'8QIIel 01'Ç8mentanas 

JU8T1F1CATIVA8 DO PEDIDO 

Ju.tfftcad- Peclcto: 43522 • Troca de Grupo de O..pMI KFW 

Tipo c» C'*Mo: 152 

Indique • neoeulâde da alteraçio orçamen'-'tfa 

omento: Alt«~ o 

A alteraçlo orçamentária solicitada se deve à neoessldede ele adequaç!o ao POA (Pano Operativo Anual) 
para o ano de 201 s, que prevê a execuçlo de despesas do Gr'Upo Investimento. Em momento anterior, na elabelta(~ 
orçament6rfa, nAo foram previstos recursos para esse· Grupo, fazendo-se neceas6rlo, nesta oportunidade ~ 1 

u..-rto: CELSO RICARDO STECANEI..A 

o..cr.va o Jmpecto do cancelamento de doteç6as 

Nlo haveri impacto 

UIUWto: CELSO RICARDO SiECANELA 

Ellerotclo· 20tS 

tonel 

------------------------------------------------------------------~~--~-~~~~ 
Quala .. conuqulncln do nlo ateodlmento do pleito? 

O l1io atendlm nto do pleito lmposaib rtarâ a aqulslçlo de equipam lmportant para a ostruturaçiO das ' 
obtaa prevlataa para o ano, pre Llchcando também o ating me ele metas e objetivos do PI'Ojeto. 

Ua"'l'lo: CELSO RICARDO STECANELA 

Quala oa rettexoe do at8ndlmento ct. demanda ~ o nrvel dos gutoe de cuetefo do órglo e/ou da uni 

O ateodlmento do pleito nlo acarretará reflexos IObre o hfvel dos gastos de custeio do órg o, pola tra:a·se 
lntemaclonal (fonte 0195). 

Uarlo: CELSO RICARDO STECANEU\ 

SIOP • http://www .~ op.planejamenlo gov.br 
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lnlst~ do Plan m mo, 0f'QM1ell a Gosllo 

SIOP • Aheoç6el Orçamentirias 

JU8TIFICAl1VAS DO PEDtDO 

JuetlftoaU- PMldo: 43809. O..tlo de• uc. 
llpo de C,._to: 100 

lncHque a n~tct.de da altenlçto o~rnentMbl 

O reoui"'I des1inado •s cteapeses de C'IJ$talo do ICMBlo ttm sofrido uma séne h stórica de reduçlo desde o a 
lnauflclertte. em 2015. para custear despesas básica• referentes à gesllo, proleçto e manejo das unldade6 de 
~ sob sua re&ponsabllldade. o que tem resultado em cortes de saMÇOS e atllifdades afetando a qual.dM 
proteçio delsaa unidades. 
Essas re~ lmposs ~tam atuar na estruturaçlo dos Parques prlonzados comprometendo substa cla m 
serviços destinados à vlsltaçlo pUbliCa. bem como u operaQ6ea de llscai!UQio programadas. E sem o apo 
adiciona pleiteados nAo seré pos.sfvel atender á demanda prevista, comprometendo íoolusiVe, a capecldadc: 
rec:uraoa pcóprioe estimados. 
A mplementaçllo dOI~ contra ados prevê o aporte de rectJrsos adiciona e na açlio 20WM de 15,8 mil - das 
MUIIS despeaa. 
Outro fator que lmpacla na necesskjade de ampl çlo de recursos a o entrentamenro do& desafios na REGIÃ 
LEGAL, decon"entN pnnaípalmente DA IMPLANTAÇÃO DAS USINAS HIDRELETRICAS NA BACIA DO TAP 
maior •truturaçlo e presença Jnstltucfonal na regi lo. Nesse aantldo, fo realizado concrurso póblico ra supri 
tegll.o, e em decorrAncla existe a ~Idade de manu eoçAo mínima das coodiç6es da fDCaçlo dessa IQU • m com a 

truturaçAo do monitoramento do 1mpac10 amblentlil sobre a coneervaçlo da blodlv_,..dade na reglto, que • rwol corn o 
apolo dos C.n roe de Puqu sa. ~ necesaalrjo ainda assegurar a as dHpeAS das unidades atenclldu pelo PRO IET A PAno 
sentido de garantir a continuidade do aporte de recui'S06 dos doadores pera 56 unidades na Amaz6nla ~I P ta~r face s 
estas del'nandal prioó"rraa dlraclonadas para a Regllo da AmazOnla é necesSilrta e ampliaçlo do orçamento çlo 20WN no 
valor de 3 mllhOee, bem como na açlo 20WM no montante de s m lhões, sendo destes, -4 mllhOe• nade ~r a unldA<Mt~IT'- · 
doARPA. 
O valor orçamen!AtiO destinado pera atender a demandas de RsealizaçAo apresentadas pela unidades de c 
mostra IMufiolente, .sem conslde13r a ecessldade da manutençlo da& chamadas operaç&ts permanen otJ 
desenvolvidas nas reglóes onde é mais severa a perda de cobertt.tra floresiBI daS unidades de conservação li t 
da BR 183/PA. Mesmo com os esforços para tllY&r as estratégias de operaçlo das aç6a de proteçlo e rsca 1 ç 
de conservaçlo, com vistas á reduçAo d9& seus custoe. se ré necessàrlo para assegurar a atuaçlo Wica d GpGifiiÇii5e 

ampllllçAo dos recursos conslgnlldos naaçto 20WO em 1,2 milhões. 
Oblerva·ee. por outro lado, que a arrecadaçio própria do InstitUto Chico Mendes, na 1onte 50, vem cretc81'1 g daltva 
Joogo dos" anoe, tendo que o Impacto desse ncr.mento nio tem refletido em ampllaçlo do orçameoto. No pr. 
corrente ano, a arrecadaçlo própria do l~itoto já ultrapaua 47 mllhOes. Fo apurado no balanQO patrlmonl I 201 • cootorme 
Portaria STN n• 11f'8 de 30 de março de 2015, superá t financeiro na relerfda fonte no valol acumulado ele , 1 mil 
comprova o acumulo de recursos arrecadados e sem autortzaçlo de crédito orÇ~~mentãrlo para ~bll zar sua 
Diante doe dadoll mostradoS aclma. toma-a Imperio-so a aprovação do preaente crédito, tendo em V'lta e 
rpitaa próprias efetivamente asseguradas. 

Uurlo: CELSO RICARDO STECANELA 
1----
Deecnva o lrnplleft) do c.ncelamento de dotaç6M 

lo l')aver4. 

Usulrlo! CELSO RICARDO STECANEL..A 

QuaJa aa coneequtnclaa do nio atendimento do plefto? 

Muitos dos contratos existentes seria resclrldidos. a fim de adequar a demanda ao orçam.,to dlsponl\'81, 
d& nstltufçlo olerecer os serviços adequad9a no atendimento ao pUblico e na geslio das unidades de con 

U.t.*io: CB..SO RICARDO STECANELA 

pacldade 

Quala oa refluoa do atendimento da demanda aob,.. o nival doa gasto. de custeio do órgio e/ou da un dadt orç1mtn~rl1? 

O atendimento à demanda ampl ré aJgn' (lvamente o pot811Cial de anecadaçlo de receitas dos Pa qJes clonals, em nlvels 
mUito &IJPffrforas aos reflexos sobre o nlvet de cus e o futuros. 

UaLWfo: CELSO RICARDO STECANELA 

Outra• lntonnaç6n cormderadu relevantes 

AtJ despau.a do ICMBio referem-se predom nanremente ao custelo de ações para garantir a proteção, fJsc:a ·.., o e a ges o das 
Unidades de ConaervaçAo e a manutençlo de suaa estrulu as 
O& cootratoc adm nlstratlvos que atendem u unidades do ICMBlo sofrem repactuaçóes anuais da ordern a O% m média. o 
que demanda ampllaçAo orçamentllna para a. nder determ I"'JIÇio legal. 
Tamb6m cabe destacar que as repactuações em contraiO$ de Vlgfllnc a lmpactaram slgnltk:ativamente no ~ ama lo CIO In trtuto, 
po a atendem à protaçlo das Ur'ildede5 de C<lnseNaçto, e em decorrência os pos os erem sido drastleamen' 
colocando em risco o patrimõn o pertencentes s UC's, refletindo na vulnerabilidade da segurança do pat 

SIOP • hlfp;J/www_slop.plane;l.rMnlo.gov.br 
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r1o do Planejamen4o. ()rçameoto • Ges o 

SIOP • Allarlohs OtçameniArlu 

JUITFICATIVA8 DO PEDIDO 

Jwllflolh .. PMido: 43110 • Troc. de an.o de Fontll 

Tl90 • CNcllto: 100 

Indique I nec I llk*M ct. .... r.çlo orçarnentjril 

O RECURSO DESTI~DO As DESPESAS DE CUSTEIO DO ICMBIO TêM SOFRIDO UMA SÉRIE HtsTQql E REOUQÃQ 
DESDE O ANO DE 2012, SENDO INSUFICIENTE, EM 2015. PARA CUSTEAR DESPESAS BÁSICAS qJ:FER NTES GEST. O 
DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO FEDERAIS SOB SUA RESPONSABIUDADE O QUE TEM RESULT. CO TE& DE 
SERVIÇOS E ATIVIDADES AFETANDO A QUALIDADE DA GESTÃO E A PROTEÇÂO DESSAS UNIDADES, FOR E JÁ 
MENCIONADO EM SOUCITAÇ0ES ANTERIORES. 
MUITAS DESPESAS DO ICMBIO POR FAL. TA DE FINANCEIRO, ESTÃO SOFRENDO ATRASOS NOS PAGA .E T S 
FATURAS ATRASADAS AO SEREM PAGAS NECESSITAM DE VALORES ~ICIONAIS DE JUROS E MUL T S, C RAETAOOS 
PELA FALTA DE FINANCEIRO NAS FONTES DE RECURSO APROVADAS PARA O ICMBK>. 
NO ATUAL CeNÁRIO ECONOMICO DO PAIS ONDE O ICMBIO ESTA PASSANDO POR MOMENTOS O RE RIÇOES NAS 
SUAS DeSPESAS, ESTA ALTERAÇÃO SE FAZ NECESSÁRIA VISANDO EVITAR NOVAS DESPESAS DE J AOS EM L A 
QUE COMPROMETEM AINDA MAIS O ORÇAMENTO DO ICMBIO. 
DIANTE DOS DADOS MOSTRADOS ACIMA, TOANA·SE IMPERIOSO A APROVAÇÃO DO PRESENTE CRÉ rr . TE 00 EM 
VISTA QUE SERÁ SUPORTADO POR RECEITAS PRÓPRIAS EFETIVAMENTE ASSEGURADAS. 

Ueu6rio: MICHELLE FERREIRA VIEIRA.BEZERRA. PACHECO 

o.cr.v. o lmpecto do cancelamento de Clc*çOn 

NÃO HAVERÁ 

lJeujrlo: CELSO RICARDO STECANELA __ ._ ________________________________________ ~------~ 
QUiie • ooneequlnclee do nio IWrMimento do pleito? 

FATURAS ATRASADAS COM JUROS E MULTAS COMPROMETENDO O ORÇAMENTO DO ICMBIO 

Ueúrio: CB.SO RICARDO STECAN~ 

QUIIie oe rllfluoe do .-cimento dl demendl eobfw o nrV81 dos gestoe de cuat.lo do órglo elou da umClYMJe 

NÃO HAVERÁ 

UUrto: CELSO RICARDO STEPANflA 

OW. lnfol"me96M coneider8dee relwant.. . 

Foi apurado no belanço patrimonial de 2014, cootorme Portaria STN n• 176 d& 30 de matÇO de 2015, suPe.r'i.V 
50 o Vllor scumutado c» eo, 1 mlhões 

Usu*lo: CELSO RICARDO STEOANELA 

SIOP • httpi/Www.alop p&anejemento.go!/.tlr 
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000131 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria-Executiva 

Oficio n2 1 O. gç 3 /2016/SE-MF 

A Sua Excelência o Senhor 
RAIMUNDO LIRA 

Brasília, JJ. de .J'Vv HCJ de 2016. 

Presidente da Comissão Especial do Impeachment 
Senado Federal - COCETI Anexo 11, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo 
70165-900- Brasília - DF 

Assunto: Pedidos, Oferecimentos e Informações Diversas - Diligência do Relator -
Oficio n° 103/2016- CEI2016, de 20/06/2016 

Senhor Presidente, 

Refiro-me ao Ofício n° 103/2016 - CEI2016, de 20 de junho de 2016, que 
solicita: (i) cópia dos processos administrativos que tramitaram no âmbito deste órgão 
referente à análise técnica e jurídica das dotações constantes do Decreto não numerado 
de crédito suplementar no valor de R$ 55.237.582.569, publicado no Diário Oficial da 
União de 21 de agosto de 2015; (ii) cópia de pareceres jurídicos e recomendações 
emitidas por órgãos técnicos para a edição do referido Decreto, caso já não constantes 
do item anterior; (iii) cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre a 
incompatibilidade das solicitações com a meta fiscal, seja por parte dos órgãos 
demandantes, seja por parte do órgão responsável pela análise jurídica ou de mérito da 
solicitação; e (iv) cópia de exposições de motivos e pareceres jurídicos que atestaram a 
compatibilidade das solicitações com a meta fiscal. 

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, cópia dos seguintes 
documentos: 
-Nota PGFN/CAF/N° 554/2016, de 22 de junho de 2016; 
-Memorando n° 295/2016/SPONSE/MF-DF, de 22 de junho de 2016; e 
-Memorando n° 61/GAB/STN/MF-DF, de 22 de junho de 2016. 

Esplllnada dos Ministfrios, Bloco .. p .. - 4° andar • 70048-900 · Brasil ia· DF 
Tel.: (61) 3412.2497 - Endereço eletrônico: se.df@fazenda.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria-Executiva 

Por fim, coloco-me à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 

Anexo: 3/41 

Atenciosamente, 

_____-r· 
FINEITI GUARDIA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "P"- 4• andar - 70048-900- Brasl1ia - DF 
Tel.: (61) 3412.2497- Endereço eletrônico: se.df@fazenda.gov.br 

selspae/jams 



1. 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS FINANCEIROS 

Nota PGFN/CAF/N2 S 5 <-f /2016 

M.nifestaç!o pública. Lei rf' 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Oficio n° 103/2016 - CEI2016. Comissão Especial de Impcachment 
da Exma. Sra. Presidenta da República, DUMA V ANA 
ROUSSEFF. Expediente destinado ao Exmo. Sr. Ministro de Estado 
da Fazenda. Questionamentos sobre manifestações técnicas e/ou 
processos administrativos relacionados com o Decreto não 
numerado, de 21 de agosto de 2015, que abriu crédito suplementar 
no valor de R$ 55.237582569,00 (cinquenta e cinco bilhões, 
duzentos e trinta e sete milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, 
quinhentos e sessenta e nove reais). 

Registro n° 262477/2016 

Trata-se de solicitação formulada pelo Senador RAIMUNDO LIRA (PMDB-PB), 

presidente da Comissão Especial de Impeachment da Exma. Sra. Presidenta da República, DILMA 

V ANA ROUSSEFF, tombada sob o Ofício n° 103/2016-CEI2016 e destinada ao Exmo. Sr. Ministro 

de Estado da Fazenda, pugnando o encaminhamento, no prazo peremptório de 02 dias, dos seguintes 

dados: 

(i) cópia dos processos administrativos que tramitaram no âmbito deste órgão referente à análise 

técnica e jurídica das dotações constantes do Decreto não numerado de crédito suplementar no valor 

de R$ 55.237.582.569,00 (cinquenta e cinco bilhões, duzentos e trinta e sete milhões, quinhentos e 

oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta e nove reais), publicado no Diário Oficial da União (DOU) 

de 21 de agosto de 2015; 

(ii) cópia de pareceres jurídicos e recomendações emitidas por órgãos técnicos para a edição do 

referido Decreto, caso já não constantes do item anterior; 

(iii) cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre a incompatibilidade das solicitações com 

a meta fiscal, seja por parte dos órgãos demandantes, seja por parte do órgão responsável pela análise 

jurídica ou de mérito da solicitação; 

(iv) cópia das exposições de motivos e pareceres jurídicos que atestaram a compatibilidade das 

solicitações com a meta fiscal. 

2. Em contato com a assessoria da Secretaria-Executiva, foi aduzido que a Subsecretaria 

de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA) também falaria sobre a matéria. 
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Memorando n° 61/2016/GABINLSTN/MF-DF 

, . Em 22 de junho de 2016. 
I . 

Ao Senhor Secretário-Executivo do Ministério da Fazenda 

Assunto: Crédito. Suplementar- Orçamentó e Finanças- Oficio N•t03/2016- CEI 

I. Refiro-~e ao Oficio n° 10312016 - CEI, de 20 de junho de 2016, direcionado ao Ministro da 
Fazenda e distribuído à STN na data de hoje, com a finalidade de que fosse verificada, no 
âmbito desta Secretaria, a. existência de processo referente ao Decreto sln, de 20 de agosto de 
2015, que abriu crédito supiementar no valor de R$ 55.237.582.569,00. 

2. Acerca do assunto, informo que os pedidos de suplementação orçamentária realizados pela 
STN relacionados ao referido Decreto restringem-se aos Memorandos n° 58 e 59/CODIV/ 

I SÚDIP/STN, ambos de 24/06/2015, que foram devidamente remetidos à SPOA, responsável 
por inserir as informações no Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento- SIOP, a fim 
de que a SOF providencie os créditos suplementares pertinentes. · 

Atenciosamen~~ ~-
a Paula Vitali Janes Vescovi 

ecretária do Tesouro Nacional 

Documenta elaborado no CO~PROTDOC~B , 

I 

r-r. Protocolo: 011 02540.000111 .2016.000.000 



Memorando nst 295/2016/SPOA/SE/MF-DF 

Em 22 de junho de 2016. 

Ao Senhor Secretário Executivo do Ministério da Fazenda. 

Assunto: Resposta ao Oficio nst 103/2016- CEI2016, de 20 de junho de 2016. 

1 Refiro-me ao Ofício n!:! 103/2016- CEI2016, de 20 de junho de 2016, que solicita: (i) 
cópia dos processos administrativos que tramitaram no timbito deste órglio referente à análise 
técnica ~ jurídica das dotaç6es constantes do Decreto n6o numerado de crédito suplementar no 
valor de R$ 55.237.582.569, publicado no Diário Oficial do UnilJo de 21 de agosto de 2015; (ii) 
cópia de pareceres jurídicos e recomendações emitidas por órgãos técnicos para a edição do 
referido Decreto, caso já nlio constantes do item anterior; (iii) cópia de documentos em que tenho 
havido alerta sobre a lncompotlbllidade das solicitações com a meta fiscal, seja por parte dos 
6rg/Jos demandantes, seja por porte do órg/Jo responsável pela análise jurídica ou de mérito da 
solicitação; e (iv) cópia de exposições de motivos e pareceres jurfdicos que atestaram a 
compatibilidade das solicitações com o meta fiscal. 

2. Preliminarmente, cabe esclarecer que o citado Decreto n~o numerado de crédito 
suplementar foi elaborado pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestilo a partir 
de informações dos órg~os. Relativamente a este Ministério da Fazenda, o pedido de crédito 
suplementar em referência atendeu integralmente às disposições contidas na Portaria SOF n2 16, 
de 29 de abril de 2015, que estabeleceu os procedimentos e prazos para solicitação de alterações 
orçamentárias, no exercício de 2015. Logo, as respostas às solicitações dos itens (ii), (lil) e (iv) 
acima não podem ser fornecidas por esta Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 
Administração. 

3. Com relação à solicitação contida no item (i) acima, encaminho a Vossa Senhoria a 
anexa cópia de documentação versando sobre os procedimentos ~dotados por este órg~o setÇ>fial 
para a formatação dos créditos suplementares aprovados para as programações deste Ministério, 
constantes do Decreto s/n2, publicado no O.O.U de 21 de agosto de 2015, no valor total de 
R$ 55.217.212.150,00, a saber: 

a) Unidade: 25914- Fundo de Garantia à Exportação- FGE 
Ação: 008G- Devolução de Pr~mio de Seguro de Crédito à Exportação 
Suplementaç:io: R$ 18,0 milhões 
Fonte Compensatória: cancelamento de R$ 15,0 milhões (ação 2000, da UO 
25101) e R$ 3,0 milhões (ação OOM4, da UO 71104) 

b) Unidade: 71101- Encargos Financeiros da União/Recursos sob Supervisão do MF­

EFU 
Ação ; 0455- Serviços da Dívida Pública Federal Interna 
Suplementação: R$ 53.199.212.150,00 

NO. Protocolo: 01170049.000578. 
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Memorando n.Q 30712015/SAIN/MF-DF I 

Em28 de julho de 2015. 

I 

i 

Ao Senhor Subsecretário de Planejamento, Orçamento e *dministraÇão 

Assunto: Açlo 008G - Devolaçlo de Prêmio de Seguro de Crédito à Export.çlo. 
Suplementaçlo orçament,ria. Cancelamento de fonte compensatória. 

1. Como é de conhecimento de . Vossa Senhoria, as d~ vinculadas 
diretamente ao Fundo de Giuantia à Exportaçllo- FGE se referem (1) à cobertura de 
garantias prestadas pela Unilo nas operações de S~ de Crédito ~ Exportaçlo, onde 
se incluem as despesas com recuperaçlo e recomercializaçio de aeronaves c despesas 
com recuperaçlo de operações de outros setores também indenizadas pelo Fundo; (ii) 
devolução de prmuos de Seguro de Crédito à Exportação cujos final?.ciamentos venham 
a ser liquidados antecipadamente; e (üi) Devoluçlo da parcela ~o exportador não 
coberta pelo Fundo, em virtude da recuperaçAo integral de cr&litos sipistrados. . 

. . 
2. Em 09.02.2015~ esta SAIN recebeu os docwnentos Carta!AEX 2015/0039 e 
Carta AEX 2015/0040, ambos datados de 30.01.2015, enviados pelo tBanco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico c Social - BNDES, pÔr meio dos~ o Banco1 no papel 
de financiador da exportação de aeronaves fabricadas pela Embraer ,S.A. e benefi~iário 
do Seguro de Crédito à Exportaç!o Jastreado no Fundo de Garanpa à Exportaçlo -
SCEIFGE • .informa acerca do pagamento aritecipado de 15 (quinze') aeronaves objeto 
dos Certificados.de Garantia de. Cobertura n° 466!2009 c n° 51412<>q9. Em 22.04.2015. 
esta SAIN recebeu a ~~ AEX 2015/0152,_ da~da de 13.04.201.~. ~bém ~nviada 
pelo BNDES~ comumcando o pagamento antecipado de urna ~ronave objeto do 
Certificado de Garantia de Cobertura no 46612009. O pagamento antecipado dos 
referidos financiamentos é positivo para o FGE, pois reduz a exposiçAo do Fwtdo no 
me8mo . montante. Além disso, tendo em vista que estes tinapciamentos foram 
concedidos pelo BNDES, o pagamento proporciona a imediata entpma de divisas no 
Pais. , · · 

l 

3. Em ~ do disposto . na Cláusula Quarta das Condi~ Especiais dos 
Certificados de Garantia de Co~rtura em epígrãfe, esta SAIN está ~-rigada a devolver 
proporcionalmente o preço da cobertura das aeronaves cujo finant;:iamento teve seu 
saldo devedor liquidado antecipadamente tendo em vista o risco nA~ incorrido. Assim. 
os valores a serem devolvidos tptalizam US$ "31.6Q9.057.20 (triqta e um milhões, 
seiscentos c nove mil c cinquenta e sete dólares-e vinte centavos). que equivale a cerca 
de RS 104,3 milhõeS de reais, superando a .Qisponibilidade orçamentária da Açlo 0080 
- Devoluçlio de Prêmio de Seguro de . CÍédito à Exportação. O ~ estabelecido em , 
contrato para que ·a devolução ocorra., segundo a Cláusula supramericionada, é de 180 
(cento e oitenta) dias contados da data em que o 02p'lllltidor (esta fSAIN) tenha sido 
notificado por escrito pelo Garantido {o BNDES) quanto à ocorratcia da liquidação 
antec~pada do saldo devedor._ Tendo em vista as ~ em que os ~ocumentos. tbram 
recebtdos e protocolados nestá SAIN, os prazos exptram conforme a tabela abaixo: . . . 



( 

( 

Valor do prfmio a ser devolvido1 

Data-limite para 
CGC n• -46612009 CGC •• 51.n009 Total devoluçlo do prfmio 

01108/2015 R$ 42.038.503,16 RS 57.552.207,74 R$ ~.590.710,89 

19/10/2015 RS 4.719.177,87 - R$ 4. 719.171,87 
I 

Total RS 104.309.888,76 

1 Valores aalculados a uma taxa de clmbio de US$ 1,00- RS 3,30 

4. A Lei Orçamentária Anual de 2015 destinou R$ 95.000.000,00 (noventa e 
cinco milhões de reais) à Ação 0909.0080- Devolução de Prêmio de Seguro de Crédito 

,o , à Exportaça'o. Ocorre que, com a recente desvalorização cambial, esse valor se tomou 
insuficiente para a devoluçlo dos prêmios supramencionados. A LOA 2015 atribuiu à 
açio 2024.0017 -Cobertura das Garanllas Prestadas pela Unido nas OperaçlJes de 
Seguro de Crédito à Exportaç6o {Lei n" 9.818, de 1999) um total de R$ 14.992.000,00 
(catorze milhOes, novecentos c: noventa e dois mil reais), os quais, dada a dinâmica dos 
pagaméntos das .operações cobertas pelo Seguro de Crédito à Exportaçlo; dificilmente 
serão necessários para o pagamento de cobertura pelas garan~ias prestadas pelo 
SCFJFGE. 

5. Diante do exporto, esta SAIN solicitou a essa Subsecretaria, por meio do 
Memorando rrG- 290fl015/SAIN!MF-DF, de 15.07.2015, as necessárias providências 
com vistas à suplementeação orçamentária do FGE, destinando RS 1 O milhões de reais 
para a rubrica orçamentária ... Devoluçllo de Prêmio de Segluo de Crédito à 
Exportaçllo". mediante cancelamento de igual valor de outra rubrica orçamentária. 

. Contudo, desde aquela data- houve apreciação da cotação do Dólar de forma que uma 
suplementação. 'desse valor tomou-se insuficiente para honrar a obrigaçã9 
supramencionada. ' 

6. , Importante destacar que .o pagamento antecipado de aeronaves decorre de 
estratégia das empresas importadoras, inclusive com a finalidade de melhorar seu 
balanço ê permitir a aquisiçlo de novas. aeronaves. Contudo, tanto o pagamento de 
indenizações quanto · a devoluçao de pr!mios são eventos imprevisíveis, característicos ' 
da alea dos contratos de seguro, e, portanto, dificilmente mensuráveis no momento de 
elaboraçlo da proposta orçamen~a. 

7. Nos cinco primeiros meses de 2015, o total de pr!mios arrecadados pelo FGp ·. 
foi de R$ 90,7 milhões. Durante o exercício de 2014 esse valor foi deUS$ 328 milhões. 

· Historicamente o FGE recebeu US$ 1,1 bilhão ·em pmnios c pagou VSS 36,5 milbOes, 
de modo que o Fundo é sup'eravitário e favorável à Unillo. 

8. Por fim, vale registrar que a não devoluçJlo de prêmio ou o n!o pagamento de 
sinistros cobertos pelo SCE por falta de orçamento certamente comprometerá todo o 
esforço que tem sido.feito pelà SAIN/MF no .5entido de divulgar a cobertura da UniAo 
no financiamento às exportações, que tem contado com crescente participaçao Fê. 
bancos, reduzindo a necessidade de: financiamento com recursos federais. , ~ ~~~ 

. "0'!2380 

X . 
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' 
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9. Diante do exporto, solicitamos a essa SPOA as necessárias providências com 
vistas à suplementação orçamentária da ação 28.846.0909.0080.0001 ("Devolução de 
Prêmio de Seguro de Crédito à Exportação'), da Unidade Orçamentária 25914 ("Fundo 
de Garantia à Exportação- FGE'), no valor de RS 18.000.000,00 (dezoito milhfies de 
reais), tendo como fonte desse recurso o superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2015 do Fundo de Garantia à Exportação - FGE, Unidade · 
Orçamentária 25914, de fonna que o Fundo possa desempenhar suas atividades no 
próximo exercício c honrar seus compromissos com os garantidos. 

Anexos: 
a) 
b) 
c) 

Atenciosamente. 

retário de Crédito e Garantias às Exportações 

' 

/ , 
Carta AEX 2015/0039, de 30.01.2015; 
Carta AEX 2015/0040, de 30.01.2015; 
Carta AEX 2015/0152, de 13.04.2015; 

I' 



Pedidos: 

Tipo de Cr6dlto: 
Tipo Doe: 
N" Doe: 

Ministério do ~Jamenlo, Ofçamento e Gest.Ao 

SIOP -Alt~s Orçamentária 

QUADRO DE DET Al..HAMENTO DA DESPESA 

45521 

100 • Suplementaçlo de aubtltuloa at' o limite de 20% da LOA 
Portarla/AtoiRnoluçlo • 
20 Data Efwtlvaçlo: 2110a/2015 -

-
Exerclclo: 2015 

Momento: Alte111çlo Orçamentária • AnállH da lntemallzaçlo 

..... 

Datl Aaalnatura: 2010812015 Oatl Publlcaçlo: 21/0B/2015 ..... ~ -- - ·- ~ " R- -1 . - -s..piML • • 
~IP, O ·:· ~~r~~~-·, ~-- ;,\ ' · -~ · S Orp. ·. ,... IIJ. Doc llfP lfl' • Dot - - E.._.. • • I# ' CMcot. ~ 

• • ~ • • • ,. F 1-«.. • IM Al1lli ' l • c,w.c.t 

Ór;lo~ 25000- Mlnlstjrio da Fazenda , . 32.543.111.551 22.UI.751.371 11.000.000 15.000.000 3.000.000 
Unidade: - --- 25101-Minl~dafazenda -- ----- --- ----~- ~ ~------ - 1.527:341.321 t .14G.H3.237 O 15.000.000 ·1!!.000.000 ---- -
2111 . ....... ............ 191o do IIIHIWno dl F-* 1~Uil.111 t.117 ..... MZ • ti.Oit... o11.- .... 

21ttziiil -- • * Unldldl 14-122 10 :UU1l.1ll 11l.•TI.7M 1 tS....... -11.- .... 

2110 2000 0001 ~llllraçlodlll.lnil.se - Nec::loMI , P!.Oo\ 336.112.110 252:471.710 o 15.000.000 -15.000.000 

2110 2000 0001 0005 Adli.lilb8ÇID ela l.lnil.se , 271.005.170 235.17l.456 o 15.000.000 -15.000.000 

J.3.g() 100 o ~ 2 2 271.005.170 2311.172.456 - o 11000.000 ofi,OOO.OOO 

- ~---- ------ - ____ .... -- ------ --- ~~~- - - -- · - -· ---- -- ... - -- -- - -·-···· -·- ---
Unidade: __ 25914- Ful1do de Garantia l Exportaçlo - FGE 2.131.023.317 113.000.!)00 11.000.000 o _ 11°000.000 

- · o,..,he.........-:Ounelfnolrloelllllnh' 113 .... 111 m .111.- 11 ....... · • ti.HUH 

- - liiio- -~ O...o .... dl,.,... .. llegWO IItCfidiiõT~ --~ fO 113 .... 111 ttl.III.HO 11 .... 111 1- 1I.OH.-

09011 ooeG 0001 o.vduçlo ela P!trnlo ela Seguro ela ~ • Expor1açlo - Nacional P!.Oo\ ., u-:"'ooo.ooo 1 ll.ooo.ooo 11.000.000 o 11.000.000 

0908 008G 0001 0000 o.vduçlo ela P!trnlo ela Seguro de C*Mo. Expor1açlo 101.000.000 101.000.000 11.000.000 o 11.000.000 ' 

J.3.SIO 100 O 11900 2 2 101.000.000 101.000.000 11.000.000 g 11.000.000 

Ór11lo;..-- -- 71000· EnQrQOS FIMn~ros d; Un~ - ..... - -- -- - - o - - NC.Ut.321.Ni · -ot!!0.471.52U 11 ------- - Õ 
4

- iõõõ-:õoo -3.ooo.ÕÕÕ 

Unldlide: ==- 711.04- RernunllliÇio de Ag~tee Fl;;-a;;-celroe - Recurso• aob Suparvlslo do Mlnlat,rlo da Faanda --~~ 717.-441.2!!5 2t3.7SI.513 ' a · 3.000.000 -3.000.000 

1111 o,.r.glell!!.,..w. • RI E I llfiO dl ~ ,...... , 1t7.411.251 213.711.513 I J.Ht... ~--·-
111fiiiM -- 111 lU . ........ ,........ 2t-MI 10 '11:-.ua 213.7 • . 513 I l.lll... -3 ..... -

01111 OOtiU 0001 RMuteraçlo ..... F'II\IIICelro. - NedcMI , PC.Oo\ 117 .• . 251 2k.111.513 o 3.000.000 -3.000.000 

01111 OOtiU 0001 0005 RMuteraçlo ela .. pela~ de~. . o doSegurodeCr6dtto·~ 15.201.511 13.501 .100 o 3~.000 -3 .000.000 

3.3.g() 100 o ~ 2 2 1!.201.111 13.501.100 o 3.000.000 -3.000.000 

---- - - - - - - ----- -- - - ·-· - -- ~ .' c- • Totlt Genl , 711.2ll.M7.•r 4n.lH.2M.III 11.111... 11.111... 1 

~u.tlflcaltwa P'edldo: 44521 

lnclquea .-.~c~D da~~ _ 

em OIÍ.U 15, .. SAIN ~ -~~ Cwta AEX. 2015.'003i • Cana AEX. 201!.'0040, an-boe cllladoa de 30.01 .2015, • 
eoYiedoa pe Banco ~do O..I'IONlnlll*> ECIOI16mlco 1 Sodal - BNOES, PCif' melo doi queil o-I!Moo, no papel de 
tlnanciedcr da llllj)ClMçlo de-~ !*a eno-SA e~ do~ ela~ 6 ~ IMirwdo 
no Flnlo de~ • ~- SCEIFGE.Informe acwca do~ 81.-:ipedo de 15 (quklze)- obtell;l doi , 
Cet1llcadoe de Ga1w11M de CoblrVa rf 4eeJ20Q8 1 rf' !!1o41200i. Em 22.04.2015, Mia SAIN recebeu a c-ta />a 201510152, 
.... _ .. _ ~ _ _.. _ ~- ..... _ .. , .____L_..._ __ _ _ ..~._ .... __ _ ,_ .... _,.. _ ___ __ • ___ ... _ - -------"'-- --.a-.-L..-....t- ..._ ·-- ---- --L.J..-&...._ -'.-,.._...&..&a __ _._ 'J 

........ -~da,t,çlo Oewluçlo ~ 

SIOP- hllp~lwww.liop .planejamento .gov.br 211011201611:19 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao 

· SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro R~sumo do(s) Pedido(•) 

Numero(•) Formalluçlo: 2232 

P.Oido(s): 45528 
TI 10o Suplementaçlo de subtituiOII até o limite de 20% da LOA po: -
Esfflra Orçamentária + • •. 4~' ~ . '\."' 

10· f o-
ÓfJJio!Unldade Orçeméntárle 

. _ ............ .._... 
~101 ........... de faMflde 

251114 Fundo clll a..nlll 6 ~ • FGE 

71 • .._... .. .__ ...... I 

71104 ~de~ I'1Mncelroe • ~ llll> Supenoldo do~ clll Fazenclll 

101:~AL 

Grupo Neturezs de Despesa 
y . 

3 • OUttu o.ep.uc CclorWM 

JO/Fonfe t'.l: 
. . .... _ ,. ... : .. 

{". 

UMi ........... .._. 

100-~ ................. --................ 
100 - <:lrciiNwiM 

711N n.m ....... ~, .__ ............... 
100 - Clrclln6riM . 

lOT~ 

ModtJiidsdr/de Aplicsçio ,1!-

~ ~-

80-~~ 
TU 

ldentíflcador de Uso (IDUSO) 
O· R..,.._ n1o ~i OOI'ftpel1lda 

TO' . 
IDOC) 

~'iCBdor de Resultado Prtmárlo(RP Atusl 
2 ·f>rwi'IMbl - ..... - PAC, - no do '/ 
Tot 

Fu~~o 
04 -~ 

21 • Erarp &peciM 

122~Ger· .................. 

... •' • 

. 

h. •• . . , .. 

# .................. ,__ 

l.! .... ~ . . 

. 

~ ' 

" . . .. . 

........ 

.. 

Exen:lclo: 2015 

Momento: Alteraçlo Orçamentárlll -Anill .. da 
lntemallzaçlo 

Suptementaçjllo C•ncehimerito Diferença 
1UOO.GOD! 111000.01101 o 

. _O. 

Supleme"ttclô Clu'icelamehto. 1- Diferença ~ 

1iiii..ill .t ...... SMa.MI . 
. i ~ 15.000.00C • · 15.000.000 

11.000.j)OC • c • 11.ÓOO.OOO 

I ,...... 
• c 3.000.00C 

~=-... 

.. __ 
· Suplementaçlo ·. Cané:elamento 

11.000 j)O( - 11.000.010! 

Suplemente elo càn'é4tlamentà 
• , ........ 
~ 15.000.000 

f ....... o 
11.000 OOCI 'D 

, o , ......... 
o 3.000000 

11MIMI , ....... 

4MIMI 
-3.000.000 

.;; Diferença 

- ' Dlt.tença; -

• 
o 
o 

D 
o 

-t ....... 
-11.000.000 ....... 
11.000.000 

4MIMI 
-3.000.000 

• 
: SupJementa~o . é.ancetam.ento .Dife~(lça 
T 11.000-:oiii 11 000.000 

I 11. ....... 

SuplemeritaÇ·~ Cançelamento 
18.000.000 11.000.000 

Supl•m•ntaÇiji · Cartcelatnento 
"1 15.000.000 

11.000.0QC 3.000.000 

o 
o . 

Dlfer.nça 
o 
• 

. Dlte,..nça 

._, 

o 
o 

Dlferehça 
· 15.000.000 
15.000.000 

I 

· Diferença 
· 15.000.000 
15.000.000 

o 

SIOP • ~ttp:/lwww.slop .planejamento.gov. bf 21/0112016 11 :19 
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Ministério do PL.najamento, Orçamento • Gastlo• 

SIOP - Altereç6n Orçamenl*ria' 

Qu.ctro Resumo do(a) P.ctldo(s} 

Número(s) Fonnallzaçlo: 2231 

Padldo(s): 455211 

Tipo: 100- Suplemantaçlo de aubtltulos at' o limite da 20% da LOA 

_r, 

·- AI 

p 

Tipo cte Programa : . ·-~,_ ·~"U . .. ·t· :.. 
· Ge~o•~ 

- ()penoçlau. ~ ' 

. 
Ti(fQ · ÇJ~~'A~o 1' • :.': ~lJ ~· ·~- 'V.t- ~h":: ,}·: .,~;-

... . , ,.._ . 
). . '·'~ '"" -· . ·' ' . · .. : '; .· }.• 

-AIMdlldo 
-Opo.w~~ . 

Pedido de Altera . o ,•, .. I' ~. 

c...,.' ~ ~. \. • ·-·~-~ 4: __ ~ot .. .-. 

~5521·- · 100) 

; 
'· 

• 

. 

Exarçlclo: 2015 

Momento: Altena~o Orçament4rla - An611aa da 
lntamallzaçlo 

Suplementaçlo Cancelamento " .. DI"rença 
o 15.000.000 -15 000.000 

11.000Jl!!O 3.000.000 15.000.000 
o 

Su 

3,1100. 
o 11.000 . 

S!Jpf,m_entaçlo Cançelam,nto úQife~:en9a .'! 
. o 15.000-000 -15 000.000 

1a.ooo._ooo 3.000.000 15.000.000 
1a.-.- 1.~ o 

.,:..oJferonça 
o 

. , 

s 
SIOP - http://www.slop.planttjamento.gov.br 21/011201611 •19 , 



SIAFI2015-DOCUMENT0-CONSULTA~CbNND (CONSULTA 
fi I o 6 I 16 . 15 '~ 3 7 ... . I NOTA DE DOTACAO - SOF 
DATA EMISSAO ~· :

1 

05Ag o15 · · · 

NOTA DE DOTACAO) __ ~----------~ 
USUARIO : MILA. 

, NUMERO : 2015ND_OOj2':7.8 ·• t 
' UG EMITENTE 17 O O 13 - 1 SUBS~C. DE 

1

P~EJ. , ORC. , E ADM~NISTRACAO-Mf ., 
GESTAO EM~TEN~E 00001 - ; TE~OURO · NACIONàL . 
TAXA. "CAMBIAL 
OBSERVACAO • ' , 

. 
'. 

I • 

BLOQUEIO DE· DOTACAO OFERECiq~ COMO · FON~E COMPENSA,ORIA P~ ·CREDITO SUPLEMEN~ 
TAA" PED:mq sro:e -45_528 ' - , 

11 

' . 
EVENTO ESF PTRES 
20&020 1 · 892~0 ' 

•\ 

, I 

IDOC 
99'99 

ND , FONTE 
•I I 

33900{) . 0100 

I • 

-' 

' ... ' . 

.. 

LANCÀOO POR : ~1"3:33'141149 - "..! GLAUCIA " A 

PFl•ÀJUDA PF~~SAI PF.4•ESPEL~O ~Fll•RETORN~ . 
I ., O t • \ .. ~ 

-. 

( j. 

I • 

·J 

·-

'' 

o I 

• r 

', 

.· 

,O I 

i' 

·-· 

• I 

I. 

't, ,.., 

f 

,· 

I - ,_, 

i 

' . 

I. 7 '.· 

~. 

I. 

.· . 

., 
' I 

'· 

' 'I 

UG 

. ' 

., 

'I 

l' 

,, 

' .. . 

I. 

. · V · A L O R 
11s. o o. o ~· o o.o ;:-o g - . . 

. . ..) 

•170013 . OSA~ai? 18:45 

\ 

,. . l 

I I 

' 

' I 

.. 

', 

.-
I . 

.. 
J. 

.,. 

.. 

. . 

I I 



•• -· · · - , -~ ..... v .a.. .~o~ l<tV'.ri\ u.t: DOTACAO) _. -------
4-1/06/16 · 16:06 · NOTA DE DOTACAO- SOF ' usUARIO : . MILA 

~· DATA EMISSAO 05Ago15 I NUMERO : 20 15NÓ003277 

( 

· uG EMITENTE · : 170013 ~ SUBSEC . . DE· PLANEJ., ORÇ. ~ ~MINISTRAÇAO-MF 

r 

GESTAO EMITENTE ,: 00001 . - · ~sOURO NACIONAL , 
TAXA CAMBIAL 
OBSERVACAO 
BLOQUEIO DE DOTACAO CONFORME PEDIDO SIOP 45528. 

EVENTO ESF ' PTRES 
20002.0 - 1 89283 

-· 

IDÇ)C · 
999~ 

..... 

I' 

NO 
339000 

FONTE 
0100 

LANCADO ' POR : 31333141149., - . GLAUCIA_ 
P~l•AJUDA PP3•SA~ PF4•ESPELHO P.Fl2•RETORN~ 

., 
' . \ .. ·, 

.. 
. . 

,. 

,.I 

-· 

\ .. 

\. 

.. . -
• . 

. · 
.. 

UG .170013. 

. . 
·. 

.· 

.: 

I ' 

V A L O ... R 
3.000.000,00 

05Agol5 18: 42'' 

' . 

. '. 

·-

. ' 

'I 

·.' 
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Em24 de junho de.2015. 

Ao Senhor Coordenador Geral de Orçamento e Finanças 
Delvan Alves Cipriano' '" 

Áss;,to: Orçamento e Program~çlo Or;a;..en;irla - Superbit flnan~lro/ 
. ( . . . ' 

Refiro-me à Portaria STN/MF n° f73 de 27 de março de 2015, que informou o 
seguinte superávit financeiro da ~nino no exercfcio de 2014: 

FONTE IDESCRIÇAO DA FONTE ~ALORemRS . • 

~9 !RECURSOS DE CONCESSOES E PERMlSSOES 2.143.188.000 

~3 . REF1NANC_IAMENTO DA DIV.PUBL.MOBIL.FEDERAL 153.307.829.000 

. ~4 TITULOS DE RESPONSABILIDE DO TESOURO 52.098.285.000 
NACIONAL . 

59 REC.OPER.OF.CRED.-RET.REF.DIV.MED. E L.PRAZOS 166.097.000 

71 REC.DAS OPER.OF.DE CREDITO-RET.DE QC.-BEA/ 92.137.00C 
BIB 

73 REC.DAS OPER.OF.DE CREDITO-RET.DE . 1.952.714.00C 
p C.EST.MUN. 

87. ~LIENACAO DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 7.000 

97 P IVIDENDOS DA UNIAO , 944.644.000 . . 
rroTAL: , 

' tll0.704.901.000 / , 

. . 
• NECESSIDADE DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

' 

Solicitamos a V.s• adotar provid~ncias perante Secretaria de Orçamento Federal 
- SOF, no sentido de viabilizar a utilização do superávit supracitado na amortização 6a Dívida 
Pública Federal Interna, confonne previsto no art. 411

, inciso V, item a, da Lei n° 13.115, de 20 de 
ab~l de 2015; nas.açOes e em montantes especificados na quadro abaixo. / r .s>O FE.o~ 

. i~ 
o;....;.....,.~ 

~ ~~ ) 

.~ 

N-. Prolocolo: 01100971 .000223.2015.000.000 • 

' 



·. ' 

I • 

( 

( 

• o 

,o 

. . ' 
,I 

\ o 

. ,. . VALORemRS 

' 
FONTE PT ' ÓRGÃO PO IDOC/Pl Natureza ' 

da . / 

' Despesa . , 
p29 ~8.843..0905.0455.000 1 71.101 pl ~741DPMFI1 ~69072- 2.143.188.000 . . 
~59 ' · !Principal 166.097.000 

I. 

p11 \. . 92.137.000 
P73 

. 
1.952".714.000 

p97 ' 944.644.000 

P44 ~8.843.0905.045~.0001 71.101 OI f274_IDPMFI1 ~29023 51.395.518.374 
I . 1- Juros . 

' 
. , 

MÕbiliâria - . 
[3 43 ~8.841.0907.0365.0001 75.101 01 2741RDPMFII 469076- 153.307.130:569 . 

Principal v rroTAL . 210.001.42~.~43 . 
P bservaÇões: - c 

' ' • 
~)Dos R$ 52.098.285.000,00 de superâvit em fonte 44, a utilização de ~S 700.000.000,00 já 
~avia sido solicitada por esta CODIV à SOF, mediante Memoran~o N°35, de 5/5/ 15 . 

... 

b) Em 24/6/151 atendendo a urna solicitação feita pelo Ministério do Planejamento feita por 
email, esta éODIV indicou fonte:> compensatória para atender a~s lDOCs 2826 e 2851, nos 
nontantes de R$ 698.431 em fonte 343 e R$ 2.766.626 em fonte 344. 
.· 

, Cabe· ressaltar que a solicitação de suplemen!fção não decorre da variação ' de 
parâmetros utilizados na elaboração da proposta orçament~a de 2015. 

~ . 

. · IMPA~O ~O CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO 

Em contmpartida, oferecemos cancelamentos de,fonte 143 na seguinte ação: 

FONTE ~ - ORGAO PO l DOC/PI ~a tu reza VALOR_(RS) . I • 
~. l 

. . 
Despesa 

0143 'o ~8.841.0907 .0365.0001 75.101 01 2852RDPMFII Principal 210.000.000.000 

TOTAL . 
( 210.000.000.000 

--

CONSEQUENCIAS rio· NÃO ATENDIMENTO DO PLEITO . 

N-. Protocolo: 01100971 .000223.2015.000. 

2 o 
' . ...-

) • ' I 
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• 
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' I 

I,-

. ,) 

. ' - :1 O não atendimento do pleito acarretará impacto desfavorável para a gestão da 
dívida pública federa] interna, pela necessidade de novas emissões, indicando elevação nos 
custos de captação. 

REFLEXOS DO ATENDIMENTO -DA DEMANDA SOBRE O NÍVEL DOS GASTOS DE 
· Cl1STEIO DO ÓRG~O ~OU DA U~IDADE ORÇAMENTÁ.~ . 

· Não aplicável. 1 / • 

OUTRAS INFORM~ÇÕES CONSIDERADAS ~LEVANTES 

Não aplicável. 

JUSTIFICATIVA · ' ;, , . / 

\ ' ' Necessidade de utilização do superávit financeiro no pagamento da divida pública 
federal interna 

\ \ 

\ 

Atenciosamente, 

Oocunenlo ~DE SOUZA CAVALCANTE DE Ç....smo 
Corllllcado 1307o4o4 -. 

, I 

Priscila de Souza Cavalcante de Castro 
Coordenadora de Controle da Dívida Pública 

. ' 

,· 
I 

Oola.mllnlo dlgiC8I ger.ado no COMPRÓTOOCWEB N-. Protocolo: 01 W0971 .000223.2015.000.000 
C6d oontrole 22DCF988 14F0881F ~106 E25R923 FFD709EB FE5FA4CA BE631DCO IWI889AC l 

3 

• I 

/ 

\ 
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• I I 

Gláucia Maria Gonçalves de Castro N~nes ·. 
\ 

. . . 
De: Livia de Resende Andrade [livia-resen~e.andrade@planejamento.gov. br] 
Enviado em: segunda-feira, 3 de agosto de 2015 17:34 . 1 • , • ' 

divino.galvao@globo.com; George Ferreira de Almeida; Gláucia Maria-Gonçalves de Para: 
Ca._stro Nunes; Marcondes da ~ilva Bomfim · 
Alteração do pedido decréPito 45167 Assunto~ 

Anexos: 1 Pedido 4516-7- Ajustado EFU.206 bl.pdf • ·. 
• I , I • ~ • .f 

\ .: .· 
Prezados, 

I • 

. . 
• ·.. I \ '" ":' • 

Conforme contato telefônico entre George 'e Gláucia, detalho as inconsistências _enco11ti:adas em . 
relação à in·êo_rporação de superávit solicitada atravé~ do _pedido_ SIOP 4!?~67. . . : .· ' . ' . 

'• 

Fonte 329: . . , · . . . . 
• • ...... f. ' .. 

' O valor disponibiliíado J)qf1l o Tesouro foi de R$ 1.222.238.000, no entantó, deste valor R$ 
622.000.000,00 já tinham sido utilizados (Pedido SIOP 42168) na Reabêrtura -de Crédito . 
Extraordinário (MP n° 666/14)', por meio de Decreto de 1.2 de fevereiro de 2015, publicado em 

1 13/02/2015. Assim,- o valor soliCitado de R$ 2.143.188.000,00 será alterado para R$ \ .. 
. l J.238.0QO,OO, correspondent~ ao saldo da fon_te, haveQ_do uma redução de R$ . 

t.542,950,000,00, 1 , 

0 

• '-' 

I"' • I 

·fonte 343: . . .... . 
O valor do superávit dessa fonte foi de R$ 153.307.829.000,00. No entanto, no Decreto de créditc;> 
suplementar de '27 de julho de 2015; publicado em 28/07/2015, foram utilizados R$ 2.766.626,00 
(Pedido SIOP 44313), restando um saldo de R$ 153.305.062.374,00, dessa fórma, o pedido será 

- • ! 

ajustado para este valor, o que significa uma redução de R$ .2.068.195,00. ' / \ 
' I J .~ '• • t" ' I 

I . I ,, 

Fonte 373: '. , • I • • . • • 

O valor do superáyit solicitado foi uti,li-iado em um remanejamento de fontes (Pedido SIOP 
. 43025), demonstrado na Porta ri~ SQF n° -22 de 29 de maio de 2015, publicaçjo no DOU de 

01/06/2015. Dessa forma, não será possível fazer uso· desta fonte, havendo redução de R$ 
· 1.952.714.000,00~· no controJe. · · r \ 

• • "' ~ l4 . ~ .; r~ra maio.res escl~recimentos, ~nvio, ~m anexo, espelho do pedido 45167 ~á a!u~~o. . 
' ' I ' • J ' I 

Atenciosamente, · · · · . · 1; • 
_, I I ,'' ~ · f I 

Lívia Andrade 
,. . . . 

'I 

MP I SOF I Decon •J 

. (61) 2020-2290 ~·. .. . 
) . ' 

I • 

·' ... 
-. 

" 
·"': / . 

. •, 

.. 
I• 

1 
I • 

\ 

' 



Ministério do, Planejamento, Orçamento e Gestão ... . . 
SIOP - ~raçÕes Orçamentárias 

r 

r 

""""' 
'· 

~ 
·- y . . 

Exwclclo: 2015 

.. '· 

,. .. I I 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA ·. '\ 
MÕm,nto: Alteraçio Orçamentária • Ófglo Central • ,. . .,. 

45HS7 , • • 
f ~ "' • '"" - r ..: 

.... "" ' • 11. ) • ~ ,. .... 

111 - AtendJ~nto de despeus com o .. rvlço da dlvldJ, Inclusive r.ftnanclarnentó ijuros, •ncrargos da divida e amortiZIIçlo) 
. ; 

!()01 

Decreto • ' - · 

' Data Efetlvaçlo: 

. 
-~Ooi*!IM"iMrlo 

~ 

71000- E"!:argo. Financeiros da Un~IÓ • _ -
71101- RecUf"SSS sob Supervlsio do Mlnlst6rio da Fazenda 

.. ~~:h.daDM*Int.ma(.tur.e~) 
~ ÓfVIda ~Feder* Interna - - .. , 
• s.vtço. da Dividi Pública F~ In~ - Nac:ioMl • 

ServiçoS da Dividi púl:ilica ~ Federal lnlemll (OPMFI) 

. , 

Data Assinatura: 

Func 
E 
$ 
F 

IJI'9em 
Loc. 

' 

a:M3Tto' -~ -
' 

Pi.CM . 

., 

!M.lftl', Fte l V I 100C I RP I f: 

-. 
r· --r -· -.- -, .... 

(' 

.3.2.IJOI344 I o 

1

2741 I o I o 4.6.IJO 329 o 2741 o o 
4.6.{1(} 359 o 2741 o o 

~ ,_ _, 
Cafll<el. 

Data Publlcaçlo: 

o 

• 
• 

c.no.L· 

D 

D 

,· 

.. ' 
• • 

., 

o 
o 
o 
o 
o 
o 

~~·-1 - ~- ........ - _ ............. ,. ---- --· 
75000- Refinanciamento da Dlvldã Pública Moblllirfa Federal 

4.6.{1(}1371 1 o I Z741 I o I o 
, .:_ _1_ 1~--J-~90 :te. 2!41 o_ o, .. 

• 
o 
o 
o 
o 
o 
·o 
o ~- o 

-. r ... -. .. :5G.&:i74."s24 =---- -· - - - . . - ... . . 75101- Recu~ sob Supervldo do Ministério da Fazenda -._ , .1 - - ..._ 
• - 1~E~:~•ICIIIM0'1ta_dll~~ · 
RMII•~. Dfotlcla Púbica llobiUirla FeclerWintlma 

1001 

. ~ 

• R~ da QM9a PUblica~ Federil ln!MNI· NadoMI , 
R.tin.nclamento ~Olvida Pllllca t.4obiiiWia Fedecallnt6ma (DPMFI) 

" ., . 
. . 
a:-~1 1 10. 

f'lÇ>A " 

....... 

---
. . 

----r- ~-r-- ·r -, ­
I 

' .. ~ 

4.6.POI143 l o I 2852 ! o ·I o 
4.6.{1(} 343 o 2741 o o 

-·--· --- -~&.--· ~~:- ··..,.-.-~-·~~- .. .! -:--t--J-- .. 
-. 

.i .. • 
t ' 

!' 
.,• 

r .. 
I 

,. 

. -· 

'-

~~ 

... . ' 

~ 

~ 

/ . 
....... 

.. 
? ... 
' ~ 

..!" .-
~ 

·. 

" . ' 

.r' 

! 

.. 
.. 

SIOP - http:l~.slop.planejamento.gov .br . . .. 
. 1 

"' ,A!' 
~· 

"\ 

./ . 
o 

• 
• 
o 
o 
o 

201.!104..274.~4 

• M.SM:Z7 4, 524 

2ti.SM.274.524 

201.1504.274.524 .. 
201.504.214.524 • • 

20USO<f.274.U4 
O' , . - OI , -· . ....:.~- I 

• • 201.504.274.524 

.... 

..... · . ... 

' · . 

.. . 

. ... 

"' 

" 

" 

~ 

~ 

·-

I 

o 
I 

• 
,' I 0 

" o ., 
o 

I 0 

11 

-201.50<&.274'.52~ 

..ni.U..274.524 
.ztt.MU74.524 

• ·ZII.!N.274.Ut 

· -2011.~.774 524 

-2011.sl4.274.524 

-2011.504.274.524 

o 
..ZIC.514.2T4.5l4 

..... 
, 

" 

,, 

4 

~­,_ 
~ 

o 
. ~ ··-

• 
• 

. o·· 
o 

. .;• 

·o 
o 
o 
o 
o 

I. 

" 

;. 

') 

/ 

o 

• 
I 

.. ... 

.; 

~ 
o 
o 

- o 

• 

l 

{ 

~ ,_ 
·~ 

• 53.111.212.1SO 

13.191.212.1SO 

S3.1M.212.151 

S3.1 M.212.151 

53.1811.212.15o 

..... sl.1ill.212.150 •• 

51.JH.ON.,150 

•••. - 800 . .238.0!10 
'IM.OII7.000 

-. , 02. 137.000 

-.u.e44 ooo•-

.. 

;.. 

-~~ c.-.... __..:.,. , -

153 . .J05.012.374r-

153.305.H2.374 
I' - ..... 

- 15:1.305.012.374 

... 
... .. ,. 

1 !13.31S.M2.37 4 

1~.305.012.374 

153.305.082.374 

·O 

· 153.io5. (Jd2.J74 

211.504.274.524 

.. ·"' 

'\, 

.-

031081201514:40 



Ministério do Planejamento. Orçamento e ~tão 

SIOP - Altera~s erçàmentãrlas 

JUSTlFICATIVAS DO PEDIDO Momento: Alteraçlo OrÇIImenUrla • órglo Centrar 

Justlftcatlvas Pedido: 45167. Sollcltaçlo de crédito suplementar~ lncorporaçlo de Super,vlt Flna!"celro 

Tipo de Crédito· 111 -

Indique a necessidade da alteraçlo orçamentária • , . 

Necessidade de utilização do su~rávit financeiro ,' apurado no balanço patrimonial dÓ exe_rclclo de 2014: fontes~ recursà.s 2~. 43, 
44, 59, 71, 7~; 87 e 97, para amortização da divida pública federal interna, conforme previsto~ art. 4°, 1nclso V, item a, da Le1 n° 
13.115, de 20 de abril de 2015. • 

I ' 
/ 

I I \ 

' ' l.. ' 
O vator total do superávit ap_urado é de R$ 21 O. 704.901.000,00, especificad~ conforme abaixo: 

Fonte Valor 
. 

29 R$ 2.143.188.000,00 
43 R$ 153.307.829.000,00 , 
44 R$ 52.098.285.000,00 '-
59 R$ 166.097.000,00 

' 
71 R$ 92.137 .OÓO,OO I . 
73 RS 1.952.714.000,00 I -
87 R$ 7.000,00 

-" -
97 R$ 944.644.000,00 I '. . 

' 
~ oportuno lembrar que, dos R$ 52.098.285.000,00 de superávit ein fonte 44, a utilização de R$ 700.000.000,00 já foi solicitada à 
SOF mediante o pedido SIOP n° 43234, e que em 24.6.2015, atendendo a uma solicitação feita pelo Ministério do Planejameht"" 
Orçamento e Gestão, via ernall, a Coordenação-Geral qe Controle da Divida Pública da Secretaria do Tesouro Nacional do 

. Ministério da Fazenda (CODIVISTN/MF) indicou fonte!! compensatórias j)ára atender aos IDOCs 2826 e 2851, nos montantes de R$ 
698.431 em fOI'!te 343 e R$ 2.766.626 em fonte 344. 

Agora, aquela CODIV solicita a utilliaçaó do superávit financeiro para suplementar as ações: 

-28.843.0905.0455.0001.0001. Serviços da Divida Pública Mobiliária Federal Interna, órgão 71101, IDOC/PI2741DPMFI1, 
' . naturezas da despesa ·~Prlnclpal~, no montante de R$ 56.694.298.374,00, distribuldo para as fontes de recursos 329 (R$ 

2.143.188.000,00), 359 (R$166.097.000,00), 3?'1 (R$ 92.137.0QO.,OO}, 373 (R$1 .952.714.000,00) e 397 (R$944.644.000,00), e 
natureza da despesa ~Juros~. no montante de R$ 51.395.518.374,00, fonte 344; e . . ) ..,_ 

• 28.841.0907.0365.0001.0001 - Refinanciamento da Divida Pública Mobiliária Federal Interna, prgao 75101, IDOC/PI 
2741 RDPMFl1, natureza da despesa ~Principal•, no valor de R$ 153.307.130.569,00, fonte 343. · 

Cabe acre~centar que esta solicitação de suplementaçao não decorre da variação de parâmetros utilizados na elaboração da 
proposta orçamentária de 2015. · 

. I 

Usuãrlo: FRANCISCA CARLA ILORCA LOPES 

Descreva o Impacto do cancelamento de dotações ' ' 
' 

Em contrapartida, é oferecido o cancelamento de dotação na açao 28.8211.0907.0365.0001.0001- Refinanciamento da Divida 
Pública Mobiliária Federal 'lntema, fonte 143, Plano Orçamentário 0001, natureza da despesá ~Principal•, no valor de R$ 
210.000.000.000,00. 

Usuãrlo: FRANCISCA CARLA ILORCA LOPES 

Quais as consequinclas do nlo atendimento do pleito? , 

O .não atendimento do pleito acarretará impacto desfàvorável para a gestão da divida pública federal jntema, pela necessidade de 
novas emissoas. Indicando elevação nos custos de captação. . . 

' Usuário: FRANCISCA CARLA ILORCA LOPES 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlv!l ~os gastos de custeio do órglo e/ou da unidade orçamentária? 

Nao aplicável. , ~ 
' / 

Usuário: FRANCISCA CARLA ILORCA LOPES 

Outras Informações consfderádas relevantes 

Não aplicável. 

Usuário: FRANCISCA_CARLA ILORCA LOPES 

-

• ' 

-

.. 
. ' SIOP- tittp:J/www.slop.planejamentó.gov.br 
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I 

I 
\ 

I 

I 
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.. 
SIOP - AJt~çOe~·Orçamentárias / Exerc(clo: 2Ó15 ..... 

Q~adro R .. umo do(e) P~ldo{a) .- ~omenta:· AJte~çla Orçamentirla 'C~~~ · 
P~dldo(a): "'5~ 8i ~., A, J - • •., ',• • · 

1
.- • " I I 

Tlpo:.111 - AtGndlmonto de deapeaaa ÇOfll o •ervlço da dfvld•. lnc1u•Jv• refln•ncl•mento uu~. ençargoe d• dfvkla. •mortfuçla) ... 

Esfera Orçamentária I " Suplementaçlo Cancelamento ~ DiferenÇa 
10 • Ol~lo Fl:IC:al 
TOT 

órgãQ/Unidade Orçamentária 

• •• 
750111 Jtef'•• IM I ...... ~ ...... .....,_....,., I 

751!11 R-.o.-~~ck1 ........... doo F~ J 

" 
.... . . ... 
., 

• 200..~ 274 62.4 
ZM..D04,;Zl4$U 

Suplementaçlo .. A.1 • .212.1. 

( 53.1111~2. 1 50 

1IUOI.IIUT4 
.. 153 3115 I!Qt.~74 

-~4.12A 

206 50<! 274_1114 ~ 
211.10014.U4 I 

Cancelamento Diferença 
o JS.111.212.111 

':' t 
, 

~ o - 53.199.212 150 . 
.a.1n..212.18e -.114.274.U4 

2011.504.274 524 ·53 11111.212 1150 

201.104.274-524 • 
Grupo Natureza de Desposa • ; • • • , • ! Suplementaçto Cancelamento Diferença 

Suplementaçto Cancelamento 
.• \ 201,50.t 274 5 

3211 -R~de~e~~ , , 
343 - ~de~licJT- - ~daOMdaPOblicaF......, 
:J..C• • rwourv~"-Ouww~ ·~ • w\ 

... , 
· .351 -~ c1ae ~ OlldM de er.cMo -~doi-R~ de DiYidlla de M6dlo.elonQo Ptazo. 

,r ' { . ;;,. ~~à. CtMIIo - RMame de ~de Cfdo .8-"blb •• • i •I, 

• _-dalln*» jt r, # ' 

" TOT 
-. -~ ._ 

UOIFonte' -. • . •. ... . ,~" Suplemen~çAo Cancelamento 
7 1101 Rec:uraoe Job IIJI"N ido -~·F-- "'" ··-. 

321 R-...~ Conot '•~ . ' '·., '' 
~ A.1 .. ..112.1110 . o '· 

1100.238.000 o 
::r 61.3118.~'50 

. 1111.01!~·-

344 T~~~doTncuo~-'O!Aiu~ ; , . 
358 ~-~~O. Cr6dilo -R.anoO.~~ ~-~ •Longo ~. ... \.. . ~~ ,. 

o 
'"· o 

371 ~de.. Ollc:Wildec:..dlo·Relomclcle~deC'**'~ . • 112.137,000 o l 

397 DMdendoule UrJio - ~' • • • · ' 11 ~ 
. 71111 .......... ...., ....... -............. _., ... .• • 

,· ~4~ ·~deR~4oT.~I'I~~"'-DNidaPublaiF~ 
343 ~. ~ do'T_..., Nedonool · R ... •ta.m.llo da~ I'Obllal F...,."" 1 

TOT~· • I I 

Modalidade de Aplícáçllo. 

Identificador de Uso (/OUSO) . . . 
O • RICUIIOI nlo clllliledol. conlrlplr1idl • 
TOTAL-OERAL . 

.,. . 
I 

Í. .. .;ador de Operaçlo de Crédito (IDGC) . 
27"1 • li!Ubs elo TNOUrO NIICIOI1el (lei n.·10178) 
2852 · OPioiA BACEN · ~ ' 
"" 

Indicador de Resultado Prlmário(RP Atual) 
O • Ftnencelra I 

TOT Al..-<iERAl. 

Função . 
?8 • En.éiWSIOI EspiK;I8iS 
ro T AL..Ol!RAI. . . 

• 
Sub-Função ' 
~1 r Rell•~llo dl OMda lflt-
H3 • SeM;o de Olvide tn..n. 
roT I 

=unçãai.Sub-Fun o ... 
21 l!nc:ergo~~ &pooclele 

141 ~. DMda IIÍaemll 
1 143 s.Mço CS. Ol>llcle .._ 

, . 

' 

-
\ 

r 

. 

. 
. 

. 

.. .. . .. 

. 
. 

I 

i 

\' ;:, 

.. . 
~ . . 

I ,. 
. . 
' . 

, 
.... . .; " I 

. 
. . 
. 

• )i .. .,. 

-

' • 

. ' 

... ,, 

• IM4.144' Oao !) 

1f:U"MZ.J74 I 

• ,· o 
1~ 305 0112'37• 

208 604 274.524 

o 

Suplementaçld Cancelamento 
• 206.504·.27<l.524 208504 274.112<1 
zoe.~4.12.4 201 

l Suplementaçlo éancelamento 

. 

20&.&0<1.27 4.524 I 208.504 274 524 • 
__.. ... 4.124 . . 

, · Suplementaçlo 
I' r •. 206.~.274.~4 

- o .... ~. 

.; •· Su 

-~ -. . . Suplementaçlo 
206 504 274.624 
20U04..274.124 

' ,. .. 
Suplemeritaçlo 

2lle"504.274.524 
J 2Gt.~74.1124 

• 
' 

'"'.~ .. Suplementação 

' 

153.305.0&:2.374 
. ..., 53.11111.21~ -150 

2VI.DM-274.11z.4 

Suplementação 
2CIU04.274 

• 153 301$.082. 
... 53.111.212 

201.104..27 U14 

Cancelamento 
o 

.20t 604.27<4.524 
201.11N.2.74..12.4 

Cancelamento 
' • 208.504.27 • . 524 

Caiicélamento . \ 

206 504.27 <4.524 . 201,80.4..274.12o4 

Ca(lcelamento " 
. 201150<1,274 b24 . 2.0t.IS"-2T4.Sl4 

Cancelamento 
• 2011.504~4 .6~4 ... o 

20«,504..27UZ41 ... 

82.137.000 
11<14.&44 .000 

• 
Diferença 

.. 

Q.1M..212.111 

1100.238.000 

~1 .M.OIIII .150 

11MI.CKI7 .000 

112..137.000 

IM4 844 000 
..,.1 .. ..212.110 

·2011.604 .274.Q4 

153.305.062.3711 

Diferença 

Diferença 

Diferença' 

I 

o 
o 

o 
o 

. 204).504.27~..524 
-201.504.274.524 

Diferença 

Diferença 

.. 

Diferença 

o 

o 
• 
o 
• 
o 

• o 

·53.1W.212.160 
53" 11111.212.150 . o 

Dif,rença 

• 
-55.199.212.150 

53119~12 .1~ 

Sl<;>P - http://www.slop.planejamento.goy.br • 0310812015 14:40 
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. • Ministério do P1anejament9, Orçamento e Gestão · 

SIOP- AlteraçOes Orçamentárias 

Quadro ReJUmo do(s) P~ldo(s) 

Exendclo: 2015 . .. 
Momento: Alteraçlo OrçamenUrla - Órglo 

Central 

Pedido{•): 45187 " . , . 

Tipo: 111 -Atendimento de despesll com o serviço da divida, Inclusive refinanciamento Ouros, encargos da divida • amortlzaçlp) 

• 

TOT .QEftAL 

Tipo de Instrumento L_~/ - Suplementação Cancelamepfo Diferença 
Oea1olo 2011.504.274~524 2011.504 2; 4 524 o 
TOT AI...OERAI. • ' ~ l . 201.114.274.1124 201.104.27 4.W - •• 
Programa - - ~uplementaçlo Cancelamento· Diferença 
01106. ·~: ~cS.DMda ........ (Junll•~) 53.1110.212.150 c 53.1110.212.150 
01107 - ,.. :... Eopec:IM. ~da DMda lnMrna 153.305.0112.37 4 2011.504.274 .524 -83.1110.212.150 
TOTAL-GEAAL / 20t.M4.274.U4 ~OU04.274.12A • 
Tipo de Programa I Suplementãçlo Cancelame~to Diferença 

•E--

Açtlo 
0365 . . de IJIYICia f>úblcoo ~..Feder• ........ 
0456 ~ 6eMÇOI da OMda Pllblcol Feder81inleme 

Tipo de Financiamento 
.. Soport~ ltwlOIIfO 
TOTAI..-GERAL 

' 

. ' 

' I 

2011.504.274.524 

S~plementaçlo 

' 
, 

- ' 

111) 

, SIOP- http:l~.slop.planejamento.gov.br 

4 

153.305.062.374 . 
53.1110.212.150 

20UN.27024 

o 
• 

Cancelamento Diferença 
2011.504 274.524 ' -63.1118.212.150 . -o 53'.111" • '10 

T 

a 
o 
• 

Diferença 
o 
• 

) 
. ' 

' 

·, 

0310812015 14:40 

,. 



) ·' . 
. .. '-

Gláucia M~uia Gonçalves de Castro Nunes 
I ' • 

. \ . 
Uvia de Resende Andrade [livia-resende.andrade@planejamento.gov.br] . _ De: · · 

Enviado em: ~ sexta-feira, 7 de agosto de 2015 15:34 - . · • . 
' divino.galvao@globo._com; George Ferreira de Alm,eida; ~láucia Maria Gonçalves de Para: 

1 Assunto: 
' Anexos: -

-. 
Prezados, 

. . , 

Castro Nunes; Marcondes da Silva Bomfim 
Re: Alteraçao do pedido de crédito 45167 , . I -: 

• Pedido 45536.pdf; Pedido 45167- Ajustado- EFU 53 bi.pdf ·•· \ 
• • • \ • • l 

11 I ;r""' • " \ I\ ..._ t " 

'I 
... -,· ... . \ ~ . . 

.I 

o • , 1 • • • J I' " e 0 • 

Retificando o email anterior, ·infonno que o pedido de troca de fonte será atendido por Portaria/ por meio do . . . ' 
controle 45536. . ·· , '· · · ·, •, 1 

, 

' Os _valores de incorp<)r~ção de s~~rávit foram ~antidos no. pedido. confo~e informadõ anteriormente. · 
j ' • • 

. I 

. Para melhor esclarecimento, seguem os espelhos dos controles. 
.. . ' . ... 

, . '~ , ' .. 
. ~ 

· ~ventuais dúvidas, favor entrar erp contato. . , 
, ( 
Atencio~ente, . 

' 
• I • 

7 ... - I Lívia Andrade ...._,_ • I 
;. , .. 

\,. 

MP'/ SOF I Decon 
(61) 2020-2299 •. 

,, 

,-

.Em 03/08/2015 17:33:31 ~ Livia de Resende Andrade escreveu: 

\ 

.I 
Prezados, . , ...... 

\. . ' . - . ,. .· ' 

· Conforme ·contato telefônico entre George e Gláucia, detalho as inéonsistências encontradas em · 
relação à incorporação de superávit solicitàda através do pedido SIOP 4516i :- . . 

I I ~ _. .... \ 

' . I • 

Fonte 329: . . • ., , 
O valor disponibilizado para o'TesÕuro foi de R$ 1.222.238.000, 'no entanto, deste valor' R$ • 
S22.000.000,00 já tinham sido utilizados (Pedido SIOP 42168) na Reabertura de Crédito ~ 
[ "raordinário (MP n° 666/14); por meio de'DecretC? de 12 de fevereiro' de 2015, publicado ~m . 
13/02/2015. Assim, ·o valor solicitado de R$ 2.143.188.000,00 será alterado para R$ · •. 
600.238.000,00, correspondente ao Saldo. d~ fon~e, havendo uma redução de R$,' I! 
1.542,950,000,00, - ' • - • \ ~ - • I ,-"' • ~ •, ' 

. . ' . • \ . I ~ ' . ,. 
I ' 

.. . 
Fonte 343: . · · · . . . _ , 
O valor do superávit dessa fonte foi de R$ 153.307.829.000,00. No entanto, no Decreto de crédito 

• 'suplementár de 27 de julho de 2015, pÚblicado em 28/07/2015, foram utilizados R$ 2.766.626,00 
(Pedido SIOP 44313), restando um saldo.' de R$ 153.305.062.374,00, dessa forma, o pedido,será 
,ajustado para este valor, o que significa uma· redução de R$ 2.068.195,00. . , ·, . 

..... .... . ,· \ ~ ~ / ~ . ' Fonte 373: -· . · .. . 

' .. 

't 

·•< 

\ ( 

. . 

I "I 

li 

' ·l 

·,.o valor do superávit
1

solicitado foi utilizado em um remanejamento de fontes (Pedido SIOP -
' 43025), demonstrado na Portaria SOF no 22 de 29 de· majo de· 201~, publicado no DOU de ··• · . 
. Ol/Q6/2015. Dessa forma, não ~rá J)ossível .f~z~r uso d~sta forité; havepdo redução de R$ . 

0
·:€ . 

1.952.714 ~00~,0~ ~o controle. I 

1 

• . • _· • · · · . · • •• • . ~22~ 

Para maiores esclarecimentos, envio, em anexo, espelho do pedido 45167 já ajustadq. 
I • I ~ 

1 ' 

.-
A 
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~ 

Mini8t6rlo do~ • .prç.mento. Gest.lo 
~ 

, 'SIOP-~~ 
·. 

~: · 

Tipo de C~lto: 
Tipo Doe: 
N" Doe: 

~I,., O.. 

Õrgio: 
Unldede: 

;r ..., ..., .. 
0107 0305 0001 

;' 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

' 

~53& 

SOO ·~de fonte. ck recursos 
Portaria da SOF 

om. er.tmçAQ: 

~ ~~- ,.,,.,;b_ ... ,. .... 
r 

7!1000- ReftnançlM!ento da Olvida Pública Mobl...-ta Federal 
-. r" .. ....-- • -· 

75101· Recunoa aob Supervldo do Mlnl1t6rlo da Fannda 

o,.r.,..;. ~: w~·---•~Dhtdi......,. 
--- '*' .... DíWidoo~........-~ .......... 

0107 0315 0001 0001 

T" ......... 

. ' 

; 
' .. 

. . , 

, 

,. 

~. 

'• 

... 
• 

·. 

"'. 

\. 

.· -~-

, 

... J 

"'· 

"'i' 

.. 

r 

\. 

, 

Data A .. INtura: 

.• 

;: 

, .... 
SIOP- hHp:lt-w.t~op.~.gov.br 

' 
~ 

,. 
l.el 

0. 1 Q o o 

~ 

_: 

'• 

.,...,. , --

• 

">. 

,...... ' . 

, 
Exlf'Ciclo: 201.5 

M9mento: AbraçAo ~ • "Fonn.llzacio 

.. I . 

-Data Publlcaçio: 

• • 153li511U74 

1SUIS.tlll~74 

.:1 
1U..MUU 

I 15UII.IIU74 

153....,74 

151aii2.J74 

.9 

,.,,;-~74 

• .. -

-,. 

' 

,• 

'• 

~ -. 

-15l.305.012.:t74 

·11UN.Oii374 
·153.»5.112.374 

-11:UK.MZ.l74 

·153.lll5 082.374 

.' -t53D.OI2.374 
~1113115.012.374 

.· • 
-11UI5.112.374 

' ' 

,. 
'::: 

,. 

~ 

~-

•. 

,.. 

.... 

.......... ,... - • • • • 11.. 
' . 
•• • • 

........ . 
~ ....... 

153.3GI.CIIZ.374 
\- • 

151liii.OIU74 

1JUIUIU74 

I 

~ 

" 

. . 
-

......... 
~~ 

,. 

--

• • • 
• 
• 
I 

11 

11 

• 

... 

:r ~ 

'· 
'f • 

. ' 
07JQ812015 15:12 

- ' .. ,. 
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Minlatérlo do Planejamento, Orçamento a GestAo • . 

SIOP - AlleraçOH erç.mentárin Exerclclo: 2015 

JUSTIFICATIVAS DO PEDIDO Momento: Alta111çlo Orçamentirla - Formallzaçlo 

Juatlftcatlv .. Pedido; 4!5!53tl - Troc:a·de F~nta 143 para 3.43 - Refinanciamento 

Tipo-da Cridlto: 600 

lndlqu~ a necessidade da alteraçlo orçamentária . 

lncorpor:açao do s~perâvit-financêi'ro da fonte 43- Tltulos de Responsabilidade do TesóUro Nacional -Refinanciamento dã Olvida · 
Pública Federal, _çom vistas a 'reduçA9 da necessidade de et;nfssAo de novos tftulos públicos. · • 

Usuirlo: MARCONDES DA SILVA BOMFIM 

Descreva o Impacto do cancelamento de dotaç6es ' 

Nao há. 

Usuirto: MARCONDES DA SILVA BOMFIM 

Quais as consequinclas do nlo atendimento do pleito? 
• 

Emissão de novos tftulos públicos, com éonsequente aumento da Divida Pública. 

Usuirlo: MARCONDES. DA SILVA BOMFIM 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nJvei dos gastos de c~:~stelo' do órglo e/ou da unidade orçamentária? . 

nAo há 

L Usuirlo: MARCONDES DA SILVA BQMFIM • 

' 

,. 

-. 

·' 

SIOP - httpJtwww.liop.pJanejemento.g<W.br 

2 

,-

·, 

071081201515:12 



' 
' -; 

. .... .. 
Ministério do Planejamento, OrçameÔto e Gea!AÓ . . ' 

" t '" ~ 
SIOP t. Alt.-.çOft arç.mentária• 

'I 

, 
• Exen:lclo: 201!5 

Quadro Resumo do( a) Ptdldo(a) 
• .r. • I 

MOIMI'tto: Alteraçlo Orçamentirla - Form1lfzaçlo 

Número(a) FOI'Imllluçlo: 2233 

Ptdldo(a): 45536 

,. ., lo \. 
' . I \ 

'.' .... ... " -
' Tipo: SOO - Remanejamento de fon~ de recursos , ,· . 

Esfera O 

ÔrgtJo/UnldiJ_de Orçamentl!rm 
.,....- ........ I Jn'e*lltwl*...._ .............. 

75101 Aeunae.-b~do~def'.-
TOT~ 

Grupo Natureza de Despesa 
I doiP •-.111 

Fonte 
. . 

.. 

.. 

. 
·~- lll .... de ftMpOJ ........ do -.o Noodoral - de~ f'\lCIICIO f..,.. 
343 - Tllulc!ld. ~~lt do T-....,...... ~da DMde P(A)b Feder81 
TOTA&AieAAL . 

' 
UOIFonte ' ' . 
71111 .......... lupllttolw ... ..,....,.. p_,. 

( '3 TJbo. de Relpot ....... do T-.ro ~ · IWIIIIt*li,.,llo de Ohlde Pubic. Feder81 

.M3 TSUO. de R do T-~ • R .. •ICIIIIMollo dii'Oivide Póblca F_.. . 

TOTAL-o.RAL 

Modalid8Cie de ApllcaçSo I r 
t • ' 110· 

~AI.,-CWW. : 
' 

ldenti~dorde Uso (/DUSO) ' . 
I 

~~ ~ ....,.,_....,_.~ 

J N 

.. 

' 

lchmtifiCador de OperaçAo de Crédito {IDOC) •7 . 
2741 - f *tloa do T-..Naaartlf(U i n.10178) 
2152 - DPWfl BACEN 
tOTAL~ -

> 

RPdeLei 
0-F"l-A 
TOTAL.OEJW. ' 

Indicador de Re$u/tado Prlmário(RP AtuaQ 
. ..._.. 

~· -
FunçÂo!Sub-Função -I . 

r ......... ._...... 
141 FW~•~IIo dl OMclllniMrlli '-

TOTAL4UAL - . 

Tipo de Afte_f!JflJo ~ 
' • 

600 · de..._de_ . 
TOTAL--.. . 

. ' 

' 

? -... 
. 

•. . 

, 
' 

. 

.. 
~ ,. . 

• 

Diferença ... 

Su_elementaçiol Canceramento ' Dlfe"!_nça 
15UOS..IIIU7~j - 11UN.MU'I.C 

·~-305 082 3741 153.305 0112.374 
• • 
o 

1A JN MUT4j • 1A.JHM.U74 • 
Suplementaçlol Cancelamento Plferença ' 

_r • 153~ ou~•l . 1 5J.-.UG;(.~J~ , ~ -
o 

Suplementaçlo Cancelamento Diferença 
I D 153 305 082 374 -1$3.305.062374 

' 153.30!5 OU-37 4 . o 153.305 082.374 
' ,~,M2.n· 153.SOL~4. ; · . 

Suplementaçjo Cancelamento Diferença 
1AJNM2.J74 1AIIIIU.J74 • - . . a • 153.31)5 0112.374 ,153.305.082.3t4 . 153.30s.Ot2.374 ' _o 153.3oli.Oii.374 

11U11$.11U74 1 U.JILII2.374 I 

Su_elementaçJo · Cance!!_mento Diferença 
l!i.l.l05 01U ll'4 153 305 OIIZ.l74f o 

g 

Suplenientaçlo Cancelamento Diferença 
I 153305 1162.37. ; 153.305 012.37•1 o 
v 1 74j 741 I 

< 

Suplementaçlo Cancela111ento • Diferença 
153 305.1162 314 • o • 153.J06061 J74 

' o 153.305 082.374 -153.30!5.082.374 
153.301.Mz.J74 1IUIIIJ,OG.J74 D . .... . 

i . 
Suplementação Cancelamento Diferença 

153 305 0112.31~ . ~~.a&2.3r• o 
11D.3011.111U74 1 U.ao5.1112.374 o 

Diferença 

Suplemen~açlo Cancelamento Diferença 
1QJNMU74 1A.JIUIZ.J74 • , 153.305.012.314 153.30!5.062.'374 ' o 
111UCIUIUT-4 1U.JIIIIZ.J74 • - ' 

Suplemen,taçlo Cancelamento Diferença 
153.306.0112.37 •L ·153.305.0112.3741 _o 
15UOI.MUT4 1 74 • -

Diferença 

J • • • '• 

~ SIOP - http:/Jwww.slop .~mento.gov.br : • .._. 

3 

# 

' 

'. 

'· 

.. 

·. 

., 

) 



Mlnist6rlo do Planejamento, Orçamento e Ge~ 

SIO": - Altllr'IIÇOea Orçllmentárial 

Quadro RHumo do( a) t'edldo(a) , 

Nümero(a) Fonnellzaçlo: 2233 , • · 

Pedldo(a): 45538 . 
Tipo: eoo-- Remanejamento de fontes de recursos 

Açlo 

1 

' . ~ '. 

' -

- ( 

( 

. .. 

I . 

.. 

.I 

/ 
.) 

SIOP- http://www.slop.planejamentó.gov.br 

·<tt .. 

Exerc1clo: 2015 

Momento: AHeraçlo Orçamentária - FormaliziiÇto 

Diferença 

Diferença 

Dlferençá 
o 

) 

) 

071081201515:12 
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~ ~ .... ... !58 /SSN/677-~ Diário OfiCial da Unilo - 5eç1o 1 N' 160, -11-fein, 21 de IJOIIO de 2015 

Minlst~rlo do Plilnejamento, Orçamento ~ Gestlo 

POitT.UIA.I'I' 43, Jl& 11 D& AGOnO D& 11115 

A SI!CUI'AAIA DI!~ l'l!llBAL,- ooo wlola a .... - .. aot. 11. t 1', .._111. lllaio "1', .I.AIIt' ll.CIO, • 2 • ~ • 2015, o 
C..ld ... _.... ........ i Nlltaçlo ....... - _._. .... - ........ --. ~1oolilolo -•o.otn&•- · l.aL ,.._ 

.._~·--·- ....... ·LÀI~~· 'bw' 1 1 
O ............. ~.,......._. .. n..c.loe ...... •loolooço ~ .. ..cl<lo. 2014, 'llloiM .... '4) 0 TWot. J j 1m··· .. ,_Hoc.-·-·----·-·-·_,_..-·--·l)lo-1*_........,. _____ ~1--·- .................. _ ....Cicie....... • • I 

M. •· ~ • r...._"- r • u ._ r..tario. .. r-•-- 4. 1AI.,. u.r 15. • :10 • *11 • :IOU, •.....,. •......,. • "-:: • o.ç- • a..... • 
Jtcr-~ • 01v• P\llllia ~ IWonL • • 

AI\. 2" &111 P'arlono - ... ..., .... - ,..Wicoçl& 

' 

I!Joo..._,.._...tllra*t..,~-.w.e...-.IIL .. I t . ''I 'o)ft. 
.,. ...,_ OCOilOID21001.51 

~ ...... ~...,_ ......... MP •' l.lOD-2. 24'llltlOO 
..,.,.._.. • o.- NolicM 



~: 

Mlnis*lo do Pia~, Orçlmento 1 Gedo 

~IOP.·AIIenlç:On ~ 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

~1S7 •' , 

,.. 

"""' 

'I 

Tipo de C~lto: 111 • Ãtendlmenlo de deepeMa çom o Mrtlço dll divida, loclualw ~o oJ,o., enc:.-goe dll ~ • in-tlzaçlo) 
Tipo Doe:: Deçr.to • 

N" Doe:: . 

,_._,,.,O. 
órg&O: 

· unidade: 
• ... ....... 

0105 11455 0001 
01105 11455 0001 0001 

. , 

O.Í. Efetlvaçlo: 

r""'-~-~ .. .r 
711109-E~ FlllllnC:el~.dll ~ • • . . _ 
711 01· Rec:UBCMI sob Supervldo do Ministério dll F .anda ' 
·----e- - -
~ &pMWe: a.ntvo• DMIII...,_ (.lurw • AliiiilibapiM) ......... .,.,...,. .................. . 
~da Dlllidl Plllllca F..,_ JNerNo ·,..,... 

• SeMçoe da Dtllidl Púlllce ~ F..,_.~Ne~N (DPMFl) 

o.c. AMINitura: 

........ 

JI..MS I 10 

PI.OA I~ 

:J.ZIO 344 o 2741 
41.10 321 ~ 2741 
4.1.10 3af o 2741 
4.1.10 :'171 o 2141 

4.1.10 31.'!'. o 2741 

c5,Vio7---~ 
.... _______ .,_ .... _______ .. __ _._... __ ./ ......... :...- ·- .. -~·---·-

~ Unldede: . ~ -..., 
..., ~ .. 

, 
0007 0315 0001 

0907 0315 0001 0001 

75000- Retlnancillmento dll Dlvldll Públa Moblllirla FederW 
-- - ... ... 

7!51 01· Rec:uraoe sob Supertlelo do Mlnlst6rlo dll Fuendll 
~~;Roa:' •• ......-.oM. ....... 
.................... ~ ......... FMenl ......... 10 

-~ 

a..-. -c.ootl 

o o 
o o 
o o 
o o 
o o 

'\ 

I • 

..,...... 

.. -
~-

r 
Exen:ldo: 2015 

MorneMt~: All8raçlo ~tMta • Fonn.llzaçh 

O.tll Publlc:açao: 

I? 

I 

I ,,._ 
• 
o 

~ 

• • 

,.,..,. .. 
I 

• .. 
o 

"'-"'­,_. 
~ 

I 

• 

~ ,_ ...,._ 
111".212.151 

A-111..212.1" 
Q .ttl.212.1. 

• D 

' 4 

o 

• 
D ..• 

13.1tl.21l.1tl 

P .111212.1ill 

R .1ti21Utl 

o 
o 
o 
o 
o ·, 

I' 
• • o 
o 
o 

-- ---·----· I 53.1M.%12.111 

I U .11U12.1M 

• Q111.211.111 

• a .111.212.111 

D p 111.212.110 

• 
o 

-. 
o 
o 

.63. 1M.%12. 111 -.U.1M.212.111 

.P.111.212.111 

-G.111.212.111 

o 
• 
o 
o 

• 
I 

• 
~· 

• • 

.J 

t• 

...... . . ,_ 
~·~ 

'ot 
~ 

I 

I 

I 

• o 
o 
• 
11 

o 
o 

I 

' o 

• 

o 113.1ti.212.1!1Ci · ~11i..2t2. tilll ' o 1 o 

.. 

o • 11111.212. uo -13.110.212.1N ' o • - 4 D• • 

.a.110.212.1illll "111 'l . . 

'Tt*!Genl I - ' • I ·- -- •I P .1W; I - - 1 ----· -1 ~· ~ --- I 
..~ ~l~ l 

t1l.1M 

r ''\ . 
,• 

..... c 
-<. .. 

... • . .. -
·. ·' 

~ -. .. -· 
• · . 

.) 

,:: ~ 

J • 

:-

- t 
..-

SIOP • ht!p:/lwww .tlop.JÜI.,.IIo.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento ·. Gestlo 
• I 

SIOP ·~Orçamentária~ 
Exerclclo: 2015 

I 

JUSTIFICATIVAS DO PEDIDO Momento: Alteraçlo Orçamenürla - ~ornu~llzaçlo 
- ' . 

Justlflciltivas Pedido: 45117 - Sollcltllçlo de crédito suplementar por lnc~d de Super,vlt Financeiro 
- 4 • • • ' • 

Tipo de Crédito: 111 ' 

Indique a necessidade da Íllteraçl'? orçamenürla , , _ • 

Necessidade de utiliza~ do superávit financeiro, apurado no balanço patrimonial do ex~rclclo de 2014, fontes de recursos 29, 43, _ 
44. 59, 71, 73,87 e 97, para.amorti~çAo da divida pública federal interna, conforme previsto~ art. 4•: inciso V, item a, d~ Lei na 
13.115, de 20 de abril de 2015. 

O valor total do superávit apurado é de R$ 210.704.901 .000,00, especificado conforme abaixo: . . 
Fonte Valor 

29 R$ 2.143.188.000.00 
43 R$ 153.307.829.000,00 
44 RS 52.098.285.000,00 
59 R$ 166.097.000\00 
71 R$ 92.137.000,00 
73 R$ 1.952.714.000,00 ' 
87 R$ 7.000,00 
97 R$ 944.644.000,00 

é oportuno lembrar que, dos R$ 52.098.285.000,00 d~ superávit ém font~ 44, a utilização de R$ 700.000.000,00 já foi solicitada à 
SOF mediante o pedido SIOP na 43234. e que em 24.6.2015, atendéndo a uma solicitaçao-feita pelo Ministério do Planejamentó, 
Orçamento e GastAo, via email, a CoordenaçAo-Geral de Controle da Olvida Pública da Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda (CODIV/STNIMF) Indicou fontes compensatórias ptlrll atender aos IDOCs 2826 e 2851, nos montantes de R$ 
698.431 em fonte 343 e R$ 2.766.626 em fonte 344. 

Agora, aquela CODIV soliCit,a a IJtilização do superávit financeiro para suplementar as ações: 

-28.843.0905.0455.0001 .0001- Serviços da Olvida Pública MobiUâria Federallntema, órgAo 71101, IOOCIP12741DPMFI1, 
naturezas da despesa "Principal", no montante de R$ 56.694.298.374,00, distrlbuldo Pf!ra as fontes de recursos 329 (R$ 
2.143.188.000,00), 359 (R$ 166.097.000,00), 371. (R$ 92.137.000,00), 373 (R$ 1.952.714::000,00} e 397 (R$ 944.644.000,00), e 
natureza da despesa "Juros•, no montante de R$ 51.395.518.374,QO,_ fonte 344; e 

- 28.M1.0907.0365.0001.0001 -.Refinanciamento da Olvida Pública Moblllâria Federal Interna, órgao 75101, IOOCIPI 
2741RDPMFI1, natureza da despesa "Principal", no valor de R$ 153.307.130.569,00, fonte 343. 

I 

Cabe acrescentar que esta splicitaçAo· de suplementação nao decorre da variaçao de parâmetros utilizados na elaboraçao da 
proposta orçamentária de 2015. · .• .• 

Usuário: Ff1!\NCISCA CARLA ILORCA LOPES 

Descreva o Impacto do cancelamento de dotaçO.. . 
. . ' 

Em contrapartida, é ofereêido o cancelamento de dotação na ação 28.841.0907.0365.0001.0001- Refinanciamento da Olvida· 
Pública Mobiliária Federal Interna, fonte 143, Pla.no Orçamentário Q001, natureza da despesa "Principal", no valor de R$ 
210.000.000.000,00. . 

Usuârlo: FRANCISCA Cf'.RLA ILORCA LOPES 

Quais as consequênclas do nlo atendimento do pleito~ 

O nao atendimento do pleito acarretará impacto desfavorável para a gestão da divida pública federal Interna, pela necessidade de 
novas emissões, indicando elevação nos custos de captação. - • 

Usuário: FRANCISCA CARLA ILORCA LOPES 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o, nfvel dos gastos de custeio do órglo e/ou da unidade orçamentária? 

Não aplicável. 

Usuário: FRANCISCA CARLA ILORCA LOPES 

Outras Informações consideradas relevantes 

Nao aplicável. 

Usuário: FRANCISCA CARLA ILORCA LOPES 

. SIOP- http://www.akip.plane}amento.gov.br 
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Mlnist6rio do Planejatnento, Orçamento e Gestlo 

SIQP -Al~s OrçamentArlas 

Quadro Rnumo d~(a) P~ldo(a) 

... 

. ' ~•releio: 2015 • • 
Momento: Alter~~çlo OrçamentArla - órglo 

Central . ' Pedldo(a): 45157 
Tipo· 111 - A'ndlmento de dMJ)"M COm o serviço da divida, Jnclualv• ren~anclamento (Juros, en~ ·da dfvtda. amortlzaçlo) 

Esfera Oryament6ria ,. 
10· lf.,.. 

TOT 

ÔrgSo/Unidade Orçamentária .-f 

71101 RKlnOIIOb Supen4llo do~ ct. Fazendl ' ' .. 

TIIIOI Rer.o• I ••nte. ~ l'iiWiaJI................ t 

75101 ~ lllb.SUpeMdo do ,........., clll F_. J 

Suplementaçlo Cancelamento DiferenÇa 
• ~74 524 208504 274 5241 . 11 

Suplementaçlo Cancelamento · Diferença 
11.1 • .212.1!0 , 53.1118.212.150 . , 

11Uà01U74 

153.305.002.374 

:zot.JM.274,824 

o , 
. ~ . 

20U04.27UZ4 
.2011.504274.524 

2M.I04.27-u2A 

13.111.212.1N 

i3 11111.212 150 

~1-.212.1. 

·53 11111.212 150 

I 

Grupo Natureza de Despesa ' . _ Suplementaçlo Cancelamento Diferença 
2. Jwo.. Enc::algOs d; O!'lldl 
e-,_~zaçao da DMda 
TOl: 

Fonte 
'143-. liluloi clll do TMOUtO Nadanal -R~ clll ~ Publk:a ~ 
32t .. Reanoe de eonc...o. • PenniM6II • • • 
343 -~ clll RaijiCI!tublid8dw dQ T......, Nec:IIIMI -~ clll DI-PUbllc:ll F..,. • 
344 -~de RMpoo_,.... <lo T......, NeclaMI · OulraJ AplcaçOea ' ·' 

.. 
,351 -~da eper.çon ()lc:W. clll ~- Ratomo de~ clll OlvlciM da Wdlo. Longo f'razw .. ,., ... 
• ' ( ~ ~ ()lc:W. h. CracMo - Ratomo clll ~da er.dilo ~ 
• ocMndot da \l'lllo 

,. 

51.388.096.150 
156.108.17 • . 374 
liiUM.%74.114 

~ 

201504.274.~ 

20UM.2TU2A 

Suplementação Cancelamento 
\ . o 208.504.27~ .5214 

100.231.000 o 
153.305.0112.374 o , 

51 3811.~-~ , 00 
1Gtl.~7 uw . . 
02.137.000 

• 11441144 01)0 
D ­

o 

~1 .~ Oll8.150 
-51 .3811.0118.150 

• 
Diferença 

-208.504.274 524 
eOQ.238.0DO 

153.305.oe2.374 
51.385.01111.150 

151.()117.000. 

12.137.000 
1144.844.000 

D 

UOIFonte ' :· Suplementaçlo Cancelamento Diferença 
71111 .._._ ... ~ ........... ,_. . 

32V ~IM c:onc...o.eP~ · • 

344 TIILb da RMpDnlllbolclade do T--..o ~ • OUiru ~ , , 
36a ~ .. ~ ()lc:W. da c...., -Ratomo eM~~ OMdas clll Wdlo •Longo PrRoe 

• ~. Jl 

371 ~ dlll ~ ~ clll CracMo - Re4omo. ~ clll Credllo a.'blb . 
• ~1 ONidendoJ da \l'lllo. • • . j - \ " \ 

71111 ~-~-.......,_.,_. • ~ 

• 1Q ~ ciiiR~doT..Q..o NKiolllll~ ~ DMda Pubb F..,. 
343 TMLb da~ do T-'"' NKiolllll - Reli•....,_., IM ()(\lide PUbllc:ll F..,. •' 

TOTAL-OStAL • I 

Modalídade de Aplicação 

Identificador de Uso (IDUSO) 
o -~ nlo deellnadoe * coonp.tlde 

' TOT~ 

, 
( . .icador de OperaçSo de Crédito {IDOC) . 

2741 · T~cloT......,Nedonel (l.el n. 1017$) i 
21152 - OPMA BACEN 

. . 

-. 
. . ,.. . 

' . 

-

. 

RPdfi Lei 
. . ... . : 

0 -~ 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual} • .. .. . . 
o-~ -
TOTAL..QEJW. . ,. 
FunçSo . 
28-~ Ewpac;iell 

i 

• -
Sub-Fun~o ' 

-. , 
141 - R .. ,.....,,,.., dll OMda lnlerna . 
143 • SeMço da OMde .,.,... -

OT I 

.. . 

.. 

A.111.21i.1 50 

1100.231.000 

51.3115.01111.150 

181.~1.000 
82.137.000 

1- : • • 8«.144.000 

1t:U"AIU74 ' 

• o 
153.305.082;374 

' 

• 
o 
a 
a 
o 

\ 
. o 

21UM.27UlA 

208.604.274.524 

o 
21UM.21'&.1124 

Suplementaçlo Cancelamento 
21)6..50<1 .274 624 ~74 62<1 
201.110oU7 4.0 

I 

-

111~2.1!0 

1100.238.000 

111 .380.0118.150 

1M.OQ7.000 

.82.137 000 

144.644.000 

..S.1 • .212.1. 

-208.604 .274 .524 

153.305.062 .3]ll 

Dlt.rença 

I 

o 
o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
208.604.274 ,524 , 208.504.274.524 . D 
2M.-.u -4..l2A 201 D 

Suplementaçlo ·Cancelamento 
• 208.~.274 .52~ c 

208.604.274 524 

Suplementaçlo Cancelamento' 
208.504.274 524 208.604.274.!524 

Suplementaçlo Cancelamento 
208.504.274.624 208.504.274 524 

201 . '• 
Suplem·entaçlo Car:~celamento 

208.504 274 !524 206.504.274 1124 -.. 
~ 

Suplementaçlo Cancelamento 
153.306 062 374 208 504.274.524 

... 53.11111.212 150 ~ . c 
ü2A 

Suplementação 

53.181.212.150 

. . . 

. ' 

Diferença' 
208.504.274.524 

-208.504.274 .524 

• 
Diferença 

D 

I 

Diferença 
o 
• 

Diferença 
o 
• 

Diferença 
-53.1811.212.150 
53.11111212.150 . • 

Diferença , 
I 

·53.11111212.150 

53.11111.212.1:10 

~~9~ · htte:tlwww.slop.planejamento.gov.bf , ~1514:4~ 
' ~ , ,. - . 

' 3 I 
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. • Mlnist6rlo do Planejamentq." Orçamento e Ge5tao · 

SIOP - AlteraçOes Orçamentá?as 

Quadro R••umo do(s) Pêdldo(s) 

Pedido(•): 45117 ~ 

'· 
Exet~lclo: 20'1 ~ 

Momento: Alteraçlo Orçam•nt•rla - órglo 
Centr•l 

Tipo: 111 • Atendimento de despesas com o serviço da divida, Inclusive reflnancl8mento uuros, enC8rgOS d8 dlvld• • •mortlz•çlp) 

Tipo de AlteraçSo I - . - Suplementaçlo . 
1~1 · ~-· 11e dMpHM com o ...w;o doi ciMda.ftUM ,..,,.ICillmenlo Uuroa. encwgoa da~ t ~) 2011.504.27 4 .524 

TOT . 21UOU74.124 

Tipo de Instrumento Legal 

TOT 

Programa . $uplementaçlo 
01105 . I~; 5eMQo da Olvide lrtlel.- (~e~) 53111t.212.150 
01107 . ,...;., ;:.,., Eepec:IM: ~de DMde ln6emll 153.306.082.374 

U24 

Açlo Suplementaçlo 
0366 · ·- dll DMda PUbb ~f ...... lnleme f 153.305.052.374 . 
0455 · ~doi OMd& Públce Fedllnil lnler.-
TOTA&.-OERAL 

Tipo deAçllo 
·~Eepec:IM 
:ror 
' 
Pedido de Afteraçllo 
4515 • dll tt**' por 
TOT . 
Tipo de Financiamento 
. SUpnvit ~ 

!OT 

. 

53.111Q.212.150 
- 201. 

Suplementaçlo 
\ 208 504.27 4 .524 

... Suplementaçlo 
de 54Jpemil F~ I 1110 , 111 20U04.274~4 

I Suplementaçlo 

I 

, SIOP • http://www.slop.planejamenlo.gov.br 

4 

208.504.274.524 
ZM.8M.274.A4 

Cancelamento 
2011.504.274.524 

ZM.104.274,A4 

Cancelamento 
o 

208.504.274 .524 
ZII.I04.274.04 

Cancelamento 
208.504.274.524 

· o 

Cancelamento 
2011.504 .274.524 
211.114.27 4,U4 

Cancelamento 
208.504.274.524 
211.114.27 4.134 

Cancelamento 

I 

\. 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

• 

' o 

• 
o ,. 

53111Q.212 .150 
-63 111Q 212.150 

-· 
Diferença 

o 

Diferença 
· 53: 111t-'')50 
5Ú !K ;o 

T 

Dlfe"nça 
o 
• 

Diferença 
o 
• 

Diferença 
208 504.274.524 
ZVI.IM.274..u. 

) 

0310812015 14:40 
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Memorando n: 58120!5/CODIVÚlUDIP/STN/MF-~F I 

iiiP: ftt 
.1/g, 4E Otf1 

.. 
E~ 24 de junho d~ 2015. 

Ao Senhor Coordenador-Geral de Õrçamento e Finanças 
_Delvan Alves CiprianQ 

·Assunto: Orçamento ·e Programaçlo Orçamentária- Remanejamento de recursos entre 
ações. 

• Solicitamos a V .s• a adoção de providênêias perante a Secretaria de J 
Orçamento Federal - SOF no sentid~ de viabiHzar o remanejamento de recursos da Ação 

,. 2&.846.9909.0669.0001 (Cobefllil'l do Resultada Negativo Apurado no Banco Central do Brasil) 
para a Ação 28.844.0906.0425.0001 (Serviços da Dívida Pública Federal pxtema). 

NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

' · É neces~ário suplementar em R$ 2.000.000.000,00 a dotação do IDOC 2855, J 
pert~ncente ao Plano Orçamentário 01 do Programa de Trabalho 28.844.0906.0425.0001, para que 
haja suficiência de recursos para honrar os compromissos previstos até o final de 2015 . 

. 
IMPACTO DO CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES 

- · Para efetuar a suplementação solicitada, será oferecido um.. cancelamento de 
· "dotação orçamentária do IDOC 2907, pertencente ao Progratna de Trabalho 28:846.0909.0669, no J 

montante de R$ 2.000.000.000,00 (juros - fonte 144). . ·_ 

O cancelamento de dotação orçamentária acima espeéiticàdo decorre do fato de 
n!o haver expectativa de utilização de toda a dotação orçamentária no IDOC que será objeto de 
cancelamento. 

CONSEQUÊNCIAS DO NÃO ATENDIMENTO DO PLEITO 

O não atendimento do pleito acan:etará Ímpacto d~sf~vorável ~o gerenciamento da j 
dívida pública federal extellll!: 

REFLEXOS DO ATENDIMENTO DA DEMANDA SOBRE O NÍVEL DOS GASTOS DE · 
CUSTEIO DO ÓRGÃO E/OU DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA . 

Não aplicável. 

REMANEJAMENTO SOLICITADO DE RECURSOS -O remanejamento solicita~o encontra-se em quadro anéxo. , 
I I 

JUSTIFICATIVA 

N". Protx:olo: 01100971 .000222.2015.000. 
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Anexo ao Memorando N° 58 /2015/CODIV/SUDIP/STN, de 24/6/2015. 
fT..O, • I 

Remanejamento de fonte 0144 entre ações 
uo . PT PO IDOC/PI 

De: 71.101 28.846.0909.0669.0001 ()(} 2907BACENF1 
Para: 71.101 28.844.0906.0425.0001 OI 2855DPMFEX1 

I 

' . 

/ 

' 

ND 
329021 
329023 

-. 

·- J Fonte Valor(RS) 
!gA ~~ 0144 2.000.000.000 

0144 2.000 .000.~ 

' 

I • 

I e~-~#é ,ft~1 
-~~~,. (f 

/(f)~13q ~ ~~~VtltJ 



Mlniúirlo do P\8nejamen~. Orçamenkl • Geatio 

SIOP • AJter.ç0n Orçameni*IM 

/ 

,-. 

Exen:k:lo: 2015 

Momento: A ... I'IIÇio Orçamentáril - 6rglo Seiortal 

Pedi~: 

Tipo de C..-cilto: 
npoDoc: 

QUADRO i DETALHAMENTO DA DESPESA • 

~ ~ I 
111 • AeencJimento de dnpesas c:om O HrvlçO d8 dividi, lnclu.lw refinanciamento 0~. enc.rgo. d8 dlvid8 1 amortlzaçlo) 

N" Doe: 
O.Cr.to J · 

Date Efettv.çlo: Dabf AHIMtura: 

,.,..., .... 1~. 0. ,..,.._..~~ 

órglo: 71000· Enc:argoa Flnanc:elroe da Unlio 

Unidade: 71101· Recu,_. sob SuperviÃO do Mlnlstário dll Fazenda 
... ~~: ....... Divldii~{Jone•"-1111;'••1 
... M2l • ..,.,.. • Dlwlda '"'*"'-~ ll!ldllrM 

0!105 ~25 Q001 ~ dll DMdlo f>ilbla F..._, E>ctaml· Necionlll 
0!105 ~25 0001 0001 ~ dll OMdl f>ilbla....,.,.... F..-.1 Exllnw 

- ·.- --. ; --. ~ bpecWI: Oune e-.- bpecWI 
... ... CMirtun*' ........... ......,. ........ ..._c.nl ...... 

(\.ai Cao •• lnW n"111, •~~t~t -
01108 01188 0001 Cober1ln elo RMwll8dD Nag11No Apur.clo no a.-Cannl do llrllll (lei 

Coliiploooilll- n"101 . de 2000) - NKiocwl . 
0908 oee11 0001 ooóo Cober1ln elo Rllubdo NegMND Apurado no a.- Cannl do llrllll (lei Cai•-··- n"101 , da2000) 

,. ..... ""' I I I I i I 
I I 1.12.60 1« o !2·55 1 o I o. 

10 I .... _ l -
pt()A 

-L~ 3.2.110 ~~ o 2t07 o I o 

21- .... 

T«**o.nl 

\" 

::. 
~ 

• SIOP- http:J.Iwww.aiop.pl8ne,lamlr*l.gov.br 

Date Publlcaçao: 

........ ,., 
c..-. 

2.111.101.101 

UOUIO.oot Ult---
c..-. 

l.OIO.IIO.MO,. 
2.1110.010.000 

• 

::::1/ 2.000.000 000 

2.000.000.000 

o 
o 
o 

---i..i--Ult--
o 1 z..oooao ooo 

. , 2.0110.000.000 

o 2oao.-.ooo 

UM.IM- Ultlll-

/ 

~ 

• • Ult-­
l.IM.IM-

z.ooo.oao.oao 
2.000.000.000 

2.000 000.0011 

.z.III.IM.IM 
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Minlsterio do Planejamento, Orçamento e Ges!Ao 

SIOP • AlteraçOes Orçamentjria 

JU-STIFICATfVAS DO PEDIDO '\. 

Exerclclo: 2015 

Momento: Alteraçlo Orçamenürla - órglo Setorial 

Justlflclltlvn Pedido: 45099 - Rem~~nejamento de r.cursM enn ações 

Tipo de Crédito: 111 

l.ndlque a necesaldltde ~ altel'llçlo orçamentária 

' 

Necessidade de suplementar em R$ 2.000.000.000,00 a dotação do IDOC-2855, pertel'lqtnte ao. Plano Orçamentário 01 do 
Programa de Trabalho 28,844.0906.425.0001, para que haja suficiente l!le recursos para honrar os compromissos previstos até o/ 
final de 2015. · . · • . · · • 

• Usuirto: MANOEL MESSIAS DE JESUS 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Para efetué!r a suplementação solicitada, será oferecido um cancelamento de dotação orçamentária do IDOC-2907, pertencente ao 
Progra~ de Trabalho 28.846.0909.0669, no montante de R$ 2.000.000.000,00 Ouros- fonte 144). 
o cancelamenlo de -· mçamenlilria acima especifico decone1faro de nAo haV..--üva de utilizaçlo de - .: 
orçamentária no IDOC que ~ objeto de cancelamento. . · 

. Usuirto: MANOEL MESSIAS DE JESUS • , ;-

Quais •• consequlnclas do nAo atendimento do pleito? J 
O nao atendimento do pleito acarretará Impacto desfavorilvel no' gerenclamento da divida pública f~era! exte~a. 

Usuário: MANOEL MESSIAS DE JESUS .. 
' ·-

Quais os reflexos do atendimento,! demanda som o nlvel dos ga~toà de custeio do órglo e/ou da unidade orçamentária? 

Na<> aplicável. . ' . . 
Usuirto: MANOEL MESSIAS DE JESUS .. I 

Outl'lla Informações consldel'lldaa relevantes · ' - · 

A soflcitaçao decorre da valorização do Dólar frente ao Real, verificada desde a elaboraçAo da proposta orçamentária até o J 
presente. • • 

Usuário: MANOEL MESSIAS DE JESUS 

' 

I 

·. 

' 
SIOP- http://wwN:slop.planejamento.gov.br 
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0110712015 10:38 
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Ministério do Planejamento, Orçainento e Gestao 

SJOP - Alterações Orçamehtârias 

Quadro Resumo do(s) Pedldo(s) 

Pedldo(s): 45091 

órgSo/Unldade Orçamentária 
71111 ~ ............... Unlle \ 

71101 ~ 11011 Supenolelo do~ c1a F .... 

TOT~ ' 
Grupo Natureza de Despesa 
2 • Juroe e Enc:a-go. cla Olwl.l 
TQl 

Fonte 
144-~-
TorAL-GQAL 

UO'Fonte 
71111 _..__ ............. ~.F--

144 Tlt&acla ~do T..ouro Necior1111 · 0unl ~ 
TAI.AIUAL 

Modalidade de Apllcaçllo . 
IIU - ~DW-. 

de Crédito {IDOC) 

RPde LIJI 
0-F.....-. 

Indicador de Resultado Primárlo(RP Atual) .. . ......... . 

Funçlai.Sub-Funçao . 
211-.- ...... . 

1144 SenllçD cla OMda ExWna 

'" a.- Enc~~p E~ 
TOT~ 

Tipo de AlteraçAo 

. 

' 

111- AIIndW!wllocle ...,.._com oMMÇO ~ dlwla. ~,.,.~o--, -voe ~d-• ~) 

Tipo de Instrumento Legal 

, 

Exerclclo: 2015 

Momento: Altenlçlo Orçamentária - órgio 
Setorial 

Suplementaçlo Cancelamento Diferença 
z.-.-.- z.oot.-·- I 

2 000.000.000 2.000.000.000 o 
z.-.111-- 1111.111.111 I 

Suplementaçlo Cancelamento Diferença 
2 .DOU.DOU.OIIOI 2 .0110.DOU.OIIOI o 

~--1111 • 
Suplementaçlo Cancelamento Diferença 

2.000.000.0110 2.000.000.000 u 
~·--tal .1 

Suplementaçlo Cancelamento Diferença 

' 2.. ....... 2.. • • -.100 , • 
• 2.000.000 000 2.000.000 000 o 
2.----- 2.000.-..ocl I 

Suplementaçlo Cancelamento Dlfe~nça 
1.0110.000 0001 2 000.~~ ~ 
z.-.--~ • 

Suplementaçlo Cancelamento Diferença 
2 000,000.000 2.000.000.000 o 

• 

Suplementaçlo Cancelamento Diferença 
Z.OOG.IM.- 2.111.1100.to0 • 
2.000.000.000 o 2.000.000.000 

o 2.000.000.000 -2.000.000.000 

2.1100 ..... 000 2.111.ttt.- • 
Suplernentaçlo Cancelamento Diferença 

2.000.000.000 2.000.000.000 o 

2. I 

SIOP - http:J~.slop .planejameoto.gov.br 
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S~AFI2015-DOCUMENTO-CONSULTA-CONNC (NOTA MOVIMENTACAO DE CREDITO) 
. 30/06/15 . 16 :\37 USUARIO: ME;,SSIA- S-,---

( 

( 

DATA EMISSAO 30Junl5 VALORIZACAO : 30Jun15 NUMERO : 2015NC002273 
' UG EMITENTE 170013- SUBSEC . DE PLANEJ . , ORC. E A~INIST~CAO-MF 

GESTAO EMITENTE 00001 TESOURO NACIONAL 
UG/GESTAO FAVORECIDA 170600 / 00001 - CODIV/STN 
OBSER~ACAO 

CANCELAMENTO DE CRÉDITOS, VISANDO VIABILIZAR REMANEJAMENTO DE RECURSOS ENTRE 
AÇOES, CONFORME SOLICirADO NO MEMORANDO ~b 58/2015/CODIV/SUDIP/STN/MF-DF, 24/ 
06/2015 . 

.... 
NUM . TRANSFERENCIA : 

I, 

EV. ESF PTRES.. FONTE ND 
. 

SB , UGR PI . 
300083 1 089128 ~144000000 329021 170600 2907BACENF1 

VALOR ; 
2.000 . 000.000,00 

LANCADO POR : 105~0601500 - MESSIAS 
PF1• AJUDA PF3•SAl Pf4•ESPELHO PF12•RETORNA 

l • 

.... 

.. 

t.JG 
\ 

170013 30Jun15 16:36 

.· 
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êi~FI2015-DOCUMENTO-CONSULTA-CONND (CONSULTA NOTÀ DE QOTACAO) 
~30/06/15 16 : 47 NOTA DE DOTACAO- SOF USUARIO : M-E-SS_ I_A_S ______ __ 

DATA EMISSAO 30Jun15 NUMERO : 2015ND002734 
UG EMITENTE 170.0:p - SUBSEC. DE PLANEJ . , ORC. E ADMINISTRACAO-MF 
GESTAO EMITENTE 00001 - TESOURO NACIONAL 
TAXA CAMBIAL 
OBSERV~CAO .. '. ' · 

BLOQUEIO DE DOTAÇAO, OFERECIDA COMO FONTE COMPENSATÓRIA PARA REMANEJAMENTO EN-/ 
TRE AÇOES, CONFORME SO~ICITADO NO MEMORANDO N° 58/2015/CODIV/SUDIP/STN/MF-DF, 

24/06/2015. 

EVENTO ESF PTRES 
• 200020 1 89128 

'rooc 
2907 

NO 

329000 

FONTE 
0144 

V A L-0 R/ 
2.ooo .oou .doo,oo 

( 

( 

.. 

LANCADO POR : 105406015b0 - MESSIAS 
PF1• AJUDA PF3•SAI PF4•ESPELHO PF12•RETORN~ 

UG : 17001.3 30Jun15 · 16 : 41 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria do Tesouro Nacional 

REC 

000132 

Ministério da Fazenda, Bloco "P", 2• andar, sala 200- Esplanada dos Ministérios 
70048-900 - Brasília - DF 

(61) 3412-2222 gab.df.stn@fazenda.gov.br 

Oficio n° 100/2016/ASSCIIGABIN/SlN/MF-DF 

Brasília, 22 de junho de 20 16. 

A Sua Excelência o Senhor 
RAIMUNDO LIRA 
Presidente da Comissão Especial do lmpeachment 
Senado Federal - COCETI Anexo li, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo 
70165-900 - Brasília - DF 

Assunto: Pedidos, Oferecimentos e Informações Diversas- Diligência do Relator- Oficio 
95/2016 - CEI2016, de 20/06/2016. 

Senhor Presidente, 

1. Refiro-me ao Oficio n° 95/20 16-CEI20 16, de 20 de junho de 2016, que solicita o envio 
de informações para os trabalhos da Comissão Especial que analisa no Senado Federal o pedido 
de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente da República. 

2. Sobre a demanda, são solicitadas diversas informações em relação à gestão financeira, 
de responsabilidade desta Secretaria, divididos nos itens que se seguem: 

(i) os valores empenhados, liquidados e pagos, individualizados por unidade orçamentária, 
ação e identificador de fonte, referentes às dotações constantes exclusivamente dos seguintes 
Decretos (deverá ser desconsiderada a dotação inicial e outras suplementações): Decretos 
não numerados de crédito suplementar nos valores de R$ 1. 701.389.028, R$ 29.922.832 
(publicados no Diário Oficial da União- DOU de 2810712015), R$ 55.237.582.569 e R$ 
600.268.845 (publicados no DOU de 21108/2015); 
Resposta: No SIAFI, os registros de dotação orçamentária são realizados em duas contas: 
dotação inicial e dotação atual. Nesse sentido, é de dificil recuperação os valores dos créditos 
movimentados nesse sistema. Entretanto, a mesma informação foi solicitada por meio do Oficio 
n° 96/2016 CEI à Secretaria de Orçamento Federal, que poderá detalhar a movimentação e 
execução dos referidos créditos orçamentários, na forma solicitada. 

(ii) o montante total do superávit financeiro de 2014 e a parcela deste superávit constante da 
Conta Única do Tesouro, detalhando separadamente os de receitas próprias e vinculadas; 
Resposta: Segue quadro em anexo com Demonstrativo do Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício de 2014 (Anexo 11 - Superávit Financeiro 201 4), detalhando 
separadamente as fontes de recursos de receitas próprias, de receitas vinculadas e de receitas 

I' 
o FEO€ 

Recelina~ • ~2 24 ~,A to.4 ~ 
1Jona(j[o !lbrt 1(p ~ 

Matricula 226339 

1 



Contlnuoçllo do O{klo n• 100/2016/ASSCI/GABIN/STN/MF-DF, dt! 221k junho dt! 2016. 

não vinculadas. Cumpre informar que para esta classificação utilizaram-se os seguintes 
critérios: 

a) Na coluna RECEITAS PRÓPRIAS foram consideradas as receitas classificadas nas 
fontes 50 - Recursos não financeiros diretamente arrecadados, e 80 - Recursos 
financeiros diretamente arrecadados, em conformidade com a Secretaria de Orçamento 
Federal - SOF, que considera as receitas cuja arrecadação tem origem no esforço próprio 
de órgãos e demais entidades nas atividades de fornecimento de bens ou serviços 
facultativos e na exploração econômica do próprio patrimônio e remunerada por preço 
público ou tarifas, bem como o produto da aplicação financeira desses recursos. 

b) Na coluna RECEITAS VINCULADAS foram consideradas as receitas que são 
vinculadas, por Lei, a determinada finalidade específica ou vinculadas à Órgão. 

c) Na coluna RECEITAS NÃO VINCULADAS foi considerada somente a receita 
classificada na fonte de recursos 100 - Recursos ordinários do Tesouro Nacional. 

(iii) documentação ou memória de cálculo comprobatória de que havia superávit financeiro 
suficiente na Conta Única para a edição dos Decretos apontados no item anterior; 
Resposta: Registre-se que o Demonstrativo do Superávit Financeiro de cada fonte de recursos, 
apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício anterior, é publicado anualmente pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, junto com o Relatório Resumido da Execução Orçamentária­
RREO referente ao primeiro bimestre do exercício financeiro subsequente, e em se tratando de 
receitas vinculadas, o referido demonstrativo deverá identificar as respectivas unidades 
orçamentárias, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentãrias. 

Após a supracitada publicação, o que geralmente ocorre em março, compete à Secretaria de 
Orçamento Federal do Ministério do Planejamento verificar e controlar os saldos existentes no 
superávit financeiro, conforme vão sendo concedidos e autorizados novos créditos adicionais 
por conta desse superávit apurado no exercício anterior. 

Segue em anexo cópia do Relatório Resumido de Execução Orçamentária divulgado em março 
de 2015 (Anexo III- RREO Fev 2015- Superávit Financeiro 2014), onde constam, a partir da 
página 48, a tabela com o superávit financeiro apurado no encerramento do exercício de 2014. 
Ressalta-se, entretanto, que são considerados no cálculo do superávit financeiro 
disponibilidades mantidas fora da Conta Única. 
Adicionalmente, segue também em anexo, extrato do Sistema de Operações do Tesouro 
Nacional - SOTN (Anexo III- Extrato Conta Única 31-12-2014), com o saldo da Conta Única 
do Tesouro Nacional no Banco Central, em 3 1112/2014, que totalizava R$ 605,9 bilhões. 

(iv) o resultado primário da União nos dias 27 de julho de 2015 e 20 de agosto de 2015; 
Resposta: a Secretaria do Tesouro Nacional-STN não apura estatísticas de resultado primário 
de forma diária. Sobre este assunto informo que as estatísticas de Resultado Primário do 
Governo Central são publicadas pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda 
de forma mensal desde 1997. A referida publicação é realizada por meio do Boletim Resultado 
do Tesouro Nacional - RTN, elaborado pela CESEF/STN. 

Neste boletim RTN o resultado primário é apurado pelo método "acima da linha", computando­
se a diferença entre receitas e despesas primárias ocorridas no mês. Os dados são provenientes 
dos sistemas de arrecadação da Receita Federal do Brasil e do SIAFI. Toda a série histórica 
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mensal do resultado pnmano pode ser acessada na internet no link: 
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt/resultado-do-tesouro-nacional. 

Em anexo, seguem os boletins RTN de julho de 2015 e de agosto de 2015 (Anexo IV- Resultado 
do Tesouro Nacional Ago 2015 e Anexo IV- Resultado do Tesouro Nacional Jul2015). Nestes 
documentos são mencionados os resultados dos meses de julho e agosto de 2015 e os resultados 
acumulados no ano de 2015 até os dois meses em questão. 

O boletim RTN é consistente metodologicamente com o "Boletim Nota de Imprensa" publicado 
pelo Banco Central do Brasil também em bases mensais. Naquele b I tim ''Nota de Imprensa 
do BCB" o resultado primário é apurado pelo método "abaixo da linha". O resultado apurado 
pelo BCB é o resultado oficial para fins de avaliação do cumprimento de metas fiscais de acordo 
com a mensagem presidencial que encaminha o Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA. 

(v) a ocorrência, no exercício de 2015, de emissão direta de títulos públicos para o Banco do 
Brasil, especificando o fundamento e o objetivo de cada emissão; 
Resposta: A emissão direta, cujo valor econômico atingiu R$ 1.506.232.999,24, teve por 
objetivo equacionar, junto ao Banco do Brasil - BB, obrigação pretérita, com origem no 
Contrato no 297 ffN, fonnalizado em 1996, que previa o pagamento do diferencial entre o saldo 
devedor em 30.11.95 da operação repactuada e o valor devido pelo mutuário na mesma data 
com base na equivalência em produto. A regularização da obrigação foi estabelecida a partir da 
celebração, entre a União e o Banco do Brasil - BB, do Contrato de Reconhecimento de Dívida 
e Pagamento Parcial n° 017/PGFN/CAF, de 30.12.2015, com fundamento nos seguintes 
normativos e documentos: 

(i) Art. 1° e 6° da Lei n° 9.138, de 29.11.1995; 
(ii) Parágrafo 5° do art. 5° da Resolução CMN n° 2.164, de 19.06.1995; 
(iii) Caput e Parágrafo Único do Art. 13 da Resolução CMN n° 2.238, de 31.01.1996; 
(i v) Parágrafo Primeiro da Cláusula Vigésima-Terceira do Contrato de Equalização de 

Encargos Financeiros e de Alongamento de Dívidas Originárias do Crédito Rural n° 
297/TN, de 24.06.1996; 

(v) Termo de Responsabilidade firmado pelo Banco do Brasil em 23.10.2002, de 
reconhecimento do valor original de R$ 114.084.882,55, em 30.11.1995; 

(vi) Portaria STN/SUDIP n° 780, de 30.12.2015, de emissão de títulos. 

Os títulos emitidos pela Portaria STN/SUDIP n° 780, de 30.12.15, são os explicitados no quadro 
abaixo, todos emitidos para o mesmo objetivo e com os mesmos fundamentos informados 
acima: 

TITulO EMISSÃO VENCIMENTO PU (em R$) QUANTIDADE VALOR FINANCEIRO (em R$) 

NTN-F 30/12/2015 01/01/2017 999,718201 376.662 376.555.857,02 

NTN-F 30/12/2015 01/01/2021 846,191303 445.009 376.562.7 45,55 

NTN-B 30/12/2015 15/08/2018 2. 776,666465 135.615 376.557.622,65 

NTN-B 30/12/2015 15/08/2022 2.656,878790 141.729 376.556.774,02 

TOTAL 1.099.015 1.506.232.999,24 



ContlnuoçlJo do Of1cio nt 100/2016/ASSCI/GABIN/STN/MF-DF, de 22 de junho de 2016. 

(vi) o volume acumulado de Restos a Pagar, no início de 2015, no âmbito de ações 
orçamentárias destinadas ao pagamento de valores devidos pela União ao Banco do Brasil a 
título de equalização da taxa de juros no limbito do Plano Sofra, identificando o ano da 
emissão do empenho de cada parcela inscrita e reinscrita; 
Resposta: Segue em anexo (Anexo VI - RAP BB) planilha com os valores solicitados. 

(vii) o valor total devido pelo Tesouro Nacional ao Banco do Brasil ao final do exercício de 
2014, identificando as parcelas por ano em que foram geradas (2014, 2013, 2012 ... ) e 
destacando o valor do principal e da correção incidente sobre cada parcela; 
Resposta: Segue em anexo (Anexo VII- Valor devido Tesouro Nacional BB- 2014) planilha 
com os valores solicitados. 

(viii) relativamente ao item anterior, se essas parcelas foram contabilizadas como passivo 
pelo Tesouro Nacional e, se sim, a partir de que data; 
Resposta: Em relação ao valor total devido por esta Secretaria ao Banco do Brasil, ao final do 
exercício de 2014, conforme demonstrado no item VII (R$9.561.112 mil), tal valor não foi 
contabilizado como passivo pelo Tesouro Nacional, pois, em 31/12/2014, a União não 
registrava seus passivos pelo regime de competência. 

A partir de 31/12/ 15, com a adoção do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, bem como 
com a convergência às normas internacionais de contabilidade, a União passou a registrar seus 
passivos por regime de competência. Porém, tais valores não chegaram a ser contabilizados, 
pois já haviam sido liquidados em 3 1 I 12/20 15. 

(ix) a evolução, mês a mês, no exercício de 2015, do valor devido pelo Tesouro Nacional ao 
Banco do Brasil, esclarecendo se esses valores foram contabilizados como passivo pelo 
Tesouro Nacional, e, se sim, a partir de que data; 
Resposta: Em relação aos valores do Plano Safra devidos ao Banco do Brasil e que foram 
apresentadas para cobrança pelo banco, os mesmos foram liquidados dentro do próprio 
exercício de 2015 (estoque até 2014 e devidos em 20 15), não restando obrigações a serem 
contabilizadas em relação a tais referências, ou seja, devidas até 2015. 

Portanto, não foram contabilizados como passivo por esta Secretaria, pois, em 31/1212014, a 
União não registrava seus passivos pelo regime de competência, o que somente passou a ocorrer 
a partir de 31 /12/15, quando esta Secretaria adotou o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
e com o avanço do processo de convergência às normas internacionais de contabilidade do setor 
público. 

A evolução, mês a mês, no exercício de 2015, do valor devido por esta Secretaria ao Banco do 
Brasil consta em anexo (Anexo IX- Valores Devidos ao Banco do Brasil 2015- subvenções 
Plano Safra). 

(x) o valor total devido pelo Tesouro Nacional ao Banco do Brasil em 15 de dezembro de 
2015 e ao final do exercício de 2015 e a posição correspondente registrada no balanço 
patrimonial do Banco do Brasil, apontando a conciliação de eventuais divergências; 
Resposta: O valor total referente às subvenções do Plano Safra devido ao Banco do Brasil até 
dia 15 de dezembro de 2015 é de R$ 10.647.484.899,64 (valores atualizados). Ao final do 
exercício de 2015 não havia valores a serem pagos, considerando as cobranças apresentadas 
pelo Banco do Brasil. Ou seja, o valor devido e apresentado até dia 15 de dezembro foi 
completamente quitado. 
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Em relação à posição registrada no balanço patrimonial do Banco do Brasil em 31 de dezembro 
de 2015, no valor de R$ 3.384.982 mil, esclarecemos que o Banco do Brasil reconhece os 
valores referentes aos períodos de apuração: dezembro de 2015 (mensal); e 2° semestre de 2015. 
Para esta Secretaria, tais valores são devidos apenas em 1° de janeiro de 2016 e, portanto, não 
podem ser considerados devidos em 31 de dezembro de 2015. 

Os valores liquidados por esta Secretaria, em janeiro de 2016, relacionados aos períodos de 
apuração de dezembro de 2015 e 2° semestre de 2015, somam aproximadamente R$ 3.411.136 
mil. A divergência de R$ 26.154 mil pode ser oriunda de atualização dos valores e de ajustes 
na apuração efetuados pelo próprio banco, tendo em vista que os valores liquidados foram 
efetuados a partir das cobranças apresentadas pelo mesmo. 

(xi) os saldos das obrigações do Tesouro junto ao Banco do Brasil em 2 de janeiro de 2015, 
identificando as parcelas por ano em que foram geradas e o momento em que foram quitadas, 
bem como a existência de eventuais parcelas ainda inadimplidas ao final do exercício de 
2015; 
Resposta: No documento em anexo (Anexo XI - Saldos das obrigações Tesouro Nacional BB -
jan2015), apresentamos o saldo devido até 2 de janeiro de 2015 referente às subvenções do 
Banco do Brasil relacionadas ao Plano Safra, identificando as parcelas por ano em que foram 
geradas (em que eram devidas) e os meses em que foram quitadas. Não há parcelas inadimplidas 
ao final do exercício de 2015. 

(xii) o valor da subvenção gerada em 2015 (r e 2• semestre de 2015 e parcelas mensais de 
janeiro a dezembro de 2015), esclarecendo se essas parcelas foram pagas em 201 5; 
Resposta: No documento em anexo (Anexo XII- Subvenções) constam os valores de subvenção 
do Plano Safra referentes ao 1° e 2° semestres de 2015 e parcelas mensais de janeiro a dezembro 
de 2015, bem como o exercício em que foram pagas. 

Esclarecemos que a parcela referente ao 1 o semestre de 2015 e as parcelas mensais de janeiro a 
novembro de 2015 foram pagas dentro do exercício de 2015. Já a parcela do 2° semestre de 
2015 e a parcela mensal de dezembro/2015 foram pagas em janeiro de 2016,já que se tomaram 
devidas somente em 1° de janeiro de 2016, conforme suas respectivas Portarias MF. 

(xiii) o passivo exigivel registrado pelo Tesouro Nacional em favor do Banco do Brasil em 1 
de janeiro de 2015 e em 30 de junho de 2015 e a posição correspondente registrada no 
balanço patrimonial do Banco do Brasil, apontando a conciliação de eventuais divergências; 
Resposta: O passivo exigível reconhecido pelo Tesouro Nacional referente às subvenções do 
Plano Safra devido ao Banco do Brasil, em lo de janeiro de 2015 e em 30 de junho de 2015, é 
de R$ 12.181.017.645 e R$ 11.085.702.200, respectivamente, pelos seus valores atualizados. 

Os valores apontados como exigíveis para o Tesouro foram obtidos a partir da própria cobrança 
apresentada pelo banco, pelos seus valores atualizados. 

As posições registradas no balanço patrimonial do Banco do Brasil em 31 de dezembro de 2014 
(o mais próximo registro divulgado de ] 0 de janeiro de 2015) e no balanço patrimonial em 30 
de junho de 2015 são de R$ 10.914.595 mil e de R$13.459.428 miJ, respectivamente. (Fonte: 
demonstrações contábeis de 31/12/14 e 30/06/2015 publicados no site oficial do Banco do 
Brasil). 



Contlnuaçl1o do DfkJo nt 100/1016/ASSCVGABIN/STN/MF-Df, ~22M junho d~ 2016. 

são considerados exigíveis para o Tesouro. A posição junho/2015 do Tesouro, não contempla 
o 1° semestre de 2015, pois o mesmo é exigível somente em julho de 2015. 

(xiv) como é realizada (quais os procedimentos para) a contratação do Banco do Brasil para 
fins de operaciona/ização das subvenções no âmbito do Plano Safra; 
Resposta: Os financiamentos agrícolas são descritos pelo Plano Agrícola e Pecuário (Plano 
Safra), elaborado anualmente, com vigência de 1 o de julho do ano inicial até 30 de junho do ano 
seguinte, e composto por diversas medidas de apoio à agricultura empresarial e à agricultura 
familiar, dentre as quais a concessão de subvenção econômica por parte da União. 

A subvenção, no caso da equalização de taxas de juros, ocorre por meio do pagamento pela 
União, às instituições financeiras, do diferencial das taxas de juros pagas pelos mutuários e as 
taxas de juros praticadas no mercado. Dessa forma, a concessão da subvenção não é efetuada 
por transferência direta de recursos ao produtor rural e sim por meio de uma redução nas taxas 
de juros dos financiamentos. 

O processo de concessão da subvenção econômica no âmbito do Plano Safra ocorre da seguinte ) 
maneira: a Lei 0° 8.427, de 27 de maio de 1992, autorizou o Poder Executivo a conceder 
subvenções econômicas a produtores rurais e suas cooperativas, sob a forma de: 

rural. 

I- equalização de preços de produtos agropecuários ou vegetais de origem extrativa; 

li - equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros de operações de crédito 

Adicionalmente, a Lei 8.427/ 1992 concede ao Ministério da Fazenda- MF competência para 
estabelecer os critérios, limites e normas operacionais para a concessão da subvenção, da 
seguinte maneira: 

"Art. 5° A concessão' da subvenção de equalização de juros obedecerá aos critérios, 
limites e normas operacionais estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, especialmente no que 
diz respeito a custos de captação e de aplicação dos recursos, podendo a equalização, se 
cabível na dotação orçamentária reservada à finalidade, ser realizada de uma só vez, a valor 
presente do montante devido ao longo das respectivas operações de crédito. " ) 

De outra parte, a Lei n° 4.829, de 5 de novembro de 1965, atribui ao Conselho Monetário 
Nacional - CMN a competência para disciplinar o crédito rural no país: 

"Art. 4° O Conselho Monetário Nacional, de acôrdo com as atribuições estabelecidas 
na Lei no 4.595, de 31 de dezembro de 1964, disciplinará o crédito rural do País e estabelecerá, 
com exclusividade, normas operativas traduzidas nos seguintes tópicos: 

I- avaliação, origem e dotação dos recursos a serem aplicados no crédito rural; 

II- diretrizes e instruções relacionadas com a aplicação e contrôle do crédito rural; 

III- critérios seletivos e de prioridade para a distribuição do crédito rural; 

IV- fzxação e ampliação dos programas de crédito rural, abrangendo tôdas as formas 
de suplementação de recursos, inclusive refinanciamento. " 

Dessa forma, a cada ano Safra, o CMN define por meio de Resolução as taxas de juros para as 
diversa&_linhas de financiamento que contam com subvenção do Governo Federal e o MF, com 
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base na competência conferida pelo art. 5° da Lei n° 8.427/1992, publica Portarias definindo os 
citados critérios, limites e normas operacionais para a concessão da subvenção econômica. 

Portanto, são por meio dessas Portarias que são estabelecidas as condições para o pagamento 
da subvenção nas diferentes linhas de financiamento, dentre as quais a metodologia de cálculo 
da equalização e a remuneração a que farão jus as instituições financeiras. 

Vale ressaltar que não existem contratos entre a União e as instituições financeiras para a 
atuação no Plano Safra. Dada a autorização legal para o pagamento da subvenção (Lei n° 
8.427/1992), o que existem são Portarias anuais do Ministério da Fazenda com a definição das 
condições que devem ser observadas para o pagamento da equalização de taxas de juros nos 
financiamentos contratados na Safra correspondente. 

Portanto, no caso específico do Banco do Brasil - BB, não se pode dizer que haja ''contratação" 
do Banco, mas sim a atuação do BB no Plano Safra mediante o conhecimento das condições 
estabelecidas pelo Ministério da Fazenda, por meio de Portaria, para a concessão da subvenção 
econômica. 

(xv) se o valor de R$ 3.384.982,00 apontado no Balanço do Banco do Brasil em 2015 é gerado 
por subvenções de crédito rural relativas exclusivamente ao exercício de 2015, apontando as 
parcelas relativas à equalização e taxa de juros no âmbito do Plano Safra; 
Resposta: O que podemos afirmar em relação ao valor apontado no balanço patrimonial do BB 
de R$ 3.384.982 mil em 31 de dezembro de 2015, é que, conforme Nota Explicativa n° 11, 
constante em suas demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2015, divulgada em seu site 
http:/ /www. bb.com. br/docs/pub/siteEsp/ri/pt/dce/dwn/4 T 15 DemoContLR_ pdf, o valor 
mencionado se refere a "Tesouro Nacional- equalização de taxas -safra agrícola- Lei n° 
8.427/1992 ". 

Esclarecemos que o BB reconhece em seu Balanço Patrimonial os valores recebíveis pelo 
regime contábil de competência, portanto o montante descrito acima deve ser referente aos 
períodos de apuração dezembro de 2015 e 2° semestre de 2015, que para o Tesouro Nacional 
são valores devidos apenas em 1 o de janeiro de 2016, por isso não consideramos devidos em 31 
de dezembro de 2015. Vide resposta item X. 

(xvi) considerando o teor do Oficio n• 87/2016/ASSCJ/GABIN/STN/MF-OF, o motivo e 
fundamento normativo para a existência de pagamentos com periodicidade mensal no âmbito 
do Plano Safra. 
Resposta: A existência dos pagamentos mensais de equalização ao Banco do Brasil se deve ao 
fato de que para as operações de custeio, até a safra 20 11/2012, as metodologias estabelecidas 
nas Portarias do Ministério da Fazenda, conforme competência definida pela Lei n° 8.427/92, 
previam essa periodicidade para apuração e pagamento. 

Contudo, a partir da safra 2012/2013, essa metodologia foi alterada no intuito de padronizar 
com as operações de investimento, cuja periodicidade para a apuração e pagamento era 
semestral. Logo, observado que as operações anteriores a Safra 12/13 ainda não foram 
completamente liquidadas junto às instituições financeiras, seus vencimentos ocorrem nesse 
período e demandam pagamento na forma originalmente contratada. 
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3. Na oportunidade, coloco-me à disposição para prestar quatsquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

Secretária do Tesouro Nacional 
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Poder Judiciário 

Ofício 471/GP-DA0/2016 

Senhor Senador, 

REC 

000133 

Brasília, 22 de junho de 2016. 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, em atenção ao Ofício 101/2016-

CEI2016, de 20 de junho de 2016, encaminho em mídia anexa, cópia dos processos 

PAM 0002223-28.2015.2.00.0000, PAM 0002609-44.2015.2.00.0000 e PAM 0002618-

20.2015.2.00.0000, referentes às propostas de abertura de créditos adicionais em 

favor de órgãos do Poder Judiciário, objeto de parecer de mérito deste Conselho e que 

foram parcialmente atendidas por meio do Decreto não numerado, publicado no Diário 

Oficial da União de 21 de agosto de 2015. 

Os pareceres do Conselho Nacional de Justiça foram encaminhados à 

Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

como forma de subsídio à análise das solicitações, conforme estabelecido no art. 41 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015, Lei 13.080/2015. 

Em cada processo está incluída a manifestação técnica do setor interno 

deste Conselho encarregado do assessoramento para assuntos orçamentários. 

No que se refere à compatibilidade das proposições de créditos 

adicionais com a meta de resultado fiscal, não há pronunciamento deste Conselho por 

não constituir matéria de sua competência. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAIMUNDO LIRA 
Presidente da Comissão Especial do lmpeachment 
Senado Federal 
Brasília - DF 
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DOC 134- CEI2016 
Documentação encaminhada via e-maU à COCETI, na quarta-feira, 22 de junho de 2016, às 19:21 (vide 
fi. 2), e autuada em CD-Rjuntado ao processado da DEN 1/2016. 

Oficio n~ 103 /2016-GMIMEC 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAIMUNDO LIRA 
Presidente da Comissão Especial do Impeachment 
Senado Federal 

Brasília, 22 de junho 

Anexo Il, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo 
70165-900- Brasflia/DF 

de 2016. 

Assunto: Resposta ao Oficio nlllOS/2016- CEI2016. Solicitação de informações- Perícia 
Oficial. 

Senhor Presidente, 

I. Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção ao Oficio n2 105/2016 -
CEI2016, de 20 de junho de 2016, que versa sobre a solicitação de cópias de processos 
administrativos, pareceres jurídicos, exposições de motivos e documentos que possam ter 
alertado sobre incompatibilidade com a meta fiscal, encaminho cópia da Nota Técnica n2 

11/2016/GAB/SPO/SPO, de 22 de junho de 2016, e de seus anexos, da Subsecretaria de 
Planejamento e Orçamento, deste Ministério, contendo as manifestações necessárias para 
esclarecimento do pleito. 

2. Na oportunidade, coloco-me à disposição de Vossa Excelência, para qualquer 
esclarecimento adicional que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

Ofiolo 042·• 
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2512736 

Aviso n° 69912016-MJ 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAIMUNDO LIRA 

08001.003289/2016-96 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

Presidente da Comissão Especial do Impeaclunent 
Senado Federal - COCETI - Anexo 11, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo 
70165-900- Brasília/DF 

Assunto: Solicitação de informações - Perícia Oficial. 

Senhor Presidente, 

REC 

000135 

I. Cumprimentando-o, reporto-me ao Oficio no I 08/2016 - CEI20 16, de 20 de junho do 
corrente ano, por meio do qual a Comissão Nacional do lmpeachment no Senado Federal solicita cópias de 
documentações relativas ao Decreto não numerado de crédito suplementar, para encaminhar a Vossa 
Excelência o Despacho n° 212/2016/CGOF/SPO/SE, de 21 de junho de 2016, da Coordenação-Geral de 
Orçamento e Finanças deste Ministério, com as informações solicitadas. 

2. Ao ensejo, renovo os protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

ALEXANDRE DE MORAES 
Ministro de Estado da Justiça e Cidadania 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE DE MORAES, Ministro de Estado da 
Justiça, em 22/06/2016, às 20:56, conforme o§ 2° do art. 10 da Medida Provisória n° 2.200/01. 

~~~~::ow~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autcntica.mLi:ov.br informando o 
~~~~. código verificador 2512736 e o código CRC 40114004 

~lll6it!:!~' O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.~v.br/acesso-a­
r~~- sjstemas/prQlocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça. 

Refer~ncla: Processo nl 08001.003289/2016·96 SEI nll 2512736 

Recebido na COCETierr!cJ.3.L.f J .J.f 
m· 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício nll 108/2016- CEI2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Alexandre de Moraes 

Ministro de Estado da Justiça e Direitos Humanos 

Assunto: Solicitação de informações- Perícia Oficial 

Senhor Ministro, 

Brasília, 20 de junho de 2016 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa, no Senado Federal, o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V.Ex.l que encaminhe a esta Comissão, no prazo 

impreterível de 02 dias: 

{i) cópia dos processos administrativos que tramitaram no âmbito deste órgão 

referente à análise técnica e jurídica das dotações constantes do Decreto não 

numerado de crédito suplementar no valor de R$ 600.268.845, publicado no 

Diário Oficial da União de 21 de agosto de 2015,· 

(i i) cópia de pareceres jurídicos e recomendações emitidas por órgãos técnicos 

para a edição do referido Decreto, coso já não constantes do item anterior; 

{iii) cópia de documentos em que tenho havido alerta sobre a incompatibilidade 

dos solicitações com a meto fiscal, seja por parte dos órgãos demandantes, 

seja por parte do órgão responsável pela análise jurídica ou de mérito da 

solicitação; e 

(iv) cópia de exposições de motivos e pareceres jurídicos que atestaram a 

compatibflidade dos solicitações com a meta fiscal. 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação, por esta Comissão, dos 

Requerimentos n!l 121/2016 e 122/2016, em anexo, bem como do disposto nos arts. 160 e 160, 

parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

SENAOO FEIJf:RAL- COCETII Anem 11, Ala Senedor Alexancn Costa. Saa 15, Sublolo I CEP 70185-liiOO I~ DF 
TNfonl +55 (111 ) 3303·3511 / :WDO I~ leg br 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Esclareço que a documentação solicitada deverá ser enviada preferencialmente em 

meio digital para o endereço abaixo. Na hipótese de Indisponibilidade de algum dos documentos 

listados acima, solicito que seja apresentada a respectiva justificativa. 

Atenciosamente, 

Senadoj{jj, ndo Lira 
Presidente da Comissão E't!:cial do lmpeachment 

SENADO FEDERAL- COCETII Anexo H Ala SeMdor ~undre Colta S.a 15 Sublolo I CEP 70155-100 l Brasllla DF 
Teleble +55 te1 l 3303-3611 / 34i<J I DblnQMnado 1111 br 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ANTONIO ANASTASIA 

REQUER 

CEI - IMPEACHMENT 

Requerimento 
N° 121/2016 

CEI 2016 

ii -• -1!1!2 

Requeiro, nos termos estabelecidos por esta Comissão, que os = ~ 
seguintes quesitos sejam submetidos aos peritos designados. ! Í 

!~ 
I. SOBRE OS DECRETOS DE SUPLEMENTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 

1. Qual era a situação fiscal da União nos dias 27 de julho e 20 de 

agosto de 2015, no que diz respeito à obtenção da meta de resultado primário 

constante da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 20 15? 

2. Os créditos suplementares abertos pelos decretos presidenciais, em 
apreciação na Comissão Especial do Impeachment 2016, eram compatíveis 
com a meta de resultado primário constante da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro 

de 2015? 

3. Consideradas as opções constantes do rol de recursos a que se 

referem o art. 43, § 1°, da Lei n° 4.320/1964, os decretos de abertura de 

créditos suplementares, em apreciação na Comissão Especi~ do 
Impeachment 2016, poderiam ser ter sido elaborados de modo alternativo, 

de tal forma que apresentassem efeito fiscal primário neutro no plano 

orçamentário? 

11. SOBRE A REITERAÇÃO DAS CHAMADAS OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO ILEGAIS: 

1. Havia no Projeto de Lei Orçamentária de 2015, encaminhado pela 
Presidente da República ao Congresso Nacional, dotação orçamentária 
suficiente para o pagamento dos valores devidos pela União ao Banco do 

Brasil a título de equalização da taxa de juros (rubrica do passivo ''Tesouro 
Nacional - Equalização de Taxas - Safra Agrícola")? 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ANTONIO ANASTASIA 

2. Qual era o volume acumulado de Restos aPagar, no início de 2015, 

no âmbito de ações orçamentárias destinadas ao pagamento de valores 
devidos pela União ao Banco do Brasil a título de equalização da taxa de 

juros (rubrica do passivo "Tesouro Nacional - Equalização de Taxas - Safra 
Agrícola,')? 

3. Ocorreram atrasos, no ano de 2015, relativamente ao pagamento do 

estoque acumulado de subvenções devidas pela União ao Banco do Brasil a 
título de equalização da taxa de juros (rubrica do passivo ''Tesouro Nacional 
-Equalização de Taxas - Safra Agrícola")? 

4. Ocorreram atrasos, ao longo do ano de 2015, quanto ao pagamento 
das subvenções apuradas no 2° semestre de 2014 e 1 o semestre de 20 15 e 
devidas pela União ao Banco do Brasil a título de equalização da taxa de 
juros (rubrica do passivo ''Tesouro Nacional - Equalização de Taxas - Safm 
Agrícola")? 

Sala de Sessões, 

~.h .. , 
Senador ANTONIO ANAST ASIA 

022424 
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Senhor Presidente, 

CEI - IMPEACHMENT 

Requerimento 
No 122/2016 

-CEI 

Nos termos regimentais, requeiro que sejam apresentados aos peritos 
designados pela Comissão Especial do lmpeachment os seguintes quesitos, 

a fim de que possam esclarecer a ocorrência de crime de responsabilidade 

na edição de decretos de abertura de créditos suplementares, objeto da 

Denúncia no 1, de 2016: 

1. O Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 32 

Bimestre de 2015 indicou que o Poder Executivo havia abandonado 

a meta de resultado fiscal, por não ser mais possível alcançá-la no 

exercício? Nesse caso, o Poder Executivo passou a considerar como 
meta aquela proposta no PLN 5/2015, ainda não aprovada pelo 

Congresso Nacional? 
2. Conforme dispõe o art. 22 da Lei 13080 (LD0/2015), a Lei 

Orçamentária Anual tanto em sua fase de elaboração, quanto na sua 

fase de execução deve guardar compatibilidade a meta fiscal 

estabelecida pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. A verificação dessa 

compatibilidade se aplica quando da abertura de créditos adicionais 
(especiais e suplementares)? 

3. Quando da avaliação das Contas do Presidente da República do 

Exercfcio de 2009, o Tribunal de Contas da União avaliou a legalidade 

da abertura de créditos suplementares por meio de decreto? 
4. Ocorreu a execução de despesas cujas dotações foram 

suplementadas por meio dos Decretos de Créditos Suplementares 

em apreciação no presente processo? 

Sala da comissão, Q _____ _ 
7 

Senadora Ana,Amélla 
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2501942 08001.003289/2016-96 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 
GABINETE DO MINISTRO 

Despacho n° 2875/20 16/GM 

Ao Senhor Secretário Executivo, José Levi Mello do Amaral Junior, 

Ao Senhor Subsecretário de Planejamento e Orçamento, Fauze .Martins 
Chequer, 

Ao Senhor Secretário de Assuntos Legislati\'os, Marcelo Dias Varella, 

Com zreus cordiais C1JI11lrinrntos, encaminho a Vossas Senhorias, para análise c 
adoção das providências cabíveis, o Oficio no 108/2016 - CEI20 16, de 20 de jJnho do corrente aoo, 
por m:io do qual a Comissão Nacional do l111>eac~nt no Senado Federal solícita, no prazo 
iomreterí\'el de 2 djas, cópias de doclliTrntações relativas ao Decreto não nlliTrrado de crédito 
suplerrentar. 

Ateociosatrente, 

THA Y ANA BERNARDES DE OLIVEIRA 
Coordenadora-Geral do Gabinete, substituta 

sei•• Documento assinado eletronicamente por TUA Y AS A BERN ARDES DE OLIVEIRA, 
• U Coordenador(a)-Geral do Gabinete do Ministro- Substituto(a), em 20.'06/2016, às 17:11, aulft~tua W 

atatt6116u conforme o § 2" do art. 10 da Medida Provisória n° 220010 I. 

~~~~[!)~ .. A autenticidade do documento pode ser conferida no site httpi/seiautenti:a.mj.iovbr 
!l . informando o código verificador 2501942 e o código CRC OF74895C 
~~..z:t:~llll':~ • O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http ilwww.jlsti<a.iov.br/acesso-a­

~·-.::-_-.r... sistemas/protocolo c tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça. 

Referfncla: Processo nl 0800Ul03289/2016-96 SEI n l 2501942 

Criado por ingrid.coutinho , versão 5 por thayana.oliveira em 20/06/2016 17:11:25. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

Despacho no 4 75/20 16/SPO/SE 

Assmto: Oficio n5 108/2016 - CEI20 16 
Destino: CGOF 
Processo: 08001.003289/2016-96 
Interessado: RAIMUNDO LIRA -SENADOR DA REPÚBLICA-PMDB/PB, SENADO 
FEDERAL COl\10 ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

L De ordem do Subsecretário de Plarejarrrnto e Orça.trrnto, encaminhe-se à CGOF para 
análise e providências. Charro atenção ao prazo para nnnifestação, dia 22 de junho de 2016 
<amanhã>. 

Atenciosamente, 

sei•• Docwnento assinado eletronicamente por LAIS ROBERTA ROSA PATRICIO, Analista 
• J.f Técnico de Políticas Sociais - A TPS, em 21 '06/20 16, às 09 35, conforme o § 2° do art. 10 da 

IUNtuta w 
~lttt6a.iu Medida Provisória no 2200 O I. 

Referfncla: Processo n!! 08001.003289/2016-96 SEI nt 2503604 

Criado por lais.patricio , versão 3 por lais.patricio em 21/06/2016 09:35:00. 
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2503615 08001.003289/2016-96 

:\IL~ISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

Despacho no 2656/20 16/SE 

Assunto: Solicitação de informações- Perícia Oficial 
Destino: SPO 
Processo: 08001.003289/2016-96 
Interessado: RAIMUNDO LIRA -SENADOR DA REPÚBLICA-PMDB/PB, SENADO 
FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

1. De ordem, encaminhe-se o Ofício no 108/2016 - CEI20 16 (250 1865) à Subsecretaria de 
Plancjarrento e Orçarrento, para análise c adoção das providências quanto ao rcquc~nto forrrulado 
pela Comissão de Ít11Jeachrrent. 

2. 
requeridas. 

1"'*---· 

Oportunan~nte, ressalto a observância quanto ao prazo de envio das doc~ntações 

Atenciosamente, 

se•ll Docwnento assinado eletronicamente por RAFAEL KOERIG GESSI!\"GER, Chefe de 
'"""''~ {D Gabinete da Secretaria Executin, em 21/0612016, às 10:25, conforme o§ 2° do art. 10 da 
•Jett6Nu Medida Provisória n° 2200 'O l. 

11 
A autenticidade do docwnento pode ser conferida no site httpi/seiautentjca.mj.~ov.br 

. informando o código veriftcador 2503615 c o código CRC 2CC1AA5A 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo sitc http://www.jystica.Kov.br/accsso-a­
sistemaslprotocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça. 

Referfncla: Processo nt 08001.003289/2016-96 SEI n t 2503615 

Criado por roberta.gomes, versão 4 por roberta.gomes em 21/0612016 09:38:08. 
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2509093 08001.003289/2016-96 

.MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

Despacho no 732/20 16/CGAB/SAL 

Asstmto: Solicitação de informações - Perícia Oficial 
Destino : Assessoria de Assuntos Parlamentares- AS PAR 
Processo: 08001.003289/2016-96 
lnteressado:RAII\IUNDO LIRA -SENADOR DA REPÚBLICA-PMDB/PB, SENADO 
FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

De ordem, à Assessoria de Assuntos Parlamentares para acorrpanharrerno, 
ressaltando-se o prazo de atendim:nto para 22107. 

____ _, 

Atenc i o sarrr nte, 

Documento assinado eletronicamente por HAMILT CEZARIO GOMES, Chefe(a) do 
Serviço de Apoio Administrativo, em 21106/2016, às 16:27, conforme o § 2" do art. lO da 
Medida Provisória no 2200 'O I. 

~~~~w~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site httpi/seiautentica.mi&oy.br 
:~:~..-.-::. ........ informando o código verifrador 2509093 e o código CRC SBACDDC5 
~,,.;;li·- · O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo sitc httpi/www.justica.20v.br/acesso-a­
~~!IE s§temas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça. 

Referlncla: Processo nt 08001.003289/2016-96 SEI nt 2509093 

Criado por hamilton.gomes, versão 3 por hamilton.gomes em 21/06/2016 16:27:02. 



. . Ll3115 

Mensagem de veto 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N- 13.11 !5. DE 20 DE ABRIL DE 2015. 

Página I de I O 

Estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercfcio financeiro de 2015. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇCES PRELIMINARES 

Art. 12 Esta Lei estima a receita da União para o exerclcio financeiro de 2015 no montante de R$ 
2.982.546.565.652,00 (dois trilhões, novecentos e oitenta e dois bilhões, quinhentos e quarenta e seis 
milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil e seiscentos e cinquenta e dois reais) e fixa a despesa em 
igual valor, compreendendo, nos termos do art. 165. § 5°. da Constituição: 

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações institufdas e mantidas pelo Poder 
Público; 

11 - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da 
Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e fundações, institufdos e mantidos 
pelo Poder Público; e 

111 - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detém a 
maioria do capital social com direito a voto. 

CAPITULO 11 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

SeçAo I 

Da Estimativa da Receita 

I Art. 22 A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 
2.876.676.947.442,00 (dois trilhões, oitocentos e setenta e seis bilhões, seiscentos e setenta e seis 
milhões, novecentos e quarenta e sete mil e quatrocentos e quarenta e dois reais). incluindo a proveniente 
da emissão de títulos destinada ao refinanciamento da divida pública federal, interna e externa, em 
observancia ao disposto no art. 5°. § ZO. da Lei Comolementar 0° 101. de 4 de maio de 2000. Lei de 
Resoonsabilidade Fiscal- LRF, na forma detalhada nos Anexos a que se referem os incisos I e VIII do art. 
1 O desta Lei e assim distribufda: 

1 - Orçamento Fiscal: R$ 1.278.744.997.530,00 (um trilhão, duzentos e setenta e oito bilhões, 
setecentos e quarenta e quatro milhões, novecentos e noventa e sete mil e quinhentos e trinta reais). 
exclulda a receita de que trata o inciso 111 deste artigo; 

11- Orçamento da Seguridade Social: R$ 693.390.354.918,00 (seiscentos e noventa e três bilhões, 
trezentos e noventa milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil e novecentos e dezoito reais); e 

111- Refinanciamento da divida pública federal : R$ 904.541 .594.994,00 (novecentos e quatro bilhões, 
quinhentos e quarenta e um milhões, quinhentos e noventa e quatro mil e novecentos e noventa e quatro 
reais), constante do Orçamento Fiscal. 

Seção 11 
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Da Fixação da Despesa 

Art. 32 A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 
2.876.676.947.442,00 (dois trilhões, oitocentos e setenta e seis bilhões, seiscentos e setenta e seis 
milhões, novecentos e quarenta e sete mil e quatrocentos e quarenta e dois reais), incluindo a relativa ao 
refinanciamento da divida pública federal, interna e externa, em observância ao disposto no art. SO. § t>. 
da LRF. na forma detalhada entre os órgãos orçamentários no Anexo 11 desta Lei e assim distribulda: 

I -Orçamento Fiscal: R$ 1.175.068.946.257,00 (um trilhão, cento e setenta e cinco bilhões, sessenta 
e oito milhões, novecentos e quarenta e seis mil e duzentos e cinquenta e sete reais), excluldas as 
despesas de que trata o inciso 111, allnea "a", deste artigo: 

11 - Orçamento da Seguridade Social: R$ 797.066.406.191,00 (setecentos e noventa e sete bilhões, 
sessenta e seis milhões, quatrocentos e seis mil e cento e noventa e um reais), excluldas as despesas de 
que trata o inciso 111, allnea "bft, deste artigo: e 

111- Refinanciamento da divida pública federal : R$ 904.541.594.994,00 (novecentos e quatro bilhões, 
quinhentos e quarenta e um milhões, quinhentos e noventa e quatro mil e novecentos e noventa e quatro 
reais), sendo: 

a) R$ 904.502.394.994,00 (novecentos e quatro bilhões, quinhentos e dois milhões, trezentos e 
noventa e quatro mil e novecentos e noventa e quatro reais) constantes do Orçamento Fiscal; e 

b) R$ 39.200.000,00 (trinta e nove milhões e duzentos mil reais) constantes do Orçamento da 
Seguridade Social. 

Parágrafo único. Do montante fixado no inciso 11 deste artigo, a parcela de R$ 103.715.251 .273,00 
(cento e três bilhões, setecentos e quinze milhões, duzentos e cinquenta e um mil e duzentos e setenta e 
três reais), será custeada com recursos do Orçamento Fiscal. 

Seção 111 

Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares 

Art. 42 Fica autorizada a abertura de créditos suplementares, restritos aos valores constantes desta 
Lei, excluldas as alterações decorrentes de créditos adicionais, desde que as alterações promovidas na 
programação orçamentária sejam compatfveis com a obtenção da meta de resultado primário estabelecida 
para o exerclcio de 2015 e sejam observados o disposto no parágrafo único do art. 8° da LRF e os limites 
e as condições estabelecidos neste artigo, vedado o cancelamento de valores incluldos ou acrescidos em 
decorrência da aprovação de emendas individuais, para o atendimento de despesas: 

I - em cada subtítulo, até o limite de 20% (vinte por cento) do respectivo valor, mediante a utilização 
de recursos provenientes de: 

a) anulação parcial de dotações, limitada a 20% (vinte por cento) do valor do subtítulo objeto da 
anulação; 

b) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos próprios e vinculados, observado o 

disposto no art. 5°. Inciso 11!. da LRF: 

c) excesso de arrecadação de receitas próprias, nos termos do art. 43. §§ 1°. inciso 11 .1 e 4° . da 
Lei n° 4.320. de 17 de marco de 1964: 

d) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e 

e) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, nos termos do art. 43. 
§§ 1°, inciso I, e ,2". da Lei n° 4.320, de 1964; 

11 - nos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e ·s -
Inversões Financeiras", mediante a utilização de recursos provenientes da anulação de dotações 
consignadas a esses grupos, no âmbito do mesmo subtltulo, objeto da suplementação; 
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Centro-Oeste, nos termos da Lei n° 7.827. de 27 de setembro de 1989; ao Fundo de Amparo ao 
Trabalhador- FAT; e ao complemento da atualização monetária do saldo do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço- FGTS, mediante a utilização de recursos decorrentes de excesso de arrecadação de receitas 
vinculadas às respectivas finalidades previstas neste inciso; 

IV- decorrentes de sentenças judiciais, inclusive aquelas consideradas de pequeno valor nos termos 
da legislação vigente, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos próprios e vinculados, observado o 
disposto no art. 5°. inciso 111. da LRF; 

b) anulação de dotações consignadas a grupos de natureza de despesa no âmbito do mesmo 
sub titulo; 

c) anulação de dotações consignadas a essas finalidades, na mesma ou em outra unidade 
orçamentária; 

d) excesso de arrecadação de receitas próprias e do Tesouro Nacional; e 

e) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exerclcio de 2014; 

V- com serviço da dfvida, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exerclcio de 2014; 

b) anulação de dotações consignadas: 

1. a essa finalidade, na mesma ou em outra unidade orçamentária; e 

2. aos grupos de natureza de despesa "2 - Juros e Encargos da Olvida" ou "6 -Amortização da 
Olvida" no âmbito do mesmo subtltulo; 

c) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos próprios e vinculados; 

d) excesso de arrecadação decorrente dos pagamentos de participações e dividendos pelas 
entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta. inclusive os relativos a lucros 
acumulados em exercfcios anteriores; 

e) resultado do Banco Central do Brasil; e 

f) recursos decorrentes da emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional; 

VI - de pessoal e encargos sociais, inclusive as decorrentes da revisão geral anual de remuneração 
dos servidores públicos federais e dos militares das Forças Armadas prevista no art. 37. inciso X. da 
Constituicão. mediante a utilização de recursos oriundos de: 

a) anulação de dotações consignadas a esse grupo de natureza de despesa; 

b) Reserva de Contingência - Recursos para o atendimento do art. 169. § 1°. inciso 11. da 
Constituição Federal; 

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exerclcio de 2014; e 

d) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; 

VIl - nos subtítulos aos quais foram alocadas receitas de operações de crédito previstas nesta Lei, 
mediante a utilização de recursos decorrentes da variação monetária ou cambial incidentes sobre os 
valores alocados; 

VIII - nos subtítulos aos quais possam ser alocados recursos oriundos de doações e convênios, 
inclusive decorrentes de saldos de exercfcios anteriores ou de remanejamento de dotações à conta dos 
referidos recursos, observada a destinação prevista no instrumento respectivo; 

IX - das ações destinadas à execução da Polftica de Garantia de Preços Mínimos, Formação e 
Administração de Estoques Reguladores e Estratégicos de Produtos Agropecuários, mediante a utiliza - O FED~~ 
de recursos provenientes de anulação de dotações consignadas a essas despesas; lf6.2 4 3 i!' 
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X- constantes do Fundo do Regime Geral de Previdência Social, mediante a utilização de recursos 
provenientes de: 

a) anulação de dotações consignadas a essas despesas no âmbito do Fundo do Regime Geral de 
Previdência Social; 

b) excesso de arrecadação das Contribuições Previdenciárias para o Regime Geral de Previdência 
Social; e 

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercido de 2014; 

XI - da ação "0413 - Manutenção e Operação dos Partidos Políticos" no âmbito da unidade 
orçamentária "14901 -Fundo Partidário", mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do referido Fundo do exerclcio de 2014; e 

b) excesso de arrecadação de receitas próprias ou vinculadas desse Fundo; 

XII - classificadas nos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 -
Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", sendo: 

a) no âmbito da Fundação Joaquim Nabuco, do Instituto Nacional de Educação de Surdos, do 
Instituto Benjamin Constant, do Colégio Pedro 11, das Instituições Federais de Ensino Superior, dos 
Hospitais Universitários, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e das instituições que compõem 
a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, integrantes do Ministério da 
Educação, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

1. anulação de até 50% (cinquenta por cento) do total das dotações orçamentárias consignadas a 
esses grupos de natureza de despesa no âmbito das referidas entidades e de seus respectivos hospitais; 

2. excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por essas entidades, de convênios e de 
doações; e 

3. superávit financeiro, relativo a receitas próprias, convênios e doações, apurado no balanço 
patrimonial do exercfcio de 2014, de cada uma das referidas entidades; 

b) no âmbito do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico- CNPq, do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico - FNDCT, das Instituições Cientificas e 
Tecnológicas, assim definidas no art. 2°. inciso V. da Lei o0 10.973. de 2 de dezembro de 2004. e das 
instituições de pesquisa integrantes da administração direta do Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Inovação, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

1. anulação de até 30% (trinta por cento) do total das dotações orçamentárias consignadas a esses 
grupos de natureza de despesa no âmbito de cada uma das unidades orçamentárias; 

2. excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por essas entidades; 

3. superávit financeiro, relativo a receitas próprias e vinculadas, apurado no balanço patrimonial do 
exercfcio de 2014, de cada uma das referidas entidades; e 

4. reserva de contingência à conta de recursos vinculados à ciência, tecnologia e inovação 
constantes desta Lei; e 

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos Jogos Olfmpicos e 
Paraolfmpicos de 2016, vinculadas à subfunção M811 -Desporto de Rendimento", mediante a utilização de 
recursos provenientes de: 

1. reserva de contingência; 

2. anulação de dotações consignadas a esses grupos de natureza de despesa no âmbito do mesmo 
subtítulo: 

3. excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e 

4. superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_ 03/_Ato20 15-2018/20 15/Lei/L 13115.htm 21 /06/2016 



( 

( 

,L13ll5 Página 5 de lO 

XIII - relativas a subtítulos de projetos orçamentários em andamento, até o limite de seu saldo 
orçamentário apurado em 31 de dezembro de 2014, para alocação no mesmo subtítulo, com recursos 
provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercfcio de 2014; 

XIV - dassificadas nos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 -
Investimentos" e ·s- Inversões Financeirasft, até o limite do saldo orçamentário de cada subtítulo apurado 
em 31 de dezembro de 2014, nos referidos grupos de natureza de despesa, desde que para aplicação nas 
mesmas finalidades em 2015, sendo: 

a) no âmbito do Ministério da Educação, mediante a utilização de recursos provenientes de superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercfcio de 2014, relativo a receitas vinculadas à 
educação; 

b) no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, os concernentes às ações constantes 
das subfunções "571 - Desenvolvimento Científico", "572 - Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia", 
"573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico" e "753 - Combustfveis Minerais", mediante a 
utilização de recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercfcio de 
2014, relativo a receitas vinculadas à ciência, tecnologia e Inovação; e 

c) no âmbito do Ministério do Esporte, os constantes das ações relacionadas aos Jogos Olfmpicos e 
Paraolímpicos de 2016, vinculadas à subfunção "811 -Desporto de Rendimento", mediante a utilização de 
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercfcio de 2014; 

XV - da ação "OE36 - Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES", mediante a utilização 
de recursos provenientes de: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercfcio de 2014; 

b) excesso de arrecadação de receitas vinculadas; e 

c) anulação parcial ou total de dotações alocadas aos subtítulos dessa ação; 

XVI - com pagamento dos benefícios auxílio-alimentação ou refeição, assistência médica e 
odontológica, assistência pré-escolar, auxflio-transporte, ou similares, a militares, servidores, empregados, 
e seus dependentes, de movimentação de militares, de fardamento de militares das Forças Armadas e 
concessão dos benefícios de auxflio-natalidade e auxilio-funeral, mediante a utilização de recursos 
provenientes de: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014; 

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e 

c) anulação de dotações relativas a essas despesas; 

XVII - das programações contempladas no Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, 
classificadas com o identificador de resultado primário "3", mediante o remanejamento de até 30% (trinta 
por cento) do montante das dotações orçamentárias desse Programa constantes desta Lei; 

XVIII- com o pagamento do abono salarial e do seguro desemprego, indusive o benefício da bolsa­
qualificação, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) anulação de dotações consignadas a essas despesas no âmbito do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador; e 

b) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercfcio de 2014; 

XIX - nos subtltulos das ações relativas às contribuições, anuidades e Integralizações de cotas, 
constantes dos programas "0910 - Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e 
Entidades Nacionais e Internacionais" e "0913 - Operações Especiais - Participação do Brasil em 
Organismos Financeiros Internacionais", mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; 

b) anulação de dotações orçamentárias: 
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1. contidas em subtrtulos das referidas ações; e 

2. constantes dos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 -
Investimentos" e "5- Inversões Financeiras· de outros subtltulos, até o limite de 30% (trinta por cento) da 
soma dessas dotações, no âmbito de cada subtítulo; e 

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercfcio de 2014; 

XX - com beneficios assistenciais da Lei Orgânica de Assistência Social e Renda Mensal Vitalícia, 
mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercfcio de 2014; e 

b) anulação de dotações orçamentárias alocadas às finalidades previstas neste inciso; 

XXI - com o pagamento de indenizações, beneficios e pensões indenizatórias decorrentes de 
legislação especial e/ou de decisões judiciais, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exerclcio de 2014; 

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; 

c) anulação de dotações consignadas a essas despesas; e 

d) reserva de contingência; 

XXII - no âmbito das agências reguladoras, do Fundo Nacional de Cultura - FNC na categoria de 
programação especifica do Fundo Setorial do Audiovisual - FSA, do Fundo de Universalização dos 
Serviços de Telecomunicações - FUST e do Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das 
Telecomunicações- FUNTIEL, mediante a utilização dos respectivos: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exerclcio de 2014; 

b) excesso de arrecadação de receitas próprias e vinculadas; e 

c) reserva de contingência à conta de recursos próprios e vinculados constantes desta Lei; 

XXIII- com o projeto de Desenvolvimento e Implantação do Sistema de Processo Judicial Eletrônico 
- PJe, no âmbito dos órgãos do Poder Judiciário, mediante a utilização de recursos provenientes da 
anulação de dotações consignadas a essa finalidade, na mesma ou em outra unidade orçamentária; 

XXIV - relativas à assistência médica e odontológica a militares e seus dependentes, mediante 
utilização do excesso de arrecadação de receitas decorrentes da contribuição do militar para a assistência 
médico-hospitalar e social e da indenização pela prestação de assistência médico-hospitalar, por 

{ intermédio de organização militar, previstas no art. 15. jncisos 11 e 111. da Medida Provisória n° 2.215-10. de 
31 de agosto de 2001 : 

XXV- relativas à remuneração de agentes financeiros, no âmbito da Unidade Orçamentária "71 .104 
- Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda", limitada a 
30% (trinta por cento) do subtrtulo, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e 

b) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercfcio de 2014; 

XXVI - da ação "0008 - Auxflio à Conta de Desenvolvimento Energético, Lei n° 12.865. de 9 de 
outubro de 2013", no âmbito da Unidade Orçamentária "71.118- Recursos sob Supervisão do Ministério 
de Minas e Energia", mediante a utilização de recursos provenientes da emissão de títulos de 
responsabilidade do Tesouro Nacional; 

XXVII - no âmbito dos Fundos de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, do Nordeste - FONE e do 
Centro-Oeste - FOCO, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e 

b) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercfcio de 2014; 
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XXVIII- dos subtítulos das ações voltadas à realização de grandes eventos a cargo da Presidência 
da República e dos Ministérios da Justiça e da Defesa, mediante a utilização de recursos oriundos de: 

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercfcio de 2014; 

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; 

c) reserva de contingência; e 

d) anulação de dotações dos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 -
Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras" de outros subtrtulos, até o limite de 30% (trinta por cento) da 
soma dessas dotações, no âmbito de cada subtítulo; e 

XXIX - com a distribuição, aos respectivos beneficiários, dos recursos dos royaltles do petróleo, 
alocados na Reserva de Contingência - Royalties do Petróleo ou constantes do superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014. 

§ 12 Os limites de que trata o inciso I e respectiva alínea "a" deste artigo poderão ser ampliados em 
até 10% (dez por cento) quando o remanejamento ocorrer entre ações do mesmo programa no âmbito de 
cada órgão orçamentário. 

§ 22 A autorização de que trata este artigo fica condicionada à publicação, até o dia 15 de dezembro 
de 2015, do ato de abertura do crédito suplementar, exceto para as despesas previstas nos incisos 111, IV, 
V, VI, X, XV, XVI, XVIII, XX, XXI, XXIV e XXIX do caput deste artigo, em que a publicação poderá ocorrer 
até 31 de dezembro de 2015. 

§ 32 Entende-se por saldo orçamentário, para fins do disposto nos incisos XIII e XIV deste artigo, a 
diferença entre a dotação autorizada e o valor empenhado no exercido findo. 

§ 42 Na abertura dos créditos de que trata este artigo, poderão ser incluídos grupos de natureza de 
despesa, além dos aprovados no respectivo subtítulo, desde que compatíveis com a finalidade da ação 
orçamentária correspondente. 

§ Sll Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do 
Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluídos ou acrescidos em 
decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste 
artigo, quando cumulativamente: 

I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 

11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido 
acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste 
parágrafo; 

111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda 
cancelar; e 

IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de 
saúde. 

§ 52 Se não houver deliberação no prazo legal de projeto de lei de crédito adicional sobre 
programação incluída ou acrescida por emenda individual, as programações constantes do projeto de 
crédito que integrem esta Lei poderão ser remanejadas nos termos do § 52, devendo a solicitação a que 
se refere o inciso I ocorrer até 30 de novembro de 2015. 

§ ~ Os remanejamentos a que se referem os §§ 52 e Sll deverão possibilitar, na execução, a 
identificação original do autor e da emenda objeto de cancelamento. 

CAPITULO 111 

DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 

Seção I 

Das Fontes de Financiamento 
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Art. &1. As fontes de recursos para financiamento das despesas do Orçamento de Investimento 
somam R$ 105.869.618.210,00 (cento e cinco bilhões, oitocentos e sessenta e nove milhões, seiscentos e 
dezoito mil e duzentos e dez reais), conforme especificadas no Anexo 111 desta Lei. 

Seção 11 

Da Fixação da Despesa 

Art. 62 A despesa do Orçamento de Investimento é fixada em R$ 105.869.618.210,00 (cento e cinco 
bilhões, oitocentos e sessenta e nove milhões, seiscentos e dezoito mil e duzentos e dez reais). cuja 
distribuição por órgão orçamentário consta do Anexo IV desta Lei. 

Seção 111 

Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares 

Art. ?2 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, observados os limites e 
condições estabelecidos neste artigo, desde que as alterações promovidas na programação orçamentária 
sejam compatrveis com a obtenção da meta de resultado primário estabelecida para o exerclcio de 2015, 
para as seguintes finalidades: 

I - suplementação de subtrtulo, exceto os relativos às programações de que trata o inciso IV deste 
artigo, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor, constante desta Lei, mediante geração 
adicional de recursos, anulação de dotações orçamentárias da mesma empresa ou aporte de recursos da 
empresa controladora; 

11 - atendimento de despesas relativas a ações em execução no exercfcio de 2015, mediante a 
utilização, em favor da correspondente empresa e da respectiva programação, de saldo de recursos do 
Tesouro Nacional repassados em exercfcios anteriores ou inscritos em restos a pagar no âmbito dos 
Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social; 

111 - realização das correspondentes alterações no Orçamento de Investimento, decorrentes da 
abertura de créditos suplementares ou especiais aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; e 

IV- suplementação das programações contempladas no PAC, classificadas com os identificadores 
de resultado primário "3" ou "5", mediante geração adicional de recursos ou cancelamento de dotações 
orçamentárias desse Programa com os respectivos Identificadores constantes do Orçamento de que trata 
este Capitulo, no âmbito da mesma empresa. 

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo fica condicionada à publicação, até 15 de 
dezembro de 2015, do ato de abertura do crédito suplementar. 

CAPITULO IV 

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇ0ES DE CRéDITO E EMISSÃO DE TITULOS 
DA DIVIDA AGRÁRIA 

Art. a2 Em cumprimento ao disposto no art. 32. § 1°. inciso !. da LRF, ficam autorizadas a 
contratação das operações de crédito inclufdas nesta Lei e a emissão de Títulos de Responsabilidade do 
Tesouro Nacional para o atendimento das despesas previstas nesta Lei com essa receita, sem prejulzo do 
que estabelece o art. 52. inciso V. da Constituicão, no que se refere às operações de crédito externas. 

Art. g2 Fica o Poder Executivo autorizado a emitir até 27.623.774 (vinte e sete milhões, seiscentos e 
vinte e três mil, setecentos e setenta e quatro) Titulas da Olvida Agrária para atender ao programa de 
reforma agrária no exerclcio de 2015, nos termos do § 4° do art. 184 da Constitu!cão, vedada a emissão 
com prazos decorridos ou inferiores a 2 (dois) anos. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 10. Integram esta Lei os seguintes Anexos, incluindo os mencionados nos arts. 22, 32, &1. e Gll. 
~ ... .._......, 

desta Lei: 
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I - receita estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social , por categoria econômica, 
discriminadas segundo a origem dos recursos; 

11 - distribuição da despesa fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, por órgão 
orçamentário; 

111 - discriminação das fontes de financiamento do Orçamento de Investimento; 

IV - distribuição da despesa fixada no Orçamento de Investimento, por órgão orçamentário; 

V - autorizações especrticas de que trata o art. 169. § 1°. inciso 11. da Constituição, relativas a 
despesas com pessoal e encargos sociais; 

VI - relação dos subtítulos relativos a obras e serviços com indícios de irregularidades graves, 
informada pelo Tribunal de Contas da União; 

VIl - quadros orçamentários consolidados; 

VIII- discriminação das receitas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 

IX- discriminação da legislação da receita e da despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social; 

X - programa de trabalho das unidades orçamentárias e detalhamento dos créditos orçamentários 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 

XI - programa de trabalho das unidades orçamentárias e detalhamento dos créditos orçamentários 
do Orçamento de Investimento; e 

XII - (VETADO). 

Art. 11. (VETADO). 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasl!ia, 20 de abril de 2015; 19411 da Independência e 1272 da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Tarclsio José Massote de Godoy 
Nelson Barbosa 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.4.2015, retificado em 20.5.2015, 25.8.2015 e 
15.10.2015 

Qownload para anexo 

CVrde Lei n° 13.191. de 2015} 

Mde Decreto Legislativo n° 260. de 2015) 

Mde Decreto n° 8.667. de 2016} 

* 

http://www.planalto.gov.br'ccivil_ 03/ _Ato20 15-2018/20 15/Lei/L 13115.htm 21 /06/2016 



Ll3115 Página J O de 10 

( 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03 '_Ato20 15-2018/20 15/Lei/L 13115.htm 21 /06/2016 



PORTARIA N1 16, DE 29 DE ABRIL DE 2015. 
(publicada no DOU de 30,04/ 15, Seção I, página 127) 

Estabelece procedimentos e prazos para 
solicitação de alterações orçamentárias, no 
exercício de 2015, e dá outras providências. 

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, no uso das atribuições 
estabelecidas no art . 20, inciso II, do Anexo I do Decreto n11 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo 
em vista, especialmente, o disposto nos arts. 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 46, 49, 50, 53, § 211, 59, 
caput, inciso 111, e §§ 111 e 42

, e I 04 da Lei n11 13.080, de 2 de janeiro de 2015, e no art . 411 da Lei n11 

13 .115, de 20 de abril de 2015, resolve: 

CAPÍTULO I 
DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 111 As alterações orçamentárias relativas aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, inclusive no que conceme a fonte de recursos, modalidade de aplicação, identificadores de 
uso e de resultado primário, bem como a esfera orçamentária e codificação orçamentária, serão 
regidas no corrente exercício financeiro pelos procedimentos contidos na presente Portaria. 

Parágrafo único . Para fins desta Portaria: 

I - não se considera como alteração orçamentária a alteração de títulos de ações c 
subtítulos, autorizada no art . 38, § 111, inciso Ill, alínea "b", da Lei n11 13.080, de 2 de janeiro de 
2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015- LD0-2015, devendo a sua solicitação observar o 
mesmo procedimento previsto no § I 11 do art. 711 desta Portaria; 

li - considera-se como alteração orçamentária a alteração do identificador de doação 
( e de operação de crédito e o remanejamento entre Planos Orçamentários - PO, inclusive quando 

envolver a criação de novo PO; 

III - nas referências ao Ministério Público da União - MPU considera-se incluído o 
Conselho Nacional do Ministério Público- CNMP; e 

IV - considera-se órgão setorial aquele integrante do Sistema de Planejamento e de 
Orçamento Federal- SPOF, ou equivalente. 

Seção 11 
Dos Tipos de Alterações Orçamentárias 

Art. 211 A Unidade Orçamentária - UO indicará o tipo de alteração orçamentária 
solicitada, de acordo com a .. Tabela de Tipos de Alterações Orçamentárias", constante do Anexo 
desta Portaria, e o respectivo fundamento lega~ cabendo ao respectivo órgão setorial verificar a 

exatidão dessas informações. 



( 

( 

Art. 32 Cada solicitação deverá restringir-se a uma única espécie de crédito adicional, 
conforme definido no art. 41 da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto nos 
arts. 11 e 12 desta Portaria. 

Seção 111 
Das Solicitações de Alterações Orçamentárias 

Art. 42 As solicitações de alterações orçamentárias deverão ter início na UO 
interessada, mediante acesso on-line ao Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, 
exceto para a modalidade de aplicação, e serão encaminhadas ao órgão setorial correspondente. 

Parágrafo único. As informações prestadas pelas UOs serão analisadas pelo órgão 
setorial referido no caput, que procederá a avaliação global da necessidade dos créditos solicitados e 
das possibilidades de oferecer recursos compensatórios, manifestando-se, nas áreas de sua 
competência, sobre a validade dos pleitos, manifestação essa que será parte integrante das 
solicitações iniciadas nas UOs. 

Art . 52 Os órgãos setoriais encaminharão à Secretaria de Orçamento Federal do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP, mediante acesso on-line ao SIOP, as 
solicitações de créditos suplementares e especiais de suas unidades, observadas as disposições desta 
Portaria, nos seguintes prazos: 

I - créditos dependentes de autorização legislativa: primeira quinzena de maio e de 
setembro; e 

li- créditos autorizados na Lei lf 13.115, de 20 de abril de 2015, Lei Orçamentária 
de 2015 - LOA-2015: primeira quinzena de maio, de setembro e de novembro, sem prejuízo dos 
prazos de que tratam os §§ 22 e 32 deste artigo. 

§ 111 Para o atendimento dos prazos previstos neste artigo, os órgãos setoriais poderão 
estabelecer prazos para as suas VOs subordinadas ou vinculadas elaborarem as respectivas 
solicitações de crédito. 

§ 22 As solicitações de créditos suplementares autorizados na LOA-2015, para o 
atendimento das despesas a seguir relacionadas, poderão, excepcionabnente, ser encaminhadas até 8 
de dezembro de 2015, consideradas as despesas efetivamente realizadas até o mês de novembro de 
2015 : 

I - transferências aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, decorrentes de 
vinculações constitucionais ou legais; aos fundos constitucionais de financiamento do Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, nos termos da Lei n2 7.827, de 27 de setembro de 1989; ao Fundo de 
Amparo ao Trabalhador- FAT; e ao complemento da atualização monetária do saldo do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço- FGTS (art. 42

, caput, inciso III, da LOA-2015); 

11 - sentenças judiciais transitadas em julgado (art. 42
, caput, inciso IV, da LOA-

2015); 

111- serviço da dívida (art. 411
, caput, inciso V, da LOA-2015); 

IV- pessoal e encargos sociais (art. 411
, caput, inciso VI, da LOA-2015); 

LOA-2015); 

l 
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VI - Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação- FUNDEB (art. 41l, caput, inciso 
XV, da LOA-2015); 

VII - beneficios auxílio-alimentação ou refeição, assistência médica e odontológica, 
assistência pré-escolar e auxílio-transporte, ou similares, a militares, servidores, empregados, e seus 
dependentes, de movimentação de militares, de fardamento de militares das Forças Armadas e 
concessão dos beneficios de auxílio-natalidade e auxilio-funeral (art. 411, caput, inciso XVI, da LOA-
2015); 

VIII - abono salarial e seguro-desemprego, inclusive o beneficio da bolsa-qualificação 
(art. 4.11, caput, inciso XVIII, da LOA-2015); 

IX - beneficios assistenciais da Lei Orgânica de Assistência Social e Renda Mensal 
Vitalícia (art. 411

, caput, inciso XX, da LOA-2015); 

X - indenizações, beneficios e pensões indenizatórias decorrentes de legislação 
especial e/ou de decisões judiciais (art . 411

, caput, inciso XXI, da LOA-2015); 

XI - assistência médica e odontológica a militares e seus dependentes, mediante 
utilização do excesso de arrecadação das receitas decorrentes da contribuição do militar para a 
assistência médico-hospitalar e social e da indenização pela prestação de assistência médico­
hospitalar (art. 411

, caput, inciso XXIV, da LOA-2015); e 

XII - distribuição, aos respectivos beneficiários, dos recursos dos royalties do 
petróleo, alocados na Reserva de Contingência - Royalties do Petróleo ou constantes do superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014 (art . 411

, caput, inciso XXIX, da 
LOA-2015). 

§ 311 Os prazos previstos no inciso li do caput e no § 211
, deste artigo, não se aplicam 

às solicitações de créditos suplementares destinados ao pagamento de sentenças judiciais de 
empresas estatais dependentes, as quais poderão ser enviadas até 15 de dezembro de 2015. 

§ 42 Os órgãos setoriais que possuam sistemas próprios de gestão de alterações 
orçamentárias deverão enviar diariamente, por meio de serviços disponibilizados na internet pela 

( SOF/MP, o conjunto de solicitações de alterações orçamentárias criado ou alterado no dia. 

Art. 611 Aplicam-se os prazos referidos no inciso li do caput do art. 511 desta Portaria 
ao encaminhamento de solicitações de alterações relativas a: 

I - esfera orçamentária; 

II - fonte de recurso (Fte); 

III - identificador de uso (lU); 

IV - identificador de doação e de operação de crédito (IDOC); 

V- identificador de resultado primário (RP), exceto RP-6; 

VI - ajuste na codificação orçamentária; e 

2 
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VII - transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra no âmbito das atividades de ciência, tecnologia e inovação, nos tennos do 
disposto no § 511 do art. 167 da Constituição. 

Art. 79. As solicitações de alterações orçamentárias serão efetuadas por categoria de 
programação em seu menor níve~ na forma definida no art. 52, inciso IV, da LD0-2015, 
especificando, para cada uma, a esfera orçamentária, o grupo de natureza de despesa, a fonte de 
recurso, a modalidade de aplicação, os identificadores de uso e de resultado primário e o PO, quando 
for o caso. 

§ 12 Nos tipos de alterações orçamentárias 200 c 500, de que trata a Tabela referida 
no art. 22 desta Portaria, caso existam projetos, atividades, operações especiais ou subtítulos novos, 
o interessado deverá proceder ao seu cadastramento prévio de acordo com as instruções constantes 
do SIOP. 

§ 22 As alterações orçamentárias não poderão conter suplementação na modalidade de 
aplicação "99 - A Definir", exceto quando for cancelada essa mesma modalidade e os tipos 
constantes do Anexo desta Portaria forem 600, 60 l, 602, 700, 71 O, 91 O, 911 ou 920. 

§ 311 Aplica-se o procedimento previsto no § 111 deste artigo à criação de PO, 
independentemente do tipo de alteração orçamentária. 

§ 42 Adicionalmente às informações a que se refere o caput deste artigo, deverá ser 
informado o identificador da emenda parlamentar quando forem utilizados os Tipos de Alteração 
Orçamentária 183, "a" e "b'', e 184, quando for o caso, constante da Tabela de que trata o Anexo 
desta Portaria. 

Art. 811 As solicitações de créditos à conta de recursos proveníentes de excesso de 
arrecadação de receitas próprias ou vinculadas, do Tesouro Nacional e de Outras Fontes, serão 
acompanhadas das reestimativas das receitas elaboradas no SIOP com base na arrecadação 
registrada no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI e na 
tendência do exercício. 

Art. 911 Quando se tratar de créditos adicionais à conta de recursos proveníentes de 
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, as solicitações deverão 
observar os valores divulgados pela Portaria n11 176, de 30 de março de 2015, da Subsecretaria de 
Contabilidade Pública da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, a classificação 
por fonte de recursos estabelecida na Portaria SOF n11 l, de 19 de fevereiro de 200 I, e alterações 
posteriores, assim como as vinculações das receitas que deram origem a esse superávit, em 
atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 811 da Lei Complementar n11 1 O I, de 4 de maio de 
2000, e os saldos das dotações constantes do SIAFI em 31 de dezembro de 20 14, se a base legal for 
o art. 42, caput, incisos XIII e XIV, da LOA-2015. 

Art. I O. As metas relativas às programações incluídas por meio de créditos especiais 
deverão ser informadas a cada solicitação desses créditos, sendo facultado nos demais casos. 

Art. 11 . As solicitações de créditos adicionais relativas: 

I - a pessoal e encargos sociais, a beneficios aos servidores, empregados e/ou 
dependentes e a indenízações, beneficios e pensões indenízatórias decorrentes de legislação especial 
e 'ou de decisões judiciais, deverão ser encaminhadas em um úníco pedido de crédito do SIOP, para 
cada órgão e para cada tipo de crédito constante da Tabela referida no art. 22 desta Portaria; e 



( 

( 

Il - a sentenças judiciais transitadas em julgado de empresas públicas dependentes 
observarão, além das disposições desta Portaria, as nonnas e os procedimentos contidos na Portaria 
SOF n11 l, de 11 de janeiro de 2010. 

Parágrafo único. O remanejamento de eventuais disponibilidades de dotações 
orçamentárias relativas aos beneficios de que trata o inciso I do caput deste artigo para o 
atendimento de outras despesas, inclusive da própria unidade orçamentária, somente poderá ocorrer 
se, comprovadamente, não houver necessidade de suplementação das referidas dotações de outras 
unidades orçamentárias, respectivamente, do Poder Executivo ou de cada órgão orçamentário dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da Defensoria Pública da União- DPU, em atendimento 
ao disposto no art. 104 da LD0-2015. 

Art . 12. O encaminhamento das solicitações de créditos adicionais destinados ao 
pagamento de despesas decorrentes de liminares em mandado de segurança, cautelares ou 
antecipações de tutela, observado o disposto na Portaria SOF n11 4, de 19 de maio de 2000, fica 
condicionado ao atestado da Consultoria Jurídica do respectivo Ministério supervisor quanto à força 
executória da ordem judicia~ mediante Parecer exarado nos autos do Processo, em confonnidade 
com o art. 411 do Decreto n11 2.839, de 6 de novembro de 1998. 

Art. 13. As solicitações de alterações orçamentárias deverão obedecer à forma e ao 
detalhamento estabelecidos na LOA-20 15, além da informação do PO e do identificador de emenda 
parlamentar, quando couber. 

§ 111 A solicitação de remanejamento de PO, inclusive sua criação, quando for o caso, 
poderá ser efetuada a qualquer tempo mediante a utilização do tipo de alteração orçamentária 911, 
constante da Tabela referida no art. 211 desta Portaria. 

§ 211 O remanejamento de PO não poderá implicar em alteração de qualquer 
classificação orçamentária ou valor constante da LOA-2015. 

Subseção I 
Das Justificativas 

Art. 14. As solicitações de créditos adicionais deverão conter exposição 
circunstanciada que as justifiquem, indicando : 

I - a necessidade da alteração orçamentária; 

II - o impacto do cancelamento de dotações; 

111 - as consequências do não atendimento do pleito; 

IV - os reflexos do atendimento da demanda sobre o nivel dos gastos de custeio do 
órgão e/ou da unidade orçamentária; e 

V - outras informações relevantes, com destaque para o aumento ou a redução do 
quantitativo das metas fisicas das programações, quando previstas na LOA-2015. 

§ 111 As solicitações de créditos adicionais que objetivem o pagamento de precatórios 
deverão atender ao disposto nos arts. 24 e 25 da LD0-2015, bem como informar o motivo da sua 
não inclusão na relação de que trata o referido art. 25. 



§ 211 Aplica-se, no que couber, o disposto neste artigo às solicitações de alterações de 
fonte de recursos, de identificadores de uso, de doação e de operação de crédito e de resultado 
primário, de código de ações e de subtítulos e de PO. 

Subseçio 11 
Dos Procedimentos Essenciais 

Art. 15. Cabe aos órgãos setoriais apreciar as solicitações de alterações orçamentárias 
sob os aspectos lega~ de planejamento, de programação e execução orçamentária e financeira e 
aprovar ou não, em primeira instância, tais solicitações, considerando sua repercussão no programa 
de trabalho do Ministério ou órgão. 

§ 111 Os recursos oferecidos para anulação não poderão ser objeto de execução ou de 
outras alterações orçamentárias enquanto a solicitação estiver em tramitação. 

§ 211 Para o cumprimento do disposto no § 111
, os órgãos setoriais referidos no caput, 

deverão proceder ao bloqueio, no SIAFI, das dotações orçamentárias oferecidas para anulação, ou 
determinar que as unidades subordinadas assim o façam, exceto se já estiverem sido bloqueadas em 
decorrência de outros procedimentos. 

§ 311 Considerar-se-ão em tramitação, para os fins do disposto nos §§ 111 e 211, as 
solicitações de alterações orçamentárias não devolvidas pela SOF/MP. 

§ 411 A SOF/MP realizará a transferência, no SIAFI, dos valores referentes às 
dotações oferecidas para anulação, bloqueados ou contidos, para a conta "29212.0 1.06 - CRÉDITO 
BLOQUEADO PARA REMANEJAMENTO PELA SOF' antes do envio do crédito, ou da edição 
da Portaria de que trata o inciso 111 do § 111 do art. 38 da LD0-2015. 

§ Sll Eventuais inversões de saldo na conta "29212.01.01- CRÉDITO BLOQUEADO 
PARA REMANEJAMENTO", em decorrência da inexistência de bloqueio de que trata o § 22 deste 
artigo para fazer face à transferência explicitada no § 411

, são de total responsabilidade dos órgãos 
setoriais, cabendo exclusivamente a eles as providências necessárias para a regularização das 
aludidas inversões. 

Art . 16. No cancelamento de dotações constantes dos Decretos de abertura de crédito 
suplementar autorizados no art. 4ll da LOA-2015, fica vedado o cancelamento de quaisquer valores 

( incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação de emendas individuais, divulgadas na página 
da internet da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização- CMO do Congresso 
Naciona~ nos tem10s da alínea "c" do inciso II do§ I li do art . 127 da LD0-2015. 

§ 111 Não se aplica a vedação do cancelamento de emendas a que se refere o 
caput quando houver solicitação expressa de seu autor ou indicação do Poder Legislativo e forem 
observadas as demais condições estabelecidas no§ 511 do art . 4ll da LOA-2015. 

§ 211 No caso do § 111 deste artigo, o preâmbulo do Decreto de abertura do crédito 
deverá conter referência: 

I - ao § 5ll, inciso I, do art. 4ll da LOA-20 15; ou 

11- aos§§ 511, inciso I, e 611 do art . 411 da LOA-2015 e ao inciso IV do caput do art . 
59 da LD0-2015, quando se referir a Projeto de Lei não deliberado pelo Congresso Nacional. 
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§ 311 Os créditos abertos nos tennos dos §§ 111 e 211 deste artigo deverão identificar, na 
suplementação, o autor e a emenda objeto de cancelamento, a fim de possibilitar essa identificação 
na execução. 

§ 411 O órgão setorial solicitante de crédito suplementar que envolva cancelamento de 
emenda individual deverá enviar, em meio eletrônico, a solicitação do parlamentar autor da emenda, 
prevista no inciso I do § 511 do art. 411 da LOA-20 15. 

Art. 17. Aplica-se o disposto no § 411 do art. 16 às solicitações de crédito dependentes 
de autorização legislativa, de que trata o inciso I do art. 511 desta Portaria, bem como a todos os 
pedidos que envolverem cancelamento de emendas coletivas, enviados pelos órgãos do Poder 
Executivo. 

Art. 18. Os órgãos setoriais referidos no art. 15 desta Portaria deverão, ainda, 
observar o disposto no art. 13 do Decreto nlól 825, de 28 de maio de 1993, além de outras nonnas 
aplicáveis à matéria, quando da análise das solicitações de créditos adicionais para o atendimento de 
despesas com pessoal e encargos sociais. 

Seção IV 
Das Modificações das Modalidades de Aplicação 

Art. 19. As modificações das modalidades de aplicação, constantes da LOA-20 15 e de 
seus créditos adicionais, inclusive os reabertos, observado o disposto nos §§ 1.11 e 311 do art. 15 desta 
Portaria, serão efetuadas diretamente no SIAFI pelas UOs contempladas com os respectivos créditos 
orçamentários. 

Art. 20. As modificações efetivadas no SIAFI, de acordo com o art. 19 desta Portaria, 
deverão ser encaminhadas pela STN/MF à SOF/MP para fms de atualização dos dados constantes do 
SIOP. 

CAPÍTULO 11 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Seção I 
Do Acompanhamento da Receita 

( Art. 21. O acompanhamento sistemático e periódico das informações relativas às 
receitas próprias e vinculadas, do Tesouro Nacional e de Outras Fontes dos órgãos e das entidades 
da Administração Pública Federal, que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, será 
realizado por meio das informações registradas no SIAFI. 

§ Jll Na análise das solicitações de alterações orçamentárias que envolvam as receitas 
referidas neste artigo, serão consideradas, em relação à sua realização, exclusivamente as 
informações registradas no SIAFI, bem como o excesso de arrecadação apurado de acordo com as 
reestimativas elaboradas no SIOP. 

§ 211 As reestimativas das receitas ocorrerão bimestrahnente quando das avaliações da 
receita e da despesa de que trata o art. 912 da Lei Complementar n11 1 O I, de 2000. 

Seção 11 
Do Acompanhamento das Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 
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Art. 22. O acompanhamento mensal das despesas com pessoal e encargos sociais, 
realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal que integram os Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social, será efetuado com base nas infonnações registradas no SIAFI e no 
Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos- SIAPE. 

Art. 23. As projeções das despesas com pessoal e encargos sociais serão elaboradas 
com base no acompanhamento previsto no art. 22 desta Portaria, com o objetivo de subsidiar os 
processos de definição de limites para a elaboração da proposta orçamentária do exercício seguinte e 
de concessão de créditos adicionais no exercício corrente. 

§ I 11 A base de projeção efetivada pela SOF/MP será revisada mensalmente. 

§ 22 A SOF/MP agendará reurúões com o órgão setorial, quando necessário, para 
avaliação das bases de projeção, visando ao cumprimento do disposto no caput. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 24. O encaminhamento das solicitações de alterações orçamentárias à SOF/MP 
será processado, exclusivamente, por meio de pedido constante do módulo de Alterações 
Orçamentárias do SIOP. 

Art. 25. Para fins do disposto no art. 411
, caput, incisos I, alínea "c", IV, alínea "d", 

XI, alínea "b", XII, alíneas "a", itens "2" e "3", "b", itens "2" e "3.', e XXII, alínea "b", da LOA-
2015, entende-se como receitas próprias, tal qual definida no art. 42 da Portaria SOF n2 10, de 22 de 
agosto de 2002, os recursos classificados nas fontes .. 50 - Recursos Próprios Não Financeiros" e "80 
- Recursos Próprios Financeiros". 

Art . 26. Os projetos de lei de créditos suplementares e especiais serão encaminhados 
ao Congresso Nacional até 15 de outubro de 2015, sempre que possível de fonna consolidada, 
observadas as seguintes áreas temáticas, salvo em relação à área temática VIII, que deverá ser 
desmembrada em órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da 
Defensoria Pública da União e em órgãos do Poder Executivo: 

I - Infraestrutura, com as matérias relativas aos Ministérios de Minas e Energia, dos 
Transportes e das Comunicações, seus órgãos, entidades e fundos; 

11 - Saúde, com as matérias relativas ao Ministério da Saúde, seus órgãos, entidades e 
fundos; 

III - Integração N acionai e Me i Ambiente, com as matérias relativas aos Ministérios 
do Meio Ambiente e da Integração Naciona~ seus órgãos, entidades e fundos; 

IV - Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Esporte, com as matérias relativas 
aos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação, da Educação, da Cultura e do Esporte, seus 
órgãos, entidades e fundos; 

V - Planejamento e Desenvolvimento Urbano, com as matérias relativas aos 
Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e das Cidades, seus órgãos, entidades e fundos; 

VI - Fazenda, Desenvolvimento e Turismo, com as matérias relativas aos Ministérios 
da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Turismo e à Secretaria da 
Micro e Pequena Empresa, seus órgãos, entidades e fundos, a Encargos Financeiros da Uni~ Fêa 
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Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, a Operações Oficiais de Crédito e a 
Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal; 

VII - Justiça e Defesa, com as matérias relativas aos Ministérios da Justiça e da 
Defesa, seus órgãos, entidades e fundos; 

VIII - Poderes do Estado e Representação, com as matérias relativas: 

a) aos Poderes Legislativo e Judiciário, à DPU c ao MPU; e 

b) à Presidência da República, ao Ministério das Relações Exteriores, ao Gabinete da 
Vice-Presidência da República, à Secretaria de Assuntos Estratégicos, à Secretaria de A\iação Civil, 
à Advocacia-Geral da União, à Secretaria de Direitos Humanos, à Secretaria de Políticas para as 
Mulheres, à Controladoria-Geral da União, à Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial e à Secretaria de Portos, seus órgãos, entidades e fundos; 

IX - Agricultura e Desenvolvimento Agrário, com as matérias relativas aos 
Ministérios da Agricultura. Pecuária e Abastecimento, do Desenvolvimento Agrário e da Pesca e 
Aquicultura, seus órgãos, entidades e fundos; e 

X - Trabalho, Previdência e Assistência Social, com as matérias relativas aos 
Ministérios da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome, seus órgãos, entidades e fundos. 

Parágrafo único. Em face do disposto no caput e no § 14, ambos do art. 39 da LD0-
2015, os projetos de lei de créditos suplementares e especiais dos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União poderão ser 
encaminhados de forma consolidada por tipo de crédito, os quais não poderão ser integrados por 
órgãos do Poder Executivo. 

Art. 27. As dotações orçamentárias alocadas na LOA-2015 com as destinações abaixo 
relacionadas somente poderão ser anuladas para a abertura de créditos com outras fmalidades, 
mediante projeto de lei a ser aprovado pelo Congresso Nacional, tendo em vista o disposto nos arts . 
46 e 50 da LD0-2015 : 

I - pagamento de precatórios judiciários; e 

II - contrapartida nacional de empréstimos internos e externos e para o pagamento de 
amortização, juros e outros encargos. 

Art. 28. O remanejamento de dotações entre subtítulos de ações do mesmo programa, 
aprovadas na LOA-2015, no âmbito de cada órgão orçamentário, mediante a utilização do tipo de 
alteração orçamentária ''1 07", constante da Tabela a que se refere o Anexo desta Portaria, não 
poderá ser superior ao limite de 30% (trinta por cento) do valor do respectivo subtítulo aprovado na 
LOA-20 15, consideradas as alterações já efetivadas por intermédio do tipo l 00, constante da 
referida Tabela. 

Art. 29. A solicitação de abertura de crédito adicional para o atendimento de despesas 
primárias obrigatórias do Poder Executivo, à conta de anulação de dotações relativas a despesas 
primárias discricionárias, deverá ser acompanhada da indicação dos limites de movimentação e 
empenho dessas últimas despesas que deverão ser remanejados para a execução das despesas 
suplementadas. 



Parágrafo único. Após a abertura do crédito adicional a que se refere o caput deste 
artigo, a SOF/MP tomará as providências necessárias ao remanejamento dos limites de 
movimentação e empenho. 

Art. 30. Caberá ao Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, ou 
autoridade equivalente, de cada Ministério ou órgão, adotar as medidas necessárias ao cumprimento 
do disposto nesta Portaria. 

Art. 31. O descumprimento ou inobservância dos procedimentos contidos na presente 
Portaria, especiahnente do disposto nos arts. I O, 11, 14, 15, § 1 Q, 16, 17 e 29, caput, poderá ensejar 
a devolução dos pleitos relativos aos órgãos ou entidades envolvidos. 

Art. 32. Os créditos suplementares autorizados na LOA-20 15, que dependem de ato 
do Poder Executivo para a sua abertura, terão como prazo máximo para publicação 15 de dezembro 
de 2015, conforme estabelece o§ 2Q do art. 4Q da LOA-2015, exceto os relativos aos incisos III, IV, 
V, VI, X, XV, XVI, XVIII, XX, XXI, XXIV e XXIX do caput do referido artigo, relacionados no 
§ 22 do art . 5Q desta Portaria, os quais poderão ser publicados até 31 de dezembro de 2015. 

Art. 33. Na abertura dos créditos suplementares, poderão ser incluídos grupos de 
( natureza de despesa, além dos aprovados no respectivo subtítulo, desde que compatíveis com a 

fmalidade da ação orçamentária correspondente. 

Art. 34. Ressalvadas orientações supervenientes em contrário, a solicitação de 
remanejamento de dotações decorrentes de valores incluídos ou acrescidos à programação em 
decorrência de emendas individuais apresentadas por parlamentares, a que se referem os §§ 5Q e 62 

do art. 4Q da LOA-20 15 e os tipos de crédito 183, "a" e "b", e 184, constantes do Anexo desta 
Portaria, deverá ser encaminhada, no âmbito do Poder Executivo, por intennédio do órgão setorial 
contemplado com a emenda, observado o disposto nesta Portaria. 

§ 12 Quando o remanejamento referido no caput envolver o cancelamento em um 
órgão e suplementação em outro, o encaminhamento deverá ser feito pelo órgão setorial beneficiado 
com a suplementação. 

§ 22 Para fms do disposto neste artigo, o órgão setorial que receber a solicitação do 
parlamentar deverá se articular com o outro órgão setorial envolvido a fun viabilizar o 
remanejamento solicitado. 

Art. 35. Os procedimentos estabelecidos por esta Portaria aplicam-se, no que couber, 
aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, ao MPU e à DPU, sem prejuízo do disposto na 
Portaria SOF n2 15, de 28 de abril de 2015. 

Art . 36. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTHER DWECK 
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ANEXO 

TABELA DE TIPOS DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

1- CRÉDITOS SUPLEMENTARES AliTORIZADOS NA LEI W 13.115, DE 20 DE ABRIL DE 2015, LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2015 • LOA-2015 

S. 

TIP 
o 

DESCRIÇÃO 
FONTES 

DE 
RECURSOS 

DOCUMENTO 
AliTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 

100 I Suplementação de subtítulos de projetos, atividades e operações a) Anulação de até 20"1. das dotações de outros LOA-2015, art. 4Q,I Decreto do Poder 
especiais até o limite de 20~. do respectivo valor constante da subtítulos. constantes da LOA-2015. à conta de caput. inciso I, alíneas Executivo. 
LOA-2015. quaisquer fontes de recursos; "a", "b", "c","d" c "e". 

b) Reserva de Contingência, inclusive à conta de 
recursos próprios e vinculados; 
c) excesso de arrecadação de receitas próprias; 
d) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro 
Nacional ; e 
e) superávit financeiro apurado no balanço 

I patrimonial do exercício de 2014. 
!OI I Suplementação de dotações destinadas ao atendimc:nto de I a) Anulação de dotações consignadas ao mesmo LOA-2015, art. 4~. ~ Decreto do Poder 

despesas de pessoal e encargos sociais. Grupo de Natureza de Despesa - GND; caput, inciso VI, alíneas Executivo. 
b) Reserva de Contingência/Recursos para o "a". "b". "c" e "d" . 

102 Suplementação dos GNDs "3", "4" e "5", mediante o 
remanejamento de dotações, no âmbito: 

atendimento do art. 169, § 1•, inciso 11 , da 
Constituição Federal; 
c) superâvit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2014; e 
d) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro 
Nacional. 

a) da Fundação Joaquim Nabuco, do Instituto Nacional de Anulação de dotações dos referidos GNDs, no LOA-20 15, art. 411,1 Decreto do 
Educação de Surdos, do Instituto Benjamin Constant, do Colégio âmbito de cada unidade orçamentária, até o uput, inciso XII, alínea Executivo. 
Pedro 11. das Instituições Federais de Ensino Superior. dos limite de 50% da soma das respectivas dotações. "a", item I. 
Hospitais Universitârios, da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares e das instituições que compõem a Rede Federal de 
Educação Profissional. Científica e Tecnológica, integrantes do 
Ministério da Educação; 
b) do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e a) Anulação de dotações dos referidos GNDs, no LOA-2015, art. 411, I Decreto do 
Tecnolõgico - CNPq, do Fundo Nacional de Desenvolvimento âmbito de cada uma das unidades orçamentár ias, caput, inciso XII, alínea Executivo. 
Científico e Tecnológico- FNDCT, das Instituições Científicas e até o limite de 30"1. da soma das respectivas "b", itens "I" e "4". 

Poder 

Poder 



FONTES DOCUMENTO 
TIP DESCRIÇÃO D E AliTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
o RECURSOS 

Tecnológicas, assim definidas no art. 211, inciso V, da Lei n11 dotações; e 
10.973, de 2 de dezembro de 2004, e das instituições de pesquisa b) Reserva de Contingência à conta de recursos 
integrantes da administração direta do M inistério da Ciência, vinculados à ciência. tecnologia e inovação 
Tecnologia e Inovação; e constantes da LOA-2015. 
c ) do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos a) Reserva de Contingência; e LOA-2015, art. 4' 

' 
Decreto do Poder 

Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016. vinculadas à b) anulação de dotações consignadas a grupos de caput. inciso XII, a línea Executivo. 
subfunção 811 - Desporto de Rendimento. natureza de despesa no âmbito do mesmo "c", itens "I" e "2". 

subtítulo. 
103 Suplementação dos GNDs "3", "4" e "5" no âmbito: 

a) da Fundação Joaquim Nabuco, do Instituto Nacional de a) Excesso de arrecadação de receitas próprias LOA-2015, art. 4\ Decreto do Poder 
Educação de Surdos, do Instituto Benjamin Constant, do Colégio gerado pela respectiva unidade orçamentária, de caput, inciso XII, alínea Executivo. 
Pedro 11, das Instituições Federais de Ensino Superior, dos convênios e de doações; c "a", itens "2" e "3". 
Hospitais Universitários, da Empresa Brasileira de Serviços b) superávit finance iro, relativo a receitas 
Hospitalares e das instituições que compõem a Rede Federal de próprias, convênios e doações, apurado no 
Educação Profissional. Científica e Tecnológica. integrantes do balanço patrimonial do exerclcio de 2014, de 
Ministério da Educação; cada uma das referidas entidades. 
b) do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e a) Excesso de arrecadação de receitas próprias LOA-2015, art. 4w 

' Decreto do Poder 
Tecnológico - CNPq, do Fundo Nacional de Desenvolvimento geradas por essas entidades; e caput, inciso XII, alínea Executivo. 
Científico e Tecnológico - FNDCT, das Instituições Científicas e b) superávit financeiro. relativo a receitas ubn, itens '42" e u3". 
Tecnológicas, assim definidas no art. 2°, inciso V, da Lei nQ próprias e vinculadas, apurado no balanço 
10.973, de 2 de dezembro de 2004, e das instituições de pesquisa patrimonial do exercício de 2014, de cada uma 
integranh .. -s da administração direta do Ministério da Ciência, das referidas entidades. 
Tecnologia e Inovação; e 
c) do Ministério do Esporte, restrito às ações relacionadas aos a) Excesso de arrecadação de receitas do Tesouro LOA-2015, art. 411 . Decreto do Poder 
Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, vinculadas à Nacional; e uput, inciso XII, alínea Executivo. 
subfunção 811 - Desporto de Rendimento. b) superávit financeiro apurado no balanço "c", itens .. 3" e "'4"'. 

patrimonial do exercício de 2014. 
106 Atendimento de despesas constantes do Fundo do Regime Geral a) Anulação de dotações consignadas a essas LOA-2015, art. 41 

' 
Decreto do Poder 

de Previdência Social - FRGPS. despesas no âmbito do FRGPS; caput, inciso X, alíneas Executivo. 
b) excesso de arrecadação das contribuições 4'a'·, "'b"' c "'c". 
previdenciárias para o RGPS; e 
c) superávit financeiro apurado no balanço 

·patrimonial do exercício de 2014. 

~ 
Remanejamento de dotações orçamentárias entre subtítulos Anulação de até 3D-/e das dotações orçamentárias LOA-2015, art. 4w Decreto do Poder . 

~ 
integrantes de ações do mesmo programa, no âmbito de cada constantes dos subtítulos de ações integrantes do caput, inciso I, a línea Executivo. 
órgão orçamentário, desde que não ultrapasse o limite de 3<>-!. do mesmo programa, no âmbito de cada órgão "a", e§ 1". 

~ 
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FONTES 
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respectivo valor constante da LOA-20 15, consideradas as ! orçamentário, consideradas as anulações já 
alterações já efetivadas por meio do tipo I 00. efetivadas por meio do tipo I 00. 
Suplementação dos GNDs "3", "4" e "5" no âmbito do mesmo A nulação até a soma das dotações dos GNDs "3" , 
subtítulo objeto da anulação, até a soma das dotações desses "4" e "5" do mesmo subtítulo objeto da 
~s. suplementação. 
Atendimento de despesas com o serviço da divida, inclusive I a ) Superávit financeiro apurado no balanço 
refinanciamento Uuros, encargos da divida e amortização). patrimonial do exercício de 2014; 

b) anulação de dotações consignadas ao 
pagamento do serviço da dívida na mesma ou em 
outra unidade orçamentária, bem como a GND 
n o âmbito do mesmo subtítulo; 
c) Reserva de Contingência, inclusive à conta de 
recursos próprios e vinculados; 
d) excesso de arrecadação decorrente dos 
pagamentos de participações e dividendos pelas 
entidades integrantes da Administração Pública 
Federal indireta, inclusive os relativos a lucros 
acumulados em exercícios anteriores (só para 
amortização); 
e) resultado do Banco Central do Brasil (só para 
amortização); e 
f) recursos decorrentes da emissão de títulos de 
responsabilidade do Tesouro Nacional. 

Atendimento de despesas com sentenças judiciais. inclustve a) Re!!erva de Contingência, inclusive à conta de 
daquelas consideradas de pequeno valor nos termos da legislação recursos próprios e vinculados; 
vigente. b) anulação de dotações consignadas a GNDs, no 

âmbito do mesmo subtítulo, até o seu valor total; 
c) anulação de dotações consignadas a essa 
finalidade, na mesma ou em outra unidade 
orçamentária; 
d) excesso de arrecadação de receitas próprias e 
do Tesouro Nacional; e 
e) superávit financeiro apurado no balanço 
~trimonial do exercício de 2014. 

Atendimento de despesas com o pagamento do abono salarial e I a ) A. nulnção de dotações consignadas às referidas 
d o seguro desemprego, inclusive o beneficio da bolsa- despesas no âmbito do Fundo de Amparo ao 

DOCUMENTO 
AliTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 

LOA-2015, art. 4Y, I Decreto do Poder 
caput, inciso 11. Executivo. 

LOA-2015, art. 4Y, I Decreto do Poder 
uput, inciso V, alíneas Executivo. 
"a•\ ub'', itens ··1 '' e ""2''., 
ucn, "d'·, "e" e "f". 

Poder LOA-2015, art. 4g, I Decreto do 
caput, inciso IV, alíneas Executivo. 
"a'\ "b"', "c'', ud" e ••e"'. 

LOA-2015, art. 42
, I Decreto do 

uput, inciso XVIII, Executivo. 
Poder 



'"" 

FONTES DOCUMENTO 
TIP DESCRIÇÃO DE AliTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
o RECURSOS 

qualificação. Trabalhador; e alíneas "a" e "b". 
b) superávit financei ro apurado no balanço 

1 
patrimonial do exercício de 2014. 

118 Remanejamento de dotações de subtítulos constantes da LOA- Anulação de dotações de subtítulos constantes da LOA-2015, art. 411 • Decreto do Poder 
2015, identificadas com RP 3 (Programa de Aceleração do LOA-2015, identificadas com RP 3 (PAC) no caput, inciso XVll. Executivo. 
Crescimento - P AC) no momento da abertura do crédito momento da abertura do crédito suplementar, até 
suplementar, até o limite de 3Q-/ , do montante do referido o montante de R$ 19.685. 179.076,00 (30% de R$ 
Pro&,'Ttlma constante da LOA-2015 (R$ 65.6 17.263 .589,00). 65.617.263.589,00). 

150 Suplementação de subtítulos financiados com recursos de Variação monetária ou cambial das mesmas LOA-2015, art. 4R, Decreto do Poder 
operações de crédito constantes da LOA-20 15. operações de crédito, desde que alocadas nos caput, inciso VII. Executivo. 

mesmos subtítulos. 

152 Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados a) Doações de pessoas e de entidades nacionais e LOA-2015, art. 4R • Decreto do Poder 
recursos de doações e convênios, observada a destinação prevista internacionais e transferências de recursos de caput, inciso VIII. Executivo. 
no respectivo instrumento. convênios ocorridas no exercício; 

b) superávit financeiro desses recursos, apurado 
no balanço patrimonial d o exercício de 2014; e 
c) anulação de dotações à conta dos referidos 
recursos. 

153 Atendimento de despesas das ações destinadas à execução da Anulação de dotações consignadas às des~s LOA-2015, art . 4g . Decreto do Poder 
Política de Garantia de Preços Mínimos, Formação e constantes da descrição deste tipo de crédito. caput, inciso IX. Executivo. 
Administração de Estoques Reguladores e Estratégicos de 
p rodutos agropecuários. 

154 Atendimento de despesas da ação "0413 - Manutenção e a) Superávit financei ro do referido Fundo, LOA-2015, art. 40, Decreto do Poder 
Operação dos Partidos Políticos" no âmbito da unidade apurado no balanço patrimonial do exercício de caput, inciso XI, alíneas Executivo. 
orçamentária "14901 -Fundo Partidário". 2014; e ••a"eub''. 

b) excesso de arrecadação de receitas próprias ou 
vinculadas desse Fundo. 

155 Suplementação de dotações no âmbito das agências reguladoras, a) Superávit financei ro apurado no balanço LOA-2015, art. 4u . Decreto do Poder 
do Fundo Nacional de Cultura - FNC na categoria de patrimonial do exercício de 2014 de cada agência caput, inciso XXII, Executivo. 
programação específica do Fundo Setorial do Audiovisual - FSA, ou fundo; alíneas "a", "b" e "c" . 
do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações - b) excesso de arrecadação de receitas próprias e 
FUST e do Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das vinculadas de cada agência ou fundo; e 
Telecomunicações - FUNTTEL. c) Reserva de Contingência à conta de recursos 

1 prónrios e vinculados de cada agência ou fundo. 
__.....,-....., t ~L Atendimento de despesas da ação "OE36 - Complementação da a) Superávit financei ro apurado no balanço LOA-2015, art. 4u, Decreto do Poder 

União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação patrimonial do exercício de 2014; c:aput, inciso XV, Executivo. 

~~ 
~ 

w 
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FONTES DOCUMENTO 
TIP DESCRIÇÃO DE AliTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
o RECURSOS 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - b) excesso de arrecadação de receitas vinculadas; alíneas ua•',"b" c uc". 

FUNDE R". e 
c) anulação parcial ou total de dotações alocadas 
aos subtítulos dessa ação. 

\57 Atendimento de dt.:spcsas relativas: 
a) aos beneficios auxílio-alimentação ou refeição, assistência a) Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 4' Decreto do Poder 
médica e odontológica, assistência pré-escolar, auxílio-transporte, patrimonial do exercício de 2014; caput, inciso XVI. Executivo. 
ou similares, a mili tares, servidores, empregados, e seus b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro 
dependentes, auxilio-fardamento dos militares das Forças Nacional ; e 
Armadas em pecúnia, auxílio-natalidade e auxílio-funeral; e c) anulação de dotações relativas a essas 

despc~us . 

b) à movimentação de militares e à manutenção e suprimento de a) Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 4' . Decreto do Poder 
fardamento de militares das Forças Armadas. patrimonial do exercício de 2014; c:aput, inciso XVI. Executivo. 

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro 
Nacional; e 
c) anulação de dotações relativas à movimentação 
de militares e à manutenção e suprimento de 
fardamento de militares das Forças Armadas. 

158 Atendimento de despesas com assistência médica e odontológica Excesso de arrecadação das receitas decorrente!! LOA-2015, art. 4' , Decreto do Poder 
a militares e seus dependentes com as fontes de recursos da contribuição do militar para a assistência caput, inciso XXIV. Executivo. 
especificadas. médico-hospitalar e social e da indenização pela 

prestação de assistência méd1co-
hospitalar, por intermédio de organização 
militar, previstas no art. 15, incisos 11 e 111, da 
Medida Provisória nu 2.215-10, de 31 de agosto 
de 2001. 

160 a) Transferências constitucionais ou legais aos Estados, ao Excesso de arrecadação de receitas que devem ser LOA-2015, art. 4q . Decreto do Poder 
Distrito Federal e aos Municípios; transferidas aos Estados, ao Distrito Federal e aos caput, inciso lll . Executivo. 

Municípios, decorrentes de vinculações 
constitucionais ou lep,ais. 

b) Transferências aos Fundos Constitucionais de Financiamento Excesso de arrecadação de receitas vinculadas LOA-2015, art. 4' ' Decreto do Poder 
do Norte - FNO, do Nordeste - FNE e do Centro-Oeste - FCO e aos aludidos Fundos. caput, inciso 111. Executivo. 
ao Fundo de Amparo ao Trabalhador- FAT; e 
c ) Complemento da atualização monetária do saldo do Fundo de Excesso de arrecadação de recursos da LOA-2015, art. 4~. Decreto do Poder 

S. Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. contribuição relativa à despedida de empregado caput, inciso III . Executivo. 

~~~ ~) 
sem justa causa, de que trata o art. \1 da Lei 

~C> 

,s;:::... 
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DOCUMENTO 
DESCRIÇÃO 

FONTES 
DE 

RECURSOS 
AliTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 

Suplementação dos GNDs "3", "4" e "5", até o limite do saldo 
o rçamentário de cada subtítulo apurado em 31 de dezembro de 
2014, nos referidos GNDs, desde que para aplicação nas mesmas 
fi nalidades em 2015, no âmbito: 

Complem~~!"n° 110, de 29 de junho de 2001. 

a) do Ministério da Educação; I Superávit financeiro apurado no balanço LOA-20 15, art. 
patrimonial do exercício de 2014, relativo a caput, inciso 
receitas vinculadas à educação. alínea "a". 

b ) do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, os Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 
concernentes às ações constantes das subfunções "571 - patrimonial do exercício de 2014, relativo a caput, inciso 
Desenvolvimento Científico", "572 - Desenvolvimento receitas vinculadas à ciência, tecnologia e alínea "b". 
Tecnológico e Engenharia", "573 - Difusão do Conhecimento inovação. 
Científico e Tecnológico" e "753 - Combustíveis Minerais"; e 
c) do Ministério do Esporte, os constantes das ações relacionadas Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 
aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, vinculadas à patrimonial do exercício de 2014. caput, inciso 
subfunção 811 - Despono de Rendimento. alínea "c". 
Suplementação de subtítulos das ações relat ivas às contribuições, a) Excesso de arrecadação de receitas do Tesouro LOA-2015, art. 
anuidades e integralizações de cotas, constantes dos programas Nacional; caput, inciso 
.. 0910 - Operações Especiais: Gestão da Participação em b) anulação de dotações orçamentárias: alíneas "a", "b", 
Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais" e I. contidas em subtítulos das referidas ações; e "1" e "2", e "c". 
"0913 - Operações Especiais - Participação do Brasil em 2. constantes dos GNDs "3", "4" e "5" de outros 

Organismos Financeiros Internacionais". subtítulos, até o limite de 3D-/e da soma dessas 
dotações, no âmbito de cada subtítulo; e 
c) superávit financeiro apurado no balanço 
~atrimonial do exercício de 2014. 

Suplementação de subtítulos de projetos orçamentários em I Superávit financeiro apurado no balanço 
andamento até o limite de seu saldo orçamentário apurado em 31 patrimonial do exercício de 2014. 
de dezembro de 2014, pnra alocação no mesmo subtítulo. 
Suplementação da ação OOOB - Auxilio à Conta de I Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional 
Desenvolvimento Energético, no âmbito da UO 7l.ll8- Recursos (fonte 144). 
sob S\!l)(:T"V~_l) do Ministério de Minas e Energia. 

LOA-2015, art. 
caput, inciso XIII. 

LOA-2015, art. 
inciso XXVI. 

LOA-2015, art. 

411
, I Decreto do 

XIV, Executivo. 

4~, I Decreto do 
XIV, Executivo. 

41, 1 Decreto do 
XIV, Executivo. 

4' , 1 Decreto do 
XIX, Executivo . 
itens 

411
, I Decreto do 

Executivo. 

411 
' Decreto do 

Executivo. 

411 
' Decreto do Suplementação de dotações no âmbito do Fundo de a) Excesso de arrecadação de receitas do Tesouro 

Desenvolvimento da Amazônia - FDA, do Nordeste - FONE e do Nacional; e caput, inciso XXVII. Executivo. 
Centro-Oeste- FOCO. b) superávit financeiro apurado no balanço 

patrimonial do exercício de 2014. 
Remanejamento entre prog:ramações incluídas ou acrescidas em 

Poder 

Poder 

Poder 

Poder 

Poder 

Poder 

Poder 
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FONTES DOCUMENTO 
TIP DESCRIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
o RECURSOS 

decorrência de emenda individual, solicitado pelo autor da 
emenda ou indicado pelo Poder Legislativo: 
a) não classificada como ações e serviços públicos de saúde (RP 6 Anulação de dotação decorrente de emenda do LOA-2015, art. 44

, § 5 ~. Decreto do Poder 
e IU#6); e mesmo autor, exceto se classificada como ações e Executivo. 

serviços públicos de saúde (RP 6 e IU 6), desde 
que haja impedimento técnico ou legal à 
execução da programação orçamentária que se 
pretenda cancelar. 

b) classificada como ações e serviços públicos de saúde (RP 6 e Anulação de dotação decorrente de emenda do LOA-2015, art. 4Q, § 511• Decreto do Poder 
lU 6). mesmo autor, no âmbito do Ministério da Saúde, Executivo. 

classificada com RP 6 e lU 6, desde que haja 
impedimento técnico ou legal à execução da 
programação orçamentária que se pretenda 
cancelar. 

184 Remanejamento de dotação incluída ou acrescida por emenda Anulação de dotação decorrente de emenda do LOA-2015, art. 4', §§59 Decreto do Poder 
individual, classificada com RP 6, em decorrência da não mesmo autor, classificada com RP 6, com e 611, c/c o art. 59. caput, Executivo. 
deliberação de Projeto de Lei, pelo Congresso Nacional, enviado impedimento insuperável de ordem técnica, inciso IV, da LD0-2015 
pelo Poder Executivo nos termos do inciso III do caput do art. 59 constan te de Projeto de Lei não deliberado pelo 
da L00-2015. Congresso Nacional. 

191 Atendimento de despesas com beneficios assistenciais da Lei a) Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 4' , Decreto do Poder 
Orgânica de Assistência Social e Renda Mensal Vitalícia. patrimonial do exercício de 2014; e caput, inciso XX, Executivo. 

b) anulação de dotações orçamentárias alocadas a líneas "a" e "b". 
às referidas finalidades. 

192 Atendimento de despesas com o pagamento de indenizações, a) Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015, art. 4!1 
' 

Decreto do Poder 
beneficios e pensões indenizatórias decorrentes de legislação patrimonial do exercício de 2014; caput. inciso XXI, Executivo. 
especial e/ou de decisões judiciais. b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro alíneas ·~a"' .. ub''. "·c"' e 

Nacional; ''d"'. 
c) anulação de dotações consignadas a essas 
despesas; e 
d) Reserva de Contingência. 

193 Suplementação dos subtítulos das ações voltadas à realização de a) Superávit financeiro apurado no balanço LOA-2015. art. 411, Decreto do Poder 
g randes eventos a cargo da Presidência da República c dos patrimonial do exercício dl! 2014; caput, inciso XXVIII, Executivo. 
Ministérios da Justiça e da Defesa. b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro uan~··b'\ ''c" e "d·n. 

Nacional; 

- c) Reserva de Contingência; e 
s~ d) anulação de dotações dos grupos de natureza 

~ Ê I 
--~ cn 
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FONTES DOCUMENTO 
TIP DESCRIÇÃO DE AliTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
o RECURSOS 

de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 -
Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras" de 
outros subtítulos, até o limite de 30% da soma 
dessas dotações, no âmbito de cada subtítulo. 

194 Distribuição, IIOS respectivos beneficiários, dos recursos dos Reserva de Contingência - Royalties do Petróleo LOA-2015, art. 4' . Decreto do Poder 
royalties do petróleo. ou constantes do superávit financeiro apurado no caput, inciso XXIX. Executivo. 

balanço patrimonial do exercício de 2014 relativo 
a esses recursos. 

197 Atendimento de despesas com a remuneração de agentes a) Excesso de arrecadação de receitas do Tesouro LOA-2015, art. 4R, Decreto do Poder 
financeiros, no âmbito da unidade orçamentária "71.104 - Nacional; e caput, inciso XXV, Executivo. 
Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Supervisão b) superávit financeiro apurado no balanço alíneas "a" e ''b". 
do Ministério da Fazenda", limitado a 30"/ . do subtítulo. I patrimonial do exercício de 2014. 

li - CRÉDITOS SUPLEMENTARES DEPENDENTES DE AliTORIZA< -·Ao LEGISLA TlV A 
FONTES DOCUMENTO 

TlP DESCRIÇÃO DE AliTORIZAÇÀO A SER PUBLICADO 
o RECURSOS 

120 Suplementação acima dos limites autorizados na LOA-2015, ou a) Superávit financeiro apurado no balanço Lei específica. Lei de abertura do 
não autorizada no texto da referida Lei . patrimonial do exercício de 2014, observado o crédito suplementar 

disposto no parágrafo único do art. 81 da Lei correspondente. 
Complementar n• 101, de 2000; 
b) excesso de arrecadação de receitas, inclusive 
do Tesouro Nacional; 
c) anulação de dotações orçamentárias, inclusive 
da Reserva de Contingência; c 
d) recursos de operações de crédito internas e 
externas. 

121 Remanejamento de dotação incluída ou 11crescida à programação Anulação de dotação decorrente de emenda do Lei específica. Lei de abertura do 
em decorrência de emenda individual, classificada com RP 6, mesmo autor, classificada com RP 6, com crédito suplementar 
indicado pelo Poder Legislativo nos termos da alínea "a" do impedimento insuperável de ordem técnica de correspondente. 
inciso 11 do art. 59 da LD0-2015. empenho da despesa, justificado pelos Poderes, 

MPU e DPU nos termos do inciso I do art. 59 da 
LD0-2015. - ---

~ 
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111 - CRÉDITOS ESPECIAIS 
FONTES DOCUMENTO 

TIP DESCRIÇÃO DE AliTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
O RECURSOS 
200 Inclusão de categoria de programação não contemplada na LOA- a) Superávit fi nanceiro apurado no balanço Lei específi ca. Lei de abertura do 

2015. patrimonial do exercício de 2014, observado o crédito especial 
disposto no parágrafo único do art. 811 da Lei correspondente. 
Complementar n 11 101, de 2000; 
b) excesso de arrecadação de receitas, inclusive 
do Tesouro Nacional, de doações e de convênios; 
c) anulação de dotações orçamentârias, inclusive 
da Reserva de Contingência; e 
d) recursos de operações de crédito internas e 
externas. 

201 Inclusão de programação de emenda individual, classificada com Anulação de dotação decorrente de emenda do Lei específica. Lei de abertura do 
RP 6, indicada pelo Poder Legislativo nos termos da alínea "a" mesmo autor, classificada com RP 6, com crédito suplementar 
do inciso 11 do art. 59 da LD0-20 15, não contemplada na LOA- impedimento insuperável de ordem técnica de correspondente. 
2015 . empenho da despesa, jus ti ficado pelos Poderes, 

MPU e DPU nos termos do inciso I do art. 59 da 
LD0-2015 . 

----

IV- CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS 

TIP DESCRIÇÃO 
o 

500 Atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes 
de guerra, comoção interna ou calamidade pública. 

- -

DESCRIÇÃO 

FONTES 
DE 

RECURSOS 
Quaisquer fontes de recursos. 

FONTES 
DE 

RECURSOS 

DOCUMENTO 
AliTORIZAÇÃO A SER PUBliCADO 

Art. 167, § 311 
' 

Medida Provisória. 
combinado com o art. 
62, ambos da 
Constituição. 

--- ---

DOCUMENTO 
AliTORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 

R emanejamento de fontes de recursos entre dotações I Redução de dotações em uma fonte de recursos e I L00-2015, art. 38, § 1''.1 Portaria do Secretário 
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FONTES DOCUMENTO 
TIP DESCRIÇÃO DE AlJfORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
o RECURSOS 

orçamentárias e/ou substituição de uma fonte de recursos pela acréscimo em outra fonte, e vice-versa. inciso 111, alínea "a". de Orçamento Federal 
inclusão de superávit financeiro da mesma ou de outra fonte ou para as fontes de 
de excesso de arrecadação de outra fonte, podendo haver a recursos dos 
alteração concom itante do Identificador de Uso - IDUSO e/ou do Orçamentos Fiscal e 
Identificador de Doação c de Operação de Crédito - IDOC, da Seguridade Social. 
mantendo-se o valor e 
os demais atributos da nrogramação. 

601 Alteração do IDUSO, mantendo-se os demais atributos da Redução de dotações consignadas a qualquer LD0-2015, art. 38, § 111, Portaria do Secretário 
programação. IDUSO, remanejadas para outro IDUSO, no inciso III, alínea "a". de Orçamento Federal. 

âmbito do mesmo subtítulo. 
602 Alteração de esfera orçamentária, mantendo-se os demais Redução de dotações em uma esfera orçamentária LD0-2015, art. 38, § 111, Portaria do Secretário 

atributos da programação. remanejadas para outra esfera. inciso III, alínea "a". de Orçamento Federal. 
610 Alteração de Modalidade de Aplicação, mantendo-se os demais Redução de dotações em uma Modalidade de LD0-2015, art. 38, § 3~. Não há. Realizada 

atributos da programação. Aplicação remanejadas para outra modalidade. direta-mente no 
SIAFI. 

700 Alteração do Identificador de Resultado Primário (RP), exceto RP Redução de dotações classifica das em um LD0-2015, art. 38, § IQ, Portaria do Secretário 
6, mantendo-se os demais atributos da programação. Identificador de Resultado Primário, remanejadas inciso lll, alínea "a". de Orçamento Federal. 

para outro identificador. 
710 Ajustes nas codificações orçamentárias, desde que não impliquem Devem ser mantidas as mesmas informações da LD0-2015, art. 38, § I q• Portaria do Secretário 

em mudança de valores e na finalidade da programação. categoria de programação. exceto o código inciso 111, alínea "c". de Orçamento Federal. 
alterado. 

910 Ajuste de Arquivo relativo à alteração do Identificador de Doação Redução de dotações consignadas a qualquer Inexiste, pois não altera Não há. Efetuado 
e de Operação de Crédito - IDOC, mantendo-se os demais IDOC, remanejadas para outro !DOC. a LOA-2015. somente intrasistemas 
atributos da programação. (SIOP/SIAFI). 

911 Remanejamento entre J>Os, inclusive com a criação de PO. Redução de dotações de outros POs no âmbito do Inexiste, pois não altera Não há. Efetuado 
mesmo subtítulo para acréscimo de outro PO. a LOA-2015. somente intrasistemas 

(SIOP/SIAFI). 
920 Transposição de dotações orçamentárias da mesma categoria de Cancelamento de dotações do LD0-2015. art. 49, ou Decreto do Poder 

programação de uma unidade orçamentária para outra órgão/unidade/entidade, extinto, transformado, lei específica. Executivo. 
(DFJPARA), no caso de reestruturação organizacional do Poder transferido, incorporado ou desmembrado. 
Executivo ou de transferência de atribuições de unidade, órgão ou 
entidade. extinto, transformado, transferido, incorporado ou 
desmembrado. 

921 Transposição, remanejamento ou transferência de dotações Cancelamento de dotações orçamentárias de Art. 167, § 5' . da Decreto do Poder 

~ 
orçamentárias de uma categoria de programação para outra, categoria de programação classifica da, Constituição. Executivo. 
classificadas, exclusivamente, na função 19 - Ciência e exclusivamente, na função 19 - Ciência e 
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FONTES DOCUMENTO 
TIP DESCRIÇÃO DE At.rrORIZAÇÃO A SER PUBLICADO 
o RECURSOS 

Tecnologia e/ou nas subfunções 571 - Desenvolvimento Tecnologia e/ou nas subfunções 571 -
C ientifico; 572 - Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia e Desenvolvimento Científico; 572 -
573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico, nos Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia e 
termos do§ 51 do art. 167 da Constituição. 573 - Difusão do Conhecimento 

Cientifico e Tecnológico, inclusive de órgãos 
diferentes. 

930 Alteração de GNDs de créd1tos extraordinários abertos e Redução de dotações de outros GNDs no âmbito LD0-2015, art. 43, § 2'1• Decreto do Poder 
r eabertos, destinados, exclusivamente, ao atendimento de do mesmo subtítulo. Executivo. 
despesas relativas à calamidade pública, podendo haver a criação 
deGNDs. 

940 I nclusão de categoria de programação na LOA-2015, até o limite Anulação de até 20% das dotações de outros LD0-2015, art. 53, § 21l. Decreto do Poder 
d o saldo negativo apurado em decorrência da execução na subtítulos, constantes da LOA-20 15, à conta de Executivo. 
antcvip;ência dessa Lei, nos termos do art. 53 da LD0-2015. I quaisquer fontes de recursos. 

941 Suplementação de dotações orçamentárias até o limite do saldo Anulação de até 20% das dotações de outros L00-2015, art. 53,§ 21l. Decreto do Poder 
n egativo apurado em decorrência da execução na antevigência subtítulos, constantes da LOA-2015, à conta de Executivo. 
dessa Lei, nos termos do art. 53 da LD0-2015. I quaisquer fontes de recursos. 

Observacões: 
a) na an ulação de dotações orçamentárias, deve ser observado, no que couber, o disposto nos arts. 16, 17 e 27 desta Portaria; 
b) a sup lementação ou a anulação de dotações entre subtítulos, mediante a utilização do tipo de alteração orçamentária "107", não poderá ser superior ao limite de 3()1'/e (trinta 
por cen to) do valor do respectivo subtítulo aprovado na LOA-20 15, consideradas as alterações já efetivadas por meio do tipo "1 00"; 
c) na an ulação de dotações, é vedado o cancelamento de quaisquer valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação de emendas individuais, salvo quando houver 
solicitaç ão expressa de seu autor ou indicação do Poder Legislativo. No caso de emendas coletivas, também deverá ter a anuência expressa da bancada estadual ou da 
Comissão; 
d} em todas as alterações orçamentárias, devem ser observadas as vinculações constitucionais e legais de receitas vigentes; 
e) os cr éditos suplementares abertos por Decreto com a concomitante modificação de identificadores de uso e de resultado primário e de esfera orçamentária, no âmbito do 
mesmo subtítulo, ou de fontes de recursos, deverão con ter no amparo legal o art. 38, § 21, da LD0-20 15. devendo ser observado o disposto no art. 50 dessa Lei; 
f) o rem anejamento de eventuais disponibilidades de dotações orçamentárias relativas aos beneficios auxílio-alimentação ou refeição, assistência pré-escolar, assistência 
médica e odontológica e auxílio-transporte, para o atendimento de outras despesas, inclusive da própria unidade orçamentária, somente poderá ocorrer se, comprovadamente, 
não hou ver necessidade de suplementação das referidas dotações de outras unidades orçamentárias de cada órgão orçamentário dos respectivos Poderes, do MPU e da OPU; 
g) a al t eração de títulos das ações e dos subtítulos, prevista no art. 38, § 111, inciso lll, alínea "b", da L00-2015, não deve ser realizada por meio de alteração orçamentária, 
devendo a sua solicitação observar o disposto no§ 11 do art. "r desta Portaria: 
h) na a bertura dos créditos suplementares, poderão ser incluídos GNDs, além dos aprovados no respectivo subtítulo, desde que compatíveis com a finalidade da ação 
orçamentária correspondente; e 
i) o can celamento de dotações com RP 6 somente poderá ocorrer se destinado à suplementação de dotações com RP 6 decorrentes de emenda do mesmo autor, devendo ser 

~lizado por intermédio dos tipos 183, "a" e "b", ou 184, conforme o caso, mantendo-se a identi ficação da emenda original na suplementação e o montante de recursos 
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Pedidos: 

IIAII'Iistério do Planejamento, Orçamento • Geslio 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44104 

,.... 

Tipo de Cr'dlto: 
Tipo Doe: 

107- Remanejamento de doblç6es entra subtttulo. do mesmo Pf"ograma 
Portarla/Ato/Ruoluçio 

N" Doe': 21 /0812015 

- 30101- Ministério da Justiça 

C'' 'e ...... 
-1..: IIIJI e I' ............ AIIIIIa ............ 

2020 13fC 0001 
2020 13fC 0001 0000 --2020 8l4e 0001 
2020 894e 0001 0000 

T .... CIInl 

llilpiel Uç6o do Memorill de Anlllle Pollllce do Braell - NKional 
lli--~ do Memorill da Mlllle Polftlca do Braell 

Pau• 111• ......... ,........ ... AlMa...._ 

PlomoçAo da .lultlçe de Trenelçio a da Anlltle Pollllca - Nac:ionel 
PlomoçAo de ~de Trenelçio a da Anllla Pdl1lclo 

ustlfleaUvM Pedido: 44104 - - -
Indique. nec:MaiUde. alt«açto orç-14N 

Silullçlo Atual· O Minlsteno da Juatiça firmou em 200i o T-""O de Coopeqçlo çom a UFMG 
Ylundo • k11plao_., do projMo do Memorial da AniaU Pollllca no Braal, conforma JnYis1o na• 
Poo18naa do t.4onoslro da E!Udo da Juallçll GM n. • asa de13 de maoo de 20011 • GM n. • 203 da 09 
de~ de201 0 • ~no ertlgo 2", 111Ci1o VI do Deawlo n.• 7.037, de21 de OeHnlblo de 
2009 - PNDH-3. Aa obraa "*" .-ldo exeaadas dalde 2012. 
NeoNaldlode. O. -pera IIWftllrnenk> pera almplaoúçlo do Memorial da NWIIa Pclllk;a 
foram ~ na LOA 2015 na IIÇIIo 13 FC do f>rogrMIII2020. Ocomo que, em razlo de litoençio 
de.,.. ~lirio em dezembro da 2014. lol ~ vieblliur um~~' UFMG 
no~ ....a. o que Nduz a~ de,_,.. do~ de 2015. Pmenda-se 
dealifW oa ...c:unoa axc:eden~M ao cuataoo doa ~ ~ da Mamóne, ClinlcM do 
T~. c--. da Anlllill • ~da Anialla, ~na aç6o 894e do f>rogrMIII2020. 

t 
Uauárlo: ISABELA SABINO DE FREITAS ALVES - --

Deac....,. o Impacto do c~ da dotaç6aa 

Nlo ....... pola o c.-alamao olo Incida ..00.. pafla do~ clalllnedo • açAo 13 FC que 
nlo-* ex~ .... ano. 

U1uárlo: ISABELA SABINO DE FREITAS ALVES - -
Quela M c~lu do nlo -.dimento do pleito? 

O nlo •udwneoolo do piMo lmpact.lri na~ ele uiiiiUçlo de~~. uma vez 
que 1*11 do~ dea3INodo • açAo n1o _. ulllzada .... ano. O~ dellll 
..ano pera • açAo 8948 c:onlriburi para o ~ deli'npOMniM ptajaloa da ~ ele 
Jualoça de Trenelçio no pala, como o Prcjalo Men:M da t.temória. o Pooje&o Cllnaa do TallmUnho 
de Comlado de Anlatia. c.ba ~que ..... ~"*" aohndo com ...v;ço.. 
~ noa Ultimoa axarcldco&, • M banalclarlo da auplemanlaçto ~-

~ 
N 

Data Assinatura: 2010812015 

1 ... .UZ 10 

Plc:M I I I 

RPRP 
IM 

14411() , 100 o ~ 2 I 2 

1 ... 4Z2 10 I 
Plc:M I I I 3.3.11() ' 100 o ~ 2 2 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 

Exarclc:lo: 2015 

Momento: Altaraçlo Ot'çamentirla - An611H da lntemaHzaçlo 

Dai<J Publlação: 21/0812015 

Dot. &r.-- I ,... i CMOIII i ~ NueJ 

1l.A84.i27 ,84111 11.215.684.JC6 595.515 595.515 1 o 
1.315.415.101 731.152.753 515.515 515.515 o 

t-..a.tl7 U.2M.7X I .... ,., M.ltl • 
L731.311 i L'ML433 •• 115.511 .-uts 

L~~, 1.100.•33 o MU111 .-.&11 
1131.310 1.100..33 

-~1: 1 
• . 511 -111.!1! .... ., UOO~ I 115.5!5 .-s.515 

UM.III 1.1Kl71 1 • M.tl11 

2.510.5M 1~271 1 -L . M.Stl 
1.011.7t0 414.473 1515.515 0 I 1115 !1! 
1.011.710 414.473 5115.115 OI IIUfS 

~--.12'7~ 11.211.114.141 -~1s -...tS I I 

2010612016 19:20 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 44104 

Uau.irio: ISABELA SABINO DE FREITAS ALVES 

~· .,. ,... .. .,. do .tenc11mento da demanda sobre o nlwl doa gato. de custeio do órglo e/ou da unidade on;_,táN? 
O c.a!Mieollo inc:ldlnl.atn aiiÇio 13FC. Os~ -ao~ p.-.IIÇio 894e I tlm 
de~. em CUSWio, a.~ deallrllldoa • Mo.,._àçloo de proielcM prlortUrioe p.-. o 
OfVIo. gerindo um melhor~ de-- públicoa, otlmlz.ndo • exec:uçAo 
~ • quelidlde de» gMta. da ComiMio dll Anlslll. 

Uau.irio: ISABELA SABINO DE FREITAS ALVES 

0Ub-..infonnaç6ee ~ ............ 

"';ÃÃ: 1' '22 2020 8948 0001 "P.-veçlo elo IICeNO • diYulgiÇio da Coonlado dll Anlllil-
0 llllldomeo llo da IIOiidllçlo pemWrá o~ elo montloM de R$ 2.269.569,00 da 
Mil'** lorml: 
• R$ 1100.000.00 MfAo dealirllldoa - convtnkla ~ entre I Comildo de Anillll I enlidadH 
da IOCiedade clvt no 6mblo do projeto Cllnlca do T~; 
- R$ 700.000.00 ..., dlleanldoa - CIOI1'I6nloa ~ entre • Comlsdo de Anla ... Ol1lldldes 
da IOCiodiKio c1vt no 6mblo do projeto .,._.. da hlomólill; 
- RS 5111.5811,00 ..-.o llolllrlloda. 1 pM*IM com~ fedllrais IWIIImplomenlaçio de prlljea 
no 6mblo do MireM da MeoolóM. 
- RS 150.000,00 ..-.o c1os11n11Cto. • pnlduçlo o ciMIIglçlo da ROYiata da Anoslll . 
O Projeto Cllnlcu do T~ a. Mnl*t:erio oom • IOCiedade cMI p.-.loronllçao dll ró:looa 
• ~de opolo ollonÇio ~ -llfelldoo por v1o1tnc1a de ESIIdo .... a...- de 
111-46. 111118. que oont.mplom dimono6oo dlllllllçlo .llflirrw. ~de proliAioowíot. 
lomUIIÇio dllinsumoe dll rwfer6ndl I*IIIPO • ....,_ llo proiMionol mülbplo. DIIIC* dll IMn 
projMD plokl bem IUCedido, lrlic:*lo Mn 2012, ..-6 dlwlg.to IIOYO edttal de~ púbico 
om2015. 
0 Projeto M- da Memóna. por- vez, tom como objotiYo I pr..vaçlo da mom6rilt o dll 
.--mMorillls • lmltlriM. públcolo privedoa ~CeSStvoia 10 pUblico em geral. llglldoa 1 
ponoguiÇ6os pollbeaa oconidal no BreU no perlodo OOOoiiJI-Idido pea. L• n" 10.559i2002. bem 

como a divulglçlo e diMio de lrotormoç6os rolldonodn •• ~ polttlc:u • -
~de~ lrwlalc;loNI .............. • ~no Brlell. com npocàl ""-no 
lriiNiho da ComluAo dll ~ .. do MlnoMirlo da Juallç.l . ........ da fllrro...çAo cientlllao, oc:ed6orkl • 
10011 oc:en:e 111M ..._ da Millll Poli1ICit o Juellça do TIWIOIÇio no e...tl. 
A R..,... da Aolsu. 6 um poriódlc:o C*1ll1k:o, que M dodk:a. oxcluiNemenlo. 10 tome dOI 
lranelçiOOa polllicM • • tom por objoliYo ...._ o que .. de ,.,.. -- ,_ eoludoll sobro o lloma. 
publlclndo ~. ~.doa-*- sobro .. configlnç6oo que~ .. polllic:ll dll 
vwdlldo • onemórla. do ~- de juallçlle dll..am.. dOI ins1ltulç6el noa oMil ~ 
loc.a. como forml de. 1 um tó limpo. ~ 1 upori6ncitl bruieira, ~-
~ dllmocrálk:o, • COtlHiur pera a dloluiQIIÇio de ~ oxlklul omp~-ldida& no 
pela. Em 2015, prMendo-10 llnÇ8r 1 11" edlç*l da Re-Mia. 

Uauirlo: ISABELA SABINO DE FREITAS ALVES 

Açompanh~mentoa Pedido: "1M 
-- -- --- -

0111 ~do podklo dllllillriiÇio 

2110&'2015 Pedido E~ 

--- - ~ 

21101112015 EI"IYio do Poclododo Mornonlo ~~·F~ pera o~~~ - ANIIIII da lnlomokziiÇio 

21101112015 

21101112015 

2110812015 

21101112015 

0~15 

Rolamo do P.cido elo Mornonlo Allwlçlo ~ • An6IIM da In~ 1*11 o Momen6o Allwlçlo ~- FOfTMiozaçao 

EI"IYio do Podido elo Morrlonkl ~ Orçaonont*la ·F~ pera o Morrlonkl ~ ~- AnáiiM da loMrnalluçlo 

Rolamo elo P.cido elo ~ Alllr-.;lo Ooça•• o*ilt - An6IIM dlllrWmallziiÇio 1*11 o Momen6o Allwlçlo ~- FOf!MIIziiÇio 

Eowio elo PICiodo elo Morrlonkl ~ ~ • FormoloziiÇio pera o Morrlonkl ~ ~ • An6liM da loWnlollziÇio 

Eowio do PICiodo do Morrlonkl ~ On;arnonlatnat - Ó!'g6o C«**ll*ll o Morrlonkl ~ ~ • FonnakziiÇio 

SIOP- http://www.slop.planejamento.gov.br 

2 

Exerclclo: 2015 

Momento: Alter~~çlo OrçamenUrlll - AnáiiH da lntemallzaçlo 

-- -- --

Nome do UIUM!o 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIUAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ. JUNQUEIRA 

LUCIANA RODRIGUES RIBEIRO 

201'0612016 19:20 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e GestAo 

SIOP - Altiii'8Ç6es Orçamentárias Exerclclo: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA -. Momento: Alteraçlo Orçamentária· AnáliM da lntwnallzaçlo 

Pedidos: 44104 

I 1510512015 Erwlo do P..tldo do M<lmenlo Allw1IÇIIo ~. ~ SMorilll!*ll o~ Meraçio ~. ~ Cennl ISABELA SABINO DE FREITAS ALVES I 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.bf 

3 
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( 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedldo(s) 

Número(s) Fonnalluçlo: 2115 
Pedldo(s): 44104 

Tipo: 107 ·Remanejamento de dotaç6es entre subtítulos do mesmo programa 

Esfera Orçamentarla 
o -~i'iõãil 

Órgão!Umdado Orçamontsna _ ................. 
30101 Mkllll*lo • Jullçil 

Fonte 
00 - ~0idl-106 

UO!Fonte 
Jttt'l .................. 

100 ....,_ OrdiiWa 

TOTAI.ABM. 

Modalidade do Aplicação 

Identificador de Uso (/OUSO) 

/dentJ(icador de Operaç~o de Crédito (IDOC) 
i9ii • OIJTÃÕS ~~$õ5 

RPdo Lei 
~ - Pt\nWI.:I ntoP~ COI--no CIICI"ado 

Funçào!Sub-Funçóo 

Tipo de lnstrumenro Legal 

Programa 
ía2Q:m . 

Tipo de Programa 
-ternMoca 

Exerclclo: 2015 

Momento: Alteraçlo Orçamentirla - Anilise da 
lntemallzaçlo 

111.1111 
5115515 

.... ,. 
!115 51 5 

Suplementaçio I Cancelamento 
-.til -..J1S 

Suplementaçio Cancelamento 
~~15 m ~~ 

11 11 

Suplementação . Cancelamento 
§Un 31iBf5 

IIU1!J 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Suplementaçiol Cancelamento Diferença 

d 

• o 

• 

o 

• o 

• 
o 
o 

o 
o 

o 
• 
o 

o 
• 

• o 

• 

o 

SIOP- http://www.siop.planejamenlo.gov.br 
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{ 

Ministério do Planejamento, Orç.mento e Gestio 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedldo(s) 

Número(•) Formallzaçlo: 2115 

Pedldo(s): 44104 

Tipo: 107- Remanejamento de dotações entre subtltulos do mesmo programa 

AçSo 
1lfC · I~dõ 

---~·Ju· 

TipodeAçào 
. p;;jj; ... 
·AIMcMde 

Ex.erclclo: 2015 

Momento: Alteraçlo Orçamentária -Análise da 
lntemallzaçlo 

Mltll 

Cancelamento 

o
1 

Us41!1 
115515 Cl 

s ,. 

15 ..... 

I 

Dlferen~ 

Diferença , 

Diferença 

Tipo de Financiamento ,Suplementação Cancelamento , Diferença 

TOTAI.AOEJW. 

SJOP- http://www.siop.planejarnento.gov.br 

5 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N"Doc: 

órgão: 
Unidade: 

Mlnist600 do Planejamento, Orçamento e GestAo 

SIOP - AlteraçOes Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43571 

-

1 00 - Suplementaçto de subtltuloa até o limite de 20% da LOA 
P ort.rla/Ato/Rnoluçto 
• n Data Efetlv:açào: 2110812015 

~,..,...~~-·.p;.·-=-~ 

Data Assinatura: 20/0812015 

1111 o,. s'rr• p r r ._..,_, \ s't_OI_d rre ........ ....._.eliMII h .. 
..... 1101.. C li dslue•ndd 1 eCtpl •u• rr dr tlnh,..e 21-141 10 

0110 OOOL 0002 

0810 0001.. 0002 0001 

0910 0001.. 0002 0002 

0110 0001.. 0002 0003 

---· 2020 2110 0001 
2020 2110 0001 2000 

, ........ 

....,, I __ i!!IIIIMIF....... I'~--

ConHluiç6Ma AnuldlldM a~ a~ N.aonalla 
............... - Eldgtndl da Plogi .. IIÇio e.pecltlça - No ExWitcf 

CoMibulç6o. AIIOdeçlo ~da~- ALA 

CoMibulç6o., ConM11o II~A~n.aa. ... da~· CIA 

CoMibulç6o. F.sar.çlo IIMinlcioilei do&~ de F..,_· FIAF 

~veçto elo~~ Neàonal- Neàonel 
DelpaaM Aánilli*aiYM 

~u.une.uv .. Pedido: 43571 __ 

rlndlque • necesaldade dli rllaraçAo ~t6rie 

14-111 110 

PLOA 
I 

33.10 1 100 o I 11m 2 2 

J 3.110 100 o 11m 2 2 

3.3.10 1 100 o 11m 2 2 

PLQA I I I 
3.3.110 ' 100 o 11m 2 2 

Exercido: 2015 

Momento: Alteraçlo Orçamentária - Anállaa da lntamallzaçlo 

Data Public:~çlio : 

Dal. ---
1l .4a..t27 .... 8 1 

H .271.220 

77.711 1 

77.711 1 

77.711 

1.335 

1n5 

111.313 

UXJ 
11.011 

11011 

K.712Mt 

21.712Mt 

21712.110 1 

15145471 1 

15.1454751 

tSAIUZ7 .141 

11.215.684.946 

15.7tUOl 

7~1 1 
74.211 

74.211 

m 
172 1 

15.313 1 

15.3131 
1.221 1 

U2t ! 

JUI1.2ta 

JUI1.2ta 

24.301.258 

15.411.131 

15.ft1131L 

11.211114~ -

CMcel. ~ 

12..952 1U52 o 
12.M2 12.152 o 

12.1SZ l i 12.NI 

12.112 1 ·I 12.M2 

12.112 OI 12.182 

113 o 113 

IIJ OI 113 

10.161 o 10.1181 

10.551 OI 10.1J/11 

1.731 

1.731 :! 1.731 

1.731 

• 12.112 -12.112 

:I 12.MZ ·12.1SZ 

12.152 1 -12.152 

o 12.152 1 -12.182 

12.182 -12.182 

,~I 12.152 1 · ~ 
Exlat. a nec:ellldMte da ....,...,..llaçlo orÇ~me~d!W para que o Arquivo~ poua peg.- u anukladaa com ca ~ ~-"* 611118do, para que poNIIiillllllar ~ lnWcamblo com oa mnmoc IObre I'IOI!Mizaçlo,prdloolizaçlo a 
m6todoa da ..-nas rrqo,wiAcoae Vlllbilizlr, IOb oa ~ daalll ClrganiuçOM, ~da cooper.çlo l6allca com oa damall prl- a alaallledoa. 

Uau6rlo: ANA lUCIA BAPTISTA DE LA VEGA SilVA 

Usujrlo: ANA lUCIA BAPTISTA DE LA VEGA SILVA 

Quais .. c:onMqU6nc ... do nio Nndl-to do pleito? -~ 
O ~ clil ~ lnalllulçlo ArquMetlca elo pela, inlll8bllanclo • - efeliya l*llaprçao nM I8UI1I6rs axac:utiYu • do& comlt6t ~ lnllmeclonais, praju(lcando. aaim, • Í'lllfÇIICI clil ~ oa arquiYoa públlcor elo pais. por melo elo Arqulw Nllcionlll. 1101 
~ ~dtdoa 1101 pedr6u • _,.,..ela arquoviMc:a coolleniPOI'II-. 

ANA lUCIA BAPTISTA DE LA VEGA. SILVA 

Quais oa reflexoa do • .,....._..., dli dMMncla robre o nlvel doa gnto. da c:usltia do 6rglo alou da unidade orç..,..nt41M? 

Nlo "*· 

UsWrio: ANA LUCIA BAPTISTA DE LA VEGA SILVA 

~ 
SIOP- http:Jiwww.stop.planejarnento.gov.br 2010612016 19:29 
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MIOistério do Planejamento, Orçamento e Gestio 

SIOP • Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Pedidos: 43571 

Fo.,v.. lnformaçhs conaldendM .-.v...-. - --­
NAo h4l 

Usuário: ANA LUCIA BAPTISTA DE LA \lEGA SILVA - -------~ ----- -
~c~oe r.d!Oo: "35n 

Data 

21108/2015 

2110812015 

2110812015 

21108/2015 

21108/2015 

21108/2015 

02.'0612015 

1~15 

1110S/2015 

~do pedidO de all«açço 

Pedido E'-41Yec1o 

Erwio do Pedido do Momento AIWeçlo ~- Fonne~Hç~o 1*11 o Momento AllerllçAo ~- AnMM da~ 

RMclmodo Pedodo do Moonento Alleraçto ~ - AnéloM da~ 1*11 o~~~-F~ 

Erwio do Pedido do Momento ~ ()rçarMnljne -F~ 1*11 o Momento AllerllçAo Orçanenlarlll - AnéiiM da ~ 

RMclmo do Pedodo do Momento Alleraçto ~- An6liM da lnlemâz.çlo 1*11 o ~lo~~- FlllnlllllmÇAo 

EI'MO do Pedido do Momento AIWeçlo ~-F~ 1*11 o Momento~ Orçanenlarlll · AI'*- da lnletMiizaçlo 

EI'MO do P-odO do Momento AllenlçAo ~- Orgto c..wat.,_. o Momento AlleraçAo ~-Formeliz~6o 

EI'MO do Pedido do Momento AIWeçlo ~ - OrgAo Selonel .,.. o Momento AlleraçAo Orç8menlane - Orglo c.nnl 

Erwio do P-odO do~~~ -\Jnldade ~,_.o Moonento Aller.çlo ~- Orglo s.tan.l 

SIOP - http:/lwww.siop.planejamento.gov.bl' 

2 

r--

Exerclclo: 2015 

Momento: Alteraçlo Orçamentária • AMIIse da lntemallzaçlo 

l 
-- --
Nome do Ua*lo 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTlNIANO DE SOUSA ! 

MARCELO VAZ JUNOUEIRA 

LUCIANA ~IGUES RIBEIRO 

Debor.tl NuMa L~ 

ANA LUCIA BAPTISTA DE LA VEGA SILVA 

2010612016 19:29 



( 

Ministério do Planejamento, Orçamento e GestJo 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do{s) Pedldo(s) 

Núl'l'lero{s) FormaiLuçlo: 2185 

Pedldo(s): 435711 

30103 AlfPvo Ne::lonll 
TOT~ 

UOIFonte 

odal1dade de Ap/icaçlJo 
80 - T ..,~ 

10. Apbçile 011.-

ldooüficador de Uso (IDUSO) 

RP de Let 
2-l'iííi'IJiii 

o de Crtxilto (IDOC) 

'*' PAC. QJMidiii8Cioo,.. 

Indicador de Resultado Pnmàrio(RP Atual) 2-......._ - .... i'Oiõl> .,..-........... <lajij> 

Funç.Do 

• 

FunçáoiSub-Funç o 
.... '? ..... 

:111 ~ ~ Mlllco. ArqueGióglco ................. 
.... Oulroe e,..... EtpeciM 

Tipo de lnst.rumonto Legal 

Programa 
0111o-~ E 
2020-~· .... 

Exerçlçlo: 2015 

Momento: Alterac;lo Orçamentjrfa - Anjllse da 
lntemall:laçlo 

1 
Suplementaçio Cancelamento 1 

tua 1 

12152 12.852 

11.112 t:uaj 

Suplementaçio 1 Cancelamento 
u. m 1.LII52 

12.15% 

!Suplementação C 

1 

Suplementação Cancelamento 
ll ' 12.152 

1 

Suplementaç o Cancelamento 
sB52 1262 

Suplementaçio, Cancelamento 

Su 

I 1:tl!2, 
o 

11M2 
12152 

12.95"2 

• o 
12,112 

Suplementação Cancelamento 
12 

o 12952 

Diferença 
o 

Diferen2a 

• o 
• 

Diferença 
o 

Diferença 
o 
• 

Diferença 

• o 

• 
Diferença 

12 ííSi 
·12152 

Diferença 
o 
• 

Diferença 
o 
• 

Diferença 
D 

• 
Diferença 

D 

• 

Diferença 
-12 • 
12152 

• 
Dlferen? 

-tua 
-12.152 

tU. 
12.152 

Diferença 

Diferença 

• 
o 
• 
o 

12 
-12.152 
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Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestao 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Qu;~~dro Resumo do(a) Pedldo(a) 

Número(a) Formallzaçlo: 2185 

Pedldo(s): 43571 

Tipo: 100- Suplementllçlo de aubütuloa aU o limite de 20% da LOA 

Exerciclo: 2015 

Momento: AHeraçlo Orçamentária -Análise da 
lntemallzaçlo 

tDdl 

121152, 
t:z.JIZ 

I 

·1211!..:! 
12.152 

o 

Diferença 
12. "~ 

·12.152 
I 

!Suplementaçjo1 Cancelamento 1 Diferença 
oj 12 

Su 
11'0 100) 

Tipo de FinanCiamento 
-~ 

SIOP - http:/lwww.siop.planejamento.gov.br 
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12 952 o 
1.1.112 Ul2 

·1Íts2 
12152 

o 

Diferença 
o 

Wlfl 120@ I 



Pedidos: 

Tipo de Crjdlto: 
Tipo Doe: 

Ministêrio do Planejamento, e>rç.mento e GestAo 

SIOP • AlteraçOes Orçamentãrias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44051 

-.. 

110-Su~taçlo de GND 3, 4, 5 no lmblto do mesmo aubtltulo objeto cU! anulaçlo 
Portllrta/AtoiResoluçlo 

N" Doe: an Data Efetivação: 21/0a/2015 Data Assinatura: 20/0&12015 

2070 2723 0001 
2070 2723 0001 OOOA 

2070 2723 0001 0000 

211:1 
211:1-

21 12 2000 0001 
2112 2000 0001 0001 

2112 2000 0001 0003 

T.WCianl 

~ 

30000· Mlnlslãrio da Justiça 

30107- O.p.rtamento de Policia Rodovhlirta Federal ............. -~ 
P 'I I .. 0 I IN_,....,._.~ ...... 

~ OllenMIO nM ~a E.ndM Fadar-"· Nadonll 
EJIIo•llamel.-o i Vlollncill no Trtn.llo- '*'ldlmef*l ~ 

!
,.._ .......................... ....... 
'JIPe ..... ~ 

Ado••••aç~o da lJndada • Nacional 
OUirM DaapaaM Adonlnlâal•• 

Taadogla da ~lbmaçllla Comurkaçao 

f.ustlflcMivu Pedido: 44051 

Indique. nec:eulclade da~~ 

Allaraçlo da GNO para lldaqllaÇio da LOA. ao piai,..__, orçarnentMo do Orgia. 

2n3 • '"*-10 0.~ nea Rodo:MMa E.ndal F_._ 

Fwtc 

... 111 110 1 

Pl.o.4 

.. 122110 

Pl.o.4 

Pannlar a ~ doa ProjaQ IM R*lia Digil8l (~Anda~). a rn8l'&llançAD do listamll 8Mióglco IM comunlcaçlo ela PRF. 

2000 • Adnw1lançlo da Unidade 

Allaraçlo Olçamantária pano lllandar dnpaUI com oa CIII1AIOI dntinadoa • manutançAo das unodades ela PRF. 

Uauárlo: AI..ISSON NAVA NUNES 

DHc:rava o Impacto do c:anc:el-mo de dotaç6H 

U.uMio: AI..ISSON NAVA NUNES 

IV lDOC Rf> l RP 
L~ 

I I I I 
J.3.tKJ'174 O 89H 2 2 

·U.IO 174 O ~ 2 2 

I I I I I I 

I 

.JJIOI 100 O ~ 2 2 
3.3.10 · 174 o m9 2 2 
~~10 1 100 o ~ 2 2 

~~10 1 174 o 89H 2 2 

SIOP • http:Jiwww.aiop.pianejamento.gov.br 

I 

I 

......... 

Exen:iclo: 2015 

Momento: Alteraçlo Orçamenürla • AMIIH cU! lntemallzaçlo 

Data Publlcaçlo: 21/0SI2015 

DoC. ,.. 
13 .~.127 .841 1 
3.541.442.131 

372.271..212 

151.141.121 

141.05U21 

1.210 

I.VO 
12.124.714 

12.1124.714 

~ 

1M.IIU44 

154.511.144 

101.4 .. .1157 

•ma1 
15.«JSif5 1 

1.031.7541 

3.5otU70 ' 

.S.MI111 ' 

~ 

11.215.6«.14 

3.445.115.411 1 

W.2AI.7a 

145.2'71.2a 

145.201703 

1.214 

'* 12.124.714 

12.1124.714 

:un.I44.M1 

1M.-.743 

110.M.743 

105.18.MI 

NIT7.t»f 

1USI.Mt 

U2J.121 
3.304.702 

3304702 

-r· 

1.221 .. 11 

1.2Z1.111 

1.221.011 

o 
o 

1.221.011 

tn1011 

I.2SUII 

5.2SUII 

5.25UCI 

5.2S2.3DI 
2.147410 

231)4-

0 

o 
o 

1MN.m.MI __ 11.215..114.1411 ·- ~73.311' 1 

c.c.t . '*-

1un.317 o 
14.41'3.317 o 

1.221.111 • 
1.221.111 • 
1.221.1111 o 
1.221.1111 .. .221.011 

• . 221.011 ... 221.011 

o 1.221.011 

OI l .n1.011 

UIUMI I 

US2.M I • 
$.252.3Di i o 
2.147.410 Z.304MI 

o· 2.N7.4f0 

o .2'.31)4.-

2.141.410 -2.141410 

U04MI -2.304MI 

2.30f.- ·2.30f-

14A7U171 • 

2110612016 15:55 



Mlmslério do Planejamento. Orçamento e GestAo 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

- ............. 

Exerclclo: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA -- Momento: Alteraçlo Or~mentirla - Análise da lnterNIIzaçAo 

Pedidos: «051 

I Quais u ~laa elo n1o ....,KIImento elo plelto7 

~de cumpnr DII:Oflll'.eos • .t.1uer • ~ ~ 1*J o exercido. 

2723 -~ OsWIIivo nM Rodovlea e E.nc!M Federeit 

Compomellmec*' doa pnJjMoa que llium a eMrullnçlo doa....,_ de comunlcaçlo da PRF, prejudic8ndo o rifego de lnfonneç6es-. unidades operecioc,.;s • '<lleluras, b1demenlals eo eurclcio da~ policial. 

2000 - Admlnl&lnlçAo da Unidade 

• Sem a ellenlçao propoata nlo Mnl poaaMI ,__ DIIWVIçw desliMdoe • 
~ cH. unodedM da PRF. Os velorM _...alo~ 1*8 ,__ M dHpeNa axn «*ggll ....W:., igua e 
ftOI*I, IoQçlo de ~. ~. limpeza a vlgMncill ... O linlll do MIO. Com O OI"Ç8fMI1Io lllwlrnenea preYIMD, M despesas 
podarAo ser NndldM ..,.__.o mk de egoúD de 2015. A lnlwrupçAo dos~ lmpectMI ~as etivkl..tes 
lldminialnllivM, produmdo ,....DI direto& na axeçuçAo du aç6H tinllllslicH do Orgia. 

UMW~o: ALISSON NAVA NUNES 

I Quais .,. reflexa. d; ~o da damllnda aobn o -;;lvel ~ gaet011 de custalo elo órglo -;,ou da unlcl8de orçamentMIII? 

1::-:: UauMio: ALISSON NAVA NIAES __ -~ - - - -
OutrM lnfonnaçt.e. c~ relevantH 

-
Usu.,lo: ALISSON NAVA NUNES 

~o,;;p;nhamento5 Pedido: 440S1 
-- ------ ~-- -- -- · - -

o.ta Acompel•.._*' do pedido de~ 

21.10111201 5 Pedido Eletlvedo 

- --------

----

21 /01112015 ErMO do Pwdoclo do,.,_., AIIM.çlo ~·F~ I*SO ~ Aller1IÇio ~ -Anii~M da~ 

21.101112015 

21101112015 

2110812015 

21101112015 

02.101112015 

1 510!112015 

1 510!1/2015 

1 510!1/201 5 

1510512015 
- -- -

~ 

Retomo do Pedido do Momenlo~ O.çao••üne · Anii~M da~ peno o,.,_.,~~-F~ 

Envio do Pwdoclo do ,.,_., AlteraçAo Orçwnenl8rle -F~ peno o Monler*l AIIM.çlo Orçement*le - AMiiM da lnlemellzaçlo 

Retomo do Pedido do Monler*l ~ Clrç8menlaria • An6IIM da lnlernelluçAo 1*S o Momanlo ~ Orçao••ll8rtll • Formellzaçlo 

Envio do Pedido do Momento .t.llençlo ~ - Formellzaç6o peno o Momertkl AIIM.çlo Orçemenl*ill - An6IIM da lnlemellzaçlo 

ElMo do Pwdoclo do Momento .t.llençlo ~ - Orgio Cel*.& 1*8 o Monler*l Aller1IÇio Orçemenl*ill - Fonnellz.eçio 

ErMO do Pedido do Momanlo Aller.çlo ~-Orgia Setoneii*J o~ Aller.çlo ~- Orgio C-.1 

Envio do Pwdoclo do Moman1o Aller.çlo ~- lJnidacle ~ 1*S o Momanlo ~ erç.n.drla - Orgio s.ton.1 
Retomo do Podido do l.lomanto AIW8Çio Orç.illmnnlllna - Clqj.)o SaiOnlll pwa o ~ AAeraçAo ~ - IJnldade OrçamenUria. JusWic:allva: Pwdido 
du unidade 

ElMo do Pedido do,.,_., Aller.çlo ~-~~ 1*S o~~ 0.Ç81T*ÜI~ - Orgio ~ 

SIOP- http://www.slop.planejemento.gov.br 
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-

Nome do U-*io 

GEORGIMAR MARTINWoiO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO OE SOUSA 

GEORGIMAR MARnNIANO OE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTlNIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUN04JEIRA 

LUCIANA ROORIGUES RI8EIRO 

Oeborllh NuMs Lyra 

ALISSON NAVA NUNES 

Oeborllh Nur.. Lyra 

ALISSON NAVA NUNES 

-

2110612016 15:55 

i 

' 
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Mtnlstério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Exerciclo: 2015 SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do{s) Pedldo{s) 

Número{•) FormallzeçAo: 2115 

Momento: Alteraçio Orçamentárte - Análise da 
lntemelizaçlo 

Pedido(s): 44051 

Tipo: 110- Suplemenblçio de GND 3, 4, 5 no lmbito do mesmo subtltulo objeto da anulaçlo 

Orgáo!Unidado Orçsmentar1a _ ................... 
30107 o.p.""··· de F'ollcM ~ ~ ..... 

100 · R-- Oiíi-
174. r- • ....._ p.~o E.-.:ldo do Podw de F'ollcM • ....._ .....,.....,,... de""- Judlc:l* 

UO/Fonte 
11117Dpd ' ......... ...-.... ....... 

100 ....._ OnfrWioe 

174 T-e ..... pelo.,_ do Poder de~ e ..... Po_ ........ de""- Judlc:l* 

Funçãoi.Sub-Função ............. 
122 M, ....... Ger8l 

111~ ... 

Programa 

, ....-ala no cálcl*l do RP 

2010 -~ -~ 
2112· ,.,._ deGeello .............. ..-de .... 

MAn.l'l7 

14 473 317 

Suplementação 

I SUplel'nentação . 

~~ 1.252 

1.221.011 

MA71.117 

1~7 

14473.3171 

Cancelamento 

71 

14A7U17 

2147410 

11525107 

MAn.l'l7 

Cancelamento 

Cancelamento I 
~17 

1.252. 

1.221 011 

MA7a.l'l7 

Suplementação Cancelamento 
g22 1 ~ 9UI ~ I 

1..252 3011 5.252. 

SIOP - http://www.siop.pfanejamento.gov.bf' 
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Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

Diferença 

o 

o 
o 
• 

• o 
o 

• 
o 
• 
o 

o 

o 
• 
o 
I 

o 

o 
o 

I 

o 
o 

• 
o 

o 

a 
o 
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Minist6rio do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formallzaçio: 2185 
Pedido(s): 44051 
Tipo: 11 O - Suplementaçio de GND 3, 4, 5 no imblto do mesmo subtítulo objeto da anulaçlo 
TO'I'AL4bUL I 

T1po de Programa 

. ~.ao da Unl4wle 
2723 • Palcloao*llo OMoniNo ,.. ,_,_...e E..-F..,_ 

Açáo 

Pedido de Alteroção 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exerclclo: 2015 

Momento: Alteraçio Orçamentária -Análise da 
lntemallzaçlo 

kA7Uffl 1U71l171 I 

Cancelamento Diferença 
o 
o 

Cancelamento Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
• 

Dlferenç 
o 
• 

Diferença 
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I 
• 
l .. 
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.. 
I 
• 
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Ministério do Planejamento, Orç8mento e Gestao 

Exercicio: 2015 SIOP - Alterações Orçamentárias 

JUSTIFICATIVAS DO PEDIDO Momento: Alteraçlo Orçamentária - Análise tt. 
lntemallzaçlo 

Justificativas Pedido: 43814- DPRF -1• Crj(!Jto (SC)- DEC. 100 

Tipo de Crédito: 100 

Indique a necessidade da alteraçio orçamentária 

86A1 -Processamento e Arrecadação de Muhas Aplicadas pela Policia Rodoviária Federal 

A realização de convênio entre a PRF e a ANTI proporcionou a instalação de Radares Fotográficos em rodovias concesslooadas. 
Apesar de apenas uma parte dos equipamentos previstos terem entrado em funcionamento, já é possivel verificar o aumento da 
quantidade de autuações nestes trechos. Para que não haja o comprometimento da capacidade de processamento das notificações

1 faz-se necessário um aporte maior de recursos para a contratação de profissionais para a validação das Imagens geradas. R$ 
3.000.000 1 

2000 - Administração da Unidade 

Realização de escoltas de cargas super dimensionadas. R$ 14.730.839 
Recomposição dos valores disponibilizados a menor que o previsto no PLOA. R$ 3.954.907 
Atendimento da determinação Judicial de realização de Curso de Formação Profissional. R$ 6. 762.062 

l Usuário: ALISSON NAVA NUNES 

Descreva o Impacto do cancelamento de dotações 

I Na o há. Suplementação por Superavit de Arrecadação. 

Usuário: ALISSON NAVA NUNES I Quais as consequlnclas do nio atendimento do pleito? 

86A1 -Processamento e Arrecadação de Multas Aplicadas pela Policia Rodoviária Federal 

A quantidade de profissionais contratados é incompatlvel com o volume de dados produzidos pelos novos radares, o que tem 
gerado o acúmulo de imagens pendentes de validação. Em um curto perlodo nao será mais possCvel cumprir os prazos legais para 
o processamento das imagens, ocasionando a perda dos autos de infração e da efiCácia das ações de fiscalização. além da 
responsabilização da autoridade de trânsito que a deu causa. 

2000 - Administração da Unidade 

- Em reunião realizada com o Sr. Secretário-Executivo do Ministério da Justiça, foi apresentada a necessidade de realização de 
escoltas pela PRF a fim de viabilizar a movimentação de cargas fundamentais à estruturação do parque energético nacional. As 
ações fazem parte de projetos com abrangência em todo o pais. 
Projetos como a extração de minério de ferro em Canaã dos Carajás/PA e a implantação de parques eólicos em demais regiões, 
exigirao o apoio da PRF para a movimentação de cargas superdimensionadas nas rodovias federais. As escoltas não constavam 
nos planos de ação da PRF para 2015, portanto, se faz faz necessário um maior aporte orçamentário, para que nao haja o 
comprometimento das operações de fiscalização de trânsito, transportes e temáticas previamente estabelecidas. 

- Sem a recomposiçao dos valores que foram reduzidos em relação ao PLOA, nao será posslvel manter os serviços destinados à 
manutenção das unidades da PRF. Os valores atuais são insuficientes para manter as despesas com energia elétrica, água e 
esgoto, locação de imóveis, correios, limpeza e vigilância até o final do ano. Com o orçamento atualmente previsto, as despesas 
poderao ser atendidas apenas até o mês de agosto de 2015. A interrupção dos serviços impactam sobremaneira as atividades 
administrativas, produzindo reflexos diretos na execução das ações finallsticas do Órgão. 

- impossibilidade de cumprir a determinação judicial para a realização de Curso de Formação Profissional para novos Policiais 
Rodoviários Federais. 

Usuário: ALJSSON NAVA NUNES 
---

r Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgio e/ou da unidade orçamentária? 

Usuário: ALISSON NAVA NUNES 

Outras Informações consideradas relevantes 

O limite será concedido pelo Ministério da Justiça. 

L Usuário: ALISSON NAVA NUNES 

SIOP- httpJiwww.siop.planejamenlo.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges!Ao 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do{s) Pedldo{s) 

Número{s) Fonnallzaçlo: 2185 
Pedldo{s): 43814 
Orgio: 30000 - Ministério da Justiça 

.Esfera Orçamentária 
10-~Flecal 

Unidade Orçamentaria 
:10101 · • P..a. F-.1 

Exerclclo: 2016 

Momento: Alteraçlo Orçamentária - An"ise da 
lntemallzaçlo 

Suplementaçio 
1 

Cancelamento i 

Grupo Natureza de Oesp sa Supl Diferença 

Fonte ,Suplementação, Cancelamento , 
:z73ííhoo o 
21 • 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
11m' D , 1 e .. P.sw.....,.....,...., 17...... • 

27.)01000 
'Z1 

Diferença 
2 .301000 

101 

Diferença 

374 T- e...._ peSo E>oereldo do Pocler- Polk:le e ..... Pr.... .... IIM. "'- Judlclele 27 )OI 0110 o 
17.-... 
71.)01000 

( TOTAI.ABW. 

Modal1dade de Aplica o 

Identificador de Uso (IDUSO} 

ldentmcador de Operação de Crédíto (IDOC) 
!m'l -
TOT 

Cancelamento ' 

•Suplementação Cancelamento 
v o 
71 • 

Cancelamento Diferença 
o 27 30e 
• 71~ 

RP de Lei Cancelamento 
2 . Pnm*\1 ....,.., •• '*' P: . ooollllidli-no-ciO 

Indicador de Resultado Pnm 
1 

rio RP Atual) 
cball:ioo.le, n10 PAC, 000-- no ~ciO RP 

Funç§ai.Sub-Função ............... 
122 -· ... aç*»o-1 
111 "'*'*'**' 

Tipo de Altoraçao 

• 
I Suplementação Cancelamento 

Diferença 

1Suplementaçao ' Cancelamento I Diferença 

Suplementaçio , Cancelamento 1 
3 000000 ó 

SiOP - http:Jiwww1siop.planejamento.gov1br 
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24.308 000 o 
21 

Diferença 
3000 000 

24 301000 



( 

Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedldo(s) 

Número(s) Formallzaçlo: 2185 
Pedldo(s): 43814 
órglo: 30000 -Ministério da Justiça 

Tipo de Pf'OíJram 

TOT 

Ação 
2000 -~d.l u.-
..... , .~ ..... ~ ......... ~ ..... Palcào-....-F-.1 
TOT 

Tipo deAç o 

Tipo de Financiamento 
·Su!:«M 

TOT 

Exerclclo: 2016 

Momento: Alteraçlo Orçamentária -Análise da 
lntemallzaçlo 

Cancelamento 
Q 

o 
• 

Suplementação , Cancelamento 1 

n.-... 
Suplementaçlo Cancelamento 

27.301000 o 
%1 • 

Suplementação Cancelamento 
21.301000 
Z1 

Diferença 
3 000ÕÕÓ 

24301000 

71.301000 
Zl 

Diferença 

SJOP- http:Jiwww.slop.planejamento.gov.br 
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P.clldos: 

Ministério do Planejamenlo, Orçamento • Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

431 73 

Tipo de Crédito: 110- Suplement~lo de GND 3, 4, 5 no imblto do mesmo subtltulo objeto de enul~lo 
Tipo Doe: Po~rl.tAtoiReaoluc;lo 
N• Doe: sn Oatlll Efellvaçio: 21 /0812015 Oatlll Anlnetur.: 2010812015 

.,. ............. 

.,. JIVI 

2070 2fN2 0001 

2070 2fN2 0001 0000 

- i I ' I' , • k 1111 '? E 11r .CIIIIra ......... 
11' ................ ~ .. Plelll •CINTB'OL 
~. ~ ........ açlo do c.nw lnll!lnldo de k~lde 
Poldllle AnMM ~- CINTEPOL- Nedonel 
kiiP?IIileçla. ~I MeMzaçAo do ClnW lnkgr.cto de 2nWiglnc:ia 
Pollc:W 1 AnMit1 E~-C?NTEPOL 

PlOA 
11 li 

...111 10 

J.J.g() I 174 0 88llll 2 
•U.IO I 174 O 88llll 2 

TlkiGenl 
ustlflcatiYaa PIMiclo: 4317 3 

9ndlque • .-..aldacle da .:teraçio ~ 

• dotaçlo de cuslloo ongln6ria nlo _. aulldlrú para Mandlr ano de QPICÜÇIO de !>**-do VANT. -.Ido -uno o~ 
UIIUirlo: RAFAEL GERHARDT 

Dncrwa o impKto do c:ance~MMnto da dotaç6H 

nlo ~. ~ ta. dolaç6ls nlo 11m ,_ previÜO de - LllilimciM ... - irMgralidadl. 

UIIUirlo: RAFAEL GERHAROT 

r Quala .. consequinclee do nlo lllendimlnto do pleito? 

~de~ oa policiaia nallluaçlo como piloU do VANT. ~lo. gradativ8rnenll, -.. uao. 

UIIUirlo; RAFAEL GERHARDT r--- -----
Quala oa rlflexoa do llt.ndlrMnto da demanda aobre o niVI? dos gaatoa da ~:ustelo do lKgAo alou da unldadl orç~7 

deapeu PD'*III no exerck:lo 

UIIUirlo: RAFAEL GER~OT -- --- - -
~.ttompanharMntoa Pedido: 43173 

Oalli ~do pedido de llteraçlo 

21101112015 Pedido EfeiMtdo 

2 
2 

21101112015 Envio do Pedido do Momln10 AIWaçlo Orç8rnlnlãrll -F~ p.ra o Momenlo A2llnlçlo Orçamlntál1e - Anàllla da ~ 

21101112015 Retomo do Pldldo do Momen1o AIWaçlo Orçernll ürie • AnMM da lntarnalzaçlo Plf1l o Momen1o AllereçJo ~ • FDfTTIIllizllçlo 

21101112015 Envio do Pldldo do Momenlo A2llnlçlo Orç8rnlnlãrll-~ p.ra o Momenlo A2llnlçlo Oi~illlllillle - AnMM da lnllmllllzaçAo 

21108/2015 Retomo do Pedido do Momenlo AIWaçlo ~- AnMM de ~ Plf1l o Momenlo AIWaçlo ~ • FOI'nlll9iaçlo 

21108/2015 Envio do Pedido do Momenlo AIWaçlo Orçarnlnl*le -F~ p.ra o Momenlo AlllreçAo Orçamlntál1e - AnMu da liMmalizllçAo 

021011120 .Jli,.,... Envio do Pedido do Momenlo AIWaçlo Orç8mlntãrlil - órvlo Cennl p.ra o Momenlo A2llnlçlo Orçarnenláril - FonMiozaçlo 

~·-~ 

,.....,. 

Exen:lclo: 2015 

Momento: Alteraçlo Orçamentárle - Análise da lntemallaçio 

--· 171.7: ~ ,,...,.. 1 ...... 

:10.000.010 2t.II'I.1U , _ _... 
1 ....... 

30 000 ... ,,,., 1.000.000 1.000.000 o 

30000000 l 
•.• uu 

30.000000 2t .• 1.1U 

1 .000.000 1.000.000 o 
1000.000 o 1.000.000 OL o 

1MkU7.Mt 1t.21S.IM. ... 

o 1000000 -1.000.000 

1MUM 1 ...... 1 I 

-
Nomedo~Jsun 

GEORGNAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINPANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTlN?ANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINPANO DE SOUSA 

MARCELO V/IZ. JUNOUE!fttl 

LUCIANA ROORIGUES RIBEIRO 



Mlnisl*io do Planejamento, Orçamento • Gestao 

SIOP • Alteraçõe1 Orçamentârlas 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

"""' 

Pedldoe: 43173 

1510512015 

14J0512015 

N 

ErMCI do Pedido do~ AllenlçAo ~- Orgia s.tonel peno o~~ Orçarnenlirl.l - Orgia Cem! 

EnWI do Pedido do~ Aller8ÇAo ~- Unidade Orçemenl6rill peno o Momenlo Alletaçlo ~-Orgia s.torill 

SIOP • http://www .siop.planejamento.gov .br 

2 

I"""' 

Exerclclo: 2015 

Momento: Alteraçlo Orçamentária • AnáiiM da lntemallzaçlo 

ANTONIA KEYI.A GOMES LACERDA 

RAFAEL GERHARDT 

201061201619:42 



( 

( 

t.11nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do{s) Pedldo(s) 

Número(s) Formalizaçlo: 2185 

Pedldo(s): 43173 

Orçsmentorla _.,....... ......... 
30101 ~••110 cll Polldl Fednl 

• m~~o l'odor de . • ,.._ ~ .... ... ... 

UO!Fonl& 
Jl1ttCp r r ................ 

174 T- • ...._ peiD E....:lciD do Poder de PollcM e,.._~--~~~~- Jucldloll 

Modalld. de de Aplícaçilo 

ldenttficador de Uso (IDUSO) 
Or~---·CIIII'IIt 

RPde Lei 
2 r Pt""""" -..-... nkl PAC COI-- no ê!*iíG do RP 

Funçiloi.Sub-Função ............. 
113 lollclnMçlo • lnlllglndil 

TOT~ 

Tipo de Alteração 
110 r deGOO , 4 , 5no~do-

Programa 
iffo . 5egunorlçA P\bloca - m 

Tipo de Programa ........... 

Exerclclo: 2015 

Momento: Atteraçlo Orçamentária - Análllse da 
lnternalluçlo 

Diferença 

• 
1 Suplementaçlo Cancelamento I Diferença 

I 
, ...... , ...... • 
1.000000 1000 000 o , ...... , ...... • 

Su Cancelamento Diferença 
o UXIO 

1.000 000 r1 .000 000 
1 •. 11CI.IIII • 

Suplementaçlo Cancelamento Diferença 
.000.000 , 000000 o , ........ 1 

Suplementação Cancelamento Diferença 
1.110.- , ...... • 
1.000000 1000000 a , ...... , ...... • 

,Suplementação Cancelamento Diferença 
I 1.000000 1000 000 o ,..-....! , ____ • 
Suplementação 

ouo 
1. 

Suplementaçio· Cancelamento Diferença 
1.000 000 , 000000 o - • 

Cancelamento Diferença 
ó 
• 

Su Diferença 

• 
Suplementaçlo Cancelamento Diferença 

1.000000 o 
1 .... 

Diferença 
o 

Cancelamento 1 Diferença , ...... • 
1000.000 1000 000 o 
, ..... I , ...... j • 

Diferença 
o 

Diferença 
o 

Suplementaçio Cancelamento Diferença 
1.000 000 000 000 o 
,...... 1 • 

Diferença 
o 

SIOP - http:/lwww.siop.planejamento.gov.bf 

3 



( 

( 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do( a) Pedido( a) 

Número(s) Fonnallzaçlo: 2185 

Pedldo{s): 43173 

npo: 110- Suplement.çlo de GND 3, 4, 5 no lmbito do mesmo subtltulo objeto da anulaçio 

Exerclclo: 2015 

Momento: Alten~çio Orçamentária ·Análise da 
lntemaHnçlo 

i 

Suplementaçio
1 

Cancelamento Dlferen9a 
1. OOD &íõ .000 I o 

Tipo de Ação 
- • • td,a:le 

""'110) 

npo de Financiamento 

Cancelamento I 

Cancelamento 

'Suplementação· Cancelamento I 

SIOP- http://www.siop .~mento.gov.br 

"' 

1.000 000 

1.111.-
10001100 

1 .... 

Diferença 
o 

Diferença 

• 
Diferença 

o 
• 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e GestAo 

SIOP ·Alterações Orçamentarias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43174 

""" 

100- Suplem.ntaçlo de aubtitulos atj o limite de 20% da LOA 
PortarlaiAtoiReaoluçlo 
sn o: 21/0812015 

~ 

Exerclclo: 2015 

Momento: Aheraçlo Orçamentária- An*llse da lntemallzaçlo 

Data Assinatura: 20/0812015 Data Publlcaçlo: 21101/2015 

a. ono­
Lac. 

~- ~ Dot T - $~ I 
'ollllfw.t.IJ ,. lU IOOC IW , : I Alwl ' ~ te< 

Órglo: 
UniW.de: .,. .,._ 
2070 2588 0001 

2070 2588 0001 0000 

Joooo- Ministério da Justiça 

30101- Departamento de Policia Federal 
I ....... ,....-=,' ria 
.. .. ..... • ...... .. ....... .. .. I .,... CeNnlle .l'rMigo 1•111 I 10 
... I idetle ...... tlel!!llll ctw 
~do S1MMM ~ Emiu1o ~ P~. Conlrole do Tr*fego Pl.ClA 
lnkrnedonllle ~ R8giAu. ~ EIIDiigeiiiM - N.aon.l 
~do SIMMM ~ Emiulo ~ P-.pot1oe, Conlrole do Trifego 
lniMnM::bllll • ~ IWgialrw ~ Ew.ngelrol 

Indique a necenldade da alteraçto DrÇWMntitla 

kK:rWme~lk> no contrMo ~ rnanuMnçAo do 11iUMna aulomlllizado ~ ~ ~ ~ digUia AFIS 
~- neceaaidade de aquillçAo ~ ~loa (IIUbatiluiçlo) pill'll conlrole IT'IIgi'Mório 

Usuãrio: RAFAEL GERHARDT 

Descreva o Impacto do ~o ~ dotaç6ea 

3.3.1101 374 o msl 212 
·M.IJO 374 O msl 2 2 

$-~ I 

u .u.a21.ua 1 t1.2as.aa.t.94s 4 soo.ooo 
5.141.01.121 5.123.251.154 4.500.000 

IU.Ifl. 'I'K 454.J71.- ......... 
2M.A31.111 :113-- ..___, 

.-~·-1 
203010101 .. 1100000 

41100000 4.231174 4.1100.000 

4000000 4 000000 4.000.000 

1000001 231.1741 
100000 1 

13AM.U7.MI . 1t.21UM.t41 ...... .-

- --

nio h.6 por ur utíhzedo o auperá\111 publicado na PORTARIA N" 176 DE 31 DE MARÇO DE 2015 DO SUBSECRETARIO DE CONTABILIDADE PúBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Usuirlo: RAFAEL GERHAROT - -------- -
Quais u conaequlnc:IM do niD atendimento do pleito? I --~-.. --·-doAFIS.-~---... ·-· Usuãrlo: RAFAEL GERHAROT -- - --- ---- ---- ---- ------
Quais o. reflexo. do .tendlmento da demanda .obre o nlvel do. gatos cMI çustelo do órvto e/D4A da unidade ~7 

QuarWo ao custeio, trú-H de lldeqiiiiÇio doa valores conntuHI 110 atu81 nlvel de atMdade 

Usuário: RAFAEL GERHAROT - ---- - -- ------- -- .. ---- ---- - -- ---
~companhamentoa P edido: 43174 

Data Acompanhamenlo do pedido~~ Nome do Uauáno 

2110812015 Pedido EfeliYado GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

2110812015 ErMO do Pedido do Uomenlo ~ ~- FOI'mMzaçlo p8ra o Uomenlo Alleraçlo ~- AMiiae da lnlemeliaçao GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

2110812015 Retorno do Pedido do Uomenlo Alleraçlo Orçamentária - AMI!M d.llnlernaizaçlo para o Uomenlo ~ ~ • Formellzaçlo GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

2110812015 Envio do Pedido do Uomenlo AIWaçlo ~- Formellaçlo p8ra o Uomenlo Alleraçlo ~- AMiiH da ~ GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

2110812015 ReiOmO do Pedido do Uomenlo Alleraçlo ~ - -'""iM da lnlemalizaçAo para o Uomenlo ~ Orçarnenlárill - Form.liDçio GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

2110812015 EI'IYio do Pedido do Uomenlo AIWaçlo ()rçarnerúria - Fonnaizeçlo p8ra o Uomenlo Alleraçlo ~ - AMiiM d.llnlemalizaçAo MARCELO VAZ JUNQUEIRA 

~ 



M1mténo do Planejamento , Orçamento e GastAo 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

"'"' 

Pedidos: 43174 

1610612015 

1510512015 

1410512015 

ErMO do J>.dldo do MorMnlo Aller8çAo ~ • órglo <Annl para o Momento Alle<llçio ~ • Fllmllllwlçlo 

ErMO do Pedido do Momento Aller8çAo ~ • órglo ~ para o Momenlo Alleraçio ~- órglo Cennl 

ErMo do Pedido do ~ Alleraçto ~- UnidMie arç.rr..o'*1a para o Momento AJieqçlo ~- órglo s.ton.1 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.bf 

2 

.......... 

Exerclclo: 2015 

Momento: Alten~çlo Orçamentária -Análise da lnlernallzaçlo 

AUGUSTA AIKO UMEDA KUHN 

ANTONIA. KEYlA GOMES LACERDA 

RAFAEL GERHAROT 

2010612016 19:56 



( 

( 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gesl<\o 

SIOP - Alterações Orçarnenlálias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(•) 

Número(s) Formellzaçlo: 2115 

Pedldo(s): 43174 

ôrr;ão/Unldad Orçamentàrla _ ................. 
~101 ~--.Polida f ..... 

UO/Fonte 
lltiiD; I k ......... ........ 

374 T- e ...... pelo e:-elciD ela Poder ele Polldlle ....._"-""'-ele"- Judiei.-

Exerclclo: 2015 

Momento: Alteraçlo Orçamentjria • AnállH da 
lntemalluçlo 

;suplementaçlo 1 Cancelamento I 
I o&.-.- • 

. 4500 000 o 
o&.-.- • 

Cancelamento 
o 
o 
• 

Diferença 
o&.-... 
4 500000 

Diferença 
4 000 000 

500000 

Suplementação Cancelamento Diferença 
4. 000 o 4 soo 000 .......... . 

:suplomentaçio' Cancelamento I 
o&.-.- • 
4 500 000 o 

• 

Diferença 
o&.-... 
4.500000 

Suplomentaç- o Cancelamento Diferença 
4l.oo bíiíí o 4 soo 000 
........ ! • uoa. 

Identificador d Uso (IDUSO) Diferença 
o-~•....__ ...... .,... •Aiíbooo 

/deni1Hcsdor de O eração de Crodlto (IDOC) ... 
RPdeL i 
2-PTQNi 
ar 

Fun~ 
OI-~ 

Sub-Função 
111 -~ 

Funçàoi.Sub-Função ............... 
111 Pulc:loo ••• 

fipo de Programa --

u.u. 

Su 

Cancelamento Diferença 
o 4 sooooo . ....... ... 

Suplementaçlo Cancelamento Diferença 
1 o 4 sooõííO 

• 
Cancelamento Diferença 

Suplementaçlo Cancelamento Diferença ...... . ........ 
4 500 000 o 4 500 000 ...-.-r ......... 

Cancelamento 
o 
• 

Suplemen~ão Cancelamento Diferença 
4 500000 

SIOP • http://www.siop.planejarnenlo.gov.br 

3 



( 

( 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedldo(s) 

Número(•) Formallzaçlo: 2185 

Pedldo{s): 43174 

Tipo: 100 • Suplementaçlo de subtftulos até o limite de 20% da LOA 

m.,,.,.~-··• 

Tipo de AÇl§o 

I lXI' 

Exerclclo: 2015 

Momento: Alter~çlo Orçamentilrla • An'IIH da 
lntemallzaçlo 

........ , •: 

' Suplementaçlo Cancelamento Diferença 
er_.. • !.00 ooo o 4 3õõ ooo 

ueu .. l I 

Suplemenuç1o1 Cancelamento ; 

1 Suplementaçio ' Cancelamento I 
4 50CJOOO o 

.. 1! 

,Suplementaçio, Cancelamento ! 
4!oi!OOOO O. ... . 

SIOP. http://www.slop.planejamento.gov.bf 

4 



Mintsténo do Planejamento, Orçamento e GestAo 

SIO P -Alterações OrçamentÁrias 

........... 

Exen:lclo: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44387 

Momento: Alterac;io Orçamentária • An*llae da lntemallzaçlo 

Pedidos: 

Tipo de Crlknto: 
Tipo Doe: 
N" Doe: 

,__IP 0 

Órgio: 
Unidade: 

2171 
11'111731 

1 00 • Suplementaçlo de aubtltulos at• o limite de 20% da LOA 
Portarla/AtoiReaoluçlo 
sn Data Efetlvaçlo: 21/0812015 

I"''Nt ...... ~ l.D<II\tr.-- ()tpoo 

30000· Mlnlsterlo da Justiça 

301011- Departamento de Policia Federal 
__ ......... _a.dllll 

,. R!Jiee-- ..... Trilloe ........... c:n.., .. , .. 1 .. 111 10 
_.. .................... •v... 

Data Aulnatura : 2010812015 

lU IOOC 

2070 2728 0001 ~IÇio e Repr..ao ao TrMc:o 111c*D de~ e a em- Pr*-dos PlOA 

2070 2728 0001 0002 

Talallllnll 

c:onn s.r.. ~ • .,.,..,_de lJnllo • N.aon.l 
Plw-IÇio • Repr..ao a Crimel Po--.CXINnl Benl, ~e 
........... dellnilo 

uatlflcatlv• Pedido: 44317 - --- ~------
Indique a-~ da altenoçio ~ria 

JusbllcUva do "-dido 43175: 

3.3.90 3741 o m9 12 2 
4..(901 374 o ~ 2 2 

Data Publlcaçáo: 21/0812015 

Daf. ,.,_,., 
AMI 

13.414.127.641 1 11.215.684.946 1 
5.UC.H1.121 5.123.251.154 

113.171.711 Gl.sn.. 

2J7.N7.2ll 211MU7t o 

237.247.231 200.011 .071 

--~1 32.11417.571 

fHN.!OO 7.1111.1132 

n.sooooo n-JM.IJf 

1UIU27.M 11.211.114. ... 

CAOP -llemanda de Avlaçlo Operacional - eoolnlloa de rnanutençlo do AW (~) • Kong Ali, bem como de ano de polc*- para • novas aeronaYft • para aubsloluoçio de!**- que estio H 11p0M1118ndo 
~ conlrabJaia ~i aiMdede 11m (GESP 11) 
Aquiliçlo de rnMer1M de U80 cpencional (espargidcna, baaiOes .......... munlçAo) 
Juslolicallya do Pedido 44214: 
NeceMldade de 8qUislçio de ~a operacionais de aiMdltde policial. 

Usu6rio: L UCIAN.t. RODRIGUES RIBEIRO --- --
Descreva o impaçto do ÇMM:.._Io de dotaç6es 

JusllftcaiiVII do Pedido 43175: 
nlo hi por ser utilz.-do o .upeniiYit publicado na PORTARIA N' 1715 DE 31 DE MARÇO DE 2015 DO SU8SECRETARIO DE CONTABILIOAOE PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Jusldicallva do Pedido 44214: 
nlo hi por ser uliiDdo o .upenliYit publiciKio na PORTARIA N' 1715 DE 31 DE MARÇO DE 2015 DO SUBSECRETARIO DE CONTABILIOADE PÚBliCA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Usuário: L UCIANA RODRIGUES RIBEIRO 

Quais • consequ6nc:Ma do nlo atendimento do pleito? 

JustlflaoiiVII do Pedido 43175: 
~libilldade de custe. • ~ • 1110 des aeror-. adquiridas. 
~a execuçAo conntuai doi SISiemn GESP H (segurança pri ..... ) e AFIS (IISierna aulomilloudo de oclenllficaçlo de mprea6es digitais) 
Fllltlo de equipernM1tol n1o .._ • ~'*'~na IIIMdade policial. 
Juslillc:IIIIVII do Pedido 44214: 
detenoraçlo doi ~ ~ Mll\'lerUndo o n.co de a!Mdade 

Usuário: LUCIANA RODRIGUES RIBEIRO 

I Qwols os reflexos do •tendhnento da demanda ~ o nlvel da. gastos de custeio do 6rvio e/ou de unidade ~Uirla? 

~ lit ) 
@V 

SIOP- http:Jiwww.siop.planejamento.gov.br 

39.000.000 

31.000.000 ......... ......... 
31.000.000 

31.000.000 

21.000.000 

ft.OOO.OOO ......... 

2010612016 19:56 



•• 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SJOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

.......... ........... 

P~Jdos: 44387 

Jusllbllva do P.clido 43175: 

I 
Exceto pelas llqUislçiles a pela capacltaçlo o:to. novo& pilolos, tratem-se de lldeql a.çllo a V8lorH conlnltueil eo atu.l nlvel de aiMdâ 
Jualificeliva do P.clido 44214: 
r.ooç10 a gasto. de rnanu~ançAo de ~loa dapleaacios 

UsuMio: LUCLANA RODRIGUES RIBEIRO --- -
it.compan~ Paclldo: 44317 

o.ta ~do pedido de 811eraçlo 

2110812015 P.dldo Efativado 

2110812015 Erwio do Pedido do Momento Alteraçio O.,..n~a~ll*ill - Forrnaaz.çao pa-a o Momanlo AllenlçAo o.._.,tant*la -Aniha da lr1lamaliaçlo 

2110812015 Ratomo do Pedido do Momenk> AAaraçlo ~ - An8ltH da lnWnalizaçto pa-a o Momento ~ Orçamentiria • Formallzaçlo 

21/0812015 ElMo do Padldo do Momento Alteraçlo ~ • Forrnaaz.çao pa-a o Monler*J MaraçAo O...-llaiÜIIII - AnMM da~ 

21/0812015 Ralemo do Padldo do Momenk> AAaraçlo ~ • An8ltH da ln6amallzllçlo pa-a o Momento ~ 0rçamantana • Formallzaçlo 

2110812015 ErMO do Pedido do MomaniO Alteraçlo ~ - Forrnaaz.çao pa-a o Monler*J ~ erç.m.ntária - AMIH da lnlama4lzaçlo 

1610612015 Envio do Pedido do MorMniO Alteraçto ~ - Org6o Central ~ o Monler*J AllaraçAo Orçamentária • FormalizaçAo 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 

2 

o 

Exerclclo: 2015 

Momento: Alteraçio Orçamentária - Análise da lnternalizaçio 

-- --
Nome do u.w.no 
GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

GEORGIMAR MARTINIANO DE SOUSA 

MARCELO VAZ JUNOUEIRA 

ALIGUSTA AIKO UMEDA KUHN 

2010612016 19:56 



( 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alten~çOes Orçamentárias 

Quadro Resumo do( a) Pedldo(s) 

Núrnero{s) Formalluçlo: 2115 

Pedido(s): 44317 

Tipo: 100- Suplementaçlo de subtituloa .t• o limite de 20% da LOA 

Esft m Orçamenlàna 
10-~Fili:al 

ÓfPdo/Utlfdede Orçamentima _ .................. 
X1101 Doperioo••*' do Palcloi F ..... 

Grupo Natvroz de Despesa 
3 - o..ru.. o..po.u CafreniiS 
4-ln-iloe 

UOIFonte 
IIHIDp lu I·~,..._ 

374 T-e...,._ peiD E..clclo do,_ do l'ollál e MoA..,.,_..,_ do"""- .luclc:l* 

/dentJficador de Uso (fDUSO) 
o -~nao-•_.__ 

Identificador de Operar;Ao de Crédi o (IOOC) 

RPdeLei 

TOTAL-GI:RAL 

Indicador de Resultado Prlm rio(RP Atual) 
2 -~- n6o PAC, OOIIIider.cla no cila*l do RP 

Funçáo 

Sub-PunçAo 
111 -~ 

Funç§a/.Sub-Funçào ................ 
111 l'ulc:MI•• *' 

T1po de lnstromanfo LogaJ 

Tipo de Programa 

illl l OA 

Exerclclo: 2015 

Momento: Alteraçio Orçamentária - AnáiiH da 
lntemallzaçlo 

Cancelamento 
o 
• 

Suplementaçjo Cancelamento ....... I 

311000 0001 o --... • 
!suplementação Cancelamento 

11.000 000 o 
11.000000 o ....... • 

Cancelamento 

Suplementação Cancelamento 
--... • 
3111001100 

:1 --... 

Cancelamento 

!Suplemantaçlo Cancelamento 
lli oOõiiõõ! o 

Suplementação 

1 

Cancelamento 

Cancelamento 
o' 

Cancelamento 

I Suplementação! Cancelamento 

I --... I ' 

:11.000 ooo oj 
I --... I 

:suplementação ! Cancelamento I 
~000000 D 

1111, 

ISuplementaçãj Cancelamento I 
000 I Oi 

j ....... I 

I 

Diferença ---31.000000 --... 
Diferença 

11.1100 000 
11000000 ......... 

Diferença ---31.000 000 ---

!iiiíõiilíóõ 

Diferença 
--... 
31.1100.000 

Diferença 
ODOOOO 

31.Mõii 

Suplementação! Cancelamento Difer&nça 
l!lJX!II. O 

'Suplementação Cancelamento Diferença 
01!0.000 (jl Si 000 000 

SIOP- httpJ!www.siop.planejamento.gov.br 

3 

.. 



{ 

( 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alten1ções Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedldo(s) 

Número(s) FormaiiDçlo: 2185 

Pedido(s): ""387 
Tipo: 100- Suplementaçlo de subtltulos até o limite de 20% da LOA 

Tipo de Açáo 
-~ 

TOT 

. ......_ ... 

Exercido: 2015 

Momento: Alteraçlo Orçamentária • Análise da 
lntemallzaçlo 

,, 

Cancel mento 
o 
• 

......... 

Suplementação Cancelamento Diferença 
3a ooo IXJO ct 3 ooo ooo 

Jllll I ai 

SIOP- http://www.slop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

JUSTIFICATIVAS DO PEDIDO 

JusUflcatlvas Pedido: 43172 • ComplemenUiçlo çoUI ANP (çustalo e Investimento) por superávit 

Tipo da Crédito: 100 

Indique a necessidade da alteraçlo orçamentária 

Exerciclo: 2015 

Momento: AHeraçio Orçamentária -Análise da 
lntemallzaçlo 

ANP necessita inctemento em seu custeio no montante de R$ 3.600.000,00 para suprir aumento nos gastos necessários à 
formação dos 600 Policiais no segundo semestre de 2015 

Além disso, são necessários R$ 3.500.000,00 para compra de armamento especifico para treinamento na ANP 150 Unidades 
Fuzil,150 unidades de Calibre 12 e 150 unidades de submetralhadora. l- Usuário: RAFAEL GERHARDT 

Descreva o Impacto do cancelamento de dotações 

nao há por ser utilizado o superávit publicado na PORTARIA N-176 DE 31 DE MARÇO DE 2015 DO SUBSECRETÁRIO DE 

( 

CONTABILIDADE PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 
----------------------------------------------~ 

Quais as consequinclas do nlo atendimento do pleito? 

Inviabilidade de realização do curso de formação 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 
-, 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nivel dos gastos de custeio do órgio e/ou da unidade orçamentária? 

Impacto somente no exerci elo financeiro das despesas de custeio. 
Quanto aos gastos com Investimentos, estes reduzlrao os gastos com manutenção dos armamentos mais antigos. 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

SIOP • http://www.slop.planejamento.gov.bl" 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedldo(s) 

Nümero(s) Fonnaliuçio: 2185 

Pedido(s): 43172 

órgio: 30000 - Ministério da Justiça 

Esfera Orçamentária 

11111 Dlf ht I ......... ,...... 
374 T-e....._~ Elllfddo do PocMtde Polldle ....._,.,_...._de p,...,_ Juc1c:1M 

/dentrficador de Uso (IDUSO) 

ldenllficador de Operação de Créd1to (IDO C) 

TMAL-GEAAL 

RPdeLel 
2-PnmOIIil dlooalciol .... nlo PAC CiOI ..... -110.,....., do " 

Função 

Função!Sub-Fun o ............... 
122 Adoo.Maçlo o..l 

Exercício: 2011 

Momento: Alteraçlo OrçamenUorla - Anjlise da 
lntemallzaçlo 

Suplementação Cancelamento 
7.100.0001 
.1 

Cancelamento 

3.100.000 o 
3.500.000 o 
7. 

1Suplementaçio1 Cancelamento I 
100 000 0: 

!suplementação! Cancelamento 

7.1-~ 
7.100. 

I 

Cancelamento 

I 

Suplementação Cancelamento 

Suplementaçio Cancelamento 
I 7.100000 ~~. 

7.1N.IOI •I 

Suplementação Cancelamento 1 

1.100000 ill 
~ I 

Suplementaçâo1 Cancelamento I 
7.100000 o 
7.1ll.al • 

!Suplementação Cancelamento I 
7.100.000 OI 

. Suplementação Cancelamento 
100 000 

.1 

1 Suplementação Cancelamento 

Su 

7.1 .. 
1.100000 

Cancelamento . 

Suplementação Cancelamento 
7. 100.diíó o 
~ . 

Diferença 
7.1 .. 
7.100 000 

Olferença 
100000 

uaoao 

Olterença 
7100000 

Olferença 
.100000 

Oiferença 
r uií dóõ 
7. 

Diferença 
1100000 

Olferença 
7.100 000 
tiãi. 

..•. ..., 

7.1--
7.100.000 

Diferença 
7.100000 
.1 

Suplementaçio. Cancelamento 1 OHerença 
1 100000 a. .1ooóó0 

.110.111 • · ' 

Cancelamento Diferença 
o .100.000 
I 7.111.DDI 
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M1nístétio do Planejamento, Orçamento e Gestao 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QWidro Resumo do(s) Pedldo(s) 

Número(s) Formaliuçlo: 2185 

Pedldo(a): 43172 

Orgto: 30000 - Minlstjrlo da Justiça 

Exercido: 201& 

Momento: Alter.çio Orçamentãria - Anjlise ~ 
lntemaliuçlo 

Aço i Suplementaçio ; Cancelamento Diferença 

Petlldo de A lter.)ç 
43172· 
TOTAL.GEIW. 

Tipo de Financi1Jm nto 

7.100 000 D 
1.1 • 

Cancelamento 
o 

Cancelamento 
TIPO 100) 

1 Suplementação Cancelamento 
1 1óii ooo o' 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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.100000 
7, 

Diferença 
7 100 

Diferença 
7.100000 
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Ztl221110t-t 
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-..) 

1M- S..., I•:• ~h ........... _.. o-de 21% dls LOA 
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l0006- Mlrualetlo da Justiça 

30101-~- :t. PDIIcle Fedenl ,..._ . .._.__.. ............... 
·-!!L,.·-....... , ............. ...... 
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.... 1 .. 1 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

JUSTIFICATIVAS DO PEDIDO 

Justlft~tlvas Pedido: 43171 -Investimentos para ac;lo 2000 

Tipo de Crédito: 1 00 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Exerclclo: 2015 

Momento; Alterac;lo Orçamentária - Anáillse da 
lntemallz.c;lo 

Necessário acréscimos de dotações de investimento na fonte 100 para financiar aquisições estruturantes na área administrativa e 
de informática, inclusive para a implementação do Sistema Eletrônico de Informação (SEI). 
Efetivada a presente alteração mediante superávit da fonte 374, posteriormente será necessária a troca de fonte com a obra do 
Maranhão (emenda- ação 1551.7002) para disponibilização da fonte 100. 

I Usuário: RAFAEL GERHARDT 

r Descreva o Impacto do cancelamento de dotações 

Há a necessidade de contrapartida pelo MJ e/ou SOF do montante do excesso de arrecadação da ação 2000. 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

Quais as consequinclas do não atendimento do pleito? 

Impossibilidade de Implantar o SEI e de viabilizar a aquisição/reposição de equipamentos, vefculos. móveis 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 
-., 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nivel dos gastos de custeio do 6rglo e/ou da unidade orçamentária? 

reduzirá gastos com manutenção 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Ruumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formallzaçlo: 2185 

Pedido(s): 43171 

órglo: 30000 - Minist6rlo da Justiça 

Grupo Natureza de Despesa ... ..,_, .... 
Fonte 
l74. ,_ ...... pelo EJCMtlao do Poder Cll Pol ..... Pr&.wlolniH Cll ,._ Jucic:llll 

TOTAJ..GIRAl 

UO!Fonte 
1t111Dif I ................ 

374 T- e MIAIIe pelo E.-ddo do Poder Clll"aaldde ....._"-·-ele"'-~ 

fd nliftcador de Operaç o de Crécll/o (IDOC) 

RPdeLef 

2 • diialuca*-. r*l P/IC ---- ftO ClllcUo do RP 

Sub-FunçiJo 

Tipo de Alteração 

Ttpo de Instrumento Legal 

Exercfclo: 2016 

Momento: Alteraçlo Orçamentária - Arállse da 
lntemallzaçlo 

Cancelamento 

Diferença 
1211 
1 N7 

Cancelamento 

Suplementação, Cancelamento 1 Diferença 
126870011 o 12.687.001 
12.81M1 I UM'I.It1 

Suplementação Cancelamento I Diferença 
12.117.111 I 12.11f.lt'l 

12..7.001 o 12.117001 

t1117.lt'l I t1117.lt'l 

Cancelamento I 

Cancelamento 

Suplementação Cancelamento Diferença 
I IÍ617001 o: 1 61l001 

1U11.1t1 I 12A7M1 

, Suplementação Cancelamento 1 

1 687 !101 
2.117.101 

Cancelamento I 
u 

Cancelamento 

Cancelamento 

l SuplementaçAo Cancelamento 1 Diferença 
t1117.lt'l I 12.11f.lt1 

12.117001 o 12117001 

1Uil.lt'l I 12A7.1t1 

Suplementação ' Cancelamento 

Cancelamento 

Cancelamento 

Cancelamento Diferença 
o 

• 
SiOP- http://www.slop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro RHumo do{s) Pedido{s) 

Número{s) Formalluçlo: 2185 

Pedido(s): 43171 

órglo: 30000 - Ministério da Justiça 

TípodeA o 
-~ 

Pedi<Jo de AI era o 
43171 --.... IIÇAa 200QITJPO 100) 

Exerciclo: 2018 

Momento: AlteraÇjlo Orçamentária - AnáliH da 
lntemallzaçio 

Cancelamento 
o 
• 

Cancelamento 
o 
• 

Diferen; 
12 1.001 
1 ..111 

I Suplementaçi o Cancelamento 
!2u1.li61 o' 12 .001 

d :ii70iiH i 12.111lit i ' 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

JUSTIFICATIVAS DO PEDIDO 

Justificativas Pedido: 44224- Recomposlçlo de custeio suprimido pelo CN 

Tipo de Cr.dlto: 100 

Indique a necessidade da alteraçJo orçamentária 

Exerclcio: 2015 

Momento: Altel'llçlo Orçament,ria - An'IIH da 
lntemailnçlo 

Recomposição de R$ 21.000.000,00 de dotações de custeio destinadas a administração da unidade, haja vista que financia os 
contratos administrativos das UGs do DPF. Esse montante foi suprimido pelo Congresso Nacional, no momento da aprovação da 
LOA 2015, sendo parcela remanejada como investimentos para obra no Maranhao (localizador 1551.7002). 

Dessa forma, o DPF necessita de crédito suplementar na ação 2000 no valor mencionado, tendo como fonte o superávit financeiro 
da fonte 74- Arrecadação de Taxas do Funapol. 
A abertura na ação 2000 se justifica em virtude de não haver possibilidade de acrescer valores na ação 2726, uma vez que os 
limites foram totalmente consumidos para a continuidade da atividade operacional. 
A dotação visa atender as seguintes demandas de custeio: 
1) R$ 6.000.000,00 - custeio da aviação operacional do DPF 
2) R$ 7.000.000,00- custeio do contrato de manutençAo do sistema GUARDIÃO (interceptação de sinais- escuta telefônica~ 
3) R$ 8.000.000,00- custeio de combustrvel para a frota operacional de veicules de transporte aquático, terrestre e aéreo. 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

Descreva o Impacto do cancelamento de dotações 

não há por ser utilizado o superávit publicado na PORTARIA N" 176 DE 31 DE MARÇO DE 2015 DO SUBSECRETÁRIO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL I Usuário: RAFAEL GERHARDT 

Quais as consequinclas do nio atendimento do pleito? 

deixar de suprir as unidades com recursos sufiCientes para operação loglstica operacional 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

t'Q;;als os reflexos do atendimento da demanda sobre o nlvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

trata-se de adequação dos valores contratuais ao atual nlvel de atividade 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

Outras Informações consideradas relevantes 

Usuário: RAFAEL GERHARDT 

SIOP- http://WwW.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentáfias 

Quadro Resumo do(s) Pedido{s) 

Número(s) Formallzaçlo: 2185 

Pedldo(s): 44224 

Orgio: 30000 - Ministério da Justiça 

Un(dade Orçamentária 
301 OI · ele J'olldo1 -..! 

GnJpo Natureza de Despesa 

Fonte 
J74. r-. Mubl"* 

UO/Fonla 
an• D p 1 I .............. 

374 r- • ....._pelo E.-dc:la dD Poc?erc?e Po?lc:llle ....._ ,.__ e1e ,._ ~ 

( 

TOr~ 

Modalidade de Aplrca~o 

( 

10 -~c 

RPdeLel 
2 • ~ ~ nlo • <Gnlidereda no GlllcUa dD 

lndiCBdor de Resultado Prtmárlo(RP Atual) 
2 • P'riri\6M doiiCiicial .. oe. nlo PAC. CGI ..... _ no GlllcUa do RP 

Funçlio 

Sub-FunçAo 
122 · 

Trpo de Instrumento Legal 

Programa 

eleLOA 

Exerclclo: 2016 

Momento: Alteraçio Orçamentária -Análise da 
lntemallzaçlo 

Cancelamento 

Suplementaçio Cancelamento 
21.000 

Su Cancelamento 

1 Suplementação Cancelamento 
2'1....... , I 
21 .000000 o 
2'1 ....... oi 

Suplementaçio C11ncelamento 
21.000000 o 
21 i 

Suplementação Cancelamento 
21 000000 o 

Diferença 
2'1 ....... 

21 .000000 

Cancelamento I Diferença 
o 21 000000 
I 2'?.10LIGO 

!Suplementação Cancelamento 

I ~::1 : 
Suplementação Cancelamento 

21 lidO óõd 01 

21..IOUOIJ • i 

Cancelamento 

Diferença 
21 000 6õõ 
21 .. 

Diferença 
1.iiõõ õõó 

21 .000.0001 21 .000 000 

Suplementação Cancelamento . Diferença 
:!1.000 000 IH 21000000 
2'1 • 21 

Suplementação! Cancelamento I Diferença 

21.000000 o. 

Su Cancelamento 

SIOP • http://www.siop.planejarnento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QIUidro Resumo do(s) Pedldo(s) 

Núrnero(s) Formalluçlo: 2115 

Pedido(s): 4422-4 

Orgio: 30000 - Minis"rlo da Justiça 

Ação 

npodeA o .......... 
P!Xiído de Ali ração 

44224 -~·----­ ' ""' 1001 
TOT 

Exerclclo: 2018 

Momento: Alten~çlo Orçamentária • Análise da 
lntemallzaçlo 

I Suplementaçio ' Cancelamento 

Cancelamento 
o 
o 

Cancelamento 
o 
• 

hoooooo o 
21........ I 

Diferença 
21.oooooo 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 13J0612016 08:41 
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2510755 08001.003289/2016-96 

i\1 ' ISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

Despacho n° 212120 16/CGOF/SPO/SE 

Asstmto: Ofício n5 10812016- CEI2016 
Destino: SPO 
Processo: 08001.003289/2016-96 
Interessado: RAIMUNDO LIRA -SENADOR DA REPÚBLICA-Pl\IDBIPB, SENADO 
FEDERAL C I ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

I. Trata-se do Oficio 108/20 16-CEI20 16 ( 2501865 ), assinado pelo Sr. Senador 
Rairnllldo Lira, Presidente da Comissão Especial do 1n1>eaci"urent, o qual solicita que este Ministério 
da Jt.5tiça e Cidadania envie à referida Comissão alguns doctnrentos, seooo eles: 

i. cópia dos processos administrativos que tramitaram no âmbito 
deste órgão referente à análise técnica e jurídica das dotações 
constantes do Decreto não numerado de crédito suplementar no 
valor de R$ 600268.845, publicado no Diário Oficial da União de 21 
de agosto de 2015; 

ii. cópia de pareceres jurídicos e recomendações emitidas por órgãos 
técnicos para a edição do referido Decreto, caso já não constantes 
do item anterior; 

iii. cópia de documentos em que tenha havido alerta sobre a 
incompatibilidade das solicitações com a meta fiscal, seja por parte 
dos órgãos demandantes, seja por parte do órgão responsável 
pela análise jurídica ou de mérito da solicitação; e 

iv. cópia de exposições de motivos e pareceres jurídicos que 
atestaram a compatibilidade das solicitações com a meta fiscal 

2. Assim, com relação a suplerrentação orçarrentária, A Lei Orçanrntária Anual no 13.115, 
de 20 de abril de 2015 ( 2510565 ), autoriza, em seu artigo 4° '"a abertura de créditos suplementares 
( ... ): 

1- em cada subtítulo, até o limite de 20% (vinte por cento) do respectivo 
valor, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

a) anulação parcial de dotações, limitada a 20% (vinte por cento) do 
valor do subtítulo objeto da anulação; 

b) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos próprios e 
vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso UI, da LRF; 



( 

( 

d) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e 

e) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercfcio de 
2014, nos termos do art.43,§§ 1o, inciso I, e 2o, da Lei no 4.320, de 
1964;" 

3. E ainda, a Portaria n° 16/2015 ( 2510569) da Secretaria de Orçamento Federa1-SOF em 
seu artigo 4°, estabelece que : 

"As solicitações de alterações orçamentárias deverão ter in f cio na 
UO interessada, mediante acessoon-line ao Sistema ntegrado de 
Planejamento e Orçamento - SIOP ( ... ), e serão encaminhadas ao Órgão 
Setorial correspondente. 

Parágrafo único. As informações prestadas pelas UOs serão analisadas 
pelo Órgão Setorial referido no caput, que procederá a avaliação global 
da necessidade dos créditos solicitados e das possibilidades de oferecer 
recursos compensatórios, manifestando-se, nas áreas de sua 
competência, sobre a validade dos pleitos, manifestação essa que será 
parte integrante das solicitações iniciadas nas UOs. 

Art. 5° Os Órgãos Setoriais encaminharão à Secretaria de 
Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão- SOFIMP, mediante acesso on-line ao SIOP, as solicitações de 
créditos suplementares e especiais de suas unidades, observadas as 
disposições desta Portaria" 

4. Assim, tendo em vista os itens (i) e (ii), infonna-se que esse Ministério da Justiça e 
Cidadnia seguiu todos os passos descritos na legislação para o pedido d~ crédito suplementar, quais 
sejam, inseriu os pedidos de créditos suplementares no sistema SIOP com as devidas justificativas e 
enilasamentos legais e submeteu os mesrros para apreciação da Secretaria de Orramento Federal­

SOF, a qual é subordinada ao Ministério do Planeja.In:nto Orçamento e Gestão, Orgão Central do 
sistema de planejamento e orçamento federal, responsável pela análise final do pedido e pelos demais 
eocarninhamentos para efetivação da abertura do respectivo crédito. 

5. Ainda com relação aos itens i e ii, este Ministério encaminha no presente expediente os 
relatórios obtidos do sisterm SIOP relativos aos pedidos de créditos suplementares do Ministério da 
Justiça e Cidadania que foram abertos pelo Decreto publicado no dia 21/08/2015, sendo eles: 

• Pedido 44104 ( 2510586 )-unidade orçamentária 30101- Ministério 
da Justiça- suplementação por cancelamento de dotação- valor 
R$ 595.515,00; 

• Pedido 43579 (2510598)- unidade orçamentária 30103- Arquivo 
nacional- suplementação por cancelamento de dotação- valor R$ 
12.952,00; 

• Pedido 44051 (2510603)- unidade orçamentária 30107-
Departamento de Polfcia Rodoviária Federal- suplementação por 
cancelamento de dotação- valorR$14.473.317,00; 

• Pedido 43814 (2510609)- unidade orçamentária 30107-
Departamento de Polícia Rodoviária Federal- suplementação por 
superávit - valor R$ 27 .308.000,00; 

• Pedido 43173 (251 0617)- unidade orçamentária 301 OS­
Departamento de Polícia Federal- suplementação por 
cancelamento de dotação - valor R$ 1.000.000,00; 

• Pedido 43174 (2510621)- unidade orçamentária 30108-
Departamento de Polrcia Federal- suplementação por superá · r:JFEa 
valor R$ 4.500.000,00; ~~ 

• Pedido 44387 (251 0634 )- unidade orçamentária 30108- 2 2 ~ U ff 



.. 
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Departamento de Polícia Federal- suplementação por superávit ­
valor R$ 39.000.000,00; 

• Pedido 43172 (251 0640)- unidade orçamentária 301 OS­
Departamento de Polícia Federal- suplementação por superávit -
valor R$ 7.100.000,00; 

• Pedido 43171 (2510644)- unidade orçamentária 30108-
Departamento de Polícia Federal- suplementação por superávit­
valor R$ 12.687.001,00; 

• Pedido 44224 (2510650)- unidade orçamentária 30108-
Departamento de Polícia Federal- suplementação por superávit­
valor R$ 21.000.000,00. 

6. Então, a doct.nrentação acima citada derronstra que o Ministério da Justiça e Cidadania, 
corro Órgão Setorial, executou todas as ações de sua corqJetência para a solicitação dos créditos 
suplementares, encaminhando os mesrms à SOF, órgão responsável pela análise fmal e dermis 
prosseg~ntos pertinentes à aprovação e concessão dos créditos suplementares . 

7. Com relação aos itens iii e iv, reforça-se que o MJC corro Órgão Setorial, quardo 
solicita créditos suplementares, se baseia na legislação pertinente e orientações dos Órgios 
Centrais , sendo eles, Secretaria do Tesouro nacional- STN e Secretaria de Orçamento Federal. 
Assim, com relação ao superávit, a STN é responsável pelo cálculo do superávit e pela divulgação 
dos respectivos valores, conforme previsto no Art 9° da Portaria SOF n° 16, de 29 de abril de 2015, 
conforme segue: 

"Quando se tratar de créditos adicionais à conta de recursos 
provenientes de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2014,as solicitações deverão observar os valores 
divulgados pela Portaria n° 176, de 30 de março de 2015, da 
Subsecretaria de Contabilidade Pública da Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda(grifo nosso), a classificação por 
fonte de recursos estabelecida na Portaria SOF n° 1, de 19 de fevereiro 
de 2001, e alterações posteriores, assim como as vinculações das 
receitas que deram origem a esse superávit, em atendimento ao 
disposto no parágrafo único do art. Boda Lei Complementar n° 101, de 4 
de maio de 2000, e os saldos das dotações constantes do SIAFI em 31 
de dezembro de 2014, se a base legal for o art.4o, caput, incisos XIII e 
XIV, da LOA-2015." 

( 8. Diarúe do exposto, o Ministério da Justiça e Cidadania se j.dga prejudicado em fornecer 
os dados solicitados nos itens üi e iv, urm vez que extrapolam sua coiq>etência corro Órgão Setorial. 
Os pedidos de créditos s~lementares por superávit do Ministério da Justiça e Cidadania foram 
baseados na Portaria SOF n• 16 de 29/04/2015, que detenninava a utilização dos valores definidos 
na Portaria STN n• 176, de 30/03/2015. Com isso, as infonmções relativas à base de cálculo e 
valores do superávit fmanceiro somente podem ser fornecidas pelos Órgãos Centrais, sendo 
eles, Secretaria do Tesouro Nacional e Secretaria de Orçamento Federal. 

'------' 

Ate nc i os arn:nte, 

Docwnento assinado eletronicamente por DAVID DE LIMA FREITAS, Coordenador(a)­
Geral de Orçamento e Finanças- Substituto, em21/06/2016, às 20:17, confonne o§ 2° do 
art. 10 da Medida Provisória n° 2100/01. 



• A autenticidade do docwnento pode ser conferida no stte hUp;Useiautenticamj,IWY.br 
: · . informando o código verifiCador 2510755 e o código CRC A7675240 

· O trâmite deste docwncnto pode ser acompanhado pelo site httpi/www.Nsti:a.Kov.br/acesso-a-
[!J . . sjstemas/protoco!o e tem validade de prova de registro de protocolo no Mini'itério da Justiça. 

Refer~ncia: Processo nt 08001.003289/2016·96 SEI n!l 2510755 

Criado por marcela.saliba, versão 6 por marcela.saliba em 21/06/2016 20:16:50. 
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2510764 08001.003289/2016-96 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

Despacoo n° 4 78120 16/SPO/SE 

Assunto: Ofício nS 108/2016- CEI2016 
Destino: Gl\1 
Processo: 08001.003289/2016-96 
Interessado: RAIMUNDO LIRA -SENADOR DA REPÚBLICA-PMDB B, SENADO 
FEDERAL COI\10 ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

1. Em atendimento ao Despacho n° 2656/2016/SE (2503615), que faz referência ao 
Ofício n° 108/2016- CEI2016 (2501865), encaminho o Despacho n° 212/2016/CGOF/SPO/SE 
{251 07 55), bem como os documentos (251 0565). (251 0569) (251 0579) (251 0586) (251 0598) 
(2510603) (2510609) (2510617) (2510621) (2510634) (2510640) (2510644) (2510650). com as 
informações solicitadas. 

2. Na oportunidade, saliento à existência de prazo para à apresentação das 
informações. 

Atenciosamente, 

Atenciosamente, 



( 

( 

'-----J 

Docwnento assinado eletronicamente por FAUZE MARTI~S CHEQUER, 
Subsecretário(a) de Planejamento e Orçamento, em 21/06/2016, às 20:55, conforme o § 'r 
do art. 10 da Medida Provisória no 2200/0 I. 

aut ntic idade do documento pode ser conferida no site http://seiautentj;a.mj.~oy.br 
~-.~--· infonnando o código verifiCador 2510764 e o código CRC E115F6AC 

.' O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site bttpi/www.iustX:a.~oy.br/accsso-a-
.IU..'IIIs..! ~,..c:.~l.:j. 

~ .... ...,.::......,_ sistcmaslprotocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Mnistéril da Justiça. 

Referfncla: Processo nt 08001.003289/2016-96 SEI nt 2510764 

Criado por adriana.santana, versão 22 por adriana.santana em 21/06/2016 20:54:20. 
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2512736 08001.003289/2016-96 

Aviso no 699 20 16-MJ 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAIMUNDO LIRA 

liNISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

Presidente da Conmsão Especial do lmpeaclunent 
Senado Federal- COCETI- Anexo 11, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo 
70165-900 - Brasília.'DF 

Assunto: Solicitação de informações - Perícia Oficial. 

Senhor Presidente, 

1. Clll11'rirrentando-o, reporto-rre ao Oficio no 108/2016 - CEUO 16, de 20 de junho 
do corrente ano, por meio do qual a Comissão Nacional do I111Jeaclurent no Senado Federal 
solicita cópias de doclllll!ntações relativas ao Decreto não nUill!rado de crédito suplelll!ntar, para 
encaminhar a Vossa Excelência o Despacho no 212120 16/CGOF/SPO/SE, de 21 de junoo de 2016, da 
Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças deste Ministério, com as infonnações solicitadas . 

2. Ao ensejo, renovo os protestos de estima e consideração. 

Atenciosarrente, 

ALEXANDRE DE MORAES 
Mini<itro de Estado da Justiça e Cidadania 

Referinclil: Processo nt 08001.003289/2016-96 

Criado por jose.ponciano , versão 3 por jose .ponciano em 22/0612016 11:14:08. 

SEI nll 2512736 
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2518017 08001.003075/2016-1 o 

Aviso no 702/2016-MJ 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAIMUNDO LIRA 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

Presidente da Comissão Especial do Impeachment 
Senado Federal- COCETI- Anexo 11, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo 
70165-900- Brasília/DF 

Assunto: Solicitação de documentos- Requerimento 49/2016 

Senhor Presidente, 

REC 

000136 

1. Cumprimentando-o, reporto-me ao Oficio n° 43/2016 - CEI20 16, de 6 de junho do 
corrente ano, por meio do qual a Comissão Nacional do Impeachment no Senado Federal solicita as 
memórias de cálculo, apresentadas à época do pedido do crédito, referentes às fontes de excesso de 
arrecadação e superávit financeiro de anos anteriores referentes às receitas próprias de suas unidades 
orçamentárias utilizadas nos créditos questionados na Denúncia n° O 1 de 2016, para encaminhar a Vossa 
Excelência a Nota Técnica n° 1112016/CGOF/SPO/SE, de 13 de junho de 2016, e seus anexos, da 
Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças deste Ministério, com as informações solicitadas. 

2. Ao ensejo, renovo os protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

ALEXANDRE DE MORAES 
Ministro de Estado da Justiça e Cidadania 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE DE MORAES, Ministro de Estado da 
Justiça, em 22/06/2016, às 20:56, conforme o§ zo do art. 10 da Medida Provisória n° 2.200/01. 

--
iM~IrA.:!::-w~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site bttjJ://sei.autcntica.mj.e;ov.br informando o 
lla!~'G"'lll~· código verificador 2518017 e o código CRC 49BECDFB 
~~~~~~::~ili· O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.~ov.br/acessq-a­
~~~~ sistemas protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça. 

Referência: Processo nl 08001.003075/2016·10 

Recebido na COCETI emll.f..b...JJ..f 
~ t\rorr/ ~ rn .f .:lo j fY"'J).. 

rrtinanáa fMortim Pin/ieiro Litrr1 
Mal 266&tl 

SEI n l 2518017 

\ 
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SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Ofício n2 43/2016- CE12016 

A Sua Excelência o Senhor 
Alexandre de Moraes 
M inistro de Estado da Justiça e Direitos Humanos 

Assunto: Solicitação de documentos - Requerimento 49/2016 

Senhor Ministro, 

Brasília, 06 de junho de 2016 

Com a finalidade de constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial 

que analisa no Senado Federal o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente 

da República, Dilma Vana Rousseff, solicito a V.Ex.l que encaminhe a esta Comissão, no prazo 

Impreterível de OS dias, as memórias de cá/cuia, apresentadas à época do pedido do crédito, 

referentes às fontes de excesso de arrecodoç6o e superávit financeiro de anos anteriores 

referentes às receitas próprias de suas unidades orçamentários utilizadas nos créditos 

questionados na Denúncia n9 01 de 2016. 

Ressalto que a presente solicitação decorre da aprovação por esta Comissão do 

Requerimento n2 49/2016, que segue em anexo. 

Esclareço, por fim, que a documentação solicitada deverá ser enviada 

preferencialmente em meio digital para o endereço abaixo. 

Atenciosamente, 

Senado 
Presidente da Comissão Es ecial do lmpeachment 

SENADO FEDeRAL- COCETI r Anexo 11, Ala s.n.dor Alex-*e Coala. Sala 15. Subeolo r CEP 70185-800 r BruiW DF 
Telefone +55 ($1 ) 3303-3511 / 34110 ~ leg br 
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CEI- IMPEACHMENT 

Requerimento 
N° 49/2016 

COMISSÃO ESPECIAL DO "IMPEACHMENT" 

REQUERIMENTO N11 /2016 

Senhor Presidente, 

Durante a primeira fase de funcionamento desta Comissão foi 

submetido à deliberação de seu Plenário, com base nos arts. 377, I, 379, do RISF, 

e art. 45 da Lei n° 1.079, de 10 de abril de 1950, fosse oficiado junto aos órgãos 

abaixo listados para que apresentassem as memórias de cálculo, apresentadas à 

época do pedido do crédito, referentes às fontes de excesso de arrecadação e 

superávit financeiro de anos anteriores referentes às receitas próprias de suas 

unidades orçamentárias, utilizadas nos créditos questionados na Denúncia n° O 1 

de 2016. 

• Ministério da Educação 

• Justiça do Trabalho 
• Ministério da Defesa 
• Ministério da Justiça 
• Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 
• Ministério da Previdência Social 
• Secretaria de Direitos Humanos 
• Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
• Ministério da Fazenda 
• Justiça Eleitoral 
• Justiça Federal 
• Ministério da Integração 

Requerimento C~ito Suplementar_total 
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Tendo sido rejeitado pelo relator, sob o fundamento de que somente 

seria cabível na fase processual, estamos reapresentando o requerimento para 

apreciaçao. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Comissão é destinada a apreciar Denúncia por crime de 

responsabilidade, em desfavor da Presidente da República, Dilma V ana RousseiT, 

por suposta abertura de créditos suplementares por decretos presidenciais, sem 

autorização do Congresso Nacional (Constituição Federal, art. 85, VI e art. 167, 

V; e Lei n° 1.079, de 1950, art. lO, item 4 e art. 11, item II); e da suposta contratação 

ilegal de operações de crédito (Lei n° 1.079, de 1950, art. 11, item 3 ). 

A denúncia apresentada contém o seguinte trecho: 

"Referidos decretos, cuja publicação no Diário Oficial da União 
encontra-se comprovada pelos documentos anexos, importam 
dotaçio orçamentária concernente a suposto Superávit 
financeiro e excesso de arrec:adaçlo, na ordem de RS 2,5 
bilhões (RS 95,9 bilhões menos R$ 93,4 bilhões). 

Todavia, esses superávits e excesso de arrecadação são 
artificiais, pois, conforme se pode verificar a partir do PLN n° 
5!20 15, encaminhado ao Congresso N acionai em 22 de julho de 
2015, o Poder Executivo já reconhecera que as metas 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei no 
13.080!2015, não seriam cumpridas." 

Em sua peça de defesa a Presidenta da República desvenda a falta de 

sentido técnico da afirmação de que "dotação orçamentária concernente suposto 

Requerimento Crédito Suplemcntat_toW 
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Superávit financeiro e excesso de arrecadação", isso porque a dotação 

orçamentária refere-se às ações orçamentárias relativas às políticas públicas que 

são definidas no orçamento. 

Como esclareceu a defesa a dotação orçamentária é a despes~ e 

superávit fmanceiro ou excesso de arrecadaç~o é a receita. Não haveri~ assim, 

sentido em se falar em "despesa de receita." 

A existência do "superávit financeiro de exercícios anteriores é 

publicada anualmente pela Secretaria do Tesouro Nacional, e expressa o dinheiro 

que está depositado na Conta Única do Tesouro. Não haveria, portanto, sentido na 

afirmação de que haveria artiflcialidade, até porque, o excesso de arrecadaçâo é 

infonnado pelos órgãos, com memória de cálculo e nota explicativa analisada por 

técnicos competentes. 

Por exemplo: um dos créditos constantes dos Decretos questionados 

se referem a despesas da Justiça Eleitoral- a realização de concurso público para 

provimento de cargos de analista e técnicos judiciário - , que tiveram como fonte 

de receita o Excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros, 

decorrentes do recolhimento de tarifas de inscrição em concursos públicos. 

Aceitar o argumento dos denunciantes seria, portanto, admitir que a 

Justiça Eleitoral teria fraudado e indicado recursos que efetivamente não 

arrecadou. 

O mesmo aconteceu com a Justiça do Trabalho, que informou um 

excesso de arrecadação de recursos próprios não financeiros, decorrentes do 

recolhimento de tarifas de inscrição em concursos públicos e de taxa de ocupação 

de imóveis que serviu como fonte para a abertura de crédito para este tribunal com 

a finalidade de realização de concurso público, pagamento de despesas 

administrativas de caráter continuado e aquisição de equipamentos. 

Terá também a Justiça do Trabalho inconido em uma fraude? 

Resta claro, portanto, a completa falta de base técnica da denúncia, 

ao confundir conceitos tão elementares da gestão orçamentári~ e de 

Requerimento Cr6dito Suplementar_total 3 
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informações que são fornecidas pelos órgãos aos quais se referem os créditos 

questionados. 

Por todo o exposto, para o adequado esclarecimento do objeto da 

suposta abertura de créditos suplementares por decretos presidenciais se faz 

necessário diligenciar junto aos órgãos para que apresentem as memórias de 

cálculo, apresentadas à época do pedido do crédito, referentes às fontes de excesso 

de arrecadação e superávit financeiro de anos anteriores referentes às receitas 

próprias de suas unidades orçamentárias, utilizadas nos créditos questionados: 

Neste sentido, pedimos a aprovação dos pares para o requerimento. 

Brasília, de junho de 2016. 

::!!1 -

11 
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2452895 08001.003075/2016-1 o 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 
GABINETE DO MINISTRO 

Despacho n° 2702/20 16/GM 

Ao Senhor Secretário Executivo, José Levi Mello do Amaral Junior, 

Ao Senhor Subsecretário de Administração, Johaness Eck, 

Ao Senhor Secretário de Assuntos Legislativos, Marcelo Dias Varella, 

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a Vossas Senhorias, para análise e adoção 
das providências cabíveis, o Oficio no 43/2016 - CEI20 16, de 6 de junho do corrente ano, por meio do qual 
a Comissão Nacional do lmpeachment no Senado Federal solicita, no prazo impreterível de S dias, as 
memórias de cálculo, apresentadas à época do pedido do crédito, referentes às fontes de excesso de 
arrecadação e superávit financeiro de anos anteriores referentes às receitas próprias de suas unidades 
orçamentárias utilizadas nos créditos questionados na Denúncia n° O 1 de 2016. 

Atenciosamente, 

INGRID HRUSA COUTINHO DA SILVA 
Chefe de Gabinete do Ministro, Substituta 

sel•l Docwnento assinado eletronicamente por INGRID HRUSA COUTINHO DA SILVA, Chefe de 
•u~MC~ fi3 Gabinete- Substituto(a), em 10/06/2016, às 17:02, confonne o§ 2° do art. 10 da Medida Provisória 

..... fletrtftkl ___ __, 0 ° 2.200/0 I. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sej.autentica.mi.iov.br infonnando o 
,.n~ ....... código verificador 2452895 e o código CRC EC2F6A9F 

~~~~~::~~· O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http:/(www.iustjca.iQv.br/acesso-a­
~~ln: sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça . 

Referincia: Processo nt 08001.003075/2016-10 SEI nt 2452895 
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2456286 08001.003075/2016-1 o 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

Despacho n° 1270/2016/SANSE 

Assunto: Solicitação de documentos- Requerimento 49/2016 
Destino: Subsecretaria de Planejamento e Orçamento - SPO 
Processo: 08001.003075/2016-10 
Interessado: Senador Raimundo Lira - Presidente da Comissão Especial Do Impeachment 

1. Trata-se do Oficio n° 43/2016- CEI2016, de 6 de junho do corrente ano, que tem 
por finalidade constituir meio de prova para os trabalhos da Comissão Especial que analisa no 
Senado Federal o pedido de impeachment da Excelentíssima Senhora Presidente da República, 
Dilma Vana Rousseff. 

2. Por meio do referido documento, a Comissão Nacional do Impeachment no 
Senado Federal solicita, no prazo impreterível de 5 dias, as memórias de cálculo, apresentadas à 
época do pedido do crédito, referentes às fontes de excesso de arrecadação e superávit financeiro de 
anos anteriores referentes às receitas próprias de suas unidades orçamentárias utilizadas nos créditos 
questionados na Denúncia n° O I de 2016. 

3. Por pertinência do tema abordado, encaminho à Subsecretaria de Planejamento e 
Orçamento - SPO para análise e adoção das providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

~ 

Documento assinado eletronicamente por Jobaness Eck, Subsecretário(a) de Administração, em 
13/06/2016, às 15:12, conforme o§ 2° do art. 10 da Medida Provisória n° 2.200/01. 

~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentjca.mL~ov.br informando o 
~~~~-código verificador 2456286 e o código CRC 217E8DlB 
~tl~~~· O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site hnp://wwW:jystjca.~v.br/acesso-a-
[; sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça . 

Referlncla: Processo nt 08001.003075/2016-10 SEI nt 2456286 



2456328 08001.003075/2016-1 o 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

Despacho no 2516/20 16/SE 

Assunto: Solicitação de documentos- Requerimento 49/2016 
Destino: SPO 
Processo: 08001.003075/2016-10 
Interessado: Senador Raimundo Lira - Presidente da Comissão Especial Do Impeachment 

I. De ordem, em atenção ao Despacho n° 2702/2016/GM (2452895), encaminhe-se o Oficio n° 
43/2016 - CEI20l6 (2452793) à Subsecretaria de Planejamento e Orçamento, para análise e adoção das 
providências cabíveis. 

2. Na oportunidade, solicito observância ao prazo requerido para a apresentação das 
informações. 

'----..J 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTA TIEMI SAlTA, Chefe de Gabinete da 
Secretaria Executiva- Substituto(a), em 13/0612016, às 15:50, conforme o§ 2° do art. 10 da 
Medida Provisória no 2.200/01. 

~~i)~[!]~· .. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http:Usei.autentjca.mi.~oy.br informando o 
•. código verificador 2456328 e o código CRC A4FS7C6C 

-.... .. --. . ....:.~ O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.iustica.~v.br/acesso-a­
~~~ sistemas 'protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça. 

Referência: Processo n' 08001.003075/2016-10 SEI nt 2456328 



( 

I lU 
2457058 08001.003075/2016-1 o 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

Despacho no 674/2016/CGABISAL 

Assunto: Solicitação de documentos- Requerimento 49/2016 
Destino: Assessoria de Assuntos Parlamentares - ASPAR 
Processo: 08001.003075/2016-10 
Interessado: Senador Raimundo Lira - Presidente da Comissão Especial Do Impeachment 

De ordem, à Assessoria de Assuntos Parlamentares para acompanhamento e 
providências cabíveis, ressaltando prazo de atendimento de 5 djas. 

...._ ___ _ 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por HAMILTON CEZARIO GOMES, Chefe(a) do Serviço 
de Apoio Administrativo, em 13/06/2016, às 12:05, conforme o§ 2° do art. 10 da Medida Provisória 
n° 2.200/01. 

MWrM:no~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sej.autentjca.mj.gov.br informando o 
~~~~- código verificador 2457058 e o código CRC D61C889C 
~~~Gil~· O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.~ov.br/acesso-a-
1~ sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça . 

Referfncla: Processo nt 08001.003075/2016-10 SEI nl 2457058 
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2460307 08001.003075/2016-1 o 

.MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

Despacho n° 444/20 16/SPO/SE 

Assunto: Solicitação de documentos- Requerimento 49/2016 
Destino: CGOF 
Processo: 08001.003075/2016-10 
Interessado: Senador Raimundo Lira - Presidente da Comissão Especial Do Impeachment 

1. De ordem, encaminhe-se o Oficio no 43/2016-CEI 2016 à CGOF para que possa subsidiar a 
resposta do Subsecretário. 

-----
Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por LAIS ROBERTA ROSA PATRICIO, Analista Técnico 
de Políticas Sociais- ATPS, em 13/06/2016, às 16:26, conforme o§ 2° do art. lO da Medida 
Provisória no 2.200/0 I. 

m.l~~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentjca.mL~:ov.br informando o 
!.JIII;l;ólJ.IIW"C.o-:ll~· código verificador 2460307 e o código CRC 950178DF 
-~H./, ....... 'll ...... • O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justjca.~:ov.br/acesso-a­
~;:s~J;; sistemas 'protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça . 

Refer~ncla: Processo nv 08001.003075/2016-10 SEI nt 2460307 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

Nota Técnica n•tt/2016/CGOF/SPO/SE 

PROCESSO N• 08001.003075/2016-10 

INTERESSADO: SENADOR RAIMUNDO LIRA - PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DO LMP ACHMENT 

1. TÓPICO 1 

1. Trata o expediente da solicitação das memórias de cálculo apresentadas à época dos pedidos 
( de créditos referentes às fontes de excesso de arrecadação e superávit financeiro de anos anteriores, 

questionados na Denúncia n° O I de 2016. 

2. A Lei Orçamentária Anual no 13 .I 1 5, de 20 de abril de 2015, autoriza, em seu artigo 4°, "a 
abertura de créditos suplementares( ... ) 

I - em cada subtítulo, até o limite de 20% (vinte por cento) do respectivo valor, 
mediante a utilização de recursos provenientes de: ( ... ) 

c) excesso de arrecadação de receitas próprias, nos termos do art. 43. §§ 12. inciso Il, 

:12 e ~ . da Lei n2 4.320. de 17 de marco de 1964; 

d) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e 

( e) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, nos 
termos do art. 43. §§ 12. inciso I, e ]}l. da Lei n2 4.320. de 1964;" 

3. A Portaria n° 16/2015 da Secretaria de Orçamento Federal em seu artigo 4°, estabelece que 
"As solicitações de alterações orçamentárias deverão ter início na UO interessada, mediante acesso on-line 
ao Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP ( .. . ), e serão encaminhadas ao órgão setorial 
correspondente. 

Parágrafo único. As informações prestadas pelas UOs serão analisadas pelo órgão 
setorial referido no caput, que procederá a avaliação global da necessidade dos 
créditos solicitados e das possibilidades de oferecer recursos compensatórios, 
manifestando-se, nas áreas de sua competência, sobre a validade dos pleitos, 
manifestação essa que será parte integrante das solicitações iniciadas nas UOs. 

Art. 5° Os órgãos setoriais encaminharão à Secretaria de Orçamento Federal do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP, mediante acesso .JH( .. IltfiCl~ 

ao SIOP, as solicitações de créditos suplementares e especiais de suas ~~~s~~ 
observadas as disposições desta Portaria" O 

--:="-?.Z-



{ 

( 

4. No que tange as solicitações por superávit financeiro, o art. 9° versa que: "Quando se tratar 
de créditos adicionais à conta de recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 20I4, as solicitações deverão observar os valores divulgados pela Portaria 
no 176, de 30 de março de 2015, da Subsecretaria de Contabilidade Pública da Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda (grifo nosso), a classificação por fonte de recursos estabelecida na 
Portaria SOF no I, de I9 de fevereiro de 200 I, e alterações posteriores, assim como as vinculações das 
receitas que deram origem a esse superávit, em atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 8o da 
Lei Complementar no I O I, de 4 de maio de 2000, e os saldos das dotações constantes do SIAFI em 31 de 
dezembro de 2014, se a base legal for o art. 4o, caput, incisos XIII e XIV, da LOA-2015." 

5. O Ministério da Justiça não apresentou, em 2015, pedidos de crédito suplementar tendo 
como fonte de recursos o excesso de arrecadação. 

6. Os pedidos por superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014 
encontram respaldo na Portaria n° 176 de 30 de março de 2015 do Subsecretário de Contabilidade Pública 
da Secretaria do Tesouro Nacional e foram verificados pelo Órgão Central do Sistema Orçamentário, a 
Secretaria de Orçamento Federal, em Demonstrativo de Superávit Financeiro quando da análise dos 
pedidos publicados no Decreto de 20 de agosto de 2015. 

7. Apresentamos, em anexo, os documentos que fundamentam os pedidos de créditos 
suplementares por superávit financeiro deste Ministério, em 2015. 

8. Pelo exposto, concluímos que foram atendidas as disposições legais e cumpridos os 
procedimentos acerca do tema. 

sei•• Docwnento assinado eletronicamente por ISABELA SABINO DE FREITAS ALVES, 
• .O Administrador(a), em 13/06/2016, às 16:45, conforme o§ 2° do art. lO da Medida Provisória n° 

JninMura w 
... etev6ftla ___ -..J 2.200/01. 

-----
Docwnento assinado eletronicamente por DAVID DE LIMA FREITAS, Coordenador(a)-Geral 
de Orçamento e Finanças- Substituto, em 13/06/2016, às 18:55, conforme o§ 'r do art. lO da 
Medida Provisória no 2.200/01. 

Refer~ncia: Processo nl 08001.003075/2016-10 SEI nt 2460479 
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DEMONSTRATIVO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Unidade Orçamentária: 30107- Departamento de Polícia Rodoviária Federal 
Fonte: 74 - Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos 
Judiciais 

(A) Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2014 
(B) Créditos Especiais e Extraordinários Reabertos 
(C) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(D) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
V alo r deste crédito 

(E) Outras modifica ões or amentárias efetivadas 
{F) Saldo = (A) - (B) - (C) - (D) - (E) 
(A) Portaria SUCON/STN 

R$ 1,00 

27.308.000 

o 
o 
o 
o 
o 

27.308.000 
o 
o 

27.308.000 
o 
o 
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DEMONSTRATIVO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Unidade Orçamentária: 30108- Departamento de Polícia Federal 
Fonte: 74 - Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos 
Judiciais 

(A) Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 20 14 

(B) Créditos Especiais e Extraordinários Reabertos 
(C) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(D) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Outras modifica ões or amentárias efetivadas 

(F) Saldo = (A) - (B) - (C) - (D) - (E) 
(A) Portaria SUCON/STN 

R$ 1,00 
162.450.000 

o 
o 
o 
o 
o 

84.287.001 
o 
o 

84.287.001 
o 

78.162.999 



( 

o 



( 

( 

( 

2462050 08001.003075/2016-1 o 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

Despacho no 446/20 16/SPO/SE 

Assunto:Solicitação de documentos- Requerimento 49/2016 
Destino: SE 
Processo: 08001.003075/2016-10 
Interessado: Senador Raimundo Lira - Presidente da Comissão Especial Do Impeachment 

1. Em atendimento ao Despacho n° 2516/20 16/SE (2456328), que faz referência ao Oficio no 
43/2016- CEI2016 (2452793) , encaminho à Nota Técnica n• 11/2016/CGOF/SPO/SE, bem como os 
documentos (2460663). (2460684) e (2460699) com as informações solicitadas. 

2. 

-----

Na oportunidade, saliento à existência de prazo para à apresentação das informações. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletrorúcamente por FAUZE MARTINS CHEQUER, Subsecretário(a) de 
Planejamento e Orçamento, em 13/06/2016, às 21 :14, conforme o§ 2• do art. 10 da Medida 
Provisória n• 2.200r0 I. 

..... ~~~w~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.~ov.br informando o 
T.-.t''."»to..r · código verificador 2462050 e o código CRC 8C7806DD 

W~~!S:~ o trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.eov.búacesso-a­
~~~~. ~ sistemas orotocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça. 

Referfncia: Processo nt 08001.003075/2016-10 SEI nt 2462050 



( 

( 

2462972 08001.003075/2016-1 o 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

Despacho n° 2549/20 16/SE 

Assunto: Solicitação de documentos- Requerimento 49/2016 
Destino: GM 
Processo: 08001.003075/2016-10 
Interessado: Senador Raimundo Lira - Presidente da Comissão Especial Do Impeachment 

1. De ordem, em atenção ao Despacho no 2702/20 16/GM, que faz referência ao 
requerimento constante no Oficio n° 43/2016 - CEI20 16 (2452793), encaminhe-se o Despacho no 
446/2016/SPO/SE (2462050), juntamente com a Nota Técnica no 11/2016/CGOF/SPO/SE (2460479) e os 
documentos mencionados no Despacho (2460663, 2460684 e 2460699), ao Gabinete do Ministro, para 
ciência e adoção das providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

sel!•l Documento assinado eletronicamente por RAFAEL KOERIG GESSINGER, Chefe de Gabinete 
'"~ ~ da Secretaria Executiva, em 22/06/2016, às 18:52, conforme o§ 2° do art. 10 da Medida Provisória 

... •_ltt_rtNc.a __ __, 0° 2.200/01. 

~~~~[!]~· A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.auteotica.mi.eov.br informando o 
r~ . código verificador 2462972 e o código CRC 89C99A31 

· O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justjca.~ov.br/acesso-a­
~~~~ sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça. 

Referência: Processo n• 08001.003075/2016-10 SEI nl 2462972 



( 

Ministério do Trabalho 
Gabinete do Ministro 

Esplanada dos Ministérios, Bl. "F", Ed. Sede, ao andar 
70.059-900 - Brasílla/DF 

OFÍCIO N° 520 /GAB/MTb 

REC 

000138 

Brasília, 23 de junho de 2016. 

A Sua Excelência, o Senhor 
Senador RAIMUNDO LIRA 
Presidente da Comissão Especial do Impeachment 
Senado Federal -Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, sala 15, subsolo 
70.165-900 - Brasília/DF 

Assunto: Resposta ao Ofício no 109/2016-CEI2016 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, faço referência ao Ofício no 
109/2016-CEI2016, de 20.06.2016, dessa procedência, para encaminhar a 
Vossa Excelência as "razões de justificativa" apresentadas pelo Ministro de 
Estado do Trabalho e Emprego, em resposta ao Aviso n° 489-GP/TCU, de 
12.05.2015, da Presidência do Tribunal de Contas da União, assim como 
documentação complementar relacionada ao feito (mídia anexa). 

Atenciosamente, 

\'1\'~· 
DO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

M1 tro de Estado do Trabalho 



Documento disponível na página da Comissão do 
Impeachment – Clique para acessar

http://legis.senado.leg.br/comissoes/docsRecCPI?codcol=2016


GABINETE DO MINISTRO 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "Q" - ~ Andar 

CEP: 70049-900 Brasília - DF 
Telefone: (61) 3312-8790 Endereço eletrônico: chefe.gabinete@defesa.gov.br 

Oficio nº 11830/GM-MD 

REC 

000139 

Brasília, 23 de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
RAIMUNDO LIRA 
Senador Presidente da Comissão do Impeachment 
70165-900- Brasília- DF 

Assunto: Solicitação de documentos - Requerimento 49/2016. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando Vossa Excelência, em atendimento à solicitação contida no 
Oficio n° 42/2016- CEI2016, de 06 de junho de 2016, encaminho documento anexo contendo 
memórias de cálculo - excesso de arrecadação, no âmbito desta Pasta. 

·Atenciosamente, 

Recebido na COCETI emd. Y I~J.h 

f ll\.~Ck ú\~ cn~ 
~enumáa M.ortirrz · . Lima 

Mat. 266647 



MEMÓRIAS DE CÁLCULO- EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

PEDIDO uo AÇÃO PREVTSAO 
VALOR MEMÓRIAS DE CÁLCULO SJOP LEGAL 

43337 52932 - Fundo de 251 O - Ensino Lei no 13.115, R$ 20.000.000 O crédito foi solicitado com base em modelo de proj eção de arrecadação 
Desenvolvimento do Profissional de 2015- Art. da SOF para a natureza de receita 13250000- Remuneração de 
Ensino Profissional Marítimo 4°, caput, Depósitos Bancários, Fonte 280, que estimou um excesso de R$ 
Marítimo inciso l, letra 22.871.620,00 em 2015. 

"c" O Comando da Marinha, por sua vez, também havia feito projeções 
utilizando-se de metodologia própria. Segundo esse modelo, à receita 
arrecadada até o mês do pedido de crédito, no caso, dos meses de janeiro 
a abril de 2015, foi somada a estimativa de arrecadação dos meses de 
maio a dezembro, correspondente à média da arrecadação dos 12 meses 
anteriores. Seguindo este modelo, o Fundo estimou um excesso de R$ 
20.580.462,00 em 2015, confirmando, aproximadamente, as estimativas 
da SOF. 

43588 52931 - Fundo Naval 20XN- Lei n° 13.115, R$ 331.694 O pedido de crédito por excesso de receita própria baseou-se em decisão 
Aprestamento de 2015- Art. judicial que determinou o ressarcimento das despesas realizadas pela 
da Marinha 4°, caput, Capitania dos Portos do Rio Grande do Sul para o socorro de um navio 

inciso I, letra pertencente à empresa CRC - Cargo Recovery Consultants S.A., no 
''c" valor de R$ 331.694,00. O recolhimento foi realizado em favor do 

Fundo Naval em 21/05/2015, na natureza de receita 19909900- Outras 
Receitas, Fonte 250. Ao final do exercício, foram arrecadados na 
referida natureza de receita R$ 2.237.583,00, ante uma estimativa na 
LOA de R$ 1.216.856,00. 

43929 52121 -Comando do 20XH- Ações Lei n° 13.115, R$ 55.221.734 O crédito foi solicitado com base no Decreto da Prefeitura do Município 
Exército de Cooperação de 2015- Art. do Rio de Janeiro n° 39831, de 09/03/ 15, publicado no Diário Oficial do 

do Exército 4°, caput, Município do Rio de Janeiro em 10/03/2015, o qual abriu crédito 
- inciso VIII suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura da Cidade do Rio de 

Janeiro no valor de R$ 55.221.734,50. A suplementação ao orçamento 
do Município visava atender ao convênio firmado com o Departamento 
de Engenharia e Construção do Comando do Exército. O Comando do 
Exército, em contrapartida, solicitou o crédito no mesmo montante para 
atender a finalidade do convênio, caso contrário, não poderia executá-lo. 

45086 52921 - Fundo do 4450- Lei n° 13.115, R$ 45.000.000 O crédito foi solicitado em função da expectativa de repasse de recursos 
Exército Aprestamento de 2015- Art. financeiros da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro oriundos da 

do Exército 4°, caput, alienação de bens imóveis da Vila Militar no Rio de Janeiro atingidos 
inciso I, letra pela construção da Transolímpica, corredor de mobilidade urbana 

·,;;;;, "c" visando aos Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016. 
~ ~).. 

~ 



SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Em 24/6/2016, às 14:13 

Por este termo, encerro à folha nº 22537 o volume nº 59 do processado referente 
à 1ª autuação da matéria DEN 1/2016. 

Eduardo Bruno do Lago de Sá 
Secretário de Comissão 

Matrícula nº 228210 



• SENADO FEDERAL 
Coordenação de Arquivo 

Termo de Arquivamento do(a): DENÚNCIA noül Vol.:1i_ 

Este processado possui -4.00 folhas, contando com este termo, no momento de seu arquivamento no 

Serviço de Arquivo Legislativo- SEALEG/COARQ. 
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COARQ, 18 de Novembro de 2016 

Conferido por, 

J-\\v\b 

Revisado por, 

~~~®k~ 
Maria Lucília da Silva 
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